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Grupo: 1.Civel 
Ação: 144-Procedimento Ordinário (em geral) 

Valor da Causa : R$6.458,39 

Data Distribuição 
	: 28/08/2000 Hora: 15:41 

Data Alteração 
	

: 03/07/2009 Hora: 14:21 
Tipo de Distribuição : Livre 

fw,  
RTE: CONDOMINIO EDIFICIO ROXIK 	

‘ 
 

ADV: TANIA MAW,eit.N. 1;giff E TIBURCIO 
OAB: 106081Kgetj 

RDO: ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e outro(s) 
Representante: ROSANE FIORE 
ADV: MARIA DAS GRACAS MELO CAMPOS 
OAB: 77771/SP 

N° DE ORDEM 01.02.2000:001563 

111111 111 II II II II 1 1 

	

AD  1  U A 	 

Em  	'MINEI&  (30)   	de  	AU' r- _(a)_ 
"  --: mil novecentos e  L.',IG_W_  DOIS MIL (2000)   

utuo neste Cartório  A  PETIÇA'0   DE UnCUMENTOS  

segue(m) e fiz este 	_o. E 
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TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
ADVOGADA 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CIVEIS DE PRAIA 
GRANDE -SP 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, situado Rua 
Francisco Figueiro, n° 23/45 - -Vila. Caiçara - Praia Grande representado por sua 
sínaica eleita qualificada no -instrumento de mandato incluso, por sua advogada 

41111, infra-assinada, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa, propor a presente 
Açao de Cobrança, èrri face de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO 
MOUTA, .na pessoa da inventariante, residente e domiciliado à Rua Rosa da 
Turquia, n.° 15 B - Hotel Maison - sao Miguel Paulista /SP CEP. 08061-390, pelos 

o 	motivos a seguir aduzidos: 

DOS FATOS 

1. - O requerido é proprietário da unidade 21 do 
Condomínio Edifício Rovi I e II. 

2.- Ocorre, que o mesmo encontram-se em débito com o 
Requerente referente as cotas condominiais 04/99 à 05/00 e rateios da épocas 
pré-citada, conforme demonstrativo em anexo. 

AV. PRES. COSTA E SILVA, No 134 S/L 19- BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE /SP 
CEP: 11.700-000 TEL/FAX:491-52-52 4743934 

119 411 ME 121220121255 Ott 11 0182860-30 
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Proc..: 001563/2000 Data: 28/08/2000 as 15:41 Prot: 012170/206 .  ' 
Grupo,: 1-Civil/Comercial Vara: Segunda (Civel) 
R$ 6:458,39 	 Foro: PRAIA BRANDE 	 *LIV* 
Acao : Procedimento Sumario (Cob. Condbminio) 

Reqte ..: CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II 

Reqdo.: ESFOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA 

2222 
22 22 

22 
22 

22 
22 

222222 
OAB: '106085/SP A V.: TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

• 
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TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
ADVOGADA 

Deve o requerido até a presente data cujo débito até o 

momento perfaz a importância de R$ 6.458,39(sete mil setecentos e cinqüenta e 

seis reais e trinta e nove centavos). 

O bIREITO 

111 	 Incidem as regras dos artigos 12 da Lei 4591/64, e 30 , 

II, da Lei 9099/95 ora transcritas: 

• 
Artigo 12 da Lei 4591/64: 

Cada condómino concorrerá nas despesas do 
• condomínio, recolhendo nos prazos previstos, a cota-parte que lhe couber no 

rateio ". 

Sendo do interesse de todos os comunheiros, a 
conservação e manutenção da coisa comum, a eles compete o pagamento de todas as 
despesas realizadas para este fim, sob pena de, na inércia, sujeitarem-se ao 
pagamento do principal, acrescido da multa de 20%, juros moratórios de 1% ao mês 

e atualização monetária. 

"Despesas Condominiais - Monitória - Multa Moratória de 
20% - Previsão Legal e convencional - Inaplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor. 

"Cabível multa de 20% pelo atraso no cumprimento de 
obrigação condominial se decorre de expressa previsão no instrumento de 
convenção do condomínio, que faz lei entre as partes , não se aplicando o 
Código de Defesa do Consumidor, pois não se confundem as figuras do 
condómino e condomínio com as de consumidor e fornecedor, 
appectivamente . 2 TACIVIL- Ap. c/ RE 528.323 - 9° Cam. Rel Juiz 
Wancisco Casconi - J. 07.10.1998." 

O PEDIDO 

Esgotados todos os meios amigáveis para a quitação do 
débito, é a presente proposta para compelir a Requerida, a comparecerem em juízo 

AV. PRES. COSTA E SILVA, No 134 S/L 19 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE /SP 
CEP: 11.700-000 TEL/FAX:491-52-52 -4743934 
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TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
ADVOGADA 

'ff 

e pagar todo o débito ora apresentado, ou contestar os valores apontados no 
mencionado demonstrativo, apresentando o comprovante de possíveis quitaçao. 

Por oportuno, se compromete o Requerente a ressalvar 
eventuais pagamentos parciais, desde que efetuados em recibos próprios nas datas 
aprazadas, exibindo-se-os em audiência. 

Por todo o exposto, requer: 

a) Citaçao da Requerida para todos os termos do presente 

110 	através de Carta Citatória. 

b) Designaçao de data para realizaçao de audiência de 
tentativa de conci liaça° , instruçao e julgamento, intimando-se para a mesma. 

c) Produçao de todas as provas em direito permitidas, sem 
exclusao de qualquer, especialmente pelo depoimento pessoal da Requerida, sob 
pena de confissao presumida, juntada de documentos, perícia, entre outras que se 
fizerem úteis, as quase se requer desde já. 

Requer, espera seja a presente AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE em todos os termos em que foi proposta, condenando a Requerente 
ao pagamento do principal, acrescido da multa de 20%, juros moratórios de 1% ao 
mês e atualizaçao monetária a contar do vencimento de cada uma das cotas 

. 410 condominiais até o efetivo pagamento , bem como os débitos vincendos até a 
sentença, assim como a sucumbência e honorários advocatícios de 20% sobre o total 
da condenaçao. 

Dá-se à causa o valor de R$ 6.458,39. 

• 	Termos em que, 
P. Deferimento 

P.Grande, 25 de agosto de 2.0 

TANIA MARIA C ALCANTE TIBURCIO 
OAB/SP 106.085 

AV. PRES. COSTA E SILVA, No 134 S/L 19- BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE /SP 
CEP: 11.700-000 TEL/FAX:491-52-52 -4743934 
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TANTA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

Atualização Monetária de Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça 
Autor: Carid. rd. Rovi I. II X Réu: Moines 5. C. Mouta ap. 21 

~R Descriedo Principal Mhlta Diriam Valor Corrigido "roa Total 
1999 cond. 110,00 20% 22,741071 137,59 20,63 158,22 
1999 cond. 110,00 20 % 22,047954 136,95 19,17 156,12 

/1999 cond. 110,00 20% 22,959377 136,88 17,79 154,67 
07/1999 cond. 110,00 20% 22,875378 136,79 16,41 153,20 
07/1999 cond. 295,00 20% 22,875378 366,85 44,02 410,87 
08/1999 cond. 405,00 20% 23,044655 499,94 54,99 554,93 
09/1999 cond. 405,00 20% 23,1714 497,20 49,72 546,92 
10/1999 cond. 405,00 20% 23,261760 495,27 44,57 539,84 
11/1999 cond. 405,00 20% 23,48508 490,56 29,24 529,80 
12/1999 cond. 405,00 20% 23,705839 486,00 34,02 520,02 
01/2000 cond. 405,00 20% 23,262768 495,25 29,71 524,96 
02/2000 cond. 405,00 20% 23,705839 486,00 24,30 510,30 
03/2000 cond. 405,00 20% 23,705839 486,00 19,44 505,44 
04/2000 cond. 485,00 20% 23,705839 582,00 17,46 599,46 
05/2000 cond. 485,00 20% 23,705830 582,00 11,64 593,64 

Sama 6.015,28 443,11 6.458,39 
Olaarmagiles: 

- Talares Atualizados até 31/07/2000 
- JUros Utilizado: Simples 12% ao Ano 
- Multiplicador do Cálculo: 23,705839 
- Padrão de Cálculo: Tabela Prática do D.O.E. Justiça / $P 
Ação Cobrança 07/2000 

Teta' do Cálculo ..: 	6.450,39 
Honorários 20% 	• 	1.291,67 

Sub Total 	• 	7.750,56 

Taxa Judiciária 
- Ao ratado 	• 	 45,21 
- Distribuidor  	 15,50 
- Cart.Previdáncia : 	 3,88 
- Zendato Judicial : 	 3,02 
- Diligéncia 	• 	 11,94 

• Custas  	 79,55 

Total Geral  	7.529,61 

SA056 bagres albr cot 	 . 	 : 66 acro ame .6" br 

• 
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TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
ADVOGADA 

PROCURAÇÃO "AD - JUDICIA" 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II. 
Com  sede a  Rua Francisco Figueiroa, n.° 23/45. 

• VILA CAICARA — PRAIA GRANDE - SP.  

Representado neste ato pelo seu Administrador o Sr. Gilberto Sardo,  estado 
civil Casado  data de nascimento: 01/07/1949  Profissão Corretor de Imóveis 
Cédula de Identidade RG n.° 4.399.582 SSP/SP  e do CIC n.°  610.498.088 -00 
domiciliado a  Av. Presidente Kennedv, n. 13.177 Vila Caiçara - Praia 
Grande - SP.  

Pelo presente instrumento de procuração , nomeia(m) e constitui(em) suas 
basta4tes procuradoras as advogadas : TÂNIA MARIA CAVALCANTE 
TIBURCIO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n.° 
106.0 5, ANDRÉ4 AFONSO ROSA, brasileira, solteira, estagiária, inscrita 
na OAB/SP 78.424-É, com escritório à Av. Presidente Costa e Silva 134 S/L 19 
- Bo eirão - Praia Grande - SP. , nomeia quem confere amplos poderes para o 
foro gral, com a cláusula "ad - judicia", em qualquer juízo , instância ao 
tribi4al, podendo propor contra quem de direito às ações competentes e 
defe dê-lo(s) ,nas contrarias, seguindo uma e outras , até o final, decisão, 

delir usan o os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) , ainda 
,poderes especiais , para confessar ,desistir ,transigir, firmar compromisso ou 
acordos, receber ,e dar quitação agindo em conjunto ou separadamente, 
podericlo poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 
Com fim especifico de Promover Ação de Cobrança e ,43. Execu o contra a 
unidade n.92//do Condomínio Edificio Rovi I e II.  

• Praia Grande 10 de Julho de 2100. 

Gilberto Sardo. 

‘ 
■ 

\ ill111■7 	 
Jon 

AV. Pres. Costa e Silva , n 134 s/1 19 - Boqueirão - Praia Grande - São Paulo fone 491-5252 
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AIÇARA - PRAIA GRANDE. 
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• 
010 IM ATA DA ASSEMBL IA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

" ROVI I E II", REALIZA 1 A NO DIA 24 DE ABRIL DE 1.999. 

Aos vinte e quatro dias do mês de Abril de 1.999., reuniram-se os proprietários das unidades do 
Condomínio Edifício Rovi I e II. situado a Av. Presidente Castelo Branco, n.° 13.296 - Vila Caiçara - 
Praia Grande - SP., onde nas dependências do prédio realizou-se a Assembleia Geral Ordinária em 
segunda chamada às 10:30 horas, com qualquer número e quorum, tudo conforme edital de convocação. 
enviado à todos Condôminos, através de carta, datada de 01/04/99, para que fosse apreciado e 
deliberado sobre a seguinte ordem do dia : Item A) Formação da Mesa Diretiva; Item B) Leitura e 
Aprovação da Ata da Assembleia anterior; Item C) Prestação de contas; Item D) Eleição de 
Síndico, Sub-Síndico e Conselho Consultivo; Item E) Votação e Aprovação de orçamento para 
Revestimento Externo do Condomínio; Item D)Assuntos de Interesse Geral. Iniciando pela pauta do 
dia. Item MFormação da Mesa Diretiva:  - Foi indicado e aceito para presidir a Assembléia. o Sr. 
Orlando Batista de Albuquerque., titular da unidade No. 24 do Bloco I, o qual por sua vez, indicou a 
mim. Marcio Luiz da Silva, representante da Administradora, para secretariá-lo. Passando a seguir ao 
Item B) Leitura e Aprovação da Ata da Assembleia anterior:  Iniciando o item, foi apresentado aos 
presentes, a Ata da Assembleia anterior, após analise e votação, foi a Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária, datada de 19 de Dezembro de 1.998., aprovada por unanimidade. Continuando iniciou-se 
o Item C) Prestação de contas;  Iniciando este item, foi apresentado aos presentes os balancetes 
mensais até Março de 1.999, com a posição de caixa de 31/03/99. Após algumas perguntas e 
respectivas explicações, foi votado e aprovado por unanimidade, deixar as contas do 
Condomínio em aberto por 30(trinta) dias, após este período, e não havendo contestação por 
parte dos Condôminos. a Prestação de Contas estará automaticamente aprovada até 31/03/99. 
Passando-se ao  Item D)Eleição de Síndico, Sub-Síndico e Conselho Consultivo:  Após 
dialogo e indicações entre os presentes. foi reeleito por unanimidade para o cargo de Síndico. o 
Sr. VLADINIIR L. F. SARACENI., titular da unidade n.° 22 do Bloco II.,  para o Cargo de 
Sub-Síndico foi também reeleito o Sr. Orlando Batista de Albuquerque., titular da unidade  
n." 4 Bloco I: Para compor o Conselho Consultivo foram eleitos os seguintes Condôminos:  iii,

moldo Antonio Gonçalves., titular da unidade n.° 33 Bloco 1; Sr. Rubens de Freitas.,  
titular da unidade n." 34 Bloco I; Sr. João Huber., titular da unidade n. " 14 Bloco II. 
Todos os eleitos tomaram posse, para cumprirem mandato correspondente a 02(dois) anos. 
Ratificando-se neste ato a BENÊ ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS S/C LTDA., 
como a Administradora Oficial do Condomínio, continuando o Sr GILBERTO SARDO, 
portador da Cl/RG N.° 4.399.582 SSP/SP. e do C1C N.° 610.498.088-00. com  autonomia para 
movimentar as contas corrente e ou poupança em nome do Condomínio, bem como praticar 
todos os demais atos que se fizerem necessários ao bom andamento e Funcionamento do 
Condomínio, inclusive representá-lo perante as repartições públicas, federais. estaduais e 
municipais. autarquias e demais órgãos públicos ou privados. Continuando. •iniciou-se o Item 
E) Votação e aprovação de orçamento para Revestimento Externo do Condomínio;  l'oi 
apresentado aos Condôminos vários modelos, tonalidades e tamanhos de Cerâmica. para a 
fachada do Condomínio, foi também apresentado algumas alternativas para remodelação das V\ 
Sacadas. Após analise detalhada e votação entre os presentes, foi aprovado por unanimidade V, \ 
realizar a troca do Revestimento da fachada e remodelação das Sacadas. para tanto Ibi também 1" 
aprovado que o material a ser aplicado na Fachada do Condomínio será o Revestimento 
Cerâmica da marca Porto Belo no tamanho 9,50 X 9.50 nas cores AllE17011aS 'I'após pai a o 
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00 	Valor 	atas: 	4,83 

	

0,8871 CF 	bW71 Dilio: 0,00 

4,83 
teV! 

1. • a** 

tr ADMINISTRAÇÃO DE  
"25 CONDOMíNIOS S/C LTDA  

AV. PRES. KENNEDY, N.°. 13.177- VILA CAIÇARA - PRAIA GRANDE. 
Tel./Fax (013) 4706413- (Tronco Chave) 

 

predominante e Branco Neve para as Sacadas, faixas e requadração das Janelas, sendo que o 
unte a ser aplicado, deverá ser em tonalidade escura. Quanto as sacadas foi também aprovado 
unanimidade remover os balaustres, fecha-las em alvenaria com detalhe em alumínio no 

centro. Com  a definição do material a ser aplicado, foi aprovado coletar novos orçamentos, com 
construtoras, incluindo-se a Cervenka, para deliberação e votação final em uma nova 
Assembleia a ser mareada no máximo em 40(quarenta) dias. Por ultimo foi deliberado, votado e 
aprovado por unanimidade que o Condômino que não concordar com o aprovado nesta 
Assembléia, deverá comparecer na próxima Assembléia e fazer sua contestação. Prosseguindo 
passou-se ao Item F) Assuntos de Interesse Geral:  Nada havendo a ser tratado neste item, o 
Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos da assembleia mandando a mim Secretário que 
lavrasse a devida ata, que segundo regulamentação do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
da Praia Grande, poderá ser assinada individualmente pelo Secretário, e assim sendo, vai por 
mim transcrita, datada e assinada. 

Praia Grande, 24 de Abril de1.999. 

APUS , " 	7E75• !FM 113)42147W 
)fltico 	Pfflienbe 
:Ontoyme o 

Marcio Luiz da Silva. 
Secretário.s7  

1104.  

4/11,9 
REM" WaNtrAWIDE" 

: 

E. 
13 ~Raia 
O Nolo  rogo 

Roca 

Pt AUTENT. R$ 0.91 

REGISTRO CIVIL E 
TAB.ElIONATO DO DISTRITO DE SOLEMAR - PRAIA GRANDE 

	• 

Av.P.Kennedy,12 875 v.Caiçar 	470.6757 	
elilo:Adolpho LB. da Cunha 

------------------------------------ 	
-------------------------- 

Reconheço, por soei ança, a fir de: 	
MU DA SILVA, a qual 

confere com o padráo depositado 	
cartório (vál do somente com selo 

de autenticidade). 

DENISE BRAGA 
1UP:1:W 1/ENTE AUTORI2ADA 

1 
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ATENCIOSAMEN 

BEN 
DE CO" 

ISTRAÇÃO 
OS S/C LTDA. 

BENE ADMINISTRAÇÃO Da coNDomINIos S/C LTDA 	
• ,3 

AV. PRESIDENTE KENNEDY N. 13177 - PRAIA GRANDE/SP - CEP: 11706-000 

TELEFONE: (013) 470-64913 

PRAIA GRANDE, 27 de Maio de 1.999. 

Ao (a) 
Sr. (a) MOISES SOARES CARDOSO MOUTA 
Condomino(a) do CONDOMINIO EDF. ROVI I E II 
Apto. 0021 

Ref.: REGULARIZACAO DE TAXAS CONDOMINIAIS 

O Condomínio necessita manter o saldo de caixa compatível com suas 
despesas fixas e extraordinárias. O valor do Condomínio é estabelecido em 
função dessas despesas, não estando vinculado a aumento por índices de 
mercado. 

O Condomínio não pago no seu vencimento acaba absorvendo parte das 
despesas de caixa, quando houver, ou ocasionando Déficit prorrogando a 
execução de obras prioritárias e importante aumento extraordinário das 
mensalidades de TODOS OS CONDÔMINOS para reposição de tais perdas, causando 
contrariedades por parte dos que cumprem rigorosamente seus compromissos. 

Portanto, estamos enviando anexo, ficha de compensação para 
pagamento bancário dos débitos em aberto (*) com suas respectivas multas 

#conforme previsto na Convenção de Condomínio. 
Esclarecemos que o não pagamento das fichas bancárias até a data do 

,vencimento importará na imediata adoção das medidas Judiciais cabíveis, o 
que acarretará sobremodo sua responsabilidade e aumento de débito com 
honorários Advocatícios e custas. 

Solicitamos que cassvics débitos já tenham sido quitados, o favor de 
nos ENVIAR XEROX OU F1rD0 COMPROVANTE COM A MÁXIMA URGÊNCIA, para devida 
baixa. 

	

MES VENCTO. 	VLR.ORIG. 	MULTA 	JUROS 	CORRECAO TOTAL 

	

04/99 01/04/99 	110,00 	22,00 	. 1,32 	0,00 	133,32 

110,00 	22,00 
	

1,32 	0,00 	133,32 

OBSERVAÇÃO: • 	"FAVOR PAGAR A COBRANÇA NA DATA ESTIPULADA NO BOLETO. 

• 

• 
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1  AGÊNCIA DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPOT 

*CF - Oclan  - Praia Grande  

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
•- 	-OBJETO DE SERVIÇO 

SER VICE DES POSTES 

AVIS C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

g • '. DE RECEBIMENTO /.DE RECECCION 

DE PAGAMENTO / DE PAIEMENT 

N,  DO OBJETO! 

4-S 83k-k G 

DATA POSTAGEM / DATE DE DÉPOT 

• •41 me 

P
R

E
E

N
C

H
ID

O
 P

E
L

O
 R

E
M

E
T

E
N

T
E

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁ 

MOISES SOARES CARDOSO MOUTA 	31021 00031 
ENDERI 

RUA ROSA DA TURQUIA, 15-8 
HOTEL RAISON 	SA0 MIGUEL PAULISTA SP 

CEP/ COI  
08061-390 

NOME OU RAZÃO 

BENE ADM. DE CONDOMINIOS 	00999 	00075 
AV.PRESIDENTE KENNEDY, 13.177 
VILA CALCARA 	PRAIA GRANDE 	SP 
11708-000 

ENDEREÇO PA1  

1. CEP / CODE POS 

NOM OU RAISON SOCIALCDO DESTINATAIRE 
aert7Z 

BRASIL 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE ASSINATURA DO FUNCION 10 / SIGNATURE DE L AGENT 

X 'ri altA .C1 CU- 	(94 	 
75170392-3 A6 105 x 148 mm 
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DATA / DAT 

a‘ 9  
O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ DÚMENT 
Ei 

 
ENTREGUE/ REMIS 	 Ej PAGO / PAYÉ 

ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO (SWEITO A VERIFICAÇÃO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)  CET AVIS DOIT ETRE SIGNE PAR LE DES-
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y AU-
TORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION 
ET RENVOYÉ PAR LE PREM1ER COURRIER DIRECTEMENT À L'EXPÉDITEUR. 

UNIDADE DE DESTINO / 
BUREAU DE DESTINATION 

E] REEMBOLSO POSTAL jg CARTA / LETTRE 

INARESSO / CJIPRIMÉ 

ENCOMENDA! COLIS POSTAL 

o 
c> 

cr 
CECOGRAMA / CECOG WAME 

	  —11 

N
A

TU
R

E
ZA

  

VALOR DO VALE / MONTANT VALOR DEM:ARADO / VALEUR DÉCLARÉE 

UNIDADE DE POSTAGEM / 
BUREAU DE DÉPOT 

. • 
El VALE / MANDAT DE POSTE 

MAO PRÕPRIA/ MAIN PROPRE 

SEDEX / EMS 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AEREA OU DE SUPERFICIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. 

fls. 12
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5 

BENE ADM ." DE CONDOMINIOS S/C LTDA 
AV, PRE5IDENTE KENNEDY N. 13177 - PRAIA CIRANDE/SP - CEP: 11706-000 

TELEFONE: (013) 470-6413 

, PRAIA GRANDE, 09 de Outubro de 1.999. 

Ao (a) 
Sr. (a) MOISES SOARES CARDOSO MOUTA 
Condomino(a) do CONDOMINIO EDF. ROVI I E II 
Apto. 0021 

Ref.: REGULARIZACAO DE TAXAS CONDOMINIAIS 

O Condomínio necessita manter o saldo de caixa compatível com suas 
despesas fixas e extraordinárias. O valor do Condomínio é estabelecido em 
função dessas despesas, não estando vinculado a aumento por índices de 
mercado. 

• O Condomínio não pago no seu vencimento acaba absorvendo parte das 

• despesas de caixa, quando houver, ou ocasionando Déficit prorrogando a 
execu o de obras prioritárias e importante aumento extraordinário das 
MensaAdades de TODOS OS CONDÔMINOS para reposição de tais perdas, 

I causando contrariedades por parte dos que cumprem rigorosamente seus 
compromissos. 

Portanto, 	estamos enviando anexo, ficha de compensação para 
pagamento bancário dos débitos em aberto (*) com suas respectivas multas 
conforme previsto na Convenção de Condomínio. 

Esclarecemos que o não pagamento das fichas bancárias até a data do 
vencimento importará na imediata adoção das medidas Judiciais cabíveis, o 
que acrretará sobremodo sua responsabilidade e aumento de débito com 

. honorários Advocatícios e custas. 

- Illir 	
Solicitamos que caso os débitos já tenham sido quitados, o favor de 

Aos ENVIAR XEROX OU FAX DO COMPROVANTE COPLA MÁXIMA URGÊNCIA , para devida 
'^ipai4. 

	

1 . MtS VENCTO. 	VLR.ORIG. 	MULTA 	JUROS 	CORRECAO TOTAL 

	

04/99 01/04/99 	110,00 	22,00 	8,20 	1,79 	141,99 

	

05/99 01/05/99 	110,00 	22,00 	6,77 	1,16 	139,93 

	

06/99 01/06/99 	110,00 	22,00 	5,39 	1,08 	138,47 

	

07/99 01/07/99 	110,00 	22,00 	4,03 	0,98 	137,01 

	

07/99 15/07/99 	295,00 	59,00 	7,17 	2,62 	363,79 

	

08/99 01/08/99 	110,00 	22,00 	2,65 	0,00 	134,65 

	

.08/99 15/08/99 	295,00 	59,00 	3,54 	0,00 	357,54 

1.140,00 	228,00 	37,75 	7,63 	1.413,38 

OBSERVAÇÃO: 
?ULTIMO AVISO. APÔS VENCIMENTO SERÁ ENCAMINHADO AO DEPTO.JURÍDICO" 

BE 

DE CONDO 

ATEI\átt 

, RI , NI AÇU 
IOS S/C LTDA. 
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AGENCIA DE POSTAGEM / BUREAUDE 

- aba - Praia Gra 

gR91 	 
ENDEREÇO/AO 

MOISES SOARES CARDOSO MOUTA 

	

CEP / CODE POF, 	
RUA ROSA DA TUROUIA, 15 -8 (HOTEL MAISON) 
SA0 MIGUEL PAULISTA/SP 
		CEP__MIEM 	nnit /009S 

NOME OU RAZ/y.SOCLAL.,D0-REMETENTELNOM  OU RAISON SO IALE DE L'EXPEDITEUR 

	

I 	PENE ADM. DE CONDOMINIOS S/C LTDA 
AV. PRESIDENTE KENNEDY, 13177 (VL. CAICARA) 
PRAIA GRANDE/SP 
CEP 11706-000 

aA WA 56)  43 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DEST141j-O 	T 999 

AVIO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES POSTES. 

N° DO OBJETO / N° 

1 AVIS C ( OBJETOS DESTINADOS AO EX.:ER 

DE RECEBIMENTO IDE RÉCEPCION 

1 E] DE PAGAMENTO/DE PAIEMENT 

DATA POSTAGEM / DATE DE DEPÕ 

ENDEREÇO PAR 

CEP / CODE P01 

A47- 	
,F IN RA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE ASSINATURA DO F 

fv 	
SIGNATI 	DE ÇASENT 

QP4S19,414.91,  

7 0392-3 	 FC0591 /24 

f ()Ui/ 0010 

A8 =105 x148~ 
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DECLARA'graM•11.EÚDO ( SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 

VALOR DECLARADO / VALEUR DÉCLARÉE 

5  CARTA / LETTRE 

IMPRESSO / IMPRIME 

Ei ENCOMÈNOA / COir; POSTAL 

0 CECOGRAMA / CECOGRAMME 

VALOR DO VALEI MONTANT 

E REEMBOLSO POSTAL 

E 

 

VALE/ MANDAT DE FrOSTE 

E MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

r-1SEDEX/EMS 

E DESTINO! 
INATION 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR'  CET AVIS DOIT ETRE SIGNE PAR LE 
DESTINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET RENVOYE/ 
PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT À L'EXPEDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / 12ENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ETÉ DÜMENT 

El ENTREGUE! REMIS 	El PAGO / PAYÉ 

ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO 

10 

• 

CARIMBO 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA ( AEREA OU DE SUPER F iCIE), A DESCOBERTO E ISENTO 
DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE (AÉRIENNE OU DE SURFACE) À 
DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. 
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INSTRUMEN10 PAr:TICULAR DE ESPECUICAÇAO. DE CW:DOMINIO 00 EDIFICIO 

R O V 1 ",* I' 

'1è 

Pelo present•. ,:. instrumento partiru 

lar de especificação de condomínio, a 6utergInte ROV1 PROPRIEDA - 

DES LIMITADA,  com sede na cidade de Sãd Paulo, Estado de São Pau:. 
Avenid4,Paulista, n .9 1.499, 99 andar, conjunto pc, saia A, 

InIcritand C:T.C. do Ministério da Fazenda sob n9 40080.925/000 

-1-90 , com seu contrato social, arquivado na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo, sob.n9 35201519860'por despacho de lo de ju-

nho de 1".981, neste ato representada par seu Gerente Geral o Sr. 

HANS JOACHIM .  REITZ,  alemão', casado, administrador de empresas, re 
sidente é domiciliado na cidade de São 'Paulo, Estado de São Paulo, 

onde tem- escritório ã Avenida Paulista, n9 1.499- 99 andar, por-. 

tador da Cédula de Identidade para estrangeiros 	R.G. número ... 

5.285.251 e C.P.F. do Ministério da Fazenda n9424.538.468-15; 	na 

qualidade de tjtular de domínio dos lo t es de.terreno sob números 

01 (hum),...02. (dois), 03 (treis) e 04 (quatro), da quadra 57 (cin-

quenta e sete) da .  planta dos terrenos da Vila . Caiçara, situados / 

No Munic'tpiode Praia Grande, no lugar denominado Pecit Taques,Co 

Irca de . São.:.Vicente, neste Estado, com frente para as ruas Fran-

cisco figuei .roa, antiga rua 3, rua Maurici Moura, antiga :rua 14, 

e Avenida 'Presidente . Castelo Branco, sobre p"arte dos quais foi 

construido o EDIFICIO ROVI  "t" que faz parte do "'CONJUNTO ROVI "  
juntamente com o EDIFICIO 'ROVI "II",  eM fase final de construção, 
vem estabelecerpara o referido edifício o -regiMe de condomínio / 

de confOrmidade com á Lei número 4.591 jde 16 de dezembro de 1.964,• 

e demais disposiçaes legais aplicãveis,' nos,térmos e condições se 

guintes: 

DOS IMOVEIS 	I - 

Que, a justo título, 	e desem 

baraçado de dúvidas, anus ou responsabilidades, inclusive hipoté-

cas de qualquer natureza e de débitos fiscais, é senhora e legiti 

ma possuidora, dos seguintes imóveis: 

A) O lote de terreno sob n9 01 da 

quadra 57 da planta dos terrenos da Vila Calçara, medindo 6,50mts 
-segue - 

RUA BARAO DE PARANAPIPCA11A, 93 • 11. 0  ANDAR • CONJUNTO 113 • TELEFONES: 3G-7981 • 37.7737 • 32-2463 • SAU PAULO 
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X2 	 1 ,14;1 

E15.02. 

A) O lote de terrena sob n9 3 	da 

quadra 57 da planta dos terrenos da Vila Caiçara, medindo 8,00 mt 

(oito metros), de frente para ãAvenida Castelo 3ranco, antiga / 

rua 2, mais 11,00 mts (onze metros), correspondentes ao cato ar 

redondado, formado pelo entroncamento dos alinhamentos da Avenida 

Castelo Branco e rua Francisco Figueiroa, antigt rua 3, com a qual 

faz esquina, por 15,00 mts (quinze metros), da frente aos 	fundos 

medidos ao longo da referida rua Francisco Figueroa, 22,50 mts do 

outro lado, onde divide com o lote n9 4, e 15,00 mts (quinze me - 

tros), nos fundos, confinando com parte: do lote n9 2 todos da alu 

dida quadra 57 e de propriedade da Empresa Bandeirante de Adminis 

tração, encerrando uma área de 327,00 mts2 (trezentos e vinte 	e 

sete metros quadrados); 

B) O. lote de terreno sob n9 4 	da 

quadra 57 dá planta dos terrenos da Vila Caiçara, medindo 12,00 / 

mts (doze metros) de frente 'para ã Avenida Castelo Branco, antiga 

rua 2, por 22,50 mts (vinte e dois metros e : cinquenta centimetros)- 

RUA EARÁO DE PARANAPIACABA, 9 - 14. 0  ANDAR • CONJUNTO 113 - TELEFONES: 36-9981 • 37.7737 • 12-246ér 9A UP9GLO 4 

• 

6,50 mts (seis metros e cinquenta centiMetros), de frente para a 

rua Francisco Figueroa, antiga rua 3, mais 7,85 mts (sete metros/ 

e oitenta e'ci!-,co centimetros), correspOndentes ao canto arredon-

dado formado pelo entroncamento dos alinhamentos da citada rua e 

da rua Maurici Moura, antiga rua 14; coM a qual faz esquina, por 

22,00 mts (vinte.e dois metros), da frente aos fundos, medidos ao 

longo da mencionada rua Maurici Moura, ant'ga rua 14; 27,00 mts 

(vinte e sete metros), do outro lado, ande divide com o lote n92 

e 11,50 mts (onze metros e cinquenta ce'ntimetros), nos fundos, / 

confjnandn com parte do lote n9 13, todos da Empresa Bandeirante 

de Administração S/K., e da aludida quadra 57, encerrando a :área 

de 105,13 mts2 (trezentos e cinco metros e treze decimetros qua - 

drados); 

B) O lote de terreno sob n9 2 	da 

quadra 57 da planta dos terrenos da Vila Caiçara, medindo 	11,00 

mts (onze metros), de frente para a rua: Francisco Figueroa, anti-

ga rua 3, por 27,00 mts (vinte e sete metros), da frente aos 1un-

dos de ambos os lados, tendo nos fundos .  a mesma medida da frente, 

confinando dé um lado com o lote n9 1; de outro . lado com os lotes 

n9s.3 e 4, e nos fundos com parte do lote n9 16, todos da mesma 

quadra 57 e de propriedade da Empresa Bandeirante de Administra - 

ção S/A., encerrando uma área de 297,00 mts2 (duzentos e noventa/ 

essete metros quadrados); 

fls. 19
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(vinte e dois metros e cinquenta centimetrus), da frente aos fun-

dos, de ambos us lados e tendo nos fundes a mesma medida da fren-

te, dividindo de um lado com o lote n9 3 e de outro com o lote n9 

5 e nos fundos com parte do lote n9 2, todos de propriedade da 

Empresa Bandeirante de Adeinistração S/A., e da aludida quadra 57, 

encerrando uma . ãrea de 270,00 mts (duzentos e setenta metros qua-

dra dos), 

Que, ditos imõveis foram havidos / 

pela outorgante e reciprocamente outorgada, nos termos da Escritu 

ra Pública da Venda e Compra, lavrada nas notas do 49 CartOrio de 

Santos-SP., no livro 1.658, ãs fls., 142, em 14 de setembro de 

1981 e devidamente registrada sob n9 02 (dois) nas matriculas nú-

meros 62.459, 62.664, 62.670 e 62.482 de 21 de setembro de 1.981, 

do Registro de Imõveis da Comarca de São Vicente, neste Estado. 

Os referidos imaveis estão cedas - 

trados, respectivamente sob n9s 1-07-05-057-001-0000-4 / 002-0000 

-9 / 003-0000-3 e 004-0000-8, imposto territorial, pela Prefeitu-

ra da Estãncia Balneãria de Praia Grande, neste Estado. 

jlue,_para se efetivar a construção, 

os lotes acima eRiqrafados foram .unificados, fórma .ndo_up .56to,do 

que assim se descreve: Uma área de terreno medindo 1.199,13 mts 2 

(hum mil cento e noventa e nove metros e treze decimetros'quadra- 

dos), situado na Vila Caiçara, município de Praia Grande, no 	lu- 

gar denominado Pedro :regues, Comarca de São Vicente, Estado 	de 

São Paulo, formado pelos lotes números 01, 02, 03 e 04 da. quadra 

57 da planta dos terrenos da Vila Caiçara, medindo 20,00 'mts (vin 

te metros) de frente para ã Avenida Castelo Branco, 11,00mts (on 

ze metros), também de frente e correspondente ao canto arredonda-

d, formado pelo entroncamento e alinhamentr da referida Avenida/ 

Castelo Branco e a rua Francisco Figueroa; do lado direito de 

quem da avenida olha o imêvel de frente, mede e confrOnta 33,00 - 

mts (trinta e três metros) ao longo da rua Ératisco Figueroa; / 

7,85 mts (sete metros e oitenta e cinco centimetros) corresponden 

do e fazendo frente para o canto arredondado formado pelo entron-

camento da citada rua Francisco Figueroa e a rua Maurici Moura, / 

antiga rua 14 e pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação , 

mts (quarenta e quatro metros e cinquenta centimetros), 

Onde confronta com os lotes n9s 5 e 16 da mesma quadra 57. 

DA CONSTRUSA9 - II - 

Ocupando 559,565 mts2 (quinhentos e 

RUA RARA° DE PARANAPIACADA, 93 - 11. 0  ANDAR - CONJUNTO 113 • TELETONCS 36 9901 • 37.7737 - 32.2463 - SAO pAuLa 

-segue - 
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(quinhentos e c -',nquenta e nove metros e quinhentos e sessenta 	e 

cinco decimetros quadrados), do todo do terreno, fizeram os autor-

0-htèt -e recipracamente outorgados erigir um EDIFICIO, que recebeu 

os números 23 (bloco A) e 45 (bloco B), conforme certidão de emala 

camento, e, "CARTA DE HABITAÇÃO" n90560, expedida como BLOCO "A" 

'para o prédio todo, pela Prefeitura da Estancia Balriearia da Praia 

Grande em 14 de dezembro de 1981, é composto de 4 (quatro) pavimen 

tos, para 12 (aoze) apartamentos, halls de entrada, vestiario, de-

pósito, reservatório, 'casa de maquinas e garagens, dividia em dois 

blocos, "A" com entrada pelo n9 23 e "B" pelo n9 45, ambos da rua 

Francisco Figueroa, cuja construção foi autorizada pelo alvar ã n9 

4685-13 de 28 de janeiro de 1981, sendo. que, no primeiro pavimento/ 

se situa a garagem com capacidade para 12 (doze) automóveis de pas 

seio, em lugares indeterminados e sujeito a manobrista, reservató-

rio e casa de maquinas os dois últimos subterraneos, ainda no pri-

meiro pavimento encontramos, os dois halls de entrada dos aparta - 

mentos, vestiírio, depósito, as entradas dos dois blocos e os jar-

dins; do segundo pavimento ou primeiro andar, ao quarto pavimento/ 

ou terceiro andar, os apartamentos, a razão de quatro unidades por 

andar, duas paia cada bloco, num total de 12 ,(doze) apartamentos. 

DO CONDOMINIO 	III -  

Usando a outorgante e reclprocamen 

te outorgada das faculdades que lhe são coneridas por lei RESOL - 

VEM destinar como de fato DESTINADO  tem o aludido EDIFICIO ROVI  "I" 

que recebeu os n9s 23 e 45 da rua Francisco Figueroa, ao 'regime de 

CONDOMINI O, em planos horizontais, de conformidade com o 

disposto na Lei n9 4.591 de 16 de dezembro de 1.964, 1.-egulamentada 

pelo Decreto número'55.815 de 8 de março de 1965 e ainda de confor 

midade com a Lei n9 4.864 de 29 de novembro de 1.965. 

DA DIVISÃO  DO CONDOMINIO - IV - 

De conformidade com os citados di-

plomas legais fica o EDIF/CIO ROVI "I", dividido em duas partes / 

distintas ã saber: 

A) Uma parte consubstanciada 	de 

coisas e áreas de vso e prdpriedade comum dos condominos, inaliení 

veis, indivisIveis, acessórias e indissolGvelmente ligadas as uni-

dades autónomas; 

B). Uma outra parte, consubstancia-

da de coisas de uso privativo e propriedade exclusiva dos condomi- 
Run BARÃO DF PARANANACARA, •J:3 • 11.0 ANDAR • CONJUNTO 113 • TELE FONLS: 56-12:11 • 3?.)/31 • 32-2468 • SÃO ppuu) 

- segue- 

•••■. 
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dos condominos uo edificio. 

DAS COISAS COMUNS - V - 

Constituem coisas de uso e proprie 

dade comum do aludido EDIFUI0 ROVI "I", além daquelas relaciona - 

das no artigo terceiro da lei número 4.591 de 16 de dezembro 	de 

1.964, tudo o mriS que por sua natureza ou destino seja de uso 	e 

propriedade comum, tudo como se declara na ':onvenção de Condominio 

anexa e parte integrante do presente instrumento. 

DAS UNIDADES AUTONOMAS - VI - 

O EDIFICIO ROVI . "I", situado ã rua 

Francisco Figueroa, nQs 23 e 45, tem como unidades autonomas, a ga 

ragem situada no andar térreo ou primeiro pavimento e os apartamen 

tos situados do primeiro andar ou segundo pavimento ao terceiro an 

dar ou quarto pavimento, na razão de quatro unidades por andar, du 

as para cada bloco, num total de 12 (doze) unidades, e que recebe-

ram a seguinte designação númerica: 

ANDAR TrRREO 	- Garagem, 12 (doze) espaços indeterminados; 

BLOCO "A" N9 23 DA RUA FRANCISCO FIGUEROA: 

PRIMEIRO  ANDAR; 

11 - Carta de Habitação n9 7478. 
Apartamentos n9s 

12 - Carta de Habitação n9 7479. 

SEGUNDO ANDAR;  

21 - Carta de Habitação n9 7482. 
Apartamentos n9s 

22 - Carta de Habitação n9 7483. . 

TERCEIRO ANDAR; 
	 O 

31 - Carta de Habitação 119 7486. 
Apartamentos n9s 

32 - Carta de Habitação n9 7487. 

BLOCO  "B" N9 45  DA RUA FRANCISCO FIGUEROA: 

PRIMEIRO  ANDAR; 
411••••• 

13.- Carta de Habitação n9 7480. 
partamentos n95 

14 - Carta de Habitação n4 7481. 
• 

EGUNDO ANDAR; 

- segue - 
RUA RARA° 1JE PARANAPIACAI3A, 93 • 11. 0  ANDAR 	CONJUNTO 113 	TELEFONES. 36 9991 314737 • 32-2468 • SAI) rAW. C 
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SEGUNDO ANDAR; 

23 - 
Apartamentos n9s 

24 - 

TERCEIRO ANDAR; 

s'VE11.°:. 1.,1Tei,'s, Na. VIG1.7.1.:11ZEDU 
Flotwan:E.ons 

Fls.05. 

Carta 	de 	Habitação 	0,,  

Carta 	de 	Habitação nç 

7184. 

7485. 

. 

Carta 	de 	Habitação 	nt.! 7488. 

Carta 	de 	Habitação 	n9 7489. 

33 - 
Apartamentos n95 

34 - 

AREAS E FRAÇOES  IDEAIS  ATRIBUIDAS AS  UNIDADES AUTONOMAS DO EDIFICO 
—7 

— VII — 
Apartamentos tipo, situados do 	19 

andar ou segundo pavimento ao 39.andar ou quarto pavimento, contém/ 

cada um a ãrea privativa de 56,255 mts2, área comum de 47 

area total de 103,905 mts2, Sã inclusa a vaga de garagem, 

fração ideal de 0,04166%, correspondente a 49,96375 m2 no 

CONFRONTAÇOES DAS UNIDADES AUTÓNOMAS - VIII -  

A) Garagem situada no andar térreo, 

considerada um sé todo, confronta pela, frente, lados direito e es - 

uerdo com os recuos e os jardins do edificic, nós fundos com o re-

unecente da ãréa; 

B) Apartamentos de final 1 (um) do 

bloco "A", com entrada pelo n9 23 da rua Francisco Figueroa, comi - 

frontam pela frente, de quem da rua Francisco Figueroa olha 	para 

o'edificio, com o afastamento do alinhamento e jardins do próprio , 

pelo lado esquerdo e fundos com os recuos e jardins do edificio e 

pelo lado direito com o hall de entrada, escadaria e. parte do apar-

tamento de finai 2 (dois); • 

C) Apartamentos de final 2 (dois 	) 

o bloco "A", CQM entrada pelo n9 23 da rua Francisco Figueroa, con 
rontam pela frente, de quem da rua Francisco Figueroa. olha para o 

dificio, com o afastamento do alinhamento e.jardins do préprio, pe 

lo lado esquerdo com o hall de entrada, escadaria e parte do apar-

.amento de final 1 (um), pelo lado direito com o apartamento de fi-

ial 3 (treis) do bloco "B" e pelos fundos com o recuo do edificio; 

MED.. 

	

	 D) Apartamentos de final 3 (treis ) 

do bloco "B", com ent-rada -pelo n9 45 da rua Francisco Figueroa, comi 

frontam pela frente, de quem-  da rua Francisco Figueroa olha para o 

edificio, com o afastamento do alinhamento . e jardins . do  próprio, pe 

lo lado 	 com o hall de entrada, escadaria e parte do aparta 

- segue - 
RUA DARÃO DE PARANAPIACASA, 93 	11.0  ANPAR • CONJUNTO 113 • TELEFONES, 36-5981 37-7737 • 32-2468 • SAO PAULO 

,65 mts2 , 

com uma 

terreno. 

j 
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24.4 Ckn-CP1 	%.;i4.; 	 C.et •.re. 
TACJELIÃOJOECYRILLO 

- é e 	r.:1 	,C4 - 
2;,2 	- SAO PA U1.0 

CCIT:CP 

(V) 	 ................... 

28. DEZ. 
/;‘,, . 

• • ■■••1■ ••••■ 	 • 

HELIO PEFIEI: 	 VeHrSUF.440 
. (ilACEU FAGk4 - ,ERALDO SCHIAVO 

' 10417ases 

[ 	

COTA P.TI'V.IA - l'AXA PNEMBA 
30,03 • C.O 	0 ri • 3. • 3C.011 ____—. .._  

• fr,r.nr:vErif 

- ROVI 

• D(JN ;1.'11E:11;;P:i)l) 

wir.19.132.E.1.() 

Fls.07. 

• 

• 

parte do apartarrento de final 4 (quatro), pelo lado esquerdo com 

apartamento de final 2 (dois) do bloco "A" e pelos fundos com o re 

cuo do edifício. 

E) Apartamento de final 4 (quatro) 

do bloco "B", cnm entrada pelo n9 45 da rua Francisco Figueroa,con 

frontam pela frite, de quem da rua Francisco Figueroa olha para o 

edificio, com o afastamento do alinhamento e jardins do próprio, - 

pelo lado esquerdo com o hall de entrada, escadaria e parte do apar, 

tamento de fina; 3 (treis), pelo lado direi'w e fundos com os re - 

cuos .  e jardins do edificio. 

E, por constarem do presente todos 

os elementos necessários paraainstituição de umCONDOM! - 

MIO,  autoriza a outorgante e reciprocamente outorgada o Senhor O 

ficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Vicen-

te, neste Estado, a proceder tantas quantas averbações e registros 

necessários se tornarem para a perfeita regularização do mesmo em 

virtude da conclusão das obras, declarando para fins de registro a 

outorgante, que o custo globas e final da obra g de Cr$   

15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros). 

São Paulo 22 de de2zembro de 1981. 

t:V 

PROPRIEDADE 	LIMITADA - 

O 

P114 nAnNn nr •ARAIIAMAGARA. 91 - 11.° ANDAR - CONJUNTO 113 • Tei.cror:ts R; 	. -37.)n7 . 22.241f, . sA0 ai,u1.0 
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O Escrevente Autorizado 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

Rua Furnlo MiyazI, 335- CEP 11701-160- TELE-FAX (013)491.4938 - Praia Grande - SP 

CERTIDÃO N°078916 

Marco Antonio Canelli, Oficial do Registro Imobiliário 
de Praia Grande, na forma da lei, 

CERTIFICA que revendo os arquivos e indicadores 
da Serventia a seu cargo, verificou não estar matriculado o imóvel abaixo discriminado: 

APARTAMENTO N° 21, BLOCO II, DO EDIFÍCIO ROVI "I "E "II", SITO À RUA 
FRANCISCO FIGUEIROA, N° 23 / 45, ESQUINA COM A AVENIDA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO, NA VILA CAIÇARA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Praia Grande 05/06/2000 

Pa 
Obs.: Busca feita com base nas especificações como n sta grafadas. 	

ut GINtonlo acto Jantc. 
 Escrevente Autorizado 

Custas 

Escrivão Estado Carteira Total 

6,71 2,15 1,34 10,20 

Selo recolhido por verba conforme guia. 
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UF MUNICIPIO 

	 Mistas Iniciais 
OBáRVAÇÕES 1 

64,588 20/09 
ik  AUTENTIC,AÇÃO MECÂNICA "N, • " ..1 

'tes7:551 102 28082000 0075 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

, GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS. 

tarzWit. Rovi I e II/Gilberto Sardfo 
ENDEREÇO 

Francisco Figueroa n023/45 VL.Calçara-FG-SP 

17 
TRIbtITO / RECEITA 

Aa Cond. Edif. Rovi I e II 

010 R: Mises S. C. Mauta 

Adão de Cobrança 

15  

16 
TELEFONE 

CAE 

PLACA DO VÉ1CULO 

01 MICROFILME (NAO PREENCHER) 

VALOR TOTAL 

64,58  

DR DATA DE 
VENCIMENTO 02 

O CÓDIGO DE RECEITA N VERSO) 

230-6  
IÇÃO ESTADUAL ou CÓDIGO DO MUNICIPIO 

gr0. 498.088-00 
INSCRIÇÃO NA DIVIDA ÁT1VA ou N. DA ETIQUETA 

06 

07 

08 
N• MIM 

09 64,58 
JUROSDEMORA 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

1 

1 

13 

19 

20 
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• 
TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 
IT BI 
014-0 •Don,OEs• (3) 

'028-0 "CAUSA MORTE (3) 
0134 'DOAÇÕES' • DIVIDA ATIVA (4) 

027-9 'CAUSA MORTIr- DIVIDA AMA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

AIR 

st
ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 

1-1 ADICIONAL DO nfflOsTo De FENDA (RESPONSÁVEL DO ES?) (3) 
-3  Aocom Do MPOSO DE REOA(RESPONSAVEDAWRAUF)37,0   

ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM AIIM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
5954 À LEGISLAÇÃO(SEC. DA JUSTIÇA E DA DEP. DA apapmen (3) 
821.0 APLICADA PELO CONDEPHAAT • SEC DA CULTURA) (3) 
e25-1 APUCADA PELO CONDEPHAAT SEC DA CULTURA - DIVDA ATIVA (4) 
625-7 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABAI3TECILIENTO) (3) 
856.7 À LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
6604 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
662-2 À LEGISLAÇÃO (PROOON • MUNICIPIO CONVENIADO) (3) 

663-4 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS. CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E 
SIMILARES) (3)  

868-0 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS E PROGNÓSTICOS E 
SIMILARES - DIVIDA ATIVA (4) 

773-0 À LEGISLAÇÃO (PROCON - MUN. NÃO CONVENIADO) (3) 
5974 À LEGISLAÇÃO (EEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA 9A CIDADANIA) 

- DIVIDA ATIVA (4) 
8204 À LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) -DIVIDA ATIVA (4) 
Em) ÀLEGISLAÇ,ÃO (SEC.BA AdIRIcuerúRA eiáÁsr.) blviDÀADvA 

é» 
8574 À LEGISLAÇÃO (SEC, DA ADMINISTRAÇÃO) - DIVIDA ATIVA (4) 
651-0 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) • DIVIDA ATIVA (4) 
684-8 À uoisuçÃo (PROCON - MUNICIPIO CONVENIADO) • DIVIDA 

ATIVA (4) 

7784 A LEGISLAÇÃO (PROCON • MUN. NÃO CONVENIADO) • DIVIDA 
ATIVA (4) 

8404 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DETRAN) - DIVIDA ATIVA (4) 

5434 kLEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) - DIVIDA ATIVA (4) 
e5e-4 À LEDIsLWO,c) DO TRANSITO (DENSA) - DIVIDA ATIVA(4) 

6654 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CETESB DIVIDA ATIVA (4) 

TAXAS 
167-3 PISO. E SERV. DIVERSOS (TABELA "A') (3) 
184-3 PISO. E SERV. DIVERSOS (estame. @Mu atei*. medrica) (3) 
230-6 JUDICIÁRIAS pertencentes.° Estado. rabanetes aos atos Juileials(3) 
2444 CUSTAS pistareerese ao Estado (atos extraluddele) (3) 
2014 JUDICIÁRIAS partarcentes ao Estudo, ~entes aos atoe Welles 

eatampapam ou autora. rnsanlea) (3)  

. 	 • • 

	 opsgRvAçÃo  .• 

OS NÚMEROS ENTRE PARÊNTESES INDICAM A QUANTIDADE DE 
VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DA GARE. 

	Airr 

2314 JUDICIÁRIAS ~encantes ao Estado, rahrerlas aos Mos Judelals • DIVIDA 
ATNA (4) 

232-0 CUSTAS pertencantas ao Edicto (atoe endra)udIcleW DIVIDA ATIVA (4) 
384-9 CARTEIRA DE PREV.DOS ADVOGADOS DE SP. MANDATO JUDICIAL (3) 
3154 CARTEIRA DE PREV. DAS SERVENTIAS NÃO OFICIALIZADAS • ' 

, 	(LN 10.393,70) (3) 	 . 
3364 'oefis.t Seiivs: DIVERSOS (mim •c •  9~ do traliem (3) 
3494 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS (ARACP".. PAULISTA DE MEDICINA) (3) 
3704 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (3) 
426.1 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA 11') (3) 

OUTROS 
0314 IR RETIDO NA FONTE (3) 

032-2 IR RETIDO NA FONTE • DNIDA.AtivA (4) 
5174 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA (3) 

873-7 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (3) 
874-9 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - DIVIDA ATIVA (3) 
404 'ourDÁs. DEcEms NÃO DISCRIMINADAS (3) ' 	' • 
8914 DIFS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARAl AIS (3) i  

, 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
, - DEMAIS RECEITAS.  

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

REM.' Edif: Rà  I e II/Gilbeçto 
15 

r 

; 

„À 

u£  
03  

DATA DE 

VENCIMENTO 
1b0 14i1E RE4EITA 

11 	

...6..) 

11'1  
N. ~AO) 

04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL ou CÓDIGO DO MUNICIPIO 

LM 
coe ou ceF 
. 	i„, 	: 	! 	: 	: 	! 	! ,..• 

06 
'r-''' "1' "' 	• ' 	• ' • , 	• 	. 

	
N. 	IQUETA 

07 

08 
NP AIIM 

VALOR DA RECEITA (Nominal ou Contida) 

10 
'5145:WRIWM 

11 
MULTA DE MORA ou MULTA POR INFRAÇÃO (NomInel eu Corrigida) 

o 

12 

13 . 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

14  
VALOR TOTAL 

3,02 -  

(22 1 	AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

befe551 102 28082000 0076 	 3702R 20/y\ \Ny  

• 	"f' 

Procuração . 	t.... 

1 , il 13 SERVAÇOES 

16 
MUN 

A Cond. Bdtfrf Rovi I e II 

R: Mises S. C. Nouta 

Ação De Cobrança 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

17 

20 

19 

Surdo 

CAE 

PLACA DO VEICULO 

\ DR I01  MICR FILME (NÃO PREENCHER 

TRIBU CEITA 
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2314 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Betado. ~tentes aos atos judicieis • DIVID. 

ATIVA (4) 

2324 CUSTAS pertencentes ao Estado (abe mint)udIciais) olvtoA ATIVA (4) 

3014 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO JUDICIAL (3) 

319-9 CARTEIRA DE PREV. DAS SERVENTIAS NÃO OFICIAUZADAE 

(Lel 10.39370) (3) 

335-9 DE FISC. E SERVE. DIVERSOS (TABELA V • ~Nos de banello). (3) 

3494 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS (ASSOC. PAULISTA DE MF ICINA) (3) 

3704 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO EST 	 ISAULO (3) 

426-1 FISC. E SERVE. DIVERSOS (TABELA V) (3) 

OUTROS 
0314 IR RETIDO NA FONTE (3) 

0324 IR RETIDO NA FONTE • DIVIDA ATIVA (4) 

517-4 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA (3) 

873-7 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (3) 

874-9 , INDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÕES - DIVIDA ATIVA (3) 

893-4 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 

8914 DIFS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA REAIS (3) 
. 	. 

OBSERVACAO  , 

OS NÚMEROS ENTRE PARÊNTESES INDICAM A QUANTIDADE DE 
VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DA GARE. 

MULTA POR INFRAÇÃO 
598-4 À LEGISLAÇÃO(SEC. DA JUSTIÇA E DA DEF. DA CIDADANIA) (3) 

E21•0 APUCADA PELO CONDEPHAAT - SEC DA dUCTIJR4(3) 

622-1 APUCADA PELO CONDEPHAAT - SEC DA CULTURA. DIVIDA AllVA (4) 

625-7 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) (3) 

658-7 À LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 

680-9 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 

6624 À LEGISLAÇÃO (PROCON • MUNICÍPIO CENVENIADO) (3) 

883-4 A taustAçÂo mantos, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E 

sumunEs) (3) 

866-0 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS. CONCURSOS E PROGNÓSTICOS E 

SIMILARES - DIVIDA ATIVA (4) 

773-0 À LEGISLAÇÃO (PROCON • MUN. NÃO CONVENIADO) (3) 

5974 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) 

• DÍVIDA ATIVA (4) 	, • • . 	. 
620-8 À LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) -DIVIDA ATIVA (I) 
828-9 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABASTJ DIVIDA ATIVA 

(4) 
8574 À LEGISLAÇÃO (SE-C. DA ADMINISTRAÇÃO) • DIVIDA ATIVA (4) 

881-0 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) -DÍVIDA ATIVA (4) 

664-8 À LEGISLAÇÃO (PROCON • MUNICÍPIO CONVENIADO) - DIVIDA 

ATIVA (4) 

ne-e À LEcusurvin (PROCON - MUN. NÃO CONVENIADO) - DIVIDA 

ATIVA (4) 

8404) À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DETFIAtd) • DÍVIDA ATIVA (4) 

8434 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) - DIVIDA ATIVA (4) 

856-4 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DENSA) -DÍVIDA ATIVA (4) 

865-6 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CETESB - DIVIDA ATIVA (4) 

TAXAS 
187-3 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA "k) (3) 

184-3 FISC. E SERV. DIVERSOS (estamo. e/ou ottani. met:Ante) (3) 

2304 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos judiciais(3) 

244-8 CUSTAS pertencente, ao Estado (atos extrajudiciais) (3) 

2814 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado. referentes soe atos juticiale 

estarnpapern • ou adere. Inecanica) (3) 

TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 
IT BI 

• 014-0 'DOAÇÕES (3) 

0284 'CAUSA MOFM.5" (3) 

013-9 "DOAÇÕES' • DIVIDA ATIVA (4) 

027-9 'CAUSA MOFM.S'• DIVIDA ATIVA (4) 

IPVA 
(p7-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

Po? ADICIONAL DO IMPOSTO DE REN)A (CONTRIBUNTE) (3) 

1-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (FIESPONSÁVB. DO ESP) (3) 

3 ADICICNAL D011•41n6TO CE RENDA(RESPONSÁVELDAOUTRAUF)(3) 

ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM MIM) (3) 
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c 

S. Paulo, 28 de junho de 2.000. 

À BENE ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS 

A/C Sr. MÁRCIO 

Ref.: demonstrativo de débitos. 

Conforme 	contato 	telefônico, 	venho 

• solicitar o envio de demonstrativo de débito do 

apartamento sob n° 21, localizado no 2° andar do Edifício 

ROVI II, à Av. Presidente Castelo Branco, n° 13.296, no 

município e comarca de Praia Grande, deste Estado, de 

propriedade do falecido Moisés Soares Cardoso outa, para 

fins de instruir os autos do processo de arrolamento 

correspondente. Solicito ainda, o envio de fax (O 11- _ 
6944-8229) do demonstrativo, para agilizar o andamento do 

processo. Meu endereço é Rua Victório Santim, 151, 

Itaquera, São Paulo/SP, Cep 08290-000. Anexo segue 

certidão de nascimento do filho herdeiro. Para outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários, favor ligar 

para 0_1i-205-6295. 

Desde já agradecendo suas providências, 

Atenciosamente, 

 

Ciente e de acordo: 

)01-rld-^01-. 	 cdCK J.C.-GNVO•- 

SANDRA SILVA LIRA DA COSTA 

• 
• 
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RA, ,./03/ 99? 

matinho, da vordad 

TAXA DE APOSEN-

)RIA DOS SER- 

ES DA JUSTIÇA 

POR VERSA 

.0•11141111~VVIII• ■••.11"1 • 
IUSELOIDEFAUTENTI I 
ri111191en"‘ lUstuww,  
Uda4.2 	 lIr 

" 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito di Ungirem p ,  

Comarca da Capital de São Paulo 

Venina Alves Galhardo 
OFICIAI. E TABELIÃ DESIGNADA 	 GALHARDO 

u(4nsérico Salvador Novelli, 389- CEP 08210-090 - Paquera • São Paulo - Fone: 6944-9688 
'- 1 

.1  • 

••• 

_ivro A n2 1 .13 	 Termo n2 122.15p'-2. 	 Folha n2 212-M. 
Adolpho José Has,:tor da Cunha, Oficial Oe2ignado do Registro 

; 
dE ltaquera 

CERTIFICAque, em quinze de junho de mil 

novecentos e oitenta e nove (15/06/1939), no livro e folha supra, 

Sio avós paternos: MANUEL CARDOSO MOUTA E MARIA ALICE 

)WSOARES. 	 • 

Sio avés maternos 	1' 1 filiflOti L II A E MARIA DE LOURDES 

9).1 54BILVA .IARA. 
: 	 . 	 . 

Foi declarante O 'PAI. 

foi promovido o assento de: pRuNo fiLINAJARli_mona, nascido no 

• .dia doze de maio de mil novecentos e oitenta e novo (12/05/1909) 

ás dezessete horas e dez minutos, na Casa de Saúde Santa 

'ilifirlarcelina, neste distrito, do se)Io masculino. 

Filho de 1101. SES 	SOARES_ÇânpSo_MQUIfi e de 

lçfLIR8. 
• 

ã 1111E311_11.1.1.5!fi 

REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS 
ADOLPII0 JOSÉ BASTOS DA CUNHA 

, Ohçil e TkoholiAo Ut•eopfledo 

IVONETE RODRIGUES RIBEIRO OE SOUZA 
1E1E11E7. ISIIIDAS1II RIVECILINI 

APARECIDA DAS GRAÇAS SANTOS 

L3CWIJnIHS AutatitdrICS 
• • . 	• 	FlUA AMORICO 04L VACU.' I", r•Inyg 1.1, 389.11AOUEFIA • SP 

Cerlidio digit da por 

O reterid) 	v rdade e dou'le. 

Sio Paulo 	de março de 1999 

iVÜTE RODRIGUES RIBEIRO DE SOUZA 

. ESC 	ITE AUTORIVADA: 

Reconheço 	o firma SUPRA de 
RO Dl .; G 1112.S RIDEIRO DE 

SOUZA r: 	fé. 

	

V 
	

DO SOM 	E C011 O SELO DE AUTENTICIDADE 

	

Valor 	rado pelo reconhecioento de tirai,: R$ 00.91 

.• Ao Oficial: RI 	03.51 
• 

i'.çart.SErv.: R$ 	01,10 
• e' 	. 

Total 	• R$ 	10.21 

, 
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CERT 
Certifico e diu)fé#k 

foram regitrados sob 

a ris.   

Feitogar.°  

- , 	
...o • 

	 4*. 	

°M*****ID 
 

ser 	le  b 	ait 

*••■■•■•••■ 	
••■••■ wer. 	

Aa 

NaNswir 

CONCLUSAO 

IDÃO 
Welfint auto. 

,4a 	‘- e oftiduz,  

11 

Em 15 de setembro-de 
conclusos a Exma. Sr 	Dra 
Substituta da 2a 	a Cl 
Grande/SP. Eu, 
rashi), Escr., subs. 

-)00, faço estes autos 
MILENA DIAS, MM. Juíza 

el da Comarca de Praia 
(Pedro Valério Iga- 

Proc. no 1563/00. 
Vistos. 

Providencie o autor a juntada aos autos de 
cópia da matricula atualizada do imóvel, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi o limi-
nar da petição inicial, nos termos dr artaos 283 
e 284 e parágrafo L ico do QD d Ci-
vil, comprovando-- ser o eman.ada o propri-trio 
do imóvel cujas de esas etende 
cobrar. 

Int. 
P.Gde., d.s. 

MILE 	DIAS 
Juíza 	 uta 

RECEBIMENTO 

Em 15 de setem 	de 
em cartório. Eu, 

O recebi estes utos 
, Escr., subs. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que ofaL amar.......•  

'• '...v.v'S 	'fiviac.!..„ :titfonne 

1 mhiaç  , 	 CA _Q713- 	 c,2,  
	Esc. subscrevi 
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CERTIDÁO 
Árfifico e dou fé (rua ofa da DL 5 	foi publicado Diário Oficiai da Justiça, do dl' 
fti  

(aderno do inferia d—e--  Jo 	de a ceio Es L 	 Esc muras 

JUNTADA 
Em SC de 	1 1 	 de Z 9.... 
junto a estes autos 	1..c.o''.eç—f-. clàcs.— _ 	6 que segu: ,00= „..‘) 

	 Esc. :sub.,c EV, 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2' VARA CWEL DA PRAIA GRANDE. 

PROC. N.' 1563/00 

• 

0
1
0
3
0

1
0
U
d
 

• 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E lE, por sua advogada 

infra-assinada nos autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO, em epígrafe, que 
move contra ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO, vem mui respeitosamente à 
presença de V.Ex.a Requerer prazo para juntar CRI atualizada. 

Termos em que 
P.Deferimento 

P.Grande, 25 de outubro de 2.000. 

AFONSO ROSA BARQUETA 
OAB/SP 178.680 
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TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

	
›)' 

ADVOGADA 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA 
CÍVEL DE PRAIA GRANDE/SP. 

PROCESSO a.°  1563/00 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I e II, por sua 
advogada infra assinada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo em 
epígrafe, que move contra ESPOLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, 
vem respeitosamente à presença de V. Ex.a., requerer o ADITAMENTO DA 
INICIAL pelos motivos a seguir expostos: 

Requer o Autor o aditamento da inicial, para que seja 
INCLUÍDO NO POLO PASSIVO da presente ação ERASMO ZACARIAS, 
brasileiro, casado, gerente, portador da cédula de identidade RG. 
2.482.955/SP e do CPF. 443.505.388/87, residente e domiciliado á Rua 
Padre Manoel Paiva, n.° 371 - Santo André, uma vez que é quem consta 
como proprietária junto ao registro de Imóveis conforme comprova a Certidão 
de Registro de Imóveis em anexo. 

Condomínio - Despesas condominiais - Legitimidade passiva 
Compromissários compradores 	 1 

Av. Free. Coleta e Silva n°134 ail 19 - Boqueira° - Praia Grande - Si' CEP 1700-000 
fone 491-5252. 

fls. 35



cs) 

TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
ADVOGADA 

" A responsabilidade pelo pagamento das 
despesas de condomínio não é exclusiva do proprietário condômino, 
devendo RECAIR sobre adquirente da unidade, mesmo sem título 
REGISTRADO quando a transação é do conhecimento do condomínio, 
vez que condómino, na dicção da Lei a.° 4591/64, é não apenas o 
proprietário, mas também o titular de direitos pertinentes à aquisição de 
unidades auténomasn.° TACIVIL - AP.s/RE. 539.591-7.a Cam. - Rel. Juiz 
Américo Angélico - J.02.02.1999. 

111 	 Requer seja comunicado ao Cartório do 
Distribuidor para que promova as retificações necessárias, requer também a 
juntada da Certidão que segue em anexo. 

Termos em que 
• P.Deferimento 

P.Grande, 31 de outubro de 2000. 

TÂNIA MARIA VALCANTE TIBURCIO 
OAB/SP 106.085 

Av. Pres. Coita e Silva n°134 aí l 19 - Boqueirão - Praia Grande - SP CEP 1700-000 
fone 491-5252. 

• 
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„/ !NELSON LOBO REGISTRO DE IMÓVEIS DE S. VICENTE 
OFICIAL 	• ' 	 LIVRO 2 

aQ/"Q 	
REGISTRO GERAL 

§ Único do Art.173 da Lei N. 6.015, de 31 12 1973) 

• 

1 MATRICULA 2 1 	 RUA E N.2  DO IMOVEL OU SUA DENOMINAÇÃCI  . 	 1T 	 ' 

92504 EDIFiCIO ROVI II - APARMAMENTO 1512 21 
140Aki ' 

MUNICIPIO CADASTRO IllUaNT 

. 	PRAIA GRANDE—SP. 
• 

• 

, 

Ouadra Rua . Setor 

1 	CARACTER1STICAS E CONFRONTAÇÕES 	 . 	 • 

I • 

• 

• 

• 

:IMÓVEL: O APARTAMENTO ,N2 211  g localizado no 	22  andar do Einglim 
ly lagX.II; situado a Avenida Presidente Castelo Branco, 13 2296, 

no município de Praia Grande, Comarca de São Vicente, com a área 
privativa de 56,255m2 9  troa comum de 47 965m29  arca total construi 
da de 103,905m2, já inclusa a vaga de garagem '  com uma trarei.° 	- 
ideal de 0,44166% correspondente a 49 996375m2 no terreno; confron 
tando pela frente com o corredor dg acesso 	ao edifício; de ("use-do 
corredor olha o predio de frente, a direita com o recuo da Av.Presi 
dente Castelo Branco e jardins; no lado esquerdo com o hall de enta 
da, escadaria e parte do apto.22 e nos fundos com o vão existente /- 
entre os prédios, 
CONTRIBUINTE: 

PROPRIETÁRIA* ROVI PROPRIEDADES LINITADM com ske na Capital de 
larlawrar Avenida Paulista 9  1.4999 92  andar, conj0910 9  sala - 
A, OGO/Mr sob na 4600800925/0001-900 

REGISTRO ANTERIOR: Mo 77.461 9  deste CartOrio 
• lian1M1R CARDENA 

get. AH. 	• 

Eia  2NW.M.C.................... 
R4/M-92.504,em data 29 de se. ---,‹ro de 1.983.- 

Por Instrumento Particular de VENDA E COMPRA,CONFISSIO DE DIVIDA 	- 
PaCTO ADJETO DE HIPOTBDA,UESSIC DE CREDITO E OUTRAS AVENÇAS,lavrado 
em-23 de setembro de 1.983, com força de escritura publica, na for-
ma do artigo 61 da lei n2 4.380/64, art tis da 1411 na 5. 049166 e ar-
tigo 26 do Dec.Lei n2 70/66, a praprietariatsupra qualificada,ven - 
deu, o inovei acima descrito,pel-6-preço de 0r.$10.400.000,00, para. 
ERASMO ZACARIAS e sua mulher - NYDIA BIASETTI ZACARIAS,brasileiros, 
Ctsa-ZT•siegrame de comunhao de-WEgl antes da lei nf6.515/77,ele ge 
rente,de custosola do lar, R. u.2.482.955 e 2.393.264- e cio. comum 

3.935.385/87, residentes a rua Padre Manoel Paiva n2  371, em San-
to Andreldeste Estado.- 	• 
PROTOCOLO N2229.474/936.- 	 v).05j 

. 	 110"--r.0•1”" 
REGISTRADO POR: 	 • 	to- 	0200  

maof- 

R.WM-92.504,em data de 29 de setembro de 1 .983.-  

Por Instrumento Particular ( vide r.1), os compradores -ERASMO ZAm... 
CARIAS e sua mulher - NYDIA BIASETTI ZACARIAS,supra qualificados, - 
amE-.0 inovei acima darclrito,em ' PRIKEIRA UNICA E ESPECIAL HIPOTECA. 
a favor -da vendedora, supra qualificada, para garantia da divida de- 
Cr.$9.360.000,00 1pelo prazo de - 180 meses, a taxa de juros nominal 

Antecedentes dominials • Continua no verso 
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f4Gt40").  

*143witecobt1e2aocnominal de -2.50% 

de 0z...3147.95745, e demais cond 
PROTOCOLO Ng229.474/936.- 

REGISTRADOPOR: 
•■■■•■  

a..a. e efetiva de 9,92 % a.a., yen 
23 de outubro de 1.983, nó valor - cendo-se a primeira prestaçao em- 

içoes constantes do titulo.- 

Av.ã/M-22.504,em data de 2 1Tsetembro de 1.983.- 

Certifico que por Instrumento Particular ( vide r.1), a vendedora re 
'tro qualificada,com base nos artigos 1.065 e seguintes do Oodigo  Cl- 
vii Brasileiro e consoante inciso III do art.39 da lei n24.380/64,0E 
DEU E TRANSPERIU  todos os seus direitos creditorios oriundos da h£9111 
Maconstante do R.2, para IRADESCO S CRIDITO IMOBILIIRIO,com a 	. 
emSão Paulo,a AveLiberdade na 73-, O 60.917.036/0001-66.- ouvWe 
PROTOCOLO N2 ,229.474/936.- 

AVERBADO POR: ft 	SAC 

041611*  
'10"-  r.o.mtra o f•;• 

hx.4/M-92.504,em data de 29 de setembro de 1.983.- 

Certifico que em dava de - 23 de setembro de 1.983,foi EMITIDA a CD-
DULA HIPOTECARIA N2 179.948/7-Selhie A,na qual figura como emitente e 
favorecido BRADESCO SZA.CREDITO IMOBILIIRIO,  supra qualificado, e co 
mo devedorer=-ERIWWW1RTAre sua mulher NYDIA BIASETTI ZACARIAS"; 
retro quiificados,no valor de Cr.$9.360.000,W7WWWW de 180 me 
ses l a taxa de juros nominal de 9,50% a.a., vencendo-se a primeira - 
prestação em- 23/10/1.983, novalor de Cr.$147.957,65, e demais condi 
çoes constantes da referida cedula.- 
PROTOCOLO .N2229.474/936.- 

AVERBADO POR: 

Av.05, em 10 de maio de 1999. 

Procede-se esta averbação à vista do requerimento de 30 de janeiro de 1.997, para constar que, em virtude 

da alteração da razão social do 	

• 	

ESCO S/A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO, o mesmo passou a 

girarsob a datominação de B 	 CO SIA., com'  sede em.  Osasco-SP., na Cidade de Deus, 

inscrito no CGCMF. sob n°. 	 12, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária 

realizada an 13 de janeiro de 1 9 

O OFICIAL SUBSTITUTO,,  

REN 1 1 0 TERRA DA COSTA .  

MICROFILME: PROTOCOLO N° 3 53 
	

ROLO N° 4.742 

Av.06, em 10 de maio de 1999. . 

Da Cédula Hipotecária Integral objeto da Av. 4, o credor e favorecido, BANCO BRADESCO S/A., 

representado por Laudo Pereiro Teixeira  e Vanda'  Regina dos Santos Alves,  au(oriz.ou esta averbação , 

para constar que, em virtude da quitação da dívida, em 30 de janeiro de ,1.997, fiaras canceladas referida . 

~dl r e a hipoteca objeto do R. 2 e Av.3 desta matricula. 

CONTINUA NA F7a14 N° 02 

• VIU Re. Seguinte 

titotOto>•%1°,, MOO°  
IllEk2L%  

Oficial do Estado em 19 de janeiro de 1 99Q 0F1 
DEIM V 

E 

C 
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,S E ANU S 

10, 
ENT E  

1101  

OS 	Registro de Imóveis d ão Vicents? 
ESTADO DE SAO 	

SfiJi 
Pirehon Rohypachz 

OS 
Livro ng- 2 - Reg 

NELSON ROBERTI D 
OFICIAL 

r. matrícula 	  

• 02.504  

• • 
, E MEXO 

f.NTE - SP 

CERTIFtOC 
%-) — que o imóvel retro. matriculado soo or.. 
	 ?„>C2A  

X (-) tem ujaa 	situação. com  referende a 
Zw0 
< ' da 

o da 
de Pra 

R!(3 
52,3 s. Vice e, 	 ItI 

„or, 
o eg 	 
cc 

(

SELOS PAGOS)  
'POR VERBA  

STA OFICIAL SUBSTITUTO 
S SANTOS - ESCR. AUTORIZADO 
TEIXEIRA - ESCR. AUTORIZADA 
LU AO 'PEP R$ 1,34 TOTAL RO 10,19 

44rwrrrrizTrt  

o dia 14 arrumo de 1934 (ciais 
egietro de imówis da Comarca 
*Mede Dou fé. 

'RE NATet TERR 
IVAN BE ono 

Cl TERESA CRISTI 
z SERV. R$ 4,71 AO ESTADO 
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CONCLUSA() 

Em 22 de novembro de 2000, faço estes au 
tos conclusos a Exma. Sra. Dra. ANDREP DE ABREU E 
BRAGA, MM. Juiza substituta da 2a Var . Cível da 
Comarca de Praia Grande/SP, Eu,  
(Viviane Ap.S.Fernandes), Escrevente Técnico Judi-
ciário. 

Proc. no 1563/00 

Vistos. 

Fls. 27/30, recebo como emenda à inicial. 
' Anote-se. 

E certo que na hipótese vertente, o prb 
cesso deveria seguir o rito sumario. nos artigos 
275, imciso II, alínea " b". do Código de Processo 
Civil. 

1 	
Todavia, também é certo que embora seja o 

procedimento de ordem pública deve " prevalecer 
aquele que acaso incabível na espécie, chegou a 
seu termo útil sem prejuizo..." das partes (RTJ 
97/969). 

VÊ-se que ao estabelecer o rito sumario, 
o legislador pretendeu dar maior celeridade a de-
terminados tipos de lides fixando-se prazo e mais 
exíguos mais para o desfecho da ação ecumprimento 
dos atos processuais. 

No entanto, na prática, em se tratando 
de processos que dependam de distribuição de carta 
precatória para a capital de São Paulo, tal proce-
dimento tem-se mostrado inócuo e prejudicial ao 
autor, contraindo, portanto, a intenção da lei, a 
qual, como já se disse, visa o desfecho mais céle-
re do processo. 

Tal circunstância se deve ao fato de que 
o setor responsável pelo cumprimento das depreca- 

tas na capital se mostra abarrotado de processos 
exigindo que as audiéncias do artigo 277 do Código 
do 'Processo Civil sejam designadas com um prazo 
mínimo de cinco meses. Não raras as vezes, a de-
precata não retorna a tempo para audiOncia fazendo 
com isso, haja postergação da ação para mais cinco 
meses, fato que não ocorreria se tivesse sido ado-
tado o rito ordinário. 

Nem se argumente que o rito ordinário 
trará prejuízo ao réu, posto que se trata de pro-
cedimento que lhe permite maior amplitude de defe-
sa, inclusive com a possibilidade de denunciação 
da lide daquele que evetualmente tenha adquirido 
seu imóvel e ainda não o tenha registrado. 
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Praia Grande, C 

- BRAGA 
UTA 

RECEBIMENTO 

Neste sentido já se decidiu: 

" AÇO DE COBRANÇA - PROCEDIMENTO ORDINA-
RIO - REU INOCORRENCIA JULGAMENTO - ANTECIPADO 
DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTENCIA - 
DIVIDA - RECONHECIMENTO - AÇO - ACRESCIMO. COBRA- 
A ADOÇO DO RITO ORDINARIO QUANDO O CABIVEL ERA O 
SUMARISSIMO - Ausência de prejuizo ao recorrente 
diante da possibilidade de apresentação de defesa 
mais ampla - inexistência de cerceio de defesa com 
o julgamento antecipado dos embargos, porquanto a 
dívida principal fora implicitamente reconhecida 
com o paoamento do principal em cartório sendo 
objeto da demanda apenas seus,cinsectários. des-
provido...(APELAÇA0 CIVEL - 0067079100- Ponta Gros-
sa - Juiz IVAN BARTOLITO - Terceira Câmara Civel 
jula:, 16/03/1994 - Ac.: 5338 - Public.: 
01/ó9/1994). 

Por tais razraes de oficio, converto O 
rito, déste processo em 'ordinário, determinado que 
seja,expedida carta precatória para citação do(s) 
réu( s) • consignando que Mesmo deverá contestar. a 
ação no prazo, de quinze dias sob pena de serem 
reputados verdadeiros os fatosmarrados na inicial 
pelo autor (Códiao de Processo Civil,.artiops . 295 
e 319 ). 

Devera o autor retirar e carta precató-
ria no prazo de dez dias e comprovar sua distribu- 

ição decorridos outros cinco. 

Int. 

Em 2 de novembro de 2000, recebi estes 
autos em Cart - io. 

Eu, 	 Esc. subscr. 
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CERTIDIO 

CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data em atenção 
ao r. despacho retro procedi as devidas ano-
taçiiee quanto a alteração da ação para o ri-
to ordineirio l  bem Como expedi ofício ao Car-
tOrio do Distribuidor—local e cartas precatO 
rias .onforme ctipiae que seguem. Nada mais. 
Praia trande 13 de dezembro de 2.000. Eu , 

op 
0- 	(Adalcino Batista Silva) escre 

/1 -- 	0  bacrevi. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 2o OFICIO 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS - Av. Dr. Roberto de Almeida 
Vinhas no 9.101 - Vi. Mirim - Praia Grande/SP - CEP 11.705-090 
Tel. 471-1200-ramal 120 

• • 
dia 

OFICIO no 4612/2000 - ABS 
PROCESSO No 1563/2000 

Praia Grande, 13 de dezembro de 2000. 

Senhor (a) Escrivão (ã): 

 

• 

Pelo presentel:' expedido nos autos da 	AVO 

DE COBRANÇA convertida em Rito Ordinário movida por CONDOMINIO 

EDIFICIO ROVI I e II em face do ESPOLIO de MOISES SOARES CARDOSO 

MOUTA em tramite neste juízo e respectivo Cartório, solicito de 

Vossa Senhoria providências no sentido de incluir no polo passivo 

da presente ação o nome de ERASMO ZACARIAS portador do RG no 

2.482.955 e inscrito no CPF/MF no 443.505.388-87. 

Apresento a Vossa Senhoria •protestos de ele-

vada estima e consideração. 

o 

ARACI GARCIA ERNANDES 
Diretora de Serviço 
Matr. no 81.619-0 

AO 
CARTORIO DISTRIBUIDOR-LOCAL 
FORUM COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

51.10.026 
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3 11 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 2o OFICIO 

FORUM DR. 
Av. Dr. R 
Praia Ora 

GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
berto de Almeida Vinhas 9.101 - Vila Mirim 
de/SP - CEP 11705-090 - tel. 471-1200 ramal-120 

CARTA PRECATDRIA 

PROCESSO o 1563/2000 - PRAZO P/CUMPRIMENTO 30 DIAS 

2a_ VARA C VEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

2o OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

VALOR DA ALISA: R$ 6.458,39 

********* *****DISTRIBUIÇA0******************ADVERTENCIA********* 

**************************************************************** 

DEPRECANT: JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA 

• GRANDE - STADO DE SAO PAULO. 

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇA0 DE CARTAS PRE-

CATORIAS CIVEIS DA COMARCA DA CAPITAL - ESTADO DE SA0 PAULO. 

********* ******************DESPACH0***************************** 

********* 
Juíza de 
Estado de 

Juiz(a) 
Cíveis da 
pectivo 

******************************************************* 
A Exma. Sra. Dra. VANESSA AUFIERO DA ROCHA, MM. 

Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Praia Grande, 
São Paulo, na forma da lei, etc. 

F A Z 	SABER ao Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
e Direito do Setor de Unificação de Cartas Precatbrias 
Comarca da Capital/SP - que perante este Juízo e res- 
artbrio processam-se os autos da AÇO DE COBRANÇA - 

RITO ORDINARIO movida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I e II em face 
de ESPOLIO de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e ERASMO ZACARIAS em 
conformidade com as peças que seguem, as quais ficam fazendo par-
te integr nte desta. 

*****************************FINALIDADE************************** 
CITAÇA0 d s requeridos para os termos da presente ação, cuja pe-
tição inicial e emenda á inicial de fls. 27/30 seguem em anexo 
por cópias, fazendo parte integrante desta, e de acordo com o r. 
despacho e fls. 31 e vo a seguir transcrito: " Vistos. Fls. 
27/30, rec.bo  cmo emenda à inicial. Anote-se. E certo que na hi- 
•pótese vertente, o processo deveria seguir o rito sumário, nos 
termos do artigo 275, inciso II, alínea "b", do C.P.C. Todavia, 
também é certo que embora seja o procedimento de ordem pública, 
deve, "prevalecer aquele que, acaso, incabível na espécie, chegou 
a seu termo útil sem oposição e sem prejuízo", das partes 
(RTX.97/8 9). Vê-se que ao estabelecer o rito sumário, o legisla- 

1 	

i dor pretendeu dar maior celeridade a determnados tipos de lides 
fixando-se prazos mais exíguos para o desfecho da ação e cumpri-
mento dos - tos processuais. No entanto, na prática, em se tratan-
do de processos que dependam de distribuição de carta precatbria 
para a capital de São Paulo, tal procedimento tem-se mostrado 
inócuo e p ejudicial ao autor, contrariando, portanto, a intenção 
da lei, a uai, como já se disse, visa o desfecho mais célebre do 

51.10.026 
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processo. Tal circunstância se deve ao fato de que o setor res-
ponsável pelo cumprimento das deprecatas na capital Be mostra 
abarrotado de processos exigindo que as audiOncias do art. 277 do 
CPC., sejam designadas com prazo mínimo de cinco meses. Não raras 
a. VP2e5, 5  a deprecata não retornou a tempo para a audiéncla fa-
zendo com que nova data tenha de ser designada e, com iSED, haja 
postergação da ação para mais cinco meses, fato que não ocorreria 
se tivesse sido adotado 	o rito ordinário. Nem se argumente que 
o rato ordinário trará prejuízo ao réu, posto que se trata de 
procedimento que lhe permite maior amplitude de defesa, inclusive 
com a possibilidade de denunciação da lide daquele que eventual-
mente tenha adquirido seu imóvel e ainda não o tenha registrado. 
Neste sentido já se decidiu: "AVIO DE COBRANÇA - PROCEDIMENTO 
ORDINARIO - PREJUIZO REU - INOCORRENCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTENCIA - DIVIDA - RECO-
NHECIMENTO - AÇA0 - OBJETO - -ACRESCIMO, COBRANÇA - ADOÇO DO 
RITO ORDINARIO QUANDO O CABIVEL ERA O SUMARISSIMO - Ausência de 
prejuízo ao recorrente diante da possibilidade de apresentação de 010 
defesa mais ampla - inexistência de cerceio de defesa com o Jul-
gamento antecipado dos embargos, porquanto a divida principal 
fora implicitamente reconhecida com o pagamento do principal em 
cartório, sendo objeto da demanda apenas seus consectários. Re- 
curso desprovido, (APELAÇA0 CIVEL - 0067079100 Ponta Grossa - 	4INN■ 
Juiz IVAN BARTOLETO - Terceira Câmara Cível Julg. 16/08/1994 - 
Ac.5338 - Pub1.01/09/1994). Por tais razães, de oficio, converto 
deste processo em ordinário, determinando que seja expedida carta 
precatória para a citação do (s) réu (s), consignando que o mes-
mo deverá contestar a ação no prazo de quinze dias sob pena de 
serem reputados verdadeiros os fatos narrados na inicial pelo 
autor (Código de Processo Civil, artigos 285 e 319). Deverá o 
autor retirar a carta precatória no prazo de dez dias e comprovar 
sua distribuição decorridos outros cinco. Int. P.Gde. 22/11/2000 
(a.) ANDREA DE ABREU E. BRAGA - Juíza Substituta". 

PRAZO PARA CONTESTAÇAO: 15 (QUINZE) DIAS 

ADVERTENCIA: Não sendo contestada a ação, serão reputados verda-
deiros os fatos narrados na inicial pelo autor (Código de Proces-
so Civil, artigos 285 e 319). • 
**********PESSOAS QUE DEVERRO SER CITADAS OU INTIMADAS***~*~* 

gleh 
Espólio de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de seu inventa-
riante, à Rua Rosa da Turquia no 15-B - Hotel Maison - São Mi-
guel Paulista - São Paulo/SP. (CEP 08061-390). 

**********************NOMES DOS ADVOGADOS************************ 
Dra. TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO - OAB/SP no 106.085 
**************************ENCERRAMENTO*************************** 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se olo 
presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após exarar 
seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências 
para o seu integral cumprimento, como que estará prestando rele-
vantes serviços à Justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca 
de Praia Grande, Estado de São Paulo, aos 13 	de dezembro de 
200n. Eu, 	 (Adalcino Batista Silva), Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei. Eu. 	 (Araci Garcia Ernandes). Dire- 
tora de Serviço , conferi, subscrevi e 	bem COMO 	CERTIFI 
COe DOU FEser autênticaaassinatura da Dra. VANESSA AU-

‘FIERO DA ROCHA, MM. Juíza de Direito da 2a Vara Civel da Comarca 
de Praia Grande/SP, abaixo lançada. 

VANESSA AUFIERO DA ROCHA 
Juiza de Direito 

Acompanham a presente 03 folhas, por mim rubricadas. 

fls. 45



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 2o OFICIO 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
Av. Dr. R berto de Almeida Vinhas 9.101 - Vila Mirim 
Praia Orar de/SP - CEP 11705-090 - tel. 471-1200 ramal-120 

CARTA PRECATORIA 

PROCESSO No 1563/2000 - PRAZO P/CUMPRIMENTO 30 DIAS 

2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

010 	
2o OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

VALOR DA 'AUSA: R$ 6.458,39 

***************DISIRIBUIÇA0******************ADVERTENCIA********* 

***************************************************************** 
DEPRECANT JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE - E STADO DE SA0 PAULO. 

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CIVEIS DA COMARCA DE 

SANTO ANDR " - ESTADO DE SA0 PAULO. 

********** *****************DESPACH0***************************** 

35 

********** 
Juiza de 
Estado de 

Juiz(a) 
André/SP 
sam-se os 
CONDOMINIO 
RES CARDOS 
que seguem 

****************************************************** 
A Exma. Sra. Dra. VANESSA AUFIERO DA ROCHA, MM. 

Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Praia Grande, 
3ão Paulo, na forma da lei, etc. 

F A Z 	SABER ao Exmo(a). Sr. (a). Dr(a). 
Direito de uma das Varas Cíveis da Comarca de Santo 

- que perante este Juizo e respectivo Cartório proces-
utos da AÇO DE COBRANÇA - RITO ORDINARIO movida por 
EDIFICIO ROVI I e II em face de ESPOLIO de MOISES SOA-
MOUTA e ERASMO ZACARIAS em conformidade com as peças 
as quais ficam fazendo parte integrante desta. 

010 ********** ******************FINALIDADE************************** 
CITAÇA0 do.1:. requeridos para os termos da presente ação, cuja pe-
tição initial e emenda â inicial de fls. 27/30 seguem em anexo 
por cópias 
despacho 
27/30, rec 
pótese ve 
termos do 

fazendo parte integrante desta, e de acordo com o r. 
e fls. 31 e vo a seguir transcrito: " Vistos. Fls. 
bo cmo emenda â inicial. Anote-se. E certo que na hi-
tente, o processo deveria seguir o rito sumário, nos 
artigo 275, inciso II, alínea "b", do C.P.C. Todavia, 

também é erto que embora seja o procedimento de ordem pública, 
deve, "prevalecer aquele que, acaso, incablvel na espécie, chegou 
a seu te mo útil sem oposição e sem prejuízo", das partes 
(RTj.97/86 ). Vê-se que ao estabelecer o rito sumário, o legisla-
dor preten eu dar maior celeridade a determinados tipos de lides 
fixando-se prazos mais exíguos para o desfecho da ação e cumpri-
mento dos - tos processuais. No entanto, na prática, em se tratan-
do de procErsos que dependam de distribuição de carta precatória 
para a capital de São Paulo, tal procedimento tem-se mostrado 
inócuo e p 
da lei, a 
processo. 

ejudicial ao autor, contrariando, portanto, a intenção 
ual, COMO já se disse, visa o desfecho mais célebre do 
Tal circunstância se deve ao fato de que o setor res- 

51.10.026 
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ponsável pelo cumprimento das deprecatas na capital se mostra 
abarrotado de processos EE.igindo que as audiOncias do art. 277 do 
CPC., sejam designadas com prazo mínimo de cinco meses. Não raras 
as vezes, a deprecata não retornou a tempo para a audiéncia fa-
Zend0 COM que nova data tenha de ser designada e, com isso, haja 
postergação da ação para mais cinco meses, fato que não ocorreria 
se tivesse sido adotado 	o rito ordinário. Nem se argumente que 
o rito ordinário trará prejuízo ao réu, posto que se trata de 
procedimento que lhe permite maior amplitude de defesa, inclusive 
com a possibilidade de denunciação da lide daquele que eventual-
mente tenha adquirido seu imóvel e ainda não o tenha registrado. 
Neste sentido já se decidiu: "AVIO DE COBRANÇA - PROCEDIMENTO 
ORDINARIO - PREJUIZO - REU 	INOCORRENCIA JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA IIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTENCIA - DIVIDA - RECO-
NHECIMENTO - AÇA() - OBJETO - -ACRESCIMO, COBRANÇA - ADOÇO DO 
RITO ORDINARIO QUANDO O CABIVEL ERA O SUMARISSIMO - Auséncia de 
prejuízo ao recorrente diante da possibilidade de apresentação de ol, 
defesa mais ampla - inexistOncia de cerceio de defesa com o jul-
gamento antecipado dos embargos porquanto a divida principal 
fora implicitamente reconhecida com o pagamento do principal em 
cartório, sendo objeto da demanda apenas seus consectários. Re-
curso desprovido, (APELAÇACI CIVEL - 0067079100 Ponta Grossa - 
Juiz IVAN BARTOLETO - Terceira Cámara Cível Julg. 16/08/1994 - 11111 
Ac.5338 	Pub1.01/09/1994). Por tais razeles, de ofício, converto 
deste processo em ordinário, determinando que seja expedida carta 
precatória para a citação do (s) réu (s), consignando que o mes-
mo deverá contestar a ação no prazo de quinze dias sob pena de 
serem reputados verdadeiros os fatos narrados na inicial pelo 
autor (Código de Processo Civil, artigos 285 e 319). Deverá o 
autor retirar a carta precatória no prazo de dez dias e comprovar 
sua distribuição decorridos outros cinco. Int. P.Gde. 22/11/2000 
(a.) ANDREA DE ABREU E. BRAGA - Juíza Substituta". 

PRAZO PARA CONTESTAÇAO: 15 (QUINZE) DIAS 

ADVERTENCIA: Não sendo contestada a ação, serão reputados verda-
deiros os fatos narrados na inicial pelo autor (Código de Proces-
so Civil, artigos 285 e 319). 

**********PESSOAS QUE DEVERA° SER CITADAS OU INTIMADAS1~*** 

ERASMO ZACARIAS, residente e domiciliado à Rua Padre Manoel Pai- 
	

4811' 
va no 371 - Santo André/SP. 

************~******NOMES pos. ADVOGADOS************************ 
Dra. TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO - OAB/SP no 106.085 
**************************ENCERRAMENTO*******~*************** 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a 
presente, pela qual'depreca a Vossa ExcelOncia que, após exarar o 
seu respeitável "cumpra-se", ie digne determinar as diligünciada 
para o.seu intpgral cumprimento, como que estará prestando relAIMP 
vantes serviços à Justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca 
de ,  Praia Grande, Estado de S2o Paulo, aos 13 	de dezembro de 
2000. Eu 	 ___,(Adalcino Batista Silva), Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei. Eu, 	 (Araci (3:arcia Ernandes), Dire- 
tora de Serviço , conferi, sub'ucrevi e bem como CERTIFI 
COe DOU FEser auténticaaassinatura da Dra. VANESSA AU-
FIERO DA ROCHA, MM. Juíza de Direito da 2a Vara Civel da Comarca 
de Praia Grande/SP, abaixo lançada. 

VANESSA AUFIERO DA ROCHA 
Juiza de Direito 

Acompanham a presente 03 folhas, por mim rubricadas. 
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.3‘ 

CERTIDÃO 
...-;.ertifico e deu fá que o{ai_ 

Cis-ár)o Ofeisi 

Èn1 ,2 	02. 
o., 

24e..Sonzio para 1  ) 
ttn Jmfflça, =Mota 

de .12a 
Esc. subscni4 V.4 

CERTIDÃO  
Certifico e dou fé que o(a) i 
de fls.  %\ \\ ‘f-  foi pu icado no Diário 
da Justiça, do dia  ClDl 101 ./  0\.  
fls.  k'n 	do c demo do interior. 
Em_31_de 	01 	de DL 
Eu, 	 Esc. subscrev 

CERTIDIO 

CERTIFICO E DOU FÉ que a carta precat6ria expedi-
da nos referidos autos ao fls. 34 retornou SIM 

cumprimento tendo em vista que faltaram cópias da 

emenda a inicial (fls. 27/30). CERTIFICO MAIS que 
expedi oficio conforme c6pia que segue, encaminban 

do novamente (via malote) com as peças sol kita — 
das a carta precatória devidamente regular da . 

Til Nada mais. Praia Grande, 09/04/2001. Eu, 
(Adalcino B. Silva) escrevente subscrevi. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA 	2o OFICIO 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas no 9.101 - Vila Mirim 
Praia Grande/SP - CEP 11705-090 - Tel. (013) 471-1200 ramal-120 

Processo no 1563/2000 
010 	Oficio no 1193/2000 - ABS 

Praia Grande, 09 de abril de 2001. 

Pelo presente, expedido nos áutos da 

ação de COBRANÇA - RITO ORDINÁRIO, que CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 

e II move em face do ESPOLIO de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e 

ERASMO ZACARIAS, em tramite neste Juízo e respectivo Cartório, 

encaminho a Vossa Excelenciá, para as providencias no sentido de 

dar cumprimento a finalidade da carta precatória, cópias da emen-

da inicial (fls. 27/30), tendo em vista que a mesma retornou in-

frutífera, em razão destas pegas faltantes. 

Aproveito a oportunidade para apresentar 

os meus cumprimentos. 

.VANESSA AUFIERO DA ROCHA 
Juiza de Direito 

Ao Exma. Dr. 
JUIZ DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇAO 
DE CARTAS PRECATORIAS CIVEIS DA COMARCA 
DA CAPITAL - ESTADO DE SA0 PAULO 

a 

• 

51.10.026 
. 	- 
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JUNTADA 
En 	de 	04 	de'ãÇpS 
junto ec estes autos..1429rjea..y......c o.Infoo.:--  

	nu.? k.;f. g,u Cm) 

Eu,   Esc...:,ubsc. 
•-•-• 

• 
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TÂNIA MARIA CAVALCANTE TTBURCIO 
ANDRÉIA AFONSO ROSA 

ADVOGADAS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.° VARA 
CIVEL DE PRAIA GRANDE/SP. 

PROCESSO n.° 1563/00 

n t d 
n d 	rn 	t ;.` C. o ti f• 

por t 01 /Yb 
-.2?N 	 12çot  

  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua 
advogada que esta subscreve, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA, processo em epígrafe, 
que move em face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E 
OUTRO, vem respeitosamente à presença de V.Exa., requerer a juntada da Carta 
Precatória devidamente distribuída que segue em anexo. 

1  

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
Praia Grande, 21 de Março de 2.001. 

TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBÚRCIO 
OAB/SP n.° 106.085 

Av.: Presidente Costa e Silva, n.° 134 s/1 19— Boqueirão — Praia Grande/SP CEP: 11.700-000 
Tel/Fax.: 491-5252/473-5803 
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r.ODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 2o OFICIO 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 	 -.' -0 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas 9.101 - Vila Mirim U 	...or 	

. . 
... 

Praia Orande/SP - CEP 11705-090 - tel. 471-1'200 ramalTv1240 	.., ert 
::', 

	

C) 28S1 	
,.._ 

CARTA PRECATORIA  ç""'  
- :,.., 

PROCESSO Np 1563/2000 	PRAZO P/CUMPRIMENTO 30 01AS:  
.... 

2a  VARA LI• 	1)i COMAWA DF :'RA!A ):.;NO[._ , r 
cri re 

--• 
•i4 

4"  rn 
2o OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRAIA ORANDE/SP 	 *9 

PO 

VALOR DA CAUSA: R$ 6,458,39 

*****************************M********~**************** 

DEPRECANTE: jUIZO DE DI1E110 DA 	 CVEL 	 L) PRAIA 

GRANDE - 	5UL.

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE UM1FICAÇA0 DE CARTAS PRE- 

CATORIS CIVEIS DA COMARCA DA CAPITAL 	ESTADO DE SM FAULO. 

*************************DESF'AUWJS**1~T ******* 

*****~~****************t~4~~****4***M******* 
E .,:ma. Sra. Dra. VANESSA AUFIERO DA ROCHA, MM. 

Juíza de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Praia Grande, 
Estado de Sc:' Paulo, na forma da lei, etc. 

FA Z 	SABER ab Emc(c). 	r(a). Dr(a). 
Juiz (a) de Direito do Setor de Unilica0o de .ai . Las Precatórios 
Cíveis da Comarca da Capital /SP - que pevante eLe 311:o e res-
pectivo Cartbrio processam-se os aut. 	da AÇO DE COBRANÇA 
RITO ORDINARIO movida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I e II em face 

010 	
de ESPOLIO de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e ERASMO ZACARIAS em 
COnfOrMidad LM!) 	peas que seguem, 	quai Ficam faÃ.undo par- 
te integrante desta. 

CITAÇA0 dos-requeridos. para Os termos da presente ação, cu3a pe-
tição inicial e emenda à inicial de f:  is. 27./0.sequerp em anexo 
por c6pj.as,.fazendo parte integran':e desta, e de acordo COM O r. 
despacho dr e va !PCj." -  " Fls. 
27/30, recebo cmo emenda A inical. Anote-s•. E corto que na hi-
pótese vertente, o processo deveria seguir o rito sumário, nos 
termos do artino 27V, , inciso II, :;1 "1:N", TudAvia, 
1_,Ambm 	11frIt.y 	 •_t.•,, 	rri.i 
deve, "prevalecer aquele que, acaso, inab:;vil da e!: .:pcie, chegou 

a seu termo útil sem oposiçbo e swn prejuizo", das partes 
(RTj.97/869). VO-se que ao estabelecer o r- Lte sumário. o leoisla-
dor pretendeu dar maior celeridade a determinados Lipo de lides 
fixando-se prazos mais exiguos para o der4echo da arYo e cumpri- 
mento dos atos processuais. No entanto, na :r,t.i. t:a 	si tralan- 
do de pro.:•so que dependam de diirÁbetOo d- 	v1-:À pr,,?Lathria 

para a capital de S'ftie Paulo, tal procedtmentc -, 	 mostrado 
inrIcuo 	prejudicial ao autor, Contrariando, pnranto, a intenção 
da lei, a qual 	como já se dise, 	e d!v.s .''Ç-ce mal 	célebre do 

mar* 
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JUNTADA 
lia  4-N 	de 
ïaata a estes autos_AxL.Q___....-1. 	ar■ 

  

--que segue(sal 

  

   

Ziff, Ote•sw 

   

• 
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o ; 

J-untacia e 
andamento conf 

oert 0119 
lha Senhor Juiz de Vireito 

PODER JUDICIÁRIO 	" 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

',dor Unificado de Cartas Precatórias Civei.r, de Família e SliCeS.515eS e de Acidentes do Trabalho 
Endereço: Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, 1813 - 3° e 4' andares - Bela Vizta - São Paulo -52 

CEP 01317-002 Telefone: 287.0009 

Ofício n2 012371-01 .-reg 

t 

- 	 . 

gg 
t.n r . 

São Paulo, 26 de Marçoe 

t.- 
IT1 C: AL Prõeesso (Origem): 1563/00 01 

IMF' Ação : COSRANÇA ORDINAR1A 	
C: 

m CD " 
Partes-Requerente : CONOOMINIO EDIFICIO RUVI 1 E II 	

F:1na  
Requerido : MO3SÉS SOARES CARDOSO MOUrA - ESPOLIO.j.10. ao  

•••2 

an 

Dirijo-me a V. Exa. para informar que a Carta Precatória 

extraída dos autos em referência foi registrada neste Setor em 

16/03/01, sob o número 16542/01. 

Esclareço, ainda, que petiçbes e ofícios endereçados a e s te 

Juízo deprecado deverão fazer menção ao número de registro da Carta 

Precatória. Caso contrário, não será possível o respectivo 

atendimento. 

Informo '  por fim, que o prazo estimado de cumprimento da 

Carta Precatória é de cento e vinte (1E0) .dias. 

Renovo a V. Exa 	os meus protestos de estima e 

consideração. 

MARCO AURÉLI 	EGR1NE DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

Corregedor-Permanente 
chancelado por determinação judicial 

Ao(A) Exmo.(a) Senhor(a) Dr(a) 
Juiz(a) de Direito da ea VARA CIVEL 
da Comarca de PRAIA GRANDE- SP 

7:3 
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JUNTADA 
ira .2.1-i de 	 05 	és 
mate a estesautosinekcop  e  -v- . _.,._ 	.... ,.... 	que aegue(n1 
U. 	 toe. man. wodp 

• 

• 
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(A) 

1  TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
ADVOGADA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.* VARA CIVEL 
DE PRAIA GRANDE/SP 

Processo n.• 1563/00 

Juntada e 
andamento conf. 

01; tt% çJ 	S / 	 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua 
advogada e bastante procuradora ao final assinada, nos autos da AÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO do processo em epígrafe que move em face de 
ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E ERASMO ZACARIAS, vem 
respeitosamente à presença de V. Exa., requerer a juntada da CARTA PRECATÓRIA 
devidamente distribuída. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Praia Grande, 03 de Abril de 2001. 

AlsiDIRÉIA AFONSO ROSA BARQUETA 
OAB/SP 178.680 

Av.: Presidente Costa e Silva, if 134 s/119 - Boqueidto - Praia Grande/SP CEP: 11.700-000 
Tel/Fax: 491-5252/473-5803 1  
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NU' 

PODER JUDICIÁRIO 
PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2m VARA - 2c1 OFICIO 

'FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
Dr. R( Ilm 	dt. 

P.r. aía t ■ E andp/SP  , 1 	; 	) • moa  

3£4,  
r4, 
-.tug 

CARTA PRECAT oFkin 

., ......;',42ROCESSO No 1563/2000 - 	é. ; ; ./C 1J 	1 r 	t 

VARA CIVEL DA crmnkrA 

o OFICIO 01•: 	 1)( 71 (...4.11.11 	f:24 	 1. t 1t ; 1 % , 	■"A 

, VALOR DA cAusn:  

S(**************DISTRIBUlÇA0********k~~VEMrNCAA******:14 

• 

1-.2 21 1\1 1  OtN COMARCA ¡DE PRA!'"i 

:SRANDE 	Es nriti Dl ' MI rpm' (I, 
I 

DEPRECADO :! ,11, 1 T .10 	.1)1 kl' ! ! 1 i; 	¡Pin ■ ,•,; 	 ' 	r 	, z mr--‘ cONARCA 

SANTO ANDRE - 
• ,, 

''******************1.*********11.1 ,w,m 	1.4. ',1.* '3 It." lé  
I t,' • . 	 1 	 „t, 

I 

I . 	 i 	. 

'.,.' 	
l'i limmcl. Seit. Dtri, VANESSA AUFIERO DA ROCHA:, -.'=MM 

.JU.S.za 	de 	D3r(-:.íln da Ya Vura C5 ,01-.1 la C(H., :lri.0 dir, 	Praia 	Grand" .,, 	 _ 1 Estado dr S1U, Paulo, na fortru da fl:r, cd,- 	 I 

-,,'.
.. 
.-

,• 
 

F A Z 	 S A B E . R 	(a 
 uiz(a) de Doxle de uma d 	VUI 	 i Lwurca d.  DSa(ànt 

 

-Apdré/SP - que perante etzae Juízo o ,.(25-,peclivo Carlbri proce--:,  
's,a',15e os autor:, da AÇ40 DE COBRANÇA - RITO ORDINARIO wilvidalir', 

"CliNDOMINIO EDIFICIO ROVI I e II um fo av do ESPOLIO de Mi:USES -WM=3' , 	„. 
,,,RES CARDOSO MOUTA e ERASMO ZACARIAS i.p) venfoymidade dum, as  7-1! t 	IJ„ que - seguem !, 	írin quai!.:.; ..t icam .f éVi"F“IsdO ¡ 1,11 t (.' 	1 II i..((11-itt 1 142 (..1•:., S i s..a . 	

. .-... 
1 

• . 11 	: 
4*, ,j(  * * * * * * * * * * * * * * * * t .; * * * * * * )41FINALIDADE,;,'.1;, 1.''?.;44, 141(1, ********>;p1s,>:ç 
2bITAÇA0 1 lo5.-, ret4uerido!s paru (ri 11...r ,m... Ou :.rproute ação, 1  cuja -oe-:- 
.,tir...Uo 	inicial e r.mroda A iníLtuJ do 11.. 	.,,, ../.:0 ..t,stiuem: em .àlexsà. ... 	" 	 1 	. 	. 
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' ./11 411', 	er44•124‘ 

O ncvo bar? de São Paulo 
.................................. 

Comarca de 

@ Vara .—...„.„--- 

, 	___ Oficio  ( 

Conta Ne 13 - 950 000 • 

Unidade 	 5:›5 
Fórum 

Guia 883837 Valor 

De silente Re 	ente 

. éLA- 

Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

ce c-X1— 

át .-~mS C '-f.t.Q.;:•44,1 
ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA Autenpfflow,491c43Fev2001 302 

t 	'EP...'51TO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 

	

JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. 	0-950000-9 CONDIJC A O 
K.10,Fj.CIAIR  ety01--V16.1" Banco(Branca)."2“DeposItante(Verde)- - 32,Cartório I Processo.(Amarelayr4'. Cartório/Controio71,-__ 

Processo N 9  
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o ■ 	wo, 	•,* 	 k 	!p.a, 	 ••• IL. 
it1440 ■0 • 	.11(411 	‘Ir 	• • • 	• 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Setor Unificado de Cartas Precatórias Civeis, de Familia e Sucessi5es e de Acidentes do Trabalho 
Endereço: Avenida Brigadeiro Luizhitonio, 1813- 3e er andares - Bela Vista Srio Paulo - SP 

CEP 01317-002 Telefiane: 287.0009 

Ofício n2 031769-01-reg 

Juntada 
andamentg conf 

port 011 
/ bf / .2•0.5  

São Paulo, 09 de Maio de 2001.. 

Processo (Origem): 1563/00 
Ação : CObRANÇA - ORDINARIA 
Partes-Requerente 	CONDOMINIO EDIFICIO ROVI /. E II . 

Requerido : MOISÉS SOARES CARDUSO MUUTA - ESPOLIO . 

Senhor Juiz de Vireito 

Dirijo-me a V. Exa. para informar que a Carta Precatória 

extraída dos autos em refe~cia foi 'registrada neste Setor em 

27/04/01, sob o námero esumol. 

Esclareço, ainda, que petiçães e ofícios endereçados a este 

Juízo deprecado deverão fazer menção ao námero de registro da Carta 

Precatória. Caso contrário, não será possível o respectivo 

atendimento. 

Informo, por fim, que o prazo estimado de cumprimento da 

Carta Precatória é de cento e vinte (120) dias. 

Renovo a V. Exa. os meus protestos de estima e 

consideração. 

MARCO AURÉLIO PELE6R1NE DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

Corregedor-Permanente 
chancelado por determinação judicial 

Ao(A) Exmo.(a) Senhor(a) Dr(a) 
Juiz(a) de Direito da 25 VARA CIVEL 
da Comarca de PRAIA GRANDE - 

51.10.028 
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4.1t 

CERTIDÃ O  

Catibco e dou Et y-9-- aut 

c:& 	•Ç 
 

025.e- 

RH/. Issibre 

• 

• 
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JUNTADA 
	 9-A 	de 4:0.5_ 

I ante e estes autos. 
•que:' megne(sa; 

&scr. cube. 

• 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2. VARA CIVEL DA COMARCA DE 
PRAIA GRANDE /SP. 

PRO C. DT' 1563/00 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua advogada 
infra-assinada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que move em face de 
ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTRO, vem mui 
respeitosamente à presença de V.Exa informar e requerer o quanto segue: 

Informa que o réu Erasmo Zacarias poderá ser citado na AV. 
João Ramalho, n.° 200 — Ad. 7 apto. 72 — Santo André. 

Requer expedição de carta precatória para citar o réu no 
endereço supra fornecido. 

Termos em que 
P.Deferimento 

P.Grande, 16 de Junho 2.001. 

  

  

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCM 
OAB/SP 106.085 
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CE IRTIDÃO 
Cie:dado> e alou Mc( atm- cxx..-“124-LuLLA (:)-À a-  • 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 2o OFICIO 

PROCESSO No 1563/00. 

ADITAMENTO  

Aos dez (10) dias do mês de julho (07) 

do ano de dois mil e um (2.001), nesta cidade e Comarca de 

Praia Grande, Estado de São Paulo., ADITO a presenté CARTA PRECA-

TORIA, expedida nos autos do Processo sob no 1563/00, em trãmite 

nesta 2a Vara Cível, para que seja integralmente cumprida, no 

seguinte endereço: Av. João Ramalho, no 200 - Ad. 7, apto. 72, 

Santo André/SP (CEP: 04.671-300).- CUMPRA-SE, observando as for-

malidades legais e cautelas de estilo. Eu.  (Pedro 

Valério Igarashi), Escrevente Técnico Judiciário, dioitei 	e 

subscrevi. Eu. (Araci Garcia Ernandes), Diretora de 

Serviço, conferi, subscrevi, bem como CERTIFICO e dou FE ser AU-

TENTICA a assinatura abaixo lançada da Exma. Sra. Dra. VANESSA 

AUFIERO DA ROCHA, MM. Juíza de Direito da 2a Vara Cível da Co-

marca de Praia Grande/SP.- 

VANESSA AUFIERO DA ROCHA 
Juiza de Direito 

0 ‘°1  
V)Ij 	eçP 

51.10.026 
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rei to 

CERTIDIO  

CERTIFICO e dou fe, que ate a presente data o autor 

no retirou a carta precatOria aditada as fls.53 • 

NADA MAIS.PGde. 1 03/08/2001. 

va)Escrev.subs. 

(Marly  G.M.da Sil 

CONCLUSÃO 
En2 06 cie  ago sto 	de  2001 

Riço estes autos conclusos ao MM. juiz de Direlto. 
De. VANES .AUFIERO DA ROCHA 
	 Escr. subsc, 

Pro c .1563/00 

Vistos. 

Providencie o autor, no prazo de 05 diaiss:  

a retirada da carta precatOria aditada ;s f  

53. 

Int. 

PGde ds. 

VA ÍAiW ERO DA ROCHA 

e 

RECEBIMENTO 
Q 	45-al 

te Dl estes 

CEP TIOÀ0 
çêfRiedé üou fé quo (os) 
(iêzL

foi relacionado para publico 
------- 

(io DIÁRIO OFIC

1
IAL DA JUSTIÇA, conforme, 

(- !rela ç ão n." ..... '..1._ Dil 	. 
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CE.RIlD/X0  

CCriófICO e dou coe ckaL 

t. 
de, Ids. 	

• 

rg.a 

221.. 	4:2,e (ãzl;à5. 

Eu, 	
...NOM ww/I 

ê•SCO suoscreV, 

• 

• 

5:55511".:.••~•••••••.....7  

latàfi0:2á ) 	

o Ofictz 

• 

• 

• 

JUNTADA 

os_a_cia 	1(:) 	de50Q.4.— 
iate a egt~ "Los 	  

r 
z o 	• que segue(m), 

!se. subse- 
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COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 2o OFICIO 	 )01 

12.• 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas 9.101 	Vila Mirim 	"O 
Praia Grande/SP - CEP 11705-090 - tel. 471-1200 ramal-12Q) 	

irá 	6:e 
• "' • ZR 

C) 21t1 -4 

r-
C) 

,e) 

■•■ 

CARTA PRECATORIA 

PROCESSO No 1563/2000 - PRAZO P/CUMPRIMENTO 30 DIAS 

Regularize apál deihnvam 
• P:t. 04.0 

PODER JUDICIÁRIO .3.4,31‘ sito 
SÃO PAULO 

	*. 

2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

010 

	

	2o OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

VALOR DA CAUSA: R$ 6.458.39 

***************DISTRIBUIÇA0******************ADVERTENCIA********* 

ilb 	 no. ia 
e. 	************4************************************************x5i*

CD 
C3 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA COMARCA SR PRW1A 
c) 	40; 	.. 

GRANDE ESTADO DE SAO PAULO. 
ri-24  01 C 

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇAO DE CAR -f;AS PRE- C? 
C, 

CATORIAS CIVEIS DA COMARCA DA CAPITAL - ESTADO DE SAO'PALII.íg. 2;), 

****************************DESPACH0************************** 	• 

***********************************************************~** -,77 
A Exma. Sra, Dra, VANESSA AUFIERO DA R.OHA,!fiM.C.: 

Juiza de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Praia ,-3Grandej-
Estado de Sc) Paulo, na forma da lei, etc. 

C 

 
F A Z 	SABER ao Exmo(a). Sr(a) (1.))  Dgc a).. 

Juiz(a) de Direito do Setor de 1Jnifica0o de Cartas Pr Igzato4kria:k:  
1.1 Cíveis da Comarca da • Capital/SP - que perante este JuízOe 1  

pectivo Cartório processam-se os autos da AÇO DE COBRANÇA 
RITO ORDINARIO movida pior CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I e LU em /PaceF 
de ESPOLIO de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e ERASMO ZACARIAlem 
conformidade com as peças que sequem, as quais ficam fazmdo'Var-:- A 
te integrante desta. 

CD E 
• *****************************FINALIDADE*********************N*** 

CITAÇA0 dos requeridos para os termos da presente a0o5 cuja pe-
tição inicial e emenda à inicial de fls. 27/30 seguem em anexo 
por cópias, fazendo parte integrante desta, 'e de acordo com o r. 
despacho de fls. 31 e vo a seguir transcrito: H Vistos. Fls. 
27/30, recebo cmo emenda à inicial. Anote-se. E certo que na hi-
pótese vertente, o processo deveria seguir o rito sumário, nos 
termos do artigo 275, inciso II, alínea "b", do C.P.C. Todavia, 
também é certo que embora seja o procedimento de ordem pública, 
deve, "prevalecer aquele que, acaso, incabível na espécie, chegou 
a seu termo útil 'tem oposiçbo e sem prejuízo", das partes 
(RTJ.97/869). Vê-se que ao estabelecer o rito sumário, o legisla-
dor pretendeu dar maior celeridade a determinados tipos de lides 
fixando-se prazos mais exíguos para o desfecho da ação e cumpri-. - 
mento dos atos processuais. No entanto, na prática, em se tratan-
do de processos que dependam de.distribui0o de carta precatória :  
para a capital de S%o Paulo, tal procedimento tem-se mostradd 
inócuo e prejudicial ao autor, contrariando, portanto, a intenção 
da lei, a qual, como já se disse, visa o desfecho mais célebre do 

• 

51.10.026 
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• 	 • 
• 

prncesso. Tr_■1 circunstância se deve ao fato de que o setor res-
ponsável pelo rumprimentn das deprecatas na capital se mostra 
abarrotado de procecso exigindo que as audiÊncias do art. 277 do 
cPp., sejam gnadas com prazo mínimo de cinco meses. No raras 
as vezes, a depnecata (1%o retornou a tempo para a audiência fa-
zendo com que nova data tenha de ser designada e, com isso, haja 
postergação da ação para mais cinco meses, fato que não ocorreria 
se tivesse sido adotado o rito ordinário. Nem se argumente que ' 
o rito ordinário trará prejuízo ao réu, posto que se trata de 
procedimento que lhe permite maior amplitude de defesa, inclusive 
com a possibilidade de denunciação da lide daquele que eventual-
mente tenha adquirido seu imóvel e ainda não o tenha registrado. 
Neste sentido já se decidiu: "AÇAO DE COBRANÇA - PROCEDIMENTO 
ORDINARIO - PREJUIZO - REU INOCORRENCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTENCIA - DIVIDA - RECO-
NHECIMENTO - AÇO - OBJETO -ACRESCIMO, COBRANÇA - ADOÇO DO 

010 RITO ORDINARIO QUANDO O CABIVEL ERA O SUMARISSIMO Ausencia de 
prejuízo ao recorrente diante da possibilidade de apresenta0o de 
defesa mais ampla - inexistencia de cerceio de defesa com o Jul-
gamento antecipado dos embargos, porquanto a divida principal 
fora implicitamente reconhecida com o pagamento do principal em 
aartórlo, sendo objeto da demanda apenas seus consectários. Re- 110 curso desprovido, (APELAÇAO CIVEL - 0067079100 Ponta Grossa - 
Juiz IVAN BARTOLETO - Terceira Câmara Civel Julg. 16/08/1994 - 	. • 
Ac.5338 	Pub1.01/09/1994). Por tais razefes, de oficio, converto 
deste processo em ordinário, determinando que seja expedida carta 
precatória para a citação do (s) réu (s), consignando que o mes-
mo deverá contestar a ação no prazo de quinze dias sob pena de 
serem reputados verdadeiros os fatos narrados na inicial pelo 
autor (Código de Processo Civil, artigos 285 e 319). Deverá o 
autor retirar a carta precatória no prazo de dez dias e comprovar 	• 
sua distribuição decorridos outros cinco. Int. P.Gde. 22/11/2000 
(a.) ANDREA DE ABREU E. BRAGA - Juiza Substituta". 

PRAZO PARA CONTESTAÇAO: 15 (QUINZE) DIAS 

ADVERTENCIA: Na sendo contestada a ação, serão reputados verda-
deiros OS fatos narrados na inicial pelo autor (Código de Proces-
so Civil, artigos 285 e 319). 

**********PESSOAS QUE DEVERA° SER CITADAS ÓU INTIMADAS#*******# 

Espólio de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de seu inventa-
riante, à Rua Rosa da Turquia no 15-B - Hotel Maison - São Mi- 
guel Paulista - São Paulo/SP. (CEP 08061-390). 

**********************NOMES DOS ADVOGADOS************************ 
Dra. TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO - OAB/SP no 106.085 
**************************ENCERRAMENTO*************************** 010 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a 
presente, pela qual depreca a Vossa Excelencia que, após exarar o 
seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligencias 
para o seu int gral cumprimento. COMO que estará prestando rele-
vantes serviç -i à justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca 
de Praia 3r e, Estado de SaD Paulo, aos 13 de dezembro de 
2000. Eu, 	*Ir 	(Ac 	- inn Batista Silva), Escrevente Técnico 
Judiciário, (etei. F1 _ 	 (Araci Garcia Ernandes), Dire- 
to ra de Servi ronferi, subscrevi e bem COMO CERTIFI 
COe DOU FEser authnticaaassinatura da Dra. VANESSA AU-
FIERO DA ROCHA, MM. Juiza de Direito d 2 Vara Cível da Comarca 
de Praia Grande/SP, abaixo lançada. 

VANE ERO DA ROCHA 
eito 

Acompanham a presente 03 folh 	 rubricadas. 
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Pelo prese expedi-do nos autos da 

• - PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA 	2o OFICIO 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas no 9.101 - Vila Mirim 
Praia Grande/SP - CEP 11705-090 - Tel. (013) 471-1200 ramal-120 

Processo no 1563/2000 
010 Oficio no 1193/2000 - ABS 

Praia Grande, 09 de abril de 2001. 

ação de COBRANÇA - RITO ORDINARIO, que CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 

e II move em face do ESPOLIO de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e 

ERASMO ZACARIAS, em tramite neste Juizo e respectivo Cartório,- 
"st 

encaminho a Vossa Excelência, para as providências no sentido de la)  
rpn 

dar cumprimento a finalidade da carta precatória, cópias da emen-

da inicial (fls. 27/30), tendo em vista que a mesma retornou eln- c„ 
-1 
o  frutifera, em razão destas peças faltantes. 	 2001  
ci5  

Aproveito a oportunidade para apresdrXilar C:5  
PO 

CO t. 
C:0 

' 

• VANE 

	

	 DA RO 
ireito 

Ao Exmo. Dr. 
JUIZ DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇA0 
DE CARTAS PRECATORIAS CIVEIS DA COMARCA 
DA CAPITAL - ESTADO DE SA0 PAULO 

• 
os meus cumprimentos. 

51.10.026 ' 
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CERTIFICO E DOU FE ser autêntica a assinatura da 

Exma. Sra. Dra. VANESSA AUFIERO DA ROCHA, MM. Juí-

za de Direito da 2a Vara Clvel da Comarca de Praia 

Grande/SP. Em 09 abril de 2.001. Eu. 

1110 
	 (Araci Garcia Ernandes), 

Diretora de Serviço, assinei. 
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SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS 

CERTIDÃO 

2-9, ri 3- io 
2.- a Vara Cível de ( 	Gvt..4- 61.0  e — 5-14  

. 	 p 	-c-- 
Pro-1' s 	c. 

Carta Precatória n°: 
Juizo Deprecante : 
Autor(a) : 
Réu(Ré) : 

Certifico e dou Fé, eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, 
que, em cumprimento ao r. mandado retro, dirigi-me ao endereço indicado, e, ai sendo, deixo de pro-
ceder a citação do(a)(s) requerido(a)(s), por Peon.- fe-74-0~ 1. c.. c. lit- 
e  e-7 crs •vi-J • , Évo 	b 	 Cer- ,-t. A-14 o 

fl.~ i r  1-14 h 	f2.. e- -J 47 O 

Pelo exposto, devolvo a Cartório para os devidos fins, por 
desconhecerem seu paradeiro. estando este(a)(s) em local incerto e não sabido. 

O referido é verdade. 

São Paulo, de junho de 2001. 

MÁRCIO EUGÊ ILFONSO FERREIRA 
Matricula n° 36.982-6 

• 

Diligência : Ato(s)( 	km) tof P1.3 5 
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CEP, TIDA() 
Certifico e dou 	que (c, )...pie.cceirxi'n 	 

de f13...5.,5../.5? to r 1c : 	ra pu 

no 	1")i,' 	1 .. 1 A1.DA J.T tÇA, 	conforme 

re12ç1o 	„it./  „5...foL 

• 	-rmo v  :rala jus.,1 	dc ou:20i 

Esc. subsc. 

JUNTAUm 

Apo te de 	—4.1.--de 02  MI.- 

lunto a ester -. “ilLoS 
que segue( 

-------- 
tsc. subS4•'' 

fls. 73



Manifeste-se meticionária 
sobre a certidao retro, no 
prazo legal. 
Int. 
P.G. 05 

Direito 
.„ 

TÂNL4 MARIA CAVALCANTE 77BU RCIO 
ANDRÉIA AFONSO ROSA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2" VARA CIVEL DE PRAIA 
GRANDE! SP. 

PROCESSO 1563/00 

• 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, por sua advogada 
infra assinada, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA em epígrafe, que move em face 
de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, vem mui 
respeitosamente a presente de V. Exa. Requer a juntada da cópia da Carta Precatória 
devidamente distribuída que segue em anexo. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Praia Grande, 29 de novembro de 2.001. 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
OAB/SP 106.085 

REGIAM S. CARVALHO 
OAB/SP 96.299-E 

Av.: Presidente Costa e Silva, n°134 loja 2.1 - Bodbeireo -Pra% Grande/SP CEP: 11.700-000 
Tel./Fax..: (13) 3491-5252 
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junto a entes auto* 01/4- 
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di/X*2,,, 2 	
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.• 	•.-,:x...............................................•...._.................,..., 
que 	gutir,,,-n), 

Er.m snbltr. 

CR TIDA0 
txt:  

(Serldk-A,  
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	 ■"■44.,' 	v-v-.Pwriv42-• 
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nei~eir 	  
TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

ADVOGADA 	

dffleie~weij 

1 	  

EXCÊLENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CiVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

Processo n.° 1563/00 

• 

Juntada e 
an.:1 - ..: 1 -: .1to conf. 

/ 

0-J 

CONDOMNIO EDIFiCIO ROVI I E II, por sua advogada e 
bastante procuradora ao final assinada, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face 
de ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, vem respeitosamente à presença de 
V. Exa., informar e requerer a juntada da cópia da carta precatória devidamente distribuida que 
segue em anexo. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
Praia Grande, 04 de dezembro de 2001. 

s/* 

• 

 

("

ANU MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
A13/SP 106.085 

 

REG 	S. C VALHO 
OAB/ 96.299-E 

Av.: Presidente Costa e Silva, n° 134 loja 21 - Boqueirão - Praia Grande/SP CEP: 11.700-000 
Tel/Fa.x: 491-5252/473-5803 
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UFIERO DA ROCHA 
de Direito 

• t ; 

••.;•:' • 
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...F.4;t 5 ; t. ' 	 • 

Wae-wel•■,11••• . .. • • 

• 4,1,4. 

• •••• ■ •• 

  

 

4, 
I 

PODER...JUDICIÁRIO * 
SÃO PAULO 

 

.. COMARCA DE.PRAIA GRANDE 
2a.  VARA 	- 	2p. ,OFICIO • 

, 	 ••,' • 

, 	• 

PR;-.)CE0 Mf.1.1n6/00. 

, 

1111 fi .. .) 	1 .. 	.. I . 	 T fl 

, 

:.••fg•  • 
14 

. • 

. ■ 

• .; 

t. • • t- • Mo-, 
.4,11attN;ItiNtt,'; 

::•4;;;; 	 TORIA, e;t:p tii,tdida til s autos .do 	Proceso sob r , (,. 	 tr-gmite 

• 

• •• 	ri e r,IÁ; 	 2È Vara Civel, 	para qUe seja inteuralmeute ..:1kflpr tida, 	no . 	
' 

seguini 'd 	endere(;:to: . Av. JOILYD Ramalho, til 	41 	Pld. 7, 	, ,q*lito. 	72, 

irEP: 04.671 -300). 

y mit31,(J,Ad , ;! , ,s 	 ,:.:êtute16.5 de estilo. mu, 	. 	 (Pedro 

Escrevente Técnico Judic:U.Ár ..im, 

(Araci Garcia Ernareq' iIIt ~t.ora de 

Ser\tIço, rontrt.• subscrevi. bem como CERTIFICO 	Flit FE !r.""' AU- 

: ..;':„ 4tg4t.;; . • 	 : 	 ; 	' -TENTICA 	 ,31 ■ aLua abalo lançada da E,, 	r.Á 	VANESSA 
-t,.:,' •10,1r,' • •.-.;,.. 	...,....• 	• 
A',._ 	.,,P,m  -• AUFIERO DA ROCHA, MM. Jua de DireiLo da ;:*!(„ Var .Clvf , 1 -1,; Cn- 
U-Z., 

C.-...:*. dç , 'i' . v .,,i, 	UtfirndeiSP. t- 
x4;- cl, 

•t't l'e 

Aos dez t.10:4 	dia ,,t. de 	 olu;ho 

• ; do 	di ! 	dois mil e um (2.001). oPF..4f- ,';' 1 .I r 	 dp 

Fraa 	 de São Paulo., ADITO 	¡itrp CARTA PRECA- 

( CUMPRA-SE' pbtttxtry'andt.:, 	;for- 
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Em ...0.kade 	 
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• de 	 31)  
DibeL,  
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• 

fls. 78



JUNTADA 
de 	012)  

1—  
de 	ot)  

...q.ke Regue 	) 

Esc. obearevi 

Em Qi  
I sj  J nto a estes a ,....( 
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• 
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c 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 2o OFICIO 

PROCESSO No 1563/00. 

Juntada 	• 
andamento conf. 

Port. 01 / 99 
(9 () /Dl /02 

• ADITAMENTO  

• CD 

CD 
C711 

• 11., 

Aos dez (10) dias do mês de julho (07) 

da ano de dois mil e um (2.001), nesta cidade e Comarca de 

Praia Grande, Estado de São Paulo., ADITO a presentê CARTA PRECA-

TORIA, expedida nos autos do Processo sob no 1563/00, em,trãmite 

nesta 2a Vara Cível, para que seja intearalmepte práda, n 

eadé 

• 

seguinte endereço: Av. João Ramalho, no 200 	Ad. 7, apto. 72, 

Santo André/SP (CEP: 04.671-300).- CUMPRA-SE, bserv - Ido as for-
- -- 

malidades legais e cautelas de estilo. Eu, 	  (Pedro 

Valério Igaráshi), Escrevente Técnico Judiciário, digitei 
	

e 	0›. 

subscrevi. 	 (Araci Garcia Ernandes), Diretora de 	u-) 

44, 

02 	;- 
VANES 	RO DA OCHA 	CD 

reito 

Serviço, conferi, subscrevi, bem como CERTIFICO e dou FE ser AU-

TENTICA a assinatura abaixo lançada da Exma. Sra. Dra. VANESSA 

AUFIERO DA ROCHA, MM. Juíza de Direíto da 2a Vara Cível da Co-

marca de Praia Grande/SP. 

51.10 
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• 

Proc;00P.424/2001 	
Data 10/12/2403 as 1.P.ttin:1U 
	

Cvot;0036910/ZU01-00UU 

(:i vi 	

Vara ; Decima ((ivel) 

0,00 	

t'..G. Sante Andre 

. Aeao Wrecateria (em geval) 
	

N Liv. 3k 

Vava Dep.; 30-ê 
~A conaen 

DE PRAIA GRNOL/S1) 

Numero 	
1 000000000001563/2000 

Finalidad; 

RíE 
tCLINVON1N1U 1 V21 2C20 RUV1 :t 1 

12 	

. 	• 

Rói.) 
ILSPULW VC 11o2sr SUARES CARDOSO MOUIA 
	

10 

unBt 	
Vara 

r`ts 

Adv. t 

fls. 81



#. Aduc:000555/2001 
=I 	Grup5:01.Civel 
42% 	R$ 0,00 

C‘.1 	Acao :Precatoria (em geral) 
Vara Dep.: JD 2VC COM PRAIA GRANDE/SP 
Numero : 000000000001563/2000 
Finalidade: CITACAO DOS REQDOS 	 Juntada e 

• nnarnonto conf. 09 **** 

RDO :LM.V ' .., ""lerjume**** 

Data 29/03/2001 as 13:53:48 CO2Cot:0008885/20012bbar RAIA 
Vara : Nona (Civel) 

F.C. Santo Andre 
* Liv. * 

A DE 

RTE :CONDOMINIO EDIFICIO ROVI 1 E II 	 Fort. 	ql 
/ RDO :ESPOLIO DE MOLSES WAREN CARDWO MOUTA - 

e outro 

20
01

.0
32

8  
09

55
27

 0
1  

Di
s
t.
  S

an
to

  A
nd

re
  

PODERedUDICIÁRIO 
SÃO PAULO, 	' • . 

• COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 2o OFICIO 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas 9.101 - Vila Mirim 
Praia Grande/SP - CEP 11705-090 - tel 471-1200 ramal-120 

CARTA PRECATORIA 

PROCESSO No 1563/2000 - PRAZO P/CUMPRIMENTO 30 DIAS 

2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

ti 
t 4 : 	 2o OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRA9116/SPE  :,'... 

VALOR DA CAUSA: R$ 6.458,39 	 andarnonto c r n f a  

4 	010 P rt 
 *WeRTENCIA********* 

Adv. 	 OAB:
rn  

vaia 
it. /A 4, 	R. 4. 	4% q• 	4.■ ot. 	.7* 	 'P/?,  As 4,  .1. 4,  4, 	n, 	n, 	qs. 	7 4 9, 	•P 	47 7. 9. .r 	 * * * * 

A Exma. Sra. Dra. VANESSA AUFIERO DA ROCHA, MM. 
juíza de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Praia Grande, 
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

F A Z 	SABER ao Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
Juiz(a) de Direito de uma das Varas Cíveis da Comarca de Santo 
Andrê/SP - que perante este Juízo e respectivo Cartório proces-
sam-se os autos da AÇO DE COBRANÇA - RITO ORDINARIO movida por 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I e II em face de ESPOLIO de MOISES SOA-
RES CARDOSO MOUTA e ERASMO ZACARIAS em conformidade com as peças 
que seguem, as quais ficam fazendo parte integrante desta. 

****M*************M******FINALIDADE************************** 
CITAÇA0 dos requeridos para os termos da presente ação, cuja pe-
tição inicial e emenda à inicial de fls. 27/30 seguem em anexo 
por cópias, fazendo parte integrante desta, e de acordo com o r. 
despacho de fls. 31 e vo a seguir transcrito: " Vistos. Fls. 
27/30, recebo cmo emenda à inicial. Anote-se. E certo que na hi-
pótese vertente, o processo deveria seguir o rito sumário, nos 
termos do artigo 275, inciso II, alínea "b", do C.P.C. Todavia, 
também é certo que embora seja D procedimento de ordem pública, 
deve, "prevalecer aquele que, acaso, incabível na espécie, chegou 
a seu termo útil sem oposi0o e sem prejuízo", das partes 
(RTJ.97/869). Vê-se que ao estabelecer o rito sumário, o legisla-
dor pretendeu dar maior celeridade a determinados tipos de lides 
fixando-se prazos mais exíguos para o desfecho da ação e cumpri-
mento dos atos processuais. No entanto, na prática, em se tratan-
do de processos, que dependam de distribui0o de carta precatória 
para a capital de S%o Paulo, tal procedimento tem-se mostrado 
inócuo e prejudicial ao autor, contrariando, portanto, a intenção 
da lei, a qual, como já se disse, visa o desfecho mais célebre do 
processo. Tal circunstancia se deve ao fato de que o setor res- 

e 

• 

51 .1a026 • 
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ponsável ‘ilod cumprimento das al,precatas na capital, se i mostra 
abarrotado de processo exipinpq que as audiencias do ar t. 277 do 
CPC., SPiam designadas com prazo minimo de cinco meses. Não raras 
as vezes, a deprecata não retornou A tempo para a audiència fa-
zendo com que nova data tenha de ser designada e, com isso, haja 
postergação da RÇA'0 para mais cinco meses, fato que não ocorreria 
se tivesse sido adotado 	o rito ordinário. Nem se argumente que 
o rito ordinário trará prejuízo ao réu, posto que se trata de 
procedimento que lhe permite maior amplitude de defesa, inclusive 
com a possibilidade de denuncía0o da lide daquele que eventual-
mente tenha adquirido seu imóvel e ainda n'àío o tenha registrado. 
Neste sentido jâ se decidiu: "AÇO  DE COBRANÇA - PROCEDIMENTO 
ORDINARIO - PREJUIZO - REU - 1NOCORRENCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTENCIA - DIVIDA - RECO-
NHECIMENTO - AÇA0 - OBJETO -ACRESCIMO, COBRANÇA - ADOÇA() DO 
RITO ORDINARIO GUANDO O CABIVEL ERA 0 SUMARISSIMO - Ausência de 
prejuízo ao recorrente diante da possibilidade de apresentação de 
defesa mais'ampl.a.-: inexistência de cerceio de defesa com o jul-
gamento antecipado dós embargos, porquanto a dívida principal 
fora implicitamente i-'ecdnhecida com o pagamento do principal em olo 
cartório, serSdb objyto da demanda apenas seus consectários. Re-
curso desprovido, (APEIAVY0 CIVEL - 0067079100 Ponta Grossa - 
Juiz IVAN PARTOlETO - Terceira Câmara Civel Julg. 16/08/1994 

Pub1.01/09/1994). Por tais razbes, de ofício, converto 
deste processo em ordinário, determinando que seja expedida carta 
precatória para a citação do (s) réu (s), consignando que o mes-
mo deverá contestar a ação no prazo de quinze dias sob pena de 
serem reputados verdadeiros os fatos narrados na inicial pelo 
autor (Código de Processo Civil, artigos 295 e 319). Deverá D 

autor retirar a carta precatória no prazo de dez dias e comprovar 
sua distribuição decorridos outros cinco. Int. P.Gde. 22/11/2000 
(a.) ANDREA DE ABREU E. BRAGA - JU1ZR Substituta", 

PRAZO PARA CONTESTAÇAO: 15 (QUINZE) DIAS 

ADVERTENCIA: Não sendo contestada a ação, serão reputados verda-
deiros os fatos narrados na inicial pelo autor (Código de Proces-
so Civil, artigos 285 e 319). 

**********PESSOAS QUE DEVERA() SER CITADAS OU INTIMADAS***~**** 

ERASMO ZACARIAS, residente e domiciliado à Rua Padre Manoel Pai- 	11114 

J411.-  

va no 371 - Santo André/SP. 

**********************NOMES DOS ADVOGADOS************************ 
Dra. TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO - OAB/SP no 106.085 
**************************ENCERRAMENTO*************************** 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a 
presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após exarar o 
SOU respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências 
para o seu ir egral cumprimento, como que estará prestando rele-
vantes servi Çs â Justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca 

sde, Estado de São Paulo, aos 13 	de dezembro dea, 
(Ar ' ino Batista Silva), Escrevente Técniccffl, 

gitei. 	(Araci Garcia Ernandes), Dire- 
iço , conferi, subscrevi e 	COMO 	CERTIFI 
F E ser autêntica a as's.irtur da Dra. VANESSA AU- 

ara Cível da Comarca 
de Praia Grande/SP, abaixo lançada. 

A ROCHA 
e Direito 

de Praia 
2000. Eu, 
judiciário, 
tora de Se 
COe DO 
FIERO DA ROCHA, MM. Juiza de Direito 

s. 

Acompanham a presente 03 folhas, por mim rubricadas. 
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REGISTRO 
Certifico que REGISTREI este feito sob o n° 555/ 1 no Livro n° 30. Santo 
André, 9° Oficio Civel, em 29/03/2001. O escrev. 

CONCLUSÃO 
Em 05 de abril de 2001, ao MM. JUIZ D DIR ITO, Exmo. Sr. Dr. 
VALTER ALEXANDRE MENA. O Escrev. 

41110. 

 

CARTA PRECATÓRIA N.555/01 

CUMPRA - SE, SERVINDO DE MANDADO, • 	E DEVOLVA-SE COM NOSSAS HOMENAGENS. 

Santo André, data supra. 

iode 

• O JUIZ DE DIREITO 

• 	
RECEBIMENTO - Em O 5 / A8R/2001, 

O Escrevente:  
rece• estes autos em Cartório. 

CUMPRIMENTO - 
Certifico e dou fé que a presente carta precatória foi entregue ao Oficial de 
Justiça 	  carga 		. S.A.,  )0 /  V£1 /10.04 

O Escrevente: 	  
Baixa: em 	/ 	. O Escrev. 	  
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(°k 
9' VARA Cã/EL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ 
CARTA PRECATÓRIA N° 0555/01 

a 

11110CERTIFICO, eu oficial de justiça, que em cumprimento a presente, dirigi-me 
à Rua Padre Manoel de Paiva n° 371 — Santo André/SP, e aí sendo, fui atendida 
pelo porteiro do Edifício Ilha de Palaus, Altair Cícero Beverari como se 
apresentou, o qual informou que trabalha no local há seis meses e que no edificio 

• 
não reside ninguém com o nome do requerido Erasmo Zacarias. Diante do 
exposto, DEIXEI DE CITAR Erasmo Zacarias e devolvo a presente a cartório para 
os 4.evidos fins.° referido é verdade e dou fé. Santo André, 24 de abril de 2001. 

t4i . 1 	(Luciene R. Balisa) oficial de justiça. 

• 

• 
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Escrevente: 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, haver registrado o presente feito no livro 
próprio n. 08 sob n. 242412001 
Santo André, 12 de dezembro de 2001 

Eliane Fomer Marino 
Oficial Maior 

CONCLUSÃO 
Em 12 de dezembro de 2001 promovo estes autos conclusos à DRA. 
FERNANDA DE ALMEIDA PERNAMBUCO MORON MM. Juiza de 

lik 	
Direito da a  Vara Cível da Comarca de Santo André. 

Efiane Fomer Marino 
Oficial Maior 

Proc. n. 2424/01 

Cumpra-se, servindo esta de mandado. 
Concedo os benefícios do artigo 172 do 

Código de Processo Civil. 
Após, devolva-se ao Juízo deprecante, com 

as nossas homenagens. 

dré, d.s. 

FERNANDA DE A 	A PERNAMBUCO MORON 
JUI DE DIREITO 

DATA 
Em 

- 
,r cebi os presentes autos em Cartório. 

Elian mer Marino 
Oficial Maior 

CERTIDÃO 
Certific 	dou fé sue a presente Carta 

Precatória foi entregue em ' 	 j )01 ao Oficial de 
Justiça SUELYI  rh'ev, 

Santo André, 	nEnontool. 

fls. 86



CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento à r. carta 

precatória, dirigi-me aos 04.01.2002 à avenida João Ramalho, 

200„ apartamento 72, Santo André, tendo sido atendida pela Sra. 

111 Lídia, que se apresentou corno esposa do réu, alegando sua ausência 

e indicando-me o local onde o mesmo poderia ser encontrado - uma 

floricultura situada na rua Dr. Erasmo, Santo André, SP. Dirigi-me 

então ao local indicado, onde procecri a, CITAÇÃO do requerido 

• Erasmo Zacarias, RG 2.482.955, que aceitou a contrafé que lhe 

ofereci, exarou sua _assinatura no verso de fls. 02 e bem ciente de 

tudo ficou. Assim sendo, devolvo a presente em cartório para o que 

for determinado. O referido é verdade e dou fé. Santo André, 04 de 

41111 	janeiro de 2002. Eu, 	 , Oficial de Justiça, subscrevo. 

v9IK 

Quantidade de atos: 02 = 17,16 

• 

• 

10a Vara Cível de Santo André - Autos n° 2424/GI - Carga n °  2031/01 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  
 (09 

EITO DA 2a VARA. CIVEL DE / 
PRAIA GRANDE/SP.  

PROCESSO a° 1563/2000 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E 11, por sua advogada e 
bastante procuradora ao final assinada, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
processo em epígrafe, que move contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO 
MOUTA E OUTRO, vem respeitosamente à presença de V. Exa. informar e requerer o 
quanto segue: 

Informa que tomou ciência da certidão do Sr. Oficial de 
Justiça de fls. 57. 

br."! 
	

Requer a citação do Espolio de Moises na Rua da Turquia, 
no 15-B - São Paulo/SP. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Praia Grande, 07 de janeiro de 2002. 

ANDREJA AFONSO ROSA BARQUETA 
OAB/SP 178.680 • 

Av.: Pres. Costa e Silva, n° 134 sab 21- Boqueirão - Praia Grande/SP CER.  11.700-005 
Td/Fax 3491-5252 - E-mail : tttilercio@igcontbr 
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CERTIMO: 

• 

CERTIFICO E DOU FE que nestw;data deixei de dar 
cumprimento ao r. despacho' retro tendo em vista 
que manuseando os presente -  tos veriflquei que o 
endereço fornecido às fls.. 	é o mesmo indicado 
às fls. 55/57. Nada mais. Pr 4 	(3 ande, 20 de fe- 
vereiro de 2.002. Eu, 	 JAdalcino Ba- 
tista Silva), escrevente,,id  

CONCLUSríO.:- 

Em 21 de fevereiro de 2.002, façci , ette autos con-
clusos a Exma. Sra., Dra..VANESSA FIERO DA:ROCHAp 
MM. Juíza de Direito da ia'Ve:ra .ve]. da . Comarca 
de Praia Grande/SP, Eu 
Batista Silva) Escrevente, digitE 	subscrávi. 

Processo 1563/00 

Vistos. 

Em face a certidao supra, manifeste-se o 
autor, no prazo legal. 

RECEBIMENTO:- 

Em 2 
recebi 
Eu, 

de fevereiro de 2002,. 
:mates autos em cartório. 

escrevente suscrevi. 

CER fDiO 

í;ortrão e dou.% roa o(a) 	 
xauim no Cem Olicitt 

• Meça, do dibi __jjj_aj_22JL_ 
	do caderno do hena. " 

Oi de, 	03  _ 	de- 2,c02 
Esc seinc.row 
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CEETtDAQ 
Certifico e dou fé que  

de fls 	foi relacione° para publicação 

no DIÁRIO OFICIAL DA 'JUSTIÇA, conforme 

rel çã o  

Em 	 b diL 	de t  inr) )  

Eu, 	_ 	 subsc. 

C E k D 

ertifico e ciou fé toe ofaj  dmp  
fls.  O k aublicaoo no Diáno Ores 

tia Justiça, do dia _CL/ 05  acoa 
?) 	 do—taderno intenot 

fas  1?) _de 	rh'? aio 	de euoa 	 40-  
64, 	 ._ Esc abulo" 

; 

• 
JUNTAV"A 

... . 	 di9  ....... ...... 	
...... ' 	.de  

....... 
... ... ............ 

...... 

juntida esStA. autos 

Esc. subscrevi 
■ 
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J. Defiro pel 
Int. 
P.G. 20.0 

zo de 20 dias. 

02 

CD 
C77) 

• 

TANIAMARIACAVALCANTETIBURCIO 
ANDRÉIAAFONSOROSABARQUETA 

ADVOGADAS 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21' VARA CÍVEL 
DE PRAIA GRANDE/SP. 

PROCESSO n*156312000 

4k 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 11U)N1 1 ES II, 
advogada e bastante procuradora ao final assinada, nos autos da 
COBRANÇA, processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença 
requerer dilaçao de prazo para informar o atual endereço do Espolio 
Soares Cardoso Monta, 

per Willk 
AÇÃO DE 
de V, Exa, 
de Moisés 

Termos em que )  
Pede Deferimento. 

Prfilia Grende, 14 de rricdo de 2002. 

• 
AFONSO ROSA BARQUETA 

OAB/SP 17/1.650 

Av. Pret. CM:e e Slim 134; *ida 21 ;  Boquairku - Pnda CnuidefSP ;  tept 11109400 1191-MM 
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NIO 

• 

• 
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Termos em que 
P.Deferimento 

P.Grande, 01 de março de 2001. 

3' 5 AFONSO ROSA BARQUETA 
OAB/SP 178.680 

TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
ADVOGADA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA 
CÍVEL DE PRAIA GRANDE/SP. 

PROCESSO zt,..° 1563/2000 

CONDOMÍNIO EDIFICIO ROVI I E II, por sua advogada e 
bastante procuradora ao final assinada, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo em 
epígrafe, que move contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, vem 
respeitosamente à presença de V. Fma., requerer o ADITAMENTO DA INICIAL pelos 
motivos a seguir expostos: 

Requer o Autor o aditamento da inicial, para seja 
INCLUÍDA NO POLO PASSIVO da presente ação ROSANE FIORE, portadora 
do RG n° 11.572.503-9-SSP/SP e CPF n° 480.007.528-91, residente e 
domiciliada na Rua Rosa da Turquia, n° 29-A - São Miguel Paulista - São 
Paulo/SP, uma vez que esta também é proprietária do apartamento, conforme 
Contrato em anexo, e é quem o usufrui atualmente e quem paga os 
condomínios. 

Requer a citação do espolio de Moises soares Cardoso 
Mouta também na Rua Rosa da Turquia, n° 29-A - São Miguel Paulista - São 
Paulo/SP, por ser também seu endereço quando vivo, conforme contrato em 
anexo. 

Requer seja comunicado ao Cartório do Distribuidor 
para que promova as retificações necessárias. 

Av. Pres. Costa e Silva n° 134 sli 19 - Boqueirão - Praia Grande - SP cep 11700-
000 fone 491-5252. 
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4  FROM : ToLz.unaga 	 PHONE NO. : 01146452883 	 Sep. 17 2001 09:42RM R1 

C.3 1'4 IFc 	 1"- In F I F 	I) 	C',C3i FP Fc Co r-I S (:11 

ICDMF-Eh 

Por este instrmento particular, de um lano como outorgante 

compromitentes 	uendedores, 	doravante 	chamadwiÊ 	
sxmplesmente, 

IMO-VENDEDORES, ERASMO ZACARIAS, brasileiro, apas-2fntado, portador da 

cedula de identidade sob RO no 2.492.955-S9P/SP e 5U,R mlAher, NYDIA 
de 

BIASETTI ZACARIAS, brasileira, do lar, portadora da cedula 

identIdadw sob EG nn  2.393.264-:3-9SE/SP, ambos irESCri 	
CPC: /Mg 

44:05.9ã/27, casadOS nO regime da comunhãn do bens, antes 

da 1-2i 6.51'5/77, residentes e domi,ciAiados a Avn;ida do'ào Ramelho, no, 
200. auto 12, nesta cidade de Santo Andreg e de (.:utro lado, comeu . 	. 	,, 
comproml~ios 	compradores, 	doravante 	chamados 	simplesmente 
COMPHADGRES, MOISER MARES eARDOSO MOUTPG pnrtugue5,, ravorc.ida 5  
comercisnte, portador 	cádula de identidade de estrangeiro sob 
RN-WW4W;::0-/n2MAF c e inscrito no CPFSPIF soh hq 48M07 .528/91 	e 
ROSANE FrORE, brasileira, gerente comercial, divorejada, portadora da 
ce.edula identidede RG. ng.  .11.57-9-SSP/SP e inscrita no CPF/MF 
sob nE .  112.43.169/54, ambos residentes e domicilíads na Rua Rosa da 
Turquia, n .?.  29-A, São Miuuel Paulista, na Capital de bão Paulo tOm 
justo e contratado o seguinte, que mutuamente acordam, aceitam e 
outorgam, à vgaber • 

I) Os vendedores so senhores e legítimos possuidores livre e 
desembaraadn de todos e quaisquer ónus reais,' Judiciajs ou 
extra-judiciais, bém cómo quite de impostos e taxas do imóvel 
c(73ntf.g!nt(s. 2M: o APARTAMENTO sob nn 21 (vinte e um) localizado no 2o 
andar do EDIFICIO ROVI II, A Avenida Presidente Castelo Branco, no 
13,29b, no municipio e comarca de Praia Grande, deste Estado, com 
Ptr. priv de 56,25',J metros quadrados, área comum de 47,6 metros 

I 
cí virados. e su- ee total cons;truída de 1.075,=P0r;-- J;tros quadrados, já 

Plus ,,, VAGA C)E GARAGEM, CDM uma fraço ideal de 0,04166%, 
correspondente a 49,96315 metros Quadrados no terreno, confrontando 
psia frente com o corredor de ;A .csçz,go ao sdál . iclu de quem do corredor 
olha para prédio de -wente, à direita, com in recuo 'da Av. Presidente 
Castelo Branco e jardins, no lado esquerdo com o . hall de entrada, 
ecadari e parte do aptg.  22, A. nos fundon com c vXo e5dstente entre 
en pr- dios. H•iido dito imóvel poJcs vendedores, por força da 
MR,fríc.u]a nc Y'4.504 no Cartório de Negistro de IM6Vf,3155 da C~c. d 
S'ào vicente .-P. 

nessa . conformidade, pelo presente instrumento e na 
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FROM : Tokunagai •  PHONE NO. : 01146452883 	 Sep. 17 2001 09:43PM P2 

(c64)2) 	iLdttÁc_ 

nr;3 	 ,J..gtp a adquirir, o imovet já de.::,critn e confrontadc., „ 

medi.ante 	, .. 14nmúlas e condi.[,2.5es sequinte.s: 

1• O preço certo e ajustado da presente venda ora compromissada é 
de 	5.f:).70,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos G trinta reais), 

Anhque sera pago da segulnte maneira: a importãncia de R$ 10.000,W 

IMP(tdez mil reais), como entrada, Paga nesta data, da qual 	OS 
,ndedorog d'âo plena, gorai o irrevogavel.quitac&o: R$ 1).000,00 (dez 
1 reais), pagaveis no dia 15 de agos de 1.cM4 e, p restante, ou 

seja Rf.5 3.4.730,00 (trinta e quatro mil, setecentos e trinta reais) 
por meio de 20 (vinte; parcelas mensais, iguais e consecutivas d) 
valor dp R'.5 1.736,50 ium mil setecontos e trinta e seis reaig e 
cinquenta cÊ...ntavos), cada uma, vencendo-se a primeira delas no dia 15 

110 de setembro de :t.Q9')', o as demais sucessivamente. até 15 do abril de 
1.999, cujas parcelas serão depositada om nome do vendedor, em seus 
respcLivc, ...encimentos. na Conta corrente n.p.  117449-5 do 1:4(anco 
V:Jradosco S/A. agencia 112, cujos comprovantes .e;vi.ro como recibos.- 
Fica ajustado ainda, que se a intlapfo mensal divuldad pelo IGPM, 
superar o (Lndice de 2%, o valor das parcelas será corripido pela 
diferença. 

	 Quo a 	 de pagamento de qualquer das parceles acima 

ilk mencionads, no seu vencimento, determinará de.  pleno direito, a 

resciso deste contrato, independentemente de sualquer interpelação 
judicial ou o:.;tra judicial, perdendo o comprédor, todas an quantias.  
pagas, bem como in1eni2a0o por bewfwitorias introduzidas no referido 
imOvel, impotos 2 twias, eventualmente pinos, salvo acordo por 
escrito com os vendedores. 

• 
f.";orrer .ão por conta e;:clusiva do comprador de hoje em diante, 

tdos og impostos pr'esenteg ou futuros, lançados sobre o referido 
imOvel. embora sendo cobrados em nome dos vendedores. 

4- G ÇcJmprad ,-‘r 	 deude jia na possp prearia do Imóvel 
rnmade:, pára u que ine:Y. 	transleridos, todos us direitos e 
rirnrrGnte:t', da posse, podendo usar, gozar dm imovel durante 

tnda A vid'encia deste compromisso, podendo, ainda, o comprador. fazer 
nd3  jmervel e.:. melhoramentos P benfeitorças que entender necessário% 
desde que cumpridas zts obrigaçbes exigidas peloS Poderes Públicos 
competentes w as normas condominiais; 

5- Uma 	pago integraJmente o preço ajustado, 	vendedores go 

	

••••"-• -•"•-"--' 	 • --"" 
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• FROM : TokurIAAA. 	 PHONE NO, : 01146452883 	 Sep. 17 2001 09:43PM P3 

hipoteca esconi.:. %obre o imóvR.1, ora transacionauó;. 

6- Owià o presente contrato ó celebrado em caráter Àrrevouavel 
irretretAvel, ,subrogando-so ao seu cumprimento, as 	partes 	ora 
contratantes., 	herdeiros e sucessoreag 

7- Elegénm os contratantes, o Fero da çomarca do imóvel, com 
ancia de quai,quer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir quaisquer questbea oriundas do presente contrato 

a- n referido imOvei eatá classificado atualmente na Prefeitura 
opilurd,..„.J. de F...raia Orande s  sob ng 2.0/.05.057.001.2021-4. 

Declaram o% vendedores, sob as ren.ponsabilidades civil e criminal 
emergentes :, que inemistem em trâmite, argbe ,!:; fundadas em direito real 
DU direitQ pessoal neste objetivado, bem como Ônus reais incidentes 
:sobre w mesmo. declarando ainda, que não são contribuintes e nem 
est%o vinculados como empreaadores 60 instituto Nacional de 
Seguridade Social - TN5Sz 

("comprador dispensa na mesmos da apreaentaçãO'dâs.. CertidOeS -.. relatas - 
Que PM , lortuda da declaração feita acima peios vendedores, o. , 

à feitos Peri 	trâmite 	(Lei 	7.433/S5)',... bem' .  como d......:4prosehtgi4. '"ão•• cJ 

CertidNo Negtiva dP Tributos; 	 . 

A% partes contratantes, autorizam OSr. Oficial do .  Registro' .  

"19  lmobilirlo cemf.mtente a proceder tecles Da atos necessários ao 
efetivo redstre d0 presente contratop 

por estarem assim justos e contratados, assinam ( .3 ortisente .em 
tres (03) vias de igual teor, para Os mesMos .fins . de direito, anta,.as.• 

testemunhes abaixo. 
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CONCL USO  

Em 24 de julho de 2002, faço estes autos conclusos a 
Dra. VANESSA AUFIERO DA ROCHA, MM. Juiza de Direito da 
2a 	Vara Cível  e Criminal da Comarca 	de 	Praia 
Grande./SP. Etz525bh 3J'.,; 	(Araci Garcia Ernandes), Di- 
retora de Serviço, subscrevi e assino. 

Proc. 1.563/00 

11V 	
Vistos. • 

Petiço de fls. 73/77, recebo como emenda a 
inicial. Anote-se inclusive no Cartório da Distribuidor 
local. 

Após, expeça-se a serventia conforme requeri-
do às fls. 73. 

P.G. D.s. 

a 

• Praia Grande, 24 e julho de 2.002, recebi estes autos 
em Cartório.   (Araci Garcia Ernandes), 
Diretora de Serviço Subscrevi e assino. 

• 
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CERTIDAO: 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao 
	lia 

r. despacho de fls. 78, procedi as devidas anota-
Oes bem como expedi oficio e carta precatória, 
conforme cópias que seguem. .. 

P.G. Grande, dí.11.02.Eu, Itto(re 	(Vivia- 
ne Ap.S.Fernandes), Escrevente, subscrevi. 

• 
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, PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

airo- 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA 	2pPFICIO 

Ofício no 4442102-VASF 
Processo no 1563/00 

010 	 Praia Grande, 11 de novembro de 2002 

le" 

	 Pelo presente , expedido nos autos da 

ação SUMARISSIMA, convertida em ORDINARIA, 	requerida por 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I e II contra ESPOLIO DE MOISES SOARES 

CARDOSO MOUTA e ERASMO ZACARIAS em trâmite por este Juizo 'e 

Cartbrio respectivo, solicito de Vossa Senhoria as necessárias 

providéncias no sentido de incluir no polo passivo da presente 

ação : ROSANE FIORE. portadora do RG. no 11.572.503-9-SSP/SP e do 

C.P.F. no 480.007.528-91 (dist. em 28/08/2000 prot. 

012170/2000. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de 

estima e distinta consideração, 

ARACI GARCIA ERNANDES 
DIRETORA DE SERVIÇO • 

AO 
CARTORIO DISTRIBUIDOR 
DE PRAIA GRANDE 

51.10.026 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 2o OFICIO 

Endereço: Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, no 9101 - Vila Mirim 
- Praia Grande/SP, CEP 11705-090, Fone: (13) 3471-1200 ramal 
120.- 

CARTA PRECATORIA  

PROCESSO No 1563100- PRAZO PARA CUMPR1MENTO:30DIAS*************** 

2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP.********************* 

2p OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRAIA GRANDE-SP*************** 

VALOR DA CAUSA:R$6.458,39 

**********DISTRIBUIÇA0********************ADVERTENCIA*******MAU 

***************************************************************** 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE - ESTADO DE SAO PAULO. 

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇAO DE CARTAS PRE-

CATORIAS CIVEIS DA COMARCA DE SA0 PAULO-CAPITAL 

010 ********************************************************~~U 
A Exma. Sra. Dra. VANESSA AUFIERO DA ROCHA , MM. 

Juíza de direito da 2a Vara Cível da Comarca de Praia Grande, 
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

F A Z 	SABER.ao Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
Juiz(a) de Direito do Setor de Unificação de Cartas Precatórias 
Cíveis da Comarca de São Paulo-Capital, que se processa e Juízo e 
respectivo Cartório processam-se os autos da ação ORDINARIA re-
querida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I e II contra ESPOLIO DE 
MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE 
tudo de conformidade com as peças que seguem as quais ficam fa- • 
zendo parte integrante desta. 

*************************FINALIDADE************************** 

CITAÇA0 dos réus para os termos da presente ação, conforme 	có- 
pia da petição inicial e emenda á inicial de fls. 27/30 e 73/77 e 
r. despacho de fls. 31 e •o que seguem em anexo e r. despacho de 

51.10.026 
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,D) 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

fls. 78 que a seguir transcrevo: Vistos. Petição de fls. 73/77, 
recebo como à inicial. Anote-se inclusive no Cartório Distribui-
dor local. Após, expeça-se a serventia conforme requerido às fls. 
73. 
PRAZO PARA CONTESTAR: 15 DIAS 

ADVERTENCIA: Não contestada a ação presumir-se-(o aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial 

*********PESSOAS QUE DEVERA() SER CITADAS (OU INTIMADAS)********* 

ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de seu inventa-
riante e ROSANE FIORE: Rua Rosa da Turquia no 29-A - São Miguel 
Paulista - São Paulo/SP. 

OBSERVAÇAO:A CONTESTACAO SO PODE SER APRESENTADA POR PETIÇAD A-
TRAVES DE ADVOGADO; CASO O RELI NO TENHA CONDIÇOES FINANCEIRAS 
PARA CONSTITUIR DEFENSOR, DEVERA DIRIGIR-SE A OAB LOCAL SOLICI-
TANDO IND1CAÇA0 DE UM DEFENSOR PARA ACOMPANHAMENTO DO FEITO NO 
PRAZO REFERIDO. 

* E vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer nume-
rário diretamente da parte. A identificação do oficial de justi-
ça no desempenho de suas funçães, será feita median€e apresenta-
ção de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências 
(Prov. 03/2001- itens 4 e 5 do capitulo VI das NSCGJ). 

*********************NOMES DOS ADVOGADOS************************ 
Tania Maria Cavalcante Tibúrcio - OAB/SP. 106095 

**********************ENCERRAMENTO******************************* 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a 
presente, pela qual depreca à Vossa Excelência que, após exarar o 
seu respeitável cumpra-se, se digne determinar as diligências 
para o seu integral cumprimento, como que estará prestando rele-
vantes serviços à Justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca 
de Praia rande, Estado de São Paulo, aos 11 de novembro de 2002. 
Eu, 	 ( Viviane Ap.S.Fernandes), Escrevente, digitei. 
Eu, 	  (Araci Garcia Ernandes), Diretora de Serviço 

. conferi e subscrevi. 

VANESSA AUFIERO DA ROCHA 
JUIZA DE DIREITO 

Acompanham a presente 	 folhas, por mim rubricadas. 

CERTIFICO E DOU FE ser autêntica a assi-
natura da Exma. Sra. Dra. VANESSA AUFIE-
RD DA ROCHA , MM. Juíza de Direito da 2a 
Vara Civel da Comarca de Praia 
Grande/SP. 
Em 11 de novembro de 2002. Eu, 	  
(Araci Garcia Ernandes), Diretora de 
Serviço , assinei. 

51.10.026 
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coNcLusao 

Em 12 de novembro de 2002, faço estes autos 
conclusos a Exma. Sra. Dra. VÀNESSA AUFIERO DA 
ROCHA, MM. Juiza de Direito da Ça . Vara Civel da" 

-Comarca de Praia Grande/SP. Eu„~, (Vivi-
ane Ap.S.Fernandes), Escrevente, subscrevi e assi-
no. 

Proc. 1563/00 

Vistos. 

010 	Providencie o autor a retirada da carta pre- 
catória expedida às 	 no prazo de cinco 
dias. 

Int. 
P.G. d.s 

SSA AUF 
JUIZA D 

ERO DA 
DIRE 

OCHA 
o 

sP,  

RECEBIMEN 
Em 12 de n embro de 
autos em ,artório.Eu, 
subscrevi. 

-'00,2, recebi estes 
,Escr. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé quo (os 

de fls.1329., 	foi reacioné,do pra public;..) 

no DIÁRIO OFICIAL DA JUS "HO, conforme 
relarfflo 

Em...2e, de  iDalecolEva.. 	de cmck-1, 
Eu, 	 

	Esc. 2ubs. 

RECEBIMENTO 
ImAal~~ 	1/41,  

recebi elites ~os 	.Arrn ca".1GaZ,35. 

jetzUd" Ç1Q LQ 	Orram.c... 	OLL 
Eu, 	 

• 
str. 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que o(a) 	  
de fls.  v,  foi publicado 
da Justiça, do dia _451  (c  
fls.  4 ( do caderno do In 
Em  c).), de 
Eu, 

CERTIDA0 
Certifico e dou fé que nesta data, 

procedi às transcriçoes e retificaçõres 
conforme fls. 74 do L.R.F. no 49 	Nac 
mais. 	P.G., 23/01/2003. 	Eu, _5 
(Maria do Carmo da Cruz), escrevente, 
subscrevi. 

‘Diário Oficit 

tenor. 
de ç a.1- 

Esc. subscrew. 

411 

JUNTADA 
Em 	4, ce 	de 	 00Z,  . de  02)  

L. 	 
7 

q 8 tegus ( RI) 

Esc. subscrevi 

• 
Junto a estb. autc.s 

Eu, 
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N 
Roi ireLe: 

ta—W-_d• 
14. 

CERTIDÃO 

Rectffico e dou fé • 

ke,~toot-40— 01)— k&N 	\PS'. 

JUNTADA 
de 	 de 03 

imetse avias 

  

q segue ( .7) 

esc, stobserni 
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TÂNIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Tânia Marià\Cavalcante Tiburcio 

Ah0 eia Afonso Rosa 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA 
GRANDE/SP. 

 

duntada 	• 
andamento 	n t. 

Port. 01 /08 
_kB ipLi 0 3 

 

PROCESSO N° 1563/00 

J) 

CONDOMÍNIO EIDFICIO ROVI I e II, por sua 
advogada que esta subscreve nos autos da Ação Ordinária que move em 
face de Espólio de Moises Soares Cardoso Moura, vem à presença de V. 
Exa., requerer a juntada do Comprovante de Distribuição da Carta 
Precatória à Comarca de São Paulo/SP. 

Termos em que, 
p. deferimento. 

Praia Grande, 17 de Fevereiro de 2003. 

Tânia Maria Cavalcante Tiburcio 
OAB/SP n° 106.085 

Av. Pres. Costa e Silva - 134 - sala 21 - Boqueirão - Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 - Tel/fax (13) 3491.5252 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
2a VARA - 29 OFICIO 

Endereço: Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, ne..-5 .  9101 - Vila Mirim 
- Praia Grande/SP, CEP 11705-090, Fone: (13:: 3471-1200 ramal 

.r— 
CP 	 CARTA PRECATOR 	 

E0 
'á; •c2 

0- • &ROCESSO No 1563/00- PRAZO PARA CUMPRIMENTO:UMMAS*************** 
• 

2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP.********************* 

.defla OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRAIA GRANDE-SP*************** 

VALOR DA CAUSA:R$6.458,39 

**********DISTRIBUIÇAO********************ADVERTENCIA************ 

***************************************************************** 

DEPRECANTE: jUIZO DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE - ESTADO DE SA0 PAULO. 

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇAO DE CARTAS PRE-

CATORIAS CIVEIS DA COMARCA DE SAO PAULO-CAPITAL 

010***************************************************************** 
I 	 A Emmm. Sr.3. Drp. VANESSA AUFIERO DA ROCHA , 

Juíza de direito da 2a_ Vara Cível da Comarca de Praia Grande, l'W 
Estado de &No Paulo, na forma da lei, etc. 

, . 	 i F A Z 	SABER ao Emmo(a). Sr(a). pr(à). 
1 Juiz(a) de Direito do Setor de Unifica0o de Cartas Precatbrias  

:Cíveis da Comarca de S'ão Paulo-Capital, que se processa e juízo e 
! respectivo Cartório processam-se os autos da a0o ORDINARIA 	re- 

;querida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI 1 e II contra ESPOLIO DE 
,MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE 

' 'tudo de conformiddde com as peças que seguem as quais ficam fa-, 1 zendo parte inteqrante desta. 
k. 	1 

*************************FINALIDADE************************** 

CITAÇA0 dos réus para os termos da presente arão, conforme 	cb- 
pia da petição inicial e emenda à inicial de 	27/30 e 73/77 e 
r. despacho de fls. 31 e Vo que sequem em anemo e r. despacho de 

).° 
.4 	. 

51.10.026 

fls. 108



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

; fls. 78 que a seguir transcr 	Vistos. Petição de fls. 73/77, 
! recebo como à inicial. Anote -se inclusive no Cartório Distribui -  • 
dor local. Após, expeça -se a serventia conforme requerido ás fls. 

i .73. 
! LPRAZO PARA CONTESTAR: 15 DIAS 

	

. 	. 

ADVERTENCIA: Não contestada a ação presumir-se-ão aceitos COMO 
: verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial 

*********PESSOAS OUE DEVERA° SER CITADAS (OU INTIMADAS)********* 

* ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de seu inventa -
riante e ROSANE FIORE: Rua Rosa da Turquia no 29 -A - Sr: Migdel 
Paulista - SNo Paulo/SP. 

OBSERVAÇAO:A CONTESTAÇAO SO PODE SER APRESENTADA POR PETIÇA0 A - 
40 TRAVES DE ADVOGADO; CASO O REU NAO TENHA CONDIÇOES FINANCEIRAS 

PARA CONSTITUIR DEFENSOR, DEVERA DIRIGIR -SE A OAB LOCAL SOLICI -
TANDO INDICAÇAO DE UM DEFENSOR PARA ACOMPANHAMENTO DO FEITO NO 
PRAZO REFERIDO. 

.* E vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer nume -
rário diretamepte da parte. A identificação do oficial de justi -
ça, no desempenho de suas funçOes, será feita mediante apresenta -
ção de carteira funci'bnal, obrigatória em todas as diligèncias 
(Prov. 03/2001 -  itens 4 e 5 do capítulo VI das f.SCGj). 

*********************NOMES DOS ADVOGADOS************************ 
Tania Maria Cavalcante Tibúrcio - OAB/SP. 106085 

**********************ENCERRAMENTO******************************* 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu -se a 
presente, pela qual depreca à Vossa Excelência que, após exarar o 
seu respeitável cumpra-se, se digne determinar as diligências 
para o seu integral cumprimento, como que estar à prestando rele-

, , vantes serviços à Justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca 
de Prai G.rande, Estado de São Paulo, aos 11 de novembro de 2002. 
Eu ( Viviane Ap.S.Fernandec -  Escrevente, digitei. 

(Araci Garcia Ernand 	Diretora de Serviço 
onferi e subscrevi. 

VAI\ ..3SA AUF ::RO DA ROCHA 
JUIZA D DIREITO 

Acompanham a presente 	 folhas, por mim rubricadas- , 

CERTIFICO E DOU FE ser autèntica a assi -
natura da Exma. Sra.. Dra. VANESSA RUFIE-
RO DA ROCHA , MM. juíza de Direito da 2à 
Vara Civel da Comarca de Praia 
Grande/SP. 
Em 11 de novembro de 2=7-4CORIN 
(Araci Garcia Emendes), Diretora de 
Serviço , assinei. 
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JUNTADA 
otosc72-/ de 	0 	de-20  ed 
tifitto a estès autos 	  

ál/hitT CJ,-)  

eu . 

/ 
- Dl que eégbefte), 

esc. subscrevi 

4;4 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Setor Unificado de Cartas Precatórias Cíveis, de Familia e Sucessr7es e de Acidentes do Trabalho 
Endetwo: Avenida Brigadeim Luiz Antonio, 1813- 	4" andares - Bela Vista - 	Paulo - 

CEP 01317-002 Teleibne: 287.0009 
Juntada 	• 

andamento conf. 
Port. 01 / 98 

.4..9,5_ 
Ofício n2 039521-03-reg 	

_2/412/ 

São Paulo, C3 de Maio de 2.003. 

A)/ 

AhProcesso (Origem): 1563/00 
Ipção : COBRANÇA 

Partes-Requerente : CONDOMINIO EDIF1CIO ROVI I E II . 
Requerido : MISES SUARES CARDOSO MOUTA ESPOLIU . 

4111 Senhor Juiz de Direito 

Dirijo-me a V. Exa. para informar que a Carta Precatória 

extraída dos autos em referOncia foi registrada neste Setor em 

25/04/03, sob o número 20290/03. 

Esc1arço, Ainda, que petiçbes e ofícios endereçados a este 

juizo deprecado deverão fazer menção ao ntámero de reoistro da Carta 

Pr:LAcatória. Caso contrário, não será possível o ruspectivo 

atendimento. 

Informo, por fim, que o prazo estimado de cumprimento da 

Carta Precatória é de cento e vinte (1C0) dias. 

Renovo a V. Exa. os h  meus protestos de estima e 

consideração. 

• 

	

MARCO AURÉLIO P 	URIN1 DE OLIVEIRA 

	

juiz 	Direito 
Corregedor-Permanente 

chancelado por determinação judicial 

Ao (A) Exmo.(a) Senhor(a) Dr(a) 
Juiz (a) de Direito da 2a VARA CIVEL 
da Comarca de PRAIA GRANDE - SP 

Lfl 

60.06.001 
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TÂNIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Advogadas 	 Estagiárias 

Tânia Maria Cavalcante Tiburcio 	 Raquel Helena Molina Zambotti 
Andreia Afonso Rosa Juliana Hadura Orra  

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2 a  VARA. CÍVEL DA COMARCA 
DE PRAIA GRANDE/SP. 

J 

PROCESSO N° 1563/2000  

COND. ED..ROVI I E II, por sua advogada 
que esta subscreve nos autos da Ação em epígrafe que move 
em face de ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, 
vem à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
substabelecimento que acompanha a presente. 

Termos em que, 
p. deferimento. 

Praia Grande, 21 de Julho de 2003. 

• ntfso Rosa 
OAB/SP n° 178.680 

• 
Av. Pres. Costa e Silva —134 — sala 21 — Boqueirão — Praia Grande/SP 

CEP: 11.700-005 — Tel (13) 3491.5252 
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• 
JUNTADA 

111 	 Em ea- de 	 de 0.2)aá Ll 

junto a estes autosct-kij  • 	e. 

que segue(na). 

Eu, 	 Escr. subscr, 

• 

• 
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TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

(Processo no 1563/00) 

CERTIFICO E DOU FE que nesta data em 

cumprimento ao r. despacho de fls. 96 

procedi ao desentranhamento da carta 

precatória de fls. 92/94 que aqui se 

encontrava, aditando-a, conforme certi-

dât lanada às fls. 97. Nada mais. Praia 

Grande, 'de junho de 2004.. 

▪ N

▪  

ow 	 Eu, 

  

(Adalcino 	Batista 

   

Silva) escr. ,/ente subscrevi. 

• 

• 
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TÂNIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
ADVOGADAS 	 ESTAGIÁRIAS 

Tânia Maria Cavalcante Tiburcio 	 Raquel Helena Molina Zambotti 
Andreia Afonso Rosa 	 Juliana Hadura Orra 

SUBSTABELE CIMENTO 

ANDREIA AFONSO ROSA, advogada, regularmente 
inscrita na OAB/SP sob o n° 178.680, com escritório situado na 

• 
Av. Presidente Costa e Silva, n° 134 s/1 19 - Boqueirão - Praia 
Grande/SP, SUBSTABELEÇO COM RESERVA DE PODERES outorgados à mim, 
nos autos em epígrafe, movido por Cond. Ed. Rovi I e II, processo 
n° 1563/2000, que tramita na 2 a  Vara Cível de Praia Grande/SP, a 
JULIANA MADURA ORRA, estagiária, inscrita na AOB/SP sob o n°. 
121.972-E e RAQUEL HELENA MOLINA ZAMBOTI, estagiária, inscrita na 
OAB/SP sob n° , 123.107-E, ambas com escritório situado na Av. 
Presidente Costa e Silva, n° 134, s/21 - Boqueirão - Praia 
Grande/SP, devendo as intimações ocorrerem somente no nome e 
endereço desta Patrona. 

Praia Grande, 21 de julho de 2.003. 

REIA, AFONSO ROSA 
OAB/SP n° 178.680 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— sala 21 — Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tel/fax (13) 3491.5252 

• 

• 
stabli 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO - PROCIP  1 %3/00 

Certifico e dou fé, que os presentes autos foram retirgOos de 
Cartório mettnte arga e li 12 ,.. 026/00Çi /2004, 
pelo Dr 
tendo sids devolvido nesta data. Em  024 /  oq /2004. Eu 

esc. Subsc. 

JUNTADA 

Bei 14 de ....... 	 de >3\  

janto ta estes autos 

c/( 

que segue(ru). 

Escr. subscr; 
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Cr) 

• 

TÂNIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADAS 	 ESTAGIÁRIAS 

Tânia Maria Cavalcante Tiburclo 
	

Raquel Helena Molina Zambotti 
Andreia Afonso Rosa 	 Juliana Hadura Orra 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2 °  VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE/SP. 

PROC. N °  1563/2000 

J. sim 	termos 
Em 	 04  

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, por sua 
advogada infra-assinada, nos autos DA AÇÃO DE COBRANÇA em epígrafe, 
que move contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Exa., informar e requer o 
quanto segue: 

Informa que tomou ciência da devolução da Carta 
precatória sem cumprimento por falta de cópias. 

Requer, portanto a juntada das cópias em anexo 
para instruir a Carta Precatória e o desentranhamento da mesma e seu 
encaminhamento novamente ao Juizo deprecado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 27 de abril de 2004. 

c■ 

IA AFONSO ROSA 
OAB/SP 178.680 / 

Cs.  

Av. Pres. Costa e Silva, 134, sala 21, Boqueirão — Praia Grande/SP, cep: 11700-005 
Tel./Fax: (13)3421-5252 
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Anle 

CERTIDft0 

(Processo no 1563/00) 

CERTIFICO E DOU FE que nesta data em 

cumprimento ao r. despacho retro desen-

tranhei a carta precatória de fls. 92/94 

aditando-a conforme cópia que segue. 

CERTIFICO MAIS que renumerei os presen-

tes autos a partir das fls. 95. Nada 

mais. Praia Orai 28 de junho de 

2.004. Eu, (Adalcino 

10 
Batista Silva) escreiente subscrevi. • 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
VARA - 22 OFICIO 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
Av, Dr. Roberto de Almeida Vinhas n2 9.101 - Vila Mirim 
Praia Grande/SP - CEP 11705-090 - Tel. 3471-1200 - ramal-120 

Processo n2 1563/00 (nosso) 
Carta Precatória n2 28290/03-5 (vosso) 

ADITAMENTO  

Ac S vinte e oito (28) dias do mis de junho 
(06) do ano de dois mil e quatro (2.004), nesta cidade e Co-
marca de Praia Grande/Estado de São Paulo em ADITAMENTO à pre-
sente CARTA PRECATORIA, expedida nos autos da ação de COBRANÇA 
CONDOMINIAL - Convertida em Rito Ordinário movida pelo CONDOMI-
NI° EDIFICIO ROVI I e II em face do Espólio de MOISÉS SOARES 
CARDOSO MOUTA e OUTROS em tr2mite neste Ofício Cível e respec-
tivo Cartório, tenho a honra de solicitar a Vossa Excelgncia as 
necessárias providgncias no sentido de dar cumprimento a finali-
dade deste aditamento da carta precatória ora já expedida proce-
dendo o Sr. Oficial de Justiça ao endereço declinado à exordial 
para a citação dos requeridos, seguindo em anexo por cópias de 
fls. 29/30 e 73/77, fazendo parte integrante deste. NADA MAIS. 
Assim, pelo mais que dos autos consta, expediu-se a presente, 
pela qual depreca a Vossa ExcelGncia, após exarar seu respeitável 
CUMPRA-SE, digne-se determinar as dilingncias para seu integral 
cumprimento, com o qual estará prestará relevantes serviços à 
Justiça. Praia Grande, data supra. Eu.  Adalcino 
Batista 	Silva), 	escrevente, 	digitei 	e 	subscrevi— 
Eu, 	 (Araci Garcia Ernandes), Diretora de Serviço, 
conferi e subscrevi. 

OBSERVAÇOES.: * É vedado ao oficial de justiça o recebimento de 
qualquer numerário diretamente da parte. * A identificação do 
oficial de justiça, no desempenho de suas funçbes, será feita 
mediante apresenta;2Co de carteira funcional, obrigatória em todas 

'as diliggncias. (itens 4 e 5 do cap. VI das N.S.C.G.J., conf. 
provimento 03/2001). 

ANDRÉ GUSTAVO CIVIDANES FURLAN 
Juiz de Direito 

CERTIFICO E DOU FÉ ser autOntica a assinatura do 
Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ GUSTAVO CIVIDANES FURLAN , 
Juiz de Direito da 2,3 Vara Clvel da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, 	 (Araci Gar- 
cia Errardes) Diretora de Serviço, subscrevi. 

Matrícula n2 S1.819-0 

Ao 
Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) Juiz (a) de Direito 
do SETOR DE UNIFICAÇA0 DE CARTAS PRECATORIAS CIVEIS 
da Comarca da CAPITAL - Estado de São Paulo. 

80.06.001 
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• 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que até apresente data o autor não retirou o aditamento 
da carta precatória expedido às fia. 98. P.Gde., 07.03.05 .Eu, 

(Viviane Ap.S.Femandes), esc. Subsc. 

CONCL USÃO 

Aos 08.03.05, faço os presentes autos conclusos aoMM. Juiz de Direito 
Dr. André Gustavo Cividanes Furlan, titular 	r Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande/SP. Eu, 	uti›.-4; (Viviane 
Ap.S.Femandes), esc. Subsc. 

Proc. N° 1563/00 

Vistos 

Providencie o autor no prazo de cinco' dias a retirada da 
carta precatória aditada às fia. 98, comprovando sua distribuição em 
outros cinco dias. 

Int. 
P.G. d.s. 

AND 

Aos 08)3.05 recebi os presentes autos em Cartório. 
Eu, 	

. 	
(Viviane Ap.S.Fernandes). 

WEITT1 trÃ Gi 

Certifico e dou fé que (os). 

de fls. 0\5 	foi re:c'enzc'o i:  

no DIÁRIO OFICIAL DA 11,S1 iç;Rik, cobi;ertfre.' 

relação n.° 4.4, 	 / 

Em  Lã  de 	O   	Si Ft .S)Z26  
Eu, 	 tsc.suusc.,c. 

fls. 121



CERTIDÃO C.r.' Nice e dou fé, que o despacho e/ou decisão ee fia foi p .
.gplicado na Diarie Oficial da Justrço o dia jc2--/.04  

2 O 19 fis..£76 do caderno ao in erier. Nado 	
............. 	....... 	de 2005 Eu, 

Esc. subsc. 

JUNTADA 
 	decisx) ,Ç 

junto a estes autos . 	
a 

   

offina 

   

que seguc(m). 
Escr. subscr. 
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TANIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADVOGADAS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE - SÃO PAULO. 

Proc. n.° 1563/00 

Juntada 	a 
andamento c o n 1

. 

Port. 01 / 9$ 

2Lo 3/o5  

(ft o 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua 
advogada infra-assinada, nos autos da AÇÃO, processo em epígrafe, que move em face de 
ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, vem respeitosamente 
presença de Vossa Excelência, informar que a requerida Rosane Fiore está residindo na 
Rua Rosa da Turquia, 29-A em São Paulo, CEP 61376786, para regular processamento do 
feito. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
Praia Grande, 25 de abril de 2.005. 

K;a11 

• 

• 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBÜRCIO 
OAB/SP 106.085 

O 	1991i.TOT 
OAB/SP 206.281 

Av: Presidente Costa e Silva, no 134 loja 21 - Boqueirão - Praia Grande/SP CEP: 11.700-000 Tel: 3491-5252 
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;14;;;;CUJ8  
JU1 NrADA 

9~81Mtm, 

allbeereld 

CERT 1 DAC/ 

( Processo n2 1563/00 ) 

CERTIFICO E DOU FÉ que o endereço da 

requerida informado na petição de fls. 

100 é a mesmo constante da carta preca-

tória expedida às fls. 80/81 e aditada 

às fls. 98. Nada mais. Praia Grande, 01 

de aciosto de 2005. Eu, 

(Elizabete Aparecida Mar-

tins) escrevente, subscrevi. 

• 

• 

• 

fls. 124



C=3 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
ADVOGADA 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2 a  VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE/SP. 

PROC. N.. °  1563/2000 	0 1" 

1.91( 

conotada 	• 
andamento c o ri t 

Port. 01/ 98 
Sà_e_162,2_ 

CD 

PO 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, por aRa 
advogada infra assinada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em 
epígrafe, que move em face de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTRO, 
vem com o devido respeito a V. Exa. informar e requerer a juntada 
da copia da carta precatória devidamente distribuída que segue em 
anexo. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Praia Grande, 02 de agosto de 2005. 

• 

REIA AFONSO ROSA 
OAB/SP 178.680 

Av. Pres. Costa e Silva n° 134 5/119 -Boqueirão - Praia Grande -SP FONE 4915252 CEP 11700- 
000 
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F)01)ÇEF1 JUDICIÁRIO 
SÃO PApLO 

ARCA DE PRAIA BRANDE COM 
VARA - 22 OFICIO '7'a 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
nr. Roberto de Almeda Vinhas n2 9.101 - Vila Mirim 

Orando/SP - CEP 11705-090 - Tel. 3471-1200 - ramal -120 

Processo n2 1563/00 (nosso) 
Carta Precatória n2 28290/03-5 (vosso)' 

A DlI TAMENTO  

vinte e oito (20) dias do mrãs de jUno-
(06) do ano de dois mil e quatro 	(2.004), nesta cidade 	,,., :o- 

. marca de Praia Orande/Estado de Sc Paulo em ADITAMENTO —à pre-.  
q10111#sehe CARTA PRECATORIA expedida nos autos da ação de COBRANÇA 

CONDOMINIAL - Convertida em Rito Ordinário movida pelo • CONDOMI-
NIO EDJFICIO ROVI I e II em face do Espólio de MOISÉS SOARES 
ARDOSO MOUTA e OUTROS 	em tr2mite ne;sto Ofício Cível e respec- II, W. vo Cartório, tenho aihonra de solicitar a Vossa ExcelOncia as 

ns, cesnária= p-ovid2ncias no sentido de dar cumprimento a finali-
dade- das. c. :::ditamente da carta precatória, ora já expedida proce-
dendo o Sr. Oficial de f Justiça ao endereço declinado à exordial 
para a citação dos reeridos, seguindo -em anexo por cópias de 

011 

	

	fls. 29/30 e 73/77, fazendo parte integrante deste. NADA MAIS. Asim, pelo mais que dos autos consta, expediu-se a . presente, 

O -w    seu   respeitável 

t. 
 ara   'sel.!.   intWUral 

-es serviços à 

e 3,., (',2 1if..=, 

a 

Garcia Ernandes), Di! «tora de Serviço, ' 
.; 
,.. 

CBSERVAÇOES: * É vedada ao oficial de justiça o recebimento de, 
qualquer numerário di1 etamente da parte. * A identificação dc 
oficial de justiça, - na desempenho de suas funOes, será falta 
mcdiane apresento;No•ce carteira funcional !, obrigatória em tojas' 
as diligeias. (itens 4 e 5 do cap. VI das N.S.C.G,J., conf. 
primento )/2Wl). 

; 

a 

4 

pelo quaI depreca a Vos 
CUMPRA-SE, digne-se de 
c:.x.primer..to, com o qu 

nràndo, 
Silva), 

confc:-i e 	 - 

sa Exceliku 	após exor 
-carminar a± diligCncias 
:1 estará prestará rale 
data supra. Eu, 	 
s=evente, 	digite 

• 
CERTIFICO E DO FÉ ser 
Exmo. St. Dr. ANDRÉ G 
Ju:12.  cio X) :i. rei -LcLj çível 
Praia Er-ande/SP. Eu. 
cia Erntndeo) Diretora 

Jiatrícula 

Ao 
Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) Juiz (a) de Direito 
do SETOR DE UNIFICAI DE CARTAS PRECATORIAS CIVEIS 
da Comarca da CAPITAL Estado de São Paulo. 

n2 al.e19-O 
de Serviço, 

ca a assinau:-a do 
CIVIDANES FURLAN 

da! 
nar-' 

da Comarca. 
 (Araci 
subscrevi. 
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a o 

J UNTADA  
Em  141   d  

junta a esk::, 	 -s  
___ 	 _ — *-------.—.—.qu zizogus(rii) 

Eu, 	 tur Q-e-4 	Esc. subscrevi 

• 
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r'• 	1-5  0011ER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

 

•• COMARCA DE PRAIA GRANDE 
VARA - 2o OFICIO 

A 

Endereço: Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, no 9101 - Vila Mirim 
- 'Praia Grande/SP, CEP 11705-090, Fone: (13) 3471-1200 ramal 

, 	 120.- 	 • 
dentada 	• 

CARTA PRECATORIA 

andamento c o n 
Port. 01 / 99 

..:45/..saj o 

 

	

I ai 	
PROCESSO Np 1563/00- PRAZO PARA CUMPRiMENTO:30DIAS**********~** 

VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP.*****************IW** ." et- 
' .. C 
Aa  OFICIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRAIA GRANDE-SP**********(** R c) < 	,...-0 

< cSALOR DA CAUSA:R$6.458,39 

	

_ 	 . • 	2E3 	- : = 

	

..- 	 t...' 

	

• ,' c 	E0 ., 
C 

	

_., 	m 

	

, . 	!t********DIBTRIBUIÇA0********************ADVERTENCIA********~* • È 

	

: 	 Juntada o • andamento conf. 	co 

	

4: 	„... 
 Port. 01/96 

Is 

***###*********************Was***************** 1~1~Icsattleas 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA COMARCA DE CWAIA:7 
-13 

GRANDE - ESTADO DE SA0 PAULO. 	 %.0 	• 
o  

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇAO DE CARTAS flIRE- 
c) 04 

c 	c.) 
*********###$##*********####DESPACH0****####~1~~~* 

en 
cn 

CATORIAS CIVEIS DA COMARCA DE SAO PAULO-CAPITAL 

010
A Exma. Sr. Dra. VANESSA AUFIERO DA ROCHA / MM. 

Juíza de direito 'da 2a Vara Cível da Comarca de Praia Grande, 
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

F A Z 	SABER ao Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
Juiz(a) de Direito do Setor de Unificação de Cartas Precatbrias 
Cíveis da Comarca de São Paulo-Capital, que se processa e Juízo e 
respectivo Cartbrio.processam-se os autos da ação ORDINARIA re-
querida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I e•II contra ESPOLIO DE 
MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE 
tudo de conformidade com as peças que sequem as quais ficam fa-
zendo parte integrante desta. 

********** *************FINALIDADE************************** 

CITAÇA0 dos réus para os termos da presente ação, conforme 	cb- 
pia da petição inicia ,e=12aárÃo.&-inicial de fls. 27/30 e 73£72....2l, 
r. despacho de f_:.....s. :....›1.2_£52_9211.. seguem em qpexcis-e-r■ffffgra71.17T2r- W- 

51.10.028 
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RO 	91ICHA 
DIREITO 

• 

• 

POiER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

fls. 79 que a seguir transcrevo: Vistos. Petição de fls. 73/77, 
recebo como à inicial. Ano -se inclusive no Cartório Distribui-
dor local. Após, expeça ,e a serventia conforme: requerido às fls. 
73. 
PRAZO PARA CONTESTAR. 15 DIAS 

ADVERTENCIA: Não contestada a ação presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial - 

** 	PESSOAS QUE DEVERA° SER CITADAS (OU INTIMADAS)********* 

E 	S SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de seu inventa- 
rid e e OSAN FIORE: Rua Rosa da Turquia no 29-A - o Migu 
Paulista - 	aulo/SP. 

OBSERVACAO:A CONTESTAÇA0 GO PODE SER APRESENTADA POR PETIÇA0 A-
TRAVES DE ADVOGADO; CASO O REU NO TENHA COND1WES FINANCEIRAS 
PARA CONSTITUIR DEFENSOR, DEVERA DIRIGIR-SE A OAB LOCAL SOLICI-
TANDO INDICACAO DE UM DEFENSOR PARA ACOMPANHAMENTO DO FEITO NO 
PRAZO REFERIDO. 

* E vedado ao Oficial de Justiça o recebimentode qualquer nume-
rário diretamente da parte. A identificação do oficial de justi-
ça, no desempenho de suas funçefes, será feita mediante apresenta-
ção de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências 
(Prov. 03/2001- itens 4 e 5 do capitulo VI das NSCGJ). 

*********************NOMES DOS ADVOGADOS************************ 
Tania Maria Cavalcante Tibúrcio - OAB/SP. 106095 

**********************ENCERRAMENTO******************************* 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a 
presente, pela qual depreca à Vossa Excelência que, após exarar o 
seu respeitável cumpra-se, se digne determinar as diligências 
para o seu integral cumprimento, como que estará prestando rele-
vantes serviços à Justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca 
de Prai -i Grande, Estado de São Paulo, aos 11 de novembro de 2002. 
E ( Viviane Ap.S.Fernandes), Escrevente, digitei. 

(Araci Garcia Ernandes Diretora de Serviço 
conferi e subscrevi. 

Acompanham a presente 	 folhas, por mim rubricadas. 

CERTIFICO E DOU FE ser autêntica a assi-
natura da Exma. Sra. Dra. VANESSA AUFIE-
RO DA ROCHA MM. Juiza de Direito da 2a.  
Vara Civel da Comarca de Praia 
Grande! SP. 
Em 11 de novembro de 2(02. 
(Araci Garcia Emendes), Diretora de 
Serviço , assinei. 
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INFORMAÇÃO 
MM. Juiz(a): Informo a V. Exa. que nesta C 

Precatória faltam os requisitos essenciais abaixo especificados: 
cópia(s) da Carta Precatória; 
cópia(s) da petição inicial; 
cópia(s) da petição de fls. 	, 
cópia(s) da conta de atualização de valores; 
diligência(s) do Oficial de Justiça em guia própria - valor unitário 

 ou pagamento via-doe a favor dd Banco Nossa Caixa S/A (151), 

( 	) 
( 	) 
( ) 
( 	) 
( 	) 	 
R$ 
agência 1170-3, conta corrente 13.951.000-0, CNPJ-TJ 51.174.001-0001-93, 
devendo ser enviado o documento original; 

) especificação do objeto a ser deprecado; 
) assinatura do Sr. Escrivão do Juizo deprecante; 
) assinatura reconhecida do MM. Juiz deprecante (N.S.C.G.J., II, 63, 1); 
) assinatura e identificação do MM. Juiz deprecante; 
) certidão imobiliária atualizada; 

( ) redesi, gnação da • • _ . _• - .. corn prazo mínimo de 90 dias para a realização do atosleprecado; 
/0 5 . 029130 o 7-3  /77 (X)  92.C.Cir de 	 ; 

( 	 ) 	 .  

	

i Ni 	i São Paulo, 	 • a, 	, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

CONCLUSÃO 
Em  2 2 JAN  / faço co clusão destes autos ao(à) MM. Juiz(a) de Direito, 

AURELIO PELEGRINI DE OUVEIRA Dr(a). 
Escrevente 	Técnico 	Judiciário, 

Carta Precatória n° 02 gozs O /ai 
Determino a devolução destes autos ao Juizo deprecante, 

o que faço com fundamento nos artigos 202 e 209,1, do C.P.C., no Comunicado 146/91 e 
no item 74.2, cap. II das Normas de Serviço, ambos da Corregedoria-Geral da Justiça, 
para que retornem depois de regularizados, se o deprecante não puder suprir a deprecação 
por outros meios (artigos 222, 238 do C.P.C.).a a jAi si  004 

São Paulo, 

Eu, 
subscrevi. 

JUIZ DE ITO 

Em 
Eu, 

Em 
Eu, 

RECEBIMENTO 2 3 JAN. 2004
, recebi este expediente com o r. despacho supra. 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

REMESSA 
faço remessa destes autos ao Juizo deprecante. 

, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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Ao 
Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) Jui 
do SETOR DE UNIFICAÇA0 DE CAR 
da Comarca da CAPITAL - Estad 

Cumpra-se 
alude o art. 
esta como manda 
São Paulo, de 

o 
CIVEIS 

tinção a que 
C., servindo 
-se. 

•••••• 

..... 
Juízo, 

• •• 

PODER• JUDICIÁRIO 
SÃO PAUJ,0 

COMARCA DE PRAIA GRANttipk! --  
2ã VARA - 22 OFI IO 

". 

FORUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
Dr. Roberto de Almeida Vinhas n2 9.101 - Vila Mirim 

Praia Grande/SP - CEP 11705-090 - Tel. 3471-1200 - ramal-120 

Processo ng 1563/00 (nosso) 
Carta Precatória n2 28290/03-5 (vosso) 

ADITAMENTO  

no ,5 vinte e oito (28) dias do m0s de junho 
01, (06) do ano de dois mil e quatro (2.004), nesta cidade 	e Co- 

marca de Praia Grande/Estado de São Paulo em ADITAMENTO à pre-í 
sente CARTA PRECATORIA, expedida nos autos da ação m COBRANÇ 
CONDOMINIAL - Convertida em Rito Ordinário ovi 	- elo CON 
NIO EDIFICIO ROVI I e II em face do Espó i de MOISÉS SOA 
CARDOSO MOUTA e OUTROS 	em tramite neste Oficio Cível e respec- 
tivo Cartório, tenho a honra de solicitar a Vossa ExceUncia as 
necessárias providncias no sentido de dar cumprimento a finali- 
flade deste aditamento da carta precatória ora já expedida proce- 

~.- dendo o. Sr. Oficial de Justiça ao endereço declinado à exordial 
para a- ita dos requeridos, seguindo em anexo por cópias de 
fls. 29/3 e 73/77, fazendo parte integrante deste. NADA MAIS. 
Assim, pelo mais que dos autos consta, expediu-se a 'presente, 
pela qual depreca a Vossa Excelirncia, após exara seu respeitável 
CUMPRA-SE, digne-se determinar as diliwRncias v-a seu integral 
cumprimento, cem c qual estará prestará relev ',te serviços à 
Just;ea. Praia Grande, data supra. Eu, 	 (Adalcino 

a 	Silva) 5 	escvente, 	digite MV 	subscrevi. 
Eu, . 	 (Araci Garcia Ernandes), Dirc'tora de Serviço, 
cenferi . e suberevi. 

OBSERVAÇCES: * ± vedado ao oficial de justiça o recebimento de 
qualquer numerário diretamente da parte. * 	identificação do 
oficial de justiça, no desempenho de suas funçbes, será feita 

A  

mediante apresentaç'So de carteira funcional, obrigatória em todas 
as diligancias. (itens 4 e .  5 do cap. VI das N.S.C.G.3.,. ccnf. 

nir 	provimento 03/2001). 

IMO 

• 
.ca' a assinatura do 

O CIVIDANES FURLAN , 
Clvel da Comarca de 

(Arani. Gar- 
eia Ernandes) Diretora de Serviço, subscrevi. 

Matrícula n52 81.819-0 

CERTIFICO E OU FÉ ser 
ENMD. Sr. Dr. ANDRÉ .  
Jui.2: de Direito da 
Praia Grande/SP. nu, 

IVIDANF rJRLAN 
Dir to 
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SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS-SP 

Carta Precatória N.° 077296-05 
Juizo Deprecante: Praia Grande - SP 
Autor: Condominio Edificio Rovi I e II. 
Réu: Moises Soares Cardoso Mouta e. 

Certifico e dou fé, eu, Oficiala de Justiça 
abaixo-assinado, que em cumprimento ao R. Mandado C. 
Precatória, junto, que dirigi-me a Rua Rosa da 
Turquia, 29A, e lá estando, CITEI espolio de Moises 
Soares Cardoso Mouta, na pessoa de seu inventariante 
Sra. Rosane Fiore, a qual recebeu a contrafé e exarou 
seu cient-. São Paulo, 22 de janeiro de 2.006. 
Oficiala d ) -tiça: ANTONIA, ALVES DE SOUZA DEL MAR' . 
(BEL) gthi 

liewkir 	• 

T.J. Matr. n 	316.95 

REMESSA 
Em, 5)de Ca 	de 2005 
Faço a remessa da presente Carta Precatória ao Juizo 
deprecante. 
Eu, 

33 sV6 

e4)-e) 	 c)-,0 

C-C4` 
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IA AFONSO ROSA 
/SP 178.680 O 

TÂNIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ANDREIA AFONSO ROSA 

SORAIAVIVOT 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2 a  VARA CIVEL DE PRAIA GRANDE/SP. 

PROC. N °  1563/2000 C 

TIS
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CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, por sua 

advogada, e bastante procuradora ao final assinada, nos autos da AÇÃO em epígrafe, 

que move em face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, vem mui 

respeitosamente à presença de V. Exa. informar e requerer o quanto segue: 

Informa que tomou ciência da devolução da Carta 

Precatória, com certidão do Oficial de Justiça positiva. 

Requer, portanto, seja efetuada a penhora da unidade 21 di 

• Cond. Ed. Rovi I e II. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Praia Grande, 31 de março de 2006. 

• 
Av. Pres. Costa e Silva, n 134 sala21 - Boqueirão - Praia Grande - São Paulo, fone 13-34915252 
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Ptoc. n 1563/00. 

Vistos, 

Juiz de Direito 

R ECBTM NT 

(i
m 29.06.06 FF.   estes autos em cartório. 

	, Escr., subs. 

CorwcusÃO 
Em 29.06.06, faço estes autos conclusos 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI. Eu, MM. Juiz de Direito, Dr. 
	, Escr., subs. 

• 
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n° 1563/00 

• Vistos. 

Sobre a cert .  

Int. 

Praia 

RENATO ZANELA PANDIN E CRU 	DINI 
JUIZ DE DIREITO 

rande, d.s.• 

o supra, manifeste-se o autor, o prazo legal. 

JU NTADA 
Em  o •C 	e â 
junte a .atehau 

Eu, Esc. etibecopy, 

çO  

steePe(m) 

CERTIDÃO — Processo n° 1563/00 
CERTIFICO E DOU FÉ que os réus Erasmo Zacarias e 
Espólio de Moisés Soares Cardoso Mouta foram citados 
conforme certidão de fls. 68 e 109, respectivamente, e não 
ofereceram contestação. CERTIFICO MAIS que a ré Rosane 
Fiore não foi citada. CERTIFICO MAIS E FINALMENTE que 
ainda não decorreu o prazo legal para contestação, tendo 
em vista a falta de citação de um dos réus. ada mais. Praia 
Grande, 30 de junho de 2006. Eu, 7r Escrevente, 
subscrevi. 

. CONCLUSÃO 
Em 03 de julho de 2006, faço os presentes autos conclusos 
ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ 
GANDINI, MM. Juiz de Direito d 2 Vara Chiei da Comarca 
de Praia Grande/SP. Eu, Escrevente, digitei e 
subscrevi. 

RECEBIMENTO 

ir.i  Em 03 de julho de 2006, recebi este expediente em Cartório. 
Eu, 	 Escrevente, subscrevi. 
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irei to 

rimeiramente regula e a 
scritora a assinatu na 
iço no prazo le 

J. 
91.1 

pe 
In 
P • G 04.09.06 

Processo n ° 1563/2000 

TÂNIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

ANDREIA AFONSO ROSA 
SORAIA VIVOT 

  

  

    

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a V 
	

CIVEL DE PRAIA GRAN E/SP. 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, por sua 
advogada ao final assinada, nos autos da AÇÃO em epígrafe, que 
move em face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, 
vem respeitosamente à presença de V. Exa. informar e requerer o 
quanto segue: 

Informa que a Sra. Rosa é a responsável pelo 
Espolio de Moises, e já estando este devidamente citado nos autos, 
não há motivo para citação de Rosane, requerendo a exclusão desta 
do Pólo passivo, uma vez que já responde pelo Espolio. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Praia Grande, 01 de setembro de 2006. 

N  

IA AFONSO ROSA 
/SP n°  178.680 
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Av. Pres. Costa e Silva, n 134 sala21 - Boqueirão - Praia Grande - São Paulo, fone 13-34915252 • 
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_CERT1DÃO4 

Certifico e dou fé que o  
de fls. I II., Foi relacionado para publierA 

no diário O icial de Justiça conforinz relaçãs 14‘)  
no 	il 	. 	 1 

Eu __ 	• ffill= ••■ . g esc. %Inc. 

CERTIDÃO — Processo n° 1563/00 
CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data compareceu em 
cartório a patrona do requerente, Dra. Andréia Afonso 
Rosa — OAB/SP n° 178.680, a qual regularizou a 
petição de fls. 113, apondo sua assinatura àquelas fls. 
Nad , çøis. Praia Grande, 18 de janeiro de 2007. Eu 

Escrevente, subscrevi. 

• 
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CONCLUSÃO 

Aos 24.01.2007, faço os presentes autos concluso 
Direito Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gan 
Vara Cível da Comarca de Praia Grande/ 
(Sueli I.F.Rosa) esc. Subsc. 

Proc. N° 1563/00 

*z de 
da 2' 

Procedam-se as an 

PRIC. 

P.Gd 

esc. 'S bsc. 

DIREITO 

RE 

bi os presentes aute em Cartório. Nada Mais. 

I ey 

VISTOS. 

Nos termos da petição de fls., 113, que dá conta da falta de interesse do 
autor no prosseguimento da presente ação em relação a co-ré Rosane Fiore, JULGO EXTINTO 
OS PRESENTES AUTOS, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO em relação à ela, com fundamento 
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civi 

Diante de 
inventariante da desistência da p 
presente ação em nome do Espól .  

stência de litisconsórcio, int 
sente ação em relação a ela, b 

de Moises no prazo legal — 15 

t ções de estilo, inclusive junt ao distribuidor. 

-se Rosane na condição de 
como para que conteste a 

umze) dias. 

RENAT•LA\'ANDIN E CRUZ GANDINI 

• 
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PUBLICACÃO DE SENTENCA 

Aos 29/01/2007, faço pública em cartório a r. sentença de fls. 115. Eu,  Ál , 
escrevente. Subscrevi 

REGISTRO DE SENTENCA 

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 115 foi registrada no Livro 1)0 	a 
fls. 233, sob o número 93. Nada Mais. Praia Grande, 29/01/2007. Eu, 

4.0 escrevente, subscrevi. 

CUSTAS PROCESSUAIS 

( ) Custas recolhidas a fls. 	  
(x) custas de apelação (preparo) no valor de R$ 210,70 	 
O Custas processuais a recolher no valor de 	  
( ) Custas de procuração a recolher no valor de R$ 	 
( )Não há custas (Justiça Gratuita). 
( )Isento de custas. 

Praia Grai 	29/01/2007 
Eu, 	escrev. Subscrevi. 

CERTIDÀ9 
Certifico e dou fé que 

 
de fis.1.1fitg■ foi reiecionado para pt;14.-t. • 
no DIÁRIO OrICIAL DA JUSTIÇA, conforme 
relação n.° 

Em 

Esc. subsc. 

• 1 	 de g)( 
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CERTIDÃO — Processo n° 1563/00 
CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data em cumprimento à r. 
sentença de fls. 155 procedi as anotações devidas perante o 
sistema informatizado do TJ/SP. CERTIFICO MAIS que 
manuseando os presentes autos a fim de dar cumprimento 
ao último parágrafo da referida sentença, verifiquei que além 
do co-réu Espólio de Moisés Soares Cardoso Mouta, 
também foi citado o co-réu Erasmo Zacarias, consoante 
certidão de fls. 112v0. Nada mais. Praia Grande, 12 de 
fevereiro de 2007. Eu Escrevente, subscrevi. 

CONCLUSÃO 
Em 13 de fevereiro de 2007, faço os presentes autos 
conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande/SP. Eu, Escrevente, 
digitei e subscrevi. 

Processo n° 1563/00 

Vistos. 

Ante a certidão supra, intimem-se os co-réus Espólio de 
Moisés Soares Cardoso Mouta e Erasmo Zacarias da 
desistência da presente a - 	 a co-ré Rosane 
Fiore, bem como pa 	 nte ação no 
prazo legal —15 

Dil. e int. 

Praia G 

RENAT 	-PANDIN E CRUZ GANDINI 
JUIZ D 	TO 

RECEBIMENTO 
Em 13 de fevereir e 2007, recebi este expediente em 
Cartório. Eu, Escrevente, subscrevi. 

CERTIDÃO — Processo n° 1563/00 
CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data em cumprimento ao r. 
despacho supra expedi e encaminhei cartas precatórias 
conforme cópias que segue . Nada mais. Praia Grande, 13 
de fevereiro de 2007. Eu Escrevente, subscrevi. 
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CÓPIA í 

  

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 	DETERtvitNAÇÃO JUDICIAL 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
20 OFÍCIO CÍVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia GrandeISP - CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 
(13) 3471-3590 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

Processo n° 1563/2000 
Ordem n° 1563/2000 

Prazo p/ cumprimento: 30 dias 

DISTRIBUIÇÃO 	 ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS 
DA COMARCA DA CAPITAL — ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESPACHO 
O Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz 

de Direito da 2a. Vara Cível da Comarca de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da lei, 
FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito do Juizo 

Deprecado que, perante este Juizo e respectivo Cartório se processam os termos e atos da Ação de 
Procedimento Ordinário (em geral), processo n° 1563/2000, requerida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E 

• II contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA REP P/ INVTE ROSANE FIORE e OUTRO. 

FINALIDADE 
INTIMAÇÃO de ESPOLIO DE MO1SES SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de sua inventariante 
ROSANE FIORE, à Rua Rosa da Turquia n° 29A - São Miguel Paulista - São Paulo/SP, da desistência da 
presente ação em relação a ela, bem como para que conteste a presente ação em nome do Espólio de 
Moises no prazo legal — 15 (quinze) dias, ADVERTINDO-A de que querendo, poderá contestar o pedido no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada da carta precatória aos autos, sob pena de revelia e 
confissão e de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial, tudo de conformidade 
com a r. sentença de fls. 115 a seguir transcrita 'Vistos. Nos termos da petição de fls. 113, que dá conta da 
falta de interesse do autor no prosseguimento da presente ação em relação a co-ré Rosane Fiore, julgo 
extinto os presentes autos, sem julgamento do mérito em relação a ela, com fundamento no artigo 267, 
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Procedam-se as anotações de estilo, inclusive junto ao distribuidor. 
Diante da inexistência de listisconsorcio, intime-se Rosane na condição de inventariante da desistência da 
presente ação em relação a ela, bem como para que conteste a presente ação em nome do Espólio de 
Moses no prazo legal — 15 (quinze) dias. P.R.I.C. P.Gde., d.s. (a.) RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ 
GANDINI — JUIZ DE DIREITO. 

/` 
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ADVOGADOS: TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO OAB/SP 106085 
	CI PIA 

ENCERRAMENTO 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para o seu integral cumprimento 
com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de 
Praia Grande, Estado de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2007. Eu, 	  ELIZABETE 
APARECIDA MARTINS), Escrevente, digitei. Eu, 	  (ARACI GARCIA ERNANDES), Diretora, 
subscrevi. 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 21. Vara Civel da Comarca de Praia Grande-SP. 

Praia Grande, 13 de fevereiro de 2007. 

ARACI GARCIA ERNANDES 
Diretora de Serviço 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 	DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
2° OFÍCIO CÍVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia Grande/SP- CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471.1200. Fax: 
(13) 3471-3590 

CARTA PRECATÓRIA WEL 

Processo n° 1563/2000 
Ordem n° 1563/2000 

Prazo p/ cumprimento: 30 dias 

DISTRIBUIÇÃO 	 ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ — 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESPACHO 
O Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz 

de Direito da 2a . Vara Cível da Comarca de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da lei, 
FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito do Juizo 

Deprecado que, perante este Juizo e respectivo Cartório se processam os termos e atos da Ação de 
Procedimento Ordinário (em geral), processo n° 1563/2000, requerida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E 
II contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA REP P/ INVTE ROSANE FIORE e OUTRO. 

FINALIDADE 
INTIMAÇÃO de ERASMO ZACARIAS à Avenida João Ramalho n° 200 - Apto. 72 - Santo André/SP, da 
desistência da presente ação em relação a co-ré Rosane Fiore, bem como para que conteste a presente 
ação no prazo legal — 15 (quinze) dias, ADVERTINDO-0 de que querendo, poderá contestar o pedido no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada da carta precatória aos autos, sob pena de revelia e 
confissão e de se presumirem aceitos corno verdadeiros os fatos narrados na inicial, tudo de conformidade 
com a r. sentença de fls. 115 a seguir transcrita "Vistos. Nos termos da petição de fls. 113, que dá conta da 
falta de interesse do autor no prosseguimento da presente ação em relação a co-ré Rosane Fiore, julgo 
extinto os presentes autos, sem julgamento do mérito em relação a ela, com fundamento no artigo 267, 
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Procedam-se as anotações de estilo, inclusive junto ao distribuidor. 
Diante da inexistência de listisconsórcio, intime-se Rosane na condição de inventariante da desistência da 
presente ação em relação a ela, bem como para que conteste a presente ação em nome do Espólio de 
Moises no prazo legal — 15 (quinze) dias. P.R.I.C. P.Gde., d.s. (a.) RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ 
GANDINI — JUIZ DE DIREITO". 
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ADVOGADOS: TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO OAB/SP 106085 CÓPIA  

ENCERRAMENTO 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para o seu integral cumprimento 
com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de 
Praia Grande, Estado de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2007. Eu, 	  ELIZABETE 
APARECIDA MARTINS), Escrevente, digitei. Eu, 	  (ARACI GARCIA ERNANDES), Diretora, 
subscrevi. 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2'. Vara Civel da Comarca de Praia Grande-SP. 

Praia Grande, 13 de fevereiro de 2007. 

ARACI GARCIA ERNANDES 
Diretora de Serviço 

leo 

• 
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CERTIDÃO 

Cerffico e dou fé que (os) 

de fls 	(L - 	foi r.e;cionzdo par 	pula:i. u*o 

no DIÁRIO OFICIAL DÂ JUSTIÇA, ce:;lle 

relação n.°  

Em.  /14  de 	 03 	de0?-  
Eu, 

CERTIDÃO 
Zertifico e dou fé que cila 

ie fls.....LU,foi publicado i?o ário Ofidi 
Ida 

 Justiça, do 	 • caderno do intgifo' 
de Qzg: 

Esc. sktscrek 

Esc. sub , r 

sem 

• 
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Em 22 de 
precatórá., 
lançada s 
Eu, 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO 

(Processo n° 1563/00) 

setembro de 2008 desentranhei a carta 
que aqui se encontrava conforme certidão 
fls. 180v0. Nada mais. Praia Grande, d.s. 

, escrevente subscrevi. 

• 

•••• 

• 
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DISTRIBUIÇÃO ADVER 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

Cumpra-se. concedida a 

o art. 172. § 2.". do C 

mandado. Após. dei 

São Paulo. 

Processo n° 1563/2000 
Ordem n° 1563/2000 

Prazo p/ cumprimento: 30 dias 

autorização a que alude 

.C.. sen-irido esta como,  

R2007 

Jantada 	• 
andemento Cl1. 

Port. el 1a41  

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
2° OFÍCIO CÍVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia GrandeISP - CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471.1200- Fax: 
(13) 3471-3590 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS 
DA COMARCA DA CAPITAL — ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESPACHO 
O Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz 

de Direito da 2a . Vara Civel da Comarca de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da lei, 
FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito do Juizo 

Deprecado que, perante este Juizo e respectivo Cartório se processam os termos e atos da Ação de 
Procedimento Ordinário (em geral), processo n° 1563/2000, requerida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E 
II contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA REP P/ INVTE ROSANE FIORE e OUTRO. 

FINALIDADE 
INTIMAÇÃO de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de sua inventariante 
ROSANE FIORE, é Rua Rosa da Turquia n° 29A - São Miguel Paulista - São Paulo/SI)(da desistência da 
presente ação em relação a ela, bem como para que conteste a presente ação em nome do Espólio de 
Moises no prazo legal — 15 (quinzyrdias, ADVERTINDO-A de que querendo, poderá contestar o pedido no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada da carta precatória aos autos, sob pena de revelia e 
confissão e de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial, tudo de conformidade 
com a r. sentença de fls. 115 a seguir transcrita "Vistos. Nos termos da petição de fls. 113, que dá conta da 
falta de interesse do autor no prosseguimento da presente ação em relação a co-ré Rosane Fiore, julgo 
extinto os presentes autos, sem julgamento do mérito em relação a ela, com fundamento no artigo 267, 
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Procedam-se as anotações de estilo, inclusive junto ao distribuidor. 
Diante da inexistência de listisconsórcio, intime-se Rosane na condição de inventariante da desistência da 
presente ação em relação a ela, bem como para que conteste a presente ação em nome do Espólio de 
Moises no prazo legal — 15 (quinze) dias. P.R.I.C. P.Gde., d.s. (a.) RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ 
GANDINI — JUIZ DE DIREITO. 

• 	— • 

ETERWN—A-ãO JUDICIAL 
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ADVOGADOS: TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO OAB/SP 106085 

ENCERRAMENTO 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a prese 
exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne 
com o que estará prestando relevantes serv 
Praia Grande, Estado de São P ulo, 
APARECIDA MARTINS), Escrevente, d 
subscrevi. 

TO ZANELOANDI 
Juiz de Direito 

el. 

celência que, após 
ral cumprimento 

e Comarca de 
ELIZABETE 

ANDES), Diretora, 

UZ GANDINI 

, a qual depreca a Voss 
rminar as diligências para o seu inte 

s à justiça. Dada e passada nes 	idad 
veseiro de 2007. Eu, 
	 (ARACI GARCIA E 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2'. Vara Civel da Comarca de Praia G 

	
e-SP. 

Praia Grande.  13 de fevereiro de 2007. 

Cl ARCIA RNANDES 
Diretora de Serviço 

• 

• 
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do Oficial de 

SETOR DE UNIFICAÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS CiVEIS 

Carta Precatória n° 	1916  

Juízo deprecante: 	 )C)  - 

011) 	
Autor(a): 	  

Réu(ré): 

Certifico e dou fé que eu, Oficial de Justiça infra-assinado, que em 

cumpri ento ao presente mandado dirigi-me a(26.0.,__2e(2-Q- 

\LAS- - 
requerido(a) 	 Me1&X.491  

. 	. 

 

•0 qual após ouvir a leitura do mandado 

aceitou a contra fé que lhe ofereci e exarou sua nota de ciência no mandado. O referido é 

verdade e dou fé. 

n°  c— 7<1  

(Nome do Oficial de Justiça ) 
por extenso 

Pc9 66-5: Matrícula n° 	 - 

 

int 

• 

REMESSA 

Em  1!"  de 	(1ASU-29 	de 	 

faço a remessa da p 	a precatória ao Juízo deprecante. 

Eu, 	 Escr. subscrevi. 

A-976 
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JANDERSON ALVES bOS SANTOS 
ADVOGADO 

EXCELENTISSIMO,(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA MM r VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDEJSP 

Autos do processo n.° 1563/2000 

ROSANE FIORE, brasileira, divorciada, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 11.572.503-9 e inscrita no 
CPF/MF sob n°. 118.433.168-54, residente e domiciliada na Rua Rosa da 
Turquia, n°. 29 A, São Miguel Paulista, São Paulo/SP vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado e 
procurador que esta subscreve, apresentar, tempestivamente, a sua 
competente 

CONTESTAÇÃO 

À inicial ofertada, pelas razões fáticas e jurídicas a seguir aduzidas. 

	  1 

Avenida Ítalo 

	

	i n.°  491 - Estação - Itaquaquecetuba/5P 
Fones: 4642-2814 - 7107-6210 

• 
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JANbERSON ALVES DOS SANTOS 
AbV0GADO 

o 	

PRELIMINARMENTE 

Em preliminar, é necessário ressaltar que a 
contestante está intervindo na causa por sua própria conta, uma vez que 
entende que é co-proprietária do imóvel em comento, e assim sendo, 
sente-se responsabilizada, em parte, por eventuais dívidas que o imóvel 
contraiu ao longo dos anos. 

E tal fato constata-se pela ocasião de ser a 
contestante quem está usufruindo do imóvel ora em comento, em virtude 
da morte do seu ex-companheiro. 

Embora o requerente tenha desistido do 
processo em relação à contestante, fato é que a mesma não pode deixar 
este processo correr à revelia da sua pessoa, em virtude da 
responsabilidade que a mesma tem com o imóvel, no que diz respeito 
inclusive a eventuais débitos. 

Outro fato que é importante destacar é que a 
Contestante NÃO É A INVENTARIANTE DO ESPÓLIO, uma vez que 
devido às constantes confusões perpetradas pelos filhos do falecido nos 
autos do inventário, o juiz do inventário, processo que corre perante o 
fórum Regional V de São Miguel Paulista, nomeou um inventariante para 
cuidar dos bens do espólio, até a divisão final. 

Esclarece a contestante ainda que 
110 desconhece o nome do atual inventariante, salientando no entanto que tal 

informação pode ser adquirida nos autos do inventário, processo n°. 
583.05.1999.255978-1, que tramita perante a MM. 2 a  Vara da Família e 
das Sucessões do Fórum Regional 'V' — São Miguel Paulista, da comarca 
da Capital. 

DOS FATOS 

2 

Avenida ítalo Adami, n.°  491 - Estação - Itaquaquecetuba/5P 
Fones: 4642-2814 - 7107-6210 

• 
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JANDERSON ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO 

Aduz o requerente em sua inicial que o espólio 
é devedor da taxa condominial e de rateios promovidos durante o período 
de 04/99 e 05/00, o que ensejou a ação de cobrança ora em comento, com 
vistas a compelir o espólio a quitar a aludida dívida. 

Por esta razão, requer a condenação da 
requerida nos termos da inicial, requerendo o pagamento das taxas 
vencidas. Em que pese os fatos alegados na inicial, entendemos que não 
tem razão a requerente. 

A contestante não foi procurada pelo 
requerente para tentar uma composição. Em nenhum momento o 
requerente se propôs a negociar com a mesma, o que salienta a má-fé do 
condomínio quando mencionou que propôs a negociação, fato destituído 

, de verdade. 

E tampouco a mesma foi notifica extra-
judicialmente ou mesmo judicialmente, o que macula de ilegítima a 
presente ação, uma vez que a contestante não foi constituída em mora 
pelo condomínio. 

E é necessário ressaltar que o Espólio deve 
ser o responsável pela metade de uma eventual dívida, devendo o mesmo 
contestar, através do inventariante, o presente processo, o que não está 
ocorrendo com a Contestante, que está contestando em proveito próprio, 
uma vez que não concorda com os débitos mencionados na exordial. 

E não concorda também com a multa de 20% 
sobre o valor do débito, por ser abusiva e destituída de fundamento legal, o 
que ocasiona a sua desconsideração para todos os fins, não concordando 
esta contestante com este malicioso requerimento. 

Assim, eventuais débitos não poderão ser 
acrescidos de uma multa abusiva como esta, e requer-se a sua 
desconsideração para todos dos fins. 

Indevidos também os honorários advocatícios, 
já que, com a inexistência do principal, os acessórios também falecem, por 

	  3 

Avenida ítalo Adami, n.°  491 - Estaçdo - Itaquaquecetuba/SP 
Fones: 4642-2814 - 7107-6210 
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JANbERSON ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO 

serem indevidos juntamente com o principal, assim como os juros e a 
atualização monetária pleiteada 

Enfim, requer a contestante a citação do 
espólio na pessoa do seu real Inventariante, para vir aos autos, 
mencionando, aguardando pela audiência de Tentativa de Conciliação, 
para a qual espera ser intimada na pessoa do seu advogado que esta 
subscreve. 

Assim, por todo o exposto, é a presente para 
requerer a IMPROCEDÊNCIA do presente feito, por serem indevidos os 
valores mencionados, sendo o condomínio autor condenado nas custas e 
honorários advocatícios, bem como demais cominações legais, por ser 
medida de direito, e de salutar justiça. 

Termos em que. 
Pede Deferimento. 

Itaquaquecetuba, 18 deho de 2007. 

ok.iférialb■ 
JA ~11ffilnir S SANTOS 

P N°. 237.097 

   4 

Avenida Ítalo Adami, n.°  491 - Estaçao - Itaquaquec,etuba/SP 
Fones: 4642-2814 - 7107-6210 
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ROSANE FIORE 

PROCU RAÇÃO 

OUTORGANTE: ROSANE FIORE,  maior, brasileira, divorciada, do lar, 
portadora do RG n.° 11.572.503-9, inscrita no CPF sob o n.° 
118.433.168-54, residente e domiciliada na Rua Rosa da Turquia, n.° 29 

• A, São Miguel Paulista, São Paulo/SP. 

OUTORGADAS: ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n.° 186.299 e 
ADRIANA NILO DE SOUZA,  brasileira, casada, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob o n.° 220.238, JANDERSON ALVES DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, advogado, regularmente inscrito na OAB/SP sob n°. 
237.097 e LUCILENE ULTREI PARRA,  brasileira, casada, advogada, 
regularmente inscrita na OAB/SP sob n°. 238.146, todos com escritório 
localizado na Avenida ítalo Adami n.° 491, Estação, Itaquaquecetuba, 
SP. 

PODERES: 
A outorgante nomeia e constitui suas procuradoras e advogadas, para 
representá-lo em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, com poderes da 
cláusula "ad judicia", podendo, transigir, confessar, promover acordos, 
confessar, promover acordos, desistir, renunciar, nomear assistentes 
técnicos, impugnar laudos, assinar termos e compromissos, 
representando o outorgante perante Repartições Públicas Federais, 
Estaduais e Municipais, enfim, praticar todos os atos necessários para o 
fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer a 
presente, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, dando 

• tudo por bom e valioso. 

ltaquaquecetuba, 14 de junho de 2007. 
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t 

110 	DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

40 	 ROSANE FIORE,  maior, brasileira, divorciada, do lar, portadora do 
RG n.° 11.572.503-9, inscrita no CPF sob o n.° 118.433.168-54, 
residente e domiciliada na Rua Rosa da Turquia, n.° 29 A, São Miguel 
Paulista, São Paulo/SP, DECLARA para os devidos fins, e sob as penas 
da lei, que é pobre, na acepção jurídica do termo, não podendo arcar 
com 1  o ônus das custas judiciais, sem prejuízo do próprio sustento. 

Assim, nos termos da Lei n.° 1.060150, firma a presente para que 
surta seus efeitos legais. 

ltaquaquecetuba, 14 de junho de 2007. 

4 0  
ROSANE Fl 

\ 
RE 

• 
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Eletrepauto Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo SA 
Rua Lourenço Marques 168 
04547-1OU RAn Pauto SP 

Wibito Automático 
Atitorém o ciéNto a:;'nr-r-tir ,r:(3 et ,  f ■ I; ■ 414-j 	liá 

curtume ao lado osooedic.adis, tios vaiews 
referentes às Notas Fiscais /Contas de Ene.rola 
Elétrica fornecida pela EletroAitilo Met!~ 
Eletrkidade de São Paulo SA, a ser realizado na 
data do respectivo vendroento. 

Aules oa ccesultat a AIS Uetropau'.2 sobre o 
valor da cumes  anote e posição dos ;torneiros. 

ou os números da mostrador. 

Norue 	 IN°  Cliente 

Auláncia re Dance 	 I 	 I Conta Corrente e 

1 

CPVICNP.1 	 Data 	 1 Assinatura 

1 

Efetue o pagamento dama conta no batem inuicado acima. 
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• 
131,  c~w~rst]u~n 

~~% incw~,12% 

Por r:te instrumento particular, de um lado como outordantes 

-C :Jen r.73 o In 1 e r, te.' 5 
vendedores, doravante chamados simplesmente, 

VENDEDORES, ERASMO ZACARIAS, brasileiro, aposntaon, portador da 

redula de ,.dentidade sob Re no 2.402.955-8SPiSP e 'sua ruulher, NYDIA 
e 

BIASFTTI ZACARIAS, brasileira, do lar, port 	 d 	d adnra da ce ula 

Iaentidadw 	RG no 2.393.264 -e-SP/SP, ambos inseri:Los no CPIL- /MP 

.;013 no 443..99/27, casados no regime da comunh'ãn de bens, antes 

da Lei 6.511/77, residentes e domiciiiados a Avnjda Jcit.. Ramalho, no, 
200. apto t2 nesta cidade de Santo André; e de 1,utro lado, COMO 

c_omprogIsirrios 	compradores, 	doravante 	chamados 	simplesmente 

CUPWHADCRES, MOISEs MARES CARDOSO MOUTA, pertuaue, ravorciedz- 
,comerciante, portador d 	cádula de identidade de estrandeir0 m-ob 
RNE-W074 -tl-SInPMAF e e inscrito no CPF/MF sob no 480.007.523/ ,,11, e 
OSANE FIORE. brasi1eira gerente comerciai, divorciada portadora da 
c&dula de identidade RG. no 11.572.1".-9-59P/SP e int;crita no CPF/MF 
sob nn 114.43.169/54, ambos residente=. e domiciliads na Rua Rosa da 
Turquia, ri .9 	São Miguel Paulista, na Capital r:e bão Paulo; têm 
justo e contratado o seduinte, que mutuamente acordam, aceitam e 
outorgam, A saber: 

• 
) Os vendedoreS so senhores e legítimos possuidores livre e 

dest-..mbaraç:ado de tOd0S e quaisquer ônus 	reais 	judiciais ou 
ra-judiciai, bem como quite de impostos e taxas do imóvel 

contni5.tente em: O APARTAMENTO sob no 21 (vinte e um)_localizado no 2o 
andar do EDIFICIO ROVI 11 , A Avenida Presidente Castelo Branco, no 
13-296, no municipio e comarca de Praia grande, deste Estado, com • 
arr:4a 	 de 56,255 metros quadrados, área comup dê 4 .1,65 metrov:, 
quadràdos. • trea total construída de 103, 2K1r.--Mt r - 	cludradou.., já 
inclusa 	VAGA DE GARAGEM, com uma -fra0fo ideal de 0,04i66%, • 
correspondente 49,96375 metros Quadrados no terreno, conlrontandi; 
pel?, frente Z . D. M o corredor de ace550 ao editicip, dequem do corredor 
olna cir predio de Irente, á direita, com o recuo "da Psv. Presidente 
caste)0 Bronco e jardins, no lado esquerdo CQM o hall de entrada, 
e.radaria e p:,-Jrte do apto 22, g. nns fundos com -o vgo existente entre 
os prdios. H..wido dito imóvel pelos vendedores, por -força da 
Matrinula nq no rartorio de kedistro de Imóveis da Comarca de 
&ao Vicente-c;P. 

nessa , ontormidade, :pelo presente instrAmento e na 

fls. 160



5% 

Uiuturc,- 

r.mee  coplp e nee i , eete a adquirJr, o imovel jà deecrito e cnnfreetedo, 
med'ente ee ..lieleulas e condj.çbes eequintes! 

1- O preço eerto e ajustado da presente venda ora compromissada é 
de Ri 5A.7:50,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta reais), 

• eeea pago de segmnte maneire: a importÊncia de R$ 10.000,00 
e 
qL; tdez mil regas), como entrada ., paga nesta data, da qual 	OS 
• vendedores dLplena r  geral e irrevoeavel quitação; R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), pagáveis no dia 15 de ages de 1.997; e, o restante, ou 
seja k 34.'730,00 (trinta e quatro mil . , setecentos e trinta reais) 
por meio de 20 (vinte) parcelas mensais, iquais e consecutivas dO 
valor de R$ 1.73“-,50 (um mil seteçontos e trinta e seis reais e 

-cinquenta rentevoe), cada uma, vencendo-se-a. primeira delas no dia 15 
de setembro e as demais sucessivamente. até 15 de abril de 
1.999, cujes parceias serão depositada em nome - do vendedor, em seus 
respcli eoe -, eecimentos. na Conta corrente ,  no 117449-5 do 6anco 
E.Iradeeco SIA. aoencia 112, cujos comprovantes servirão come recibos.- 
Fica ajustado ainda, que se a inflação mensal divuloade pelo IGPM, 
superar o dice de 2%. o valor das parcelas será corrioido pela 
diferençe. 

2- Cele u 'redra de pagamento de qualquer das parceles acima 

delencionads, no seu vencimento, determinará de. pleno direito, a 
rescisão deste contrato, independentemente de qualquer interpelação 
judicia/ (eu extra judicial, perdendo o compredor, todas as quantias .  
pagas, bem como indenização por benfeitorias . introduzidae no referido 
imóvel, impostos e taxas, eventuelmente pagos, salvo acordo por 
escrito com os vendedores. 

Correr&.0 por conta eezclueiva do comprador de hoJe em diante, 
.todoG cfs impostos presentes ou futuros, lançados sobre o referido 
imóvel. embora sendo cobrados em nome dos vendedores. 

4- C: 	 enhr 	deude JeU na posse precaria do imóvel 
crlmo rnan, N 	 h pra o que lee,.. -.algo transferidos, todos ue direitos e 
Ê,cb'em 

 

rerorrer,tis da posse, pedende usar, gozar do imóvel durante 
toda a viot.neje deste cempromisso, podendo, ainda, o .comprador, fazer 
no ¡movei o melhoramentos e benfeitorias que entender necessáries 
desde que cumpridas as obrigaçbes eiUidas peio Pederes Públicos 
competentes e as normas condominieis; 

	

Ume -.- ez pego integreimente o preço ajustado, e•e. vendedor 	se 
- 	

- 	• - 
- 

• 
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Maré, 15 de Julho de 1.997. 

/. 0  

5.22 NUA,C, 

staul-:- sobre o imóvel ora transacior 

6- Oue o pri=!sente contrato O celebrado em caráter Árrevouavel e 
irretratáveI, subroaando-se no seu cumprimento, as 	partes 	ora 

.contratantes, ,.;eus herdeiros e sucessores; 

kft 
7- EleaF,m os contratantes, o FOro da Cdmarca do imóvel, com 

renuncia cie quaguer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir gut4.1sauer auestbes oriundas do presente contrato; 

8- G referido imOvel está classificado atualmente na Prefeitura 
Municipal dc.? Praia Grande, sob no 2.07.05.057.001.2021-4. 

Deciar:-,m os vendedores, sob as responsabilidades civil e criminal 
emergentes que inexistem em trãmite, açbea. fundadas em direito real 
ou direito pemsual neste objetivado', bem como Ónus reais incidentes 
sobro o mesmo, declarando ainda, que não são contribuinte e nem 
est%o vinculadou como empreoadores ao 	instituto 	Nacional 	de 
Seguridade Social - INSS; 

Que PM -i.rtona da declaração feita acima pelos vendedores, o , 
'comprador dispensa os mesmos da apresentaçãO das Certidt:ieS .  relatiVas - 
à feitos em tr~te (Lei 7.433/35) .  bem s . cóMo da..,:aproSenta0o- da 
Certid%o Negativa do Tributos; 	 . 

As partes contratantes, autorizam o Sr. Oficial da Registro .e::\ 
• 

tmobiliàrlo cí:Jmpetente a proceder todos os atos necessários ao 
ele .0 renistro dO presente contrato; 

E:. por ~:arem assim justos e contratados, assinam o presente em 
tres (03) vias de igual teor, para Os mesMO finsde direito, ante .-. as ,  
testemunhas abw.xo. 

140 
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Fls. 123/125: Manifest 
legal, sobre a certidão negativa em relação a 
a intimação de ERASMPO ZACARIAS. 

or, no prazo 
precatória para 

Int. 

Praia Gran 

ABIO UMNCI  O TABORDA 
JUIZ DE DIRE lO AUXILIAR 

CONCLUSÃO 

• 

Aos 01.08.2007, faço os presentes autos conclusos 
ao MM. Juiz de Direito Auxiliar Dr. FABIO 
FRANCISCO TABORDA da r Vara Cível da 
_*.;,•marca de Praia Grande / SP. Eu 

\C ~- 	(Araci Garcia Emandes), 
Diretora de Serviço, digitei e assino. 

Proc. 1563/00 

Vistos. 

Defiro a gratuidade de justiça requerida pela ré. 
Anote-se. 

Manifeste-se o autor, no prazo le 'al, sobre a 
contestação de fls. 129/142. 

RECEBIMENTO 

Aos 01.08.07, recebi os prese 	os em 
Cartório. Nada Mais. 
(Araci Garcia Emandes), Diretora de 
Serviço, digitei e assino. 

CERTIDÃO  

Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	(os) 
despacho(s)/sentença, supra, foi relacionado 
para publicação no Diário.pfifiâ da Justiça, 
conforme relação de n°  • J---)  	. Nada 

	

Praia Grande, 	/08/2007. Eu 
	 . Escr. Subsc. 
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CERTIDÃO 

Cerfilico e dou fé que o(a) 	  

de fie, 1 14 -5 	foi publicado o Diário Oficia 

da Justiça, do dia 
fls. 	do caderno do interior. 

Em 	de  40(Z 	de a& 

Er.. 	ia:n.00,ov 	Esc. subscre 

CERTIDÃO - PROC. AI° 1SG 

Certifico e dou fé que, os presentes autos foram 

retirados do Cartório mediante carga em Livro próprio, 

no dia ,201_Qt_./200, poio 

tendo sido  d:&lvrdO nesta data. Ernla.t.i2004 . 

Eu 	 subscreVi.. 
ler r 

JUNTADA 
d 

F.JP‘ de__ .N9  
Junto a estes auto 

........ ................. 

Ercr. sub.cr . 
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TANIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Tânia Maria Cavalcante Tiburcio 

Andréia Afonso Rosa 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA 

010 COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

25°  
- ur PROCESSO N°  1563/2000 	lk  

it) 	n ta d 	la 
andatrumato 1 • 1: 

Port. 91 / 98 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua 
advogada infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo 
em epígrafe, que move em face de ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO 
MOUTA E ERASMO ZACARIAS, vem mui respeitosamente à presença de V. 
Exa., requerer a juntada da guia que acompanha a presente. • Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Praia Grande, 28 de agosto de 2007. 

RENATA ALVES GONÇALVES LINS 
OAB/SP N °  213.778 

Av. Pres. Costa e Silva, 134; s/1. 16 - Boqueirão - Praia Grande/SP - te!: 491:2707 
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1 
:H:t o 
Qi utiúK A. BASCO 

• cP AG: II24-0 

It - 

o 

BA 

COMO 

CODIOU DE RECEITA 

CPF 
VALOR DA REChITA 

JUROS E 
MULTA MORA 	;PiC 

D 

TiONORARIOS MO 
VALOR TOTAL 

- GARE-DR 

'304-9 

• 
cp. 220720248/89 

7,60. 
0,00 
0,00 
0,00 
7,60 

• DE PAGAMENN 

• • 
• 

DATA: 29/08/2007 	ed 	
40: /5:33:42 

TERMINAL: 017 	 C22> 
AUT.: 096 

CONTROLE: 0/5498 	425 	
SSU.: 000493 

PO  
ent)muao Digltal 

RUMOR 0 tghtiWO 1-100005Y5 ~OLHO 
VHXCi818 EKG376118 J9CMXtiTt.; St0P95 

	

kGARE-DR recolhido cowto m 	
rta0T-CAT 98/97 

e portaria CAT 60/04 u .kOR pelo Processo 

D.A.780/97 . 4>  

10 
S 

< \G°  

Os' 
-------------------- 

	

--------- 	
- 

• 

I. Via. 
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TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

ADVOGADA 

010  EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE D COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

5-D-P 
J. Sim, 
Custas em O 
pana do &- 
Praia G 

mos. 	4•I 
,sob • 

Iranhamento. 

Processo n °  1563/2000 

JUIZ a 	REITO 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, por 
sua advogada infra-assinada, nos autos da Ação em epígrafe que 
move em face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA , E OUTROS, 
vem respeitosamente à presença requerer a juntada do 
'substabelecimento que acompanha apresente 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Praia Grande, 7 de agosto de 2007. 

Tânia Mari Cavalcante Tiburcio 
OAB/SP n° 106.085 

Avenida Presidente Costa e Silva, n° 134 sala 21 - Boqueirão - Praia Grande - São Paulo 
PABX (13) 3491.5252 
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TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

SUBSTABELECIMENTO 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO, advogada, 
inscrita na OAB/SP sob o n. 106.085, com escritório situado na Av. 
Presidente Costa e Silva, n °  134 s/1 19 - Boqueirão - Praia 
Grande/SP, SUBSTABELEÇO COM RESERVA DE PODERES outorgados à mim, nos 
autos da AÇÃO de Cobrança de Condomínio, Procedimento Ordinário que 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II move em face de ESPOLIO DE MOISES 
SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, processo 1563/2000, que tramita na 2a 
Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP, a RENATA ALVES GONÇALVES 
LINS, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 213.778, com escritório 
situado na Av. Presidente Costa e Silva, n °  134, s/15 - Boqueirão - 
Praia Grande/SP, devendo as intimações ocorrerem somente no nome e 
endereço da Patrona infra assinada. 

Praia Grande, 17 de agosto de 2007. 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
OAB/SP n° 106.085 

Av: Presidente Costa e Silva, n° 134 s/1 19 -Boqueirão - Praia Grande/SP CEP: 11.700-000 Tel: 491-5252 
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TANTA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Tânia Maria Cavalcante Tiburcio 

Andréia Afonso Rosa 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 a  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
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PROCESSO N°  1563/2000 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua 
advogada infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo 
em epígrafe, que move em face de ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO 
MOUTA E ERASMO ZACARIAS, vem mui respeitosamente à presença de V. 
Exa., apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO DE FLS. 129/132  e 
manifestação acerca da Certidão de Oficial de Justiça de fls.  
123/125,  pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

Em que pesem os esforços da parte ex adversa, 
as alegações da defesa são infundadas, e não devem prosperar. 
Senão vejamos: 

Alega a Contestante que o Condomínio Autor 
não entrou em contato com a mesma para uma composição amigável, 
entretanto, tal alegação é completamente descabida de veracidade, 
uma vez que, conforme documento de fls . 09 e 11, fora enviada 
correspondência ao Sr. Moises a fim de que este regularizasse o 
pagamento das quotas condominiais. 

Não obstante, não há que se falar em 
notificação para constituição da Contestante em mora, uma vez que 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, s/l. 16- Boqueirão - Praia Grande/SP - tel: 491-2707 

• 
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TANTA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Tânia Maria Cavalcante Tiburcio 

Andréia Afonso Rosa 

todos os condomínios têm prévia ciência de suas obrigações para 
com o rateio das despesas condominiais. 

No tocante aos argumentos de que o Espolio 
deve arcar com a metade de eventual dívida, não se deve tecer 
maiores comentários, uma vez que referido espólio figura no pólo 
passivo da presente ação. 

Com relação ao suposto erra na aplicação da 
multa de 20% (vinte por cento), equivoca-se a Contestante, tendo 
em vista que referida multa não somente está devidamente aplicada, 
como também, tem amparo no ordenamento jurídico. 

Vale dizer que os débitos que estão sendo 
cobrados na presente se refere a período anterior ao Código Civil 
de 2002 e, portanto, a eles se aplicam a multa anteriormente 
prevista no Codex de 1916. 

Despesas de condomínio - Ação de Cobrança - Multa de 20% e juros 
de 1% ao Mês - Exigibilidade - Percentuais previstos na convenção 
do condomínio e autorizados pela legislação que rege a matéria - 
Sentença de procedência da ação mantida - apelação desprovida. 
(apelação sem revisão n °  771.813-0/4, voto 6.613, 9* Câmara, 2* 
TAC, publ. 10/10/2003, Rel. Cristiano Ferreira Leite). 

CONDOMÍNIO - Cobrança - Correção monetária Calcula-se a correção 
monetária a partir da data de cada vencimento. (2. °  TACIVIL - Ap. 
s/ Ver. 531.656 - 8.* Câm. - Rel. Juiz Milton Gordo - J. 
15/10/1998). 

Por outro lado, a contestante em sua defesa 
não apresentou qualquer comprovante de pagamento, já que o ônus da 
prova é do réu em comprovar o pagamento dos valores cobrados, e 
caso discordasse deveria efetuar o depósito do valor que entendia 
justo e discutir o valor que achasse abusivo. 

Se o requerido não concorda com os valores 
dos condomínios, deveria pleitear em ação própria, apresentando e 
PROVANDO irregularidades para apuração dos valores, não sendo a 
presente contestação peça própria para apreciar o fato. 

Assim, não há que se falar em exceção do 
contrato não cumprido, em qualquer abusividade ou "maliciosidade" 
por parte do Condomínio Autor, uma vez que os argumentos 
apresentados em contestação, por óbvio, não se aplicam in casu, 
conforme pretendido em sede contestatória. 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, s/1. 16- Boqueirão - Praia Grande/SP - tel: 491-2707 
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TANTA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Tânia Maria Cavalcante Tiburcio 

Andréia Afonso Rosa 

Portanto Nobre Julgador, não existe motivo 
para ser acolhido o pedido de Improcedência da inicial e, por tal 
razão, são devidos os honorários advocaticios. 

Por todo o exposto, requer ao final seja 
Julgada Procedente a Ação em todos os termos que foi proposta, por 
ser medida da mais inteira Justiça. 

No que cerne a certidão negativa de citação 
do Co-réu Erasmo Zacarias (f is. 123/125), requer sejam expedidos 
os ofícios de praxe para tentativa de localização. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Praia Grande, 21 de agosto de 2007. 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
OAB/SP N°  106.085 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, s/1. 16- Boqueirão - Praia Grande/SP - tel: 491-2707 
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Aos 04.10.2007, faço os presentes autos conclusos 
ao MM. Juiz de Direito Dr. RENATO-ZANE 
PANDIN E CRUZ GANDINI,-titiilar da r Vara 

ível da Comarca de Praia Grande/SP. Eu 
  (Araci Garcia Emandes), 
Diretora de Serviço, digitei e assino. 

Proc. 1563/00 

Visto 

• 

CONCLUSÃO 

Fls. 50: Defiro a expedição dos ofici d 
praxe, para o co-réu RASMO ZACARIAS. 

Praia G nde, D.s. 

UZ GANDINI 
JUIZ DE DIREITO 

RECEBIMENTO 
Aos 04.10.2007, recebi os pre tes autos em 
Cartório. Nada Mais. (Araci 
Garcia Ernandes), Diretora de Serviço, digitei e 
assino. 

CERTIDÃO 

Certifico 	e 	dou 	fé 	que, 	(os) 
despacho(s)/sentença, supra, foi relacionado 
para publicação no Diário O ial da Justiça, 
conforme relação de n° dL C . Nada 
Mai Praia Grande, tY6 /10/2007), EU, 

. Escr. Subsc. 	90) 467111/0-9-, 

RENATO 	LA P ,/ 
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CERTIDÃO — Processo n° 1563/00 
CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data em cumprimento 
ao r. despacho retro expedi ofícios que se encontram 
em pasta própria para serem retirados pelo interessado 
conforme cópias que seguem, bem como providenciei a 
intimação do mesmo para retirar e comprovar o 
encaminhamento dos referidos ofícios. Nada mais. 
Praia Grande, 08 de novembro de 2007. Eu 
Escrevente, subscrevi. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
20 OFICIO CÍVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia GrandeISP - CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 
(13) 3471-3590 

Processo n°477.01.2000.001680-2/000000-000 - Ordem n° 1563/2000 (favor usar essas referências). 
Ação: Procedimento Ordinário (em geral) 
Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II 
Requerido: ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e OUTROS. 
Oficio n° 3222/07 - EAM 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

Pelo presente requisito de Vossa Senhoria, seja informado e enviado a este Juizo: 

( X ) endereço 
( ) cópia de declarações referente(s) ao(s) exercício(s) de <ANO> 
( X ) mediante o pagamento de eventuais despesas pela parte 
( ) independente de quaisquer despesas 

Referente a: ERASMO ZACARIAS, RG 2482955, CPF 443505388-87. 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDRA MM. Juiz de Direito da ?. Vara Cível da Comarca de Praia Grande-SP. 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

ARACI GARCIA ERNANDES 
Diretora 

Ao (a) Ilmo. (a) Sr. (a) Delegado (a) da 
DRF - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
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I CÓPIA 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
2° OFICIO CIVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia Grande/SP - CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 
(13) 3471-3590 

Processo n°477.01.2000.001680-2/000000-000 - Ordem n° 1563/2000 (favor usar essas referências). 

Oficio n° 3223/07 - EAM 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

Pelo presente, expedido nos autos da ação de Procedimento Ordinário 
(em geral), processo n° 477.01.2000.001680-2/000000-000, ordem n° 1563/2000, requerida por 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e 
OUTROS, em curso perante este JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL da Comarca de Praia' 
Grande, Estado de São Paulo, solicito a Vossa Senhoria, providências no sentido de ser fornecido a este 
Juizo, o endereço atual de ERASMO ZACARIAS, RG 2482955, CPF 443505388-87, a fim de instruir os autos 
supra. 

Apresento a Vossa Senhoria meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da ?. Vara Cível da Comarca de Pra Grande-SP. 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

ARACI GARCIA ERNANDES 
Diretora 

Ao 
timo. Sr. Diretor do 
1.I.R.G.D. INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO G. DAUNT 
SÃO PAULO/SP 

fls. 176



CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2. Vara Cível da Comarca de Praia Grande-SP. 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

ARACI GARCIA ERNANDES 
Diretora 

Ao 
limo. Sr. Diretor do 
SPC 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
2° OFICIO CIVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia Grande/SP - CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 
(13) 3471-3590 

Processo n°477.01.2000.001680-2/000000-000 • Ordem n° 1563/2000 (favor usar essas referências). 

Oficio n° 3224/07 - EAM 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

Pelo presente, expedido nos autos da ação de Procedimento Ordinário 
(em geral), processo n° 477.01.2000.001680-2/000000-000, ordem n° 1563/2000, requerida por 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e 
OUTROS, em curso perante este JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL da Comarca de Praia 
Grande, Estado de São Paulo, solicito a Vossa Senhoria, providências no senado de ser fornecido a este 
Juízo, o endereço atual de ERASMO ZACARIAS, RG 2482955, CPF 443505388-87, a fim de instruir os autos 
supra. 

• Apresento a Vossa Senhoria meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

• 
RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 

Juiz de Direito 
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CÓPIA 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
2° OFICIO CÍVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia Grande/SP - CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 
(13) 3471-3590 

Processo n° 477.01.2000.001680-2/000000-000 - Ordem n° 1563/2000 (favor usar essas referências). 

Oficio n° 3225/07 - EAM 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

Pelo presente, expedido nos autos da ação de Procedimento Ordinário 
(em geral), processo n° 477.01.2000.001680-2/000000-000, ordem n° 1563/2000, requerida por 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e 
OUTROS, em curso perante este JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL da Comarca de Praia 
Grande, Estado de São Paulo, solicito a Vossa Senhoria, providências no sentido de ser fornecido a este 
Juizo, o endereço atual de ERASMO ZACARIAS, RG 2482955, CPF 443505388-87, a fim de instruir os autos 
supra. 

Apresento a Vossa Senhoria meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2. Vara Civei da Comarca de Praia Grande-SP. 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

ARACI GARCIA ERNANDES 
Diretora 

Ao 
Ilmo. Sr. Diretor do 
SE RASA 
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111 	PROCESSO n. 

TÂNIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2. 
VARA CIVEL DE PRAIA GRANDE/SP 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I e II, por sua 
advogada infra assinada nos autos do processo em epígrafe, promovida em face 
ESPÕLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA e OUTROS, vem mui 
respeitosamente a presença de V.Exa., requerer ajuntada da cópia do oficio que 
foi entregue ao Ilmo. Sr. Diretor do SPC que segue em anexo. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Praia Grande, 12 de dezembro de 2007. 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
OAB/SP 106.085 

Av.: Presidente Costa e Silva, n.° 134 s/21 — Boqueirão — Praia Grande/SP CEP: 11.700-005 
Tel./Fax.: (0XX13)3491-5252 

• 
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consideração. 

RECEBIDO 
j_i  Acia PG cn_  

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2'. Vara Civel da Comarca de Praia Grande-SP. 

de novembro,  de 2007. 

GARCIA ERNANDES 
Diretora 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
20 OFICIO CÍVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia Grande/SP • CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 
(13) 3471-3590 

Processo n° 477.01.2000.001680-21000000-000 - Ordem n° 156312000 (favor usar essas referências). 

Oficio n° 3224/07 - EAM 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

Pelo presente, expedido nos autos da ação de Procedimento Ordinário 
(em geral), processo n° 477.01.2000.001680-21000000-000, ordem n° 1563/2000, requerida por 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II contra ESPOLIO DE MOISES SOARES &RDOSO MOUTA e 
OUTROS, em curso perante este JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL da omarca de Praia 
Grande, Estado de São Paulo, solicito a Vossa Senhoria, providências no sentido de ser omecido a este 
Juizo, o endereço atual de ERASMO ZACARIAS, RG 2482955, CPF 443505388-87, a fim d instruir os autos 
supra. 

Apresenta'a Vossa Senhoria meus protestos de elev a estima e distinta 

RENATO ZANELA PANDIN E CUZGANDlNI 
Juiz de Direito 

Ao 
limo. Sr. Diretor do 
SPC 
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TANIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a. 
VARA CIVEL DE PRAIA GRANDE/SP 

1111 	PROCESSO n.°  1563/2000 Juntada 	• 
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CONDOMINIO EDIFICIO ROVI, por sua 
advogada infra assinada nos autos do processo em epígrafe, que move em face 
de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA e OUTROS, vem 
mui respeitosamente a presença de V.Exa., requerer ajuntada da cópia do oficio 
que foi entregue ao SERASA de Santos/SP, que segue em anexo. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Praia Grande, 19 de dezembro de 2007. 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
OAB/SP 106.085 

Av.: Presidente Costa e Silva, n.° 134 s/21 — Boqueirão — Praia Grande/SP CEP: 11.700-005 
Tel./Fax.: (0)0(13)3491-5252 

• 
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TANIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ti. 
VARA CIVEL DE PRAIA GRANDE/SP 

PROCESSO n.°  1563/2000 
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CONDOMINIO EDIFICIO ROVI, por sua 
advogada infra assinada nos autos do processo em epígrafe, que move em face 
de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA e OUTROS, vem 
mui respeitosamente a presença de V.Exa., requerer a juntada da cópia do oficio 
que foi entregue ao Ilmo. Sr. Delegado da DRF — Delegacia Receita Federal de 
Santos/SP, que segue em anexo. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Praia Grande, 19 de dezembro de 2007. 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
0A13/SP 106.085 

Av.: Presidente Costa e Silva, n.° 134 s/21 — Boqueirão — Praia Grande/SP CEP: 11.700-005 
Tel./Fax.: (0XX13)3491-5252 
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TANIA TIBURCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

	 ity 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2. 
VARA CIVEL DE PRAIA GRANDE/SP 
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CONDOMINIO EDIFICIO ROVI, por sua 
advogada infra assinada nos autos do processo em epígrafe, que move em face 
de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA e OUTROS, vem 
mui respeitosamente a presença de V.Exa., requerer a juntada da cópia do ofício 
que foi entregue ao IIRGD de São Paulo/SP, que segue em anexo. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Praia Grande, 19 de dezembro de 2007. 

TANTA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
OAB/SP 106.085 

Av.: Presidente Costa e Silva, n.° 134 s/21 — Boqueirão — Praia Grande/SP CEP: 11.700-005 
Tel./Fax.: (0XX13)3491-5252 

• 
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11111 111 111 111 111 

SERASA S.A. 
	 7 

f 

n2.  \ SANTOS, 18 de dezembro de 2007 APCON-21490.00/07, 

Ref.; OFICIO No. 3225/07- EAM 
PROCESSO No. 1563/2000 

- 

'n .1 a d a. - e 

andams.oto c o à 1, 

PM. 01, I 98 	— 
1,2 / 

-6) 
, 

- 

Meritissimo•Juiz, 	, 	r . 	 A i , 

Atendendo, ao que .foi solicitado 1:lo oficio em referênéia, informamos que, segundo o Banco de Dados , 
da Se-rasa, para o 

 
' 

, 1 

C.P.F.: 443.505.388-87 
tem os seguintes dados : 
ERASMO ZACARIAS •- . 	 _ 
JOAO RAMALHO 200 AP 72 CENTRO 	 ., 
CEP.: 09030320 SANTO ANDRE ' SP 

Apresentamos os votos de elevada consideração::, 
• 	' 

' 

 

e 

 

. 	, • 	, 
- JOSE VALENAM DE OLIVEIÉIA JUNIOR 
Gerente 

.,„ 

ISABEL TEI5(EIRPOESTANA 
Coordenador(a) , 

- s 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GAND'INI  
" 'Exmo(à):Sr .(a). Dr(a). JUIZ DE DIREITO DA 2iViyiA CIVEL DÁ COMARCA DE PRAIA GRANDE 

PRAIA GRANDE + '' 
) . 	̀ 

. 	 . 	 , 

r 	- 

MATRIZ: ALAMEDA DOS QUINIMURAS,187 - CEP 04068-900 SÃO PAULO - SP.TEL:(11)5591:-018. 7 
r. • 
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 
E EMPRESARIAL 

PRAIA GRANDE 

MIADA A FACESP 

Oficio n".065/07 

Praia Grande, 12 de Dezembro de 2007. 

Juntada 	o 

andtuntAto c o n 1, 
Port. 01 / 98 

• 

• 

Ao 
Fórum Dr. Guilherme Penteado Campos 
Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
Juiz de Direito  

Oficio n°.  3224/07-EAm 
Processo n°.  477.01.2000.001680-2/000000-000 
Ordem n° 1563/2000 

Ao prazer de cumprimentá-los, acusamos o recebimento do Oficio em 
epígrafe,  onde V.Excia, solicita, providências no sentido de ser fornecido o endereço 
atual de Erasmo Zacarias, onde se encontra em anexo a resposta da consulta. 
Aproveitamos o ensejo para renovar nosso manifesto de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

Walter Gobbo 
Gerente Admhiistrativo 

Rua Espírito Santo, 782 — Boqueirão — Praia Grande 
Email: acepg(Macepg.com.br  — Site: www.acepg.com.br  

Telefone: (13) 3476-2828 — Fax: (13) 3476-2824 
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RENA • ZANELA PANDIN E C 
Juiz de Direito 

ANDINI 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2. Vara Civel da Comarca de Praia Grande-SP. 

de novembro de 2007. 

GARCIA ERNANDES 
Diretora 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
2° OFICIO CÍVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia GrandeISP - CEP: 11705-090 - Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 
(13) 3471-3590 

Processo n°477.01.2000.001680-2/000000-DOO - Ordem n° 1563/2000 (favor usar essas referências). 

Oficio n° 3224/07 - EAM 

Praia Grande, 08 de novembro de 2007. 

Pelo presente, expedido nos autos da ação de Procedimento Ordinário 
(em geral), processo n° 477.01.2000.001680-2/000000-000 ,....ordem—n0-1 63/2000, requerida por 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II contra ESPOLIO- DE -  MOISES SOARES RDOSO MOUTA e 
OUTROS, em curso perante este JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL da omarca de Praia 
Grande, Estado de São Paulo, solicito a Vossa Senhoria, providências no sentido de ser omecido a este 
Juizo, o endereço atual de ERASMO ZACARIAS(RG 2482955, CPF 443505388-87, a fim d instruir os autos 
supra. 

Apresenta Vossa Senhoria meus protestos de elev da estima e distinta 
• 	 consideração. 

Ao 
Ilmo. Sr. Diretor do 
SPC 
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-01,4t:ULfiA.: 	USEFONE 

,tiLIcIlANrE: 2 - ASSOc.CuML.IND.AGRIC.P.GDE.(INT). 
luCUMENIOS: 	CPF44350538b87 

-> SINTESE CADASTRAL 

40ME: 	 ERASMO LACARIAS 
JUGUME19: 	CPF44350538BB7 

4ASCIMENTO:- •07/05/1929 

40MWerAE: LIBERA BASSI ZACARIAS 

T.ELEITOR: '0000000000000 

' 	TELEFONES VINCULADOS AO CPF 

-ELEFONE: 	(0011) 4436 -5259 

INFORMACOtS REFERENTE A,INSTALACAO DO TELEFONE: 

_NDERECO: 
	

AV JOAu RAMALHO 0000200AP 72 AN 7 
sAIRRu: 
	

VL ASSUNCAO 	 CEP: 09030-320 
-IDADE: 
	

SANTO ANDRE 	 UF: SP 

t t t t t INFORMACOES CONFIDENCIAIS SAO PAULO, 12/12/2007 14:13:07 fCP9999 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL -8° RF 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 
AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ITANHAÉM 

RecerIa Federa 

OFíCIO-DRF/SANTOS/ARF ITANHAÉM N° 170/2008 
Itanhaém, 14 de janeiro de 2008. 

Ref: Oficio n°3.222/07 - EAM 
Processo n°477.01.2000.001680-2/000000-000 
Ordem n° 1.563/2000 

Ação: Procedimento Ordinário 
Requerente: Condomínio Edifício Rovi I e II 
Requerido: Espólio de Moisés Soares Cardoso Mouta e Outros 

R!scia 
anstaw,~ c o a 1. 

Pit Of /90 

Meritíssimo Juiz, 

Com relação ao oficio acima referido, de 08 de novembro de 2007, recebido em 20 
de dezembro de 2007, informo abaixo o endereço constante NESTA DATA, do Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF em nome de: ERASMO ZACARIAS. 

CPF (MF) n°443.505.388-87 
Endereço: Av. João Ramalho, n°200 - apto. 72 - Vila Assunção 
09030-320-SANTO ANDRÉ-SP. 

Atenciosamente, 

ALV 	A CH1CU7A 
SlP . 2.460 

AGENTE ARF - rrANHAÉM 
DeL Comp. - 	DRF/STS o•62. is 1347/2007 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. RENATO ZANELA PANDEV E CRUZ GANDINI 
MM. Juiz de Direito do 2° Oficio Cível da Comarca de Praia Grande 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, n°9.101 
Vila Mirim - Praia Grande/SP. 
CEP: 11705-090 
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PRAÇA DR. CARLOS BOTELHO, N.° 221 - CENTRO/ITANHAEM/SP - CEP: 11740-000 
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Juntada 	e 

Cinmente eo if, 

15K PODER JUDICIÁRIO .0-2_1_22£21 
Port. 01 / 

•011111 , 	éAU Alexandre Antunes de 	 SÃO 	LO  
0-7 40■  COMARCA DE PRAIA GRANDE 

FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
•16 AN 20 t; 	RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 

2° OFICIO CIVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia GrandeISP - CEP: 11705-090 - Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 

(13) 3471-3590 

Processo n° 477.01.2000.001680-21000000-000 - Ordem n° 1563/2000 (favor usar essas referências). 

ig.0",00 
s :TEL. 

Oficio n° 3223/07 - EAM 

de novembro de 2007. 

5.- s 
Pelo presente, expffilido-rfa autos da áção-dq Procedimento Ordinário 

(em geral), processo n° 477.01.2000.001689-2/000000-000, ordem n° 1563 000, requerida por 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II contrarESPOLIO DE MOISES SOARES CA DOSO MOUTA e 
OUTROS, em curso perante este JUÍZO DE/DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL da omarca de Praia 
Grande, Estado de São Paulo, solicito a I  ossa Senhoria, providências no sentido de se fornecido a este 
Juizo, o endereço atual de ERASMO ZA ARIAS, RG 2482955, CPF 443505388-87, a fim e instruir os autos 
supra. 

\ 

consideração. 
Apre ento a Vossa Senhoria meus protestos de e vada estima e disti 

ITUTO DE ID 	
FIENTICAÇÃO 

RICARDO GUMBLETON DAONT 

A.SC 

_(~2, go-rocoLo 

Littti 20139 

R NATO ZANELA PANDIN E CRUZ 	DINI 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da ?. Vara Mel da Comarca de Praia Grande-SP. 

P • 	e, 013 de • 	bro de 2007. 

• 
ARACI 

Diretora 

Ao 
Ilmo. Sr. Diretor do 
1.I.R.G.D. INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO G. DAUNT 
SÃO PAULO/SP 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E REGISTROS DIVERSOS 
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• 
sIsTEmn DE IDENTIFICACAO CIVIL 

** PESQUISA - RG ** 17/01/2008 - 14:00:31 

RO =024629559 INC1USA0= 21/03/2006E1ISSW ULTIMA CI=22/03/2006 
--- RO COM BLOQUEIO POR EXTRAVIO --- 
NOME =ERASMO znenRIns 

Pni 	 zncnRIns 

nnu. -Lumn BASSI 

SEXO =M D,NAS=07051929 NATUR=27503•2 SALTO -SP 

P,IDT=6500-1 	 D,Bns-cc 	 LOTE =000002 
 

** DnDos COMPLEMENTARES PARA EMISSA0 DE CARTEIRA DE IDENTIDADE ** 

	

CPE=443505366/07 PIS= 	 PASEP= 

	

COMMCA=SANTO ANDRÉ - SP 	 CARTORIO=SANTO ANDRÉ 
1 IVR3=B052 	FO11 1A=0140 	NUMER0=017355 DnTn DOC=20071961 

P.MIN-LEI= 
** RO POSSUI DADOS ADICIONAIS CADASTRADOS ** 

PrSCUTSA PnR RO EFETUADA OK 	  

nnnn 
1V/01/200814:00 	EXIBIWW DE DADOS ADICIONAIS 
1 	82955-9 ERnsmo znenvans - 
D.1 iASC=07051929 	 NATURALIDADE=SALTO -SP 

SP90004150 

,EST,CIVIL=C c-ensnDo curls=Bn-nmnRELn CABELOS=BB-BRANCOS 
D-DESQUITADO 	 P-BRCINCA 	 c-cnsT,cLnRos 
I-DIveRcInDo 	 N-NEGRA 	 E-CAST,ESCUROS 
3-SEPARADO jUD, 	R-PARDA 	 G-GRISALHOS 
S-SOLTEIRO 	 V-VERMELHA 	 L-LOIROS 
O-VIUVO 	 P-PRETOS 

R-RUIVOS 
OLHOS=C A-AZUIS 	E-CAST.ESCUROS V-VERDES 	ALTURW.1,6911 

c-cnsT,cLnRos P-PRETOS 	Z-CINZAS 

INSTRUCP0=U N-WO nu-ny3,s-2,0 OR• 	PROFISSAO=APOSENTADO 
1 1,0 GRAU 	U-SUPERIOR 

Jew RnmnLHo 	 NUM.=00200 COMPLEMENTO=AP72 
t:45SUNÇA0 	M15,=27449 -O SANDRÉ -SP 	CE!- ,-00000 -000 

\ 1 	 Num,.(Ac. ,:::Yftoo. cnmlumFmTn. 

, 
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CERTIDÃO 
Cwitfleo e Ou fê que (es).___ 
de fiei _113.1 foi relaciona40 para pubticaçãO 
no [MÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA, confortie 

relação 

110 

 

• 

• 

• 
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• 

JUNITA,QA 
Em 0 
Junte a fite* auto. 

Eu, 

ps,eO -L 

' 	cive segmeo.) 
e.G.Grifflet 

• 
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rela Afonso Rosa 

OAB/SP n° 178.680 

TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

ADVOGADA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 a  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

Processo n °  1563/2000  
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CONDOMINIO -EDIFICIO- ,  ROVI, por sua 
advogada infra-assinada, nos autos da Ação em epígrafe que move em 
face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar que tomou 

Mia ciência acerca dos Ofícios de fls. 165/178. 

Ocorre que o endereço fornecido nos 
ofícios já foi diligenciado. 

Desta forma, diante da desistência da 
Co-ré Rosane Fiore, e encontrando-se o Co-réu Erasmo Zacarias em 
local incerto e não sabido, requer seja o mesmo intimado do início 
do prazo para apresentação de defesa através de edital. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Praia Grande, 10 de abril de 2008. 

Avenida Presidente Costa e Silva, n° 134 sala 21 - Boqueirão - Praia Grande - São Paulo 
PABX (13) 3491.5252 
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CONCLUSÃO 
Em 08 de agosto de 2008, faço estes autos conclusos 

ao Exmo. Sr. Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, MM. Juiz de 
Direito da Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP. 
Eu, 	L 	 ,Esc. subscrevi. 

Proc. 1563/00 

Vistos. 

FLS. 17 - Defiro a intimaçao por edital. Prov • encie a 

minuta, no prazo de #5 dias. 

Se 	prejuízo, diligencie no ou • 	endereço 

mencionado às fls. 68, para intimação do requeri • rasmo Zacarias. 

Int. 
P.Gde, 

Renato Zanela Pandin e Cruz indini 
Juiz de Direito 

RECEBIMENTO 
Em 08 de agosto de 2008, recebi estes autos em 

Cartório. 
Eu, Esc. subscrevi. 

C E RTIDÃO 
Certifico e dou fé que o r. despacho de 

fls. 175, relacionado para publicação no 
DIÁRIO DA JUSTIÇ ELETRÔNICO, 
conforme relaç -o n° O 

P.Gra • ' 	C*1 Oth  . 
Eu 	 Esc. subscrevi. 

fls. 199



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Praia Grande 
2. Vara Cível 

Livro de Carga (Cível) — (Advogado) n° 6 

Carga n°: 2429345 
Página n°46 Impresso em 19/08/2008 14:10 

Destino: TANTA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO (106085-SP) 
Responsável: ANDREA AFONSO ROSA 
Documento: 
Endereço Residencial: (não informado) 

/lã 
Endereço Comercial: AV.PRES.COSTA E SILVA, 134 / TEL.34915252 

• Bairro : BOQUEIRÃOCEP: Município: Praia Grande - SP 

• 

Seu. Processo n° 	 Dt. Distrib. Ordem n° Compet. Vol. Fls. Retorno  
1 	477.01.2000.001680-2/000000-000 28/08/2000 001563/2000 Cível 	Todos 	 25/08/2008 

II 
/ / 
/ / 
II 
/ / 
/ / 
II 
II 
/ / 

&á 
	

/ / 
/ / 
// 
/1 
II 
II 
/ / 
/ / 
II 
/ / 
/ / 
/ / • 	/ / 
II 
/1 
/1 
II 
/ / 
/ / 
/ / 
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JUNTADA :- 

( Processo n° 1563/00) 

Em 19 de setembro de de 20 
petição com minuta de edital qu 
Praia Grande, data supra. Eu 
subscrevi. 

junto nestes autos 
se uem. Nada mais. 

, escrevente, 

1 
4. 

• 
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LiE 	m=" 
" 	 -N./. 	 c:-.;; 	c-,3 	CJ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22 VARA Cá/EL DE PRAIA 
GRANDE/SP. 

Processo n2 1563/2000 

MN 

á 

E 
a 

e 

es—rs 

411■-- 

• 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua advogada infra-
assinada, nos autos da AÇÃO em epígrafe, que move em face de ESPOLIO DE MOISES 
SOARES CARDOUSO MOUTA E OUTROS, vem respeitosamente à presença de V. Exa. 
requerer a juntada da minuta do edital de citação que segue em anexo. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Praia Grande, 20 de agosto de 2008. 

ND IA AFONSO ROSA 
O B/SP n2 178.680. 

Av. Pres. Costa e Silva, n 134 sala21 - Boqueirão - Praia Grande/SP, Cep: 11.700-005 
Fone/Fax (013) 34915252 
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2 a  Oficio Cível de Praia Grande/SP. 
Processo n° 1563/2000 

• 

EDITAI DE CITAÇÃO de ERASMO ZACARIAS, portador do RG n° 2482955 e do 
CPF n° 443.505.388-87, com prazo de quinze dias, Processo 1563/2000, 2 a  
Vara Cível de Praia Grande/SP. 
O DR. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, Juiz de Direito da 2 5  Vara 
Cível da Comarca de Praia Grande - SP, na forma da Lei, etc. ... FAZ 
SABER a quem interessar que tramita por esta R. Vara e Cartório uma 
Ação de Cobrança movida pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO Ravi I E II, em face 
de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOUSO MOUTA E OUTROS, proprietários da 
unidade 21 do cond. Ed. Rovi I e II, sito a Rua Francisco Figueiro, n° 
23/45 - Vila Caiçara - Praia Grande/SP a fim de que seja CITADO E 
INTIMADO para CONTESTAR A AÇÃO EM 15 DIAS e para que sejam satisfeitos 
os débitos condominiais de 04/1999 a 05/2000 e todos os que se vencerem 
no decorrer do processo, no valor de R$ 6458,39 no momento da 

1111. propositura da ação que deverão ser atualizados monetariamente 
le, acrescidos de juros de 1% ao mês e multa de 20% até 12/2002 e 2% a 

partir de 01/2003, até a data do efetivo pagamento. Encontrando-se o 
requerido em lugar ignorado, foi determinado, o presente, ficando 
consignado que não APRESENTANDO DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS A PARIR DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados 
pelo Autor, nos termos previstos no art. 285 e 319 do CPC. 
Será o presente Edital, afixado e publicado na forma da lei. • 
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àquelas fls. 

A rigor e em caráter do regular anda ento 
ao feito, a primórdio, cumpra-se o 2° § do de pacho 
exarado às fls. 175. 

P. Gde., d.s. 

Inte dil. 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GA 

CONCLUSÃO 

Aos 19/09/2008, faço os presentes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito Dr. RENATO NELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, titular da r Vara ,) vel da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, escrevente, 
subscrevi. 

Vistos. 
esso n'' 1563/00 

Fls. 178/179-Indefiro a minuta apresentada, 
haja vista o seu teor não coaduna com os termos do 
despacho de fls. 117, não se tratando de citação do co-
réu Erasmo Zacarias, mas intimaçâo-ae deliberado 

Juiz de Direito 

Recebimento:- 

Em 19 de sete "ro de 2008, recebi estes autos em 
N) cartório. Eu, 	, escrevente, subscrevi. 
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• 

CERTIDÃO - Processo n° 1563100 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao 2° § do r. 

despacho de fls. 180 	
desentranhei e aditei a carta 

precatória 	
se encontrava às fls. 123/125, conforme cópia 

que segue. ada mais. Praia Grande, 22 de setembro de 

2008. Eu 	
, escrevente subscrevi. 
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• PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

2° OFICIO CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia Grande/SP - CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 

(1J) 3471-3590 

Processo n° 477.01.2000.001680-21000000-000 (nosso) 
Ordem n° 1563/00 (nosso) 
Ação: Cobrança Condominial — convertida em Rito Ordinário 
Requerente: CONDOMíNIO EDIFICIO ROVI I e II 
Requeridos: Espólio de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA 

ADITAMENTO (CARTA PRECATÓRIA) 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6' VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SANTO ANDRÉ — ESTADO DE SÃO PAULO. 

O Doutor RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, Meritíssimo 
Juiz de Direito da 28. Vara Cível da Comarca de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

Em aditamento à Carta Precatória em anexo (vosso n° 
544.01.2007.006198-4 e sob o n° de ordem 256/2007), expedida por este Juízo e dirigida a esse douto 
Juízo, depreco a Vossa Excelência no sentido de dar integral cumprimento à presente deprecata, 
diligenciando o Sr. Oficial de Justiça no local exarado na certidão de fls. 68  carreada nos autos em 
epígrafe, cuja cópia segue em anexo, fazendo parte integrante deste. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Praia Grande, Estado 
de São Paulo, aos 22 de setembro de 2008. Eu, 	  (Adalcino Batista Silva), Escrevente, 
digitei. Eu, 	 (ARACI GARCIA ERNANDES), Diretora, subscrevi. 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
Juiz de Direito 

CERTIDÁO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2. Vara Mel da Comarca de Praia Grande-SP. 

Praia Grande 22 de setembro de 2008 
:r 

ARACI GARCIA ERNANDES 
Diretora de Divisão — Matricula TJ/SP n° 81.819-0  

Ao 
Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) Juiz de Direito da 
68  VARA CiVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉSP 
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• Certidão de Intimação conf. Com . C.G. 1307/07 

( Processo n° 1563/00) 

CERTIFICO E DOU FÉ intimei o (s) autor (es), 
através de sua i. subscritora, Dra. Tânia Maria 
Cavalcante Tiburcio — OAB/SP 106085 constituída 
nos autos às fls. 06, a retirar o aditamento da carta 
precatória expedido às fls. retro conforme relação 
sob n° 207/08 a ser disponibilizada no D.E.J. do 
TJ/SP. CERTIFICO MAIS o r. despacho de fls. 180 
foi relacionada para publicação na mes E relação, 
supra mencionada. Nada mais. Praia Gra t e, 23 de 
setembro de 2008. Eu, 
escrevente, subscrevi 	 410 

JUNTADA 
Em 	de 	.12.11___fi o 
diitIlltO tintem autes 

• 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 2  VARA CÍVEL DE PRAIA 
GRANDE/SP. 

•rocesso n2  1563/2000 

r)? ' Juntada 	• 
andameabo o te . 

Port. 01 / 96 

_t 1  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua advogada infra-
assinada, nos autos da AÇÃO em epígrafe, que move em face de ESPOLIO DE MOISES 
SOARES CARDOSO MOUTA, vem respeitosainente à presença de V. Exa. requerer a juntada 
de copia da Carta precatória devidamente protocolada que segue em anexo. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Praia Grande, 15 de outubro de 2008. 

RÉIA AFONSO ROSA 
OAB/SP n2  178.680. 

Av. Pres. Costa e Silva, n 134 sala21 - Boqueirão - Praia Grande/SP, Cep: 11.700-005 
Fone/Fax (013) 34915252 

fls. 208
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Certitco se; autándrs a assiratira do Dr. RENATO QME'_A PM 

--"a119-aí 

C.ERITDÃO 
MM. Juiz de Direde. da ?. Vare ()vei da Cornar? de Praia Grande-SP 

"ãs-keN,8 

t,:144r 

ARA:1 GARCIA ERRARDES 
D-rbra de Divisão -18ahiculs  T.,ISP a° 81.3194  

• 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 

FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 
2° OFICIO CÍVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9161- Praia GrandeiSP - CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 
(13) 3471-3590 

Processo no 477.01.2000.001680-21000000-000 (nosso) 
Ordem n° 1563100 (nosso) 
Ação: Cobrança Condominial — convertida em Rito Ordinário 
Requerente: CONDOMNIO EDSFICIO ROVI 1 e /I 
Requeridos: Espólio de POISES SOARES CARDOSO MOUTA 

ADITAMENTO (CARTA PRECATÓRIA) 

EXCELENTiSSIMO(A) SENHORi,k) DOUTOR(A) JUI2(A) DE DIREITO DA Se VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SANTO ANDRÉ — ESTADO DE SÃO PAULO. 

O:-....nutor RENATO ZANEU PANDIN E CRUZ GANDINI, Meritlssimo 
Juiz de Dire:to oa 2a• Vara Civei da Comarca de Praia Granoe, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

Em afflarriento à Carta Precatór .:9 en1 anexo. (vcg.z.c. 
544 01.2007.03[5198-4 e sol? o a" do ,4dem 25512007), expedida por este J..iizo è dirigida a esse douto 
Juizo, depreco a Vos ss Excelência no sentido de dar integral cumprimento à presente depreceta, 
diligenciando o Sr. Ofic:ai de Jus* o !ocal exarado na certidão  de fls. 68  carreada nos autos em 
epígrafe, CO 'pia segue em anexo, fvendo parte integra* deste. 

I 
CUMPRA-SE, Áserva 	formalidades legais Praia Grande, Estado 

de São 	 de setembro de 2008. Eu, 	 (Adalcino :Batista Silva), Escrevente, 
t 	 (ARACI GARCIA ERNA 	Diretora, subScrevi. 

RENATO ZANEXPANDH1SRUZ GANDINI 
Juiz de Direito 

Ao 
Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) Juiz de Direito da 
6° VARA CEVEI DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ/SP 

fls. 209
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CERTIDA0 

	

NELA PAN UNI 	DINI, MM. Juiz de Direito da 2'. Vara Civel da Comarca 

	

Gra''M 	 008 

ARACI GARCIA ERNANDES 
Diretora de Divisão — Matricula TJ/SP n°81.819.0 

e Praia Grande-SP. 

RENATO ZANECA—PANDIN o  UZ GANDINI 
Juiz de Direito 

Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

2° OFÍCIO CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia GrandeISP - CEP: 11705-090 - Telefone: (13) 3471-1200 - Fax: 

(13) 3471-3590 

Processo n° 477.01.2000.001680-2/000000-000 (nosso) 
Ordem n° 1563100 (nosso) 
Ação: Cobrança Condominial - convertida em Rito Ordinário 
Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I e II 
Requeridos: Espólio de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6a VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SANTO ANDRÉ - ESTADO DE SÃO PAULO. 

O Doutor RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, Meritíssimo 
Juiz de Direito da 2a. Vara Mel da Comarca de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

Em aditamento à Carta Precatória—em anexo (vosso n° 
544.01.2007.006198-4 e sob o n° de ordem 255/2007), expedida por este JUÍZ 	sirigida a esse douto 
Juízo, depreco a Vossa Excelência no sentido de dar integral cumprimento à 	sente deprecata, 
diligenciando o Sr. Oficial de Justiça no local exarado na certidão de fls. 68  carre da nos autos em 
epígrafe, cuja cópia segue em anexo, fazendo parte integr. e te deste. 

de São 	
CUMPRA-SE, observa 	. formalidades lega':. Praia Grande, Estado 

f f 

i 

de setembro de 2008. Eu,  1 	(Adalcino atista Silva), Escrevente, 
i   (ARACI GARCIA ERNX ■ 401 , Diretora, sun crevi. 

Ao 
Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) Juiz de Direito da 
6a VARA Cá/EL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ/SP 

Gik zUL. 

411~Cr1110 Uo f 

Pert O / 98 
42f_u_ jat., 

(-5) ADITAMENTO (CARTA PRECATÓRIA) 

CO 
Ci 

te, 
ars 

C.1 

••■■11 

CO 

1— 

Til? 477 PIE 141110011307 2CV- 10 0223623-61 
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DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

• 1 o. 	" Ir r5b 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FÓRUM DR. GUILHERME PENTEADO CAMPOS 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 
2° OFÍCIO CÍVEL 

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101- Praia Grande/SP- CEP: 11705-090 — Telefone: (13) 3471-1200. Fax: 
(13) 3471-3590 

• 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Jon ta da • 

tndameato c • rt . 
Processo n° 1563/2000 	 "et ai 03 
Ordem n° 1563/2000 

5-22 	/ 
• Prazo p/ cumprimento: 30 dias 

°.? 

• DISTRIBUIÇÃO 
	

ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2 VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ — 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESPACHO 
O Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz 

de Direito da 2a. Vara Cível da Comarca de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da lei, 
FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito do Juizo 

Deprecado que, perante este Juízo e respectivo Cartório se processam os termos e atos da Ação de • Procedimento Ordinário (em geral), processo n° 1563/2000, requerida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E 
II contra ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA REP P/ INVTE ROSANE FIORE e OUTRO. 

FINALIDADE 
INTIMAÇÃO de ERASMO ZACARIAS à Avenida João Ramalho n° 200 - Apto. 72 - Santo André/SP, da 
desistência da presente ação em relação a co-ré Rosane Fiore, bem como para que conteste a presente 
ação no prazo legal — 15 (quinze) dias, ADVERTINDO-0 de que querendo, poderá contestar o pedido no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada da carta precatória aos autos, sob pena de revelia e 
confissão e de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial, tudo de conformidade 
com a r. sentença de fls. 115 a seguir transcrita "Vistos. Nos termos da petição de fls. 113, que dá conta da 
falta de interesse do autor no prosseguimento da presente ação em relação a co-ré Rosane Fiore, julgo 
extinto os presentes autos, sem julgamento do mérito em relação a ela, com fundamento no artigo 267, 
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Procedam-se as anotações de estilo, inclusive junto ao distribuidor. 
Diante da inexistência de listisconsórcio, intime-se Rosane na condição de inventariante da desistência da 
presente ação em relação a ela, bem como para que conteste a presente ação em nome do Espólio de 
Moises no prazo legal — 15 (quinze) dias. P.R.I.C. P.Gde., d.s. (a.) RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ 
GANDINI — JUIZ DE DIREITO". 
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• 

ADVOGADOS: TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO OAB/SP 106085 

ENCERRAME 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a pres 
exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne d 
com o que estará prestando relevantes serviç 
Praia Grande, Estado de São Paulo, 
APARECIDA MARTINS), Escreven 
subscrevi. 

gçf(  (16z 
cia que, após 
cumprimento 
Comarca de 
ELIZABETE 

DES), Diretora, 

e, pela qual depreca a Vossa Exce 
rminar as diligências para o seu integral 

a justiça. Dada e passada nest ',Jade 
fevereiro de 2007. Eu, 

(ARACI GARCIA ER 

• 
RE ATO ZANELA IN E CRUZ GANDINI 

Juiz de Dire 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2. Vara Civel da Comarca de P 

Praia Gzaede,,13 de fevereiro de 2007. 
• 

ARACI GARCIA ERRARDES 
Diretora de Serviço 

Grande-SP. 

• 
ii • 
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nguero 
Oficial de Justiça 

*a- 

Processo 	02ST 

CERTIDÃO 

Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado ce ifico e dou fé, que em cumprimento 
ao presente, dirigi-me à  A/  

, e ai sendo deixei de R-.~-~ :ore./ 	 pe.' (IR 

motivos a seguir transcritos: 0 2-7-~~9   
2,0 -,4-Cecour° 	 ••••47 

• 

• 

• 

\‘• O referido é verdade. 

Santo André, 	  

fls. 214



REMESSA 
II" 41-   de 	(2.‘„ 	"C 	 de 19 
riço remessa destes autos ao 	 

Ler. mtbocr 

AMIBA DA 5. MAMO 
- MIE 

1. J. 552.8534 

• 
•Olf 

• 

• 
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CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento à r. carta 

likrecatória, dirigi-me aos 04.01.2002 à avenida João Ramalho, 

2007  apartamento 727  Santo André, tendo sido atendida pela Sra. 

lier-  Lídia, que se apresentou como esposa do réu, alegando sua ausência 

e indicando-me o local onde o mesmo poderia ser encontrado - uma 

floricultura situada na rua Dr. Erasmo, Santo André SP. Dirigi-me 

então ao local indicado, onde procedi a CITAÇÃO do requerido 

Erasmo Zacarias, RG 2.482.955, que aceitou a contrafé que lhe 

ofereci, exarou sua assinatura no verso de fls. 02 e bem ciente de 

tudo ficou. Assim sendo, devolvo a presente em cartório para o que 

for determinado. O referido é verdade e dou fé. Santo André, 04 de 

AO- janeiro de 2002. Eu,  --A-Artw--ri--'  , Oficial de Justiça, subscrevo. 

Quantidade de atos: 02 = 17,16 

10' Vara Cível de Santo André - Autos  n° 2424/01 - Carga n° 2031/01 I 

fls. 216



Escrevente: 

CONCLUSÃO 
Em 3 de novembro de 2008 promovo estes autos conclusos ao MM. Juiz de 
Direito da 1a Vara Cíve de Santo André, DR. JAIRO OLIVEIRA JÚNIOR. 

Escrevente: 	en 
Aux. Ju 
Mat. 	.71 

DATAA 

. Em 3/11/2008, recebi 

Escrevente: 

presentes aut s em Cartório. 

JU I- 
Mat 807. 

es 

REGISTRO 
Certifico e dou fé haver registrado o presente feito no livro próprio n.° 92, sob , 
n° 1606/08 
Santo And,ré, 29/10/08. 

Certa Precatória n.° 1606/08 

Tendo em vista que a carta precatória não veio 
instruída com o recolhimento da taxa judiciária (10 UFESPs), nos termos dos 
artigos 202 e 209, inciso I do Código de Processo Civil, do comunicado 
146/91 e do item 74,2, cap.II das Normas de Serviço, ambos da 
Corregedoria Geral da Justiça e a Lei Estadual n° 11.608/03, devolva-se, 
com as nossas homenagens. 

S.A., d. 

JAIRO 	EIRA JUNIOR 
Jui 	Direito 

fls. 217
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• CERTID_AO 
Certifico e dou fé Cl ti 3 ( os ) 	NA/IP-CA-TO iLuA 

de fls _100 .9‘ ...  foi re:L c:onL do pua publicação 

no DIÁRIO CFI ,;IAL DA JUSTIÇA, conforme 

reldção 01,4i2D . 
Em 	I . 	de 	0d- 	de 

Eu, 	 Esc. subsc. .... 

orek 

• 
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JUNTADA 

Em 50  de Abril de 2009. Junto aos 
autos  ka, d?el--4,0,5  que 

segue(m). 
Eu, 	'a 	• 	Esc, subscr. 

,.;., 

e 

• 
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Jui 	Direito 

MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS - OAB/SP-77.771 
ADVOGADA 

Rua Maciel Monteiro, 622 — ARTUR ALVIM, Telefones (xot-11)2747-3316 — 
Email.- gracamelo advocaciaRhotmail.com   

toif> 

§2() 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JudzanD MEU= DA NUM. 2. VARA CÍVEL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIADEPRAIAGRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO  

010 	
J0,04k03 

J. Regularize a subscrito a a 
ass/inatura na petiç-áo, n 	pro- 
cu aççoes, bem como pro idencie 
o recolhimento das 	as 	de 
m ndatos, no prazo de cinco 
di s. 
Int 
P •G. 2.04 

PROCESSO NO.-477.01.2000.001680-2.  

Ah  NO. DE ORDEM.- 1563/2000 

\;* 

MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA - ESPÓLIO DE.,  

representado por seu bastante INVENTARIANTE, MOISÉS 

CARREZEDO MOUTA,  brasileiro, solteiro, do comércio, portador da 

111 cédula de identidade no.- 16.664.946-6-SSPSP, e do CPF no.= 

290.129.038-82, residente e domiciliado na RUA MARIO MATOSO, 

95, ITAQUERA, NESTA CAPITAL, vem mui respeitosamente a presença 

de VOSSA EXCELÊNCIA, por intermédio de sua advogada " in fine 

",assinada, conforme mandato incluso, para nos autos do processo da 

ação ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS, que  

lhe move CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, cujo feito tramita 

perante essa MM. VARA E R. JUÍZO, para EXPOR E REQUERER O  

QUE SE SEGUE.  

e 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS - OAB/SP-77.771 
ADVOGADA 

Rua Maciel Monteiro, 622 — ARTUR ALVIM, Telefones (xx-11)2747-3316 — 
Email.- gracamelo advocaciaOhotmail.com   

VEM REQUERER VISTA AOS AUTOS FORA DO CARTÓRIO,  

PARA EXAME E POSTERIORMENTE, REQUERER O QUE DE 

DIREITO.  

e 	AINDA, QUE SEJA DEVOLVIDO O PRAZO PARA QUE POSSA 

O REQUERIDO APRESENTAR SUA DEFESA.  

TERMOS EM QUE, 

PEDE E AGUARDA DEFERIMENTO 

SÃO PAULO, 02 DE ABRIL DE 2009. 

O 
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PROCURACÃO Ai) JUDICIA 

MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA - ESPÓLIO DE., representado por 

seu bastante INVENTARIANTE, MOISÉS CARREZEDO MOUTA, 

brasileiro, solteiro, do comércio, portador da cédula de identidade no.- 

16.664.946-6-SSPSP, e do CPF no.= 290.129.038-82, residente e 

domiciliado na RUA MARIO MATOSO, 95, ITAQUERA, NESTA CAPITAL 

.PELO PRESENTE INSTRUMENTO.MANDATO PARTICULAR DE  
PROCURACÃO, COM A CLAUSULA "AD JUDICIA" E " AD 
NEGOTIA" ', ABAIXO ASSINADO, NOMEIA E CONSTITUI SUAS 
BASTANTE PROCURADORAS., MARIA DAS GRAÇAS MELO 
CAMPOS, brasileira, casada, ADVOGADA, OAB/SP- 77.771, SP.,. A 
QUEM CONFERE OS MAIS AMPLOS E ILIMITADOS PODERES, PARA 
O FORO EM GERAL, COM A CLAUSULA AD JUDICIA, E « AD 
NEGOTIA « EM QUALQUER =O, INSTÃNCIA OU TRIBUNAL, OU 
FORA DELE, PODENDO PROPOR CONTRA QUEM DE DIREITO AS 
COMPETENTES AÇÕES E DEFENDÉ-LO NAS CONTRARIAS, 
SEGUINDO-SE UMAS AS OUTRAS, ATÉ FINAL DECISÃO, 
CONFERINDO-LHE AINDA PODERES ESPECIAIS PARA CONFESSAR, 
DESISTIR, TRANSIGIR, FIRMAR COMPROMISSOS, RATIFICAR 
ACORDOS OU MESMO RETIFICAR, ASSINAR COMPROMISSOS, DAR 
E RECEBER QUITACÃO, PODENDO AINDA SUBSTABELECER ESTA 
NO TODO OU EM PARTE, COM OU SEM RESERVA DE PODERES, 
ESPECIALMENTE PARA REQUERER O QUE DE DIREITO NOS 
AUTOS DO PROCESSO DA AÇÃo ORDINÁRIA DE COBRANÇA io DE TAXAS CONDOMINIAIS, que lhe move 
MOISÉSmovenoAJUIZAMENTO DA CORRESPONDENTE AÇÃO 
TRABALHISTA EM FACE DE JULIANA FREDERICO RAMOS, E 
FREDS BURG LTDA — ME., OU QUEM DE DIREITO CONDOMINIO  
EDIFICIO ROVI I E 11, PROCESSO NO.- 477.01.2000.001680-2, NO.„ 
DE ORDEM 1453/2000, em trâmite perante a MM .2 11.- VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO.  

SÃO PAULO, 02 DE ABRIL DE 2009. 

MOISÉS CARRAZEDO MOUTA 

• 
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PROCURACÃO AI) JUDICIA 

MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA - ESPÓLIO DE., representado por 

seu bastante INVENTARIANTE, MOISÉS CARREZEDO MOUTA, 

brasileiro, solteiro, do comércio, portador da cédula de identidade no.- 

S16.664.946-6-SSPSP, e do CPF no.= 290.129.038-82, residente e 

domiciliado na RUA MARIO MATOSO, 95, ITAQUERA, NESTA CAPITAL 

.PELO PRESENTE DNSTRUMENTO.MANDATO PARTICULAR DE  
PROCURACÃO, COM A CLAUSULA "AD JUDICIA" E " AD 
NEGOTIA" ', ABAIXO ASSINADO, NOMEIA E CONSTITUI SUAS 
BASTANTE PROCURADORAS., MARIA DAS GRACAS MELO 
CAMPOS, brasileira, casada, ADVOGADA, OAB/SP- 77.771, SP.,. A 
QUEM CONFERE OS MAIS AMPLOS E ILIMITADOS PODERES, PARA 
O FORO EM GERAL, COM A CLAUSULA AD JUDICIA, E o AD 
NEGOTIA c< EM QUALQUER JUIZO, INSTÂNCIA OU TRIBUNAL, OU 
FORA DELE, PODENDO PROPOR CONTRA QUEM DE DIREITO AS 
COMPETENTES AÇÕES E DEFENDÊ-LO NAS CONTRARIAS, 
SEGUINDO-SE UMAS AS OUTRAS, ATÉ FINAL DECISÃO, 

ill,  CONFERINDO-LHE AINDA PODERES ESPECIAIS PARA CONFESSAR, 
DESISTIR, TRANSIGIR, FIRMAR COMPROMISSOS, RATIFICAR 
ACORDOS OU MESMO RETIFICAR, ASSINAR COMPROMISSOS, DAR 
E RECEBER QUITACÃO, PODENDO AINDA SUBSTABELECER ESTA 
NO TODO OU EM PARTE, COM OU SEM RESERVA DE PODERES, 
ESPECIALMENTE PARA REQUERER O QUE DE DIREITO NOS 
AUTOS DO PROCESSO DA AÇÃo ORDINÁRIA DE COBRANÇA 

II, DE TAXAS CONDOMINIAIS, que lhe move 
MOISÉSmovenoAJUIZAMENTO DA CORRESPONDENTE AÇÃO 
TRABALHISTA EM FACE DE JULIANA FREDERICO RAMOS, E 
FREDS BURG LTDA — ME., OU QUEM DE DIREITO CONDOMINIO 
EDIFICIO ROVI I E II, PROCESSO NO.- 477.01.2000.001680-2, NO.„ 
DE ORDEM 1453/2000, em trâmite perante a MM .2*.- VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO.  

SÃO PAULO, 02 DE ABRIL DE 2009. 

• 

MOISÉS CARRAZEDO MOUTA 
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CERTIDÃO 
Ceirtifico e dou fé que a petição de fls. 

Mi' foi relacionado para publicação 
no DIARIO OFICIAL DA JUSTIÇA, 
conforme relação n".  103  . Em 05 de 
Maio de 2009. 
Eu, 	ot;„K.Q. 	, Escrev. 
subsc. 

JUNI AD 

2k_de 
jogo a estes atii= 

de 0q);s22. 

gut stgutwi 

eget rã% 

fls. 224



TIBURCIO E ROSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DE 
PRAIA GARNDE/SP. 

410 PROCESSO N °  1563/2000 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua 
advogada infra-assinada, nos autos da AÇÃO em epígrafe, que 
move em face de ESPÓLIO DE MOISES SOARES ADORSO MOUTA, vPin 
mui respeitosamente à presença de V. Exa., requerer o 
entranhamento da guia que segue em anexo na carta precatória, 
e que esta seja encaminhada ao juiz deprecado para seu devido 
cumprimento. 

Termos em que, 

• 	Pede deferimento. 

Praia Grande, 29 de abril de 2009. 

AND IA AFONSO ROSA 
ô./SP 178.680 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, sala 21, Bogue —irão — Praia Grande/SP, cep: 11700-005 Tel.: 3491-5252 
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BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
BANCO No.: 151 	AG: ø812 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO - G E-DR 
,Ay 	•=eil 

CODIGO DA RECEITA  
I CNPJ 
!VALOR DA RECEITA l"b ' 
,JUROS:DE HORA 
MULTA MORA/INFRACAO 
HONORARIOS ADVOCATNIOSt 

1 VALOR TOTAL 

';C.'YLà ;A 7:t1  

05374143)0001587 
3) '' 	• - 	'' -'158;50 

-0i00 
,Le r. 	.0,0e 

158,50 

DATA: 27/04/2009 	 HORA: 11:57:41 
TERMINAL: 020 	 AUT.: 061 
CONTROLE: 008178 	 NSU.: 000542 

Autenticacao Digital 
RKLE8817 388J6WYO H0003VUH 5H000ZPH 
KUGUPHRE ZE83JDEA ULHHVX84 92C7UYU7 

GARE-DR recolhido conforme Portaria CAT 98/97 
portárià CAT.60/02;Autóti2adt1 - pelo'Processo 

Ç ' Via 

a 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
(Proc. N° 1563/00) 

Certifico e dou" fé qu nesta data, ENCERREI o 1° 
volume destes autos, às-fis. 201, co?forme Ordem de Serviço n° 
01/91 (Gabinete da Presidência). NacIa mais. P.G., 03.07.09. 

Eu, 	 , escr., subs. 

dro 
raC.:dei7e.,5 	. 

• 
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lee 	• 	• • • 4, 
• • • 

BRASCOMN-09  
tecnologia da Informaygo 	es, 

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

(X) Falta(s) da(s) página(s)  1& 	1 6 , 131-  

( ) Erro na sequência da numeração a partir da pág. 	  

( ) Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

( ) Numeração repetida 	  

São Paulo, 03/ ----à5U.P4c9 , 	/2022 

Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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AUTUAÇÃO 
	 de   o Lho, (04)   de   ' 00q  

autuo neste Ofício   C59 Uet.À.)1} -1Q., 

911 H 	11 1111171 	I 111J 
Praia grande 2 Vara 	

e1  11111 NE 1111 
0057 

1111111 11111 11111 ilIII IIJII 

REG. OB  nQ  	5(0   

LIVRO'57— 	 -  Fls 

P 	 iCàrP 	 '31i211 
PODER JUDIC 

JUÍZO DE 

CARTÓRIO DC 

ESCRIVÃO(Ã) 

que segue(m) e lavro este rmo. 

Eu,   	 ), Escr., subscr 

SÃO PAULO 

rx-r‘ 0>") 

RATUIT, 
oDoene..."-,  tsi I 

UST 
\ 	 j\SL_ 

Vara Cível 
Fórum de Praia Grande 

000 IO  
-47744:20fteeer8~00ü07-000 

11 11 II 11 II 
II II 1 1 111 1 111 li li li 

Grupo: 1.Civel 
Ação: 144-Procedimento Ordinário (em geral) 

Valor da Causa R$6.458,39 

Hora:15:41 
Hora:141 

4 4, 

Data Distribuição : 28/08/2000 
Data Alteração : 03/07/2009 
Tipo de Distribuição : Livre  

RTE: CONDOMINIWJEJCIOROVI I E II 
ADV: TANIA INARIA CAVALCANTE TIBURCIO 
OAB: 1060551SP 

RDO: ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e outro(s) 
Representante: ROSANE FIORE 
ADV: MARIA DAS GRACAS MELO CAMPOS 
OAB: 77771/SP 

N° DE ORDEM: 01.02.2000/001563 

111111 . 11111 !II  ii Ii II 1 1111 111111111 
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• 
• 

• 

TERMO DE ABERTURA 
(Proc. N° 1563/00) -- --- 
Certifico e dou - fé que, nes data, FORMEI o 2° 

volume destes autos, às 5. 202, confo 	Ordem de Serviço n° 

01/91 (Gabinete da Preside s cia). Nada 	1s. P.G., 03.07.09. 

Eu, 	
, escr., subs. 

Pedrovc  

Mat.1117.40g-1 

fls. 230



Int. 
P. Gde., d. s. 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ G 
Juiz de Direito 

Recebime 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o nomp da patrona do Espólio de Moisés Soares 
Cardoso Mouta não foi cadastraàç no sistema informatizado do Tribunal <de-Justiç. Nada 
mais. P.G., 03.07.09. Eu, , escr., subs. 

CONCLUSÃO 

e Direito, Dr. 
, escr., subs. 

Em 06.07.09, faço este autos conclusos ao 
RENATO ZANELA PANDIN E C Z GANDINI. Eu, 

Processo n" 1563/00. 

Vistos, 

Publique-se no amente o despacho de 	94. 

Em 06.07.009 recebi e tes autos em cartório. 
Eu, 	, escrevente, subscrevi. 

CERTIDÃO/ 

Certifico e • u fé que o despacho de fls.  c/4)3  foi relacionado para 
publicação no DOJ, confo 	ão n° IPcY. Nada mais. P.G., 	,c4-  .09. 

Eu, 	 , escr., subs. • 
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• 

JUNTADA 
Em 13 de Agosto de 2009. Junto aos autos a 
petição qu:i.egue. 
Eu, 	,410 ■ 141 	Esc, subscr. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA MM 2 .- VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE - STADO DE SÃO P O. 

J.Defi 
oartOri 

- 

0)- pai  06/03 

:uiz de Dir 

06) 
PROCESSO NO.- 477.01.2000.001680-2/ 

No, de ordem.- 1563/2000 

o *iates doo autow'fora 
pelo prazo limei. 

!Maria das Graças .21ek. Campos - Ãdvogatfa - OflB/SP-77.771 
R: Maciel Monteiro, 622- Arthur AlvimSP CEP.- 03566/000 Telefax.- (11) 2747-3316 

qracamelo advocaciaRhotmaitcom.br 

•  MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA - ESPÓLIO DE., nos autos do 

processo da AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, que lhe move w.  

CONDOMINIO 000EDIFICIO ROVI I E II, cujo feito tramita perante essa MM. 

lo VARA E R. JUÍZO, vem, por intermédio de sua advogada adiante assinada, 

para EXPOR E REQUERER O QUE SE SEGUE: 

INICIALMENTE, VEM REQUERER VISTA AOS AUTOS  FORA DO 

CARTÓRIO, PARA EXAME E POSTERIORMENTE REQUERER O QUE DE 

DIREITO.  

• 

SP
13
.

15
.
2-

30
07

20
09

14
3
3
 P
G
E
 00

0.
0.
0
2
77

3 5
A 

fls. 233



Maria das Graças 9'feG3 Campos -Advogada — OAB/ST-77.771 
R: Maciel Monteiro, 622 - Arthur A1vim5P CEP.- 03566/000 Telefax.- (11) 2747-3316 

E-mail.- qracamelo advocacia(tittotmail.com.br  

No que tange ao R. despacho de fls., publicado NO DOE, EM DATA DE 

15.07. p.p., ENTENDE QUE O MESMO SAIU COM INCORREÇÃO, OU SEJA, 

CONSTOU APENAS A DETERMINAÇÃO DO NOBRE MAGISTRADO DE FLS., 

203, ENTRETANTO, O DESPACHO DE FLS., 194, NÃO FOI REPUBLICADO, 

consoante comando do NOBRE MAGISTRADO. 

TERMOS EM QUE, 

• PEDE E AGUARDA DEFERIMENTO 

SÃO PAULO, 27 DE JULHO DE 2009. 

4  4 A 
• 1 	r.' I  PIP b.r° # 

MARIA DAS G • AS MELO C 	POS 

OAB 	.P — 77.771 

2 
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• 
• CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o r. despacho de fls. 
oJekÇ 04 foi relacionado para publicação no 
DIARIO OFICIAL DE JUSTIÇA, conforme 
relação n°. 201. Praikaande, 13 de AGOSTO 
de 2009. Eu, )0 » 	, Esc. 
Subsc. 

111 

• 
JU NTA D 

Uhro 	 ,do JPN° 

que ce ue(r., 
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Termos em'que, 
Pede Deferimento. 
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Itaquaquecetuba, 11 d 	e 2009 

LUCILENE ULT i I PARRA 
B/SP N° 	.146 

ANILO 	UZA 
AB/SP N° 21 38 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA MM. 2 VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
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PROCESSO N° 1563/2000 

JANDERSON ALVES DOSSANTOS, 
LUCILENE ULTREI PARRA, ADRIANA NILO DE SOUZA E ÂNGELA 
FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, advogados regularmente constituídos 
nos autos do processo em epígrafe vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, apresentar a renúncia ao mandado a eles outorgado através de 
Procuração por Rosane Fiore, nos autos do processo em epígrafe, requerendo 
ainda a juntada da notificação do renúncia ao constituinte, estando esta 
cientificada da necessidade de constituição de outros advogados. 
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• 
COMUNICADO DE RENÚNCIA 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS, 
LUCILENE ULTREI PARRA, ÂNGELA FABIANA QUIRINO DE 
OLIVEIRA E ADRIANA NILO DE SOUZA, advogados regularmente 
constituídos por Vossa Senhoria para acompanhar o processo n°. 1563/2000, que 
tramita perante a MM. 2a  Vara Cível da Comarca da Praia Grande comunicam, 
neste ato, a renúncia ao mandato a eles outorgado pela Sra. Rosane Fiore à 
mesma, por motivos de foro íntimo, estando a mesma cientificada da 
necessidade de constituição de outros advogados para o acompanhamento de tal 
processo, sob pena de ser nomeado um dativo à mesma para o acompanhamento 
do processo. 

Itaquaquecetuba, 11 de agostb de 2009 

ROSANE FIORE 
RG n°. 11.572.503-9 
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• 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho de fls. 194 nfoi disponftfihizado no 
DOE, na elação 167 (fls. 203). Nada mais. P.G., 05.02.10. Eu,  , escr., 
subs. 

CONCLUSÃO 

RENAT 
Em 08.02.10, faço estes autó-s concluso 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI. Eu, 

Processo n° 1563/00. 

Vistos, 

Publique a serventia o despacho de fls.,194. 

ao MM. Jui de Direito, Dr. 
, escr., subs. 

Dil. 
P. Gde., d. s. 

RENATO ZANELA PAND1N E àWZGANDINI 
Juiz de Direito 

Recebimrito:- 

Em 08.02.2010, recebi stes autos em cartório. 
Eu, 

CERTIDÃO 

	

Certifico 	dou fé que os despachos de fls. 	e fls.  1 i-t  foram 

	

relaciona os para publ 	dako DOJ, conforme relação n° 	10. Nada mais. P.G., 
. 	.10. Eu, 

	

! 	

, escr., subs. 
Ir 

, escrevente, subscrevi. 
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CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé, que o (a) 	b.  
de fls., 	, foi disponibilizado no D.J.E. 
em 	f o 2. /..1 Q. Considera-se data da 
publicação o primeiro dia útil subsequente à 
data acima mencionada. Praia Grande, 
O/  N O / O. Euc4 se . 

Subsc. 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que fazendo revisar) de caixa 

verifiquei que decorreu o prazo legal e até a presente data sem que 
fosse regularizada a petiçffo e procuraçéres bem como sem 
recolhimento das custas do mandato. 

Certifico mais que decorreu o prazo legal sem que o 
réu Espólio de Moisés Soares Cardoso Mouta, intimado às fls. 128, 
contestasse a presente aça-o. 

P. 6ran 05/outubro/2010. 
Eu 	 ,Esc, subscrevi' 

CONCLUSA-O 
Em 05 de outubro de 2010, faço estes autos conclusos 

ao Exmo. Sr. Dr. Renato Zanela Pandi z ban Juiz de 
Direito da 2* Vara Cível d Comarca de Praia Gran /SP 
Eu Esc. • •screvi: 

Proc. 1563/ • • 

Vistos. 
Manifes -se o autor quanto a intimaç 

Erasmo Zacarias. Prazo 05 dias. 
Int. 
P.6de, d.s. 

Renato Zanel andin e Crtíz Gandini 
Juiz de Direito 

do co-réu 

RECEBIMENTO 
Em 05 de outubro de 2010, recebi estes auto• em 

Cartório. 
Eu,  -)  , Esc. subscrevi: 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que o r. despacho 

supra, foi relacionado para publicação no 
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, 
conforme relação n°  /3  . 

P.Gr nde,  (mito  /.1‘2. 
Eu, i 	Esc. subscrevi. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Praia Grande 
2. Vara Cível 

Livro de Carga (Cível) — (Advogado) n° 27 

Impresso em 02/02/201115:54 

SDestino: MARIA DAS GRACAS MELO CAMPOS (77771-SP) 
 Responsável: MARIA DAS GRACAS MELO CAMPOS 
Documento: 
Endereço Residencial: (não informado) 

Carga n°: 5737481 
Página n°97 

Endereço Comercial: R MACIEL MONTEIRO, 622 / 2743.5513 
Bairro : VILA NHOCUNE 	CEP: 03566000Municipio: São Paulo - SP 

Seu. Processo n° 	 Dt. Distrib. 	Ordem n" 	Compet. Vol. 	Fls. 	Prev. Retorno 
l 	477.01.2000.001680-2 	28/08/2000 	001563/2000 Cível 	Todos  	12/02/2011 
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.1. Defiro. 
P.Gde,O / á 3 

• 

Juiz 

MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMIPOS-0A19/SR —11.111 
VIVIAS! CAROLINA MELO CAMPOS — OAD/SV — 191.784 

ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-(11)2743-5513 

e-mai/-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

EXCELENTÍSSIMO SEHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM a.- VARA 

CíVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE S 1 PAULO. 

PROCESSO NO.- 477.01.2000.001680-2 

CONTROLE no.- 1563/2000 

MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA - ESPÓLIO DE., neste 

ato representado por seu bastante INVENTARIANTE, MOISÉS 

CARRAZEDO MOUTA, Brasileiro, solteiro, motorista, portador da 

cédula de identidade no.- 16.664.946-6- SSP/SP, e do CPF no.- 

290.129.038-82, RESIDENTE E DOMICILIADO NA rua Mário Matoso, 

93, ITAQUERA, NESTA CAPITAI, - CEP.-  , nos autos 

do processo da AÇÃO ORDINÁRIA DE 	COBRANÇA DE 

CONDOMINIOS, que move CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II,  

cujo feito tramita perante essa MM. VARA E R. JUÍZO, vem, por 

intermédio de seus respectivos patronos, a presença de VOSSA 

EXCELÊNCIA, para EXPOR E REQUERER O QUE SE SEGUE: 

" 1?esistir à injustiça é 1M7 deirf do ádhidno para consigo mesmo, porque é UM preceito da existência mofai é zu 	ver para com a 

swieda(k, porque essa Irsistêmã 11:70 pode ser coroada pelo si:cesso, senão quando ela se torna geral". - " RUDOLF VON IHERING 

• A LUTA PELO DIREITO". 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMVOS-0A13/S13 —11.111 
ViVlÁ CAROLINA MELO CAMFOS — CAI/SI — 191.784 

ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-(11)2743-5513 

e-mai/-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

1.- O ORA REQUERIDO, adquiriu em igualdade de condições com 

a senhora ROSANE FIORE, o apartamento localizado no condomínio em 

questão. 

2.- Ocorre que o meeiro, MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, 

faleceu em 19 de março de 1999., e até então todas as taxas condominiais 

e demais encargos do apartamento junto ao CONDOMINIO, ora AUTOR, 

foram pagas regularmente nas datas aprazadas. 

3.- Após o falecimento de MOISÉS SOARES CARDOSO 

MOUTA, A OUTRA MEEIRA, SENHORA ROSANE FIORE, não mais 

pagou qualquer valor a titulo de taxas condominiais e demais despesas 

inerentes ao apartamento. 

4.- DA MESMA FORMA, A SENHORA ROSANE FIORE, 

DESDE O FALECIMENTO DO MEEIRO, MOISÉS SOARES 

CARDOSO MOUTA, VEM SE UTILIZANDO DA UNIDADE 

CONDOMINIAL EM DESFAVOR DOS HERDEIROS DO " DE 

CUJUS"., 

ASSIM, VEM REQUERER AO NOBRE MAGISTRADO,  

SEJA DEFERIDA VISTA AOS AUTOS FORA DO CARTÓRIO,  

n dever para com a 
LF VON IHERING 

" Resis& à injustiça é um dever do individuo para consigo mesmo, porque é um precito da ex istência moi< 
sociedade, parque CSSa msitênda não podc, ser coroada pelo sucesso, senão quando ela se torna geral". " R 
—A LUTA PELO DIREITO". 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS-OAD/SIP —77.771 
~AN CAROLINA MELO CAMPOS — OAIR/SP —1)1.784 

ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-(11)2743-5513 

e-maii-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

PARA EXAME E POSTERIORMENTE, NO PRAZO LEGAL, 

APRESENTAR SUA DEFESA., OU MESMO AJUIZAR AS 

CORRESPONDENTES AÇÕES EM FACE DE ROSANE FIORE, OU 

QUEM DE DIREITO. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE E AGUARDA DEFERIMENTO 

SÃO PAULO, 27 DE JANEIRO DE 2011 

Íkii4VÁ-'  MARIA D GRAÇAS ME ..0 CAMPOS 

OAB/SP 77.771 

" Resistir à injustka é um dever do indkiduo pata consigo mesmo, porque é um preceito da existência moral, é um dever para com a 
.sociedade, porque essa resisléncia mio pode ser coroada pelo sucesso, SellãO quando ela se torna geral". - " RUDOLF VOAI .  MERING 

-A LUTA PELO DIREITO". 

• 
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SÃO PAULO, 27 DE JANEIRO DE 2 

MOISÉS CARRAZEDO MOUTA - 	 TE 

PROCURACÃO AD JUDICIA • 
MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA — ESPÓLIO DE., neste ato 
representado por seu bastante INVENTARIANTE, MOISÉS 
CARRAZEDO MOUTA, Brasileiro, solteiro, motorista, portador da cédula 
de identidade no.- 16.664.946-6- SSP/SP, e do CPF no.- 290.129.038-82, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA rua Mário Matoso, 93, ITAQUERA, 
NESTA CAPITAL. ,PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
MANDATO DE PROCURACÃO, COM A CLAUSULA "AD JUDICIA" E " AD 
NEGOTIA" ', ABAIXO ASSINADO, NOMEIA E CONSTITUI SUAS BASTANTE 
PROCURADORAS., MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS, brasileira, casada, 
ADVOGADA, OAB/SP-77.771, E VIVIAN CAROLINA MELO CAMPOS BORGES 
, brasileira, casada, ADVOGADA, OAB/SP-191.784, ambas  com escritórios na rua 
MACIEL MONTEIRO, 622 — ARTUR ALVIM, TELEFONE 2743-5513 E 2217-2849, 
NESTA CAPITAL,. A QUEM CONFERE OS MAIS AMPLOS E ILIMITADOS 
PODERES, PARA O FORO EM GERAL, COM A CLAUSULA AD JUDICIA,  E « AD 
NEGOTIA «EM QUALQUER JUIZO, INSTÃNCIA OU TRIBUNAL, OU FORA DELE, 
PODENDO PROPOR CONTRA QUEM DE DIREITO AS COMPETENTES AÇÕES E 
DEFENDÊ-LO NAS CONTRARIAS, SEGUINDO-SE UMAS AS OUTRAS, ATÉ FINAL 
DECISÃO, CONFERINDO-LHE AINDA PODERES ESPECIAIS PARA CONFESSAR, 
DESISTIR, TRANSIGIR, FIRMAR COMPROMISSOS, RATIFICAR ACORDOS OU 
MESMO RETIFICAR, ASSINAR COMPROMISSOS, DAR E RECEBER QUITACÃO, 
PODENDO AINDA SUBSTABELECER ESTA NO TODO OU EM PARTE, COM OU 
SEM RESERVA DE PODERES, EM ESPECIAL PARA AJUIZAR AS 
CORRESPONDENTES AÇÕES EM FACE DE QUEM DE DIREITO, NO SENTIDO 
DE PROTEGER OS BENS INVENTARIADOS DEIXADOS POR MOISÉS SOADES 
CARDOSO MOUTA.  
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• 	DECLARAÇÃO DE POBREZA 

MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA - ESPÓLIO DE., neste ato 
representado por seu bastante INVENTARIANTE, MOISÉS 
CARRAZEDO MOUTA, Brasileiro, solteiro, motorista, portador da cédula 
de identidade no.- 16.664.946-6- SSP/SP, e do CPF no.- 290.129.038-82, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA rua Mário Matoso, 93, ITAQUERA, 
NESTA CAPITAL 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS E EFEITOS, E SOB 
AS PENAS DA LEI, QUE NÓS, 

QUE SOMOS POBRES NA ACEPÇÃO JURÍDICA DO TERMO, E 
PORTANTO, NÃO POSSUIMOS CONDIÇÕES ECONOMICO-
FINANCEIRAS PARA CUSTEAR AS DESPESAS PROCESSUAIS EM 
AÇÕES QUE MOVEMOS EM FACE DE QUEM DE DIREITO, NO 
TOCANTE A PRESERVAÇÃO DOS BENS DEIXADOS PELO 
FALECIDO MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA.  

POR SER VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE. 

iiiiiiii7 DE JANEIRO/  2011 

...// 
14. g iii ii Ill 1111111~/~~ iir / "Á( IMPAWF"il IA V' 

MV  ' ' • S SOAR kr/nos P UT : / SPÓLIO I)E 
A. MOISÉS CA' ZEDO 	, NTARIANTE 
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Adé. - ilicetc 	//ed.. 
OFICIALTABELIÃO 7 IT ULAR .  

&doa de lova Weira 
orlem / 1A13ELIÃO • SUBS7111.170 

io / Fer eirã - 
• eventle autorizada',. 
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CERT x. lo4no P.E o 13  r To 

. CERTIFICO que, no livro C-183 de registro de 
. óbitos, às fls. 035F, sob número 116512, consta que no dia vinte e 

cinco de março de mil novecentos e noventa e nove, está registrado 
o óbito de MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, falecido no dia dezenove 
de março de mil novecentos e noventa e nove (19/03/1999), às 
.dezenove horas e vinte minutos, no Hospital Alvorada, neste 
Subdistrito, do sexo Masculino, de cor branca, comerciante, 
divorciado, com 57 anos,de7gge .,:natUral.,  Cinfaes -Portugal. 

Filhoeder,;?:-. 1AIVIIEL '' ." I.  t'ARDOSO -.,MOUTA, natural de 
Cinfaes-Portugal, „,,OiuSri, -;\ ap6senLadce, c-oM .' , 88'  „pnos de idade e de 
MARIA ALICE SOARE .5) 13:?Cklec4da É . t i 	4 	r 

dirtatektadói,  de ólitd .f rnadó pelê:, Pra.. MARGLEICIA 
.MARIA VASCOliaIl6S\ COUTI INHO 'tittl ''..'f' t38933„ ' que ^ deti: como causa da 
. morte: insuÈicipncikrespirNttit 's1 i'  i 7  

il"3”.  .10 rgp,pultamen p i--,4- 'L foi -- _ - : .r'ealizado • nó . èemitério 

Foi/ declarante-R NE .,,FIQRE J- AG. 11.57250 - 9 SP, ‘-. ;* 4.  \ -‘.-- \--3  Uk-1- 1  Saudade -SP,/ 
wr-," - 	

• f / d'll 	te ..'; . • 	Y -4-,..!,  

gerente (,3,0-omer'Cia.,71il 'f. i-ks 'id•Nfite ,  nt't rutví;,-, RUO ,dà.kTurcjuia, ‘.1.513, Sao 

	

., 	.....5- 
MiguelitPdUlista..,i 	1 	"-- iirli" 	... 	i; rq ‘ 	1 t t  !I '\ .' , ..• , • 	: fr 	. 	. 5:  

	

ILLI 	
I ' À 	\ ,4  ‘i 1 	.• " ' 	" 

	

i (''‘. 	, O 	HVAÇOES `.1 Rêg dti;apõ '  e)ri Cirdpes ,r. POrtudal:: Era 
divorp3Mo de É4bett% ,. j:Carrakêdo.,.,..,,E "àpmV qtlem , ,t,1.,E4 casara em Sao 
Miguel paulista f',/ nata " dalli.i..0-1 ,,,..~...quiini *d4ixoil'Os\Xillfos má,iotes, 
Moisés ,1_,Elisetii"e.,111.1af14,1,39fTda" --,.:Lidiad• VcoM`Vpessoa. de nome 
ignotadp 13-41a ,':  depl "ranCk‘.2, 'o \ ‘. f .i. hõ/  tíhehOf ,. -littino,...beiXa bens, 'na° 

*. 

deix4 Cpstamensto, ' nao "era kikel.g:.ielii reservista. " I 
com o provimento C. d . J . 

	

26/81. 1 	' 	.,,,..---  
1 	;  ... ./0 ''ièfé-k-  0--:. 	tú 	' dou fé. 	

, 

k Sào- Pu o'r 26'" ! '  1 mh szi.  de 19,99. 
., 	i J ,.. 

• 

• Valor cobrado por estã certidão/ 
Ao serventuario. RI 	8,51 
Ao UME 	R$ 	1,10 
TOTAL. 	R$ 	10,21,'17 2.  

, • 
• 
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ANA INÁCIO FERREIRA 
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Pça.FlodaniiPorxo1O,122 T,1:548- 88, 

fls. 248



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 1 

MARGARETE 	APARECIDA 
110 SALTORATTO, Escrivã-Diretora do 2° Oficio da Família e Sucessões 

do Foro Regional "V" - São Miguel Paulista, desta Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei., 

CERTIFICA, em Virtude 
de pedido feito por pessoa interessada que revendo no Cartório a seu 
cargo, os autos da ação de INVENTÁRIO, sob n° 1241/99, dos bens 
deixados por falecimento de Moisés Soares Cardoso Mouta, RNE n.° 
W094850-0, CPF.n° 480.007.52S-91, o qual faleceu aos 19 de março 
de 1.999, deles verificou constar que por despacho datado de 06 de 
maio de 1.999, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2 Vara da 
Família e Sucessões do Foro Regional "V" - São Miguel Paulista, Dr. 
José Antonio Siqueira Nunes de Faria, foi nomeado(a) inventariante 
Moisés Carrazedo Mouta, brasileiro, solteiro, do comércio, RG. 
16.664.946/6, CPF. no 290.129.038-82, residente 6".  domiciliado na 
Avenida Marechal Tito, 4400-A, Itaim Paulista, São Paulo, SP.; 
independente de assinatura de compromisso, achando-se até o presente 
no exercício desse cargo. NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. 
Dado e passa o esta Cidade de São Paulo, aos 07 de Maio de 
1.999.Eu, 41 	Fontana) 	Escrevente, 
Eu, 	 Margarete Aparecida Saltoratto), Escrivã 
Diretora 

Ao Estado: R$4,00 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO , 

CONCLUSÃO 

Em 06 de maio de 1999, faço estes autos conclusos 
ao MM. Juiz de Direito da 2' Vara da Familia e 
Sucessões :- Regional "V" - São Miguel Paulista, Dr. 
JOSE ANTONIO S.NUNES DE FARIA. Eu, 

Escrevente, digitei. 

Processo n° 1241/99 

Nomeio Moises Carrazedo Mouta, para o cargo 
de inventariante, independente de compromisso. 

Cota retro: atenda-se. 
Venham aos autos cópia do acordo que chegou 

o falecido e sua esposa nos autos da ação de separação e divórcio. 
Int. 

JOSÉ ANTONIO 	NUNES DE FARIA 
J de Direito 

DATA 

Em Cr4 --  de  1`....9 	de 9JN  
recebi est 	autos em cartório. Eu, 

Escrevente, digitei. 
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supra de Eva Ferreira Reconheço 	a firma 
.Barradas e dou fé. 

Diadema, 15 de meo 
En testemunho 

Total 
10,93 

	

Eooluentos 	Estado 	Cart.Serv. 	Apalagis 

	

8,98 	0,16 	1,79 	0,00' 
Selos recolhidos pela guia n2 00108/98. 

Digitado por MANA 

de 19984 
da verdade. 

Eva F reira Barradas 
Substituta .  

Gerlane Patro 'nio de Araujo 
Escreven 	utorizada 

nn. 

-4 

o 

r 
c 

c. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE DIADEMA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Bel. Mateus Brandão Machado 
OMCML 

CEP 09920-530 - Rua Silvio DonMi, 209 - Telefone: 456-5683 
Diadema - SP 

■C Felr 1 DD D 	JI B 	 INJ 1F a  

CERTIFICO  

que, às folhas 183-V, do livro A n2 012 de Registro de 
Nascimento, sob n2 de nrdem 13.109, foi lavrado o assento de 
"MO I RES C ARRA ZEDO - MOUTA; -, - 7,-  d-rter-errà—e~df, e mi 
novecentos e sessenta eete (05/08/196 ), às eptorze horas e 
vinte minutos, em São Paul"F Capital, , do, sexo masculino. Filho 
de Moises Soares Cardoso Mouta, e de Elizabeth Carrazedo. Sendo 

avós paternos Manuel Cardoso Mouta e Maria Alice Soares e avós 
maternos Antonio José Carrazedo e Benedita Barbosa Carrazedo. 

Reoistro lavrado no dia 17 de abril de 1968. 
Observações: Nada a constar. 
O referido é verdade e dou fé. 
Diadema, 15 de maio de 1999. 
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I EMOLUMtNTOS MIA R$ , 
27j. Ao estao6 	. 
I XA. TOS. • 
APAMAGI11./. 	• OLO 

 0 

TOTAL,, R; 4 
PAGOS EM__..... ...... ,... . 
CONFORME GUIA NA 

••■•••■ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• Estado de São Paulo 

Distrito de São Miguel Paulista 
Municipio e Comarca da Capital 
REGISTRO CIVII. E TABELIONATO 

JOSE ROBERTO BONIZI 
Oficial 

Antonio Carlos Kirsten Boni i 
Substituto Designado 

O referido é verdade.e_dou fé. n* 
- --, 

e 	 .de 	 - 1 	::-' 

São Paulo, 12 de Abril _ 	).1996.: • « 
o,4-1  , 
-133A -a) 
=We C".  

." 

Pe+omeliciai 

.'ift • 
,p • 

WIMOS 
E ocr.voir~o 	

":1 

RuaSalvador de Medeiras„n.150 -fone:297 -247.55 -Sab Migua;Pta. -SP. - sal 

s„.", .. .. 4•441444  

0\4 
E 1 A BEL-4-1 

	

27.„. 	

ON 

tl • NI 	

I\ 

OtsItt■ tle 
S ao ?A‘suel Paulista 

São oulo - CapItal 
JOSt. ROBERS O BONal 

OP4  
AXIONo t ittOS X. 84314

111  
sstouto tot.sottoo 

444 

44  

p,,.,',u' 11  

C ERT.ADP-AJDA.,D,E CaASAMENTO 
.4 • .7051. 

CE,RTIFI.Ca- .que.sob no'.,'9.353"..ás x .f.ls . 231 e v., do Livro E(  
de Registrode Casamentos. foi lavrado n.o dia Trinta e um (31) *. 
de Março de mil novecentas )ie setenta e_nove (1979)  
ciassento do matrimonio-deAMOISE4 , SOARES woso MOUTA, portugues 
e dona Elizabeth,Carrazedo, braSAleira, solteiros .*;*.*.*.*.* 
passando e chamar-se :.ELIZABETH CARRAZEDWMOUTA 
contraido .iperante o MM. Juiz de Casamentos: ALBERTO RODRIGUES 
PEREIRA as, , :testemunhaw:.que assipam o termo. .Sendo o contraente 
,nascida em Cinfães - 
'no dia 09 de 	Junho.: de 1941. frofissão: Comerciante *.*.*.*. _ 
domiciliado 	e 	residente_ neste ,  distrito, 	 i MANUEL 
CARDOSO MOUTA e dona,MARIA ALICE SOARES .*.*.*.*.4.4.*.*.*.*.*.*. 
e a contraente nascida em_ o Subd,de São Paula - Santa Amaro .*.*. 

. no dia 15 de AgoÉto. .de 1947. Profissão: Prendas Domesticas *.* . 
domiciliada- e residente neste distrito. Filha de:-ANTONIO ,  JOSE 
,CARRAZEDO e dona BENEDITA: BARBOSA.ÇpRRAZEDO 

.antas a que e refrer . --180 
, II e IWdo re6digoCivi 1 	 N;J 

. 	 .Jr's 

Observa0es: REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, nos termos do artigo 45 
da. Lei 6515, dE026ude:deZ,einbro.de 

■ •1*-1, 	." 

. A margem da assento conStam-d as.averbaçbes, cujos .teores seguem 
transcritos no verso.... 

rr- 
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... PInri O de SI° Miguel Paulista 	 • 
• 

Sio Paulo - 
' 	JOSt ROBER tO 

OFICIAL 	• 
• ANTONIO CARLOS 

K.BONIZI.'"'•'.,440,;,, 

	

3STITUTO OCSIONA00 	• • oJei 1110. 

A margem.do4,Sántb-cAkam thS65 ák,d1-.15 -A, cujos teores são os 

seguintea: AVERBAÇÃO::---Em 03 'de ma o de 1983, cumprindo o 

mandado :-datados de 3 de- .f.eve.reito e 1 wg7kcATnadip ¡5ê:W-15: , 
Waldemar Nogueira Fiihó M. 3ti de 'Direito da 2a. Vara Distrital 

dé São Miguel Paulista, com o re'apeitavel "Cumpra-se" d6 mm. Juiz 

'de Direito 'Corregedór deste cartorio, procedo no assento da 
casamento ao lado sob _n. 4.353, de Móises Soares Cardoso Mouta dep 

Elizabeth Carrazedo Moute;a-  averbação".  para ficar constando que • 

por sentença datada de 13 de janeiro de 1933,. proferida pelo Dr. 
Eduardo Braga !, foi 'decretada a SEPARAÇÃO JUDICIAL -  do referido 

casal, que transitou em julgado em 21 de 'fevereiro 'de 1983, 

assinando a mulher o no-me de solteira„ ou seja: ELIZABETH 

CAFRRAZEDO. Do que para constar lavrei 'este termo de acordo com o 

referido mandado,. Eu„ * Ana -Maria C'ari*ra, esc hab.. o escrevi. Eu, 

Vilma Vera Nicolini Monsores, Oficial Maior, subscrevo e assino 
V.V.N.Monsores.' AVERBAÇÃO: Em 23 de dezembro de 1990, cumprindo C't 

mnd d'o t .  datado'' de 29. de novembro de 1990; assifnado pelo Dr. 

05.mal.do  Erbetta Filho, r4f--- ui dB Direito- da. 1a -. Vara dá' FaMilia 

e-  Sucessoés cio 	Ryiirs1 4".4  " 	cie,t.t.z•- •4f"rir- V4-r4"74 	r,e) é:pero nc, — 

assento ao .lado sob n. ákrerbãçlçb ai 'fiar 'constando 
que por sentença proferida pelo Dr. Pedro Yx.ikio Kodama, datada de 
09 de outubro de 1990, foi convertida em DIVORCIO a separação 

judici.L.A1 do`•sit "alála j•tOst3,:âfilk-Sfftk. gado', , asF.:•in ando a 

mulher o nome de aolt-élYrá, .CARRAZED0. -  Do que 

para constar lavrei este termo de. acordo com o referido mandado. 
Eu, Moiro Pciréira'CárcitSso?3:Kbti•Oa,' esc. hab .. á escrevi. Eu,, Jos 

Roberto Bonizi, Oficial, s screso. Nada •Mais.JNada is. Data 

Retro. A esc. - Autorizada 

. 	
- 

,/#41.P. 
4renirsra Wanift 	

r 

EacrereniO Autorizada 

~NA 

• -• 

• - 	.4- • 	: 	. 	r • 	". 

P -11 	7.! 

• - 

- • • 

..enftecó cor autenticidade a fina: MFIRE PEREIRA CARD030, acosta et tinha oresenra 

522 Ptl12e 12 de -abril de -996 - 
Ft testeionho da vardadn 
MARCIA DOMIC9-DFSFR4 D 

Firia:,R$ 	0,76 	Frocessanestc• de do: R$ 	, 	0,0 	Total: R$ 	0,76 

; 0101¡' '̀";100~0.1r.~.4...~ ... ...0".:~ ■■•■■•■•••,  
■..5.21.00mrezr-n~e.-.+.44' ,  

1 	V 	' 

,ms FESSDAS WITURAIS A400 DF IMAS !MEU DE SAD MIDUEL PAULISTA 
ni0 140071 - TARILIAO 	Roa Salvadnr dP Medeiros, 150 	11,19960412091537 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMVOS-0A13/SID — 77.771 
VIVIAS! CAROLINA MELO CAMIDOS — 0A13/S1) — 191.784 

ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-(11)2743-5513 

e-mall-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 	VARA CÍVEL 1)0  

FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO.  

• 0(1°  

e P 02/02 . 
	 g 

Processo n0•- 477.01.2000.001680-2/000000-0000 

NO.- DE ORDEM.- 1563/2000. 

T
O

 47
7  P

IE
 24

02
21

111
4,4
3
 2C

V
- 1

1
 0

02
60

58
-7

1  

- MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA - ESPÓLIO DE., neste 

ato representado por seu bastante INVINTARIANTE, MOISÉS C'ARRAZEDO MOUTA, 

brasileiro, solteiro, motorista, portadora da cédula de identidade o.- 16.664.946-6-SSP/SP, e do CPF 

no.- 290.129.038-82, residente e domiciliado na RUA MARIO MATOSO, 95, ITAQUERA, NESTA 

io  CAPITAL, nos autos DA AÇÃO ORDINÁRIA, que lhe move CONDOMINIO EDIFICIO 

ROI/ II E II, cujo feito tramita perante essa MM. VARA E R. JUIZO, para tempestivamente 

apresentar a sua CONTESTAÇÃO, e O faz pelos motivos de fato e de direito, a seguir articulados: 

I - DO RESUMO DA INAUGURAL 	c#11) 
NYP 

0i2 111 455  
`.` tResistá- à injustio é um dever do individuo paia consigo 111CS/110, parque é um pnyvilo da cAiçténeiv moral, é um dever pam com a 

sociedade, porque essa resisiénda não pode ser coroada pelo sucesso, senão quando da se toma gemi". " RUDOLF ILIERING 
—A LUTA PELO DIREITO". 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS-CAI3/SP — 77.771 
VIVIAS! CAROLINA MELO CAMPOS — 0A13/SP — 191.784 

ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-(11)2743-5513 

e-mail-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

1.- Em apertada síntese, alega O AUTOR, que O REQUERIDO, encontra-se em débito com 

• suas obrigações condominiais, desde abril de 1999., e que permanece indiferente à sua obrigação 

enquanto condômino, não apresentando o DEMONSTRATIVO DO DÉBITO ATUALIZADO. 

• II- DA DENUNCIAÇÃO À LIDE 

1.- NOS TERMOS DO ARTIGO 70 -III 1)0 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

VEM EFETUAR A DENUNCIAÇÃO À LIDE A SENHORA ROSANE FIORE, brasileira, 

divorciada, gerente comercial, portadora da cédula de identidade no.- 11.572.503-9-SSP/SP, e 

do CPF no.- 118.433.168-54., residente e domiciliada na RUA ROSA DA TURQUIA. 29-A, SÃO  

MIGUEL PAULISTA, NESTA CAPITAL., CEP 08061/390.,  uma vez que a mesma adquiriu em 

condomínio com o REQUERIDO, MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, em data de 15 

de julho de 1997., o apartamento descrito e caracterizado na peça inaugural, e MOISÉS, 

faleceu em data de 19 de março de 1999., sendo certo que a partir desta data a posse do imóvel 

• 
passou inteiramente para a senhora ROSANE FIORE, SEM CONTUDO TEREM OS 

HERDEIROS OU O "ESPÓLIO"., QUALQUER DIREITO DE USO DO CITADO IMÓVEL., 

OU SEJA, O APARTAMENTO LOCALIZADO NO EDIFICIO ROVI I E II., 

CONSISTENTE DO APARTAMENTO 21, NO 2°., ANDAR, NA AVENIDA PRESIDENTE 

*CASTELO BRANCO, NO.- 13.296, NO MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

2;- ALEGA O OAUTGOR QUE O PAGAMENTO DAS TAXAS CONDOMINIAIS 

DEIXARAM DE SER PAGAS NO MÊS DE ABRIL DE 1999, JUSTAMENTE UM MES 

APÓS O FALECIMENTO DO OUTRO CONDÔMINO, OU SEJA, MOIS OARES 

CARDOSO MOUTA. 	 f4 41',34 
‘,040' 1 

" Resigir üilustio é um dever do indítiduo para consigo mesmo, porque é UM preceito da exigência mond, é um dever pata mui a 
sociedade, porque essa resisíáxia não pode ser comada pelo sucesso, sentio quando ela se toma 1;eraf'. — " RUDOLF VOA IIIERING 
—A LUTA PELO DIREITO". 
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MARIA IDAS GRAÇAS MELO CAMVOS-OAD/SID — 77.771 
VIVIA CAROLINA MELO CAMVOS — OAD/SD — 191.784 

ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-(11)2743-5513 

e-mai/-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

• III - DA SOLIDARIAMENTE NO PAGAMENTO 

• Em se tratando de imóvel indiviso, e ainda por estar a DENUNCIADA se 

utilizando integralmente do imóvel, desde abril de 1999., a responsabilidade pelo 

• pagamento das taxas condominiais é da senhora Rosane, uma vez que vem se 

utilizando integralmente do imóvel desde o falecimento do seu meeiro. 

IV DO DÉBITO ATUALIZADO 

VEM REQUERER AO NOBRE MAGISTRADO, QUE SEJA INTIMADO O 

AUTOR, PARA QUE APRESENTE O DÉBITO ATUALIZADO REFERENTE AS 

• TAXAS CONDOMINIAIS E BENFEITORIAS, UMA VEZ QUE DEVERÁ O 

REQUERIDO, AJUIZAR AÇÃO EM FACE DE ROSANE FIORE, uma vez que em sua 

peça de defesa às fls., 129/132., mais precisamente às fls., 130., a MESMA CONFESSA QUE SE 

RESPONSABILIZADA POR EVENTUAIS DÍVIDAS QUE O IMÓVEL CONTRAIU AO LONGO aOS ANOS. (Grifos nossos)  

Ainda, A REQUERIDA DENUNCIADA, às fls., 131., pede a sua CONDENAÇÃO NOS 

TERMOS DA INAUGURAL, EMBORA ALEGUE QUE NÃO CONCORDE COM O DÉBITO 

MENCIONADO NA PEÇA VESTIBULAR. 	 CO°  

ws, 

"Resistir Ji injustiça é um dever do individuo pala consigo mesmo, polque é um precito da existência moral, é UM (lel yr pala mm a 
sociedade, porque essa resistfncia IlãO pode ser coroada pelo SUCCSSO, SC11.10 quando ela se toma Acral". - " RUDOLF l'ON IE/?/.\'G 
-A LUTA PELO DIREITO". 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMIDOS-0A13/SIP — 77.771 
VIVIAS! CAROLINA MELO CAMPOS — CAI/SR —191.184 

ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-(11)2743-5513 

e-maii-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

A PEÇA DE DEFESA DA SENHORA ROSANE É DE DIFICIL COMPREENSÃO, UMA 

io  VEZ QUE EM MOMENTO, CONFESSA SUA OBRIGAÇÃO, E OUTRA OPORTUNIDADE 

NEGA A RESPONSABILIDADE. 

• V - DA CITAÇÃO DO VENDEDOR DO IMÓVEL AOS 

REQUERIDOS 

Entende ser desnecessária a CITAÇÃO DO SENHOR ERASMO 

ZACARIAS  e sua mulher, uma vez que os mesmos transmitiram o imóvel para MOISÉS 

SOARES CARDOSO MOUTA E ROSANE FIORE, E PORTANTO, NÃO POSSUEM OS 

MESMOS QUALQUER RESPONSABILIDADE PELO DÉBITO EXIGIDO, JÁ QUE TAL 

DÉBITO DECORRE DO USO E OBRIGAÇÃO, E PORTANTO, TAL ENCARGO É DE 

RESPOINSABILIDADE ÚNICA DA SENHORA ROSANE FIORE, À QUAL EM SENDO 

CO-POSSUIDORA, AINDA SE UTILIZOU DO IMÓVEL DESDE ABRIL DE 1999., 

SOZINHA, UMA VEZ QUE MOISÉS SOARES CARDOSO mourA, FALECEU EM 

19.03.1999, DATA ESTA, QUE ATÉ ENTÃO A OBRIGAÇÃO CONDOMINIAL FOI 

RIGOROSAMENTE CUMPRIDA. 

• 
VI - DOS VALORES EXIGIDOS 

Sequer pode o CONTESTANTE, impugnar valores, uma vez que o DEMONSTRATIVO 

DO CÁLCULO ATUALIZADO NÃO SE ENCONTRA ENTRANHADO NOS PRESENTES 

AUTOS, BEM COMO, A ATUALIZAÇÃO DAS ATAS DAS ASSEMBLÉIAS ANÇAiefONGO 

DO AJUIZAMENTO DO PRESENTE FEITO. ,,,,rscaci2s" 
tsttes‘a' —dota6a  1. 0111  

" Resistir à Mjustip Ó um dever do 11dil2d110 Para consigo MCSI110, 11011111C é 11117 plredi0 (i existémi, tmtl, é um deter para com a 
sociedade, porque essa trsistência mio pode ser coroada pelo sucesso, senão quando ela se 101113 geral". - " l?UDOLF l'ON IHERING 
-A LUTA PELO DIREITO". 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMIDOS-OAD/SD - 77.771 
VIVIAS! CAROLINA MELO CAMVOS - OAD/SID - 191.784 

ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-(11)2743-5513 

e-mall-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

• V - DO PRAZO PARA CONTESTAÇÃO 

VEM REQUERER AO NOBRE MAGISTRADO, O DEVOLUÇÃO DO 

PRAZO PARA O RECEBIMENTO DA PRESENTE DEFESA,  UMA VEZ QUE AS 

FOLHAS 194/197, E 205/206., DEVEM SER DESENTRANHADAS, UMA VEZ QUE A 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA". NÃO FOI ASSINADA PELO INVENTARIÁNTE., 

PORTANTO, OS ATOS PRATICADOS PELA SIGNATÁRIA SÃO NULOS DE PLENO 

DIREITO. 

AINDA, A SIGNATÁRIA PASSA A PATROCINAR O PRESENTE FEITO À PARTIR 

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2011., QUANDO PROCEDEU A JUNTADA DO MANDATO 

PROCURATÓRIO 

DIANTE DO EXPOSTO, VEM REQUERER AO NOBRE 

MAGISTRADO, O QUANTO SEGUE: 

• 
A).- SEJA DEVOLVIDO O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DEFESA QUE 

ORA PROTOCOLIZA. 

B).- SEJA RECEBIDA A PRESENTE DENUNCIAÇÃO DA LIDE EM FACE DE 

ROSANE FIORE., uma vez que a mesma em sendo condômina à razão de 50% do imóvel, há 

solidariedade, e ainda PORQUE, O OUTRO CONDOMINO MOISÉL~§ mçcarRoVS0 

MOUTA, faleceu em 19.03.1999., 	 Advogada  

ti 
"Resisti:- à injustiça é um dever do indAidim pam consigo mesmo, porque é um precenkr çtéticia ond, é um deirr pant tom a 

sociedade, porque essa resigência fui() pode ser coroada pelo sucesso, senào quando ela se toma 	- " RUDOLFIVN IHERING 
-A LUTA PELO DIREITO". 

• 

OAB-SP 77771 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMILA:A-G=113/Sr — 77.771 
VIVIA CAROLINA MELO CAMVOS — OAD/SR —191.184 	 -1,45  

ADVOGADAS ASSOCIADAS  
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-( 11)2743-5513 

e-mail-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

e A MESMA PASSOU A USUFRUIR INTEGRALMENTE DO IMÓVEL SEM O 

CONCURSO DOS HERDEIROS DO MESMO, BASTA OBSERVAR QUE O DÉBITO 

*PASSOU A SER EXIGIDO A PARTIR DO FALECIMENTO DO CO-POSSUIDOR, OU 

SEJAM EM ABRIL DE 1999. 

D).- SEJA INTIMADO O AUTOR, PARA APRESENTAR O DEMONSTRATIVO DO 

41k DÉBITO DEVIDAMENTE ATUALIZADO, E APÓS ISSO, SEJA O PRAZO DEVOLVIDO 

AO REQUERIDO, PARA CONTESTAR OU IMPUGNAR TAL CÁLCULO, SOB PENA 

DESDE JÁ, SER IMPRESTÁVEL A INICIAL, HAJA VISTA NÃO ESTAR 

DEMONSTRADA A CAUSA PEDIR, E PORTANTO, FALTAR OS REQUISITOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DO FEITO, PORTANTO, A INICIAL É INEPTA. 

FINALMENTE, PROTESTA PROVAR O ALEGADO POR TODOS OS MEIOS DE 

PROVAS EM DIREITO ADMITIDOS, NOTADAMENTE PELO DEPOIMENTO PESSOAL 

DA REQUERIDA DENUNCIADA, TESTEMUNHAS, JUNTADA DE NOVOS 

DOCUMENTOS, PERÍCIAS E OUTRAS PROVAS PERTINENTES, SEM EXCEÇÃO E 

MORALMENTE LÍCITAS. 

POR FIM, DEVERÁ O FEITO SER JULGADO IMPROCEDENTE, PARA ASSIM, 

*SER O AUTOR CONDENADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E DEMAIS COMINAÇÕES DE ESTILO. 

, 

144 	

PS 

'  
Arcp „te N 

MARIA DAS G ÇAS MELO AMPOS  

ADVOGADA — OAB/SP-77.771 43.  •OV  

" Resistir â injustiça é Uill dever do indisiduo para consigo mesmo, porque é um preceito da existência mond, é um devia -  paia com a 

sociedade, poivue essa resistência não pode ser coroada pelo sucesso, senão quando ela se 10111a gerar. — " RUDOLF l'ON 1! IERING 

—A LUTA PELO DIREITO". 

Termos em que, 
Pede e aguarda deferimento 
São Paulo, 16 DE FEVEREIRO DE 2011. 
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CERTIFICO que, no livro C-183 de registro de 
Oitos, às fls. 035F, sob numero 116512, consta que no dia vinte e 
cinco de março de mil novecentos e noventa e nove, está registrado ob o óbito de MIS.ES_SpARES cAgposo mouTA, falecido no dia dezenove 
de março de mil novecentos e noventa e nove (19/03/1999), às. 
dezenove horas e vinte minutos, no Hospital Alvorada, neste 
Subdistrito, do sexo masculino, , de cor branca, comerciante, 
divorciado, com 57 anos dei  idade, natural. Cinfaes-Portugal. 

Filho ,:ideMANURE:' reJARDOSO-,MOUTA, natural de 
Cinfaes-Portugal, . ViuVO\ aOsentado, dOiii '-88 anos de idade e de 
MARIA ALICE SOAfflii (falecida).. 	! 	• 	 . • : 

. .0- ateStadO de óbitd firmado pela Dra. MARGLEICIA 
MARIA VASCONCELÓS . , COÚTINHO CR1,1 	88933, que deTcomo causa da 
morte: insuficienciá. reápiréitorl'eu.i 	, 

0 	sepultamentlo' - foi : realizado ' nó Cemitério 
Saudade-SP. 

Foi : declarante .R03A1IÓRE 77àd ..: :  11.572:503-9 SP, 
gerente comercial, : residente ,na_ ruaRdsa'ÁU

N
ÂTUir4uia, -1.58, S ao . 	. MiguelPablista. ,f. '. 	'' 	 ,•:. 	,• 	• ,.• 

08SERVACOES: Registrado em Cinfaes7-POrtugal:, Era 
divorciado de Elizabeth Carrazedo .'êom qd&n. •\ Ie casaraeM Sao 
Miguel Paulista, nesta Capitai, dóm nui deixoii-bs\tilfios ma:iores, 01, Moises„ Eliseu e 'Ellaria.HDeiXa ,- 'dá-linIao ;',com''‘ 'pessoa de nome 
ignorado pela declarante. 'o *filho' menór, Brinio—DeiXa'bena, '1 .~ 
deixa testamento, nao era dióitor e nem reservista. i 

Obirei—nivrii4: :de_acordo com o provimento c.d.J. 
26/81. 	7 ..- 	

.e." 	
......._,...\ ...,..<,.,„_,..._ 

/b refer lo -(5'5,  rdOe'e dou fé. 
Sao Pai .(o; 26- -Whnál:ço de 1999. 

1 

.9 
• .; 	 : 

- 
Ana Tii&Sio'. Ferreirfi .  
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Valor cobrado por esta cettidâo 
Ao serventuario. 	R$ 	0,51 
Ao MN'. 	R$ 	1,70 
TOTAL. 	R$ 	10,21 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

• 	MARGARETE 	APARECIDA 
SAT.TORATTO, Escrivã-Diretora do 2 0  Oficio da Família e Sucessões 
do Foro Regional "V" - São Miguel Paulista, desta Comarca da Capital 

'do Estado de São Paulo, na forma da Lei, • 

CERTIFICA, em sr.  irtude 
de pedido feito por pessoa interessada que revendo no Cartório a seu 
cargo, os autos da ação de INVENTÁRIO, sob n° 1241/99, dos bens 
deixados por falecimento de Moisés Soares Cardoso Mouta, RNE 
W094850-0, CPF.if 480.007.528-91, o qual faleceu aos 19 de março 
de 1.999, deles verificou constar que por despacho datado de 06 de 

• maio de 1.999, proferida pelo /11M. Juiz de Direito da 2 Vara da 
Família e Sucessões do Foro Regional "V".. - São Miguel Paulista, Dr. 
José Antonio Siqueira Nunes de Faria,...40i nomeado(a) inventariante 
Moisés Carrazedo Mouta, brasileiro, sOlteir.  o, do comércio, RG. 

• 16.664.946/6, C,PF. n' 290.129.03g-82, residente e domiciliado na 
Avenida Marechal Tito, 4400-A, Itaim Paulista, São Paulo, SP., 
independente de assinatura de compromisso, achando-se até o presente 
no-  exercício desse cargo. NADA MALS. O referido é verdade e dou fé. 
Dado e passa o esta Cidade de São Paulo, aos 07 de Maio de 

3 1.999.Eu, 	Fontana) 	Escrevente, 	• digitei. •.- 
, 	Eu, 	Margarete Aparecida Saltoratto), Escrivã 

A- Diretora 

Ao Estado: R$4,00 
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Anote-se. 

Manifeste se a autora, no prazo legal, sobre a co estação de fis. 

Int. 

Praia Grande, D. 

RENATO Z ELA PA1■15IN E C Z GANDINI 
Juiz de Direito 

224/231. 

RECEBIMENTO 

CONCLUSÃO 

Aos 28.04.2011, faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz de Direito Dr. RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ 
GANDINI ti 	a Vara Cível da Comarca de Praia 
GrancS5P. 	Et+ 	 (Araci Garcia Ernandes), 
Coordenadora, dignei e assino. 

Proc. 1563/00 

Vistos. 

Defiro a gratui dde de justiça requerida pelo réu MO ES. 

Aos 28.04.2Qi4eebi os presentes autos em Cartório. da 
Mais7—Eu (Araci Garcia Emandes), 
Coordenadora, digitei e assino. 

CERTIDÃO  
Certifico e dou fé que, o r. despacho de supra foi relacionado 
para publicação no Diário Oficial da Justiça, Eletrônico, 
conforme relação de n°  67 	. Nada Mais.Praia 
Grande, .2? /04/2011. Eu  Qk 	esc. Subsc, digitei 
e assino. 	 <-) 
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"TIECUIFIC:11121 IE ~SAL 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA r VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE/SP. 

PROC. N° 1563/2000 

‘J4' 

,?6 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua advogada, infra-

assinada, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo em epígrafe, que move em face de 

ESPOLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MQUTA, vem mui respeitosamente à presença de V. 

Exa., apresentar a REPLICA A CONTESTAÇÃO de fls., 214/229, pelos motivos a seguir aduzidos: 

A presente contestação não merece ser acolhida por este Juízo 

Alega o requerido que a Sra. Rosane Fiore é proprietária de 50% do 

bem, e pretende que a mesma responda de forma solidária. 

Concorda o requerente com a denunciação à lide, porém o espolio 

também deve responder pelos débitos, uma vez que é co-proprietário. 

O próprio requerido afirma que foi o falecido Moises quem sempre 

pagou as cotas condominiais, e a partir de seu falecimento nada mais foi pago. 

O fato da co-proprietária usufruir a unidade, objeto da ação, não 

acarreta a isenção da culpa pelo espólio do co proprietário Moisés, uma vez que se a unidade 

também pertence ao espolio e as taxas condominiais não estão sendo pagar pela co-proprietária, a 

responsabilidade é de ambos, porém para cobrança de débitos condominiais, não há a necessidade 

de chamar todos os co-proprietários para responder a ação, sendo necessário a propositura apenas 

em face de um, por ser divida propter rem. 

Av. Pres. Costa e Silva, n 134 sala21 - Boqueirão - Praia Grande/SP, Cep: 11.700-005 
Fone/Fax (013) 34915252 
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Impugna a alegação do requerido de que a responsabilidade pelo 

pagamento das taxas condominiais é da Sra. Rosane Fiore, uma vez que esta é detentora de 50% 

do bem e o restante é do requerido, e portanto também deve ser responsabilizado pelo pagamento, 

uma vez que a divida é solidária, sendo que todos os proprietários respondem de forma igual. 

De acordo com os Julgados de Nossos Tribunais, não há 

necessidade de integrar todos os proprietários no polo passivo,para penhora integral da unidade em 

ação de cobrança de condomínio. 

A divida é propter rem, decorrente da própria coisa, sendo que 

mesma existindo co proprietários, requer que a penhora recaia sobre a totalidade do bem, por ser 

divida de condomínio. 

Tribunal: 2° TAC 

Seção: Seção Criminal 

Relator: DES. FELIPE FERREIRA 

Data da Publicação: 20/2/2006 

Processo: 965484/3-00 

Número do Acórdão: 96546400 

EMENTA: ..EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA. DÍVIDA "PROPTER 

REM". CO-PROPRIETÁRIO. PENHORA, INCIDÊNCIA SOBRE A INTEGRALIDADE DO BEM QUE A GEROU. 1. Se a 

despesa condominial é dívida propter rem que onera o próprio bem e se o co-proprietário por ela responde integralmente 

como devedor solidário, a coisa comum pode ser penhorada por inteiro, mesmo que executado apenas um dos co-

devedores. Inteligência do art. 1.315 c/c os arts. 275 e 280, do Código Civil de 2002. 2. Havendo elementos nos autos 

capazes de ilidir, de forma objetiva e inequívoca, a presunção decorrente da mera declaração sobre a falta de possibilidade 

de custear o processo, estão presentes as fundadas razões que autorizam o indeferimento do pedido de gratuidade 

processual, beneficio restrito aos necessitados. Inteligência do art. 5o, da Lei 1.060/50. Recurso provido. Trata-se de 

agravo de instrumento contra a decisão copiada às tts. 55/56 que, em execução decorrente de cobrança de despesas 

condominials,... 

Inteiro Teor-. 96546400.rtf  96546400.pdf  

Tribunal: TJRS 

Número do Processo: 70011646791 

Relata: Carlos Cini Marchionatti 

Data da Publicação: 1/6/2005 

Ementa: Embargos de terceiro da esposa meeira. Execução de cotas condominiais edilícias. Penhora da unidade edilícia. 

Desde que a penhora Incida sobre a unidade &Wide, geradora do débito condominial, porque se trata de obrigação por 

causa da própria coisa (obrigação propter rem, com efeito de direito real sobre a coisa), não cabem embargos de terreiro da 

esposa para resguardo ou exclusão da meação. (Apelação Cível N° 70011648791, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relata: Carlos Cini Marchionatti, Julgado em 13/05/2005) a 

Av. Pres. Costa e Silva , n 134 sala21 - Boqueirão - Praia Grande/SP, Cep: 11.700-005 
Fone/Fax (013) 34915252 
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Tribunal: TJRS 

Número do Processo: 70020307583 

Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha 

Data da Publicação: 16/7/2007 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIVIDA 

CONDOMINIAL. NULIDADE DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE TODOS PROPRIETÁRIOS. 

INOCORRÉNCIA. NULIDADE DO TÍTULO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM EXCEPCIONANDO OS EFEITOS DO 

GRAVAME é, CLÁUSULA DE IMPENHORABILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO VERIFICADO. Tratando-se de 

obrigação propter rem, não se faz necessária a presença de todos os proprietários, sendo necessária apenas a da pessoa 

que está na posse do imóvel, por ser quem, em tese, deixou de pagar as cotas condominiais. Em especial, porque a citação 

da mantenedora do bem e progenitora dos demais proprietários foi perfeitamente válida, tanto que contestou no prazo legal. 

Em se tratando obrigação que grava o próprio imóvel, objeto da cobrança, ficam excepcionados os efeitos de eventual 

cláusula de impenhorabilidade gravada sobre o bem. Não verificação, no caso concreto, do alegado excesso de execução. 

Agravo desprovido. (Agravo de instrumento N° 70020307583, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 27/06/2007) lk 

CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COBRANÇA - PLURALIDADE DE PROPRIETÁRIOS - AÇÃO 

AJUIZADA CONTRA UM Só CONDÓMINO - SOLIDARIEDADE - RECONHECIMENTO - PENHORA DO IMÓVEL POR 

INTEIRO - ADMISSIBILIDADE 

A solidariedade no cumprimento das obrigações condominiais quando a unidade autônoma pertence a mais de uma 

pessoa, é da essência do condomínio. Isto significa que a ação de cobrança pode ser dirigida contra um só os condóminos, 

respondendo porém o imóvel, por inteiro, pelas despesas condominiais, uma vez que se cuida de obrigação de pagar, 

derivada da própria propriedade 

AI 655.936-00/2 - 5' Câm. - Rel. Juiz S. OSCAR FELTRIN - J. 13.9.2000 

Ao credor é licito demandar contra um dos co-devedores a totalidade da dívida, cuidando-se, ademais, de obrigação 

" propter rem" , pelo que a dívida pode ser exigida de qualquer um deles, consoante orientação pacífica do E. Superior 

Tribunal de Justiça (Ap. s/ Ver. 598.510.00/0 - 81  Câm. - Rel. Juiz Orlando Pistoresi - j. 29.1.2001). 

A solidariedade no cumprimento das obrigações condominiais quando a unidade autónoma pertence a mais de uma 

pessoa, é da essénda do condomínio. Isto significa, primeiro, que a ação de cobrança pode ser dirigida contra um só 

dos condóminos, sendo desnecessária a integração no polo passivo de todos os proprietários e segundo, que o imóvel 

responde por inteiro pelo débito condominial, mesmo porque, cuidando-se as despesas de condomínio de obrigações 

de pagar, derivadas da propriedade, fica o imóvel integralmente vinculado ao débito, possibilitando sua apreensão para 

garantia da execução das despesas respectivas. Em nada altera a situação o fato de ser proprietária a própria mulher 

do condomínio devedor, eis que se comunicam as dívidas passivas feitas em proveito da família (Código Civil - arts 

262 e 274). (Al 683.108-00/7 - Cam. - Rel. Juiz S. Oscar Felhin - j. 4.10.2000). 

Assim, o fato do autor cobrar débitos condominiais em face de 

apenas um proprietário não acarreta qualquer irregularidade. 

Av. Pres. Costa e Silva , n 134 sala21 - Boqueirão - Praia Grande/SP, Cep: 11.700-005 
Fone/Fax (013) 34915252 
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Além disto o próprio contestante reconhece a existência do débito, e 

sua parte na propriedade, assim merece a condenação. 

Impugna a alegação de que o imóvel é utilizado somente pela so 

proprietária Rosane Fiore, sendo que o espolio não tem qualquer direito ao uso do mesmo, uma vez 

que trata-se de litígio entre os requeridos, sem qualquer relação com o autor, e devem discutir isto 

em causa própria, não havendo motivo para o não pagamento das cotas condominiais. 

No que tange a citação dos vendedores, a mesma foi necessária, 

tendo em vista a dificuldade que estava em recebei : o débito dos possuidores, e constando os 

vendedores na CRI, deverão também responder de forma solidária pelos débitos deixados pelo 

comprador, que não efetuou a devida regularização do bem. 

Diz o art. 1334, par. 20  do Novo código Civil: São equiparados aos proprietários, 

para os fins deste artigo, salvo disposição em contrario, os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos 

as unidades autônomas" . 

E, o art. 1337 do Novo Código Civil: " o condômino, ou possuidor, que não cumpre 

reiteradainente com os seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 

restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as 

despesas condominiais...." 

"Parte passiva de ação de cobrança de despesas de condomínio. O condomínio autor tem direito de promover a ação de 

cobrança contra o titular do direito de propriedade da unidade condominial, assim entendido aquele que consta no registro 

imobiliário como tal. Alegação do proprietário desacompanhada da prova do registro do compromisso peio qual teria 

alienado a unidade não basta para liberá-lo da obrigação. Inteligência do CC 1227 e LRP 167 e 168. Hipótese de obrigação 

denominada propter rem, que decorre da titularidade do direito real. Os negócios jurídicos inter vivos não são hábeis para 

transferir o domínio do imóvel, exigindo o nosso sistema jurídico o efetivo registro do negocio na entidade imobiliária 

registrai própria. Admite-se, entretanto, também, acionado o compromissário comprador do imóvel, ou aquele que se 

identifica como dono e que já se faz conhecer no condomínio como alguém que exerce posse de dono sobre o imóvel. O 

condomínio nesta ultima hipótese, assume o risco de ser impedido de excluir a propriedade- que consta registrada em 

nome de outrem- pela divida não paga. O ideal é que, diante da eventualidade de se apresentar como dono, perante o 

condomínio, alguém que não consta como tal do registro imobiliário, ambos sejam acionados, para que se forme em favor 

da massa titulo executivo contra os dois. Em suma: O condomínio pode demandar tanto contra quem figure no álbum 

imobiliário como proprietário do imóvel quanto contra aquele que figura como compromissário comprador da unidade a 

respeito da qual se faz a cobrança de valores condominiais" 

Portanto seu inconformismo não pode ser acolhido por este Juizo, 

já que não é motivo para o não pagamento das cotas e taxas condominiais. 
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Impugna a alegação do requerido de que não pode' impugnar 

valores, uma vez que não há nos autos demonstrativos de débitos, uma vez que o demonstrativo foi 

anexado na prefaciai. 

Não há que se falar também em ausência de atas das assembléias, 

uma vez que não há obrigatoriedade de apresentação das mesmas em cobrança condominial, 

tendo em vista que as assembléias são publicas a todos os condôminos, e as atas ficam a 

disposição dos mesmos na administração, e portanto o requerido poderia solicitar as copias e ter 

acesso a todas as atas, não sendo este também motivo pela falta de impugnação ao débito. 

Em todos os boletos estão devidamente descriminadas todas as 

despesas cobradas, sendo que as mesmas vêm especificadas em balancetes enviados aos 

condôminos mensalmente. 

Não tem o autor obrigação de juntar aos autos as Atas de 

Assembléias, uma vez que quem deveria comprovar o pagamento do débito, se realmente tivesse 

pago, seria o requerido, porém nada comprovou, demonstrando com isto que realmente é 

inadimplente. 

CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COBRANÇA - ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA COBRANÇA - 

NÃO COMPROVAÇÃO - ADMISSIBILIDADE 

Não demonstrando a condômina quitação de todas as cotas condominiais reclamadas nos autos, ou comprovado o excesso 

de cobrança, a procedência do pedido era de rigor. Ap. s/ Rev. 592.482-00/5 - r câm. - Rel. Juiz MIGUEL CUCINELLI - J. 

12.12.2000 Referências: AI 389.692 - P Câm. - Rel. Juiz ANTONIO MARCATO - J. 31.8.93 - JTA (LEX) 150/224 Ap. c/ 

Rev. 480.771 - 58  Câm. - Rel. Juiz DYRCEU CINTRA - J. 25.6.97 

Assim, não são verídicas as alegações do requerido, de que o 

motivo para a falta de impugnação é ausência de demonstrativos, sendo que não impugnado o 

débito, reconhece o requerido que o mesmo encontra-se correto. 

Portanto, o requerido deverá responder pelos débitos condominiais 

pois é também possuidor do bem. 

CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COBRANÇA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - ALIENANTE E 

ADQUIRENTE - TÍTULO AQUISITIVO NÃO REGISTRADO — RECONHECIMENTO Solidariedade entre os alienantes 

(titulares do direito real) e o adquirente (cessionário) da unidade condominial, sem título registrado, mas na posse do 

imóvel, o que toma ambos partes legítimas para figurarem, em litisconsórcio, no pólo passivo da ação movida pelo 

condomínio. AI 798.282-00/9-5' - Rel. Juiz FRANCISCO THOMAZ - J. 26.6.2003 
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Praia Grande, 25 de maio de 2011. 

IA AFONSO ROSA DO PRADO 

OAB/SP n° 178.680. 

"TiEBILIFIC:1101 Er atina" 

" As despesas condominiais não constituem dívidas do proprietário condómino, mas sim encargos da própria coisa, na 

medida em que decorrem das despesas necessárias à sua conservação e subsistência. São gravames propter rem, 

estabelecido para preservação do conjunto condominial pelo que acompanham a coisa e por ela são garantidas, seja quem 

• 	for seu dono" . RT 767/462-99. 

EXECUÇÃO - PENHORA - CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - DÍVIDA PROPTER REM'- DISPARIDADE 

ENTRE O VALOR DESTA E DO BEM PENHORADO - IRRELEVANCIA — CABIMENTO As despesas de condomínio são 

consideradas 'propter min: ou seja, próprias da coisa. Disso decorre ser ela que garante o seu pagamento e é penhorável 

na ação de cobrança de tais encargos, independentemente da disparidade entre o seu valor e o valor da dívida. 

• 	
Deve a presente ação ser julgada procedente, condenando o 

Requerido a pagar o débito, uma vez que este débito existe e está devidamente comprovado. 

O que interessa no presente feito é saber se as despesas 

condominiais forma satisfeitas nas épocas próprias se os valores cobrados são devidos ou não, 

mas como podemos perceber a Ré faz alegações somente para burlar a cobrança. 

Requer a juntada do demonstrativo de débito atualizado. 

Requer ao final seja a presente ação Julgada Procedente em todos 

os termos em que foi proposta. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 
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, 25/04/2,008 e xira , • 
, 

25/05/2008 extra 

•• J0106/2010 mensal 

10/11/2010 . mensal 	.., . 

Padrão de Cálculo: 

. •, ` 25/06/2008 extra 

•.129/04/2009 carta precatória 
. 	• 

.32.02,5.03 

• • 3.1.689.08 

. 64.6141 1 

Emissão : 26/05%2011 	 ' Fls. 3 de 3 • 

Autor,COND. ED..ROV11 E 11 X Réu: ESPÓLIO DE MO1SES SOARES CARDOSO.MOUTA E OUTROS - 
Processo: 1563/00 -2 VC 

V ermcmal 

• 150,00, 

• 150,00 . 	. 	. 
owió 

100,00. 

100,00 

• 100,00 	• 

,10(.)300; • 

•100,Q0 

100,00 

.100;00 :, 

■ 00.00 

. 1 oomi 
188,Q8 

. 	. 	: 	. 	. 
-165,00 .  

. 	'165,00 

II=1 
• • 

2%, 

• 2°. 

2% • 

. 

2% 

'0 ,  • _ ,i) 

. 

2 

2?•* 

• • D ivisor 	V Corrigido Juros . 	• • V Juros . t Total 	• 

• 

' 

• 36265289 • 

: -36 377711-  

'3ó 709434 • 

36.801207 

. • 	'•3(i91101. 

- :7i)70329 

•37 

	

37 8090.8 , 	• 

.• 38 002212 , • 

'38.30581 

: 	38 673545 

' 	40:315790 	. 
- 	- 	- 	. 	'. 

, . 42 .94674 	::,. 

. ..43 407649- 	• 

191,77, 

101,17 

* 120.36 

1 7 5 08 

1.25 .60  

25.07 

, 

123,02 • 

1:22.43 

_1.11,81 

121,03 

119,88 

178.13 

175,0 

..• 

. 

. 	• 

• _ 

.. 

• 

:„. 

47,0000% 	' 

40,01000% 	: 

44,0000% 

41 0000% 

41ikx)ro). • 

41,0000° 

40,1)000% 

30,0000% 

38.0M0% 

373)000% 

•.30,0000% 

35,0000% 	• 

25,000).;, 

11,0000°,.á 

• ó ,0000",.. 

8836 

80,.?1 

. 54.48 

53,10. 

51.7 1  

56,27 

48,57 

47,03' 

45.61 

- ,44.18 

• 42,71 •• 

41,13 

,5".i.,01 • 

.10,35 ", 

-•• 

' 

• 

..• 

, 

• 

280.13 
- 
27'7,38 	, 

, 	179M8 

1• 77.31. 

175,14 

' 1 .72;43 

• '..10.0f; 	• 

.108.04 

-105.09 	• 

103.74 

101,01 

)65.00 • . 
197;33

• • (80,34 

• CORREÇÃO MONETÁRIA: . 	• 	 • i. , 	..Total do Priiicipal •COrrigido: 
„ , 

. - Indexador:; Tabela: Pratic'a do Tribunal de)usiiCa de São Paulo. Valores Corrigiclos'att).:•3 00.  5/201 I • .Total de Juros: .4  , 

	

Multiplicador do Cáltulo: 45A55 I 7 .• 	 • .; 	. tib-TOttil: 

JUROS: '. 	• i '. • 	• 	'' 	. 	. 

. ..Contagem : A cada mudança d.e m6. .. 	...• •• 	 _ 	.+ llonorarios 2094; 	:. • 

- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/05/20.I 1: • 
. - 	 : + Taxa Judiciária 	.  

Ta 12% ao Ano Simples: . . 	 .. + I.)il igència 0{$ I 1.04.  X II . 	. 	. 

' •+. Mandatt.Jud.(R$3.02 X 1) 

- 

 

Incidência : Não calculado Juros sobre aultaá. 

	

_ 	. 	.• . 

Observações: 	 I °Rd do) Cálctifo .. 77.61.6,48 

www.sad.com:br 
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C e rtidã 0— Pr0c.1563100  
Certifico e dou fé, que decorreu o prazo legal para o 
co-réu ERASMO contestar a presente ação, 

co 	

190. Nada Mais. P.Grande, 10106111. 
(Araci Garcia Emandes), 

Diretora de Divisão, Subsc, digitei e assino. 

• 
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CONCLUSÃO 

Aos 13 de junho de 2011 faço estes autos conclus s 
ao MM. Juiz de Direito titular da 2' Vara Cível dEra1 Grande, 
Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini. 
esc. subsc. 

Proc. n° 1563/00 

Vis OS, 

obre os cálculos de fls. 239/241, d g 
	os réus, em 

05 (cinco) dias. 

rande, data su a. 

RENATO ZANELA PANDI RUZ GANDINI 

Juiz de Direito 

RECE13111ENTO 
Em 	de  O 6 	de 

recebi os -presentes autos em Cartório, 

Eu 	 esc. Subsc. 

CERTIDÃO 
Cer,Ware do..., 

e.: tis 	 0.!:!b..., (i; 	 publicriç'uL 

no tá:',!C; 	
conforme 

cAÇa.1.! 
fi5 de 

ik#41■ urrar 

Int. 

Praia 

0 (p de 	1.1  

Esc sutiA, 
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JUNTADA  
Em  X; 	d.e 	_14 	de  e.,12a 
junte ;.% estes 'mitos 	 Rã: 9.0  

Eu, 
quee(1,1) 

Esc subscrevi 

• 
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MARIA IDAS GRAÇAS MELO CAMIPOS-0Á13/SI) — 77.771 
~MAN CAROLINA MELO CAMFOS — OAD/SD — 191.784 

ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Rua Maciel monteiro,622- Artur Alvim-SP.CEP.03566/000 Telefax.-(11)2743-5513 

e-mai/-gracamelo_advocacia@hotmail.com  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 2a.- 
VARACIVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

 

Processo no.- 477 .01.2000.01680-2. 

  

ESPOLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO 
MOUTA, nos autos do processo da AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA 

01.  DE TAXAS CONDOMINIAIS,  que lhe move CONDOMINIO EDIFICIO 
ROVI I E H,  cujo feito tramita perante essa MM. VARA E R. JUIZO, vem, 
por intermédio de sua advogada adiante assinada, para NOTICIAR QUE NÃO 
CONCORDA COM O DEMONSTRATIVO APRESENTADO ÀS FLS., E 
AINDA QUE OS CÁLCULOS CORRIENTOS IMPORTAM EM R$.- 

.

52.470,00 (CINCOENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA 
REAIS). 

TERMOS EM QUE, 
PEDE E AGUARDA DEFERIMENTO 

SÃO PAU 1.01 D GOSTO DE 2011. 

MARIA DAS GRÃ S MELO CAMPOS 
OAB/SP-77.771 

" Resisdr à injustiça é um dever do individuo pata consigo mesmo, ponme é Wil ptreeito da edstén•ia moral, é um dever para 
com a sociedade, poinue essa irsistenda não pode Ser mroada pelo sucesso, senão quando ela se toma gerar. - " RUDOLF 
VON IHERING -A LUTA PELO DIREITO". 

TIS
P  4

77
  P

E
 11

82
01

11
11

1 2
CV

-  
11

  0
11

2
3

29
-4

1 
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CONCLUSÃO 

Aos 21 de novembro de 2011 faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito titular da 2' Vara Cível de Praia 

de, Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini. Eu, 
, esc. subsc. 

Proc. 	63/00 

Vistos, 

Segue sentença. 

Int. 

Praia Grande, e a supra. 

NATO ZANELA PANDI 

Juiz de Direito 

RECEIMPAENTO 
Etn 
recebi .aspy_g_Peates autos em Cartóri'o, 

11" 	
)1‘‘1■ 1 

OSC. Subse. 

RUZ GANDINI 
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Emendas à inicia às fls. 27/30 e 73/77. 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

7 Vara Cível da Comarca de Praia Grande 

Proc. n° 1.563/00 

Vistos, 

Trata-se de ação de cobrança movida por Condomínio 

Edifício Rovi I e II contra Espólio de Moisés Soares Cardoso Mouta e Erasmo Zacarias. 

Afirma o autor, em síntese, que os requeridos são 

proprietários/possuidores da unidade n °  21 do condomínio, não tendo honrado com o 

pagamento das despesas condominiais vencidas de abril de 1999 a maio de 2000. Postula a 

procedência da ação para condenação dos réus ao pagamento das taxas de condomínio não 

pagas e daquelas que se vencerem no curso da lide, acrescidas de multa, correção monetária e 

juros de mora. 

O primeiro ré , devidamente citado, aprese tou a contestação 

de fls. 224/229 onde alega, em resumo, e não há prova do déb o em cobrança e da 

correção dos valores exigidos e que deve ser sponsabilizada aqu a que usufrui do imóvel. 

Apresenta denunciação da lide. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

2" Vara Cível da Comarca de Praia Grande 

• 	Proc. n° 1.563/00 

O segundo réu, devidamente citado, deixou de apresentar 

contestação. 

A ação havia sido direcionada também contra Rosane Fiore, 

tendo o autor, quanto a esta, desistido da ação (fls. 113 e 115). 

Réplica às fls. 233/238. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

I — Quanto ao co-réu Erasmo Zacarias : 

• Trata-se de hipótese de julgamento conforme o estado do 

processo, nos termos do art. 329, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o teor da petição inicial, dos documentos que a 

• escoltam, assim como da réplica, não deixam dúvidas de que o autor tinha efetiva ciência de 

que o imóvel havia sido alienado pelo réu, ainda que não tenha sido providenciado registro 

da transação no Cartório de Registro de Imóveis. 

Ora, somente na hipótese de ausência de comunicação/ciência 

do autor sobre a transação permaneceria aquele que consta como proprietário no CRI com 

legitimidade para figurar no pólo passivo de ação de cobrança de despesas condominiais de 

período posterior à venda. Neste sentido : 
2 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

7 Vara Cível da Comarca de Praia Grande 

010 	Proc. n° 1.563/00 

"CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - 

COBRANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PROPRIETÁRIO - PROMESSA 

DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA - CIÊNCIA DO CONDOMÍNIO 

- INOCORRÊNCIA — RECONHECIMENTO. Se o condomínio não tem ciência 

da transmissão da posse da unidade autônoma pelo proprietário a terceiro, nem 

sabe a que título tal se deu, subsiste a possibilidade de ajuizar a ação de 

cobrança contra o figurante no registro imobiliário. Interesse da massa 

condominial que, ademais, prepondera sobre a discussão que entre promitente-

vendedor e compromissário-comprador poderia ser travada acerca da 

responsabilidade advinda de cláusula contratual". — (2° TACivil/SP - Ap. s/ Rev. 

577.677-00/7 - 12 .  câm. - Rel. Juiz ARANTES THEODORO - J. 27.4.2000). — 

Sem grifos no original. 

"COBRANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - DESPESAS 

CONDOMINIAIS - PROPRIETÁRIO - ALIENAÇÃO DA UNIDADE 

CONDOMINIAL - CIÊNCIA AO CONDOMÍNIO - INOCORRÊNCIA - 

RECONHECIMENTO - DIREITO DE 

ADQUIRENTE. Não havendo demonstra 	da ciência ao con mínio da 

alienação da unidade condominial, o 

facultando a este o direito de regres 

Ap. s/ Rev. 502.698 - P Câm. - Re 

grifos no original. 

Diante deste ce 'rio, de rigor a extinç:. do feito em relação ao 

co-réu Erasmo Zacarias. 

REGRESSO CONTRA O 

a igo proprietário responde pe 

o contra o adquirente". — (2° T 

Juiz MAGNO ARAÚJO - J. 24. 

débito, 

ivil/SP - 

.97). — Sem 

3 
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• 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

7 Vara eive! da Comarca de Praia Grande 

Proc. n° 1.563/00 

II — Quanto ao co-réu Espólio de Moisés Soares Cardoso 

Mouta : 

• 

Por primeiro, INDEFIRO a denunciação da lide, vez que a 

hipótese não se amolda à previsão do art. 70, do Código de Processo Civil. Poderia, em tese, se 

adequar ao que dispõe o art. 77, inciso III, do CPC, não tendo, contudo, sido esta a postulação 

do réu. 

Foi juntado demonstrativo detalhado do crédito alegado pelo 

autor, o que basta para cumprir o disposto no art. 283, do Código de Processo Civil. Neste 

sentir : 

"PETIÇÃO INICIAL - CONDOMÍNIO - DESPESAS 

CONDOMINIAIS - INSTRUÇÃO COM OS RESPECTIVOS RECIBOS — 

DESOBRIGA TORIEDADE. 'Recibos' das despesas condominiais não podem 

ser considerados documentos essenciais para instruir inicial de ação de 

cobrança de encargos condominiais, bastando a apresentação de demonstrativo 

detalhado do crédito reclamado". — (2° TACivil/SP - Ap. s/ Rev. 482.084 - 6' 

Câm. - Rel. Juiz PAULO HUNGRIA - J. 30.7.97). 

Não há prova da qui ção do débito mencionado na inicial, 

débito este de responsabilidade do réu, conforme . ventilado, pouco importando quer esteja 

a efetivamente a usufruir da posse do imóvel, no podendo tal questão ser oposta a autor. 

( 
Correção monetia é sempre devida, nãe se tratando de 

acréscimo, mas de mera recomposição do valCir real da moeda, co °ida pelos efeitos da 

inflação. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

2" Vara Cível da Comarca de Praia Grande 

Proc. n° 1.563/00 

Os juros de mora são mesmo devidos, pela taxa estipulada na 

convenção de condomínio, que não encontra impeditivo legal, devendo incidir da data dos 

respectivos inadimplementos (CC — art. 1.336, par. 2°). 

A multa moratória observa o teto do art. 1.336, par. 2°, do 

Código Civil, somente no que toca às parcelas vencidas após o início de vigência do atual 

Código Civil. 

Por derradeiro, os honorários de advogado são fixados pelo 

julgador, segundo regra do art. 20, do Código de Processo Civil, não podendo ajuste 

particular afastar norma legal cogente. 

Ante o exposto e por tudo o mais que nos autos consta : 

a) JULGO EXTINTA sem apreciação do mérito a presente 

ação de cobrança ajuizada por Condomínio Edifício Rovi I e II contra Erasmo Zacarias, 

com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; 

b) JULGO PROCEDENTE a presente ação de cobrança 

movida por Condomínio Edifício Rovi I e II contra Espólio de Moisés Soares Cardoso 

Mouta, para CONDENAR o réu a pagar ao autor os valor eferentes às des sas 

condominiais vencidas abril de 1999 a maio de 2000, 	correção monetária pelos índic s 

da tabela prática do E. Tribunal de Justiça/SP e juros de mora de 1% ao mês contados •o 

inadimplemento, acrescidas de multa de 20%. CÓNDENO o réu, ainda, nos termos do rt. 

290, do Código de Processo Civil, ao paga /mento das despesas de condomínio sue se 

venceram no curso da lide e que eventualInte não tenham sido pagas, co correção 

monetária pelos índices já citados e com jur s de mora de 1% ao mês, ambos desde o 

inadimplemento, e com multa de 20% em relaça àquelas vencidas at ' • início de vigência 
5 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

7 Vara Cível da Comarca de Praia Grande 

• 
Proc. n° 1.563/00 

do atual Código Civil e de 2% a partir-de entao. -•(•.: 	no o réu ao pagamento de custas 

judiciais e despesas processuais, bem como de honorários de vogado que fixo em 10% do 
• 

valor da condenação, devendo ser observado o disposto no art. 12, e a Lei 1060/50. 

• 
P. R. I. C. 

1. 

111 

Praia Grande, 2 	no embro de 2011 

%RENATO Z EL') NDIN E CRUZ GANDINI 

JUIZ E DIREITO 
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ICAÇAO DE SENTENÇA 

lica em cartório a r. sentença de fls. 
ente, subscrevi. • 

Aos 24/11/20 1 
246/251. Eu, 	 

REGISTRO DE SENTENÇA 

e a sf.entença 	fls. 246/251 registrada no 
133/11. Nada Mais. Praia 

, es 	te, subscrevi. 

Certifico e dou fé 
Livro n° 327 a fls. 12 
Grande, 24/11/2011. E   

CUSTAS PROCESSUAIS 

(X) custas de ap lação (preparo) no valor de R$ 274,44 	 
(X) porte de re essa e retorno (02 volume(s)) R$ 50,00 	 

11/2011 
revente, subscrevi. 

raia 
Eu, 

CERTIDÃO 

Certifico e ou fé 
relacionadas par 
ELETRONICI. co  
de 2011. Eu, 

que a sentença/custas de fls. 246/251 foram 
p\  blicação no DIÁRIO DE JUSTIÇA 

elação n° 185/2011. Em 24 de novembro 
revente, subscrevi. 

• 
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VISTA DE AUTOS EM CARTÓRIO 
FORA DO BALCÃO 

Processo rio 	I Sé.4  1,00  

Certifico e dou fé que, nesta data, foi deferida 
vista dos autos fora do balcão por 01 (uma) 
hora, nos termos do Provimento CG 04/06, ao 
Sr. Advogado Dr.  ,~0.(.4 tS Art5  

eo..s  
Retirado 	, e devolvido às 

15./3 	raia!praride,  t1, / 	/ 14 

esé: subscrevi. 

• 

• 

Eu 
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mkso 
MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS - OAB/SP-77.771 

: Maciel Monteiro, 622 —ARTHUR ALVIM -,SP — SP. CEP - 035661000 Telefax -(11)2747-3316 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA MM. 2a.- 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE r• 
SÃO PAULO. 

PROCESSO NO.- 477.01.2000.001680-2/000000-000 

No.- DE ORDEM.- 1563/2000. 

ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA,  nos autos do 
processo da AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIA DE COBRANÇA  
DE TAXAS CONDOMINIAIS  que lhe move CONDOMINIO EDIFICIO  
ROVI I E II,cujo feito tramita perante essa MM. VARA E R. JUÍZO, vem, 
por intermédio de sua advogada adiante assinada, para INTERPOR O  

CORRESPONDENTE RECURSO DE APELAÇÃO,uma  vez 
que entende que a NOBRE decisão de fls. 246/251., mereça reparos, embora a 
decisão de primeiro grau tenha sido prolatada com elevado saber jurídico, e 
muito atento o R. JULGADOR ao farto bojo instrutório, REQUER ASSIM,  
SEJA RECEBIDO O PRESENTE RECURSO EM SEU DUPLO EFEITO,  
E AINDA, APÓS OS TRÂMITES NORMAIS SEJA DETERMINADO O 
ENVIO DO MESMO À SUPERIOR INSTÂNCIA, E FINALMENTE SER 
REFORMADO, CONFORME AS RAZÃOES DE APELAÇÃO, QUE ORA 
JUNTA. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE E AGUARDA DEFERIMENTO 

SÃO PAULO, 14 DE NOVEMBRO DE 2011. 

411 	ocuu. 
MARIADAS ÇAS MELQ CAMPOS 

; ADVOGADA - AB/SP-77.771 

ADVOGADA - OAB/SP-191.784. 

• 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS - OAB/SP-77.771 
: Maciel Monteiro, 622— ARTHUR ALVIM -,SP — SP. CEP.- 035661000 Telefax - (11)2747.3316 

• PROCESSO NO.- 477.01.2000.001680-2/000000-000 
No.- DE ORDEM.- 1563/2000. 

MM. 2. VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, 
ESTADO DE SÃO PAULO.  

APELANTE.- ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO 
MOUTA 

APELADO.- CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

41 
DOUTOS JULGADORES,  

COLENDA CAMARA. 

• 	DA SENTENÇA 

O APELANTE,  não se conformando com a R. decisão de fls., que  
JULGOU PROCEDENTE O FEITO, por entefider o NOBRE 
MAGISTRADO PROLATOR DA DECISÃO que o APELANTE, 
realmente se encontra devendo o as taxas condominiais referente ao 
período de abril de 1999 até esta data.  

4 

• 

2 
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k5ro, 
MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS - OAB/SP-77.771 

: Maciel Monteiro, 622- ARTHUR ALV1M -,SP - SP. CEP.- 03566/000 Telefax.- (11)2747-3316 

Ainda, que às fls,- 233/243, O DÉBITO DO APELANTE, até 
31.05.2011., importa em R$.- 77.616,48  (setenta e sete mil, seiscentos e 
dezesseis reais e quarenta e oito centavos). 

Com a devida vênia, a R. decisão merece ser reformada, uma vez 
que o DOUTO MAGISTRADO, não se ateve integralmente ao quanto 
constante nos autos, no que tange ao POLO PASSIVO , e demais 
considerações. 

DO POLO PASSIVO 

O IMÓVEL localizado no CONDOMINIO AUTOR, se refere a  
unidade 21., de PROPRIEDADE DE ESPÓLIO DE MOISÉS 
SOARES CARDOSO MOUTA E DE ROSANE FIORE, conforme 
documentos de fls., 140/142.  

DO CONTESTAÇÃO DE ROSANE FIORE  

A REQUERIDA ROSANE FIORE, contestou o feito às fls.,. 
129/132., alegando que o ora APELANTE, é responsável pela metade 
ideal da divida exigida, portanto chamou para si a responsabilidade 
pela metade de tal divida. 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS - OAB/SP-77.7 
: Maciel Monteiro, 622— ARTHUR ALVIM -,SP — SP. CEP.- 03586/000 Telefax.- (11)2747-3318 

• 	Tal fato não foi agasalhado pela NOBRE SENTENÇA DE 
PRIMEIRO GRAU, a qual determinou a responsabilidade integral 
da divida unicamente ao ora APELANTE. 

• 	
Por justiça, a dívida exigida pertence única e exclusivamente a 

senhora ROSANE FIORE, uma vez que a mesma é quem vem 
usufruindo do imóvel unicamente, pois, não dá aos herdeiros qualquer 
direito n o que tange a fruição pela unidade em questão. 

DO REQUERIDO ESPÓLIO DE MOISÉS 
SOARES CARDOSO MOUTA  

Moisés Soares Cardoso Mouta, FALECEU em 19 de março de 
1999, tendo deixado quatro filhos na condição de únicos herdeiros, sendo 
certo que o imóvel correspondente a unidade 21, foi adquirido em 
parceria com a CORREQUERIDA ROSANE FIORE, em 15 de julho de 
1997. • 	Moisés Soares Cardoso Mouta, pagou corretamente e nas datas 

e 
	 aprazadas as taxas condominiais, sendo certo que desde que faleceu, 

ROSANE FIORE, não mais pagou qualquer valor a título de benfeitorias 
e taxas condominiais, o que ensejou o imediato ajuizamento da presente 
ação, devendo portanto, a condomina assumir sua cota parte na 
responsabilidade pelo pagamento das taxas condominiais e demais 
encargos da citada unidade condominial. 

4 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS - OAB/SP-77.771 
: Maciel Monteiro, 622- ARTHUR ALVIM -,SP - SP. CEP.- 035661000 Telefax.- (11)2747-3316 

DIANTE DO EXPOSTO, VEM REQUERER AOS NOBRES 
MAGISTRADOS, QUE SEJA REFORMADA A RESPEITÁVEL 
DECISÃO NO SENTIDO DE ACEITAR COMO REQUERIDA NO 
POLO PASSIVO, ROSANE FIORE  , brasileira, divorciada, do lar, 
portadora da cédula de identidade no.- 11.572.503-9-SSP/SP, e do CPF 
no.- 118.433.168-54, residente e domiciliada na RUA ROSA DA 
TURQUIA, 29-A, SÃO MIGUEL PAULISTA. 

AINDA, QUE A RESPEITÁVEL DECISÃO POSSA 
CONDENAR A SENHORA ROSANE FIORE, DEVEDORA 
MEEIRA PELO DÍVIDA DO CONDOMINIO, HAJA VISTA SER 
CONDOMINA EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES COM 
ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA. 

AINDA, DEVE A MESMA SER CONDENADA em razão de sua 
defesa, ao confessar que realmente é devedora da metade ideal do débito 
das taxas condominiais. 

AGUARDA POR ÚLTIMO, SEJA REFORMADA A 
RESPEITÁVEL DECISÃO DE FLS., EM RAZÃO DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, POIS ASSIM„ ESTARÃO OS 
NOBRE JULGADORES APLICANDO A JUSTIÇA EM TODOS 
OS SEUS GRAUS. 

Aguarda deferimento 

SÃO PAULO, 14 DE NOVEMBRO DE 2011. 

"Ar 
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CERTIDÃO PUBLICACÃO — Proc. 1563/00 	 Z@ 
Certifico e dou fé, que a r. sentença de fls. 246/251, foi disponibilizada 
no D.J.E., em 30/11/2011. Considera-se a data de publicação o primeiro 
dia útil subseqüente à data acima mencionada. CERTIFICO MAIS, que 
apelação de fls. 254/2 	-se tempestiva. Nada Mais. Praia 
Grande, 20/ 	 (Araci Garcia Ernandes) 
Coordenadora digitei e assino. 

CONCLUSÃO  
Aos 22.02.2012, faço os presentes au  os conclusos  ao MM. Juiz de Direito Dr. 
RENATO ZANE 	ANDIN E 	 NI titular da r Vara Cível 
da Comarca de Praia r 	 (Araci Garcia 
Ernandes), Coordenadora, digitei e assino. 

Proc. 1563/00 

Vistos. 

R 

 

o a apelação interposta em seus egulares - • - 

 

efeitos. 

Manifeste-se o apelado em contr 

 

azões pelo • 

 

prazo legal. 

Int. 

ia Grande, 

 

• 

 

RENAT ZANELA PANDIN E CkI GANDINI 
Juiz de Direito 

RECEBIMENTO 
22.02.2012, recebi os presentes autos em Cartório Nada Mais. Eu 

(Araci Garcia Ernandes), Coordenadora, digitei e assino. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, o r. despacho de supra foi relacionado para 
publicação no Diário Oficial da Justiça, Eletrônico, conforme 

de n° 29. Nada Mais.Praia Grande, 22/02/2012. 
	 (Araci Garcia Ernandes), Coordenadora, digitei e assino. 
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Recebido por 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Praia Grande 
2a• Vara Cível 

Livro de Carga (Cível) — (Advogado) n°35 

Impresso em 07/03/2012 10:03 
"Destino: TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO (106085-SP) 
WResponsável: P/ ANDREIA AFONSO ROSA 

Documento: 
Endereço Residencial: (não informado) 

Carga n°: 7544960 
Página n° 169 

Endereço Comercial: AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 134 / SALA 21 TEL.3491-5252 
Bairro : BOQUEIRAOCEP: 11700005Municipio: Praia Grande - SP 

Seu. Processo e 	 Dt. Distrib. Ordem e compet. vol. Fls. Prev. Retorno 
1 	477.01.2000.001680-2 	28/08/2000 	001563/2000 Cível 	Todos 	 13/03/2012 
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JUNTADA 

• 

III 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
El Substabelecimento 
rii Apelação 
E] AR - O Positivo O Negativo 
E] Carta Precatória - 13 Positiva 13 Negativa O Parcial 
['Guia de depósito 
Ill Mandado de levantamento 
El Contestação 
ElReconvenção 

N Contrarrazões 
Impugnação aos Embargos 

Ei Embargos de Declaração 
['Laudo 
El Mandado de citação - O Positivo 13 Negativo 

El Mandado de intimação de testemunha - El Positivo 
Cl Negativo 
ili Mandado de intimação do INSS- 13 Positivo 
El Negativo 
El Oficio 	  
['Petição do autor 
111 Petição do autor com documento (s) 
El Petição do réu 
13 Petição do réu com documento (s) 

Praia Grande, 2410412012. 

Eu 	 (Araci Garcia Ernandes), 
Coordenadora. 

• • 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

• 
Processo n°: 477.01.2000.001680-2 

Ordem n°1563/2000 

TI
SP

 47
7 P

6E
 191

321
12

183
4 2

CV
-
 11

 00
40

0
61

-9
1 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI 1 E II, por sua advogada, infra-

assinada, nos autos do processo em epígrafe, que move em face de ESPÓLIO DE MOISÉS 

SOARES CARDOSO MOUTA E OUTRO, vem respeitosamente à presença de V. Exa. apresentar 

•
a suas CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO requerendo sejam estas enviadas ao Tribunal 

4, Superior. 

• Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Praia Grande, 19 de março de 2012. 

AI:j"-L)'LL-12°\:--"-----  A AFONSO ROSA DO PRADO 

OAB/SP n° 178.680. 

Av. Pres. Costa e Silva — 134 — sala 21 — Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tel/fax (13) 3491.5252 
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CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

SELANTE: ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA 

APELADO: CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II 

Origem: Processo n° 1536/00 da V VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

EGREGIO TRIBUNAL 

COLENDA CAMARA 

A sentença proferida em primeiro Grau de Jurisdição às fls. 246/251, 

não merece ser reformada como pretende a Apelante nas razões que envolvem o Apelado. 

Os motivos do inconformismo do Apelante não podem encontrar 

guarita neste Tribunal, o Juízo "a quo" ao proferir a sua sentença explanou de maneira clara e 

precisa as razões de seu convencimento. 

A fundamentação da sentença observa todos os atos processuais, a 

conclusão é objetiva quando acolheu o pedido do Apelado condenando o Apelante ao pagamento 

os valores referentes às despesas condominiais vencidas em abril de 1999 a maio de 2000, com 

rreção monetária pelos índices da tabela prática de E. Tribunal de Justiça/SP e juros de mora 

de 1% ao mês contados do inadimplemento, acrescidas de multa de 20%, bem como ao 

pagamento das despesas de condomínio que se venceram no curso da lide e que eventualmente 

não tenham sido pagas, com correção monetária pelos índices já citados e com juros de mora de 

1% ao mês, ambos desde o inadimplemento, e com multa de 20% em relação àquelas vencidas 

até o início de vigência do atual Código Civil e de 2% a partir de então. Condenando o réu ao 

pagamento de custas judiciais e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios em 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— sala 21 — Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tel/fax (13) 3491.5252 
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10% do valor da condena ção, motivo este porque não pode prosperar o pedido de reforma 

formulado pela Apelante. 

• 	A Apelante pretende a reforma da r. sentença de Primeiro Grau com 

a alegação de que há outros herdeiros, somente sendo responsável pela metade ideal da dívida. 

De acordo com os Julgados de Nossos Tribunais, não há 

necessidade de integ rar todos os proprietários no pólo passivo em a ção de cobrança de 411 condomínio por versar a a ção sobre obrigação propter rem. 

Processo:Al 5626837020108260000 SP 0562683-70.2010.8.26.0000 

Relator(a):Felipe Ferreira 

Julgamento:27/04/2011 

Órgão Julgador:26a Câmara de Direito Privado 

Publicação:02/05/2011 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO.DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA.EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. 

1. Tratando-se de onus propter rem que grava o próprio bem, este pode ser penhorado, não cabendo a alegação da excludente de 

bem de família e, assim, o co-proprietário responde integralmente pela despesa condominial como devedor solidário, podendo a coisa 

comum até mesmo ser penhorada por inteiro, mesmo que executado apenas um dos co-devedores. Inteligência dos arts. 1315 e 275, 

parágrafo único  do Código Civil. 

2. Sob o fundamento do excesso de penhora, não se pode subtrair a suficiência da garantia do juizo da execução. Decisão mantida. 

Recurso improvido. 

• Tribunal: 2° TAC 

ip Seção: Seção Criminal 

Relator: DES. FELIPE FERREIRA 

Data da Publicação: 20/2/2006 

Processo: 965464/3-00 

ai•  ero do Acórdão: 96546400 

NTA: ...EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA. DÍVIDA "PROPTER REM". CO- 

PROPRIETÁRIO. PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE A INTEGRALIDADE DO BEM QUE A GEROU. 1. Se a despesa condonninial é 

divida propter rem que onera o próprio bem e se o co-proprietário por ela responde integralmente como devedor solidário, a coisa 

comum pode ser penhorada por inteiro, mesmo que executado apenas um dos co-devedores. Inteligência do art. 1.315 c./c os arts. 275 

e 280, do Código Civil de 2002. 2. Havendo elementos nos autos capazes de ilidir, de forma objetiva e inequívoca, a presunção 

decorrente da mera declaração sobre a falta de possibilidade de custear o processo, estão presentes as fundadas razões que 

autorizam o indeferimento do pedido de gratuidade processual, benefício restrito aos necessitados. Inteligência do art. 5o, da Lei 

1.060/50. Recurso provido. Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão copiada às fls. 55/56 que, em execução decorrente de 

cobrança de despesas condominiais,... 

Av. Pres. Costa e Silva — 134 — sala 21 —Bo queirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005— Tel/fax (13) 3491.5252 
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Tribunal: TJRS 

Número do Processo: 70011646791 

Relator: Carlos Cini Marchionatti 

lika da Publicação: 1/6/2005 

enta: Embargos de terceiro da esposa meeira. Execução de cotas condonniniais edilícias. Penhora da unidade edilíbia. Desde que 

a penhora incida sobre a unidade edilícia, geradora do débito condominial, porque se trata de obrigação por causa da própria coisa 

(obrigação propter rem, com efeito de direito real sobre a coisa), não cabem embargos de terceiro da esposa para resguardo ou 

exclusão da meação. (Apelação Cível N° 70011646791, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Cini 

Marchionatti, Julgado em 13/05/2005) 

• 
CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COBRANÇA - PLURALIDADE DE PROPRIETÁRIOS - AÇÃO AJUIZADA CONTRA 

UM Só CONDÔMINO - SOLIDARIEDADE - RECONHECIMENTO - PENHORA DO IMÓVEL POR INTEIRO - ADMISSIBILIDADE 

A solidariedade no cumprimento das obrigações condominiais quando a unidade autônoma pertence a mais de uma pessoa, é da 

essência do condomínio. Isto significa que a ação de cobrança pode ser dirigida contra um só os condôminos, respondendo porém o 

imóvel, por inteiro, pelas despesas condominiais, uma vez que se cuida de obrigação de pagar, derivada da própria propriedade AI 

655.936-00/2 - 5° Câm. - Rel. Juiz S. OSCAR FELTRIN - J. 13.9.2000 

O fato da co-proprietária usufruir a unidade, objeto da ação, não 

acarreta a isenção da culpa pelo espólio do co proprietário Moisés, uma vez que se a unidade 

também pertence ao espolio e as taxas condominiais não estão sendo pagar pela co-proprietária, 

a responsabilidade é de ambos, porém para cobrança de débitos condominiais, não há a 

jek  necessidade de chamar todos os co-proprietários para responder a ação, sendo necessário a 

W propositura apenas em face de um, por ser divida propter rem. • 
Impugna a alegação do Apelante de que a responsabilidade pelo 

pagamento das taxas condominiais é da Sra. Rosane Fiore, uma vez que esta é detentora de 50% 

bem e o restante é do Apelante, e, portanto também deve ser responsabilizado pelo 

pagamento, uma vez que a divida é solidária, sendo que todos os proprietários respondem de 

forma igual. 

Impugna a alegação de que o imóvel é utilizado somente pela co-

proprietária Rosane Fiore, sendo que o Apelante não tem qualquer direito ao uso do mesmo, uma 

vez que trata-se de litígio entre os proprietários, sem qualquer relação com o Apelado, e devem 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— sala 21 — Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tel/fax (13) 3491.5252 
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discutir isto em causa própria, não havendo motivo para o não pagamento das cotas 

condominiais. 

Ao credor é licito demandar contra um dos co-devedores a totalidade 

da dívida, cuidando-se, ademais, de obrigação "propter rem", pelo que a dívida pode ser exigida 

de qualquer um deles, consoante orientação pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça (Ap. s/ 

Ver. 598.510.00/O— 8a Câm. — Rel. Juiz Orlando Pistoresi —j. 29.1.2001). 

"A solidariedade no cumprimento das obrigações condominiais quando a unidade autônoma 

pertence a mais de uma pessoa, é da essência do condomínio. Isto significa, primeiro, que a ação 

de cobrança pode ser dirigida contra um só dos condôminos, sendo desnecessária a integração 

no pólo passivo de todos os proprietários e segundo, que o imóvel responde por inteiro pelo débito 

condominial, mesmo porque, cuidando-se as despesas de condomínio de obrigações de pagar, 

derivadas da propriedade, fica o imóvel integralmente vinculado ao débito, possibilitando sua 

apreensão para garantia da execução das despesas respectivas. Em nada altera a situação o fato 

de ser proprietária a própria mulher do condomínio devedor, eis que se comunicam as dívidas 

passivas feitas em proveito da família (Código Civil — arts 262 e 274). (Al 663.108-00/7 — 5a Cam. 

— Rel. Juiz S. Oscar Feltrin —j.  4.10.2000). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

drAÃMARA DE DIREITO PRIVADO 

VO DE INSTRUMENTO N° 1.219.012.0072 

SANTOS - 8a VARA CIVEL 

AGRAVANTE: NICOLINO BOZZELLA 

AGRAVADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VAN GOGH 

DESPESAS DE CONDOMÍNIO - COBRANÇA — EXECUÇÃO 

DESPESAS CONDOMINIAIS - EXECUÇÃO - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - PENHORA DA UNIDADE CONDOMINIAL - 

POSSIBILIDADE. Tratando-se de obrigação propter rem, mostra-se possível a penhora da própria unidade condominial que deu causa 

ao débito, estando a mesma abrangida na exceção consagrada no art. 30, IV, da Lei 8.009/90. RECURSO IMPROVIDO. 

Av. Pres. Costa e Silva — 134 — sala 21 — Boqueirão — Praia Grande/SP 
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Tribunal: 2° TAC 

Seção: Seção Criminal *ator: DES. FELIPE FERREIRA 

a da Publicação: 20/2/2006 

Processo: 965464/3-00 

Número do Acórdão: 96546400 

EMENTA: ...EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO, COBRANÇA. DIVIDA "PROPTER REM". CO-

PROPRIETÁRIO. PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE A INTEGRALIDADE DO BEM QUE A GEROU. 1. Se a despesa condominial é 

divida propter rem que onera o próprio bem e se o co-proprietário por ela responde integralmente como devedor solidário, a coisa 

comum pode ser penhorada por inteiro, mesmo que executado apenas um dos co-devedores. Inteligência do art. 1.315 c/c os arts. 275 

e 280, do Código Civil de 2002. 2. Havendo elementos nos autos capazes de ilidir, de forma objetiva e inequívoca, a presunção 

decorrente da mera declaração sobre a falta de possibilidade de custear o processo, estão presentes as fundadas razões que 

autorizam o indeferimento do pedido de gratuidade processual, benefício restrito aos necessitados. Inteligência do art. 5o, da Lei 

1.060/50. Recurso provido. Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão copiada às fls. 55/56 que, em execução decorrente de 

cobrança de despesas condominiais,... 

. Tribunal: TJRS 

Número do Processo: 70011646791 

Relator: Carlos Cini Marchionatti 

Data da Publicação: 1/6/2005 

Ementa: Embargos de terceiro da esposa meeira. Execução de cotas condominiais edilícias. Penhora da unidade edilícia. Desde que 

a penhora incida sobre a unidade edilícia, geradora do débito condominial, porque se trata de obrigação por causa da própria coisa 

(obrigação propter rem, com efeito de direito real sobre a coisa), não cabem embargos de terceiro da esposa para resguardo ou 

exclusão da meação. (Apelação Cível N° 70011646791, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Cini 

Marchionatti, Julgado em 13/05/2005) 

III Tipo de Processo: Apelação Cível 

Órgão Julgador: Vigésima Câmara Cível 

410 Comarca de Origem: Comarca de Novo Hamburgo 

Seção: CIVEL 

Tipo de Decisão: Monocrática 

I íeiro Teor. 70011646791 .doc  il  

Dessa forma, não há elementos suficientes para que seja dado 

provimento ao Recurso de Apelação. 

Av. Pres. Costa e Silva — 134 — sala 21 — Boqueirão — Praia Grande/SP 
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Diante de todo o exposto requer seja NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, sendo mantida a r. sentença do juízo "a quo" por ser 

medida da mais inteira e salutar • 
JUSTIÇA!!! 

A AFONSO ROSA DO PRADO 

OAB/SP n° 178.680. 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— sala 21 — Boqueirão — Praia Grande/SP 
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Int. 

Praia Grande, D.s 

RENA ZANELA PANDIN E CR 
JUIZ DE DIREITO 

ANDINI 

RECEBIMENTO 
Aos 25.04.2012, recebi os presentes autos em Cartório. Nada Mais. E 
(Araci Garcia Emandes), Coordenadora, digitei e assino. 

CONCLUSÃO 
Aos 25.04.2012, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. 
RENATO ZANELA PANDIN 	 DINI, titular da r Vara Cível da 
Comarca de Praii—GitIm e/SPI  	 (Araci Garcia Emandes), 
Coordenadora, digitei e assino. 

Proc. 15 /00 

istos. 

Subam os autos ao Egrégio Tribunal dg Justiça. 

Procedam-se as anotações necessárias. 

Certifico e dou fé que, o r. 
Oficial djitiça, E 
Grande, 25/0 
digitei, relacionei e assino. 

CERTIDÃO  
despacho supra, foi relacionado para publicação no Diário 

, conforme relação de n° 64. Nada Mais. Praia 
(Araci Garcia Emandes), Coordenadora, 
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• CERTIDÃO e REMESSA: 

CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data deixei de expedir 
certidão dos dados processuais deste feito haja vista o 
provimento n° 2346/2006, datado de 19.06.2007, fazendo 
remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiç de São 
Paulo.' Nada mais. Praia Grande 16/05/2012. Eu, 
(NADIA) esc. Subscvr. 

ira 
• 

! 
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Apelação Volumes Apensos 

No 0001680-50.2000.8.26.0477 2 O 

   

Certifico e dou fé que os presentes autos foram recebidos 
nesta Secretaria em 21/03/2012, sendo constituídos de: 

2 volume(s) com 272 folhas; 

O apenso(s): 

Processos apensos Não informado 

São Paulo, 28 de maio de 2012. 

screvente 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
SJ 2.1.3 - Serviço de Entrada de Autos de Direito Privado 3 

TERMO DE RECEBIMENTO 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Judiciária 

016*X. 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

Apelação n° 0001680-50.2000.8.26.0477. 

Entrado em: 21/03/2012 

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado 

Observação:Motivo do Estudo da Prevenção Não informado 

• 	O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, 

111 	conforme descrito abaixo: 
RELATOR: DES. CLÓ VIS CASTELO 
ÓRGÃO JULGADOR: 35' CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

São Paulo, 13/06/2012 12:12:45 

Luis' Antonio Alves 
Supervisor(a) do Serviço 

CONCLUSÃO 
Faço estes autos conclusos ao Des. CLÓ VIS CASTELO. 

São Paulo, 15 de junho de 2012. 

Luis Antonio Alves 
Supervisor(a) do Serviço 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Apelação com Revisão n° 0001680-50.2000.8.26.0477 

COMARCA: 	PRAIA GRANDE - 2a VARA CÍVEL 

APELANTE: 	MOISES SOARES CARDOSO MOUTA (ESPÓLIO) 

APELADO: 	CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II 

INTERESSADO: 	RASANE FIORE 

VOTO N° 22180 

Relatório. 

Em face da sentença que julgou extinta sem apreciação 

de mérito ação de cobrança de despesas condominiais contra Erasmo 

Zacarias, com fulcro no art. 267, VI da lei processual, e procedente a mesma 

ação de cobrança condenando o coproprietário da unidade n° 21, o Espólio de 

Moisés Soares Cardoso Mouta, ao pagamento das despesas vencidas no 

período de abril/99 a maio/2000, acrescidas de juros 1% ao mês, multa de 20% 

j
110 até aquelas vencidas na vigência da lei anterior de 2% a partir de então, além 

dà''s vencidas e vincendas nos termos do artigo 290 da lei processual, pleiteia o 

recorrente a reforma do julgado arguindo a alteração do pólo passivo porque a 

co-proprietária Rosane Fiore adquiriu a unidade em 15/7/1997, usufruindo 

unicamente o imóvel, assim é a única responsável, e/ou alternativamente pela 

cota parte. 

Há contrarrazões do apelado às fls. 264. 

Ao E lentíssimo Senhor Desembargador Revisor. 

São 	o, 28 de setembro de 2012. 

CA TELO 

fls. 309



ERM1.41151'31.111i 

PODER JUDICIÁRIO 
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Apelação com Revisão n° 0001680 -50.2000.8.26.0477 

CONCLUSÃO 

‘.r 

Aos 28 de setembro de 2012, faço a conclusão dos 

presentes autos ao Excelentíssimo Revisor 

Desembargador Melo Bueno. Eu, Hamilton Junior 

Lopes Batista, escrevente técnico judiciário, 

subscrevo. 

GTJ 133 

4ec510/ Voto n° 

A mesa. 

São Paulo,  9/ /0/ /-?/ 

t10-4 

Fernando Melo Bueno Filho 

Revisor 

G 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
Clóvis Castelo 
Relatório Tira de Julgamento 

35° Câmara de Direito Pr 
N° do processo Número de ordem 

0001680-50.2000.8.26.0477 - Pauta 95 
Publicado em Julgado em Retificado em 

16/10/2012 22/10/2012 
Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador 

Artur Marques 
Resultado da Sessão Anterior 

Apelação 
Comarca  

Praia Grande 

Turma Julgadora 

Relator(a): 	Des. Clóvis Castelo 
Revisor(a): Des. Melo Bueno 
30 juiz(a): 	Des. Manoel Justino Bezerra Filho 

Voto: 22180 
Voto: 25601 

Juiz de i a  Instância 
Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Partes e advogados  
Apelante 	 Moises Soares Cardoso MoUta (Espólio) 
Advogado 	 Maria das Gracas Melo Campos 
Apelado 	 Condominio Edificio Rovi I e li 

• Advogado 	 Andreia Afonso Rosa do Prado 

• .‘ Advogado 	 Tania Maria Cavalcante Tiburcio 
Interessado 	 Rosane Flore (Justiça Gratuita) 

am~; 	Advogado 	 Janderson Alves dos Santos 
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Jurisprudência  
Acórdão 
	

Parecer 
	

1 Sentença 

PS1 Tribunal de Justiça de São Paulo 
Clóvis Castelo 
Relatório Tira de Julgamento 

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: 
Impedido(s): 

• • 

• • 

.b, 

SAJ/SG5 
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Registro: 2012.0000558032 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n° 0001680- 	t°3, 
50.2000.8.26.0477, da Comarca de Praia Grande, em que é apelante MOISES SOARES 

• 
CARDOSO MOUTA (ESPÓLIO), é apelado CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II. 

• 

CO 

ACORDAM, em 35a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento em parte ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

.co-A 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ARTUR 
MARQUES (Presidente sem voto), MELO BUENO E MANOEL JUSTINO BEZERRA 
FILHO. 	 .ch 

(7) 
O 

i) 

São Paulo, 22 de outubro de 2012. o 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

APELAÇÃO COM REVISÃO N°0001680-50.2000.8.26.0477 

COMARCA: 	PRAIA GRANDE - 2a VARA CIVEL 

APELANTE: 	MOISES SOARES CARDOSO MOUTA (ESPÓLIO) 

APELADO: 	CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II 

• INTERESSADO: 	RASANE FIORE 

VOTO N° 22180 

Ementa: 
DESPESAS DE CONDOMÍNIO — COBRANÇA — 
CONDOMINIO EDILICIO — UNIDADE PERTENCENTE A 
CO-PROPRIEARIOS - OBRIGAÇÃO SOLIDARIA-
Pertencendo a unidade condominial em co-propriedade há 
responsabilidade solidariedade legal entre eles no cumprimento 
das obrigações condominiais originárias dos artigos 1.336 e 
264 do Código Civil. A obrigação de adimplir débitos 
condominiais é prioritária do condômino que estiver usufruindo 
o imóvel. Recurso parcialmente provido. 

Relatório. 

Em face da sentença que julgou extinta sem apreciação 

de mérito ação de cobrança de despesas condominiais contra Erasmo 

Zacarias, com fulcro no art. 267, VI da lei processual, e procedente a mesma 

ação de cobrança condenando o coproprietário da unidade n° 21, o Espólio de 

Moisés Soares Cardoso Mouta, ao pagamento das despesas vencidas no 

período de abril/99 a maio/2000, acrescidas de juros 1% ao mês, multa de 20% 

até aquelas vencidas na vigência da lei anterior de 2% a partir de então, além 

das vencidas e vincendas nos termos do artigo 290 da lei processual, pleiteia o 

recorrente a reforma do julgado arguindo a alteração do pólo passivo porque a 

co-proprietária Rosane Fiore adquiriu a unidade em 15/7/1997, usufruindo 

• • 

.11 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3 

APELAÇÃO COM REVISÃO N°0001680-50.2000.8.26.0477 

unicamente o imóvel, assim é a única responsável, e/ou alternativamente pela 

cota parte. 
kJ 

Há contrarrazões do apelado às fls. 264. 

Fundamentos. 

De conformidade com o artigo 1.336, 1 do CC/2002, é 

obrigação do condômino concorrer nas despesas do condomínio, recolhendo-

as nos prazos previstos na convenção, segundo a cota parte que lhe couber, 

em face da obrigação "propter rem". 

Consta dos autos que Erasmo Zacarias e Nydia Biasetti 

Zacarias são proprietários da unidade n° 21, conforme a matrícula imobiliária 

• n° 92504 (fls. 29), que foi compromissada aos 15/07/1997 (fls.74f77) a 

• ROSANE FIORE, que citada e representada (fls. 133) ofertou resposta (fls. 

129), e MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, falecido (fls. 219) e substituído 

pelo Espólio (fls.194) devidamente representado (fls. 217), portanto, sendo 

coproprietários são responsáveis solidariamente pelas obrigações 

condominiais à luz dos artigos 264 e 1.336 do Código Civil. 

Consoante decisões jurisprudenciais: "os cônjuges, co-

proprietários de imóvel, respondem solidariamente pelas despesas de 

condomínio, mas esta responsabilidade não implica litisconsórcio necessário 

em razão da natureza pessoal da ação de cobrança de cotas condominiais" 

(REsp 838526-RJ — Rel. Min. Sidnei Beneti — T3 — j. 26/2/08). 

Os contestantes já integram o pólo passivo consoante 

anotado nos autos, porém o procurador da corré Rosane Fiore, renunciou o 
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APELAÇÃO COM REVISÃO N° 0001680-50.2000.8.26.0477 

mandato com ciência da outorgante (fls. 208/209), não nomeando novo 

procurador. 
À 

Como a unidade condominial está sendo usufruída 

1111  unicamente pela corré Rosane, há responsabilidade solidária dos co-

proprietarios pelo pagamento das obrigações condominiais, porém, a 

obrigação de pagar os débitos condominiais é do condômino que estiver na 

posse usufruindo da unidade condominial, conforme a posição da 

jurisprudência: "A cota atribuível a cada unidade é obrigação propter rem. 

Quem utiliza, integralmente, imóvel de que é co-proprietário tem legitimidade 

passiva na ação de cobrança de despesas condominiais. A obrigação de 

adimplir débitos condominiais é do condômino, que estiver usufruindo o imóvel" 

(REsp 425015-SP — T3 — Rel. Min. Humberto Gomes de Barros — j. 

23/5/2006). • • 	Em assim sendo, se provê o recurso para reconhecer a 

responsabilidade solidária dos acionados pelo pagamento das despesas 

condominiais em execução e incluir na condenação a coproprietária Rosane 

Fiore, como devedora prioritária da obrigação objeto do título judicial, 

permanecendo, no mais, a sentença recorrida. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, dá-se provimento parcial ao recurso. 

CLÓVIS CASTELO 
Des. Relator 

Assinatura Eletrônica 
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Serviço de Processamento do 18° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o v. acórdão foi disponibilizado no DJE de hoje. 

Considera-se data da publicação o dia 31/10/2012. 

São Paulo, 30 de outubro de 2012. 

HELDER BIFFI 
Escrevente Técnico Judiciário 

Matr. 819.882 
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que o v. Acordão transitou einN Julgado 
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Certifico em 
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VISTA DE AUTOS EM CARTÓRIO  
FORA DO BALCÃO  
Proc. n° 	e f 00 

Certifico e dou fé, que nesta da data foi deferida 
vista dos autos fora do balcão por 01 (uma) 
hora, nos termos do Provimento CG 04/06, ao 
Sr. Advogado Dr.  ~-A4 W'S CrnikticrS 

IV■ APO 	CArrY1 00  

Retirado às 	4.MO 	hs, e 4 -volvido às 
1C.Ds 	hs. 	Pr:igiah  Grande, 
	/£>3 / 	. Eu 	 esc. 
Subsc. 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, o r. despacho de fls. 128 
foi relacionado para ai s licação no D.J.E., 
conforme relação 	 P aia Grande, 

aLde 	de 201 	4,g 	Esc. 
subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Em 1 de abril de 2013, faço os presentes yltos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. RENATO ZANELA PAND E RUZ 
GANDINI, da 2 Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP. Eu,   
escr. subscr. 

Proc. n°1563/00 

Vistos, 

Ciên . as partes do retorno dos presente autos. 

R ante do teor do V. Acórdão de fls. 3/285, 

aguarde-se por 06 (seis) mes 

de inicial da fase de cumpri ento da sentença. 

No silêncio, arquivem-se o .utos. 

Int. 

Praia Grande, d. 

, contados do trânsito em julgado, r 

 

uerimento - 

 

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ DINI 
JUIZ DE DIREITO 

RECEBIMENTO 

	

O/ 
	Em 1 de abril de 2013 recebi estes autos em 

	 escr. su 

	

Cartório. Eu„ 	bscr. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, Fone: (13) 3471-1200, 
Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjspjus.br  

e 

CERTIDÃO 

Processo n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Condomínio em Edifício 

Requerente: 	Condomínio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 	Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outro 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que publicação do r. despacho de fls. 287, foi 
disponibilizada no D.J.E. em 12.04.2013.Considera-se data da publicação o 
primeiro dia útil da data acima mencionada.Certifico mais que decorreu o 
prazo 1eR1 sem manifestação. Nada Mais. Praia Grande, 24 de julho de 
2013. Eu)., Viviane Aparecida dos Santos Fernandes, Chefe de Seção 
Judiciário. 

RECEBIMENTO 
rm.  `2  d o 42 
ec,M 	 r-2 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
I3 Substabelecimento 
EI AR - E Positivo [1] Negativo 

El Carta Precatória - I3 Positiva I3 Negativa 

El Guia de depósito 
El Mandado de levantamento 
El Mandado de citação - I3 Positivo 13 Negativo 

El Mandado de intimação - I3 Positivo 111 Negativo 

III Contestação 
EI Réplica 
LI Reconvenção 
I3 Apelação 
13 Contrarazões 
Ei Agravo de Instrumento 
13 Impugnação aos Embargos 
ill Embargos de Declaração 
rj Laudo 

E] Oficio 	  
El Petição do autor 

ye-rz 0"e-5 RPetição do autor com documentos ( 3  
M.Petição  do réu 
[i] Petição do réu com documentos 

13 	  

Praia Grande, 45  /01 /2015. 
Eu, .,___AL___ 	, Escrevente, subs. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA Cá/EL DE PRAIA 

GRANDE/SP. 

Processo n°  1563/2000 

oco) b7o- 50- acco 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua advogada e bastante 

procuradora ao final assinada, nos autos da AÇÃO em epígrafe que move em face de ESPÓLIO 

DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, vem respeitosamente a presença de V. 

Exa, informar e requerer o quanto segue: 

• 

A r. sentença julgou Procedente a Ação, condenando os requeridos 

ao pagamento dos débitos condominiais descritos na prefaciai, bem como dos que vencerem 

durante o curso da lide, corrigidos monetariamente desde o inadimplemento, além dos juros de 

mora de 1%, com multa de 2% e sucumbência em 10% sobre o valor da Condenação, sendo 
A 

mantida em 2a Instância, porém até a presente data os requeridos não efetuaram o pagamento do 

débito. 

Requer o prosseguimento do feito em execução, sendo ARBITRADO 

POR ESTE JUÍZO OS HONORÁRIOS DA FASE EXECUTÓRIA, EM CASO DE NÃO 

PAGAMENTO VOLUNTÁRIO em 10% do valor do débito. 

Av. Pres. Costa e Silva — 134 — sobreloja 19— Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tel/fax (13) 3491.5252 
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Requer, portanto, a intimação dos requeridos, através do patron  

constituído, conforme art. 687, § 5° do CPC, para pagamento voluntário de R$ 90.677,17 (noventa 

mil, seiscentos e setenta e sete reais e dezessete centavos) em 15 dias, e, decorrendo o prazo, 

sem o pagamento, requer o prosseguimento do feito em execução nos termos do art. 475-1 e 

seguintes do CPC, acrescendo ao valor do debito a multa de 10%, além de honorários 

advocatícios da fase executória, conforme a seguir exposto: 

• RECURSO ESPECIAL N° 978.545 — MG (200710187915-9) 

al, RELATORA MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

RECORRENTE: VALÉRIA DA SILVA BELMONTE 

ADVOGADO: BERNARDO RIBEIRO CAMARA E OUTRO(S) 

RECORRIDO: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A 	- 

ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO PEREIRA CAETANO E OUTRO(S) 

EMENTA PROCESSO CIVIL CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI N° 

11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

POSSIBILIDADE. 

— O fato de se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e 

passou a ser mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma 

modificação no que tange aos honorários advocatícios. 

— A própria interpretação literal do art 20, § 4°, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do 

referido dispositivo legal, os honorários são devidos 'nas execuções, embargadas ou não'. 

— O art. 475-1, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se 

4" 
 faz por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução (art. 20, § 4°, do CPC) e se o cumprimento 

da sentença se faz por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível, senão a de que haverá a fixação 

de verba honorária na fase de cumprimento da sentença. 

— Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo 

advogado até então. 

— Por derradeiro, também na fase de cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das 

alterações pretendidas com a Lei n° 11.232105, em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada 

adiantaria a criação de uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que não cumpre 

voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eliminada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 

10% a 20%, também sobre o valor da condenação. 

Recurso especial conhecido e provido. 
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TJSP -Agravo de Instrumento: AG 1234856001 SP 

Relator(a): Rocha de Souza  

Julgamento: 11/12/2008 

órgão Julgador. 32' Câmara de Direito Privado 

Ementa: Agravo de instrumento. Despesas de condomínio. Cobrança. Execução. Arbitramento de honorários 

advocatícios. Admissibilidade. Fixação pelo juízo "a quo". Cabimento. 

- Não cumprida voluntariamente a sentença proferida na ação de conhecimento, seja pelo desinteresse do devedor, seja 

pela oferta de impugnação, devem ser arbitrados os honorários advocatícios que decorrem do descumprimento 

• imputável de uma obrigação. Recurso provido.. 

Os débitos deverão obedecer aos termos do art. 260 do CPC, ou 

seja, até o seu efetivo pagamento. 

CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COBRANÇA - PARCELA VINCENDA - INCLUSÃO - 

ADMISSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 290, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL Com razão o autor no 

tocante à aplicação do artigo 290 do Código de Processo Civil, de acordo com o qual a cobrança inclui as contribuições 

vencidas no curso da ação até a efetiva liquidação pelo pagamento, mesmo que não haja identidade de valores. Ap. s/ 

Rev. 853.346-0018 - 1' Câm. - Rel. Juiz AGUILAR CORTEZ - J. 29.7.2004, In JTA (LEX) 2081360(até a liquidação). 

Ementa: CIVIL PROCESSO CIVIL COBRANÇA DE TAXA CONDOMINIAL CORREÇÃO MONETÁRIA. PARCELAS 

VINCENDAS. 1- A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE SER COMPUTADA A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA 

PARCELA DEVIDA. II - NA AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA DE CONDOMÍNIO, AS PRESTAÇÕES VINCENDAS 

111) SÃO DEVIDAS NÃO Só ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, MAS ATÉ NA FASE DE EXECUÇÃO. III 

_ APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. UNÂNIME 

Tribunal: TJDF 

Publicação no DJU 15/12/2005 

Registro do Registro 233451 

Relator: VERA ANDRIGHI 

Órgão Julgador: 4' Turma Cível 

Classe do Processo: APELAÇÃO CÍVEL 20040111194802APC DF 

Decisão: CONHECER, UNÂNIME. DAR PROVIMENTO, UNÂNIME. 

Indexação: VIDE EMENTA 

Art. 290 do CPC: "Quando a obrigação consistir em prestações 

periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido, independentemente de declaração 

expressa do autor, se o devedor, no curso do processo, deixar de paga-Ias ou de consigná-las, a 

sentença as inc.luirá na condenação, enquanto durar a obrigação." 
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1- Prestações periódicas. Ainda que o autor não peça expressamente para que as prestações periódicas 

vincendas se incluam na condenação, elas se induem automaticamente no pedido, porque a inclusão decorre 

da lei. Constitui exceção ao CPC 293. 

2- Termo final das prestações. Incluem-se na condenação não apenas as prestações que se venceram até a 

sentença, mas também aquelas que se venceram até a data do efetivo pagamento. 

Parcelas vincendas. em que pesem os entendimentos iurisprudenciais contrários, entende-se que o disposto no CPC 

• 290 não se aplica somente as verbas que se vencem até a sentença da fase de conhecimento do direito ou bguidacão.  

ip A inclusão das parcelas vincendas, não pagas na condenacão, representa o reconhecimento do direito do condomínio 

de cobras as parcelas em aberto até o efetivo pagamento de todo o debito. Isto em respeito ao principio da economia  

processual, com finalidade de se evitar, caso as cotas não tenham sido pagas, nova demanda, envolvendo as mesmas 

partes, obietos da mesma natureza jurídica e em busca de uma mesma satisfacão iurisdicional, que podem ser 

prestadas na acão.'(2° TACivSP. 10' Câm., Ap 785499-0/3 — são Bernardo do Campo, rel. Cristina Zucchi. v.u.. i.  
3.3.2004. DJE 17.3.2004).  

Os requeridos são proprietários da unidade 21 do Cond. Ed. Rovi I e 

II, mas deixou de pagar as despesas oondominiais de seu apartamento e taxas extras desde 

04/1999. 

O Requerente promoveu a presente ação de cobrança pretendendo 

o recebimento das cotas condominiais em atraso, sendo, por fim, julgada procedente condenando 

os Requeridos ao pagamento dos débitos condominiais descritos na prefaciai, bem como dos que 

vencerem durante o curso da lide, corrigidos monetariamente desde o inadimplemento, além dos 

juros de mora de 1%, com multa de 2% e sucumbáncia em 10% sobre o valor da condenação. 

Além da condenação em sentença, deverá ser aplicada a multa de 

10% sobre o valor do debito, em caso do não pagamento voluntário, conforme prevê nova lei de 

Execução. 

Art 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já focada em liquidação, não efetue no prazo 

de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento 

do credor e observado o disposto no art 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. 
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O prosseguimento da ação se faz necessário, independente de 

Recurso, conforme prevê art. 475-0 

POR TODO EXPOSTO REQUER: 

a) Seja a presente ação prosseguida em EXECUÇÃO nos termos do 

411° art. 475-0 do CPC E JULGADA PROCEDENTE em todos os termos da presente, para condenar 

os Executados ao pagamento dos débitos apontados, devidamente atualizados, acrescidos de 

juros até a data de sua efetiva quitação. 

b) Isto posto, requer, conforme previsto no art. 475-J do CPC a 

expedição de mandado de penhora e avaliação. 

c) benefícios previstos no art. 172 parágrafo 1° e 2° do CPC. 

Protesta por todos os meios de provas em direito admitidas. 

Requer, desde já, seja realizada a penhora on une dos ativos 

110 financeiros dos requeridos no valor de R$ 90.677,17 (noventa mil, seiscentos e setenta e sete 

1111 reais e dezessete centavos) e havendo insuficiência de saldo, requer a penhora da unidade 

21 do Cond. Ed. Rovi I e II, objeto da lide. 

Esperando a condenação dos Requeridos na forma exposta, e 

requerida. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Praia Grande, 23 de abril de 2013. 

AN5EIA AFONSO ROSA DO PRADO 

OAB/SP n° 178.680. 
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Fls. 1 d 3 Emissão: 23/04/2013 

Autor: COND. ED. ROVI I E II X Réu: ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Processo: 1563/00 - 2  VC 

Data Descrição 	 V. Principal 	MulÍ tÍj Divisar V. Corrigido % Juros V. Juros Total 

01/04/1999 Intrad 110,00 	20% 2026457 330,84 168.0000% 463,17 794,01 

01/05/1999 mensal 110,00 20% 20.359813 329,29 167,0000% 458,26 787,55 

01/06/1999 mensal 110,00 20% 20.369992 329,13 166,0000% 455,28 784,41 

01/07/1999 mensal 110,00 20% 20.38425 328,89 165,0000% 452,22 781,11 

15/07/1999 esdra 295,00 20% 2038425 8732,04 165,0000% 1212.80 2.094,84 

01/08/1999 mond 110,00 20% 20335093 326,48 164,0000% 446,18 772,66 

15/08/1999 cara 295,00 20% 20335093 875,57 164,0000% 1.196,60 2.072,17 

01/09/1999 mensal 110,00 20% 20.648036 324,69 163,0000% 441,04 765,73 

15/09/1999 extra 295,00 20% 20.648036 870,78 163,0000% 1.182,80 2.053,58 

01/10/1999 mensal 110,00 20% 20.728563 323,43 162,0000% 436,63 760,06 

15/13/1999 extra 295,00 20% 20.728563 867,39 1620000% 1.170,98 2.038,37 

01/11/1999 mensal 110,00 20% 20.927557 320,36 161,0000% 429,80 750,16 

15/11/1999 Mira 295,00 20% 20.927557 859,15 161,0000% 1.152,67 2.011,82 

01/1211999 mensal 110,00 20% 21.124276 317,37 160,0000% 423,16 740,53 

15/12/1999 extra 295,00 20% 21.124276 851,14 160,0000% 1.134,85 1.985,99 

01/01/2000 mensal 110,00 20% 21.280595 315,04 159,0000% 417,42 732,46 

15/01/2000 extra 295,00 20% 21.280595 844,89 159,0000% 1.119,47 1.964,36 

01/02/2000 mensal 110,00 20% 21.410406 313,13 158,0000% 412,27 725,40 

15/02/2000 extra 295,00 20% 21.410406 839,77 158,0000% 1.105,69 1.945,46 

01/03/2000 mensal 110,00 20% 21.421111 312,98 157,0000% 409,46 722,44 

15/03/2000 extra 295,00 20% 21.421111 839,35 157,0000% 1.098,14 1.937,49 

01/04/2000 mensal 110,00 20% 21.448958 312,57 156,0030% 406,32 718,89 

15/0412000 extra 375,00 20% 21.448958 1.065,59 156,0000% 1385,25 2.450,84 

01/05/2000 mensal 110,00 20% 21.468262 312,29 155,0000% 403,36 715,65 

1510512000 esdra 375,00 20% 21.468262 1.064,63 155,0000% 1_375,14 2.439,77 

01106/2000 mensal 110,00 20% 21.457527 312,44 154,0000% 400,96 713,40 

15/06/2000 extra 375,00 20% 21.457527 1.065,16 154.0000% 1366,94 2.432,10 

01/07/2000 mensal 110,00 205'. 21.521899 311,51 153,00004 397,16 708,67 

01/08/2000 mensal 110,00 20% 21.821053 307,24 152,0000% 389,15 696,39 

15/08/2000 extra 320,00 20% 21.821053 893,79 153,0000% 1.133,14 2.025,93 

01109/2000 mensal 110,00 20% 72085087 303,57 151,0000% 381,98 685,55 

15/09/2000 extra 320,00 20% 22.085087 883,11 151,00004 1.111,23 1.994,34 

01/10/2000 mensal 110,00 20% 21180052 302,27 150,0000% 377,83 680,10 

15/10/2000 extra 180,00 20% 21180052 494,62 150,0000% 618,26 1.112,88 

01/11/2000 mensal 110,00 20% 22.21554 301,78 149,0000% 374,70 676,48 

1511112000 extra 180,00 20% 2121554 493,83 149,000054 613,15 1.106,98 
01/1212000 mensal 110,00 204 22.279965 300,91 148,0000% 371,12 672,03 
15/12/2000 ecdra 190,00 20% 22 279965 492,40 148,01:00% 607,28 1.099,68 

01101/2001 mensal 110,00 20% 21402504 299,26 147,0000% 366,59 665,85 

15/01/2001 extra 180,00 20% 22.402504 489,71 147,0000% 599,89 1.089,60 

01/02/2001 mensal 186,00 20% 22.575003 502,17 146,0000% 610,95 1.113,12 

01/03/2001 mensal 186,00 20% 7268562 499,72 145,0000% 603,81 1.103,53 

2110312001 carta precatória 70,00 2268562 156,72 145,0000% 227,23 383,95 

01/0412001 mensal 186,00 20% 2179451 497,33 144,0000% 596,79 1.094,12 

01/05/2001 mensal 191,00 20% 21985983 506,44 143,0000% 603,50 1.109,94 

01106/2001 memal 
. 	. 

121,00 20% 73.117003 319,02 142,0000% 377,50 696,52 
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Fls. 2 de 3 Emissão: 23/04/2013 

Autor: COND. ED. ROVI I E II X Réu: ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Processo: 1563/O0-25 VC 

Data Descrição 	 V. Prinápal Multa 

20% 

~ar 

23.255705 

V. Corrigido 

317,11 

% Juros 

141,0000% 

V. Aros Total 

01/07/2001 mensal 121,00 372,59 689,70 

01/0812001 mensal 121,00 20% 21513843 313,63 140,0000% 365,90 679,53 

01/09/2001 mensal 121,00 20% 23.099602 311,17 139,0000% 360,43 671,60 

10/05/2002 mensal 121,00 20% 25.181033 292,87 131,0000% 319,70 612,57 

10106/2002 mensal 121,00 20% 25.203695 292,60 130,00004 316,98 609,58 

10/07/2002 mensal 121,00 20% 25357437 290,83 129,0000% 312,64 603,47 

10/0812002 mensal 121,00 20% 25.649047 287,52 128,0000% 30468 594,20 

10/09/2002 mensal 121,00 20% 25.869628 285,07 127,0000% 301,69 58476 

12/02/2003 oficial de justiça 22,42 28.826445 39,50 122,00004 48,19 87,69 

10/04/2003 mensal 121,00 2% 29.647999 211,43 120,0000% 248,73 460,16 

10105/2003 mensal 121,00 2% 30.057141 208,55 119,0000% 243,30 451,85 

10106/2003 mensal 121,00 2% 30354706 206,51 118,0000% 238,90 445,41 

10/07/2003 mensal 121,00 2% 30336493 206,63 117,0000% 237,01 443,64 

25/0712003 extra 150,00 2% 30336493 25415 117,0000% 293,82 549,97 

10408/2003 mensal 121,00 2% 30348627 20455 116,0000% 234,90 441,45 

25/08/2003 extra 150,00 2% 30348627 25405 1140000% 291,19 547,24 

10/09/2003 mensal 121,00 2% 30.403254 20418 115,00004 232,44 438,62 

25/09/2003 extra 150,00 2% 30.403254 255,59 115,0000% 288,16 543,75 

10107/2004 mensal 121,00 2% 32.02767 195,72 105,0000% 201,47 397,19 

1010812004 mensal 121,00 2% 32.261471 194,30 104,0000% 198,10 392,40 

10/09/2004 mensal 121,00 2% 32.422778 193,33 103,0000% 195,22 388,55 

10/10/2004 mensal 121,00 2% 32.477896 193,01 102,0000% 193,00 386,01 

25/1012004 cetra 100,00 2% 32.477896 159,51 102,0000% 159,50 319,01 

10/11/2004 mensal 121,00 2% 32.533108 192,68 101,00004 190,78 383,46 

25/11/2004 extra 100,00 2% 32.533108 159,24 101,00004 157,68 316,92 

10/01/2005 mensal 121,00 2% 32957268 190,20 99,0000% 184,60 374,80 

10103/2005 mensal 121,00 2% 33.290962 188,29 97,0000% 179,06 362,35 

10/042005 mensal 121,00 2% 33.533986 186,93 96,0000% 175,92 363,85 

25/04/2005 extra 75,00 2% 33.533986 115,86 96,00004 109,04 224,90 

10/0512005 mensal 121,00 2% 33.839145 185,24 95,0000% 172,52 357,76 

25105/2005 extra 75,00 2% 33.839145 114,82 95,0000% 106,94 221,76 

10/06/2005 mensal 121,00 2% 34_076019 183,95 94,0000% 169,52 353,47 

10/07/2005 mensal 121,00 2% 34.038535 184,16 93,0000% 167,91 352,07 

02/08/2005 carta reeeetória 133,00 34.048746 198,39 92,0000% 182,51 380,90 

10/08/2005 mensal 150,00 2% 34.048746 228,23 92,0000% 205,85 434,08 

10/09/2005 mensal 150,00 2% 34.048746 228,23 91,0000% 203,61 431,84 

10/12/2005 mensal 150,00 2% 34.482804 225,35 88,0000% 194,41 419,76 

10/03/2006 mensal 150,00 2% 223,09 85,0000% 185,91 409,00 34.83 

10/04/2006 mensal 150,00 2% 3492627 222,49 84,0000% 183,22 405,71 

10106/2006 mensal 192,00 2% 35.013639 284,08 82,0000% 228,37 513,45 

10/07/2006 mensal 192,00 2% 34989129 284,28 81,000084 225,75 510,03 

10/08/2006 mensal 192,00 2% 35.027617 283,97 80,0000% 222,72 50469 

10109/2006 mensal 192,00 2% 35.020611 284,02 79,0000% 219,97 503,99 

10/0412007 mensal 200,00 2% 36.077443 287,19 72,0000% 202,72 489,91 

25/05/2007 extra 150,00 2% 36.171244 214,83 71,0000% 149,54 364,37 

10/06/2007 mensal 150,00 2% 36.265289 214,28 70,00004 147,05 361,33 
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Fls. 3 de 3 

Autor COND. ED. ROVI I E II X Réu: ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Processo: 1563/00 - r vc 

Data 	 Desaiçlo 	 V. Principal 	Multa 	Diviasr 	V. Cdo 	% Juros 	V. Juros Total 

25/06/2007 extra 	 150,00 	2% 	36.265289 	214,28 	70,00004 147,05 361,33 

25/07/2007 extra 	 150,00 	2% 	36.377711 	213,61 	69,0000% 144,50 358,11 

308)9/2007 extra 	 100,00 	2% 	36.709434 	141,12 	67,0000% 92.69 233,81 

25/10/2007 extra 	 100,03 	2% 	36.801207 	140,77 	66,0000% 91,08 231,85 

25/11/2007 extra 	 100,00 	2% 	 36.91161 	140,35 	65,0000% 89,44 229,79 

14/12/2007 ofícios 	 03,00 	 37.070329 	82,20 	64,0000% 52,60 134,80 

25/12/2007 extra 	 100,00 	2% 	37.070329 	139,75 	64,0000% 87,68 227,43 

25/01/2008 extra 	 100,00 	2% 	37.429911 	138,40 	63,0000% 85,48 223,88 

25/02/2008 extra 	 100,00 	2% 	37.688177 	137,46 	62,0000% 83,55 221,01 

25/03/2008 extra 	 100,00 	2% 	 37.86908 	136,80 	61,0000% 81,81 218,61 

25/04/2008 extra 	 100,00 	2% 	38.062212 	136,11 	60,000054 80,06 216,17 

25/05/2008 extra 	 100,00 	2% 	 38.30581 	135,24 	59,0000% 78,22 213,46 

25106/2008 extra 	 100,00 	2% 	38.673545 	133,95 	58,0000% 76,17 210,12 

29104/2009 carta precatória 	 188,08 	 40315796 	236,94 	48,0000% 113,73 350,67 

10/06/2010 mensal 	 165,00 	2% 	42.946746 	199,03 	34,0000% 66,34 265,37 

10/11/2010 mensal 	 165,00 	2% 	43.467049 	196,65 	29,0000% 55,91 252,56 

10/07/2011 mensal 	 200,00 	2% 	45.814835 	226,15 	21,0000% 46,56 272,71 

10/11/2011 mensal 	 200,00 	2% 	46.362174 	223,48 	17,0000% 37,24 260,72 

10/12/2011 mana! 	 200,00 	2% 	46.626438 	222,21 	16,0000% 34,85 257,06 

10/02/2012 mensal 	 200,00 	2% 	47.103239 	219,97 	14,00004 30,19 250,16 

10/03/2012 mensal 	 220,00 	2% 	47.286941 	241,02 	13,0000% 30,71 271,73 

10/04/2012 mensal 	 220,00 	2% 	47.372057 	240,59 	12,0000% 28,30 268,89 

15/05/2012 mensal 	 220,00 	2% 	47.675238 	239,06 	11,0000% 25,78 264,84 

10/06/2012 mensal 	 220,00 	2% 	47.937451 	237,75 	10,000054 23,30 261,05 

12/07/2012 mensal 	 220,00 	2% 	48.062088 	237,14 	9,0000% 20,92 258,06 

10/08/2012 mensal 	 220,00 	2% 	48.268754 	236,12 	8,0000% 18,51 254,63 

Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido: 39.195,55 

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2013 Total de Juros: 43.165,93 

- Multiplicador do Cálculo: 50.790746 Sub-Total: 82.361,48 

JUROS: 

- Contagem: A cada mudança de mês. + Honorários 10% 8.236,14 

- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2013. + Tm Judiciária 64,59 

- Tm: 12% ao Ano Simples. + ali "gemia (RS11,94 X 1) 11,94 

+ Mandato Jud.(RS3,02 X 1) 3,02 

- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: Total do Cálculo: 90.677,17 

www.sad.combr 

fls. 331



	

°TC E:BUFEI= 	 G= Mi4::k 

	

co • Dat C3 	 C 	CDei 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.04U 

i5b3(00 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, por sua advogada que esta 

subscreve, no processo em epígrafe, que move m face de ESPÓLIO DE MOISES SOARES 

CARDFOSO MOUTA E OUTROS, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., informar e • requerer o quanto segue: 

Informa que o exeqüente foi intimado acerca do despacho de fls. 

287, o qual informou o retomo dos autos e concedeu prazo de seis meses para início da fase de 

execução, diante do v. acórdão. 

O mencionado r. despacho foi disponibilizado em 12 de abril de 2013 

e em apenas 11 *dias, ou seja, no dia 23 de abril do mesmo ano, o exeqüente se manifestou 

requerendo o prosseguimento do feito em execução. 

Todavia, foi determinado o recolhimento de custas para 

desarquivamento dos autos, o que não procede, visto que o exeqüente se manifestou em tempo 

oportuno nos autos requerendo o que de direito. 
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Além disso, se os autos foram arquivados, houve um equivoco da 

Serventia, que deixou de cumprir com determinação judicial 

Diante disso, requer seja defendo o inicio da execução, conforme 

petitório de fls. retro. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Praia Grande, 03 de setembro de 2013. 

ANDJA AFONSO ROSA DO PRADO 

OAB/SP n° 178.680 
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ao Abril 	E/ 2013 E-7_ 13,7,,, 

T Q Q 

1 2 3 4 5 6 

7 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 30 

Hoje é dia 03/09/2013 

D = Dia 

D Publicações não lidas (3) 

D Publicações lidas 

O Dia Selecionado 

D Nenhuma publicação 

Aviso Importante: Todas as intimações são 
remetidas conforme publicação nos diários ofidais 
ou diários eletrônicos dos tribunais, sendo 
disponibIlizadas no decorrer do dia. Para 
acompanhar o andamento da leitura dos diários 
ondas, consulte a guia processamento dos 
Jornais. 

Atenção: Ressaltamos que o serviço de intimações 
é meramente supletivo não dispensando, portanto, a 
fiscalização direta sobre o andamento dos processos 
por parte dos senhores assodados. 

AASP Intimações 

• 

AASP 
Associação dos Advogados 
de São Paulo 

Bem Vindo, 
Tania Maria Cavalcante Tiburdo [Sair] ] 
Ultimo acesso: Site - 03/09/2013 - 11h38 

ACESSO RÁPIDO 

No AASP 

Senha 

Total de publicações: 7 
	 e Versão Mobile 

Publicações do dia Processamento dos Jornais Opções 

I—  Selecionar todas as publicações desta página 
	 a Imprimir 

o Exibir todos comentários 	Exportar para: 	4Z1 poF 	ft Word 	Excel 

Filtro 

Jornais Todos (7) 	 1'1 

Página 1/1 

I—  selecionar publicação 

1. TRT - 2a Região 

Publicação: sexta -feira, 12 de abril de 2013. 
Arquivo: 1 Publicação: 23545 

TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO OAB: 106085/SP-D " 
T.R.T. 00010141520115020402 AC. 20121404336. Origem 02 8  VT de 
Praia Grande. Agrdo. Consorcio Atlantico. EDITAL No 0000239/2013 
PROC C/ VISTA P/ CONTRAMINUTA DE AGR. DE INSTRUMENTO(RREV) 
E CONTRARRAZÕES." 

GEMI* comentários O inserir comentários 

r Seiedonar publicação 

2. TJ-SP 
Disponibilização: sexta-feira, 12 de abril de 2013. 
Arquivo: 193 Publicação: 61 

SEÇÃO /II Subseção IX - intimaçaes de Acórdãos Seção de 
Direito Criminal Processamento 10  Grupo - 2a Câmara Direito 

Criminal - João Mendes Jr. - sala 1421 

No 0021703-31.2011.8.26.0477 - Apelação - Praia Grande - Apelante: 
Peterson Ramos dos Santos - Apelado: Ministério Público do Estado de 
São Paulo - Magistrado(a) Francisco Orlando - Por maioria de votos, 
deram provimento parcial ao recurso, para estipular o regime 
semiaberto para o início do cumprimento da pena, mantida no mais a 
sentença, vencido o 3 0  Juiz, Exmo. Sr. Des. Ivo de Almeida que 
negava provimento. - Advs: Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB: 
106085/SP) (Defensor Dativo) - João Mendes - Sala 1419/1421/1423 

elExibir comentários Oinserir comentários 

r Seledonar publicação 
3. TJ-SP 

Disponibilização: sexta -feira, 12 de abril de 2013. 
Arquivo: 1383 Publicação: 96 

PRAIA GRANDE Cível Distribuidor Clive! 

RELAÇÃO DOS FEITOS CIVEIS DISTRIBUÍDOS AS VARAS DO FÓRUM 
DE PRAIA GRANDE EM 09/04/2013 PROCESSO:0008166- 
94.2013.8.26.0477 	No 	ORDEM:04.01.2013/000857 
CLASSE: INVENTÁRIO ASSUNTO: INVENTÁRIO E PARTILHA 
REQUERENTE:GILMAR SANTOS DA SILVA E OUTRO 
ADVOGADO:106085/SP - TANIA MARIA CAVALCANTE 
TIBURCIORequerido:NELI SERRANO VARA:lo. VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES 

http://infimacoes2.aasp.org.bdintimacoesnovo/defau1t.aspx 	 03/09/2013 
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AASP Intirnações 	 Página 2 de 3 

• 

13Exibir comentários CaInserfr comentários 

Seledonar publicação 
4. TJ-SP 
Disponibilização: sexta-feira, 12 de abril de 2013. 
Arquivo: 1385 Publicação: 6 

PRAIA GRANDE Cível 2a Vara Cível 

0001680-50.2000.8.26.0477 (477.01.2000.001680-2/000000-000) No 
ardem: 001563/2000 - Procedimento Ordinário - Condomínio em 
Edfficto - CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I EIT,CleSPOLIKME*MOTSES 
SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS - Fls. 287 - VistosTrIènda_à.s 
partes do retomo dos presentes autos. Diante do teor do V. Acórdão 
de fls. 273/285, aguarde-se por 06 (seis) meses, contados do trânsito 
em julgado, requerimento de inicial da fase de cumprimento da 
sentença. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. - ADV TANTA 
MARIA CAVALCANTE TIBURCIO OAB/SP 106085 - ADV MARIA DAS 
GRACAS MELO CAMPOS OAB/SP 77771 

ClExtbir comentários eInserlr comentários 

r Seledonar publicação 
5. TJ-SP 
DIsponlbIllzação: sexta-feira, 12 de abril de 2013. 
Arquivo: 1385 Publicação: 27 

PRAIA GRANDE Cível 2a Vara Chiei 

0004416-65.2005.8.26.0477 (477.01.2005.004416-1/000000-000) No 
Ordem: 002921/2005 - Procedimento Sumário - Despesas 
Condominiais - CONDOMINIO EDIFICIO KRIPTOS I E II X ISMAEL 
MIGUEL DE OLIVEIRA - Fls. 250 - Fls. 249: Providencie a Sra. 
Coordenadora as designações das praças. - ADV TANIA MARIA 
CAVALCANTE TIBURCIO OAB/SP 106085- ADV ANDREIA AFONSO 
ROSA DO PRADO OAB/SP 178680 - ADV JORGE ALBERTO DE 
SANTANA OAB/SP 265350 - ADV GERALDO CARDOSO DA SILVA 
OAB/SP 77642 - ADV ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO OAB/SP 80586 
- ADV JORGE ALBERTO DE SANTANA OAB/SP 265350 

OExibir comentários Olnserir comentários 

I—  Selecionar publicação 
6. TJ-SP 
Disponibilização: sexta-feira, 12 de abril de 2013. 
Arquivo: 1388 Publicação: 68 

PRAIA GRANDE Cível 2a Vara da Família e Sucessões 

0007383-05.2013.8.26.0477 No Ordem: 000723/2013 - Interdição - 
Tutela e Curatela - C. P. D. S. X T. D. S. M. - Fls. 67 - Defiro a 
gratuidade da justiça. Anote-se. Nomeio curador(a) provisório(a) para 
o(a) interditando(a), o(a) requerente CLAUDINEIA PEIXINHO DOS 
SANTOS, mediante compromisso. Designo interrogatório para o dia 08 
de maio de 2013, às 14:15 horas. Cite-se o(a) interditando(a) para 
comparecer perante este Juízo, cientificando-lhe que no prazo de 05 
(cinco) dias contados da audiência de interrogatório poderá impugnar 
o pedido. Informe o curador se a requerida possui bens ou 
rendimentos em seu nome. Int. - ADV TANIA MARIA CAVALCANTE 
TIBURCIO OAB/SP 106085 

C:Exibir comentários °Inserir comentados 

r \Selecionar publicação 
7. TRT - 15a Região 
Disponibilização: sexta-feira, 12 de abril de 2013. 
Arquivo: 36 Publicação: 32 

http://intimacoes2.aasp.org.br/intimacoesnovo/defaultaspx 	 03/09/2013 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS - ADVOGADA — 
CiAB/ASP-77.771 

RUA MACIEL MONTEIRO, 622 - ARTUR ALVIM, SÃO PAULO, CAPITAL - CEP.- 03566/000, 
TELS (11) 2217-2849 E 3567-8769 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA MM. 2a.- VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 
GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO. 

O 

R4,ÇN 
15,Woo 

Processo no.- 0001680-50.2000.8.26.0477 

MOISÉS CARRAZEDO MOUTA — ESPÓLIO DE.,  nos au-
tos do processo da AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINARIO 
POSSE,  que lhe move CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II„ 
cujo feito tramita perante essa MM. VARA E R. JUÍZO, vem, por 
intermédio de sua advogada adiante assinada, para EXPOR E 
REQUERER O QUE SE SEGUE:  

1.- VEM REQUERER AO NOBRE MAGISTRADO, que seja inti-
mado o AUTOR, para que o mesmo apresente DEMONSTRATIVO 
DE TODAS AS TAXAS CONDOMINIAIS PAGAS PELA 
SENHORA ROSANE FIORE, pois segundo esta, há mais ou menos 
apenas os dois últimos anos estão em aberto quanto ao pagamento do 
encargo condominial. 

2.- Da mesma forma, dentro de trinta dias, deverá juntar os compro-
vaantes de pagamento das taxas condominiais pagas pela senhora 
ROSANE FIORE. 

1 
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MARIA DAS GRAÇAS MELO CAMPOS - ADVOGADA — 
OAB/ASP-77.771 

RUA MACIEL MONTEIRO, 622 - ARTUR ALVIM, SÃO PAULO, CAPITAL - CEP.- 03566/000, 
TELS (11) 2217-2849 E 3567-8769 

3.- REQUER AINDA , QUE O AUTOR, APRESENTE TAMBÉM, 
O DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO DAS TAXAS 
CONDOMINIAIS, EXCLUINDO-SE ASSIM, OS DÉBITOS 
QUITADOS. 

TERMOS EM QUE 
PEDE E AGUARDA DEFERIMENTO 
SÃO PAULO 1. de setembro de 2013. 

MARIA DAS G ÇAS MELO CAMPOS 
ADVOGADA — OAB/SP-77.771. 

2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
r VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  

ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe —Assunto: 	Procedimento Ordinário - Condomínio em Edifício 
Requerente: 	Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 	 Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outro 

CERTIDÃO— Ato Ordinatário 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, parágrafo 4 0, do CPC, preparei 

para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 

ordinatório(s): Vistos. 

Em face da certidão supra, recolha o peticionário (a) o 

recolhimento do desarquivamento no valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais) 

em duas vias nos termos da Portaria n° 6431/03 e Comunicado sob n° 

02/2003 datado de 13/01/2003, no prazo legal. 	 • 

Nada Mais. Praia Grande, 29 de agosto de 2013. Eu, 
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• 

- 	Foro de Praia Grande 
	

Emitido em: 17/09/2013 14:06 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Praia Grande, 17 

Sidnei Dalla 	 des 
Agente Administr tivo Judiciário 

Diário da Justiça Eletrônico em 03/09/2013. Considera-se data da publicação, o pri 
Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n°006.71.20-12,Joi disponibilizadQ n 

subseqüente à data acima mencionada. 	 ))P  

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) o 

\ 
Teor do ato: "Em face da certidão supra, recolha o peticionário (a) o recolhimento do 

desarquivamento no valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais) em duas vias nos termos da Portaria n° 
6431/03 e Comunicado sob n° 02/2003 datado de 13/01/2003, no prazo legal." 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
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Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, por sua advogada que esta 

subscreve, no processo em epí grafe, que move m face de ESPÓLIO DE MOISES SOARES 

CARDFOSO MOUTA E OUTROS, vem mui respeitosamente a presen ça de V. Exa., requerer o 

desarquivamento dos autos, cuja guia segue em anexo. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Praia Grande, 27 de fevereiro de 2015. 

VIVIANE C9 TA SOUZA 

OAB/SP n° 262.488 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— sobreloja 19 — Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 —Tel/fax (13) 3491.5252 
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LÁ 

27/0:7:20i', 	• BANCO DO BRASTI 	J.21.54 
696110120 	 SEGUNDA VIA 	 0395 

COMPROVANIE Dl PA6AMINIDS 	COGMARIXA 

- --- 
CNPJ  	05394541'0001-31 
Receai  	 0206-2 
Nomeio do PIACÚSSú 	 1 
Nomei o do Pedido  	 1 
Valor Total Avrecadado  	 24,40 
NRAUliNfICACAO 	 C,E92./06.011.J14.F15 
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GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA- F. E. D. T. J. 

  

Nome 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI 1E II 

Código 
206-2 

Valor 	 1 
24,401 

RG CNPJ 

05.354.541/0001-31 
1 

N° do Processo 

1680502000 
Unidade 

2° VARA CIVEL 
Endereço 

IS, 
CEP Comarca 

PRAIA GRAND 	e 
Histórico 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I lib"" U: ESPÓLIO DE MOISES 
CARDOSO MOUTA E OUTROS - PROC. N° :V16;0-50.2000.8.26.0477 - 2° VARA 
CIVEL DE PRAIA GRANDE - AÇÃO DE COB -#.` ÇA 

- . ‘ • A  

I 

Total 24,40 
1* Via • Unidade Geradora do Serviço 
r Via - Contribuinte 
3 Via - Banco 
O Tribunal de justiça abo se responsabiliza pela qualidade da cópia extraida de peça pouco legível. 

03110 - 1010493-1 

Autenticação Mecânica 
. .J 

5 ...I . : 	TRIBIJKAL 	- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2 VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CONCLUSÃO 

Em 13/04/2015 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2 4  Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Ey, 
escrevente, subscrevi. 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos. 
Ciência às partes do desarquivamento dos autos. 
Fls. 290/301 e 302/303: Providencie o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a 

juntada do cálculo atualizado do débito. 
Int. 

Praia Grande, 13 de abril de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

Em _/_/ 	recebi estes autos em cartório. Eu, 	escrevente, subscrevi. 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 17/04/2015 10:48 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0107/2015, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 17/04/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Fls. 290/301 e 302/303: 
Providencie o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do cálculo atualizado do débito. Int." 

Praia Grande, 1 2015. 

Katia Regina Otte Kimura 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Escrevente Nadia 

13 • 

- JUNTADA  

• 

• 

l i , 	- • 
Nesta data, junto aos Autos a(o): 	. 
El SubstabeleOmento / Procuração '  
El Apelação 

 

[3 AR - O Positivo 13 Negathio  
Carta Precatória - O Positiva'  O Negativa • 

13 Guia de deposito - ', / Levantamento Judicial 
111 	 . 4  

Contestação .  
LI ReConvenção 

Edital 
E] Coritrarrálões 
LI Impugnação aos Embargos 
LI Erábargos,  de Declaração 
I3 Latido 	..• 	 • 

LI Mandado de citação O lositivo - E] Negativo 

LI Mandado de intimação de testemunha -, O. Positivo [2 Negativo 
Mandado de intimação do INSS- O positivo  LI  Negativó, 

El Mandado de intimação - 	Positivo 11:1 Negativo 
, 

• 

• 1. 

lie 

Ofício 	 .  
Petição dobtitor 
Petição do réu 
Petição 	 

.EMinuta de edital '  recebida 'Via 
El • 	  

. 	 • 	, 

Praia Grande,..3 1  /e12ó15 

• 

' 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA r VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 

0°13\C‘  

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, por sua advogada que esta 

subscreve, no processo em epígrafe, que move m face de ESPÓLIO DE MOISES SOARES 

CARDFOSO MOUTA E OUTROS, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., informar e 

requerer o quanto segue: 

A priori esclarece que as manifestações realizadas pelo executado 

não estão amparadas por conjunto probatório, portanto não há possibilidade de apreciação de 

qualquer dos seus pedidos. 

Isto porque o mesmo afirmou que algumas taxas condominiais 

cobradas já haviam sido pagas, porém nenhum comprovante de pagamento foi anexado nos 

autos. 

Todavia, caso o executado apresente algum documento, requer que 

seja aberta vista ao exeqüente, a fim de possa atestando a veracidade e conteúdo, sendo que em 

caso de pagamento debitará os valores pagos do montante devido. 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— sobreloja 19— Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tel/fax (13) 3491.5252 
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Porém, como não houve o pagamento do débito de forma voluntária 

requer o prosseguimento do feito com o deferimento da penhora do bem,  objeto da ação, cuja 

CRI e planilha de débitos, atualizadas, seguem em anexo. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Praia Grande, 28 de Abril de 2015. 

Av. Pres. Costa e Silva —134 — sobreloja 19— Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tel/fax (13) 3491.5252 
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Seío recolhe por verba conforme guia. 
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N° 23/45, NO LOTEAMENTO DENOM NAD9 VILA CAIÇARA. : 	,‘ - 
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Escrivão Estado /IPESP Reg. Civil T. Justiça , 	IISS \ Total 
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Emissão: 27/04/2015 
	

Fls. 1 de 4 

Autor: COND. ED. ROVI I E II X Réu: ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Processo: 1563/00 - 2  VC 

Data 	 Descrição V. Principal Multa 

20% 

Divisor V. Corrigido % Juros V. Juros 

600,13 

Total 

977,18 01/05/1999 mensal 110,00 20.359813 314,21 191,0000% 

01/06/1999 mensal 110,00 20% 20.369992 314,05 190,0000% 596,69 973,55 

01/07/1999 mensal 110,00 20% 20.38425 313,83 189,0000% 593,13 969,72 

15/07/1999 extra 295,00 20% 20.38425 841,65 189,0000% 1.590,71 2.600,69 

01/08/1999 mensal 110,00 20% 20.535093 311,53 188,0000% 585,66 959,49 

15/08/1999 extra 295,00 20% 20.535093 835,46 188,0000% 1.570,65 2.573,20 

01/09/1999 mensal 110,00 20% 20.648036 309,82 187 .0000% 579,35 951,13 

15/09/1999 extra 295,00 20% 20.648036 830,89 187 ,0000% 1.553,75 2.550 ,81 

01/10/1999 mensal 110,00 20% . 20.728563 308,62 186,0000% 574,03 944,37 

15/10/1999 extra 295,00 20% 20.728563 827,67 186,0000% 1.539,46 2.532,66 

01/11/1999 mensal 110,00 20% 20.927557 305,68 185,0000% 565,49 932,30 

15/11/1999 extra 295,00 20% 20.927557 819,80 185,0000% 1.516,62 2.500,38 

01/12/1999 mensal 110,00 20% 21.124276 302,84 184,0000% 557,22 920,62 

15/12/1999 extra 295,00 20% 21.124276 812,16 184,0000% 1.494,36 2.468,95 

01/01/2000 mensal 110,00 20% 21.280595 300,61 183,0000% 550,10 910,83 

15/01/2000 extra 295,00 20% 21.280595 806,20 183,0000% 1.475,34 2.442,78 

01/02/2000 mensal 110,00 20% 21.410406 298,79 182,0000% 543,79 902,33 

15/02/2000 extra 295,00 20% 21.410406 801,31 182,0000% 1.458,37 2.419,94 

01/03/2000 mensal 110,00 20% 21.421111 298,64 181,0000% 540,53 898,89 

15/03/2000 extra 295,00 20% 21.421111 800,91 181,0000% 1449,63 2.410,72 

01/04/2000 mensal 110,00 20% 21.448958 298,25 180,0000% 536,84 894,74 

15/04/2000 extra 375,00 20% 21.448958 1.016,78 180,0000% 1.830,19 3.050,32 

01/05/2000 mensal 110,00 20% 21.468262 297,98 179,0000% 533,38 890,95 

15/05/2000 extra 375,00 20% 21.468262 1.015,87 179,0000% 1.818,39 3.037,43 

01/06/2000 mensal 110,00 20% 21.457527 298,13 178,0000% 530,67 888,42 

15/06/2000 extra 375,00 20% 21.457527 1.016,38 178,0000% 1.809,14 3.028,79 

01/07/2000 mensal 110,00 20% 21.521899 297,24 177,0000% 526,11 882,79 

01/08/2000 mensal 110,00 20% 21.821053 293,17 176,0000% 515,96 867,76 

15/08/2000 extra 320,00 20% 21.821053 852,86 176,0000% 1.501,02 2.524,45 

01/09/2000 mensal 110,00 20% 22.085087 289,66 175,0000% 506,90 854,49 

15/09/2000 extra 320,00 20% 22.085087 842,66 175,0000% 1.474,65 2.485,84 

01/10/2000 mensal 110,00 20% 22.180052 288,42 174,0000% 501,84 847,94 

15/10/2000 extra 180,00 20% 22.180052 471,97 174,0000% 821,22 1.387,58 

01/11/2000 mensal 110,00 20% 22.21554 287,96 173,0000% 498,16 843,71 

15/11/2000 extra 180,00 20% 22.21554 471,21 173,0000% 815,18 1.380,63 

01/12/2000 mensal 110,00 20% 22.279965 287,13 172,0000% 493,86 838,41 

15/12/2000 extra 180,00 20% 22.279965 469,85 172,0000% 808,13 1.371,95 

01/01/2001 mensal 110,00 20% 22.402504 285,56 171,0000% 488,30 830,97 

15/01/2001 	extra 180,00 20% 22.402504 467,28 171 ,0000% 799,04 1.359,77 

01/02/2001 mensal 186,00 20% 22 575003 479,17 170,0000% 814,57 1.389,57 

01/03/2001 mensal 186,00 20% 22.68562 476,83 169,0000% 805,84 1.378,03 

21/03/2001 	carta precatória 70,00 22.68562 179,45 169,0000% 303,26 482,71 

01/04/2001 	mensal 186 ,00 20% 22.79451 474,55 168,0000% 797,23 1.366,69 

01/05/2001 mensal 191,00 20% 22.985983 483,25 167,0000% 807,02 1.386,92 

01/06/2001 mensal 121,00 20% 23.117003 304,41 166,0000% 505,31 870,60 

01/07/2001 mensal 
. 	. 

121,00 20% 23.255705 302,59 165,0000% 499,26 862,36 
- -.. . a .com. r 
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Emissão: 27/04/2015 
	

Fls. 2 de 4 

Autor: COND. ED. ROVI I E II X Réu: ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Processo: 1563/00 - rvc 

Data Descrição 	 III V. Principal 	k Multa 

20% 

Divisor 

23.513843 

V. Corrigido 

299,27 

% Juros 

164,0000% 

V. Juros 

490,79 

Total 

849,9 01/08/2001 mensal 121,00 

01/09/2001 mensal 121,00 20% 23.699602 296,92 163,0000% 483,97 840,27 

10/05/2002 mensal 121,00 20% 25.181033 279,45 155,0000% 433,14 768,48 

10/06/2002 mensal 121,00 20% 25.203695 279,20 154,0000% 429,96 765,00 

10/07/2002 mensal 121,00 20% 25.357437 277,51 153,0000% 424,58 757,59 

10/08/2002 mensal 121,00 20% 25.649047 274,35 152,0000% 417,00 746,22 

10/09/2002 mensal 121,00 20% 25.869628 272,01 151,0000% 410,73 737,14 

12/02/2003 oficial de justiça 22,42 28.826445 45,23 146,0000% 66,03 111,26 

10/04/2003 mensal 121,00 2% 29.647999 237,35 144,0000% 341,78 583,87 

10/05/2003 mensal 121,00 2% 30.057141 234,12 143,0000% 334,79 573,59 

10/06/2003 mensal 121,00 2% 30.354706 231,82 142,0000% 329,18 565,63 

10/07/2003 mensal 121,00 2% 30.336493 231,96 141,0000% 327,06 563,65 

25/07/2003 extra 150,00 2% 30.336493 287,56 141,0000% 405,45 698,76 
10/08/2003 mensal 121,00 2% 30.348627 231,87 140,0000% 324,61 561,11 

25/08/2003 extra 150,00 2% 30.348627 287,44 140,0000% 402,41 695,59 

10/09/2003 mensal 121,00 2% 30.403254 231,45 139,0000% 321,71 557,78 
25/09/2003 extra 150,00 2% 30.403254 286,93 139,0000% 398,83 691,49 
10/07/2004 mensal 121,00 2% 32.02767 219,71 129,0000% 283,42 507,52 
10/08/2004 mensal 121,00 2% 32.261471 218,12 128,0000% 279,19 501,67 
10/09/2004 mensal 121,00 2% 32.422778 217,04 127,0000% 275,64 497,02 

10/10/2004 mensal 121,00 2% 32.477896 216,67 126,0000% 273,00 494,00 
25/10/2004 extra 100,00 2% 32.477896 179,06 126,0000% 225,61 408,25 
10/11/2004 mensal 121,00 2% 32.533108 216,30 125,0000% 270,37 490,99 
25/11/2004 extra 100,00 2% 32.533108 178,76 125,0000% 223,45 405,78 
10/01/2005 mensal 121,00 2% 32.957268 213,52 123,0000% 262,62 480,41 
10/03/2005 mensal 121,00 2% 33.290962 211,38 121,0000% 255,76 471,36 
10/04/2005 mensal 121,00 2% 33.533986 209,84 120,0000% 251,80 465,83 
25/04/2005 extra 75,00 2% 33.533986 130,07 120,0000% 156,08 288,75 
10/05/2005 mensal 121,00 2% 33.839145 207,95 119,0000% 247,46 459,56 
25/05/2005 extra 75,00 2% 33.839145 128,89 119,0000% 153,37 284,83 
10/06/2005 mensal 121,00 2% 34.076019 206,51 118,0000% 243,68 454,32 
10/07/2005 mensal 121,00 2% 34.038535 206,73 117,0000% 241,87 452,73 
02/08/2005 carta precatória 133,00 34.048746 227,17 116,0000% 263,51 490,68 
10/08/2005 mensal 150,00 2% 34.048746 256,20 116,0000% 297,19 558,51 
10/09/2005 mensal 150,00 2% 34.048746 256,20 115,0000% 294,63 555,95 
10/12/2005 mensal 150,00 2% 34.482804 252,98 112,0000% 283,33 541,36 
10/03/2006 mensal 150,00 2% 34.832223 250,44 109,0000% 272,97 528,41 
0/04/2006 mensal 150,00 2% 34.92627 249,77 108,0000% 269,75 524,51 

10/06/2006 mensal 192,00 2% 35.013639 318,91 106,0000% 338,04 663,32 
10/07/2006 mensal 192,00 2% 34.989129 319,13 105,0000% 335,08 660,59 
10/08/2006 mensal 192,00 2% 35.027617 318,78 104,0000% 331,53 656,68 
10/09/2006 mensal 192,00 2% 35 020611 318,84 103,0000% 328,40 653,61 
10/04/2007 mensal 200,00 2% 36.077443 322,40 96,0000% 309,50 638,34 
25/05/2007 extra 150,00 2% 36.171244 241,17 95,0000% 229,11 	. 475,10 
10/06/2007 mensal 150,00 2% 36.265289 240,55 94,0000% 226,11 471,47 
25/06/2007 extra 150,00 2% 36.265289 240,55 94,0000% 226,11 471,47 

. 	 . 	 . 
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Emissão: 27/04/2015 Fls. 3 de 4 

Autor: COND. ED. ROVI I E II X Réu: ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Processo: 1563/00 - 2 VC 

Data 	 Descrição II V. Principal Multa 

2% 

Divisor 

36.377711 

V. Corrigido 

239,80 

% Juros 

93,0000% 

V. Juros Total 

25/07/2007 extra 150,00 223,01 467,60 

30/09/2007 extra 100,00 2% 36.709434 158,42 91,0000% 144,16 305,74 

25/10/2007 extra 100,00 2% 36.801207 158,03 90,0000% 142,22 303,41 

25/11/2007 extra 100,00 2% 36.91161 157,55 89,0000% 140,21 300,91 

14/12/2007 oficios 60,00 37.070329 94,13 88,0000% 82,83 176,96 

25/12/2007 extra 100,00 2% 37.070329 156,88 88,0000% 138,05 298,06 

25/01/2008 extra 100,00 2% 37.429911 155,37 87,0000% 135,17 293,64 

25/02/2008 extra 100,00 2% 37.688177 154,31 86,0000% 132,70 290,09 
25/03/2008 extra 100,00 2% 37.86908 153,57 85,0000% 130,53 287,17 
25/04/2008 extra 100,00 2% 38.062212 152,79 84,0000% 128,34 284,18 
25/05/2008 extra 100,00 2% 38.30581 151,82 83,0000% 126,01 280,86 
25/06/2008 extra 100,00 2% 38.673545 150,38 82,0000% 123,31 276,69 

29/04/2009 carta precatória 188,08 40.315796 271,31 72,0000% 195,34 466,65 
10/06/2010 mensal 165,00 2% 42.946746 223,43 58,0000% 129,58 357,47 
10/11/2010 mensal 165,00 2% 43.467049 220,76 53,0000% 117,00 342,17 
10/07/2011 mensal 200,00 2% 45.814835 253,88 45,0000% 114,24 373,19 
10/11/2011 	mensal 200,00 2% 46.362174 250,88 41,0000% 102,86 358,75 
10/12/2011 mensal 200,00 2% 46.626438 249,46 40,0000% 99,78 354,22 
10/02/2012 mensal 200,00 2% 47.103239 246,93 38,0000% 93,83 345,69 
10/03/2012 mensal 220,00 2% 47.286941 270,57 37,0000% 100,11 376,09 
10/04/2012 mensal 220,00 2% 47.372057 270,08 36,0000% 97,22 372,70 
15/05/2012 mensal 220,00 2% 47.675238 268,37 35,0000% 93,92 367,65 
10/06/2012 mensal 220,00 2% 47.937451 266,90 34,0000% 90,74 362,97 
12/07/2012 mensal 220,00 2% 48.062088 266,21 33,0000% 87,84 359,37 
10/08/2012 mensal 220,00 2% 48.268754 265,07 32,0000% 84,82 355,19 
28/06/2013 mensal 90,00 2% 51.269227 102,09 22,0000% 22,45 126,58 
28/03/2014 mensal 150,00 2% 53.206573 163,95 13,0000% 21,31 188,53 
28/04/2014 mensal 150,00 2% 53.642866 162,62 12,0000% 19,51 185,38 
28/05/2014 mensal 150,00 2% 54.06128 161,36 11,0000% 17,74 182,32 
28/06/2014 mensal 150,00 2% 54.385647 160,40 10,0000% 16,04 179,64 
28/07/2014 mensal 392,50 2% 54.527049 418,63 9,0000% 37,67 464,67 
28/08/2014 mensal 242,50 2% 54.597934 258,30 8,0000% 20,66 284,12 
28/09/2014 mensal 242,50 2% 54.69621 257,84 7,0000% 18,04 281,03 
28/10/2014 mensal 242,50 2% 54.964221 256,58 6,0000% 15,39 277,10 
28/11/2014 mensal 242,50 2% 55.173085 255,61 5,0000% 12,78 273,50 
28/12/2014 mensal 242,50 2% 55.465502 254,26 4,0000% 10,17 269,51 
27/02/2015 guia de desarquivamento 24,40 56.635366 25,05 2,0000% 0,50 25,55 
27/03/2015 guia de desarquivamento 24,40 57.292336 24,76 1,0000% 0,24 25,00 
28/04/2015 mensal 242,50 2% O 242,50 0,0000% 0,00 247,35 

www.sad.com.br  
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Emissão: 27/04/2015 Fls. 4 de 4 

Data Descrição V. Corrigido Divisor Total V. Juros 

Total do Cálculo: 116.495,21 

Autor: COND. ED. ROVI I E II X Réu: ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Processo: 1563/00 - 2  VC 

• 

• 

% Juros 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2015 
- Multiplicador do Cálculo: 58.15745 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2015. 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO: 
- Taxa Judiciária (R$64,59) + Diligência (R$11,94) + Mandato Judicial (R$3,02) Total Taxas: 
79,55 

www.sad.com.br  

V. Principal 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 
Total de Juros: 

Total de Despesas Processuais: 

Subtotal: 

42.012,21 

5.286,81 
58.533,40 

0,00 

105.832,42 

+ Taxas para Distribuição 	R$ 	79,55 
+ Honorários 10% 	 10.583,24 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Condomínio em Edifício 
Requerente: 	Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 	Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outro 

CONCLUSÃO 

Em 03/08/2015, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2a Vara 
Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, 	(Pedro Valério Igarashi), Chefe de Seção, subs. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos. 

Defiro o pedido de penhora sobre os direitos da unidade condominial devedora. 
Lavre-se termo. 

Nomeio avaliador (a) Carla Maria Villaboim Pontes Ogier. Arbitro os honorários 
provisórios em R$ 900,00. Depósito em cinco dias.. 

Com o depósito, intime-se o (a) sr..(a) expert a dar início aos trabalhos. Laudo em 
trinta dias. 

Int. Dil. 
Praia Grande, 03 de agosto de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Recebimento: - 

Em  ,A  
Eu, 

recebi estes autos em cartório. 
, escrevente, subscrevi. 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 07/08/2015 1 . 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0243/2015, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 07/08/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

Teor do ato: "Defiro o pedido de penhora sobre os direitos da unidade condominial devedora. Lavre-se 
termo. Nomeio avaliador (a) Carla Maria Villaboim Pontes Ogier. Arbitro os honorários provisórios em R$ 
900,00. Depósito em cinco dias. Com  o depósito, intime-se o (a) sr. (a) expert a dar início aos trabalhos. 
Laudo em trinta dias. " 

7 de agosto de 2015. 

RACI GARCIA ERNANDES 
rivão Judicial II 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO  

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outro 

Em Praia Grande, aos 09 de novembro de 2015, no Cartório da 2a Vara Cível, do Foro de Praia 

Grande, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): sobre os direitos da unidade condominial, 

a saber: apartamento n° 21, localizado no 2° andar do Edifício Rovi, Bloco II, situado à Rua 

Francisco Figueroa n° 23/45, loteamento denominado Vila Caiçara, do(s) qual(is) foi(ram) 

nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Erasmo Zacarias, Rosane Fiore e Espolio de 

Moises Soares Cardoso Mouta, CPF n° 443.505.388-87 e 118.433.168-54 e 290.129.038-82, RG 

n° 2482955 e 11.572.503 e 16.664.946-6. 0(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado. 

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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• 

JUNTADA  

Nesta data, junto.aos autos a(o): 
	 •e. 

[1] áubstabéleciniffito 
s' 	Apelação. 

AR - E P.ositivo El Negativo 
13 Carta Precatória -fl  Positiva E:Negativa'_ 
	 Guia de depósito,: • 

Contestação- *, 

LII RedonVenção 

LI Contrarrazões' 
El Impugnação aos Embargos , 
E] Embargos de Declara ção' ' 
El Laudo 
El Mandado de citação,- 11 Positivo El Negativo ' 
LI Mandado de intimação - El Positivo 1:3 Negativo 
El Mandado de intimação do INSS 	Positivo 'Ëj Negativo 
rjOficio 	  
15-1  Petição do autor 
LI Petição 0;10 réu 

••• 	•, 
Praia Grande 	 I 

 

• • 	/2015: 

  

IClaudia dos Santos Rezende matricula " • 
98.6.4); Escrevente„subscrevi:' 

•‘. 
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mibirc jc "Vi-v-cpt Costa 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

PROCESSO N° 0001680-50.2000.8.26.0477 

NO)Ç01) 

\CI")  
qffii 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por sua advogada infra-assinada, que movem em face de ESPOLIO DE 

MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS vem mui respeitosamente à presença de V. Exa. 

requerer a juntada da guia de deposito judicial dos honorários provisórios do perito, que seguem em 

anexo. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Praia Grande, 14 de agosto de 2015. 

VIVIANE COp,A SOUZA 

OAB/SP n° 262.488 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— Sobreloja 19— Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005— Tel/fax (13) 3491.5252 
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0800729!" 

Deficientc 	,Jitivos ou de- 81/4 , 

0800 72,.. 0088 

Central de Atendimento BB,- 1  
Saldos, pagamentos, extratos, 
cartões, transferências, rese 	• 
e outras operações 	- 

4004 0001 e osoc  
Serviço .dow`i 	‘.r) • 	();... 
Consumir 	 , 
Informações,'S.4 	Uiogin 
reclamações, dúvia,... Jenikr 
suspensão ou cancelame 
contratos e serviços - 	 1 - 

Deficiente 	- iativos ou de Fc1' 

0800 72',"2 0088 

0800 729 072" 
*.• 

Ouvido", ,..-: 
Atendimentos 	* .,nadJ,> 
(mediante protoèo.. 	••■ 

0800 729 

O 	Central de Atendimento BB, 4, e 
1— 	Saldos, pagamentos, extratos' 

cartões, transferéncias, reqc 

4004 0001 e 080r •J1 

e outras operações 	 • 
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./0 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITÓ JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 
Réu: MOISES SOARES CARDOSO MOUTA 
PRAIA GRANDE -2 VARA CIVEL 
Processo: 00016805020008260477 - ID 081020000040116138 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: HONORÁRIO PROVISÓR 
IOS PERICIAIS 

Ai 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO 

lime  do Cliente 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 
Agência! Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 
Nosso Número 

16107880053786096 

 

Autenticação Mecânica 

Data de Vencimento 

Contra Apresentação 

I Valor Cobrado 

900,00 
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BANCO DO BRASIL 	 ,74'? 

PRAIA GRANDE ( SP), 25 de Agosto de 2015.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	0001680t0008260477 
Reu: 	 MOISES ARES CARDOSO MOUTA 
CPF/CNPJ: 	480.007.528-91 
Autor: 	 CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 
CPF/CNPJ: 	05.354.54110001-31 
Valor original: 	R$ 900,00 
Agência depositária: 6961 - 2 AV.BRASIL-P.GRANDE 
N.° da conta judicial: 100120365814 
N.° da parcela: 	1 
Data do depósito: 	14.08.2015 
Depositante: 	CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
AV.BRASIL-P.GRANDE 
AV.BRASIL,229 
PRAIA GRANDE - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
2 VARA CIVEL 
PRAIA GRANDE - SP. 
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Mod. 0.50.544-O. Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2 VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

311181611■111111081 I= • 

 

CERTIDÃO 

Processo Físico n° : 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Condomínio em Edifício 

Requerente: 
	

Condomínio Edificio Rdvi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que procedi a intimação da perita via e-mail. Conforme 
segue. Nada Mais. Praia Grande, 10 de novembro de 2015. Eu, Claudia 
Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Nomeação de perita 	 Página 1 de 1 

2 
Nomeação de perita 
CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE 
Enviado: terça-feira, 10 de novembro de 2015 14:16 
Para: 	carlavillaboim@uol.com.br  

Pelo presente intimo vossa senhoria da nomeação de perita nos autos: 
Processo Físico n°: 0001680-50.2000.8.26.0477 - Ordem 1563/00 
Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Condomínio em Edifício 
Requerente: 	Condominio Edifício Rovi I e Il 
Requerido: 	 Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outro 

e que foram depositados os honorários provisórios de R$ 900,00, devendo dar início aos trabalhos, laudo em 
trinta dias. 

M Atenciosamente, 

CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE 
Matrícula TEP no 098.664-5 
Escrevente Tecnico judiciário do Cartório do 2 0  Ofício avel da Comarca de Praia Grande 
E-mail: claudiarezende@b-sp.jus.br  - Telefone: (13) 3471-1200 — Ramal 220 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Vila Mirim - Praia Grande - SP - CEP: 11705-090 

IML 

https://correio.tjspjus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id---RgAAAACOT%2fHnIOSv.. . 10/11/2015 
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I I I w-oro od PraiaGrande 
Comprovante de Remessa 

Emitido em : 19/11/2015 - 16:10:22 
Página: 1 de 1 

Lote 	: 2015.00156406 
Remetido: 19/11/2015 

Tino de car a: Processo 

Origem: Cartório da ?a. Vara Cível 
Destino : Perito 

Ord' ProCesso ; - –Classe T 
Procedimento 

— 
Condominio Edificio 

Voliirnes" 
1 

• 

Éolhas -COmplemento dá movitnentaçâ'o 9  
Carla Maria V. Pontes 1 

2 

0007078-46.1998.8.26.0477 
Sumário Janaina li x Maria 

Cristina Livatino 

3 

0025175-11.2009.8.26.0477 Cumprimento de 
sentença 

Condominio Edificio 
Janaina li x Maria 	. 
Cristina Livatino 

1 
, 

0025176-93.2009.8.26.0477 Agravo de 
Instrumento 

Maria Cristina 
Livatino x 
Condominio Edificio 
Janaina li 

1 
\ 

t 	, 

5 

0012155-84.2008.8.26.0477 Embargos de 
Terceiro 

lvanildo Bezerra da 
Silva x Condomínio 
Edifício Janaína li 

1 

0 

0024666-46.2010.8.26.0477 Apelação 

• 
ce Procedimento 

Ivanildo Bezerra da 
Silva x Condomínio 
Edifíció Janalna li 
Condomínio Edifício 

1 

1 

• 

Of 

I I 

Ca 
......- 

0010713-78.2011.8.26.0477 
Sumário 

ce Procedimento 

Kyrie x Divanir 	• 
Nascimentoda Silva 
Condominio Edificio 

aria g" ontes 

i 	
i 

0001680-50.2000.8.26.0477 
Ordinário Rovi I e li x Espolio

de Moises Soa res 
Cardoso Mouta 

1 

' 

co 	l . - o - 

.-. 	
• 

Total 	: 7 

Recebido em Hora: 	: Por 

42 

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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ANTÔNIO CARLOS ALARCON RALHADO • 

De: 	 ANTÓNIO CARLOS ALARCON RALHADO 
, Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de janeiro de 2016 14:19 .- 
' Para: 	 car: avillat;oirp@uol.com.b'r . 	, . 	, 

Assunto: 	 - , 	DEVOLUC .A.s0 DE PROCESSOS. 

'Boa tarde. 	• , 

• Sra. Carla Villaboim favor devolver, COM URGÊN CIA, os processos abaixo relacionados tendo érn vista ter dpiracio. 
c.$ prazo para devolução dos mesmos. Grato. - 	, 	• 	• 	- 	. 

- 	 ' 	; 	 :•• 	• 	 ç' : 
0003382-45.2011 (- 373/2014) = --"calaga 21/10/2015 

:0010713-78.2011 (1187/2011)-icarga19/11/2015 
-0001680-50 ..2000 (1563/2000) cega 19/11/2015. 
0007078-46:1998 (1129/1998) - Carga 19/11/2015 

, 
Atenciosa?iénte",-1 

r 

" 

411 Antonio Carlos AlarcOn Ralhado 
. Eserevente Técnico Judiciário . • 

Tribunal de Justiça de São Paulo - 
22  Ofício ave' / Forum da Comarca de Praia Grande 
Av. DÉ Roberto de Almeida Vinhas, n2 9.101 -- Vila Mirim - Praia Grande 
CEP 11705-900/SP 	" • ' 
Telefone (13) 3471-1200 L- ramal 217/220' 

;ft 

x".  

^.` 

- 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
El Substabelecimento / Procuração 
13 Apelação 
13 AR -13 Positivo DI Negativo 
1:1 Carta Precatória -13 Positiva [:] Negativa 
I3 Guia de depósito / Levantamento Judicial 
LI 	  
ci Contestação 
LI Reconvenção 
LI Edital 

LI Contrarrazões 
Ei Impugnação aos Embargos 
EI Embargos de Declaração 
E Laudo 
El Mandado de citação - [3 Positivo El Negativo 
Ei Mandado de intimação de testemunha -13 Positivo El Negativo 
EI Mandado de intimação do INSS-13 Positivo 1:1 Negativo 
El Mandado de intimação - EI Positivo El Negativo 
El Ofício 	  
Ei Petição do autor 
13 Petição d9)réu 
E Petição 	  
13 Minuta de edital recebida via e-mail 

111 	  

Praia Grande, 15AZ/2016. 

Escrevente Nadia 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21  VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE 33Z 

Processo n2  0001680-50.2000.8.26.0477 

N2- de Ordem 1563 / 00 -po 

Cartório do 22  Oficio Cível 

CARLA MARIA VILLABOIM PONTES OGIER, eng. civil, 

registrada no CREA-SP sob n2  155.545 / D, perita judicial, devidamente 

nomeada e compromissada por V. Exa. na AÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ORDINÁRIO promovida pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I e II contra 

ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, em 

curso pelo Cartório do 22  Oficio Cível de Praia Grande, vem, mui 

respeitosamente, após a conclusão e apresentação de seu trabalho, requerer o 

arbitramento de seus honorários profissionais, estimados em R$ 2.000,00 

(dois mil reais). 

Havendo sido depositada a quantia de R$ 900,00 (novecentos 

reais) como honorários provisórios, restaria uma diferença de R$ 1.100,00 (mil 

e cem reais) a ser paga. 

Requer ainda o levantamento de seus honorários provisórios e a 

expedição da respectiva guia, conforme o depósito de fls. 326 dos autos. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Praia Grande, 27 de janeiro de 2016 

CARLA 	IA VILLABOIM PONTES OGIER 
Perita Judicial 
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EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 2" VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE 

Processo n" 0001680-50.2000.8.26.0477 

N2. de Ordem 1563 / 00 —020 

Cartório do 2 Oficio Cível 

CARLA MARIA VILLABOIM PONTES OGIER, eng. civil, 

registrada no CREA-SP sob n" 155.545 / D, perita judicial, devidamente 

nomeada e compromissada por V. Exa. na AÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ORDINÁRIO promovida pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I e II contra 

ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, em 

curso pelo Cartório do 2' Oficio Cível de Praia Grande, após vistoria, 

pesquisas e cálculos realizados, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 

Exa., apresentar o seu 

LAUDO 

47
7
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1 - OBJETIVO 

O presente laudo visa à obtenção do justo valor atual para o bem 

penhorado às fls. 321 dos autos, correspondente aos direitos sobre o 

apartamento n' 21 do Bloco II do Edifício Rovi, sito nos números 23 / 45 da 

Rua Francisco Figueroa, Vila Caiçara, no município de Praia Grande. 

2 - DILIGÊNCIAS 

Devidamente nomeada e compromissada por V. Exa., a perita 

diligenciou ao imóvel avaliando para o levantamento dos elementos de 

convencimento, realizando as fotos que constam no corpo do laudo. 

Concomitantemente, consultou dados cadastrais e pesquisou no livre mercado 

imobiliário, para a obtenção de elementos básicos de cálculo - tudo no intuito 

de estabelecer uma estimativa segura para o valor do imóvel. 

3 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

3.1 - SITUAÇÃO E USO 

O imóvel avaliando pertence ao Bloco II do Condomínio Rovi, sito 

na esquina da Rua Francisco Figueroa com a Avenida Presidente Castelo 

Branco (orla marítima) e a Rua Maurici Moura, sobre a quadra ainda 

complementada pela Rua Fioravante Zampol, Vila Caiçara, no município de 

Praia Grande. Esse local apresenta uso predominantemente residencial. Sua 

planta de localização encontra-se na página seguinte. 

2 
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LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL   

3.2 - MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

O local, atualmente, é dotado de luz elétrica domiciliar, iluminação 

publica, telefone, transportes coletivos, água encanada, coleta de lixo, guias e 

sarjetas, pavimentação, entre outros melhoramentos públicos. 

FOTO-SERIE 	01 	- 	ASPECTO GERAL DA ESQUINA DA AVENIDA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO (ORLA MARíTIMA) COM A RUA FRANCISCO FIGUEROA, ESTÁ O 
CONDOMINIO ROVI, INDICADO POR SETAS 
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3.3 - BENFEITORIAS 

O Condomínio Edifício Rovi, onde está o imóvel avaliando, é 

composto por dois blocos residenciais semelhantes, identificados como I e II 

(este último onde está o apartamento avaliando), dotados de térreo e três 

pavimentos tipo, não servidos por elevadores. Cada bloco possui duas 

entradas, contendo, cada uma, dois apartamentos por andar. 

Suas fachadas são revestidas por cerâmica. Seus recuos têm 

áreas ajardinadas e piso com acabamento cerâmico. 

No pavimento térreo, localiza-se a garagem coletiva com direito a 

uma vaga por apartamento e área de lazer comum, compreendendo salão de 

jogos e bicicletário. O salão de jogos, de uso comum, possui piso revestido por 

lajotões cerâmicos pintados e paredes com acabamento em pintura ou tijolos 

aparentes, além de esquadrias em alumínio. 

FOTO 02 - ENFOQUE DE FACHADAS DO EDIFICIO ROVI. 

4 

4 
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FOTO-SÉRIE 	03 - REGISTROS DE 	FACHADAS 	DOS BLOCOS QUE INTEGRAM O 
CONDOMÍNIO ROVI, COM ACABAMENTO CERÂMICO. 
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FOTO-SÉRIE 04 - ENFOQUES DOS RECUOS PREDIAIS E GARAGEM COLETIVA. 
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FOTO-S RIE 05 - 	 REGISTROS DO SALÃO DE JOGOS (USO 
COMUM E ÁREA DE DUCHAS NO PAVIMENTO TÉRREO. 

htr,, 

• 

I  11 

O hall de entrada no pavimento térreo possui esquadrias em 

alumínio, piso e paredes revestidos por cerâmica. Nas áreas de circulação 

comum dos andares tipo e escadaria, o piso tem acabamento em granilite e as 

paredes em pintura látex sobre têmpera. 

FOTO-SERIE 06 - ENFOQUES DO HALL DE ENTRADA SOCIAL E 
ESCADARIA DO BLOCO II DO CONDOMINIO EDIFiCIO ROVI. 
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FOTO-SERIE 08 - VISTA GERAL DA SALA E TERRA O. 

7 

FOTO-SÉRIE 07 - DETALHES DA ESCADARIA E ÁREA DE CIRCULAÇÃO 
COMUM EM PAVIMENTO TIPO. 

--, 

, 

--- 

_..- 

O apartamento em foco é constituído por sala, terraço, dois 

dormitórios, hall de circulação, banheiro e cozinha conjugada à área de serviço 

fechada. Toda a unidade apresenta piso cerâmico e esquadrias em alumínio. 

As áreas secas têm as paredes com acabamento em pintura látex e os demais 

cômodos paredes azulejadas até o teto. Constatou-se, durante as diligências, 

a manifestação de trincas em parede do banheiro e teto de um dos dormitórios, 

4 	com o destacamento incipiente do revestimento. 
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OIS DORMITÓRIOS. FOTO-SÉRIE 09 - ENFOQUES DOS D 

gr MEV lir 

FOTO-SERIE 10 - 	REGISTROS 	DO UNICO BANHEIRO, MOSTRANDO, NO 
DETALHE TRINCAS E O DESTACAMENTO DO ACABAMENTO CERÂMICO. 
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FOTO-SÉRIE 
ÁREA DE 

- 

11 - 	 ASPECTO GERAL DA COZINHA, CONJUGADA Á - 
SERVIÇO, VISTA SOB DIVERSOS ÂNGULOS 
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Classifica-se a construção como do tipo "APARTAMENTO PADRÃO 

MÉDIO — SEM ELEVADOR", de acordo com o Estudo "Edificações - Valores de 

Edificações de Imóveis Urbanos — Santos", publicado pelo IBAPE/SP (Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia). Segundo documentos 

acostados aos autos, essa unidade encerra área útil de 56,255 m 2  e área 

construída total de 103,905 m 2 . 

4  -  AVALIAÇÃO DO IMÓVEL (Janeiro /15) 

A perita servir-se-á do Método Comparativo Direto para a 

avaliação do imóvel, que consiste essencialmente na comparação de valores 

de venda à vista conhecidos, na forma de transações ou ofertas de 

apartamentos semelhantes àquele avaliando. Para a avaliação da unidade 

penhorada, foi desenvolvida uma pesquisa atual restrita a unidades vizinhas 

pertencentes ao mesmo prédio ou sitas em suas adjacências, portanto na 

mesma região geo-econômica com índices locais semelhantes entre si, 

englobando sete elementos relativos a ofertas e transações recentes e 

obedecendo ao seguinte critério: 

9 
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1) Sobre as ofertas, aplicou-se um desconto de 10%, relativo ao 

fator de elasticidade de preço, geralmente embutido pelo vendedor. 

2) Atribuição dos percentuais de participação do terreno e da 

construção em, respectivamente, 30% e 70%, comumente adotados no meio 

avaliatório para o local, para determinar as parcelas desses componentes. 

• 	3) Ambas as componentes foram adequadas às dimensões da 

unidade avalianda, sendo aquela referente à construção ainda corrigida por 

eventuais melhorias significativas introduzidas, através de reformas e/ou 

benfeitorias incorporadas aos imóveis, empregando os coeficientes do Estudo 

"Edificações - Valores de Edificações de Imóveis Urbanos - Santos" 

(I BAPE/SP). 

4) Soma das componentes corrigidas referentes ao terreno e 

construção, originando o valor do imóvel corrigido para a unidade em foco. 

Com base nessa metodologia, montou-se a tabela apresentada a 

seguir, discriminando os elementos pesquisados, fontes consultadas e cálculos 

realizados. 

10 
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Tabela de Homogeneização dos Elementos Usados na Aplicação da Metodologia 

Elem. lmovél Fonte VALOR Natureza 

do Valor 

Valor 

Corrigido 

Área 

Construída 

Padrão 

Construtivo 

1 Cond. Edificio Rovi I , R. Francisco Figueiroa, 23, apto. 23 Santos Filho Imóveis - Sr. Hugo - 3477-8787 R$ 	200.000,00 Oferta R$ 	180.000,00 56 0,69 

2 Cond. Edificio Rovi 	I , R. Francisco Figueiroa, 23, apto. 24 Informação no Local - Sr. Celso - 3477-6667 R$ 	240.000,00 Oferta R$ 	216.000,00 56 0,73 

3 Cond. Edificio Rovi I / II , R. Francisco Figueiroa, 23, apto. 3 0  andar Santos Filho Imóveis - Sr. Hugo - 3477-8787 R$ 	220.000,00 Transação R$ 	220.000,00 56 0,73 

4 Cond. Edificio Virgínia, R. Juscelino Kubistcheck, 55, apto. 3° andai Placa no Local - Sra. Zilda -(11) 5925-3193 R$ 	195.600,00 Oferta R$ 	176.040,00 66 0,65 

5 Ed. Araruama, Rua Salvador Molinari, 55, apto. 1° andar Placa no Local - Sr. Ronaldo -99919-6502  R$ 	160.000,00 Oferta R$ 	144.000,00 55 0,65 

6 Ed. Fábio Ortega, Av. Pres. Castelo Branco, 13.710, apto. 1° andar Placa no Local - Sr. Ney -(11) 3834-7145 R$ 	200.000,00 Oferta R$ 	180.000,00 72 0,65 

7 Ed. Flamboyant, Av. Pres. Castelo Branco, jto. 13.083, apto. 1° anda Placa no Local - Sr. Édson - 98129-9347 R$ 	220.000,00 Oferta R$ 	198.000,00 46 0,73 

Efem. Imovél Fonte Parcela do 

Terreno 

Parcela da 

Construção 

Terreno 

Corrigido 

Construção 

Corrigida 

Valor 

Corrigido 

1 Cond. Edificio Rovi I , R. Francisco Figueiroa, 23, apto. 23 Santos Filho Imóveis - Sr. Hugo - 3477-8787 R$ 	54.000,00 R$ 	126.000,00 R$ 	54.000,00 R$ 	126.000,00 R$ 	180.000,00 

2 Cond. Edificio Rovi 	I , R. Francisco Figueiroa, 23, apto. 24 Informação no Local - Sr. Celso - 3477-6667 R$ 	64.800,00 R$ 	151.200,00 R$ 	64.800,00 R$ 	142.915,07 R$ 	207.715,07 

Cond. Edificio Rovi I / II , R. Francisco Figueiroa, 23, apto. 3° andar Santos Filho Imóveis - Sr. Hugo - 3477-8787 R$ 	66.000,00 R$ 	154.000,00 R$ 	66.000,00 R$ 	145.561,64 R$ 	211.561,64 

4 Cond. Edificio Virgínia, R. Juscelino Kubistcheck, 55, apto. 3° andai Placa no Local - Sra. Zilda - (11) 5925-3193 R$ 	52.812,00 R$ 	123.228,00 R$ 	44.810,18 R$ 	110.991,37 R$ 	155.801,56 

5 Ed. Araruama, Rua Salvador Molinari, 55, apto. 1° andar Placa no Local - Sr. Ronaldo -9 9919-6502 R$ 	43.200,00 R$ 	100.800,00 R$ 	43.985,45 R$ 	108.948,59 R$ 	152.934,04 

Ed. Fábio Ortega, Av. Pres. Castelo Branco, 13.710, apto. 1° andar Placa no Local - Sr. Ney -(11) 3834-7145 R$ 	54.000,00 R$ 	126.000,00 R$ 	42.000,00 R$ 	104.030,77 R$ 	146.030,77 

7 Ed. Flamboyant, Av. Pres. Castelo Branco, jto. 13.083, apto. 1° anda Placa no Local - Sr. Édson - 9 8129-9347 R$ 	59.400,00 R$ 	138.600,00 R$ 	72.313,04 R$ 	159.484,93 R$ 	231.797,97 

r 

SOMA R$ 1.285.841,05 

MÉDIA R$ 	183.691,58 

Limite Superior R$ 	238.799,05 

Limite Inferior R$ 	128.584,11 

Média Saneada R$ 	183.691,58 

Desvio Padrão R$ 	33.724,22 

Coef. de Variação 18% 

Int.Confiança 80% _ R$ 	17.644,22 

Intervalo Inferior R$ 	166.047,36 

Intervalo Superior R$ 	201.335,80 

Amplitude 19% 

Grau de Precisão III 
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De posse destes valores, efetuou-se o cálculo da primeira média 

aritmética e a verificação da eventual existência elementos situados 30%, 

acima ou abaixo do número encontrado, para a eventual exclusão dos 

mesmos. Com  os elementos remanescentes, obteve-se uma segunda soma e 

sua respectiva média, denominada saneada: 

SOMA R$ 1.285.841,05 

MÉDIA R$ 183.691,58 

Limite Superior R$ 238.799,05 

Limite Inferior R$ 128.584,11 

Média Saneada R$ 183.691,58 

Desvio Padrão R$ 33.724,22 

Coef. de Variação 18% 

Int.Confiança 80% R$ 17.644,22 

Intervalo Inferior R$ 166.047,36 

Intervalo Superior R$ 201.335,80 

Amplitude 19% 

Grau de Precisão III 

Ao verificar que todos os valores pesquisados encontram-se 

dentro do intervalo imposto à média, conclui-se por sua adoção na avaliação 

do imóvel, número esse ratificado pela amplitude do intervalo de confiança 

inferior a 30%, conferindo grau III de precisão à avaliação. Assim, os cálculos 

efetuados resultaram na seguinte valor para o imóvel avaliando, através do 

Método Comparativo, em janeiro 115, corresponde a: 

VALOR DO IMÓVEL = R$ 183.691,58 ou, em números redondos: 

VALOR DO IMÓVEL = R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais) 	/ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 	45'3, 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO  

Processo Físico n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 	Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 	 Condominio Edificio Rovi 1 e Ii 
Requerido: 	 Espolio de Moises Soares Cardoso Monta e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e • dou fé que revisando os autos verifiquei existir erro de 
numeração, que a folha a seguir da 344 recebeu equivocadamente a 
numeração de 350. Ou seja, não existem as folhas 345 à 349. Nada Mais. 
Praia Grande, 13 de junho de 2016. Eu„ Sergio Antonio dos Santos 
Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 

Ye3 
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9,' 
5 - CONCLUSÃO 

A perita conclui pelo seguinte valor atual, livre de eventuais ônus 

(impostos, taxas, despesas condominiais etc.), para o bem penhorado às fls. 

321 dos autos, correspondente aos direitos sobre o apartamento n 21 do 

Bloco II do Edifício Rovi, sito nos números 23 / 45 da Rua Francisco Figueroa, 

Vila Caiçara, no município de Praia Grande: 

VALOR DO IMÓVEL EM JANEIRO 116: 

R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais) 

6 - ENCERRAMENTO 

Na certeza de haver cumprido com a honrosa missão confiada 

por V. Exa., a perita encerra seu trabalho, que consta de 13 (treze) folhas 

impressas somente no anverso, contendo 11 (onze) séries fotográficas 

digitalizadas, sendo todas as anteriores rubricadas e esta última datada e 

assinada. 

Praia Grande, 28 de janeiro de 2016 

CARLA J RIA VILLABOIM PONTES OGIER 
Perita Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 
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CONCLUSÃO 

Em 30/05/2016 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu,  
escrevente, subscrevi. 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

• Vistos, 
Fls. 332: Defiro o levantamento dos honorários provisórios, depositados às fls. 

326, em favor da expert. Expeça-se mandado. 
Arbitro os honorários definitivos da Sra. Perita em R$ 1.300,00, descontando-se 

os provisórios já arbitrados e depositados (fls. 319). 
Depósito da diferença em 10 (dez) dias. 
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 333/350, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, começando pelo autor. 
Int. 

Praia Grande, 30 de maio de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

SAS /(Íz/.5 recebi estes autos em cartório. i 	, escrevente, subscrevi. 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 07/06/2016 10:07 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0195/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 07/06/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

Teor do ato: "Fls. 332: Defiro o levantamento dos honorários provisórios, depositados às fls. 326, em 
. favor da expert. Expeça-se mandado. Arbitro os honorários definitivos da Sra. Perita em R$ 1.300,00, 
descontando-se os provisórios já arbitrados e depositados (fls. 319).Depósito da diferença em 10 (dez) 
dias.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 333/350, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 
começando pelo autor.Int." 

Praia Grande, 7 de jun 	016. 

Katia Regina Ottenio Kimura 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que revisando os autos verifiquei existir erro de 
numeração, que a folha a seguir da 344 recebeu equivocadamente a 
numeração de 350. Ou seja, não existem as folhas 345 à 349. Nada Mais. 
Praia Grande, 13 de junho de 2016. Eu„ Sergio Antonio dos Santos 
Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 
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IlUMMALIMI 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

E COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 

*  2 VARA CÍVEL 
immtaliffibt**" 	Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 

11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao r. despacho de fls. 
351, expedi o mandado de levantamento n°. 524/2016, no valor de R$ 
900,00, referente ao depósito de fls. 326, em favor da perita. Nada Mais. 
Praia Grande, 13 de junho de 2016. Eu, Sergio Antonio dos Santos 

\\‘ 7 
Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 

JC \\x  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

 

 

Da elrelletelln ilflif 

 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 
	

Condominio Edifício Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que informei ao perito, através de e-mail, que o mandado 
de levantamento judicial encontra-se disponível em cartório, conforme 
cópia que segue. Nada Mais. Praia Grande, 22 de junho de 2016. Eu, 

 Antonio dos Santos Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Mandado de Levantamento disponível em cartório 	 Página 1 de 1 

Mandado de Levantamento disponível em cartório 
SERGIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 

* Enviado: quarta-feira, 22 de junho de 2016 11:14 
Para: 	carlavillaboim@uol.com.br  

Prezada Sra. Carla, bom dia. 
Referente ao processo abaixo identificado: 

Processo Físicó n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 	Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 	Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 	Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Informo que o Mandado de Levantamento Judicial encontra-se disponível em cartório. 
A__MP tt • 

Sérgio Santos 
Escrevente técnico Judiciário 
Matrícula: 364789 
Fórum de Praia Grande / SP. 
Cep: 11.705-090 
20  Oficio Cível. 
Tel/Cartório: 13-3471-1200 - Ramal 219 

• 

https://correio ...tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t—IPM.Note&id=RgAAAACh6SFlay00Q.I... 22/06/2016 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
Substabelecimento / Procuração 

El Apelação 
AR - I3 Positivo 13 Negativo 
Carta Precatória - El Positiva 13 Negativa 
Guia de depósito 	EI/ Levantamento Judicial I3 
Guias FEDTJ El 	Diligência Oficial EI 	 
Contestação 
Reconvenção 
Edital 
Contra rrazões 
Impugnação aos Embargos 
Laudo 
Mandado de Citação - I3 Positivo - I3 Negativo 
Mandado de intimação de testemunha - I3 Positivo 13 Negativo 
Mandado de intimação do INSS- El Positivo El Negativo 
Mandado de intimação - El Positivo El Negativo 

4>s  Ofício  elf.ko 
1)(  Petição do autor Z. 
1  Petição do réu 

Petição leiloeiro Oficial 
Petição empresa de publicidade 

ri  Petição do Perito
•  Petição 

Minuta de edital recebida via e-mail 

Praia Grande,1 / 0112016. 

Escrevente Nadi 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA r VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 
GRANDE/SP. 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 

oço-b`' 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI 1 E II, por sua advogada que esta 

subscreve, no processo em epígrafe, que move m face de ESPÓLIO DE MOISES SOARES 

CARDFOSO MOUTA E OUTROS, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., informar 

e requerer o quanto segue: 

O exequente concorda com o laudo pericial que avaliou o imóvel 

em R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais). 
.4.1•11,  

Sendo assim, requer a realização do praceamento eletrônico do 

bem penhorado, bem como a indicação de empresa Gestora de leilão eletrônico para tanto: 

"LANCE JUDICIAL",  LANCE CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS 

LTDA., CNPJ N° 15.086.104/0001-38 — www.lanceiudicial.com.br  — (11) 3522.9004 /(13) 

4062.9004 / (15) 4062.9004 / (19) 4062.9004, já foi considerado tecnicamente HABILITADO 

pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Proc n° 2012/71827-STI— STI, 

conforme publicação anexa),  que possui capacitação adequada sendo uma das credenciadas 

à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(http://www.ti.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.)  

A propósito, vale ressaltar as vantagens de leilões por meio 

eletrônico, com a consultoria da LANCE JUDICIAL, quais sejam: 

Av. Pres. Costa e Silva - 134- sobreloja 19- Boqueirão - Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 - Tel/fax (13) 3491.5252 
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-1-11)(ar-cic3 VI-v-c)t Costa 
A clb,,c c-a c ie e C c) ris 1 -tc) ria 

• Ampla divulgação, já que as informações sobre os bens são disponibilizadas na 

internet, com amplo acesso ao seu conteúdo por interessados em todo Brasil; 

• Maior poder de atração de novos compradores por meio de diversos canais de 

comunicação, com destaque ao eletrônico (internet); 

• Envia um E-mail Marketing semanal, para mais de 250.000 mil compradores e 

investidores no Brasil e no exterior cadastrados em seu portal; 

• Realiza o acompanhamento processual até o efetivo pagamento do preço e da 

assinatura do auto de arrematação (com agilidade e comprometimento); 

• E, um grande diferencial em publicidade é que todos os domingos,  a LANCE 

JUDICIAL disponibiliza dentro do Jornal "FOLHA DE SÃO PAULO" no setor "mercado" 

com todos os leilões/praças realizados pelo portal, contendo fotos e principais  

informações,  com tiragem em todo território nacional; 

• Com a utilização do leilão eletrônico, estará este M.M Juízo agindo em consonância 

com o princípio da menor onerosidade causada ao devedor,  disposto no artigo 620 

do Código de Processo Civil, uma vez que o fácil e amplo acesso às informações 

desta praça através da rede mundial de computadores, aumentará as 

probabilidades de arrematação, e o devedor terá por expropriado seu bem com um 

valor certamente superior do que com a utilização das hastas na modalidade 

convencional e ultrapassada. 

Ar.* Assim, requer que o praceamento dos imóveis penhorados nestes 

autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal (www.lancejudicial.com.br) e que 

seja indicado e nomeado para tanto o GESTOR LANCE JUDICIAL. 

No mais, requer a juntada da guia de depósito judicial referente a 

complementação dos honorários periciais definitivos que segue em anexo. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Praia Grande, 18 de junho de 2016. 

VIVIANE C TA OUZA 

OAB/SP n° 262.488 
Av. Pres. Costa e Silva - 134- sobreloja 19 - Boqueirão - Praia Grande/SP 

CEP: 11.700-005 - Tel/fax (13) 3491.5252 

fls. 391



15/06/2016 	- BANCO DO BRASIL - 	16:35:03 
141217701 	 0569 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

00190000090161078800058018680189100000000040000 
NOSSO NUMERO 	 16107880058018680 
CONVENIO 	 01610788 
SISTEMA DJO - DEPoSITO JUDICIA 
Ac/COD. BENEFICIARIO 	 2234/99747159 
DATA DO PAGAMENTO 	 15/06/2016 
VALOR DO DOCUMENTO 	 400,00 
VALOR COBRADO 	 400,00 

„, ---- 
NR.AUTENTICACAO 	2.E3A.862.20C1FE.AB1 
(E IA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
INIRE OUTRAS INFORMACOES. 
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Central de Atendimento 313 
Saldos, pagamentos, extratos 
cartões, transferéncias, 
e outras operações , 

4004 0001 e 08 ■1 	J51 
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con7rs a • 

03C3 

Ouvidott_ ' 	'`. 
Atendimentos ,;. 	 ' 20uS 
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0800729v  

Deficient. 	-Altivos ou de I-. 

0800 72_, 0088 

O 	Central de Atendimento BB -1 
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ue 	cartões, transferências, i-c, 	1 
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E 	e outras operações 	 . 
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Nome do Cliente 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 

Data de Vencimento 
	

Valor Cobrado 

Contra Apresentação 
	

400,00 

Autenticação Mecânica 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 RECIBO DE SACADO 

Agência! Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 
Nosso Número 

16107880058018680 

TRIBUN 	E JUtTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 
Réu: MOISES SOARES CARDOSO MOUTA 
PRAIA GRANDE -2 VARA CIVEL 
Processo: 00016805020008260477 - ID 081020000048311304 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: DIFERENÇA DOS HONO 
RÁRIOS PERICIAS 
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	T I 
i Li i VIVOt C C) 5 
Advocacia e Consultoria 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CiVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 

1,56310o-aDi 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I e II, por seu advogado que esta 

subscreve, nos autos da Ação em epígrafe, que move em face de ESPÓLIO DE 

MOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS, vem, respeitosamente, a 

presença de V. Exa., informar que ainda não foram arbitrados os honorários 

sucumbenciais da fase de execução à patrona do exequente, os quais são devidos, 

conforme previsão legal do artigo 85, §1° e §2° do CPC, abaixo transcrito: 

"Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 

§ 1 2  São devidos honorários advocaticios na reconvenção, no cumprimento de sentença, 

provisório ou definitivo, na execução,  resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente. 

§ 22  Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre 

o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço." 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, sobreloja 19, Boqueirão — Praia Grande/SP. CEP: 11700-005 

Tel.: (013) 3491-5252 
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-1-112)1_nrcic• Vi-vot Cc;•sta. 

Acilvoc 	e Corisultor-i 

Sendo assim, requer o arbitramento dos honorários 

sucumbenciais da fase de execução à patrona do exequente,  pelo trabalho 

desempenhado e em virtude da falta de pagamento voluntário da executada. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 16 de junho de 2016. 

"Of 
VIVIANE ' "STA SOUZA 

OAB/SP N° 262.488 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, sobreloja 19, Boqueirão - Praia Grande/SP. CEP: 11700-005 

Tel.: (013) 3491-5252 
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t4 BANCO DO BRASIL 	 3 

PRAIA GRANDE ( SP), 24 de Junho de 2016.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

000168400008260477 
MOISES S ARES CARDOSO MOUTA 
Não informado 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 
05.354.541/0001-31 
R$ 400,00 
6961 -2 AV.BRASIL-P.GFtANDE 
1700118164198 
1 
15.06.2016 
CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
AV.BRASIL-P.GRANDE 
AV. BRAS I L,229 
PRAIA GRANDE - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
2 VARA CIVEL 
PRAIA GRANDE - SP. 

47
7 

F P
6E

.1
6,

00
05

51
41

-9
 21

16
1 $

 111
1
 22

 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 -SISBB 12054 - bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -Dv 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 • 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal sem que houvesse 
manifestação do executado acerca do laudo pericial juntado às fls. 333/350. 
Nada Mais. Praia Grande, 14 de setembro de 2016. Eq z.A)L_Ma noel 
Henrique Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2 VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

.301~0111)=1111% 

CONCLUSÃO 

Em 14/09/2016 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu,  
escrevente, subscrevi. 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos, 
Expeça-se mandado para levantamento dos honorários periciais complementares, 

depositados às fls. 364, em favor da perita nomeada. 
Fls. 358/361: DEFIRO, nos termos do art. 879, II, do CPC e do Provimento CSM 

1625/2009. 
Ficará a empresa Lance Judicial (http://www.lancejudicial.com.br ),  cadastrada nos 

termos do Provimento CSM 1625/2009, encarregada da alienação do bem constrito por via 
eletrônica. 

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no 
equivalente a 4% do valor da arrematação,  não se incluindo no valor do lanço. 

Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/2009, salientando-se que em 
segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da avaliação. 

Fls. 362/363: Os honorários de advogado na fase de cumprimento de sentença 
corresponde a 10% do valor do débito, na forma do art. 523, §1°, do CPC. 

Int. 

Praia Grande, 14 de setembro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMEN' 

Em114/1 	recebi estes autos em cartório. Eu, 	, escrevente, subscrevi. 

1 
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Praia Grande, 21 setembro de 2016. 

Sergio Antonio d 
Escrevente Téc 

Santos Junior 
co Judiciário 

Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 21/09/2016 11:01 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0343/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 21/09/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

Teor do ato: "Vistos,Expeça-se mandado para levantamento dos honorários periciais complementares, 
depositados às fls. 364, em favor da perita nomeada.F1s. 358/361: DEFIRO, nos termos do art. 879, II, do CPC 
e do Provimento CSM 1625/2009.Ficará a empresa Lance Judicial (http://www.lancejudicial.com.br ), 
cadastrada nos termos do Provimento CSM 1625/2009, encarregada da alienação do bem constrito por via 
eletrônica.Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser Raga à vista pelo arrematante, no equivalente a 4% do 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 
1625/2009, salientando-se que em segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor 
atualizado da avaliação.F1s. 362/363: Os honorários de advogado na fase de cumprimento de sentença 
corresponde a 10% do valor do débito, na forma do art. 523, §1°, do CPC.Int." 
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TEIRMALPLIIINTIGA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

3•11.11nraliffir0 MC MN 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO . 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. 366, 
expedi Guia de Levantamento no 954/2016, referente ao depósito de 
fls. 364 em favor do perito judicial. Certifico mais e finalmente que, 
intimei o perito, via e-mail, conforme docu nto que segue. Nada Mais. 
Praia Grande, 26 de setembro de 2016. Eu, L  Susely Sanches Luchetti 
Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judicia o. 
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97g)( MANDADO DE LEVANTAMENTO DISPONÍVEL PARA RETIRADA - PROC. ... Página 1 de 1 

MANDADO DE LEVANTAMENTO DISPONÍVEL PARA RETIRADA - PROC. 
N° 0001680-50.2000.8.26.0477 
SUSELY SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUS 
Enviado: segunda-feira, 26 de setembro de 2016 15:50 
Para: 	carlavillaboim@uol.com.br  

Proc. 0001680-50.2000.8.26.0477 
Rte: Condomínio Edifício Rovi I e II 
Rdo: Espólio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Pela presente expedida nos autos das ações supra mencionadas, em trâmite por este Juízo e Cartório 
respectivo, fica Vossa Senhoria, devidamente INTIMADA que o Mandado de Levantamento encontra-se 
disponível em cartório para retirada. 

ANL 
Atenciqsamente, 

SUSELY S. LUCHETTI R. DE JESUS 

Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2° Oficio Cível da Comarca de Praia Grande/SP 

Av. Dr. Roberto de A. Vinhas, 9101 - VI. Mirim - Praia Grande/SP - CEP: 11705-090 

Tel: (13) 3471-1200 - Ramal 220 

E-mail: sluchetti@tjspjus.br  

https://correio.tj  sp us .br/o wa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAADKI3hrEB RI S6C... 26/09/2016 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
	 Substabelecimento 
	 Apelação 

AR -LI Positivo El Negativo • 

111 Carta Precatória -LI Positiva El Negativa 

	 Guia de depósito 
Contestação 
Reconvenção 
Edital 
Contrarrazões 
Impugnação aos Embargos 

Ei Embargos de Declaração 
Laudo 

El Mandado de citação -LI Positivo E] Negativo 

Mandado de intimação de testemunha -13 Positivo I=1 Negativo 

Mandado de intimação do INSS- E] Positivo E] Negativo 

Mandado de intimação - EI Positivo El Negativo 

Ofício 	  
Petição do autor 
Petição do réu 
Petição 	CL. V-tru 

Vl  Minuta de edital r ebida via e-mail (el) 
E-mail 

Praia Grande, 3'1 /10/2016. 

Susely Sanches L chetti Rodrigues de Jesus 
Escrevente 
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LANCEJUIDICIAL 
L_IL_EJES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02a VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

c?\ 
 o 

Processo no 0001680-50.2000.8.26.0477 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL,  devidamente habilitada 

pelo T)/SP, por seu advogado infra assinado, honrada  com a sua nomeação nos autos da 

Ação Cível em que CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II move em face de ESPÓLIO 

DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e outros, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de ia  e 2a 

Hasta Pública, com datas de ia  Praca  terá início no dia 21/11/2016, e terá 

encerramento no dia 24/11/2016 às 14:25 hrs;  não havendo lance superior ou 

igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2a Prece.  que se estenderá 

em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/12/2016 às 14:25 hrs 

(ambas no horário de Brasília). 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado 

estarão disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br).  

ra 0800 780 8000 ni (13) 3384-8ODO e 
www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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LANCEJUDICIAL 
LEiLÕE -t.._e-rFQEmvicos 

3. Requer a juntada da matrícula atualizada do imóvel obtida nesta 

data junto ao sistema eletrônico do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente. 

4. Requer a juntada de débitos da ação apresentados pelo patrono 

exequente. 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho 

de intimação das partes para os executados com advogado constituído nos autos. 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a 

cientificaçãodos interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 

10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades 

processuais. 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e que 
com escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, 
através dos termos do parágrafo quinto do art. 687 do CPC, no que tange a parte 

"qualquer meio idôneo",  procederá a cientificação do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do 

executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos através 

de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram 

expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente juntadas aos autos. 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

NYDIA BIASETTI ZACARIAS 

RUA PADRE MANOEL PAIVA, 371 

SANTO ANDRÉ/SP 

ERASMO ZACARIAS E ROSANE FIORE 

AV. PRES. CASTELO BRANCO, 13.296, APTO. 21 

PRAIA GRANDE/SP 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 10  e 22  do art. 

887 do CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital 

legal com antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu 

sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br , dispensando-se portanto, as 

demais publicações legais. 

 

Si 0800 780 8000 	1511 (13) 33134-8000 	1 contatoelancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL.COM.BR  
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LANCEJUDICIAL 
L_It_bs i_&-riRôNicos 

  

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser 

afixada no átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte 
(OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente 

feito e atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

Praia Grande 	outubro de 2016 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP 

rã 0800 780 8000 	El (13) 3384-8000 	1 contatoalancejudicialcom.br 

www.LANCEJUDICIAL.com .BR 
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LANCEJUDICIAL 
Lea_eff5s 1._e-r1R(51■11CIDS 

02a Vara Ove! da Comarca de Praia Grande — SP 

EDITAL DE ia  e 2a Praça e de intimação dos executados ESPÓLIO DE MOISES SOARES 
CARDOSO MOUTA, ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE bem como da titular do domínio 
NYDIA BIASETTI ZACARIAS. O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, MM. Juiz de Direito da 
02a Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1a e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível - 
Processo no 0001680-50.2000.8.26.0477, movida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II em 
face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.lanceiudicial.com.br,  a la Praca  terá início no dia 21/11/2016, e terá encerramento 
no dia 24/11/2016 às 14:25 hrs;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

• 	sem interrupção, a 2a Praça.  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/12/2016 às 14:25 hrs (ambas no horário de Brasília; sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. CONDIÇOES DE VENDA: O Imóvel será vendido 
no estado em que se encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser 
apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida 
pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada 
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Há debito condominial que deu origem a esta ação no valor de R$ 
174.634,61 (set/16) mas cabe ao arrematante diligenciar a existência de outras ações e 
débitos que possam recair sobre a unidade. Eventuais débitos de IPTU ficarão por conta do 
arrematante. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação 
dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar 
os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 4% sobre o preço a título de comissão 
a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por emall pelo Gestor. 
A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(ajN 
executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. D 
PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoelancejudicial.com.br:  I - até o 
Início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até>40 
início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 

411 proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO No 21, localizado no 2 0  
andar do "Edifício Rovi II", situado na Avenida Presidente Castelo "tranco, 13.296, no município de 
Praia Grand , oreS---7---nãi--ca—d-es .  com  a área privativa de 56,2GIS m 2, área comum de 47,65 mz, 
área total constrjüda de 103,905 m 2 , já inclusa a vaga de garagem, com uma fração ideal de 
0,04166% correspondente a 49,96375 m 2  no terreno; confrontando pela frente com o corredor e 
acesso ao edifício, de quem do corredor olha o prédio de frente, á direita com o recuo da Av. 
Presidente Castelo Branco e jardins; no lado esquerdo com o hall de entrada, escadaria e parte do apto 
22 e nos fundos com o vão existente entre os prédios. Matriculado no 1 0  CRI de São Vicente sob o 
no 92.594. Ônus: Não constam ônus pendentes de causa nos autos. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Valor da AVALIAÇÃO: 
R$ 184.000.00 (cento e oitenta e auatro mil reais) para jan/16.  Praia Grande, 18 de outubro de 
2016 

Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
MM. Juiz de Direito da 02a Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP 

Gi 0800 780 8000 51 (13)3384-ecoo 
	contatoalancejudimalcombr 

www.L A N CE JUDICIAL .COM,BR 
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REGISTRO GERAL 
do An. 173 

"I 1 MATRICULA 2 1 	 RUA E H.,  DO IMOVIR. OU SUA DeNOMINIAÇA0 
S 

kl ', 	250k ISDIPICIO Rovi -11 - Animou= r2 21 
',. 	 MUNICIEM° '1 I 	 CADASTRO 

" ti .2•Aii: .2P'` N. 	....._.2. 	ti; 	1,. 	• -____ • 
0~6% Rm 	1 m.. 

4 
_ 	__ 	,__''r , 	,_ 

I 	'cAnAdrediaTICA8 C COrdeRoNTACÕES 

...= 

~Eril  CrAP. 	' d 	'De • ,ffla 	21 
cau avWI II, , eituado á Avenida 
no munichlo'de Praia Ogande, 

c:Watt,* de 156,,255a2, &roa de 103,902s2 .1a inclua* 
ideal de 0,041601(0,,00rrespondente 
tardo pela trentei:gos'o corredor 
corredor olha wprèdio\de 
`dente Castelo Brance:e jardins ;  
da, adoudaria e Rarte5Ao apto.22 

- entre os prédios. 	‘ 	' 'bi 
CONTRIBUIPTEs 	\ --;•:":; 

, 

PROPRI~As ROVI PROPRIEDADES 

e  localizado no 	2Q matar  de, Errnpt,' 
Presidente Caeteló Eranoo, 132296, 

Comarca de ao Vloenteó *afta irei. 
comua do 47,65a2, arca total construís, 
a vaga de Frac, coa icaa tonto .. , 

a 49,96375m2 no togn!not oonjrn_ dg ao sso 	ao edificao$ do,. 	v 
!rente, a direita com o recuo da aV.Presk 

no lado esquerdo dom g hall -de entre 
d nos fundos com o vao existente :kr 

'- 
''. 

	

=zupa; com ettãe na Capital de 	. 
1.499. 92  andar* 0031,109101 galai " 

'., 	-- -_>. • 'cari:arfa 
-.. 	 *Mu comia 

api. 	. 
..-- 	- 

ircil~.  Avenida Paulista''' . 
A, 000/191 sob an 46.4380.925.Anoi-9o. 

, REGISTRO animou lu 77.4e1 l \dgate 

ra- 	5 	; 	. 
R.21L1-92.504.em  data, 29 de 

Por Instrumento ,Partioular 
PaCTO ADMITO DE RIPOTeCA,0123.910 
em-23 de setembro de 1.983, 
ma do artigo 61 da lei no 
tigo 26 do Dee.Lei nd 70/66, 
deu o inovei acima descrito,peIo 
1.1À110 Z ZACARIAS e sua mulher 

se 	.<, • do 1.983.- 

de VENDA E COIIPRA,CONRIS610 
DE CREDITO S OUTRAS 

com força da_ escritura 
4.380/64, art,la dar,141 

a proerietArsupra,,qualificada,ven 

DE DIVIDA - 
AVENÇAS ,lavrado 

publica, na for.. 
no 5.049/66 e ar- 

... 
a- 

.n 	15/niele ue 
ciso' comum 

371, em Ran. ,.. 	F, 	... 
\'':**1•1,,,\ ' t . poio. 

,N  Ily, \fero.° ....,, 	, 

preço de uret10.400.000,00, 
ar 	NYDIA ousEeri 7ACARjAS,brasileixoa 1  

de-WeirslitirfiTiW- e 
11.u.2.482.933 e 2.393:264.,e 

a rua adadre rianoel Paivajis 

~imo r----7----Eeg C de comunhae 
rente,de custoa,ela do lar, 
443403,388/87, residentes 
to Andre,deace Estado.- 
PROTOCOLO Y2229.474/936.- 

RxIdTRADO POR:, 

R.2/11-92.304,em data de 29 de setembro de 1.983.- 
 -- 

Por Instrumento Particular ( vide r.1), os compradores  
CARIAS e sua mulher - MIA BIASETTI ZACARIAS,supra 
ael-tur o imovel acima d3g-ranro,..—eppmrar mau E 
a favor -da vendedora,supra quilificada,para garantia 
Cr.$9.360.000,00,pelo prazo de - 180 meses, a taxa de juros nominal

AMmelp*Irs 

qua1IXiÕidoa";-- N. 
ESPEO/AL iftIPOTEC.‘", 

da dda-Adir 

-I 4~44 Cen~ Nhã Iralle , .• 

"SELSON LOBO REGISTRO DE IMÓVEIS DE S. VICENTE.  
r 
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oftà 

ktO .0,084713 
\ 

, cienlir. go-ribir=re. prestaçao mai 23 de outubro de 1, 3 , no valor - 
:dual de -2.50% a..a. e efetiva de %) 9.2  % a• 41 •1 Yen. I 

' 4  

-, -si,... de. Cr4147.957,65, e demais condiçoes constantes do titulo. -  ',,.. ,fRROTOCOLO Na229.474/926.- 	 , 

REeLTRADOPOR:  
\* 	'''''.ii 

•or 
tertific'n.que por Instrumento Particular ( vide r.1) ", a vendedora ri 
tro qdalificada,00m base nos artigos 1.063 • seguintes do >Oodigo Oi 
vil Brasileiro e consoante inciso III do 9rt.39 da lei n°4.380/64 CE 
DEU A TRÃSSIERIT.t. todos os seus direitos crlditorios arilados da hip-sli •taoonatante do R.2, para .IR4DES00 1314.0REDITO Itt0BILI.M0,corik  /Ude emSio Paulo,* Av.ldbevaade 3 1  73-9 COW 60•917•036/0001=66*" pRoroomo rag.222.nt/93ffi.- 

".7 	 . • 

.•■•• 92.304,em  delta de 	setembro de 1.983. , 
 

keelage - 

í4'0•4" 

r~fla" 
, 
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0$0°  AVERBADO POR: \ 
ç 	̀"" 

costrk 
	• * • ° r a Of. 

kx.2/2-92  .504, em data oe29-, de setembrode .1.983*- 

Certifico que em de:a ãe ):2Í'cle setembro de 1.9834ot EMIT/DÀ a  Ct.  RIPOTWARIA ria 179.54817-8e*ie Aoia qual figura como emitente e 
favorecido BRADE:300 	OREDITO IHOBILURIO,  supra qualificado,e co 
mo devedores - 	 AAB  e sua mulher RIM PIASETTI:alut2gpa7 retro qulifioadOso"-:-.0 valor de Cr.$9.360.000 , 33rielo prazo . 	ekt ses,a taxa de juros nominal de 9,50% a.a., vencendo.se -a primeira prestaçZo em-  23/10/1.9d3, novalor ',dt.Cr.1147.957,05, 'e demais condi çoee constante:: da referida cedu j.a....„\ 
PROTOCOLO  -N2229 .474/936.. 	̀, 	• 

N 
AVERBADO POR: 	 40a,„ 

Av.01, em tOdemaiodo1999. 	 , , t 
k 414 * N Procedam esta ave:baça° Sada do reqesdalcalo da 30"in:eira de ,1.997, posa sousán os, eu vidado 

da alteração da raio social do ' mak-  • : • all': * •SM. Mimo IMOBiLIÁRIO, 6111PICh0 pamead 
• i 

a 
Ont sob • deacmiza9k0 	• • 9  sht• çcen  ode clkOiãcc,;;311,.. na adule do Dee; 
insulto no COOLIF. sob a°. 	 11 adotem *a da Àasail,4i Gond Pairsordiaida 
realizada eis 13 do joeiro de I 	 Oficial do Estado eia 10%iiisiro (191990 

Av.06, em 10 de maio do 1999. 
Da adula IFpotockis Impai adem da Av. 4,0 andare &venci" BANCO BRADESCO Sift;,:‘  
rePreigencle por ísiadaistakaidattra ,11 Ydada~briazaatÁbaa, miai= easa aSeitipt 
para sondar wee, em virado da quitação da Má, cal 30 &janeiro do 1.997, ficai arkikilis 
a 	hipmea objeao do R. 2 e Av.3 desta matricula 	 ‘‘\ 

CONITNUA N4 FIGNA N°92 

1 	vidieh na. &gula* 

Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (vvww.arisp.com.br ) - Data da Visualização: 5/10/2016 14:22:51 

0831°.  oiertra40,00  rimow  
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Emissao: 21109/2016 fls. 1 de 4 

Autoc COND. ED. ROV1 E II X Mc ESPÓLIO DE MO1SES SOARES CARDOSO 1•10UTA E OUTROS 
Pr00013: 1563/00 -2avc 

Dm Dasiges 9.0404 MIM ooá 	I1 v.c4. II .94 /reg V. hen Talal 

0115/1999 oicasal 110,00 20% 20359813 	333,96 	292000% I"» 1.167,54 
0146/1999 rama 11013 30% 0369992 13071 2071000% 7045 1.163.34 
00.072999 meai 110,00 20% 031423 33053 206100014 731.0 1.139.41 
1507/1999 ma 29500 20% 3031423 953,43 203,0000% . 1.96424 	_ 01033 
002919 ameeni 110,00 20% 31535093 152,92 205,00004 724.47 1340.37 
15001199 UM 2900 - 20% 24.33509 946,44 2051000% 1.90.27 	• _3376.01 
000999 1940.1 110,00 20% 20.641936 150,99 2041300% 7140 1.1370 
15.092999 adro 29510 20% 0641036 941,30 204,0000% 19213,25 3.049,11 
01241999 ~1 1100 20% 072450 349,63 203,0100% 709,74 1.12939 
13311999 nes 295,00 20% 24721363 9370 20,0700% 1303,42 345060 
01/11/1999 merd 1100 .20% 20.92707 346,39 202~ 0932 1.1100 
1111/1999 490 293.04 20% , 2032707 " 90.73 202,0000% 217602 2.9900 
01/12/1919 amai • 110,00 30% 21.124276 343,011 20100001 . 499.311 1.1010 
15/2/1999 atm 295,00 20% 31.134276 130,011 201,093% 1249,33 2333,44 
0101/2000 ~MI MOO 30% 21.310393 _ 3036 200030% 0211 1100 
11010000 ema 295.00 20% 2120393 413.32 num 20263 3.9220 
01/02/2000 mond 110.00 20% 21.410406 33049 199,0001% 030 1.079.77 
15012000 can 293,00 20% 21410406 907,79 39900301 • 13060 11.1103 
0103/2000 meei 11000 30% 21121111 .3032 1900200% 600 117514 
1103000 ma 2950 20% 21.01111 907,33 1910000 1.796,51 2030 
0110000 amei 11000 20% 21440511 3370 197,0000% 05.63 10710 
1544/200 atm 375.011 34% 21.441951 1.131,19 19700% 2.269,21 1.635,47 
0115000 ~1 110,00 20% 21.461262 3370 1960000% 6610 1.054.74 
134132030 nem 375,00 20% 214020 	" 1.13(0 194.0000% 2.2550 1454.71 
01/092040 mal 11000 30% 21457327 300 1950000% ‘ -' 011,61 3.00/1 
11012144 atra 37000 211 2143707 -,1.1510 195.0000m 2343.20 30099 
e147a0 rad 110,00 20% 2130180 136.74 10,000% 0027 mous 
01/01/2030 ~1 110,00 20% 21121053 33232 3930000% 44010 1090 
15402000 cem 32000 20% 210053 96629 19300% 136414 ' 3.024.14 
01402000 mened 1100 20% 0013067 32013 1920000% 1133.91 110012 
15402000 nes 330.00 XI% 2103007 - 900 1902091% . 13320 197043 
01/102030 =ma1 11000 33% . 22.110052 .12625 1900000% 434,01 1314.19 
15/102000 034 1000 20% 010032 •• 534,0 191,004% teliz 26620 
01/11/2000 rad 110,00 20% 7221554 326.23 190,0030% 419,01 1.0110 
15/11/2000 Gen 10000 20% 2221534 53313 19000001 131437 . 1.6540 
01/12/2008 rei 11000 20% 22.279965 3200 119,0002% 614,77 103.10 
1302/200 aia 19203 20% 22279961 532,21 1491000% 1.006,00 1144.73 
0141/2001 mei 1100 311 22.40504 32311 140)000% 4011211 9960 
1341/2001 sara 1100 2494 22.44904 529,37 3000116% ' 993,10 1.630,44 
01432001 ~Nd 111000 20% 21.575003 • 34214 110000% 1115,19 1060 
01132001 aw00a1 

. 
04,00 20% 220561 54039 300000% 1104,73 1.652,97 

21/03/2001 &arte piecaeda 000 061961 203.29 1161004% 97011 0040 
01442031 muni 11200 20% 2279431 537,61 1830000% 994,17 • 1.6390 
0110001 160011 191,00 20% 2231590 _34046 .104.0000% 1.007,32 1464,17 
0149201 ~I 121.00 30% 20117003 	• 3440 10004% 010 1.0440 
0107400 reed 
1...... mul ........ I.. 

121,00 20% 2723570 34200 10000% 0230 1323,23 

fls. 411
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Emissão: 21/09/2016 	 rh.2 de 4 

Autor: COND. ED. ROVI 1E11 X Réu: ESPÓLIO DE MORES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Processo: 1563/00 - 2' VC 

Dela V. Pritcipal Ui Obter V, Casiside %km vaza 11391 
01602031 meei 12100 20% 23313343 339,03 1010000% 61314 .. 4020,44 
0163400 areei 12100 20% '23499602 ' 334,34 1800000% 40243 1,0094 
10034002 ri 121,00 20% 23.131033 314,59 172.000101 $044.32 934,42 
100612002 meei 12100 20% 23303493 31230 171,0000% $4027 92003 
00127/7002 moei 12100 20% 4320437 314,30 170,0300% 53244 911.43 
104012002 moi 12100 20% 23449047 31211 163030% 52226 ., 	1104,23 
1010712002 Neer' 121,00 20% 2341962111 20436 191.0010% 51730 317.49 
120212023 °Mil 44,1,264a noa magas 41,24 " 	1620040% • 3302 - 	134.76 
10104/2003 meai 12200 2% 32647999 neje 161,0091% 43291 707.17 
1003/2003 Demi • 121,00 2% 32037141 265.23 1400000% 01,36 494,119 
121051103 amai 121)0 234 30.354706 •• 242.43 1.190000% 411" '10n44 
1007/2003 metal 12100 2% 30.336493 26273 154,0003% „ 413,1* 603.2) 
230712003 Can 130,00 2% 30.336493 123.77 1520003% 314.71 $44199 
10014003 meai 12103 2% 3113411627 262,9I 1370000% 412.40 210,33 
230412003 eas 13000 3% 34343127 123,61 137,0000% 511.23 343.40 
1009/2003 ~É 121.00 214 '36.400254 202.21  136.0000% 409,04 67209 
25094003 mira 13000 2% 31403254,  324,03 1360000% 50707 1171,G 
10074004 maret 121,00 2% 3232747.  • 243,91 — 146,0000% 34340 6173$ 
10004004 lema 12100 2% 32261471 247,19 1430000% 35229 41233 
1909/2004 anal 121.00 2% 32302773 3430 144,0000% 33406 404.15 
190012001 reei 121.00 2% 32477194 24306 somam ' 331,00 401,36 
23/102001 extra 100,00 2% 31477196 . .211206 143.0020% 29000 6299 
41/11/2004 arai 121)0 2% 31533108 14306 140300% 34705  97,119 
25/11/2004 ma * 10003 2% 31533103 mut 140010%  237,36 40432 
100112033 meu! 121.00 2% 32957261 • 24109 1400000% 331,04, , 	505,36 
103104005 leme! 121.00 2% 33190963 239,46 1340000% 33243 37409 
moem meei 12209 2% 33333996 '237,73 1370000% 32269 36217 
numes era 7200 2% 33332906 147,33 137,0000% 20106 •• 	332,15 
12022003 and 12100 214 33333141 27333 4320000% ,• 320,33 36267 
25015/20030%$ 73,00 211 33039145 14622 1360003% 193,311 347,52 
10062003 matail 121,00 2% 34079219 . 233,95 1320000% 31503 334.43 
10072005 ema! 12110 2% 34.031332 . 23400 13000% " 313,111 332,70 
021022005 arte pscetleia 13300 .34340746 237,33 1330000% 34427 399)2 
I066/200$. 15000 2% 31.943716 29035 1330000% 3114.03 611201 
1069/2003 amai 15000 2% 34.041746 nus 1320300% 31333 -,' 	079.10  
1042/2003 ~sal 130,00 2% 34.41C001 204.07 moeu 38271 663011 
10032006 real 130.00 2% SUMO 23332 3220000% 337.43 64202 
100412106 meei 130,00 2% 34.92427 21306 1350000% 353.70 442.31 
101612406 aer1 • 19230 2% 35013639 * 361,21 1230000% 444.37 41207 
100712004 amei 19200 2% 34349129 36234 122.s040$ 441,07 109,14 
1001/2006 ~1 . ' 1920 114 35327617 361,14 121,0000% 436.97 103,33 
10094006 anui 19200 2% 35.010611 14101 1700300% 433,45 00130 
10044007 atrai 204.00 2% 36377443 343,24 113^ • 412,72 710,36 
251054007 exera 15200 2% 31171214 ' 77332 1120306% 306,00 MÁS 
100612007 mal 13000 2% 36345289 27201 1110000% 902.43 . 30004 
2304120070%, 

whrerharLenre hr 

13000 2% 34363239 • 212.31 mexeis smom 310.44 

fls. 412



EmIssIlo: 21M/2016 
Fb, 3 (154 , • 

Autor: CONDAM. ROVI 1 Eli X Rda: ESPót10 DB MOISES SOARES CARDOSO MOU E MEROS , 
Enceno: 150/00 VC 

• 
• 

Due 	 . Doeripb V. ~aipi 

150,00 

1004 

2% 

004 

36.4-mil 

V. Ocedair 

27467 

%Moa 

1190000% 

V. troa Tora 
22474007 aba 

298.41 115,91 
3046220177 orni 10090 2% 34709134 17907 108,0000% Mn 374.87 
2512012007 mal 100.00 2% 36201201 179.03 107,0000% 191,54 414.17 
23714001 ara 10000 2% 3631161 17449 1060000% 119,19 871.16 
14134007 alicial 6034 .. 37.070329 106.63 105,1304% 11136 2149 
28124077 ara 10000 2% .• 37.070339 173.73 . 1050000% 106.61 •••• 	367,89 
23414008 em 100,00 2% 37.419911 374,02 1040000% 	' 183,06 34.40 
25654004 ara 10000 2% 27.618177 21401 103,0300% 180,05 	- 35435 
2563/2001 ara 10000 . 2% 47.111101 173.94 102040% 17705 35400 
2201/2008 rara 100,00 2% 30.063212. ; 1730 1010300% 174,32 331.17 
23152008 arra 100,30 , 2% 3230581 171.99 100000% 171.911 - 347,41 
251064008 ara . 

NOA 2% , ganso 170,36 890006% 148.65 10,41 
29442009 ama partria 1113,00 • 40315796 307> 49,0000% 273,55 • 18491 
10164010 armai 165,00 2% 42946744 233,12 750000% 18484 448,54 
1011/2010 era al 16500 2% • 43.467049 23001 70,070014 175.06 430,15 
10472011 amei 20030 216 , 45414835 wn.61 420000% 17431 47107 
14114011 ~1 MOO 2% •. 44362174 704.11 58,6000% 164.44 454,74 
10124011 mai 2400 2% 44306438 282,60 ' 57,0000% ' 141,011• ' 	449,33 
1002/2012 ~s4/ ' 200,00 2% 47203239 279,74 550000% 13145  439,38 
10032011 amai 220,00 • 2% 47216941 306,52 54,0000% 145.72 , 47137 
movem mem 220,00 2% 47372057 305,97 	. 53,0100% 11236 • 474,24 
15422012 amai • 72000 2% 47.67434 301,03 320300% • 15009 468.20 
mamou in..1 230,00 2% 47301411 xué 51,0000% 154,20 46240 
1701712012 arai 22000 2% 48.042081 901,54 *0006% 150,79 45440 
MOMO ~sai 7200 2% 44260714 308,29 400000% . 147,14 453,43 
~4013 amuar • • • 90,00 2% 51269227 115.43 99,0003% 4520 563,00 
7142/2014 ara ri 1240 2% 53206573 132,74 30030" 55,72 345.17 
24014/2014 acari 19000 2% 51412866 18433 29.0004% 53.63 241,33 
21034014 ~1 13000 2% 54.06128 .18200 240300% 21.18 337,43 
2106/3014 areal 15000 2% 54335647 181,71 270000% .4902 234,40 
211.074014 amai 392,50 211 	- 24.527049 47431 36p000s ume 60703 
280013314 rui 242,50 . 2% 2  54597934 29233 • •Is.000ffic 73,15 • mia 
20092014 esed 342,50 2% 546941 292,10 24,0300% 7030 36401 
28/102914 amai 243,50 2% 54944221 200,60 23,0000% NO 363.34 
21112014 ~s4/ 311,10 2% 55.173045 289,58 22,0000% 1139 35907 
24124014 oral 242.50 2% 53,465302 280.05 213000% • 40.49 354,30 
2107/2015 ria 85 dranasivarcar 24.40 21435366 2438 19,0000% 5,39  33,77 
2106/2015 toa 24230 2% 51.17013 270,11 130020% 40,51 ' 31602 
womois Gera 170,00 2% 55.605669 ' 187,91 140000% 2430 217,14 
254412015 arra 170,00 2% 59951311 18412 13,8070% 3432 214,83 
254013015 ora 17030 2% 60.101219 18436 MONOS 22.36 212,44 
25/104015 ara 170,00 2% 64407773 113,41 11000714 939 204,50 
1641/2015 ler moo 2% 60.072914 31420 10.0000% 3132 354.30 

.' 33/1112015 ara • 11030 2% 61.541603 181,97 9,0000% 14.37 36497 
16101/2016 arai 29400 2% azam 311,90 4030% 24,91 1143,08 
16474016 rara 

vávArsadzotalx 
1940 2% 43.01043 -' 307,26 7,0000% 21,10 . 	334,90 
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Emissio: 21/092016 	 " Pis.44e4 
Autor: COND. ED. ROVI IEPI X Rem ESPÓLIO DE MISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 

Processo: 1563/00 - VC 
Dei 1 	cipla 	i i V. Principal 	Mula 	Divior 	V. Cede 	%Mu

-II 	V.7ga Tod 
moam amai 	 294.00 	2% 	16.63917 	304.37 	40700% 	11.26 3211.11 
1604/2016 ~1 	 294.00 	2% 	0319112 	301.04 	1010716 	MU 124.21 
160Y2019 anal 	 294,00 	2% 	04328264 	301.11 	40000% 	1204  119.11 
13012014 miesel 	 2940 	214 	44.9062. 	298.19 	3,0000% 	090 313.0 , 
10070010 meed 	 294,00 	2% 	095862 	290,0 	2.37100% 	Ui 410,11 
M00% rad 	 29400 	2% 	03311674 	2114,91 	1.0000% 	. 2.94 %kW 
1601100% rant 	 29400 	2% 	 0 	, 	1040 	0,0000% 	3.60 299.00 
Padrio de Cilada 

• COMUA° MONETARM: 	 . 	 . 
Tad (is Priocipel Contido: 
Total do bkhe 

$1.521.70 
4,06144! 

- bagada: Tabela Pada do Tribnod de hada do Sio Pook. Vika Coalsidos alk 30109/2016 teta: do Mon 	. 74.642,56 
- MaRipicador do CRado: 65.855267 	 . 	, 

- JUROS: 

Talado Despem Moam*: ao 
Subtotal: 132232.62 

.Cosozon: A cede mudança de emes 	• 
- Pedalo: Da data da(*) pereda(s) ato 30/09/2016. + Uai paca Diadbaloio ". 79,55 
• Taz 12%10 Mo Simples 	 • + Il000rkka 20% 	• 26.416.53 • laidlook Nio aludido Moo aba Moem 

• 
TAXAS PARA D1STRIBUIÇÃCt 	

: 

- Toa Judiciária (R.164,59) + Dilatada (RS11.94) + Medito Nadal (053,02)7091 Tom 	:f  
• • 

• . 	* 

, 
''' 

73,55 

MULTA 10% DO ART.475-1 DO CPQ 
- Soba o Priocipal (1S5.152,17), soba Multas (RS606,114). abe hoos (RS7A64,25), sota 
Hourkloa (RS1644,65), sobro III TOM do Distribolgo (1117)5) Total ~c 1.1.675,66. Total do Cikolo: 156.756,75 

O 	

• 	 • • Mola 10% CPC Art.4754 1.1.875,td 
• 

boi do Mak em Melte 174413441  

. 	 • 	 . 

" 

, 

. 
. 

• . 
' 1 

• 

• , 

. . 

• • 
• " O 

. . 

wilreat_arier... h. 

- 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02a VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

Processo no 0001680-50.2000.8.26.0477 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL,  devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada  com a sua nomeação nos autos da 

Ação Cível em que CONDOMINIO EDIFICIQ ROVI I E II move em face de ESPÓLIO 

DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e outros, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

1. 	Requer a juntada da minuta do edital de publicação de ia  e 2a 

Hasta Pública, com datas de la Praca  terá início no dia 21/11/2016, e terá 

encerramento no dia 24/11/2016 às 14:25 hrs;  não havendo lance superior ou 

igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2a Praca.  que se estenderá 

em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/12/2016 às 14:25 hrs 

(ambas no horário de Brasília). 
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado 

estarão disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br).  

3. Requer a juntada da matrícula atualizada do imóvel obtida nesta 

data junto ao sistema eletrônico do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente. 

4. Requer a juntada de débitos da ação apresentados pelo patrono 

	

exequente. 	 . • 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho 

de intimação das partes para os executados com advogado constituído nos autos. 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a 

cientificaçãodos interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 

10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades 

	

processuais. 	 . • 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e que 

com escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, 

através dos termos do parágrafo quinto do art. 687 do CPC, no que tange a parte 

"aualauer meio idôneo",  procederá a cientificação do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do 

executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos através 

de carta com A.R ou por petição .para cientificação aos autos que foram 

expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente juntadas aos autos. 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

NYDIA BIASETTI ZACARIAS 

RUA PADRE MANOEL PAIVA, 371 

SANTO ANDRÉ/SP 

ERASMO ZACARIAS E ROSANE FIORE 

AV. PRES. CASTELO BRANCO, 13.296, APTO. 21 

PRAIA GRANDE/SP 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 10  e 22  do art. 

887 do CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital 

legal com antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu 
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sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as 

demais publicações legais. 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser 

afixada no átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte 

(OAB/SP 306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente 

feito e atender a este r. MM. Juízo com .  maior celeridade. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

Praia Grande, 19 de outubro de 2016 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP 
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O2 ° Vara Cível da Comarca de Praia Grande — SP 

EDITAL DE 1° e 2° Praça e de intimação dos executados ESPÓLIO DE MOISES SOARES 
CARDOSO MOUTA, ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE bem como da titular do domínio 

- NYDIA BIASETTI ZACARIAS. O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, MM. Juiz de Direito da 
02a Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de ia  e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível - 
Processo no 0001680-50.2000.8.26.0477, movida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II em 
face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.lancejudicial.com.br,  a 1° Praça  terá início no dia 21/11/2016, e terá encerramento 
no dia 24/11/2016 às 14:25 hrs;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 
sem interrupção, a 2° Praça.  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/12/2016 às 14:25 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 'CONDIÇOES DE VENDA: O imóvel será vendido 
no estado em que se encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser 
apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida 
pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada 
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Há debito condominial que deu origem a esta ação no valor de R$ 
174.634,61 (set/16) mas cabe ao arrematante diligenciar a existência de outras ações e 
débitos que possam recair sobre a unidade. Eventuais débitos de IPTU ficarão por conta do 
arrematante. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação 
dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante , deverá efetuar 
os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 4% sobre o preço a título de comissão 
a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. 
A comissão devida não está inclusa no valor do 'lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) 
executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO 
PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatolancejudicial.com.br:  I - até o 
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o 
início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 

-inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO N° 21, localizado no 20  
andar do "Edifício Rovi II", situado na Avenida Presidente Castelo Branco, 13.296, no município de 
Praia Grande, Comarca de São Vicente, com a área privativa de 56,235 m 2, área comum de 47,65 m 2, 
área total construída de 103,905 m 2, já inclusa a vaga de garagem, com uma fração ideal de 
0,04166% correspondente a 49,96375 m 2  no terreno; confrontando pela frente com o corredor e 
acesso ao edifício, de quem do corredor olha o prédio de frente, á direita com o recuo da Av. 
Presidente Castelo Branco e jardins; no lado esquerdo com o hall de entrada, escadaria e parte do apto 
22 e nos fundos com o vão existente entre os prédios. Matriculado no 1° CRI de São Vicente sob o 
n0  92.594. Ônus: Não constam ônus pendentes de causa nos autos. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges ee terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Valor da AVALIAÇÃO: 
R$ 184.000.00 (cento e oitenta e gpatro mil reais) para jan/16.  Praia Grande, 19 de outubro de 
2016 

Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
MM. Juiz de Direito da 02a  Vara Cível da Comarca de Praia Grande SP 
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• 

• 

", 'NELSON LOBO REGISTRO DE IMÓVEIS DE S. VICENTE 
Off101,31. 	 LIVRO 2 • 

.REGISTRO GERAL 
g Único do An.173 dD LM N." 8.015. de 31 

MATRICULA 
. 	. 	. 

 RUA C N.400040VE
. 
 L OU SUA DENOMINAÇÃO  

9250 Einitc l6.Rovi rt 	APARnmEng x12 ,  21 	•  ., 	. 	 - 	- 
MUNtOONO 

.. 	, 
'31 	 CADASTRO 

■ 

, 	.‘ 
, 	

•Iáliu:;j2'+'àPè 
_ 	Owlre Rue ti.,  Setor" 

. 4 
1 	'' 	.'''', Vt 	• : 	̀ 

'CARADWRIST/CAS E -CONFRONTAÇÕES 

. 	,  
. 1110V124 'W.VABTAMÉBliO,BW :21 	, 1~11040 MO. gwandar 'do EmPi- 
gim suvia4,:sitnado arlkwanidaPresidente:Caatelo Branoo, 13 2296, 

... no laudatRicki'dét-Waia Oçande, - ComarOa,de ao' Vicente, com a'llrea 
privativa  de560,502, Areaacmam:de 47,65m2, ft.ea total, construi-
da dA-1034903gR,Jktnelnsa a vaga. da Garagem, conHuma.IraOto 	-' 

: idea.Vdol,A41661Orrespondente a-4906375m2 -no-tegránot cozeria 
tendo pela trenter4ow ,o'corredor:dt acesso ao odificlot'de quem-do 
corredor olha o',oredigide 'frente, a direita com o recuo da Av:Presi 
dente Castelo EranWe jardins;Hno lado esquerdo com o hall de entR 
da, escadaria e parte do apto.22 e nós fundos com o vão existente I" 

,.. ,entre os prídiOe•  
." 	0014TRIBITININ4  • 	*':,,,T,;:r.,,, , ',.:k,„,, ,  

ffittle2rg1~1. ROV. 	I PROPR~S.  LIKITADALI .  coa stide na Capitel de 
'filão "alo, a Avenida . Facilite'',  14499, ••92 andar, 00240910 	'sala -.• I 41,. 000~ sob na ,1100080•925M01,400 • , 	• 	• 

. 5.., 	' 	.:';',7 	', 	 , 	 • 

, REGISTRO Arrumou no ?7•461; ,,,Aa‘te '93.rtekria -: 	. 	---- 	', 	 .CAIttatt 
Ein. A.", 	. 

Em 	- 	• 	t:z...• 	• 	 ,--- 
17.2.4-.92.504,em data 29;de ,se ,-..:":" • ,de 4.9e5.- 

.. -Por Instrumento 'articular de VIMA E.0011HIA,00NP188710 DE DIVIDA . - 
PeCTO .ilDJETO ,DE 117.20TeCk_ 1 (3118,510 DEOREDIUrf,R,OUTRIW AVENÇAS, lavrado 
em-23 de seteMbro de' 1.9834 com força dá, ~apitara publica', na ter- 

. ma do artigo 51 da lei - na 4,3E10/64, art21st . dk'',1,44. 'na 5.049/66 e ,ar-
tige .26 do Dec.Lei na 70/66, .'a proprietárix¡Stapra,,qualiticada,ven - 
doei,. .0 inovei ncina .,descritoo pelo preço. de ç,r410400,000,00, - para- 
IMASMO 7ACARIÂk3 0 sua mulher - ROIA itIASETTI. , brasileiros, 

"da ., caa—Wsno regime de comunhao de-b-gra,antes 	trWT-1.6-5. 15/77o1e :..„.;e 
rente,de .ctistota,iela do lar, 8. 1/4%.2.482.955 e 2.393.264-e -Cio. Comum 
I443.50538/87, residentes á rua 2adre•nanóelINtiVanp'371 1  em San-
to -Andre,deste Eetado,- 	 . 	. 
PROTOCOLO' lia229.474/936.•  

REGLSTRADO, 1.10R:: 	 H'f,eor,".7•-' , . 1000  
.  

.•  
• II.211.1•92.504,em -data de 29 de setembro. de 1.983.- 	

.. 
..... 	.... 	 . 	-,. 

Por Instrtuaento .-Particular (vide r.1), oa compradores -EBAS110 ,•••  
•CaRIAS ,  e' sua •mulher -- "NYlllit BIABETTI ZÀ0A2112,supra quallXicadoii7- • 
deram o iniovel aoima~o,e=URE=ICA, ís' SaPEOIAI, IPO iA-
a a favor -da . vendedor‘supra qualifloada,para garantia da - dIvida'do=01  
Or,$9,360,000,090.10 prazo ,de - 180 nasce, a taxa de juros nominal.'• 

•-S A41.c.,..t...d.m.og. ceatii... ff ~o 

., 	 . 

Visualização de matrícula online disponibilizada peta ARISP (~v.arisp.com.br ) - Data da Visualização: 5/10/201614:22:51 
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minai de -2,50% a..a. e efetiva de 9 1 _92 % a.a., ve.n. 
o 	.-se a primeira  prestaçao em- 23-4eautubro de 1.985, no valor - 

...de, Cr.$147.957,65, e demais condiçoes constantes do titulo.- 
/.2110TOGOL0110229.474/936.- 

t 004  

Av.,2/S-022. (34,  em data de - 	setembro de 1.983.- 

CertificcuS por. Instrumento Particular ( vide r.1), a vendedora ri 
tro qualificada,com base nos artigos 1.065 e seguintes do Codieb 
vil Brasileiro e consoante inciso III do art.39 da lei an4.380/64CE 
DEU E TRASELVERIT,todos os seus direitos oreditorios oriundos da hipo 
naconstante do 11.2, para 1RADE800 13/,4.CRF.ITO IMOBILIA.R10,com  sede 
emSao Paulo;a Av7Idtterdade nr7F",—C-C1W b0.917.0,Vb001-6b.- 
PROTOCOLO Ne.229.474/936•- 

AVERBADO POR; 

1.2.4.1/1-92.504,em date cie °:29 de setembro de 1.983.- 

Certifico que em da;:a de 	setembro de 1.983.rei EMITIDA a CE- 
`BULA. RIPOUCARIA 102 179.948/7.-Se±le Alua qual. figura como .emitente e 
favorecido BRAD.t.1 BIA.TEsC REDITO ItIOBILL.R10, supra qualificado, e co 
mo deveclorearmt e sua mulher IVIDIA BIASEdITI ZAGARL67 
retro qudificadMoio valor cio `e,z‘49.360.000,M7Terii."37111; de 180 me 
ses,a taxa de juros_ inominal de 349% a.a., Vencendo-se a primeira '- 
pnestaçao em- 23/101 1.9d3, novalor.  cif',  0/.4,11147.957,65, e demais condi 
çoés con.stanten da referida *adula.- 
PROTOCOLO .1)1 1;2229.474/936.- 

AVERBADO POR: 

MaOr••  
Av.5, csit10 doseie de 1999. 

Procedo-te cate avabago °Wall' do seqms~ de 30 dejauderOoL9FT, pua °min os, em Maude 
da abocaçao da radio social do 
akar sob a dmattiessolo de 	. 

Mastigo no CGC/b4F. sob ge. 
manda em 13 &janeiro de 1 • já. 

O OFICIAL SUBSI'ITUTO, 
• 

S/A. CRÉDITO 1~10, atuemo panou a 
8/A., can seda cuco-3P., at Cidade de Daus, , 

12, conforme atada Arizomkkia garal Extmottroskia 
Oficial do Pando em 19cle .jane1ro dai 990. 

-BOUM° 4742 

Av.6, em 10 de maio de 1999. 
DiCódeda lipoteckia bispai objeto da Av. 4, o credor e favorecido, BANCO BRADESO? S/A., 

raPraaadada par landi?  &Peba nixdra  O Sadalketa~t~, autadzm cota avaihngik: 
para ~atar que, em Mude da qu'etação da dbAds, an 30 de janefto de 1.997,P~ resedeim eirenkr° 

Cada, a Aii;e2ea objeto do R. 2 e Av.3 demi nadada. 
COMI!~ NA FIOU N• 

1 

  

VId. Fie asplate 

 

   

REGIàTRADOPOR- 
kleake 	 '~a" 1291"11  

coa" 
10000.004. fol4°  AO- 	 110. 

• 

•••,, 

Visualização de matricula online disponibilizada pela ARISP (wvvw.arisp.com.br ) - Data da Visualização: 5/10/2016 14:22:51 
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Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.com.br ) - Data da Visualização: 5/10/2016 14:22:51 

NELSON ROBERT' D 
azom. 

O OFICIAL SUBSITIVIO, 

• 
MICROBILNIZ: racyrocoLo Ne. 

RegiStro de Imóveis de São Vicente 
esmoo oe SÃO PAuLo 

rytilaw. g/defimidea Sgvits.oncvu. . 

Livro rga 2 -Registro Geral 

TO MIRRA DA COSTA 

ROLO N° 4.742 

• 
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Eardsseo: 21/0912016 	 Els. I de 4-  

Autor: COND. ED. ROVI I E Il X Rem ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO btIOUTA B OUTROS 
Processo: I563/00 - ? VC 

I)i ewrie cs== =ai 
0.1638 018511999 unessal 110,00 20% 20399013 335.96 201.9000% 74030 

01001999 ~1 110,00 20% 20369992 353,73 3073000% 734,45 1.144 
~MU ri 110.4 20% 2031105 35353 2063000% 732,18 1.15301 
150711999 ata 292,94 20% 203945 9534 104,0000% 18424 110033 
14341999 uma uso 20% 20.535093 352,92 20300006 723,47 1.34397 
130411999 40n . 0420 20% 22535003 944,4 205.0000% 134,27 	• 3,076,04 
010111999 ~I 13940 20% 21144404 3.5399 2043001% 716,01 1.13729 
15090999 au 29300 10% • 3934036 9434 2043000% 1233,25 334931 
e/1011999 rd 11030 204 20724563 3494 201,00004 709,14 1.175,39 
15/10%990 tom 29540 30% 2673403 937,63 303,0000% 109,2 3.02360 
01/11094 sand 11300 20% 2092754 344,30 morem 69332 LIMOS 
101111990 001 291,03 20% 20.92707 • 92333 242,6000% - 3274,32 2.990,49 
01/12919 meei 

• 
110,00 20% 4324276 uses 2013300% . 	69939 3101.27 

13121999 ma 29300 2014 22.124276 IMOS 2013000% 124335 2313,44 
01~00 gemi DUO 20% . 22.20050 340,56 304030% 031,11 Mit 
12010340 ana 29530 X% 21210591 03.32 300.0000% 12334 2.92231 

01442008 amed 11030 10% 4410404 33349 1930000% 0319 1079.77 
15002000 109a 29360 10% 21.41006 107,79 199,9010% . 14649 2293$3 
01202000 ~É 11390 20% 3141111 3384 1930000% 44935 39730 
15103400 mu . 29330 23% 2141111 907.33 1911,0090% 120631 13115,30—  
01~00 ~I 120$ 20% mura 337,113 1973002% 66532 1.071,177 
L10441000 02. 371,00 20% 214444 1151,29 1930000% 230311 333347 
01/02000 amuai 111303 20% • 2146462 3314 1963200% 661,65 3046374 
354132010 vare risce 20%' 2E463242 1.15036 1963000% 1253.6$ 313471 
01~00 amai 110,00 20% 21457527 33375 1954000% 65361 1.063.91 
100103000 ars MAC 2054 3107527 1151,43 1953030% 2245,2$ 3924,99 
014/7/20041 moi 11033 1014 114149 33634 104,9000% - 65331 10335 
0100200 mu% 1104 20% 214453 33222 193400% mos 1.094 
13022000 ama 3304 20% 21211033 116629 193,0000% 1234,74 112344 
01.842000 real 1100 29% 221404 34.13 192,040% 430,04 14332 
1309%003 eme 32031 2014 32205017 • 95443 192340% - 131231 397343 
sumoso num empo sou . 22.1E02 32375 1913000% 634,0 101339 
10102000 can 1430 10% 22.1E032 • 1344 1913000% 14514 1.663,44 
011114010 ~1 110,00 30% 2221554 32323 1903000% 6194 1.8134 
120112000 004 11030 206 2221314 3334 190.00005 1014,27 1.634,06 
111334300 ~mil 103,60  20% 22219965 325,21 199,1000% 614,0 1305,10 
tsisnoso NU 19030 20% 21279965 333,4 143003% 310030 1444.73 
0110342001 anel 1104 X% • 32-402104 $2320 113049% 04111 99330 
151010001 UM 13030 na • 21.4023111 579.37 1111.1100096 99320 113044 
01*00001 amei 10300 20% 3237 . 541i6 197400% 30520 IMMO 
01030001 sai IMO 20% 224562 363,19 11130000% 1104.73 1451,97 
21200001 041,6016013 70,00 224502 434 116,4000% • 37311 40.40 
etsmaan and 136,00 20% 2279431 5374 193,6000% 994,57 ‘ 14939 
01012001 ma% 1934 20% 24094 347,46 MA60% 1207,33 1464,17 
01602001 sentel 1114 204 33.117003 344.115 	" 143000% 41,07 104439—  
0079301 4~141 12130 20% 23273705 942$0 1~4 4329 1175,25 
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Embace 2110912016 	 Fla.2de4 

Autor: COND. ED. BØVII EU X Rim ESPÓLIO DEMOISES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Processo: 1563100 - 2nrC 

Dia 	 O.464o V.Pdoelpg 3~ 131.194 .(3301.316 4.8804 V.803.1 	Tad 

0141192031 na= 12108 20% 23.31343 33903 4)00934 61063 1010,46 
0143(403 =ri 123,00 20% 2109602 33038 1400000% 60501 1.009,13 
10034402 maed 12100 20% 2114104 31090 14491% 34422 93432 
1006404 ar i 12100 20% 23203695 31620 1714004% $4007 923.43 
160712302 amai • 12100 20% 35137477 314,36 1700000% 534,44 91109 
10030002 mod 12132 2074 4443047 3184 169~0% 523,24 894,23 
4494102 samal 121210 204 2336964 4016 14440% 317,70 847,49 
1111312003 41189148494 • 2443 2426443 5124 1630003% $3.12 1344 
30144303 wri 31 12100 2% 19447999 • 2409 1610306% 432,91 707.17 
10112103 o= • 1214 3% 3=37341 263,23 1030000% 42436 69409 
4003* ao= • 12303 214 30354706 • 444 013.4 
10014103 mui 12100 2% • 30336493 262,4 1311200111 41019 013= 
35471180) MIM 13330  2% 30334493 733.77 138,0003% 514.71 84609 
10=2003 mel 1114 2% 30.34627 244 1570300% 41748 40,3) 
2460.3303 MIM 13000 2% 30.343427 32304 1570000% 3114 843,40 
10094003 80811 11100 2% 30403234 24221 1343606 40901 6744 
23094033 =a 4010 2% 30403234 32143 130306% 503.97 84.4 
ulmos 36006 1214 2% 32.02767 • 34,91 146.0000% 363,40 417,21 

10002004 ~nal 121.00 3% 32241471 34710 143000031 358.29 4423 
10194004 ~1 11100 214 324274 245,88 144,0002% 334,66 401.11 
1010204 lemie • 12108 176 72401106 245,46 1430140% • 111,88 4134 

246104094 1•10 1400 2% 31477160 20306 1416404 21008 41099 
10114004 em= 12140 2% 32.333000 zum 142.00044 34793 92,19 
211214034 00• 10000 2% 32.333101 107.51 140000% MS 49423 
104113003 rd 123,00 2% 33317708  • MO 140.0000% 33404 51136 
100034413 anal 12103 2% 33.29463 24.44 I380000% 33443 5304 
toamos awsal ' 12132 2% 33433906 731,13 1370000% 72309 34,27 
21044005 atm • 408 20 3133416 14733 4700004 20103 	" 352= 
30■05/403 mod 1214 2% 3343914 Mn 140080% 320,311 54007 
2541040 484 mo 2% 33331143 044,12 136400% MN 34722 

MIMO eme1 1314 2% 34076019 33333 L35,1039% 111303 33143 

11/074005 areal 12100 2% 36.03439 174,20 1340000% 31330 332.70 
021002005 serpmeeilds 13309  34041748 237.35 1330300% 142,27 4063 
10014005 ~É 1.30011 24 34318746 SUS 133004% 39603 4206 
momos gerea 13000 2% 34.043744 298,23 1322080% 31323 679,16 
104211033 emeNi MIO 2% 344404 3864 1700000% 3604 424 
1003/2036 =ri 1504 2% 34437223 223,72 12000306 337,44 64607 
0604/2001 usual 13000 2% 3433627 2406 1200000% MIO 4201 
1110141006 Na= 19203 2% 35.013139 . 3430 173.0000% 44633 4207 
1047/740 me= 16308 2% 3490129 3404 1220000% 4414 80904 
101420131 rei  • 19208 216 1510064 36124 1210300% 41097 115.33 
MONOS aeffial 3934 391 54331611 84121 120,0109% 433,43 101,88 
10010007 uri 200,1* 2% 46.04443 34,34 1100009% . 	42,72 43,4 
22012001 soe UM 2% 161434 27322 1120074% 3408 51401 
10012067..a0 13944 2% ~4300 272,51 111408% MOI • 304,44 

251112010 ar 10100 2% 34245289 272,51 1110300% 302,4 013.44 , 
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Eznissío: 21/09/2016 
	

1 : 
	

Fls, 3 de 4 

Atar: COND. ED. RovuEn x R.ske ESPÓLIO DE MOLSES SOARES CARDOSO MOUTA E OUTROS 
Proceno: 1563.1150 - ? VC 

141421 

2% 

V.112717327 21.721 V.36 Ti 

23222 eira 1502 • 3077711 271,67 110232 29123 1752 
3009/2007 atm 13020 a' 300234 179,47 102000% 19322 37427 
251100007 mas 1102 2% 342122 17923 107~4 121.56 374.17 
2321/227 22 

. 
1002 2% 30121 17349 1062000% 12,19 37124 

14/12/2007 ~os 6020 37.270321 1223 1032003% 11394 21229 
251122027 224 10000 2% . 37170329 177,73 105220% 13461 • 36729 
221/3002 ase 10000 24 37.439911 17422 12200091 11306 
352023321 aio 10020 2% 37.0112 17421 1030000% 11025 32.35 
2503/2001 472 10040 2% 3722 1732 12023% 177,45 3290 
35104/202 saia 10026 22 wenn :DUO 101200971 174,12 351,37 
254/2001 ama 109,03 2% 17129 moc0% 17399 347,41 
210622 244 100,0* 2% 307334$ 1216 99594212  122 344 
23492039 342240022 122 • 40313796 30236 002000% 27325 • $ul 
10042010 ~I 1200 2 2941746 25322 720020% 122 442,02 
10714010 meemid 16300 2% . 43.467049 2302 59.070254 175,06 430,15 
12072811 amemi 3032 2% , 4521233 2172 62.0000% 17321 471.67 
12212011 wand 10020 2% . 	, • 46.34174 2242 22000% 14424 45424 
1022221 ared ma 2% 46.6364311 222 572000% • 14159 -  44333 
2023612 real ' 20020 2% 47.1=19 279,74 552300% 133.21  439.13 
10012012 iserel 2332* a 47201041 2352 542000% 163,52 4217 
1021/2012 uri 2202 2% 4737207 12.97 53.0040% 16316 474,24 
13432012 mut 32020 2% 47.6732911 20423 20002 229  422 
10203012 2.44 3"00 2% 47937451 322,36 512702 24.29 46340 
11274012 ~1 220.00 2% 431~ 301,54 20202 1279 431,0 
toamo 22.41 22200 21. 422754 100.29 492020% 147,14 43343 
10062013 weeel • 102 2% 5126927 113.65 392000% 412 232 
21143/214 areed 1902 2% 23.206373 115,74 30~14 An 245,17 
31242114 rad 15021 3% 53.64265 13423 X20002 5342 241,33 
2414014 lessii 1.702 2% $425103 13220 32000% 5121 237,63 
206/6120N ~NI 1220 2% 232147 11371 272000% 49,06 23400 
21074014 arral 392.30 271 543370411 474.25 26920% 122.2 60703 
MONO% ~1 acuo • 2% r 5urm4 292,63 	" 29.012371 7315 21,0 
2222014 ~1 	• • zajó 291. 34221 29220 34209% 22 96124 
2120214 mar 1 242,52 2% 542422 2902 232099% 14.83 363,14 
20110014 2222 34350 2% 53.1223 2253 13,2000% 22 359,07 
amam messal 242,30 2% 53.42901 222 212000% 404 35420 
27202121 rdadeão2‘22,74227 24.40 36232364 32.31 mexa 529 13.77 
252/2013 6%* 24330 2% 59.150213 270,11 22700% 40,51 316,02 
2307/2015 ma 170.20 2% 99205669 117,91 14.00" 212 arr.96 
232023 ama MN 2% 59.951111 262 13,0000% 24,32 2283 
256/012913 Nebe 119.24  2% 421022 14626 12,2010% 22,36 21224 
onanou era 11223 2% 11407113 liks,ro noa" 0,39 2920 
142122 amei 2944 2% 60273914 31820 2320% 31,12 3562 
2322015 ame 1702 2% 61442803 21.97 M10% 142 2012 
1441/3016 mai 29423 2% 42.03234 . 	31390 1,2000% 305 2726 
16032016 ~2 2942 2% 63.04152 30726 7222 21.2 13403 
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Emissio: 21109/2016 	 PU. 4 de 4 

Autor: COND. ED. ROVI 1 EU X Rett ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOTA R OUTROS 
Processo: 1563/00 - VC 

VJ 	 D4Ii.0.41.19 %Men 	V.Inat 
14423/2014 ~1 	 294.49 	2% 	4342917 934,37 0.0900% 	111.29 329.1) 
10042019 afflid 	 294.40 	3% 	43.919112 192.91 	3.4900% 	13,1) IX> 
199S/2019 gemi 	 294.242 	2% 	4432064 391,11 	4,0000% 	12.04  31911 
meou anui 	 294.90 	2% 	4435951 29919 	3.9000% 	9.94 312.09 
140712019 amai 	 294.00 	2% 	, 	'6493241 259.19 	2,19290% 	9.19 31911 
169021114 red 	 224.00 	2% 	414)1674 294,91 	1,0000% 	2.94 302.74 
144092014 semi 	 2909 	2% 	 9 294,94 	0.000044 	0.49 ZOA 

adrb de P 	OMS*: Total do Pricdpat CarrigMcc - 31.32L/0 

cottionto motorrAstue 	 • Teso *Miam 6461,41 

- hillIzatke Thbela Praias do Tribunel de Justiça de São Paola. Valores Cotrigida Int 30/0912016 Too 	ig" 	• 14.642.30 
- Multiplicador 63 ~ia 63.315247 Total de Despene Pumaprin 0.00 

• SaMmet 131332,67 
JUROS: 
- Ombra: A oda modença de met. 	' 
-Perlo& Da data da(3) pareda(.1) £6 30/09/2016. +Tais pega DbMbodpo 	RS 79,55 
- Tom I" ao ~Simples. 	 • + liowdrice 20% 2644453 
• Jaddisoic Mb adatbão Jura oba Mults. 

. 	 • . . 
TAXAS PARA DtSTRIBUIÇÃO: ., 
-Teu Jed3c1311s(R1564,59)* Diligeopia (RS11.94)+ Mmokto habil (R33,02)1Wal Tom 
/9,53 

MULTA DM DO ART.4/3-J DO Cfe 	 • 
- Solo o Pdodpel 045.132,17), goto Mulas (93601,114), abe Jou (RS/A64,25). aba 
Iimaidot (R91.644,65), gobw is Toai de DIRIMO** (RS7,93) Tad Mut* 15.S75,86. Tad do 12o 	11.32=1 

, 	 . 	
- • +14olts 10%0C Ast475J • 1SX75.01 

lbcarl do Olodo ama MC* 
174.0441 

' • 
. 	 . . . 

• 

' 

• 
.. . 

• • 

• • 

. 
• 

• 
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ENC: HASTA PÚBLICA - Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página 1 de 1 

ENC: HASTA PÚBLICA - Processo no 0001680-50.2000.8.26.0477 
Priscilla - Lance Judicial [priscilla@lancejudicial.com.br ] 
Enviado: terça-feira, 18 de outubro de 2016 15:19 
Para: 	PRAIA GRANDE - 2 OFICIO CD/EL 
Prioridade: Alta 
Anexos: 	Petição - Cond. Rovi I e —1.dooc (25 KB) ; Edital - Cond. Rovi I e I-1.dooc (26 KB) ; Matricula_92504_44391.pdf 

(554 KB) ; Debitos - 0001680-50..pdf (1 MB) 

Prezados! 

Retificando o assunto do email, o no correto do processo é 0001680-50.2000.8.26.0477. 

Atenciosamente 

OLANCEAMICIAL I Priscilla Souza 
Gerente - Jurídico OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicialcom.br  
0800.780.8000 -(13) 3384.8000 

www.lancejudicial.com.br  
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com audio - 1m45s): http://wv,nv.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw  

De: Priscilla - Lance Judicial [mailto:priscilla@lancejudicial.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 18 de outubro de 2016 15:16 
Para: 'praiagde2cv@tjsp.jus.bri <praiagde2cv@tjsp.jus.br >' 
Assunto: HASTA PÚBLICA - Processo n 2  0004743-88.1997.8.26.0477 
Prioridade: Alta 

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a), boa tarde! 

Segue em anexo: 

110  - petição de juntada do edital; 
- minuta do edital de ia  e 2a Hasta Pública; 

No mais, informamos que a via impressa dos respectivos documentos estão sendo 
protocolizados em seguida; 

Por fim agradecemos a oportunidade concedida para realização das praças/leilões deste MM. 
Juízo. 

Atenciosamente 

er  (.53LANCEJUEDICIAL 1 Priscilla Souza 
Gerente - Jurídico OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicialcom.br  
0800.780.8000 -(13) 3384.8000 EL-ETRÔNICOS 

www.lanceiudicial.com.br  
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com audio - 1m45s): http://www.voutube.com/watchbr--VSKICPW5xTw  

https://correio.tjsp.jus.br/owa/praiagde2cv@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R.. . 19/10/2016 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA pla VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

Processo no 0001680-50.2000.8.26.0477 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL,  devidamente habilitada 

pelo TYSP, por seu advogado infra assinado, honrada  com a sua nomeação nos autos da 

Ação Cível em que CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II move em face de ESPÓLIO 

DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e outros, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

1. 	Requer a juntada da minuta do edital de publicação de ia  e 2a 

Hasta Pública, com datas de ia Praca  terá início no dia 21/11/2016, e terá 

encerramento no dia 24/11/2016 às 14:25 hrs;  não havendo lance superior ou 

igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2a Praca.  que se estenderá 

em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/12/2016 às 14:25 hrs 

(ambas no horário de Brasília). 
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado 

estarão disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lahcejudicial.com.br ). 

3. Requer a juntada da matrícula atualizada do imóvel obtida nesta 

data junto ao sistema eletrônico do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente. 

4. Requer a juntada de débitos da ação apresentados pelo patrono 

exequente. 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho 

de intimação das partes para os executados com advogado constituído nos autos. 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a 

cientificaçãodos interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 

10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades 

processuais. 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e que 

com escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, 

através dos termos do parágrafo quinto do art. 687 do CPC, no que tange a parte 

"qualquer meio idôneo",  procederá a cientificação do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do 

executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos através 

de carta com A.R ou por petição 'para cientificação aos autos que foram 

expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente juntadas aos autos. 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

NYDIA BIASETTI ZACARIAS 

RUA PADRE MANOEL PAIVA, 371 
. 	• 

SANTO ANDRÉ/SP 

ERASMO ZACARIAS E ROSANE FIORE 

AV. PRES. CASTELO BRANCO, 13.296, APTO. 21 

PRAIA GRANDE/SP 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 10  e 2° do art. 

887 do CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital 

legal com antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu 
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• 

sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br , dispensando-se portanto, as 

demais publicações legais. 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser 

afixada no átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte 

(OAB/SP 306.683), para que possámos acompanhar o andamento do presente 

feito e atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

Praia Grande, 19 de outubro de 2016 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP 
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O2 ° Vara Cível da Comarca de Praia Grande — SP 

EDITAL DE 1a e 2a Praça e de intimação dos executados ESPÓLIO DE MOISES SOARES 
. CARDOSO MOUTA, ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE bem como da titular do domínio 

NYDIA BIASETTI ZACARIAS. O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, MM. Juiz de Direito da 
02a Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de ia  e 2o Praça do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juizo processam-se os autos da Ação Cível - 
Processo no 0001680-50.2000.8.26.0477, movida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II em 
face dos referidos executados, - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.lancejudicial.com.br ,  a ia  Praça  terá início no dia 21/11/2016, e terá encerramento 
no dia 24/11/2016 às 14:25 hrs;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 
sem interrupção, a V Praça.  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/12/2016 às 14:25 hrs (ambas no horário de Brasília; sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. CONDIÇOES DE VENDA: O imóvel será vendido 
no estado em que se encontra. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser 
apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO 'CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida 
pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada 
pelo TJ/SP). DÉBITOS: Há debito condominial que deu origem a esta ação no valor de R$ 
174.634,61 (set/16) mas cabe ao arrematante diligenciar a existência de outras ações e 
débitos que possam recair sobre a unidade. Eventuais débitos de IPTU ficarão por conta do 
arrematante. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação 
dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar 
os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 4% sobre o preço a título de comissão 
a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. 
A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) 
executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO 
PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br:  I - até o 
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o 
início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO N 0  21, localizado no 20  
andar do "Edifício Rovi II", situado na Avenida Presidente Castelo Branco, 13.296, no município de 
Praia Grande, Comarca de São Vicente, com a área privativa de 56,235 m 2, área comum de 47,65 m 2, 
área total construída de 103,905 m 2, já inclusa a vaga de garagem, com uma fração ideal de 
0,04166% correspondente a 49,96375 m 2  no terreno; confrontando pela frente com o corredor e 
acesso ao edifício, de quem do corredor olha o prédio de frente, á direita com o recuo da Av. 
Presidente Castelo Branco e jardins; no lado esquerdo com o hall de entrada, escadaria e parte do apto 

• 22 e nos fundos com o vão existente entre os prédios. Matriculado no 10  CRI de São Vicente sob o 
n0  92.594. Ônus: Não constam ônus pendentes de causa nos autos. Nos termos do Art. 889, § 

• único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 

- edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Valor da AVALIAÇÃO: 
R$ 184.000.00 (cento e oitenta e quatro mil reais) para jan/16.  Praia Grande, 19 de outubro de 
2016 

Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
MM. Juiz de Direito da 02a Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP 
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*NELSON LOBO REGISTRO DE IMÓVEIS DE S. VICENTE 
OFICIAL 	 LIVRO 2 

REGISISO GERAL 
§ útuco do An.173 do Lei N. 6.015, de 31 2 973 

2pi 

MATRICULA 2 I 	 RUA C N.e no Imõvet.'ou SUA osmosuNAQAo 
r $92504 nnton NOVI it - APARTAKENW N2 21 

, 	hl UNICINO CADASTRO 

, . amas Ru. 4.e 1 	 Selor 

4 I 	CARACITErtSTICAS g CONFRONTAÇÕES 

- 

. 	 -APARTAIIENZO' 	% Ne 21 
, IX, situado a Avenida 

muniskiA.,/det,Praia ttpande, 
privativa de 56s23542, Ikree da de 103,9052,1*, inclusa 
Ideal de 0,0 correspondente 
tendo pela irrenter sesi ,co corredor 
corredor olha o ,,predio de 
dente Castelo BrancO•T'e jardins; 
da escadaria e parte:da'apto.2■2 

- 	Oar0 OS predios. 	'''', 	-,/,,,,,; 
CONTRIBUINTEs 	 , 

aloPRETIZIAs ROVI PR0PRI~ 

• 3.00924,aada  lx) 	22 sedar do mut- 
Presidente Castelo Branco, 13,296, 

Comarca de atlo Vtoente, oca a &roia 
22~ -de 47.6522# krea total construi. 
a vaga. de 	e  com uma frac/o 	- 

a 49,9675m2 no 	• cOntlad  
del acesso 	ao Mit 	;'de que 	e 

frente, a direita com o recuo da Av.Presi 
no lado esquerdo coa o hall de entre 
e nos fundos com o vg.o existente r 

4 , 

LINITADA4 coa ske na Capital do 
92 andare  con$0910„ sala ... 

a*rt6ri0 
118.0Aek tottem 

De
_ 

• 

o iauto, a' Avenida Pauli~..499, 
A, 000/1111 sob na 46.0130•925P001900 

• 
~TETRO XMItlORt. 11. 77.461,kdSÁ, 

4.  
ia 24A3A33. 
R.1111-92.504,em data 29 de 

Por Instrumento l'articular 
PaCTO ADJETO DE IIIPOTkoA,UFZEIO 
em-23 de setembro de 1.983, 
ma do artigo 61 da lei n2 
tigo 26 do Deo.Lei n2 70/66, 
deu o imovel acima descrito,pelo 
k21611110 ZACARILt3 e sus. mulbir 

se 	de-'1.983.- 

de VENDA k odianu,90NF18810 
DE ONEDITOS DOTEM 

com força de eaoritura 
4.380/64, art 21R daliai 

a proprietArialsuprkqualiticada,ven 

. 
DE DIVIDA - 

AVENÇA3,1avrado 
puolica, na for- 

rt2 5.049/66 e ar- 
- 

para- 
AS,bre.sileiros, 

,sn. 	. 	5/77,ele t.-,e 
cio. comum 

371, em San- 

1
- 
0..... 

, 
maot- 

preço de •Vr110:400.000,00, 
- WIDIA tslASETTI 
de-W3a,an-7t-'eniU, e 

R.u.2.482.955 e 2.393•264-•,,e 
a rua l'adre. mimei Paiva, 

N2229.474/936..-  „PROTOCOLO, 

cas-7ZOsno rpgime de comunhao 
rente,de custos,ela do lar, 
443.30308a/87, residentes 
to Andre,deste Potado.- 

REGIaRADO POR: 

• 

.— R.2/11-92.504, „em ... 

Por Instrtuneuto 
ÇARIA.3 e 

data de 29 de setembro de 1.983:- 	, 

Particular ( vide r.1), os compradores -SEAStki -Up--. 
sua mulher -- NIDIA. 	 ,BIA8ETTI ZACARIAS supra qua1itioads:4737',- 

acima'~o,e--;fr-P-~L-IIZTICA E ESPECIAL .1111POTECA- 
vendedora„supra qulklificada,para garantia da divida cleil 

prazo de - 180 masca, a taxa de juros nominal* Or„49.360„Q00 1 00„pelo 

deram ó imovel 
a .favor -da 

S j Aãfteedmtes Mrok*I4ia 	T. { 	....., 44 lerm 

Visualização de matricula ()Nine disponibilizada pela ARISP (wWw.arisp.com.br)- Data da Visualização: 5/10/2016 14:22:51 
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minai de -2.5o% a..a. e efetiva de 9192 % a.a., ven 
ce -se a pr eira preguiça() em- 25 de outubro de 1.985, no valor - 

..de C2-4147.95%65, e demais condiçoes constantes do titulo.- .1,ROorowoLo n229.474/956.- 

11241STRADOPOR. 

't' 
0110z1  

ona 	 /laef .  

. 	 ,92.504,eza  data de 	setembro de 1.983.- 

Certificd.que por Instrumento Particular ( vide r.1), a vendedora rk. 
tro qualifl,csda,com base nos artigos 1.065 e seguintes do Codigo C. 
vil BragitleNro e consoante inciso III do art.39 da lei n54.380/64 CE 
DEU E TRAESPICRIC  todos os sede direitos crgditorios privados da -hiDT 
reconstante do R.2, para IRADESC0,20.CREDITO IMOBILIARIO,com sede 
emSao Pactlo,*a Av,140erdade rar-7W-0 	60.917.03610001-b6.- , 	 ■ PROTOCOLO  ishia ;2291.474./9¥•-•  

AVERBADO POR: 

111-92.504,em date de ."29 de setembro de 1.983. 

'Certifico que em data de _1--,25 'de setembro -de 

• 

1.98340i =IRÁ a cs- 'DMA RIPOUCARIA 179.948/7-Setie álng qual figura como emitente e 
favorecido BRADLJ B/4.~E.SO 	 IROBILURIO,  supra qualificado, e °o 
mo devedores .. it7 1-1 	t•cá.lm1~-. 0  sua mulher BYDIA BIASETTI ZACARIAS,  
retro quilificadTánr o valor de'Cr.$9.360.000,135nietnr"—zo de 180 me 
ses,a taxa de juros 000 ,nominal de 9 a.a. vencendo-se a primeira - 
prentacgo em- 23/10/1.983, novaior 4.- er.31.4?.957,65, e demais condi 
coes constantes da referida cedu..1a0., 
PROTOCOLO 14229.474/936.- 

„ 
AVERBADO POR: 	 t.•  

Av.05, an 10 de Indo da 1999. 
0. 

Procodoin esta ~oblação à viga de ~Mo de 30 &ice") de 1.997, Fut molar que, coa Mude 
da ebeetçlo da fedo tocid do ik- - • • ; • lek• • • - a, • S/A. CRÉDIT'0 INEB3,111ÁR/0, o amem penou a 
girar sob a detmoutiamçâo de ; n' ■ . • n. 4 4 8/A., caiu mede eer de#,O. ŜP., na Cidade do Deus, 
iambo no COC/MF. sob a°. 	 , 12, ~tome asa da ArzenoWia 0=1 Pattooradria 
realizada ema 13 do~ro de 1 	 - , Oei de Bando mu ljiMeiro dal 990. 

O OFICIAL SUBSTIT010, AM 
Ill ler 

TERRA DA COSTA 
MICROFILME: PROTOCOLO N° 

Av.06, cm l 10 de tudo de- 1999. 
Da C6dula lEpoteeária Integral objeto da Av. 4,0 credor e rzooreoldo, BANCO BRADESC? 

rele~tede por  ketri2D~Neit0 e ankaáltbáLdakitt~ autedan cata avartero 
para constar que, ama virtude &quitação da divide, ema 30 &Melro de1.997Jeamm amodoski re4s;iirt 

aewi, e o istreeree objeto do R. 2c Av.3 &ata etettfoula. 

COMTNUA A FIM N° 

00/1° 100%000. 0000 

Ma0Z-,  

VIM Ra. engulsie 

Visualização de matrícula onlinedisponibilizada peia ARISP(www.arisp.com.br )-Data da Visualização:5/10/2016 14:22:51 

fls. 432



-Coimam. suamrtno, 
- 

Registro de Imóveis de São Vicente 
ESTADO DE SÃO PAULO 

r,4204, ~da Srodo•OFIC04 

Livro ng 2 Registro Geral 

To TERIAA DA COSTA 

L4ICROPILME: PROTOCOLO ND ROLO N°4742 

Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.com.br ) Data da Visualização: 5/10/2016 14:22:51 
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. 	• 
Brnisalec 21M9/2016 	 Fls. I de 4 

Autor: COND. ED. ROVI 1E11 X Rem ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO bIOUTA B OUTROS 

Processo: 1563/00 ? VC 

IE MI:=1111 iA1.i, =I MEC= 
1.1674 04311990 NEW 11060 20% 	rosnas 	333,95 	246000% 	74029 

0144194 ema 110.05 20% 20249992 353.74 3070000% 115.43 1.14,31 
01474999 amue 11030 20% 30.31421 33763 2066000% 732.31 4139,01 
11/0711919 ara 2954 20% 2113423 923.4 2442400% 134.16 3.10033 
0~999 meã 1104 20% 20333093 31202 205O000% 77447 3.346,97 
1~94 adre • 2934 20% 30533093 946,41 203430% 3)40,27 '3974)? 
06.600919 ~I 13400 SOM 2049036 1934 204009% 71461 1.13769 
13*194 4464 29360 33% 2116*3035 94320 3046000% 130223 204921 
01414999 me441 11000 20% 21474363 30903 somem 3414 1.179,70 
1111011990 ata ' 	295.00 20% 203454 33703 303400% 143.43 404 
01414990 rad 11069 20% 20627331 34660 me000* 69962 1.11966 
13/11/1999 afta 295.00 20% 2092707 ' rum 2023000% 13461 199049 
41424999 moi . 11060 20% 21124276 343,4 2016000% akti 3.101,27 
W124919 0434 293,00 20% 21.124276 9204 201,0000% 11465 2333,44 
01.01/2000 ~I 13130 20% " 2220995 330,0070% 03.11 1.009,71 
12014000 atm 293,60 20% 21253395 9334 340700% 133543 19224 
03/0212000 aswal 11060 20% 21.410406 33409 • 199,0640% 613.39 1.07927 
13022$2000 ata 2954 20% 21410406 144 1992410% • 120449 229533 
amuo amai 1104 30% 21.421111 33433 19199034 01936 1.0734 
1303400 em 0400 30% 1141111 4723 1996000% 129661 24339 
016412002 amel 310.03 20% 21640951 3374 197440% KM 3.07107 
334411000 ala 37360 20% 11641933 133499 197,630% 2359,21 36214 
011030020 •0041 11060 20% 21.461262 3374 1960000% 4614 1.065.74 
3310312000 safa 375.00 20% 23.46442 1.3493 196400% 335366 333661 
01460000 imeatal 110,00 20% • 21.467321 337,73 1934000% 3461 1663,91 
19500009 a= 373,00 26% 21.44527 •1.151,43 1910000% 2243.21 342409 
02/27M0N ~I 1108 20% 214149 335.74 194400% 43.27 1.037,35 
01164000 arai 11060 20% 21.41003 3324 1936000% 640.911 1.0394 
UNIAM a= 330$0 20% 21.311013 96639 193,0306% 1.064,74 ' 343426 
01200) anal 7104 31% 12610017 33133 192,0000% 43404 1.02302 
15002003 ara 3204 29% 32.433187 • 9363 rasam . una uma 
03100000 mei 1104 20% . 2240022 32625 1940000% 634,09 191439 
IS/100 alta 11000 3214 32.110032 • 334,68 191,0000% 1.02423 3.41201 
munem rad 11060 20% 23)3534 32423 1903400% 6194 161134 
13410000 a= 1004 20% 3211534 33323 190400% 161467 3.634.16 
01/13/2000 ~ai 11030 20% 22679943 3*211 490000% 6144 1625.10 
03/12520003* 18030 20% 22.279915 311.211 1496000% 143600 144623 
011411003 ~A 11660 30% 32.40404 11134 1815.3110% 431,11 raus 
16310001 4504 3460 24% 21402104 3*4 114,01100% 99120 1430,44 
0144001 arei 14660 20%. '21375043 . Mn 47.0300% 39134 IMMO 
01.034001 ama 116.10 2034 masa 340,19 1140000% 1906,73 103,97 
21030001 motayougitria 1060 2231302 31329 104.0006% 1741 3914 
011040001 mal IMPO 20% 2129451 53461 41,00003 , 994,57 • 149,70 
0432001 MIIMIL 19130 20% 2290394 54101 164,020091 1607,33 1.614,27 
01~2001 amei 22199 20% 20M03 3440 1111,00034. 63137  1 .40431  
014700111 mae41 

. 	. 
123,03 20% sumos 54200 112400% 623,49 1625.2S 
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&dado: 21109/2016 	 fls. 2 de 4 
• 

Amor: COND. ED. ROVI I E II X Rdu: ESPÓLIO DE MOISES SOARES,CARDOSO MOTA E OUTROS 
Processo: 1563/00 - r vc 

Dem D46ç4o V.Pazial Mola Dinar V Carigldo Man V.3.44 nal 

014164601 mai 12130 20% 39.31393 319,03 1113000% 1139 190,46 
019943211 arei 121.00 20% 23.9949 33438 14113010% 403,0 9913 
99112302 mal 12103 20% 25.181073 3169 1723006% 5449 934,42 
9064402 nen 1319 20% 25203693 $1430 171,001914 979 92033 
1007/2002 nas et 1290 20% 15.137437 31431 183.0000% 534.44 91130 
1099002 ireet 121.00 20% 2949047 31031 149.11000% 79.24 9333  
1049/2003 ereal 321,00 20% 25.36991 303,16 19.099% 317.70 837,48 
990/2003 etlehl443369 13.42 2196443 50,24 163,9700% 11,32 • 134.76 
AMOU rad 1219 2% 2997939 • 2039 1613000% 432,91 707,17 
18934003 rd  • 12130 3% 30057141 26823 1600200% 4936 6992 
1346/903 sun 1219 reb • 30334706 • xoca 9032004 413.9 609 
100712903 . 12130 2% 3133695 262,78 109000% 413,19 939 
29900 nee 1309 7% 303943 95,71 ~CM% 514.11 84639 
19999 ri 1290 2% 30343627 299 15990% 4129 630,33 
25/0012013 ao 1390 I% 3334807 32$9 19909% 9123 1143.40 
10093003 mal 1290 2% '*401234 399 13690031 40034 0639 
35/002001 103 1930 2% 33403254 32334 139000% 9737 1130,32 
16072004 asai 12130 2% 32.0297 • 24491 149000% 363,40 617,21 
000/209 man 12130 32211471 347.10 143390% 15479 90,33 
90.2004 nen 9130 2% 224727711 243,38 1443000% 354,06 9433 

10/11121734 amen 12130 2% 3247796 243,46 143.0000% 331,30 601.36 
25431004 na 100,93 2% 339796 20236 1433006% 2909 49499 

1331909 mai 12130 2% 323331011 34134 1319934 3493 317219 
2916104 na 30300 2% 32.333104 92,51 1423091% 28724 4949 

1391/99 amei 12130 2% 329139 24139 190000% 33834 $85,36 
10210909 and 12130 2% 33390963 99,46 1311300091 33343 574.69 
0/002001 ameel 121,00 2% 33113916 237,73 137390% 323.9 3917 

20042005 na 7330 2% 33333936 147,73 1373000% 2096 • 35233 
11053003 anad 12130 2% 33339143 233,9 1330000% 3209 3697 
2591295 an 1030 2% 33139143 1469 134900% 19393 399 
111919313 meei 12130 2% 3441919 233,93 13900094 31331 5593 
13602004 ~si 12130 2% 319933 94,20 134390% ' 31333 332.70 
00182305 ameaankia 17396 341411746 237,11 1333300% 343,27 59933 
131909 rad 1.1038 2% 394046 39325 133,8000% 3933 6E94 
13099005 mal 170,43 2% $99746 90,25 13230033 31323 0818 
1072909 rei 13330 2% 3449604 2199 19.11193% 3971 609 
1303/2071 real 1309 294 397= 23332 126,600034 3579 699 
100412930 ~1 15032 2% 3432627 2931 190000% MIO 93,31 
1969006 man 19200 2% 35.01309 361,216 123900% 44427 8129 
~2600 nen 1929 2% 3439129 $194 1223000% 44137 809,31 
1131164001 mal 19230 2% 3532769 361,14 1213002% 436,97 uso 
10094001 ema 19230 2% 9.90611 311,21 12900031 43333 10133 
000499 anal 100,00 2% 36371443 $65,34 1133000% 412,72 9526 
2305/2607 na 15030 2% 341799 273,22 1120009% 3900 5114,641 
16363001 ~1 1190 2% 2620709 2729 1113006% 39,43 943,44 

25999 na 1900 2% 273.31 119060% 
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E23iss50: 21/09/2016 	 , 	e : 	 Flik I de 4 
'e 

Anue COND. ED. ROV1I E 11 X Rokr ESPÓLIO DE MO1SES SOARES C.ARDOSO NOWA E OUTROS 
Proa" 1563/00- ? 11C 

V. Pdeelpe1 

19301 

9 

2% 

E6. 

36177711 

V. Carlsklo 

211,67 

911.98 

1106000% 

V. Moa 7*93 

33074007 als 294163 57513 
300912007 em 100,00 2%. '1110004 179,47 101010031 193,12 37667 
211W2007.. 100,03 2% 16,901207 17963 107,000% 19154 314,17 
231110007 rekil 10003 2% 3111161 17101 3060030% 111939 $71.24 
14/12a007 caiu 37070329 10413 1056000% • MS 219,30 
2511712007 se% 10000 2% - 	37100329 177,73 1001000% 300.e ' 3*7O 
29010008 9.9r9 100,00 2% 37.129911 1%12 1446000% 18316 3013 
210021101 sea 10100 2% 3160177 17411 1030000% 10365 35135 
notam a% 10060 2% 371111011 17301 1112,0000% 171,4$ 33490 
250161001 mu :copo 2% 311.1162732 : 172,09 1016000% 111,12 151,37 
~MI ma moo 2% MOSE Ins IMANO% 17199 30,11 
756403011 mo 1110,110 2% 10473545 VOS 996000% 1610 34241 
29/00009 analuerikk 110011 • 49,3157% 017.16 01/0094 27335 • 51491 
1004.0010 aleed 1630 2% 4194046 253,12 75.0000% 1119,10 0162 
10116010 ~I 16536 2% • 43.467049 ' ano 706000% 37516 2*15 
100712011 ~1 20000 2% . 4527404 21741 12070356 MUI 471,67 
10102011 ara 20360 2% . 	, • 46.362171 414,74 
1012/2011 ~1 20060 2% 4610601 21260 576100% 16130 44023 
10103/2013 ~1 • 200,03 2% 47.103239 279,74 55300" 153,83 0938 
10150012 aem3t3 271160• 2% 0216941 304.52 546000% 16152 • 471.17 
1004/2011 949901 32009 2% 47.372037 310.97 31,0500% 162,14 41430 
15336/2012 me% • 7~ 2% 41472131 304.10 320010% I 50,10 4*20 
101012 nu% 220641 2% 4713745* 303.39 516000% 191.241 01,40 
12000012 ~11 130.00 231 480000 30156 541000% 130.79 401,40 
1000012 me% 22030 3% 426014 300.21 441600% 147.19 43343 
2006/2013 ser i • 9060 2% 51~7 113,65 301000% 4539 16106 
~m4 oral *3410 2% 33106313 105,74 30600094 53,73 245,17 
201042014 ar401 150,00 2% 5160106 10423 296010% 51,12 741.13 
2103/2016 anal 150,00 2% stosin 18240 2111700% 330 237.63 
3906,0034 ~1 15010 2% 54313647 191,71 210000% 09,06 MOO 
2017/1014 remel 392.30 204 5452700 474.25 263030% 123.30 607,03 
20081/014 ~1 342,38 • 2% 1• 	5430934 29163 	• 210000% 15,13 37130 
21 010014 ~1 • 342,10 2% 54.10121 29110 240000% 70,10 36104 
moam nem 242,50 2% 5430041 ~I 256010% 6185 363.34 
20102014 ~1 3030 2% 3117306 380.33 71/1080% 0.70 35107 
28/1712114 meei 24260 2% 53.463502 201101 216003% *49 33130 
27022015 pádildearg~409 3440 5033010 2138 190000% 4,39 3471 
23060015 várs 242,10 2% 5939013 27031 15,00110% 40,31 301,02 
3510712015 extra 17013 2% 39.60560 111191 141000% 2430 23736 
manou mi 174.00 2% 59.951311 18012 13000% 24.0 2061 
21000005 min 110.10 2% 60.101239 04.311 126030% 22.36 21244 
39101015 ama 170.00 2% MANTO 103,41 111000% 26.39 209,30 
14110015 eu% 29436 2% 60177914 31120 103000% 3162 35038 
21/130015 em 19300 2% 61.311003 11107 960110% 1437 331,97 
160113014 em% 29403 2% 62.10254 31190 11692130% 34,91 343,09 
16112/2014 amei 29460 2% 46.002209 • 30126 7600% 2110 23030 
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adulto: 21•992016 	 113.4de4 
~c COND. ED. ROVI I E TI X Ru ESPÓLIO DE 1,101SES SOARES CARDOSO MOUTA R OUTROS 

Processo: 1563/00 ? VC 
1244 D16ç14 	 V. ~aipi 	Mia 	~mor 	V. Codiski, 	 V. lume 

16034014 ramil 	 294.00 	2% 	4340911 	304,37 	U 	 Mn • 
16044010 emand 	 2940 	2% 	01919182 	202.04 	5.0000% 	Mn 334,25 
161592036 meai 	 29440 	2% 	414321264 	NU 1 	4,0919% 	12.94 MA 
11/04/4010 ~I 	 294.10 	2% 	4435261 	29519 	3,0000% 	9.94 313.09 
16092016 ~1 	 294,00 	2% 	6432268 	294,19 	3m0% 	MN 314.13 
160172814 rd 	 294.00 	2% 	15101474 	294.91 	1.0000% 	2.94 303.74 
14.09~0 eireg 	 294,16 	2% 	 6 	294.00 	0,0000% 	000 299,14 

Fadai* da aladas 	 , 

cousejo MONETÁRIA: 	 . 	 • 
•- Indazadar: Tarda Prados do Tilam& de Justiça da Sào Paulo. Vaiares Cankidea Mc 30~2016 
-MD 	do Cdleuka 65313207 	 . 

• 
JUROS: 
- Coabasat A cada oakkeaça de tab. 	' 
- Patada Da data LIN) pareci* até 31Y09/2016. 
-Tata 12% ao Ano &apl.& 	 • 
- haddisoic Nb (dedada Man Nobre ~Mi. 

• • 
TAXAS PARA DISDUBUIÇks 	 ., 
-Taxa Judiciada (RS64,59) + Delsamaa Gt$11,94) + Maidato Idade' Ott3,02) Dag Tatu 
79,55 

MULTA 10%D° ARTA75.3 DO CPC 
- Sobre o Pdacipat (O5.15:1,17). dobre Malan (R3606.04), 'obra Mas (itilA64.25), mota* 
ilamalrlas af2.644,65), Masa Talas de mamão° Dt17,95) Toai Malta 15375.86. 

• 

• 

' 

• • 

, 

- 

• 
• 

. 	 , 	
.• 

' 

— ..... -- ..- 

Tad do Principal Corrigida 
Tad da Meiam 	

• 
1."1" 	. 
Total de Despem Paalmarix 

5 LS2L70 
6.060.4! 

74.642,56 
0.00 

Stdaotal: 

+ iam paca Disailaukao 	RS 
+ Haaorádos 2054 	• 

' 

133.232.67 

79,53 
26.4460 

• 
• 

Tahd do Muita 158.75475 

+ Malta 10% CPC AstA75.1 15.175.3d 

Total da Calada cora Md*  1744344! 

.• 

• 

. 

• 

■ 

. 
. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
• COMARCA DE PRAIA GRANDE 

FORO, DE PRAIA GRANDE 
2a'VARA CÍVEL 
Av . Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim 

• f-.,"-. 1"="1"..fm 	- GEP: 11705:090 - Praia Grande - SP 
Telefone: (13) 347.1-1200 -'E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br .  

•■■••■••• 

ta,  

CONCLUSÃO 
Em 31/10/2016, faço -  os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI , MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu,  • (Susely S. Luchetti Rodrigues de Jesus) Escrevente, digitei e 

- subscrevi. 	 • 

• „‘ 

, 

DESPACHO 

 

• 
• 

- - 	Processo n°: 
Classe -Assunto: ,  

0001680-50.2000.8.26.0477 
" Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

. Requerente: 
Requerido: 

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
.-Espolio de Moises Soares .Cardoso Monta e outros 

- 
Justiça Gratuita 

?Juiz(a) deDireito: Dr(a).'Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

• • 

* :Vistos. 

Indefiro a minuta de fls. 374. - 
Providericie o gestor nova minuta, no prazo de 05 (cinco) dias, observando-se que: 
a) seja excluído o párágrafo que faz menção: "Após a publicação deste edital e 

• sendo:firmado acordo/remisS ão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas 
...gssumidas, e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.", por não haver previsão legal nos termos do 
4provimento. CSM 1625/09; 

" b) alteração no item II "Do Parcelamento", que constou "...proposta de aquisição 
do bem -por:valor que ,não seja considerado.  vil", sendo correto "valor não inferior a 60% da 
avaliação"; , . • 

- 	c) alteração, com relação ao endereço e a descrição do imóvel a ser praceado, 
constou 44v. Presidente Castelo Branco, 13.296, no município de Praia Grande, Comarca de São 
Vicente, com área privativa de 56235 m 2, sendo correto Rua Francisco Figueroa, n° 23/45, 

- loieamento 'denominado Vila Caiçara, no município de Praia Grande, com área privativa de 56,255 

Int. 

Praia Grande, 31 de outubro de 2016. 

DOCUMENTO .ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

ebimento:- 
;recebi estes autos em cartório. 

, escrevente,.subscrevi. 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 - p. 1 
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ovet 
- Foro de Praia Grande 	- 
..Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 

	

--•- 	
. 

4,4k- 	 -• 

Emitido em: 04/11/2016 10:31 
Página: 1 

 

, CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

• • 	. 

u, 	- . 

; Certifico e dou fé que .o ato abaixo, constante da relação n° 0419/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 04/11/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 

r -acima mencionada 	.• • 
• o 	 " • 	̀t. 

• :',"; • • 

• .• •■• 

Tecir do ato: "Vistosindefiro a ' mirkuta de fls. 374.Providencle o gestor nova minuta, no prazo- de 05 
(cinco) 'dias, observando-se que:a) seja excluído o parágrafo que faz•menção: "Após a publicação deste edital 
e sendó.firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 

' • ,comprovadas • pelo leiloeiro/exequente.", por não haver previsão legal nos termos do provimento CSM 
1625/09;b) ,alteração no item II "Do Parcelamento", que constou "...proposta de aquisição do bem por valor ,

que .não sejaconsiderado 	sendo' correto "valor não inferior a 60% da avaliação";c) alteração com relação 
• . 	, ao endereço e a descrição do imóvel a ser praceadó, constou Av. Presidente Castelo Branco, 13.296, no • s, 

' município de Praia Grande, Comarca de São Vicente, com área privativa de 56,235 m 2, sendo correto Rua 
, Francisco Figueroa, n° 23/45, loteamento denominado Vila Caiçara, no município de Praia Grande, com área 

privativa de 56,255 m2.Int." 

• Advogado • ,- 41- 	Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

° 
JPraia Grande, 4 d 	vembro de 2016. 

„ 	. 	• 
Sergio Antonio dos Sjitos Junior 

t.„.- Escrevente Técnico J iciário 

„ 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
Substabelecimento 

ri Apelação 
n AR - I3 Positivo 13 Negativo 

n AR - Recebido por Terceiro 

El Carta Precatória - O Positiva O Negativa 

n Carta Precatória -LI  Parcialmente cumprida 

	 Guia de depósito 
IN Guia de levantamento 
ri  Alvará de levantamento 

Contestação 
Reconvenção 

ri Contrarrazões 
I3 Impugnação aos Embargos 
ri  Embargos de Declaração 
111 Laudo 

Mandado de citação -E Posifivo O Negativo 

Mandado de citação parcialmente cumprido 
ri  Mandado de intimação - 13 Positivo O Negativo 

ri  Mandado de intimação de testemunha - I3 Positivo O Negativo 

El Mandado de intimação do INSS- 13 Positivo O Negativo 

Ei Mandado de vistoria 
ri  Oficio 	  

E-mail 	  
13 Petição do autor 
ri  Petição do réu 	.1  
N•  Petição Wr\icio, kse,  

Praia Grande,  0/1° -) 	. 

ANTONIO C IS ALARCON RALHADO 
ESCREVE 3  ■ TÉCNICO JUDICIÁRIO 

• ■1!1/4 N,  TJ. 801.851-A 
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Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 01 de De mbro de 2016. 

LANCEJUDICIAL 
LE:lLÕE El_TIRCHVICOS 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 02a VARA dl/EL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

Juntada e 

andarw nto conf. 

Port. 01108 
P.G...a/2x1,6 1 1.1,13, 07

11
16

  1
75

6 4
0&

 

Processo no 0001680-50.2000.8.26.0477 

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENACÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA.,  devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 

assinado, honrada  com a sua nomeação nos autos da Ação Cível em que 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II move em face de ESPÓLIO DE MOISES 

SOARES CARDOSO MOUTA e outros, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

1. 	Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 4 

combinado com o art. 1499 do CC: 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 

Ei 0800 780 8000 	SI (13) 33E3443000 	e contatoglancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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A(o) limo(a) Sr(a): 

ERASMO ZACARIAS E ROSANE FIORE, COM ENDEREÇO À AVENIDA PRESIDENTE 

CASTELO BRANCO, No 13296, APTO. 21 PRAIA GRANDE/SP CEP: 11706-500 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

02a Vara Cível da Comarca de Praia Grande — SP 

EDITAL DE ia  e 2a Praça e de intimação dos executados ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO 
MOUTA, ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE bem como da titular do domínio NYDIA BIASETTI 
ZACARIAS. O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, MM. Juiz de Direito da 02a Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande - SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de ia  e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível - Processo no 0001680- 
50.2000.8.26.0477, movida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II em face dos referidos executados, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS 
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br ,  
a 1a Praca  terá início no dia 21/11/2016, e terá encerramento no dia 24/11/2016 às 14:25 hrs;  não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2a Praca.  que se estenderá 
em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/12/2016 às 14:25 hrs  (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 
CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO 
CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Há debito condominial que deu origem 
a esta ação no valor de R$ 174.634,61 (set/16) mas cabe ao arrematante diligenciar a existência 
de outras ações e débitos que possam recair sobre a unidade. Eventuais débitos de IPTU ficarão por 
conta do arrematante. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para 
desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá 
efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 4% sobre o preço a título de 
comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo 
Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) 
executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO 
PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato©lancejudicial.com.br:  I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). RELACÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O 
APARTAMENTO N° 21, localizado no 20  andar do "Edifício Rovi II", situado na Avenida Presidente Castelo 
Branco, 13.296, no município de Praia Grande, Comarca de São Vicente, com a área privativa de 56,235 m 2 , 
área comum de 47,65 m 2, área total construída de 103,905 m 2, já inclusa a vaga de garagem, com uma 
fração ideal de 0,04166% correspondente a 49,96375 m 2  no terreno; confrontando pela frente com o 
corredor e acesso ao edifício, de quem do corredor olha o prédio de frente, á direita com o recuo da Av. 
Presidente Castelo Branco e jardins; no lado esquerdo com o hall de entrada, escadaria e parte do apto 22 e 
nos fundos com o vão existente entre os prédios. Matriculado no 1° CRI de São Vicente sob o n° 
92.594. Ônus: Não constam ônus pendentes de causa nos autos. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
e será afixado no átrio fórum no local de costume. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 184.000.00 (cento e 
oitenta e quatro mil reais) para ian/16.  Praia Grande, 1 de dezembro de 2016 

Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
MM. Juiz de Direito da 02a Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA TURE OU RÉCEPTEUR 

irit't^P 

 

c 	3.--4,1Á  
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR NOM LISIBLE DU CEPTEUR 

11:}1TV4r.TFINE15-u 

J2_1/,  

4 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNID 	 TINO 

BU 	 ON 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! ORGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGA 
SIGNA TURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	

AR 

 

-  DESTINATÁRIO DO.OBJETO / DESTINATAIRE 
A(o) limo(a) Sr(a): 
ERASMO ZACARIAS E ROSANE FIORE, COM 
ENDEREÇO À AVENIDA PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO, N° 13296, APTO. 21 PRAIA GRANDE/SP 
CEP: 11706-500 

    

NOME OU RAZÃÇ 

    

  

1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 

ENDEREÇO /1 

CEP / CODE POS 

   

I 	) 	I 	I 

   

      

    

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

Ej PRIORITÁRIA I PRIORITA1RE 

EMS 

   

   

SEGURADO / VALEUR bÉCLARE 

    

75240203-0 
	

FC0463 /16 
	

114 x 186 mm 
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PRuINCIIFRICA,ORã ORMA 

NOMr0~94oC1A-1. DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

li-ANcE 4L4ENAçõgs, ElrIETRONXCAS, LTDA  

AVENIDA mipqn, grÉFANQ, 3335,, BALNEÁRIO CIDADE 
ENDEREÇO PÁRA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

ATLANTICA - GUARU3Á/SP 	 11,1, 
CEP 11440-533 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 L 1 	1 

CIDADE / LOCALITÉ 

1 	 1 	

1 

11111111111111111 1 

n ______ 
_ 

Ur  

1 

BRASIL 
 

BRÉSIL , 

,,L., 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTAMES DE LIVRAISON 

h 

Correios/. 

AVISO DE 
RECEBTMEt+ 

CNO7 
AR 

DATA DE 	 DATE 

Cr' • 

UNIDADE 	GEM /8 	U DE D • T 

V-er 
, ¢E.  

•ôT 

( CÓDIGO DE BARRAS OU tf DE REGISTRO DO ~roi 

$1 L I4S9899 1:1 f 

O/( /1. 

it 
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A(o) limo(a) Sr(a): 

NYDIA BIASETTI ZACARIAS, COM ENDEREÇO À RUA PADRE MANOEL PAIVA, No 371, 

SANTO ANDRÉ/SP CEP: 09070-230 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

02° Vara Cível da Comarca de Praia Grande — SP 

EDITAL DE ia  e 2a Praça e de intimação dos executados ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO 
MOUTA, ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE bem como da titular do domínio NYDIA BIASETTI 
ZACARIAS. O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, MM. Juiz de Direito da 02a Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande - SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de ia  e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível - Processo no 0001680- 
50.2000.8.26.0477, movida por CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II em face dos referidos executados, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS 
PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicialcom.br , 
a ia Prace  terá Início no dia 21/11/2016, e terá encerramento no dia 24/11/2016 às 14:25 hrs;  não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2a Prata.  que se estenderá 
em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/12/2016 às 14:25 bis (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 
CONDIÇÕES DE VENDA: O Imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. DO 
CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DÉBITOS: Há debito condominial que deu origem 
a esta ação no valor de R$ 174.634,61 (set/16) mas cabe ao arrematante diligenciar a existência 
de outras ações e débitos que possam recair sobre a unidade. Eventuais débitos de IPTU ficarão por 
conta do arrematante. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para 
desocupação dos imóveis, caso os mesmos estejam ocupados. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá 
efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 4% sobre o preço a título de 
comissão a LANCE JUDICIXL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por emall pelo 
Gestor. A comissão devida kião está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) 

4111MB executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. DO 
PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mall dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato©lancejudicial.com.br:  I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). RELACÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O 
APARTAMENTO N0  21, localizado no 20  andar do "Edifício Rovl II", situado na Avenida Presidente Castelo 
Branco, 13.296, no município de Praia Grande, Comarca de São Vicente, com a área privativa de 56,235 m 2 , 
área comum de 47,65 m 2, área total construída de 103,905 m 2, já inclusa a vaga de garagem, com uma 
fração ideal de 0,04166% correspondente a 49,96375 m 2  no terreno; confrontando pela frente com o 
corredor e acesso ao edifício, de quem do corredor olha o prédio de frente, á direita com o recuo da Av. 
Presidente Castelo Branco e jardins; no lado esquerdo com o hall de entrada, escadaria e parte do apto 22 e 
nos fundos com o vão existente entre os prédios. Matriculado no 1° CRI de São Vicente sob o n° 
92.594. Ônus: Não constam ônus pendentes de causa nos autos. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
e será afixado no átrio fórum no local de costume. Valor da AVALIAÇÃO: R$ 184.000.00 (cento e 
oitenta e quatro mil reais) para fon/16.  Praia Grande, 1 de dezembro de 2016 

Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
MM. Juiz de Direito da 02a  Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP 

fls. 445



N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ORGA0 EXPEDIDOR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNA TURE DE L'AGENT 

errat 
TUeardeR. 093-8 Matr:  

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DES77NATION 

E LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLEc  U RÉCEPTEUR 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE D 	DANS LE VERS 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
DESTINA~ DO cot_1~ ,  

À 

1 

NOME OU RAZÃO SOÇJAL.DD r"  

A(o) Ilrno(a) Sr(a): 
NYDIA BIASETTI ZACARIAS, COM ENDEREÇO 
PADRE MANOEL PAIVA, N° 371, 
SANTO ANDRÉ/SP CEP: 09070-2 30  

- 1 -  

RUA 

ENDEREQ 

I 	I 	i 

CEP / CODE 0 PAYS 

1 	1 	1 	1 	I. 	1 	1 

DECLARAÇÃG . 	 A "VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

E PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

75240203-0 	 FC0463 /16 
	

114 x 186 mm 
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ORNA PRrà 

3,......,2  

-,:-.... .:Aviscwo --\)' 	7 

DATA DE PqÍAGEM / DATE &POT 
Ç., 

 

UNIDADE 	TAGDA / 	DE DE 

V")  

AR 
Correios 

25 
AVISO DE  

£ O t 998$•99 lif _ 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h 

- 00~1 	DO REMETENTE/ NOM OU RAISON SOCIAIJ DE L'EXPÉDITEUR 

Irik 1 	i 4LI,ENAÇOES,EltET,RCINJCAS,LTDA 	1 	1 	1 	1 	1 	i 	1 	i 

AVENIDA IMIÇUEL,STÉFANO, 3335,,BALNEARJO,CIDADE 1 	, 

Elff..;CNVILa i r GIJARUJÁ/SP , 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	, 	, 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	i 
CEP 11440-533 

, 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 1 	t 
CIDADE / LOCALJTÉ 

1 	[II 	1 	¡ti 	1 	1 	1 	iii 	11111 ___. __. UF  

1 

BRASIL 
BRÉSIL , 

- n ri . 	,,d.., 
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o 

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

Número de Cartório: 	524/2016 	 • 	 SEGUNDA VIA 

Comarca 

Comarca de Praia Grande -X- 

Fórum 

Fórum da Comarca de Praia Grande -X- 

Data de Emissão 

13/06/2016 -X - 

Data de Expedição 

13/06/2016 -X- 

Vara 

24  Vara Cível da Comarca de Praia Grande -X- 24  

Ofício 

Oficio Cível da Comarca de Praia Grande - 

Processo/Ano 

(1563/00) 0001680 -50.2000 -X- 	 1 	3 	OUT 	20.  
Ao 	 - 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência Agência 

6961 -2 -X- 

Conta Número 

100120365814 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

1 -X- 

Data do Depósito 

14/08/2015 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

Cada Maria Villaboim Pontes Ogier -X- 

Documento de Identificação 

05066660 -4 -X- 

CPF/CNPJ 

053.124.528 -40 -X- 

Nome do Procurador 

x*x*x*x*x*x`x*x*x"x"x*x*x*x -X- 

N2  ,, • : 

x•.x:x*x 	- 	 - 

• rocuração(fis. dos autos) 

*x* *x*x*x*x*x*x*x* -X- 

alor de Direito a Retirar 

e,00,00 -X- 

Conta em Nom" derrin 	 r4 	°A' , 

Condiminio,Edificio Rovi I e II X Es• • lio de Moisés Soares 	ardoso Mourar,  PO? 

alor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente 	onforme ofício 	sposta Banco do fi,q5Ii3 	.,. 	326 -X- 
ol 

Observações 	 • 

Valo'r acrescido de juros 	çao 	.netária, se heiver -X- dk 
1 À 
, 	1 

Le antamento Preten 	 ediato 	 kV ■Illeidlii"" ( ) No dia da conta 	• •icial 	 Data 

r= 

Assin , 	I,  

0(A) 	lz(a) de • 	i O (A) Escr 	o(ã) Diretor(a) 

í 	tf 1
_ . 

• *-1 	') ' 

Recebi o valor do p 	en 

r , , 	 , 	 _., 

e \ 

Nome: R , , 	A PANDIN E CRUZ 
GA DINI - - 

, 	 . 

'

. 	
,, 	r -') 	t 	O e , "_, - 01 p 

e: ARA 	.613 ClA ÉR 	NCIEr " LIQWifdeXura 
oficial Maior - Matr. 600.085 

Matrícula: 81.819 -0 -X- 

Á 

Identidade: 

Vias: 1 ,  - Banco 2'- Cartório/Processo 	- Favorecido 	- Cartório/Controle 
	

24  Via 

o 

OLLi  

o 

AUTENTICAÇAO MAt1ICA 
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual 

Numero de Protocolo : 
Processo 
Numero do Alvará 
Data do Alvará 
Data do Levantamento : 
Beneficiário 
CPF/CNPJ 
Agência do Resgate 

DADOS DO RESGATE 
Valor do Capital 	: R$ 
Valor dos Rendimentos: R$ 
Valor Bruto Resgate : R$ 
Valor do IR : R$ 
Valor Líquido Resgate: R$ 
DADOS DO CRÉDITO 
Finalidade 
Banco 
Agência 
Conta 
Titular da Conta 
CPF/CNPJ 

900,00 
94,96 

994,96 
0,00 

994,96 

Juntada e 
andamento conf. 

Port. 01108 

P.G _p_L1 12 
J7 

00000000028689583 
00016805020008260477 
524/2016 
13/06/2016 
09/11/2016 
CARLA MARIA VILLABOIM PON 
053.124.528-40 
6961 AV.BRASIL-P.GRANDE 

: Crédito em C/C BB 
: Banco do Brasil S.A. 
: 5537 
: 0006269-3 
: CARLA MARIA VILLABOIM PON 
: 053.124.528-40 

Valor Lig. Pagamento : R$ 	 994,96 
Data do Pagamento 	 14/11/2016 
INFORMAÇOES ADICIONAIS 
Conta Resgatada 	 0100120365814 

Autenticação Eletrônica: 1DDE55BFF56D46CB 
Acesse seus comprovantes diretamente no site 
www.bb.com.br , no menu Judiciário > Serviços 
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes. 
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro. 
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0_ AUTENTICAÇAO MECA 1 A 

Vias: 1' - Banco 2' - Cartório/Processo 3' - Favorecido 4' - Cartono/Controle 
	

2° Via 

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

	 ■A\ 
954/2016 

omarca 

omarea de Praia Grande -X- 

Fórum 

Fórum da Comarca de Praia Grande -X- 

Data de Emissão 

26/09/2016 -X- 

Data de Expedição 	of 

. 
ara 

a Vara eivai da Comarca de Praia Grande -X-2° 

Oficio 

Oficio Civel da Comarca de Praia Grande - 
X- 

Processo/Ano 	 • 3 ouT 	u16 
1563/00 -X- 

o 

anco do Brasil S.A. -X- 

Agência 

6961-2 

Conta Número Número 

17C0118164198-X- 

Guia de Recolhimento Número 

1 -X- 

Data do Depósito 

15/06/2016 -X- 

Nome ia Pessoa Autorizada a Retirar 

Carla Mana Villaboim Pontes Ogier -X- 

. ...24,0 	ouDi oce  

04.066.660-4 -X- 

urtmo esnto de Identificação CPF/CNPJ 

053.124.528-40 -X- 

ume do Procurador 

ERITO JUDICIAL -X- 

OAB 

x-x-x- 	- - 

Pr:txc:9(ura-xç-ão(fis. dos autos) Valor de Direito a Retirar 

400,00 -X- 

Conta em Nome de/Partes 	 cs 17 7183— 
Condomínio Edifício Rovi I e II X Espólio de Moises S 	res C. le a e outros -X 

Valor 	otal Retirado 

I.  
Saldo consultado an 	a 	conforme of io respost. Banco do - asil S.A. N° 	x-x-x-x -X 

Observações 

REFERENTE 	HONORÁRIOS PERIC AIS - c 	juros e corre - . • •netária, se houver - proc. n° 0001680-50..1 e 

Levantam 	to Pretendi 	)1m 	lato 
i 

o dia da conta Judicial • Data 	 • 	11 atura 

0(A) Juiz( 	de Dir 	. 

D 	1111111 
O (A) Escrivão(ã Diretorta) 

Vil/ 	os S.  anttors Terna;:ufsessi  
Recebi o valor d. 	.. 	te . 

'Ir 
Renat. 	-•• 	in e Cruz Gandini Nome(A aci 	eia qgitém tite 	800 

Matricula: 81819-X- 

tNome: na gra 

Identidade: 

Número de Cartório: 

• Is> 

Eu 
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Juntada e 
andamento conf. 

Port. 01108 
P. G. 

eD 

47
7 F
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01
01
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual 

Numero de Protocolo : 00000000028750612 
Processo 	 : 00016805020008260477 
Numero do Alvará 
	

: 954/2016 
Data do Alvará 
	

: 26/09/2016 
Data do Levantamento : 11/11/2016 
Beneficiário 	: CARLA MARIA VILLABOIM PON 
CPF/CNPJ 	 : 053.124.528-40 
Agência do Resgate 	: 6961 AV.BRASIL-P.GRANDE 

DADOS DO RESGATE 
Valor do Capital 	: R$ 
	

400,00 
Valor dos Rendimentos: R$ 
	

13,86 
Valor Bruto Resgate : R$ 
	

413,86 
Valor do IR 	 : R$ 
	

0,00 
Valor Líquido Resgate: R$ 
	

413,86 
DADOS DO CRÉDITO 
Finalidade 	 : Crédito em C/C BB 
Banco 	 : Banco do Brasil S.A. 
Agência 	 : 5537 
Conta 	 : 0006269-3 
Titular da Conta 	: CARLA MARIA VILLABOIM PON 
CPF/CNPJ 	 : 053.124.528-40 
Valor Lig. Pagamento : R$ 	 413,86 
Data do Pagamento 	 16/11/2016 
INFORMAÇOES ADICIONAIS 
Conta Resgatada 	 1700118164198 

Autenticação Eletrônica: 89E2F49B68D6DC9E 
Acesse seus comprovantes diretamente no site 
www.bb.com.br, no menu Judiciário > Serviços 
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes. 
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro. 

PM! 
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7111111RMIL INAPITICA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a  VARA Cá/EL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 2° VOLUME 

Processo Físico n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 	Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi 1 e li 

Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 2° volume dos 

autos do processo em epígrafe às fls. 416-A, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas 

de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Praia Grande, 04 de abril de 2017. Eu,  

(Nadia Maria Chiesi De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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1111111  N,51 

PODER ult  .1J 
I 3 , 

*   
33»: VEVEREIRO DE  I  VI 

MILEMIIIIIL. 

JUSTIÇA GRATUITA 
SÃO PAULO 

Foro de Praia Grande / 2a Vara Cível 

ÜIIIilÜII II IHIII I 	II OhIIIlI  
0001680-50.2000.8 26 0477 

75i1.4J‘ . 

JUÍZO C 

CARTÓRI( 

P fzi0i2° C .0) icl fp 90 
O tft 	oll50 01 
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Espctlio,de Moiset Soares  Cardoso Mouta e 
outros  
Maria das Gracas Melo Campos (OAB: 
77771/SP) 
Rosane Fiore 
Carla Maria Villaboim Pontes Oqier 
Ação: 31031 - Procedimento Ordinário 
Ação Complementar: 31031 - Procedimento 
Ordinário 
Livre - 28/08/2000 15:41:05 

Cível 

ESCRIVÃ( Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 

	 Volume 
Reqte 
	 Advogada 

Reqdos 

Advogada 

Reprtate 
Perito 
Observação 

  

Distribuição 

  

   

2000/001563 
Titular 1 

de 

J;;  rlw':)e) eN-rn   
que segue(m) e lavro este termo.  ) 11 	1111 111111111111# li/li ilff 	illiEu,  	9#215  

Praia grande 2 Vara Civel 

REG SOB no  1.510 .0  	1111111111111111# 1111111111111il III/ 
LIVRO  n°  

JUSTIÇA GRATI ITA 

Procedimento Comum 
Condomínio em Edifício 
Cível 
R$ 6.458,39 
1/1 

: Condominio Edifício Rovi 1 e li 
: Tania Maria Cavalcante Tiburcio 

1.QA045/SP) -- 

Em 

autuo neste Ofíc i o 

AUTUAÇÃO 

de   (tv,,a   

ecr., subscr.  • 

o t- 

,wr 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
11~1111"11111CA 	 COMARCA DE PRAIA GRANDE 

o 
FORO DE PRAIA GRANDE 

S 	 2a VARA CÍVEL  
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 	 o 

31111"111111111011111.111134 	 (e)  11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
o praiagde2cv@tjsp.jus.br  

Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 	 E c 

Processo Físico n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 	Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 
Requerente: 	Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 	 Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 	 v, 

Q. 

.o) 

o 

co 

eo o 

o 
eo 

ez3 

CU- 

C%) 
L1.1 

4 ',C 

z 
o 

'o c)  
o 
tu 
-o c) 

a) 
,c 
(7) o  
to ej, 

72-  
-e o 

th  o 
o 

1:3 

,g5 
CNI 
cci 

• c:i 
O O 

ZS1 
Cè)  
C9 CS 
O DO 

"T3 CO 

... 
V1 CD 

TERMO DE ABERTURA DO 3° VOLUME  

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 3" volume dos autos do 

processo em epígrafe às fls. 417, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça. Praia Grande, 04 de abril de 2017. Eu, , (Nadia 

Maria Chiesi De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
LI Substabelecimento / Procuração 
E] Apelação 

AR -13 Positivo Ej Negativo 
El Carta Precatória 	Positiva EI Negativa 
13 Guia de depósito [1/ Levantamento Judicial El 
13 Guias FEDTJ 	Diligência Oficiall3 	 

• Contestação 
EIReconvenção 
El Edital 

LI Contrarrazões 
LI Impugnação aos Embargos 
[11 Laudo 
13 Mandado de Citação - I3 Positivo - [3 Negativo 
LI Mandado de intimação de testemunha - Positivo El Negativo 
LI Mandado de intimação do INSS- O Positivo Li Negativo 
LI Mandado de intimação - Positivo I3 Negativo 
LI Oficio 	  

Petição do autor 
	 Petição do réu • n  Petição leiloeiro Oficial 3 

• Petição empresa de publicidade 
['Petição do Perito 
11 Petição 	  
El Minuta de edital recebida via e-mail 
Cl 	  
Praia GrandepUl Agil /2017.. 

07  Escrevente Nadia 
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LANCEJU•COAL 
LEILÕE 	t_wriQôrvIcos 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1 2  PRAÇA 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 02E VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE — SP 

PROCESSO No. 0001680-50.2000.8.26.0477 

Partes: 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II 

ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE 

0°-\CP  

(9' 

• • Em vinte e quatro de novembro de dois mil e dezesseis foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial 
(http://www.lancejudicialcom.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa 

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas. 

	

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e dist' 	sideração. 

	

Termos em que, pede dele 	a juntada 

Adriano Piovezan Fonte - 3 6.683 OAB/SP 

• • 

ri 0800 780 8000 	ri (13) 3384-13000 	•contatoffillancejudicialcom.br 

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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LANCEJUDICIAL 
I_E-FIRI:51■11COS 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2' PRAÇA 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 021  VARA dl/EL DE PRAIA GRANDE — SP 

PROCESSO No. 0001680-50.2000.8.26.0477 

Partes: 

CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II 

ESPÓLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE 

Em quinze de dezembro de dois mil e dezesseis foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial 
• (http://www.lancejudicialcom.br ), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa 

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta • sideração. 

Termos em que, pede deferim 	a juntada 

'C: JUDICIAL 

Adriano Piovezan Fonte - 306.6 OAB/SP 

rd 0800 780 8000 	ri (13)3384-8000 	g contato*lancejudicialcom.br 

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  

10
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17
 12
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.1. ■•• 
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LANCEJUDICIAL 
LEILÕES L_WrIRI5NlICOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(0) 02§ VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE — 
SP. 

Processo(s) N 2  0001680-50.2000.8.26.0477 

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação Cível em que CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E 4, 	 II move em face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, ERASMO ZACARIAS e ROSANE FIORE , vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer: 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil, 
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial 
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 

http://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/581b35d89daf9.pdf  

	

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e di 	consideração. 

	

Termos em que, pede def 	ento a juntada. 

410 	 LANCE JUDICIAL L ILÕES JUDICIAIS 
Adriano Piovezan Fonte 306.683 OAB/SP 

• 

00 

fs. 
■•• 
*o.* 

rs• 

•■••••• 

N0800 780 8000 	el (13) 33848003 	contatonlancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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	ir  I 1F  
Tibur-cio NTivot Costa 

Advocacia e Consultor-1a 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

PROCESSO N° 0001680-50.2000.8.26.0477 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, já 

devidamente qualificado nos autos do processo em epigrafe, que move em 

face de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o quanto 

segue: 

Embora o leilão anterior tenha sido negativo, o 

exequente não tem outra alternativa a não ser pleitear novo leilão. 

Assim diante do ocorrido relatado nos autos, requer 

seja deferido pelo juízo a realização de nova praça e que seja nomeado para 

realizar o leilão eletrônico do bem penhorado no processo acima, os Leiloeiros 

Públicos Oficiais, Sr. Irani Flores JUCESP 792 e Dagmar C. S. Flores, JUCESP 

901, através do sistema gestor www.leilaobrasil.com.br  já cadastrado e 

homologado no T3-SP, (doc. 01). 

Avenida Pres. Costa e Silva, n 2  134 - sobreloja 19 - Praia Grande/SP - Tel.: (13) 3491-5252 
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Fibiircicj Vivot Cc)sta 

c,risultoria 

O leilão será apregoado pelo Leiloeiro em seu escritório 

ou em local designado pelo MM. Juiz, com transmissão ao VIVO pela Internet, 

e, disponibilização imediata no site www.leilaobrasil.conn.br  para lances pelos 

interessados nos termos do provimento CSM 1625/2009. 

Em tempo, ressalta-se que a publicação e divulgação 

pela internet através do sistema gestor judicial, www.leilaobrasil.com.br  e em 

outras mídias será de responsabilidade do leiloeiro; comissão nos termos do 

Art. 24, Parágrafo único do Decreto Federal no 21.981/32. 

As intimações ao leiloeiro poderão ser efetuadas 

através do e-mail iraniflores©leilaobrasil.com.br ; fones (11) 3965-0000, com 

endereço comercial na Av. Gaspar Vaz da Cunha, 256, bairro do Limão - SP, 

CEP 02559-010. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Praia Grande, 25 de Janeiro de 2017. 

,# 

VIVIAN. 	
4 

E 	1:15  SOUZA 
.4. 

OAB/SP 262.488 

Avenida Pres. Costa e Silva, n 52 134 - sobreloja 19 - Praia Grande/SP - Tel.: (13) 3491-5252 
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CERTIDÃO 

Certificamos para fins do provimento CSM n 9  1625/2009 constante do processo n9  2007/4560 — DEGE 1.3, que pela decisão 

proferida às fls. 128 neste expediente, onde figura como requerente Irani Flores, o sistema utilizado e hospedado em vvvvw. 
leilaobrasil.com.br , demonstrou atender os requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido considerado tecnicamente 
habilitado. 

Leiloeiro / requerente: 

!rani Flores — JUCESP n 9  792 
Dagmar Conceição de Souza Flores — Preposto da matrícula JUCESP n 2  792 
José Dilson das Chagas — JUCESP n 2  650 

• São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

TARCÍSIO LUIZ DE SOUZA LEITE 
Secretário-Diretor Geral 
Secretaria de Tecnologia da Informação 

Disponibilização: Sexta-feira, 10 de Dezembro de 2010 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Diário da Justiça Eletrônico. Caderno Administrativo 	 São Paulo, Ano IV- Edição 850 2 

4 
tO 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010 

Secretaria de Tecnologia da Informação 

Proc. n2  2009/86407-STI 

CTDE 

COMUNICADO 

A Presidência do Tribunal de Justiça comunica que estão abertas as inscrições para o 21 2  Curso de Formação de Estenotipistas, 
que será ministrado na comarca de Campinas, abrangendo especificamente as seguintes Circunscrições Judiciárias: 5 4, 64, 74, 8, 94, 
104, 11 4, 124, 194, 20, , 229 , 344, 434, 504, 539  e 549 . 

O curso, com 30 vagas, terá seu inicio em 07 de fevereiro de 2011, com duração de seis meses, de segunda a sexta-feira, das 
13:00 às 18:00 horas. 

As inscrições deverão ser feitas através do fax n 2  (11) 3326.9262, devidamente autorizadas pelo MM. Juiz de Direito da Vara 
Judicial, de 22 de novembro a 10 de dezembro de 2010 p.f., das 9:00 às 19:00 horas. 

As dúvidas poderão ser dirimidas através do telefone n 9  (11) 3227.3922. 

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça 

DIMA 1 

DIMA 1.1.1 

N9  87.410/2010 — CAPITAL — Na petição datada de 07/12/2010, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da 
Justiça, no uso de suas atribuições legais, em 09/12/2010 exarou o seguinte despacho: "Fls. 327/328: Indefiro o requerimento de 
suspensão do processo. Não há qualquer notícia de efeito suspensivo concedido no procedimento em andamento perante o C. 
Conselho Nacional de Justiça. Quanto às declarações de voto, não cabe ao representado dispor a respeito. Aguarde-se o prazo para 
defesa prévia." 

ADVOGADO: Luciano Ferreira Leite, OAB/SP n 2  11.655. 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 49 
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REC
- Aos/rjo 	I .0 

estos autos, 
Eu, 

4:4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
r VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n": 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi 1 e li 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Monta e outros 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos. 

Fls. 418/420 : Ciente do insucesso dos leilões. 
Fls. 421/422 : DEFIRO, nos termos do art. 881 e 882 do CPC e do Provimento 

CSM 1625/2009. 
Ficará a empresa www.leilaobrasil.com.br, cadastrada nos termos do Provimento 

CSM 1625/2009, encarregada da alienação do bem constrito por via eletrônica. 
Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no 

equivalente a 5% do valor da arrematação,  não se incluindo no valor do lanço. 
Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/2009, salientando-se que em 

segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 50% do valor atualizado da avaliação. 
Int. 

Praia Grande, 06 de abril de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

IMENTO, 
is_7/11, recebi 

Esc. Subsc. 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 11/04/2017 09:45 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0121/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 11/04/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
13/04/2017 - Endoenças - Prorrogação 
14/04/2017 - Paixão - Prorrogação 

• Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

Teor do ato: "Fls. 418/420: Ciente do insucesso dos leilões.F1s. 421/422: DEFIRO, nos termos do art. 
881 e 882 do CPC e do Provimento CSM 1625/2009.Ficará a empresa www.leilaobrasil.com.br , cadastrada 
nos termos do Provimento CSM 1625/2009, encarregada da alienação do bem constrito por via 
eletrônica.Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no equivalente a 5% do 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 
1625/2009, salientando-se que em segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 50% do valor 
atualizado da avaliação." 

Praia Grande, 	e abril de 2017. 

Sérgio Antonio do 
Escrevente Técn* 

Santos Júnior 
Judiciário 

• 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
LI Substabelecimento 
Ei Apelação 
LII AR - LI Positivo 13 Negativo 

111 Carta Precatória - El Positiva El Negativa 

El Guia de depósito 
Contestação 

Ei Reconvenção 
[i] Edital 
LI Contrarrazões 
I1] Impugnação aos Embargos 
LI Embargos de Declaração 
13 Laudo 
I3 Mandado de citação -13 Positivo 1:3 Negativo 

LII Mandado de intimação de testemunha - [3 Positivo El Negativo 

Ei Mandado de intimação do INSS- 1:1 Positivo LI  Negativo 

El Mandado de intimação -LI Positivo O Negativo 

El Mandado de Busca e Apreensão de autos- LII Positivo 13 Negativo 

[1 Oficio 	  
LI Petição do autor 
Ei Petição do réu 
Li Petição 	  
ri  Minuta de edital recebida via e-mail 
	 E-mail 	  
LI Agravo de Instrumento com Trânsito em Julgado 
LI 	  

Praia Grande, _gd/2017. 

Susely Sanches Luche Rodrigues de Jesus 
Escrevente 
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Edital de Alienação Judicial Eletrônica 

Edital de Alienação Judicial Eletrônica 
Murilo [murilo@leilaobrasil.com.br] 
Enviado: quarta-feira, 26 de abril de 2017 13:34 
Para: 	PRAIA GRANDE - 2 OFICIO CIVEL 
Anexos: Edital finalizado.doc (38 KB) 

Boa tarde! 
Segue anexo o edital do processo 0001680-50.2000.8.26.0477. 

Página 1 de 1 	"\ 

_ 

Esclareço que não constou na penhora a vaga de garagem. Nesse sentido solicito que a constrição 
seja retificada para que conste também a referida vaga. 

Ressalto que terá inicio da P praça em 27/06/2017 às 10:20 horas e encerramento da 1' praça e 
30/06/2017 às 10:20 horas; em não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação  
atualizada para a data supra, seguir-se-á sem interrupção a 2' praça do leilão que se encerrará 
em 21/07/2017 às 10:20 horas.  

41. Grato; 

Murilo Lourenço 
Advogado / Leilão Brasil 

4N1 

Celular: 

Endereço: 

Site: 

+55 11 3965.0000 

Av: Gaspar Vaz da Cunha, 256 

murilo@leilaobrasil.com.br   

www.leilaobrasil.com.br  

https://correio.tjsp.jus.br/owa/praiagde2cv@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R.. . 27/04/2017 
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22  Vara Cível - Foro de Praia Grande 

Edital de ia  e 22  praça dos direitos sobre bem imóvel e para intimação de Espolio de 

Moises Soares Cardoso Mouta, Erasmo Zacarias e Rosane Fiore, expedido nos autos da 

ação de Procedimento Comum, que lhe requer Condomínio Edifício Rovi I e II. Processo 

0001680-50.2000.8.26.0477 

O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini Juiz de Direito da 2 4  Vara Cível - Foro de 

Praia Grande, do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER que, os leiloeiros oficiais, Sr. IRANI FLORES, JUCESP 792, e ou, a Sra. 

DAGMAR C. S. FLORES, JUCESP 901, levarão a leilão público para venda e 

arrematação, no local e hora descritos no site, com transmissão ao vivo pela internet e 

disponibilização imediata no portal de leilões eletrônico, www.leilaobrasil.com.br  

para lances pela internet: Inicio da ia  praça em 27/06/2017 às 10:20 horas e  

encerramento da P praça e 30/06/2017 às 10:20 horas; em não havendo lance igual ou  

superior ao valor da avaliação atualizada para a data supra, seguir-se-á sem  

interrupção a r praça do leilão que se encerrará em 21/0712017 às 10:20 horas,  não 

sendo aceito lances inferiores o valor da avaliação atualizada que será efetuado 

diretamente no sistema gestor através da interrtet, BEM: CONSTA DO LAUDO: O 

apartamento possui sala, terraço, dois dormitórios, cozinha e banheiro e área de serviço 

e vaga de garagem e área prázat~de 56,25 1Çn.2. CONSTA DA PENHORA: Os direitos 

sobre o apartamento n2  21, localizado no 22  andar do Edifício Rovi, Bloco II, situado à 

Rua Francisco Figueroa n2  23/45, loteamento denominado Vila Caiçara. Avaliação R$ 

184.000,00 (Janeiro de 2016). QUEM PODE EFETUAR LANCES: É permitido a todos 

interessados fazer lances diretamente no site, desde que, cadastrado e habilitado com 

no mínimo 24 horas que antecedem o encerramento do leilão no sistema gestor; exceto 

os que se enquadrem no Art. 890 do CPC ainda que cadastrados e habilitados no 
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sistema. DA PRORROGAÇÃO DO LEILÃO: Sobrevindo lance a menos de três 

minutos para o enceramento, o sistema prorrogará automaticamente por mais três 

minutos sucessivamente para que todos tenham as mesmas chances. DA COMISSÃO: 

A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, não estando incluída 

no valor da arrematação e deverá ser paga diretamente ao Leiloeiro. DA 

ADJUDICAÇÃO: Condicionada aos termos do Art. 876 do CPC. DO PAGAMENTO: 

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o pagamento da arrematação e da 

comissão. RESPONSABILIDADE OUTRAS: Correrão por conta exclusiva do 

arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência 

iNk patrimonial dos bens arrematados; exceto os de natureza fiscais nos termos do artigo 

130 do CTN. RECURSOS: Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 

julgamento. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante o 2Q Ofício 

Cível, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. Irani Flores, Av. Gaspar Vaz da Cunha n° 

256, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3965-0000 e e-máil: 

atendimento@leilaobrasil.com.br ,  Ficam os executados, bem como eventuais 

interessados INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as 

intimações pessoais. Será o edital "por extrato", afixado e publicado na forma da lei. São 

Paulo, 20/04/2017. 

Ge 
Eu 	 escrevente, digitei. 

Eu 	 Diretor(a), subscrevi. 

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim 
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP 
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO 
Em 15/05/2017, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI , MM. Juiz de Direito da r Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu,   (Susely S. Luchetti Rodrigues de Jesus) Escrevente, digitei e 
subscrevi. 

DESPACHO 

Processo tf: 
	0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e li 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Monta e outros 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos. 

Indefiro a minuta de fls. 428/429. 
Providencie o gestor nova minuta, no prazo de 05 (cinco) dias, observando-se que: 
a) alterar "não sendo aceitos lances inferiores a 50% do valor..." para "...não 

sendo aceitos lances inferiores a 60% do valor..."; 
b) alterar no item "Bem": "área privativa" para "área útil"; 
c) no mesmo item, alterar área útil de "56,25m 2" para "56,255m 2" 

Int. 

Praia Grande, 15 de maio de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

bimento:- 
recebi estes autos em cartório. 
, escrevente, subscrevi. 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 - p. 1 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 19/05/2017 10:24 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0175/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 19/05/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Indefiro a minuta de fls. 428/429.Providencie o gestor nova minuta, no prazo de 05 
(cinco) dias, observando-se que:a) alterar "não sendo aceitos lances inferiores a 50% do valor..." para "...não 
sendo aceitos lances inferiores a 60% do valor. ..";b) alterar no item "Bem": "área privativa" para "área útil";c) 
no mesmo item, alterar área útil de "56,25m 2" para "56,255m 2"Int." 

Praia Grande, 19 de maioRie  2017. 

Sérgio Antonio dos San s Júnior 
Escrevente Técnico Judiciário 

mel 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
El Substabelecimento 
13 Apelação 
I3 AR -13 Positivo O Negativo 

0 Carta Precatória -13 Positiva 13 Negativa 

Ill Guia de depósito 
0 Contestação 
Ej Reconvenção 
Ei Edital 
El Contrarrazões 
El Impugnação aos Embargos 
Ei Embargos de Declaração 
El Laudo 
El Mandado de citação - El Positivo [3 Negativo 

13 Mandado de intimação de testemunha -13 Positivo 13 Negativo 
El Mandado de intimação do INSS- 13 Positivo 13 Negativo 
111 Mandado de intimação - El Positivo 0 Negativo 

Ill Mandado de Busca e Apreensão de autos-13 Positivo El  Negativo 
Ill Oficio 	  
13 Petição do autor 
El Petição do réu 
111 Petição 	  
2] Minuta de edital recebida via e-mail 
13 E-mail 	  
Ei Agravo de Instrumento com Trânsito em Julgado 
I3 	  
0 	  
I3 	  

e 

Praia Grande, OG/ 612017. 

Susely Sanches Lucietti Rodrigues de Jesus 
Escrevente 
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Re: Edital de Alienação Judicial Eletrônica 	 Página 1 de 2 ti 

Re: Edital de Alienação Judicial Eletrônica 
Murilo [rnurilo@leilaobrasil.com.br ] 
Enviado: quarta-feira, 24 de maio de 2017 13:40 
Para: 	PRAIA GRANDE - 2 OFICIO CIVEL 
Anexos: Edital finalizado.doc (39 KB) 

Boa tarde! 
fi &JM Segue em anexo o edital do processo 0001680-50.2000.8.26.0477 devidamente retificado. 

Ressalto que terá inicio da 1' praça em 27/06/2017 às 10:20 horas e encerramento da la praça e  
30/06/2017 às 10:20 horas; em não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação  
atualizada para a data supra, seguir-se-á sem interrupção a 2' praça do leilão que se encerrará 
em 21/07/2017 às 10:20 horas.  
Grato; 

Murilo Lourenço 
Advogado / Leilão Brasil 

Celular: 	 +55 11 3965.0000 

Endereço: 	 Av: Gaspar Vaz da Cunha, 256 

E-mail: 	 murilo@leilaobrasil.com.br  

Site: 	 www.leilaobrasil.com.br  

Em 26/04/2017 13:34, Murilo escreveu: 

Boa tarde! 
Segue anexo o edital do processo 0001680-50.2000.8.26.0477. 

Esclareço que não constou na penhora a vaga de garagem. Nesse sentido solicito que a 
constrição seja retificada para que conste também a referida vaga. 

Ressalto que terá inicio da 1' praça em 27/06/2017 às 10:20 horas e encerramento  
da P praça e 30/06/2017 às 10:20 horas; em não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação atualizada para a data supra, seguir-se-á sem interrupção a 2a 
praça do leilão que se encerrará em 21/07/2017 às 10:20 horas.  

Grato; 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/praiagde2cv@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R.. . 24/05/2017 
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• 	
(jc) 

Murilo Lourenço 
Advogado / Leilão Brasil 

Re: Edital de Alienação Judicial Eletrônica 

Celular: 	 +55 11 3965.0000 
Endereço: 	Av: Gaspar Voz da Cunha, 256 
E-mail: 	 murilo@leilaobrasil.com.br  
Site: 	 www.leilaobrasil.com.br  

https://correio.tjsp.jus.bdowa/praiagde2cv@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R... . 24/05/2017 
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22  Vara Cível - Foro de Praia Grande 

Edital de 1 2  e 22  praça dos direitos sobre bem imóvel e para intimação de Espolio de 

Moises Soares Cardoso Mouta, Erasmo Zacarias e Rosane Fiore, expedido nos autos da 

ação de Procedimento Comum, que lhe requer Condomínio Edifício Rovi I e II. Processo 

0001680-50.2000.8.26.0477 

ir- O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini Juiz de Direito da 2 2  Vara Cível - Foro de 

Praia Grande, do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER que, os leiloeiros oficiais, Sr. IRANI FLORES, JUCESP 792, e ou, a Sra. 

DAGMAR C. S. FLORES, JUCESP 901, levarão a leilão público para venda e 

arrematação, no local e hora descritos no site, com transmissão ao vivo pela intemet e 

disponibilização imediata no portal de leilões eletrônico, www.leilaobrasil.com.br  

para lances pela internet: Inicio da P praça em 27/06/2017 às 10:20 horas e  

encerramento da la praça e 30/06/2017 às 10:20 horas; em não havendo lance igual ou  

superior ao valor da avaliação atualizada para a data supra, seguir-se-á sem 

interrupção a r praça do leilão que se encerrará em 21/07/2017 às 10:20 horas,  não 

sendo aceito lances inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada que será efetuado 

diretamente no sistema gestor através da intemet, BEM: CONSTA DO LAUDO: O 

apartamento possui sala, terraço, dois dormitórios, cozinha e banheiro e área de serviço 

e vaga de garagem e área útil de 56,255m 2.CONSTA DA PENHORA: Os direitos sobre o 

apartamento nQ 21, localizado no 2Q andar do Edifício Rovi, Bloco II, situado à Rua 

Francisco Figueroa nQ 23/45, loteamento denominado Vila Caiçara. Avaliação R$ 

184.000,00 (Janeiro de 2016). QUEM PODE EFETUAR LANCES: É permitido a todos 

interessados fazer lances diretamente no site, desde que, cadastrado e habilitado com 

no mínimo 24 horas que antecedem o encerramento do leilão no sistema gestor; exceto 

os que se enquadrem no Art. 890 do CPC ainda que cadastrados e habilitados no 
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sistema. DA PRORROGAÇÃO DO LEILÃO: Sobrevindo lance a menos de três 

minutos para o enceramento, o sistema prorrogará automaticamente por mais três 

minutos sucessivamente para que todos tenham as mesmas chances. DA COMISSÃO: 

A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, não estando incluída 

no valor da arrematação e deverá ser paga diretamente ao Leiloeiro. DA 

ADJUDICAÇÃO: Condicionada aos termos do Art. 876 do CPC. DO PAGAMENTO: 

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o pagamento da arrematação e da 

comissão. RESPONSABILIDADE OUTRAS: Correrão por conta exclusiva do 

arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência 

patrimonial dos bens arrematados; exceto os de natureza fiscais nos termos do artigo 

130 do CTN. RECURSOS: Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 

julgamento. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante o 2Q Ofício 

Cível, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. Irani Flores, Av. Gaspar Vaz da Cunha n° 

256, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3965-0000 e e-mail: 

atendimentoeleilaobrasil.com.br ,  Ficam os executados, bem como eventuais 

interessados INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as 

intimações pessoais. Será o edital "por extrato", afixado e publicado na forma da lei. São 

Paulo, 20/04/2017. 

Eu 	 escrevente, digitei. 

Eu 	 Diretor(a), subscrevi. 

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
Juiz de Direito 

11" 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
28  VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim 
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP 
Telefone: (13) 3471 : 1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO 
Em 06/06/2017, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI , MM. Juiz de Direito da 2' Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu,   (Susely S. Luchetti Rodrigues de Jesus) Escrevente, digitei e 
subscrevi. 

DESPACHO 

Processo n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 
	

Condominio Edifício Rovi I e li 

Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos. 

Fls. 433/436: Aprovo as minutas apresentadas ás fls. 435/436 com inicio da 1 8  
praça no dia 27/06/2017 às 10:20 horas, e com término no dia 30/06/2017 às 10:20 horas, 
inciando a 2 praça sem interrupção e com término no dia 21/07/2017 às 10:20 horas, caso não 
haja licitantes na ia  praça. 

Nos termos do art. 26, do Provimento CSM n° 1625/09, providencie o gestor a 
publicação do edital em jornal de grande circulação, bem como os demais atos necessários para o 
aperfeiçoamento da alienação.. 

Afixe a serventia uma via do edital no átrio do Fórum para conhecimento de 

todos. 

Int. 

Praia Grande, 06 de junho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

EITO / 
Eu, 

ecebimento:- 
17, recebi estes autos em cartório. 

escrevente, subscrevi. 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 - p. 1 
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105s 

Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 09/06/2017 09:10 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0215/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 09/06/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 433/436: Aprovo as minutas apresentadas ás fls. 435/436 com inicio da la 

praça no dia 27/06/2017 às 10:20 horas, e com término no dia 30/06/2017 às 10:20 horas, inciando a 2a praça 
sem interrupção e com término nq dia 21/07/2017 às 10:20 horas, caso não haja licitantes na ia  praça.Nos 
termos do art. 26, do Provimento CSM n° 1625/09, providencie o gestor a publicação do edital em jornal de 
grande circulação, bem como os demais atos necessários para o aperfeiçoamento da alienação.Afixe a 
serventia uma via do edital no átrio do Fórum para conhecimento de todos.Int." 

Praia Grande, de junho de 2017. 

Sérgio Antonio cfs Santos Júnior 
Escrevente Técniào Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO  

Processo Físico n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 	Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 	Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 	Espolio de Moises Soares Cardoso Monta e outros 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao último parágrafo do 
despacho de fls. 437, afixei cópia da minuta de edital no átrio do Fórum. 
Nada Mais. Praia Grande, 13 de junho de 2017. Eu„ Elbia Gomes 
Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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LOPÇ  

JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
11 Substabelecimento 
El AR - El Positivo El Negativo 
13 Carta Precatória -13 Positiva 13 Negativa 
['Guia de depósito 
El Mandado de levantamento 
I3 Mandado de citação - El Positivo I3 Negativo 
El Mandado de intimação de testemunha -13 Positivo E:l Negativo 
El Mandado de intimação do INSS-13 Positivo 0 Negativo 
O Mandado de intimação do advogado- 111 Positivo 111 Negativo 
El Contestação 
El Reconvenção 
ill Apelação 
Ei Contrarazões 
['Agravo de Instrumento 
Ill Impugnação aos Embargos 
13 Embargos de Declaração 
Ei Laudo 
111 Oficio 	  
E] Petição do autor 
13 Petição do autor com documentos 
I3 Petição do réu 
El PedÃéu 
	

o umentos 
11/à4Áz/° r  - 

Praia Grande, 
Eu, 

/2017. 
Elbia G. Santos) Escrevente, subs. 
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Re: Edital de Alienação Judicial Eletrônica 
	

Página 1 de 2 
s. 

Re: Edital de Alienação Judicial Eletrônica 
Murilo [murilo@leilaobrasil.com.br] 
Enviado: sexta-feira, 2 de junho de 2017 15:01 
Para: 	PRAIA GRANDE - 2 OFICIO CIVEL 
Anexos: Edital finalizado.doc (41 KB) 

Boa tarde! 
Reitero. Aproveito a oportunidade para esclarecer que também adicionei os débitos 
condominiais. 
Grato; 

Murilo Lourenço 44,  Advogado / Leilão Brasil 

Celular: 	 +55 11 3965.0000 

Endereço: 	 Av: Gaspar Vaz da Cunha, 256 

E-mail: 	 murilo@leilaobrasil.com.br  

Site: 	 www.leilaobrasil.com.br  

Em 24/05/2017 13:40, Murilo escreveu: 

Boa tarde! 
Segue em anexo o edital do processo 0001680-50.2000.8.26.0477 devidamente 
retificado. 

tbk,  

Ressalto que terá início da P praça em 27/06/2017 às 10:20 horas e encerramento  
da P praça e 30/06/2017 às 10:20 horas; em não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação atualizada para a data supra, seguir-se-á sem interrupção a 2 2  
praça do leilão que se encerrará em 21/07/2017 às 10:20 horas.  
Grato; 

 

 

Murilo Lourenço 
Advogado / Leilão Brasil 

Celular: 	 +55 11 3965.0000 
Endereço: 	Av: Gaspar Vaz da Cunha, 256 
E-mail: 	 murilo@leilaobrasil.com.br  
Site: 	 www.leilaobrasil.com.br  

Em 26/04/2017 13:34, Murilo escreveu: 

Boa tarde! 
Segue anexo o edital do processo 0001680-50.2000.8.26.0477. 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/praiagde2cv@tjsp.jus.br/?ae=ltem&t=IPM.Note&id-----R.. . 05/06/2017 
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Re: Edital de Alienação Judicial Eletrônica 
. ,... 

-a . 

Esclareço que não constou na penhora a vaga de garagem. Nesse sentido 
solicito que a constrição seja retificada para que conste também a referida 
vaga. 

Página 2 de 2 

if 

Ressalto que terá inicio da la praça em 27/06/2017 às 10:20 horas e  
encerramento da 1* praça e 30/06/2017 às 10:20 horas; em não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação atualizada para a data  
supra, seguir-se-á sem interrupção a 2* praça do leilão que se 
encerrará em 21/07/2017 às 10:20 horas.  

Grato; 

Murilo Lourenço 
Advogado / Leilão Brasil 

Celular: 	+55 11 3965.0000 
Endereço: 	Av: Gaspar Voz da Cunha, 256 
E-mail: 	murilo@leilaobrasil.com.br   

Site: 	 www.leilaobrasil.com.br  

https://correio.tjsp.jus.br/owa/praiagde2cv@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R.. . 05/06/2017 
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2a  Vara Cível - Foro de Praia Grande 

Edital de 1a e 22  praça dos direitos sobre bem imóvel e para intimação de Espolio de 

Moises Soares Cardoso Mouta, Erasmo Zacarias e Rosane Fiore, expedido nos autos da 

ação de Procedimento Comum, que lhe requer Condomínio Edifício Rovi I e II. Processo 

0001680-50.2000.8.26.0477 

efik4 O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini Juiz de Direito da 2 2  Vara Cível - Foro de 

Praia Grande, do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER que, os leiloeiros oficiais, Sr. IRANI FLORES, JUCESP 792, e ou, a Sra. 

DAGMAR C. S. FLORES, JUCESP 901, levarão a leilão público para venda e 

arrematação, no local e hora descritos no site, com transmissão ao vivo pela internet e 

disponibilização imediata no portal de leilões eletrônico, www.leilaobrasil.com.br  
para lances pela internet: Inicio da ia praça em 27/06/2017 às 10:20 horas e  

encerramento da 1 4  praça e 30/06/2017 às 10:20 horas; em não havendo lance igual ou  

superior ao valor da avaliação atualizada para a data supra, seguir-se-á sem  

Uh• interrupção a r praça do leilão que se encerrará em 21/07/2017 às 10:20 horas,  não 

sendo aceito lances inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada que será efetuado 

diretamente no sistema gestor através da internet, BEM: CONSTA DO LAUDO: O 

apartamento possui sala, terraço, dois dormitórios, cozinha e banheiro e área de serviço 

e vaga de garagem e área útil de 56,255m 2.CONSTA DA PENHORA: Os direitos sobre o 

apartamento n2  21, localizado no r andar do Edifício Rovi, Bloco II, situado à Rua 

Francisco Figueroa n2  23/45, loteamento denominado Vila Caiçara. Valor do débito 

condominial de R$ 188.948,53 (01/06/2017). Avaliação R$ 184.000,00 (Janeiro de 2016). 

QUEM PODE EFETUAR LANCES: É permitido a todos interessados fazer lances 

diretamente no site, desde que, cadastrado e habilitado com no mínimo 24 horas que 

antecedem o encerramento do leilão no sistema gestor; exceto os que se enquadrem no 

Art. 890 do CPC ainda que cadastrados e habilitados no sistema. DA PRORROGAÇÃO 

DO LEILÃO: Sobrevindo lance a menos de três minutos para o enceramento, o sistema 

prorrogará automaticamente por mais três minutos sucessivamente para que todos 

tenham as mesmas chances. DA COMISSÃO: A comissão do leiloeiro será de 5% sobre 

o valor da arrematação, não estando incluída no valor da arrematação e deverá ser paga 
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• 	-••• 
4.4 • 

diretamente ao Leiloeiro. DA ADJUDICAÇÃO: Condicionada aos termos do Art. 876 

do CPC. DO PAGAMENTO: O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o 

pagamento da arrematação e da comissão. RESPONSABILIDADE OUTRAS: Correrão 

por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, 

transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados; exceto os de natureza 

fiscais nos termos do artigo 130 do CTN. RECURSOS: Dos autos não consta recursos ou 

causa pendente de julgamento. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente 

perante o 22  Ofício Cível, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. Irani Flores, Av. Gaspar 

Vaz da Cunha n° 256, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3965-0000 e e-mail: 

atendimento@leilaobrasil.com.br,  Ficam os executados, bem como eventuais 

interessados INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as 

intimações pessoais. Será o edital "por extrato", afixado e publicado na forma da lei. São 

Paulo, 20/04/2017. 

Eu 	 escrevente, digitei. 

Eu 	 Diretor(a), subscrevi. 

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2 VARA CÍVEL • 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12630min às191100min 

CONCLUSÃO 
Em 13/06/2017, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2' Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu,  (Elbia G. Santos) Escrevente, digitei e subscrevi. 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 
Requerente: 	Condominio Edificio Rovi 1 e li 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Monta e outros 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos. 

Fls. - 441/444: Rêporto-me ao despacho de fls. 437. 
Int. 

Praia Grande, 13 de junho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Em 13/06/2017, recebi este expediente em Cartório. Eu, 
Escrevente, subscrevi. 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 20/06/2017 08:51 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0223/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 20/06/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP), 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 441/444: Reporto-me ao despacho de fls. 437.Int." 

Praia Grande, 20 	'unho de 2017. 

Sérgio Antonio dos antos Júnior 
Escrevente Técnico udiciário 
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ttftt. 
c2)' 

JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
LI Substabelecimento / Procuração 

Apelação 
I3 AR - El Positivo 13 Negativo 

El Carta Precatória - El Positiva El Negativa 

13 Guia de depósito 1=1/ Levantamento Judicial El 
El Guias FEDTJ El 	Diligência Oficial 1:1 
• Contestação 
111111 Reconvenção 
LI Edital 
111 Contrarrazões 
LI Impugnação aos Embargos 
El Laudo 
I3 Mandado de Citação - I=1 Positivo - 	Negativo 

111 Mandado de intimação de testemunha - El Positivo El Negativo 

I3 Mandado de intimação do INSS- 13 Positivo El Negativo 

LI Mandado de intimação - II Positivo El Negativo 

El Ofício 	  
13 Petição do autor 

etição do réu 
Petição leiloéiro Oficial 
Petição empresa de publicidade 

• Petição do Perito 
[1:1 Petição 	  
Ej Minuta de edital recebida via e-mail 

Praia Grande,  O. /41Qj2017.. 

Escrevente Nadi 
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LEILÃO BRASIL 

www.leilaobrasil.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CINTEL DO 
FORO DE PRAIA GRANDE - SP. 

• Juntada e 
andamento conf. 

Port. 01108 
P.G.06_11131 

PROCESSO Na 0001680-50.2000.8.26.0477 

H 

    

1 

      

II 1 

     

O 

         

                        

                        

                        

                        

                        

                        

*00016805020008260477* 

Irani Flores, leiloeiro oficial, nomeado nos autos da Ação de 
Procedimento Comum, que Condomínio Edifício Rovi I e II Move em Face de Espolio 
de Moises Soares Cardoso Mouta e outro, vem à presença de Vossa Excelência para 
informar o que segue: 

Pela presente vem respeitosamente requerer a juntada das intimações 
via AR dos executados. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 23 de Junho 2017. 

IRANI FLORES 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

Telefones: (11) 3965.0000 
Site WWW.leilaobrasil.com.br  e-mail iranietoreseleilaobrasiLcom.br 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 256 Bairro do Limão - São Paulo - SP 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR , 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 	 I 	k,  
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SCCIALE DU DESTINATAIRE 

1 	1 	1 	1 	1 	 9-'1 111.1111,1111111,1 	1, AaNcmjAhore ,  

Bua Rosa da Tura ia, (137 I 	I 	1 	■ 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 1 	1 	1 	I 	1,. 	I 	1 	1 	i 
CEP I CODE POSTAL 	 CIDADE / LOCALITÉ 

CEP: 08061-390 S °Paulo r SP ,-1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

UF 

1 

PAIS / PAYS 

I 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO! IVATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

„ 
SEGURADO! VALEUR DECLARE 

A 	INATURA DO RECEBED 	/ SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

-teide-. 	-rd) 	'n • 	uzion_ o  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

20/0át.P- 

.., 

CARIMBO 

BUREAU 

DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

DE DESTINATION 

I 

2 O JUN 2017 

A-0 

OME LEGIVEL DO RECE 	DOR / NOA4 LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N'' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / óRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNA TURE DE L'AG 	T 	, Regiliald0 

Mor.: 8.921 
-- CiiNisf+ 

MN Sonii 
928-7 . 

, - 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETO 	NS LE VERS 

75240203-0 
	

FC0463 / 18 
	

114 x 186 mm 
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"----- CÓDIGO-  DE smutAs ou re DE REGISTRO DO OBJETO ) 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTAMES DE LIVRAISON 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

' NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE MPÉDITEUR 

1 I 1 1 1 1 
	IRAM FLORES 

i 	i 	 I I 	 1 	1 	t 	I 	1 

	

ENDEREÇ 	 P 	Â 
1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	I 	I 	L 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 

CEP: 02559-010 SAO PAULO - SP 
1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	1 	1 

1 	BRASIL 

BRÉSIL , 

CIDADE! LocAtrrt 

, 	Iii 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 _ 
1  UF  1 	

I 

n 
c)c) 

• • 
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PREENCHER COM LEMA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

e 

	

" 	 - 	- 	' ..... 	 ..... 	
• 	• 	 é 	.1 	 i 	fe 	 ft. 

Rua Rosa da Tur uia 137 , 	1 	1 	, 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I I I 	I 	I 	I 	I 	I 	 I 
CEP / COCE POSTAL 	 CIDA6E / LOCALITÉ 

CEP: 08061-390 S o Paulo r- SP 1 	ilitilli 

UF 

1 

PAIS! PAYS 

IIIII 	1 	I 	I 	I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)! DISCRIMIN 	
— 

ACION NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 
EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

- 	TURA DO RECEBEDOR! SIGNA TURE OU RÉCEPTEUR 
ii 

í 	

. 
. 	 • 	• 	0.0\''U> 	n. C£40 YeIc.3 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVFtATION 

2 O . / ()Q  -14 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDAD 	e 	• ESTINO 

BUR _.,5•47R, Vi  • ION 

■ 

20 JUN 2017 
.- 

42 
"4 	Ne 

•  .A.0 

N • E LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

, 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! ÕRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
SIGNA TURE DE L'AGENT 

Reg in al do Alves 
Mac 

Carleir
.: 8.921. 

Souto--  
28-7 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RE 	 LE VERS 
75240203-0 
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TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE UVRAISON 

• h • 
• h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU ILMSON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

E 

i 	 1 
 1  " " ' 

	

ENDEREÇ 	 DAil 	P 	A! 	 6 SAIA 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1.1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

CEP: 02559-010 SAO PAULO - SP 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 1 	1 

CIDADE / LOCAUTÉ 

1 	1 	1 	1 	1 

UF 

1 

BRASIL 
BRÉSIL 

.. 

• kGq a 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 	1 
IS

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Ao EragnaolZacaria Ri 	1 	i 	1 	t 	1 	til 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

ENDEREÇO/ADRESSE 

AVeXtida,104 RarlaillN g0f3  Apto. 72,72,An4ax 1 1 I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

CEP / CODE POSTAL 

CEP: 09030-320 
CIDADE / LOCALITÉ 

SaMço Anidké 7 P, „ , „ , 

UF 

I 

PAIS! PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION NATUREZA 00 ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO/ VALEUR DECLARE 

ASSINATU - DO R 5; EBEDOR / IGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

2,01101 t--1 —- 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

O sp,NTO 

O 

2 VEN 201 1  

) 
r t 

o il  / 	41 
NO 7 I 	DO Ft 	OR / 4M LISIBLE j  RÉCEPrkl°1 

. 

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /10RGÃO EXPEDIDOR 

9 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
SIGNATURWiSMÉtgi 	 ida 

• • 	•1Mf T7 56 - 8 

- 	Carteiro 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 	1 

fls. 492



JR 61192713 7 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTAMES DE UVRAISON 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

' NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LV:PÉDITEUR 

iti 	i 	mil 	TRAiNI FLORES  

I 	I 	 I 	 111111 
 DA/I 	 P 	fe  C1JNHA, 2S6 SALA 4 ENDEREÇ 

1 	11111111..11111111111111 

CEP: 02559-010 SÃO PAULO - SP 
11111111111111111111 

CIDADE / LOCAUTÉ 

¡ti 	1 	1 	1 	[II 	I 	1 	i 	111 	1 	1 	1 	I 	1 

1 UF 

1 

1111 

BRASIL 
BRÉSIL 

Li 
_ 

4Gqa 
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Nestes termos, 
Pede Defe 

ORES 
LEOLOEIRO UBLICO OFICIAL 

LEILÃO BRASIL 

www.lellaobrasil.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA r VARA CINTEL $0.-  
DO FORO DE PRAIA.GRANDE — SP. 

PROCESSO N° 0001680-50.2000.8.26.0477 

JIM 
*00016805020088260477* 

Juntada e 
andamento conf. 

Port. 01108 
P. G .t2e0:1_A jaS 
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011 1 1 
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IRANI FLORES, Leiloeiro Oficial, devidamente nomeado nos 
autos da Ação de Procedimento Comum, que Condomínio Edifício Rovi I e II Move 
em Face de Espolio de Moises Soares Cardoso Monta, vem à presença de Vossa 
Excelência, expor o que segue: 

Pela presente, vem à presença de Vossa Excelência, requer a 
juntada do edital devidamente publicado no site do leiloeiro, nos termos do art. 887 § 2 2  
do NCPC. 

Aproveita a oportunidade para esclarecer que toda a 
divulgação já esta sendo providenciada através de mídias sociais (Facebook, Linkedin, 
Google, Twitter etc) e no site do próprio leiloeiro. 

São Paulo, 26 de Junho de 2017. 

Telefones: (11) 3965.0000 
Site WWW.leilaobrasil.com.br  e-mail iranifloreseleilaobrasiLcom.br 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 256 bairro do Limão - São Paulo - SP 

fls. 495
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'Au 	; • 

!MOVEIS VEICULOS MAIS CATEGORIAS 

APARTAMENTO NA PRAIA GRANDE - Lote 4692 

Modalidade 

Candente 

Vaia do bem 

Lance Inicial 

Incremento 

Data de abertura 

Data de encerramento 

JUDICIAL 

2e VARA DE PRAIA GRANDE 

RS 184 00400 

R$ 194000,00 

RS 900,00 

27/06120171020 

30/06/20171020 

ea) vo 4<o 

MIM lixa 	 X t+  

BEM: CONSTA DO LAUDO -  O apartamento possui sala, terraço, dois dormitórios, 

cozinha e banheiro e área de serviço e vaga de garagem e área privativa de 56,25 

m 

Descrição do km 	Doamos*: 

Edital de P e 2° praça dos direitos sobre bem imóvel e para intimação de Espolio de Motses Soares Cardoso Mouta. Erasmo Zacarias e Rosana Fiore, expedido nos 

, autos da ação de Procedimento Comum, que lhe requer Condomínio Echfiao Rcm te II Processo 0001680-502000 8 26.0477 

Dr Renato Zanela Panchn e Cnrz Ganem§ Juiz de Dretto da 2° Vara aval - Foro de Praia Grande, doEstadodeSãoPauIojformadaleietc. 

AZ SABER que, os leiloeiros oficiais, Sr IRANI FLORES, JUCESP 792, e ou, a Sra DAGMAR C S FLORES, JUCESP 901. levarão a leilão público para venda e arrematação, 

' no local e hora descntos no srte, com transmissão ao vivo pela Internet e disponibifização imediata no portal de leilões eletrônico, wwwleilaobrasil com br para lances 

pela intemet Inicio da 18  praça em 2710612017 às 1020 horas e encerramento dai' praça e 30106/2017 às 020 horas; em não havendo lance igual ou superior ao 

valor da avaliação atualizada para a data supra. seguir-sei sem interrupção a? praça do leilão que se encerrará em 21107/2017 às 10 -20 horas. não sendo aceito 

lances inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada que será efetuado diretamente no sistema gestor através de Internet, BEM CONSTA DO LAUDO O apartamento 

. possui sala, terraço, dois dormitórios, cozinha e banheiro e área de serviço e vaga de garagem e área útil de 56255m 2CONSTA DA PENHORA Os direitos sobre o 

' apartamento n° 21, localizado no 2° andar do Edifico Rovi, Bloco Il, situado à Rua Francisco Figueroa n° 23/45. loteamento denominado Vila Caçara Débito fiscal no 

, valor de R$ 75177,63(Maio/2017). Valor do débito condomnal de RS 188.948.53 (0V0612017). Avaliação R$ 184 000,00 (Janeiro de 2016) QUEM PODE EFETUAR 

LANCES É permitido a todos interessados fazer lances diretamente no ate, desde que, cadastrado e habilitado com no mínimo 24 horas que antecedem o 

encerramento do ledão no ssterna gestoç meto os que se enquadrem no Art 890 do CPC anda que cadastrados e habilitados no sstema DA PRORROGAVO DO 

lEILAO: Sobrevindo lance a menos de três mulos para o enceramento, o sistema prorrogará automaticamente por mais três minutos sucessivamente para que todos 

tenham as mesmas chances. DA COMISSÃO: A comissão do leiloem) será de 5% sobre o valor da arrematação, não estando incluída no valor da arrematação e deverá 

' ser paga diretamente ao ledoeiro DA ADJUDICAÇÃO Condicionada aos termos do Art. 876 do CPC. DO PAGAMENTO. O arrematante terá o prazo de 24 horas para 

. efetuar o pagamento da arrematação e da comissão RESPONSAI3LIDADE OUTRAS Correrão por conta alusiva do arrematante as despesas geras relativas à 

‘ desmontagem transporte e transferência patnmoniai dos bens arrematados, exceto os de natureza fiscais nos termos do artigo 130 do CTN RECURSOS: Dos autos não 

consta recursos ou causa pendente de julgamento DÚVIDAS E ESCURECIMENTOS pessoalmente perante o 20  Ofiao Cível, ou no esaitóno do leiloeiro oficial, Sr km 

Flores, Av. Gaspar Vaz da Cunha rt 256, Capital - SP, ar ainda, pelo telefone (II) 3965-0000 e e-mail atendimentoffleilactrasil com br, Ficam os executados, bem como 

eventuais interessados INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoas. Será o edital 'por egsatd, afixado e publicado na 

forma da lei São Paulo, 20104/2017 
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LEILÃO ELETRÔNICO ON UNE AO VIVO 

454 
■g( 

• Juntada 
• Ao:lamento Gont. 

pot 01108 
P.G. 

Processo: 0001680-50.2000.8.26.0477 

% )  ENCERRAMENTO l5E LEILÃO ELETRÔNICO 

- Comunicamos que o leilão eletrônico foi encerrado 

POSITIVO em 21/07/2017, documentação pertinente completa esta sendo juntada 

por petição. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 21 de Julho de 2017: 

• 

• 

an Flores 

JUCESP 792 

Telefones: (11) 3965.0000 
Site WWW.leilaobrasil.com.br  e-mail iraniflores@leilaobrasil.com.br  

Av. Gaspar Voz da Cunha, 256 bairro do Limão — São Paulo — SP 

fls. 497



COMUNICADO de Leilão - Proc. 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página 1 de 1 

COMUNICADO de Leilão - Proc. 0001680-50.2000.8.26.0477 
Maria [maria@leilaobrasil.com.br] 
Enviado: segunda-feira, 24 de julho de 2017 11:57 
Para: 	PRAIA GRANDE - 2 OFICIO CIVEL; Evandro [evandro@leilaobrasil.com.br ]; Tiburcio Vivot Costa Advogados 

[tiburdovivotcostaadvogados@hotrnail.com ] 
Prioridade: Alta 
Anexos: Comunicado lote 4692.pdf (472 KB) 

Lts .  

LEILÃO ELETRÔNICO ON LINE AO VIVO 

41) Processo: 0001680-50.2000.8.26.0477 

Juntada e 
Andamento conf. 

Port. 01108. lb, 
P.G. (21/.119„.1W 

ENCERRAMENTO DE LEILÃO ELETRÔNICO 

Comunicamos que o leilão eletrônico foi encerrado POSITIVO em 

21/07/2017, documentação pertinente completa esta sendo juntada por petição. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 21 de Julho de 2017. 

MARIA SOUZA • 
Atendente 

www.leilaobrasil.com.br  

mariaeleilaobrasil.com.br  

Endereço: Avenida Gaspar Vaz da Cunha, 256 

Telefone: 55 11 3965.0000 

• 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/praiagde2cv@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R.. . 24/07/20 I 7 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

PROCESSO N° 0001680-50.2000.8.26.0477 

••■•• 

L

▪  

r, 

•■■•■

▪  

• 

•■■•••■■ 

4f.  
CZ. 
ara 

r," 

C> 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI 1 E II, já qualificado nos autos, por sua advogada 

que esta subscreve, na ação que move em face de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO 

MOTA E OUTROS, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., informar e requerer o quanto 

segue: 

Informa que o exequente tomou conhecimento de que o leilão restou positivo. 

Assim, requer o levantamento da referida quantia em favor do exequente e em 

nome da patrona Dra. Tania Maria Cavalcante Tiburcio - OAB/SP n° 106.085. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 31 de Agosto de 2017. 

.40 —t-.12,1es  
VIVIANE C rd A • UZA 

OAB/SP n° 262.488 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— sobreloja 19— Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005— Tel/fax (13) 3491.5252 

fls. 499
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a.VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim 
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP 	. 
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 
Requerente: 	Condominio Edificio Rovi I e li 
Requerido: 	Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

EM 03/10/2017, faço os autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2 Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande. Eu 	, escr. Digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos. 

Fls. 456: Aguarde-se a regularização da arrematação e o prazo dos embargos. 
Int. 

Praia Grande, 03 de outubro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RE I M ENTO 

Em 
	

10/2017, recebi os autos com o despacho supra. 
Eu, 	escrevente, subscrevi.. 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 - p. 1 

fls. 500
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 16/10/2017 11:32 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.9.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0357/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 16/10/2017.. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/S) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

Teor do ato: "Fls. 456: Aguarde-se a regularização da arrematação e o prazo dos embargos.Int.° 

Praia Grande, 1 	outubro de 2017. 

Sérgio Antonio d Santos Jiinior 
Escrevente Téc 	Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA r VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

PROCESSO N° 0001680-50.2000.8.26.0477 1' ' 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI 1 E II, já qualificado nos autos, por sua advogada 

que esta subscreve, na ação que move em face de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO 

MOTA E OUTROS, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., informar e requerer o quanto 

segue: 

O exequente esclarece que restará um saldo residual do débito a ser quitado 

mesmo com o levantamento da quantia referente a arrematação, porém o mesmo não terá 

interesse em prosseguir com o feito, dando a quitação. 

Assim, requer o levantamento da referida quantia em favor do exequente e em 

nome da patrona Dra. Tania Maria Cavalcante Tiburcio - OAB/SP n° 106.085. 

E após sejam os autos extintos e arquivados. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 04 de dezembro de 2017. 

VIVIAN Ci. TA OUZA 

OAB/SP n° 262.488 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— sobreloja 19 — Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tel/fax (13) 3491.5252 
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' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE • 
2a VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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DESPACHO •  

Processo Físico n° : 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Monta e outros 

Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

Em 19/03/2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2a  Vara 
'Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, 	(Pedro Valério Igarashi), Chefe de Seção, subs. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos. • 
Fls. 459: Comunique-se 

devidameInte regularizado. 
ao leiloeiro para encaminhar •o auto de arrematação 

Int. 
Praia Grande, 19 de março de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Recebimento: - 

Em  11  03 /2018, recebi estes autos em cartório. 
Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

■ 

1 

fls. 504



Praia Grande, 2 março de 2018. 

Sérgio Antonio dos 
Escrevente Técnico 

antos Júnior 
diciário 

Gi 

Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 22/03/2018 11:08 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0111/2018, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 22/03/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 777711SP) 

Teor do ato: "Fls. 459: Comunique-se ao leiloeiro para encaminhar o auto de arrematação devidamente 
regularizado." 

fls. 505



JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
P1 Substabelecimento 
Ei Apelação 
I3 AR -Ei Positivo 13 Negativo 

AR - Recebido por Terceiro 

Carta Precatória - O Positiva EI Negativa 

Carta Precatória - O Parcialmente cumprida 

Guia de depósito 
Guia de levantamento 
Alvará de levantamento 
Contestação 

P1 Reconvenção 
Contrarrazões 
	 Impugnação aos Embargos 
El Embargos de Declaração 
EI Laudo 

P1 Mandado de citação - O Positivo O Negativo 

Ei Mandado de citação parcialmente cumprido 
El Mandado de intimação - O Positivo O Negativo 

P1 Mandado de intimação de testemunha - O Poáivo O Negativo 

P1 Mandado de intimação do INSS- O Positivo El Negativo 

P1 Mandado de vistoria 
111 Ofício 	  
El E-mail 	  
E Petição do autor 

Petição do réu 
Petição  C  

Praia Grande,  OG,  

, ANTONIO CA 	ALARCON RALHADO 
ESCREVENT ECNICO JUDICIÁRIO 

MA .TJ. 801.851-A 

fls. 506



LEILÃO BRASIL 11 63 

www.leilaobrasilcom.br  11~1~11.131eUer 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DO 

FORO DE PRAIA GRANDE/SP 

9\6' 
URGENTE! 

RESULTADO DE LEILÃO ELETRÔNICO 

Processo no 0001680-50.2000.8.26.0477 

IRANI FLORES, Leiloeiro Oficial, devidamente nomeado nos autos da 

Procedimento Comum, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II move em face 

de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA, ERASMO ZACARIAS E 

ROSANE FIORE, vem, à presença de Vossa Excelência, expor o que segue: 

Foi o leilão encerrado positivo em 21/07/2018, tendo sido o maior lance 

ofertado pelo interessado de codinome eudes.rocha. 

Na data do leilão um interessado ligou avisando que faria o lance nos 

termos do artigo 895 do CPC e não tendo o Leiloeiro Oficial poder para aceitar ou rejeitar 

vez as condições por ele proposta não constava do edital, foi orientado que depois de 

encerrado o leilão e sendo vencedor o mesmo deveria peticionar requerendo o que direito 

inclusive juntando a proposta de parcelamento. 

Como não cabe ao Leiloeiro Oficial qualquer procedimento que diz 

respeito ao leilão depois de encerrado continuava aguardando a decisão da petição do 

interessado que teria entrado requerendo as prerrogativas do artigo 895 e compromisso 

Telefones: (11) 3965.0000 / 3427.2222 
Site www.lellaobrasilcom.br  e-mall iraniflores@leilaobrasilcom.br  

Av.-Gaspar Vaz da Cunha, 258 Bairro do Limão — São Paulo — SP 
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LEILÃO BRASIL 

www.leilaobrasilcom.br  

de quitação total dos débitos, até ontem quando foi surpreendido ao receber ligação do 

exequente informando que não havia nenhuma petição para decisão nos autos. 

Nesta data entramos em contato com o interessado / arrematante acima 

epigrafado, o qual nos informou que após encerrado o leilão entrou em contato com o 

sindico do prédio o qual havia lhe informado que o condomínio não abriria mão de cobrar 

o salto total, tendo ele desistido inclusive de peticionar nos autos conforme havia 

anteriormente se comprometido com o leiloeiro. 

Posto isto, lamentamos profundamente o ocorrido, por outro lado, quando 

o interessado informa que por algum entendimento diferente daquele que consta do edital 

vai despachar direto com o magistrado, estávamos aguardando a decisão da petição. 

Destarte, frustrada a arrematação, requer autorização para realizar novo 

Leilão sem custo para as partes. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 23 de Março de 2018 

• .4111. 

II~ORES 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

o 

Telefones: (1.1) 3965.0000 / 3427.2222 
Site www.leilaobrasil.com.br  e-mail iranifloresQlellaobrasii.com.br  

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 258 Bairro do Limão — São Paulo — SP 

fls. 508
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Miburcio Virvot Costa 
Akcil.Nroc:a.cia 	Consmitc,r-F.a. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PRAIA GRANDE/SP 

PROCESSO N° 0001680-50.2000.8.26.0477 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, já qualificado nos autos, por sua advogada 

que esta subscreve, na ação que move em face de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO 

MOTA E OUTROS, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., informar e requerer o quanto 

segue: 

47
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O exequente foi informado pela Empresa de Leilões em 07/2017 que o imóvel 

havia sido arrematado, por esse motivo pleiteou a expedição do mandado de levantamento do 

valor da arrematação e com isso o encerramento do processo, concedendo a quitação mesmo 

havendo saldo residual. 

Com esse pedido, os autos foram encaminhados ao juízo e neste momento foi 

determinada a juntada aos autos do auto de arrematação assinado a ser cumprido pela Empresa 

de Leilões indicada. 

O exequente então questionou a Empresa de Leilões, visto que esse documento 

já deveria ter sido apresentado desde a arrematação que segundo a Empresa se deu em 07/2017, 

a mesma então informou que houve um erro interno da Empresa, a qual deixou de informar ao 

exequente e ao juízo que o interessado no imóvel havia desistido da arrematação na forma 

proposta. 

Av. Pres. Costa e Silva - 134- sobreloja 19 - Boqueirão - Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 -Tel/fax (13) 3491.5252 

fls. 509
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'1-1.1b -uurcic) N71.-N7c3t Cct 
A.cl.vo c:a 	e Consultoria 

DIANTE DOS FATOS NARRADOS, O EXEQUENTE PRETENDE SEJA 

DEFERIDO NOVO LEILÃO COM INDICAÇÃO DE NOVA EMPRESA DE LEILÕES.  

Como faculta o art. 883 do NOVO CPC (Lei n° 13.105/15), indica os 

Leiloeiros — Victor Alberto Severino Frazão, registrado na Jucesp sob o n° 806 e Antonio 

Carlos Celso Santos Frazão, registrado na Jucesp sob o n° 241, ambos com endereço à 

Alameda Araguaia, n° 2.044 — Torre I - 03° andar — sala 301 — Alphaville — Barueri/SP - CEP: 

06455-000, fone/fax (11) 4082-2850, e-mail: victor@sfrazao.com.br  e 

contato@sfrazao.com.br , bem como o site Gestor de Leilões Judiciais, (www.sfrazao.com.br ), 

devidamente Homologado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sendo apto a 

proceder a Realização dos Pregões Judiciais nas Modalidades Presencial, Presencial/On-Line 

ou Somente On-line dos bens penhorados nestes autos. 

O trabalho da SFrazão — Leiloeiros Oficiais, além do ato de celebração do 

leilão, consistirá em: 

a) Notificação das partes, do credor hipotecário, da municipalidade e de quem for 

necessário (via carta registrada c/ AR) ou via e-mail; 

b) Confecção e publicação  do Edital; 

c) Divulgação do leilão através de anúncios em jornais (OESP, Folha de São Paulo, 

jornais locais e etc), redes sociais (facebook, twitter e etc...), site de classificados 

gratuitos (OLX, Primeira Mão entre outros...); 

d) Panfletagem; 

e) Envio de e-mail marketing à potenciais compradores; 

f) Envio de Mala-Direta postal para os compradores cadastrados junto ao bando de 

dados da SFrazão — Leiloeiros Oficiais; 

g) Disparo de SMS para os cadastrados em nosso site gestor; 

h) Fotografia dos imóveis; 

i) Inserção das fotos e descrição dos imóveis nos sites do gestor SFrazão — Leiloeiros 

Oficiais; 

j) Levantamento de débitos de IPTU e Condominiais; 

k) Atendimento aos interessados. 

Ressalta-se ainda, que todas as despesas com o leilão correrão única e 

exclusivamente por conta da SFrazão — Leiloeiros Oficiais. 

Av. Pres. Costa e Silva - 134- sobreloja 19- Boqueirão - Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 - Tel/fax (13) 3491.5252 
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Milbur-cio "Vivot Costa 

AcIvc 	Ccoristi.ltoriaL 

Em relação ao pagamento dos honorários do leiloeiro, destaca-se que a 

comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação será paga exclusivamente pelo 

arrematante, conforme dispõe o Art. 24 do Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1932.-  

Requer ainda que eventuais notificações ou expedições de oficio ao 

Leiloeiro ora nomeado sejam encaminhados no endereço, telefone e/ou e-mail acima 

indicado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 23 de março de 2018. 

/0 

VIVIANã. nhig4O • 9  UZA 

OAB/SP n 6 .488 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— sobreloja 19— Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005— Tel/fax (13) 3491.5252 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRATA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

nuarm‘111114111CA 

 

 

  

   

CONCLUSÃO 
. 	Em 06/04/2018, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu,. 	(Antonio Carlos Alarcon Ralhado) Escrevente, digitei e subscrevi. 

DESPACHO  

Processo Físico n°: 
Classe L. Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) (IJ Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Vistos. 

Ciente dos esclarecimentos juntados às fls. 463/464 e 465/467. 

Fls. 465/467: Defiro, nos termos do art. 879, II, do CPC e do Provimento CSM 
'1625/200h. 

Ficará o leiloeiro Victor Alberto Severino Frazão, registrado na Jucesp sob o 
806, cadastrado nos termos do Comunicado Conjunto n° 690/2017, encarregado da alienação do 
bem constrito por via eletrônica. 

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no 
equivalente a 5% do P'a.lor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. 

Prossiga o leiloeiro na forma do Provitnento CSM 1625/2009, salientando-se que 
em segunda praça nãô serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da avaliação. 

Int. 

Praia Grande, 06 de abril de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Recebimento:-  
: 

Em b6/0,f/  /e  , recebi estes autos em cartório. 
Eu,  t/.41,4,, 	, escrevente, subscrevi. 

0001680-50.2000.8.26.0477 
Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 
Condominio Edificio Rovi 1 e li 
Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 12/04/2018 10:41 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 1  

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0141/2018, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 12/04/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Ciente dos esclarecimentos juntados às fls. 463/464 e 465/467.F1s. 465/467: Defiro, 
nos termos do art. 879, II, do CPC e do Provimento CSM 1625/2009.Ficará o leiloeiro Victor Alberto Severino 
Frazão, registrado na Jucesp sob o n° 806, cadastrado nos termos do Comunicado Conjunto n° 690/2017, 
encarregado da alienação do bem constrito por via eletrônica.Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga 
à vista pelo arrematante, no equivalente a 5% do valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
lanço.Prossiga o leiloeiro na forma do Provimento CSM 1625/2009, salientando-se que em segunda praça não 
serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da avaliação.Int." 

Praia Grande, 	de abril de 2018. 

Sérgio Antonio dàk  Santos Júnior 
Escrevente Técnicõ, Judiciário 

fls. 513



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
r VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp  jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

/I et ermedinome 

CERTIDÃO 

Processo Físico tf: 	0001680-50.2000.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Condomínio em Edifício 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para eventual manifestação de parte 
interessada. Certifico, ainda, que remeto os autos ao arquivo. Nada Mais. 
Praia Grande, 22 de agosto de 2018. Eu, Pedro Valério Igarashi, Chefe 
de Seção Judiciário. 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
• Substabelecimento 
13 AR - 13 Positivo El Negativo 

• Carta Precatória -[2 Positiva 13 Negativa 
El Guia de depósito 
LI Mandado de levantamento 
[1] Mandado de citação -13 Positivo 	Negativ ;.; 
111 Mandado de intimação - El Positivo O Ne .g 
El Contestação 
13 Réplica 
LI Reconvenção 
El Apelação 
LI Contrarazões 
LII Agravo de Instrumento 
13 Impugnação aos Embargos 
Ei Embargos de Declaração 
13 Laudo 
13 Ofício 	  
13.  Petição do autor 

Petição do autor com documentos 
Petição do réu 

1,1 Petição do réu com documentos 

Praia Grande, 02i /  OLV2019.  
Eu,  Att.L.,_, 	, Escrevente, subs. 

tivo 
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Tiburcio Costa 
Advocacia e Consultoria 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

• Processo n°: 0001680-50.2000.8.26.0477 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer o desarquivamento dos autos. 

Com isso, pretende o leilão do imóvel penhorado, sendo 

deferida pelo juízo a realização de nova praça e que seja nomeada nova empresa de leilões 

para realizar o leilão eletrônico. 

Como faculta o art. 883 do NOVO CPC (Lei n° 13.105/15), o 

exequente indica a nomeação da empresa Zukerman Leilões, com sistema utilizado e 

hospedado VVWW.ZUKERMAN.COM.BR ,devidamente habilitado no Tribunal de Justiça, 

conforme certificado em anexo, com endereço comercial na Av. Angélica, 1996, Wandar, 

Fligienópolis, São Paulo, Cep: 01228-200, Fone(11) 2184-0900, E-MAIL: 

contato@zukerman.com.br.  

A indicação advém do fato de que as hastas públicas 

'realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios utilizados para a divulgação 

das praças, e todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na preparação do leilão, 

os resultados são mais satisfatórios, tendo em vista que devido a intensa disputa, o bem é 

leiloado por valores acima do mínimo, chegando algumas vezes a ultrapassar a avaliação, 

bem como que havendo êxito no leilão, a Justiça agiliza-se, beneficiando-se com a extinção 

 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, sobreloja 19, Boqueirão — Praia Grande/SP. CEP: 11700-005 

Tel.: (013) 3491-5252 

fls. 516



• 

, 	• 

Tiburcio Costa 
Advocacia e Consultoria 

dos processos, que se avolumam mais e mais com o passar do tempo, sem contar que o 

credor-exeqüente tem sua pretensão satisfeita, recebendo seu crédito e o devedor cumpre 

sua obrigação. 

Ressalta-se ainda, que todas as despesas com o leilão correrão 

única e exclusivamente por conta da empresa Zukerman Leilões. 

Em relação ao pagamento dos honorários do leiloeiro, destaca-

se que a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação será paga 

exclusivamente pelo arrematante, conforme dispõe o Art. 24 do Decreto n° 21.981 de 19 de 

outubro de 1932. 

Requer ainda que eventuais notificações ou expedições de 

ofício ao Leiloeiro ora nomeado sejam encaminhados no endereço, telefone e/ou e-mail 

acima indicado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 21 de novembro de 2018. 

VIVIANE C0STA SOUZA 

OAB/SP ° 262.488 

• 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, sobreloja 19, Boqueirão — Praia Grande/SP. CEP: 11700-005 

Tel.: (013) 3491-5252 
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SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

COMUNICADO 019/2.009 - STI 

SUPORTE DO SISTEMA -1' INSTÂNCIA 

A Secretaria de Tecnologia da Informação comunica a todos os funcionários e magistrados que utilizam o sistema SAJ 1 6  
Instância e MovJud Web, que a partir desta data o suporte do sistema será realizado exclusivamente pelo 0800-770-2522. 

Proc. n° 2009/73321 - STI 

Certidão 

Certificamos para fins do provimento CSM n° 1625/2009 constante do proc. n° 2007/4560 — DEGE 1.3, que pela decisão 
proferida às fls. 171 neste expediente, onde figuram como requerentes Fabio Zukerman, Mauro Zukerman, Helena Plat 
ZukerMan, Dora Plat e Jhonni Balbino da Sila, o sistema utilizado e hospedado em www.zukerman.com.br , demonstrou atender 
os requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido considerado tecnicamente habilitado. 

Leiloeiros / requerentes: 
FABIO ZUKERMAN — JUCESP 719 
MAURO ZUKERMAN — JUCESP 328 
HELENA PLAT ZUKERMAN — JUCESP 397 
DORA PLAT — JUCESP 744 
JHONNI BALBINO DA SILA — JUCESP 795 

São Paulo, 12 de agosto de 2.009. 

Secretaria de Tecnologia da Informação 

(Republicado por conter incorreções) 

Proc. n° 2009173314 - STI 

Certidão 

Certificamos para fins do provimento CSM n° 1625/2009 constante do proc. n° 2007/4560 — DEGE 1.3, que pela decisão 
proferida às fls. 171 neste expediente, onde figuram como requerentes Fabio Zukerman, Helena Plat Zukerman, Dora Plat e 
Jhonni Balbino da Sila, o sistema utilizado e hospedado em www.sold.com.br , demonstrou atender os requisitos técnicos do 
referido provimento, tendo sido considerado tecnicamente habilitado. 

• 
Leiloeiros / requerentes: 
FABIO ZUKERMAN — JUCESP 719 
MAURO ZUKERMAN — JUCESP 328 
HELENA PLAT ZUKERMAN — JUCESP 397 
DORA PLAT — JUCESP 744 
JHONNI BALBINO DA SILA JUCESP 795 

São Paulo, 12 de agosto de 2.009. 

Secretaria de Tecnologia da Informação 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

COMUNICADO N° 15/2009 

O Desembargador LUIZ ELIAS TÂMBARA, Presidente da Comissão de Jurisprudência e Biblioteca, considerando a 
relevância da matéria, manda publicar a Lei n° 12.015, de 07 de agosto de 2009, que altera o Titulo VI da Parte Especial do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 
sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal e revoga a Lei n° 2.252, de 1° de 
julho de 1954, que trata de corrupção de menores e a Lei n° 12.016, de 07 de agosto de 2009, que disciplina o mandado de 
segurança individual e coletivo e dá outras providências. 

LEI N° 12.015, DE 07 DE AGOSTO DE 2009. 

Altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1° 
da Lei n° 8.072, de 25 de Julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5 0  da 
Constituição Federal e revoga a Lei n° 2.252, de 1° de Julho de 1954, que trata de corrupção de menores. 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n°11.419/06, art. 4° 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO P 
COMARCA DÉ. PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA CÍVEL 

AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, P 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin à 

j • DESPACHO 

- 
.Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: , 

• • , 
Requerido: , 

, 

0001680-50.2000.8.26.0477 
Procedimento Comum Cível - Condomínio'em Edifício 
Condominio Edificio Rovi I e li , 
Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e i  outros 

p 

Ju tiça G 

••• 

' 

1.2  

CONCLUSÃO 
'! 

Em 02/04/2019 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO Z 
' CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Prai 
,; 4 	' 

(Marioel Henrique Rodrigues), escrevente, subscrevi. 

Fls. 472/474: DEFIRO, nos termos do art. 879, II, do CPC e ci 

Ficará a empresa Zukerman Leilões (jtjp://www.zukcrman..m.br càd trada 
contrito r via 

' 

, 	_ • 	Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/2009, sa 

. eletrônica. 

segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da 

equivalente a 5% do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.' 
• , 
	

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista p 

dntan o-se 

o arrjmata,n 

; 
	:1 
	e, no 

e em 
• 

'1 
Int. 

Praia Grande, 02 de abril de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
, 'i , 	' 	• 	CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA : , 	. 

1:419h006,. 

1 	"  ' 
• 

RECEBIMENTO 

=. 	•• 	• '7, 
• _ 	, , , • 	 • 	Vistos. 

; '1. 	1' 	' •• 

• • '87 

-,A..,:frÁ • - 
• "":.;-.•• y‘,0. 

	

	' 	' 
1625/2009. zr • • 	• 

1 
nLAIPAN 

Gran Eu; 
-'z 	; 	• 

1 	t; 

1 1). rov1mento ,CSM 

, ,•• 
nos termos do Provimento CSM 1625/2009, encarregada da alienação do b 

• , 	' 

• ' /h 

„ 

, 

• 
•;- t„:,."'5,5;;;!,k .„  
".1. .! • 	. 	• ' 

	

< 	•. 

' 	 , • 	. 	 „ 
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• 
* 	'',1Y.• ‘' ‘..! r 	• 

• 
. a  

• , 

recebi estes autos em cartório. 	, escrev•  ente, subscrev 
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Emit 
• 

o em: Op/04/29 
V.  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

; Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0119/2019, foi dis 
Justiça Eletrônico em 05/04/2019. Considera-se data da publicação,' o primeiro dia 
acima mencionada. 

, 
' 

Advogado 
!Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 

• ;, 
c,k; '• „ 

, Teor do ,ato:,"Vistos. Fls. 472/474: DEFIRO, nos termos do art. 879, II, do CP 
625)2009. Ficará' a empresa Zukerman Leilões (http://www.zukerman.com.br), cad 

Provimento CSM 1625/2009, encarregada da alienação do bem constrito por via elotrô 
devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no equivalente a 5% do valor 
incluindo no valor do lanço. Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/2 
em' segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da ava 

t 

l n  • ; 

; 

; 

.• 

e do Provime 
tradalnos te 
ca. Arbitro' a .  

arremataçã 
9; saljentand 
ção. 

t 	; 
e 

s Santos Júnior 
Judiciário. 

• 

. 	Ne 

1 . 4 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
• Substabelecimento/Procuração 
• Apelação 
El Contestação 
• Contrarrazões 
13 AR - El Positivo El Negativo 
I3 Carta Precatória - El Positiva 1:1 Negativa 

• Guia de depósito 
El Mandado de levantamento 
El Mandado de citação - 1=1 Positivo!O Negativo 

El Mandado de Notificação e despyejo - 13 Positivo 13 Negativo 

▪ Mandado de intimação ao requérente - I3 Positivo E] Negativo 

I3 Mandado de intimação de testemunha - r=1 Positivo 13 Negativo 

13 Mandado de intimação do INSS- EI Positivo El Negativo 

E] Mandado de intimação do advogado- El Positivo Ei Negativo 

I3 Mandado de cit. penhora de avaliação- El Parcialmente cumprido 

13 Mandado 	 - El Positivo I3 Negativo 

I3 Comprovante de Depósito Judicial 
Él Ofício  
I3 Petição do autor 
El Petição do autor com documentos 
I3 Petição do réu 
El Petição do réu com documentos 
13 Solicitação de desarquivamento 
I3 E-mail 

Minuta de edital 13 via e-mailx1J via petição 
Ge5 	tç-N  

Praia Grande, 	/ 	/ 	• 
Eu, 	 , Escrevente, subs. 
ANTONI ARLOS ALARCON RALHADO 
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ZUKERMAN 
Fabio Zu 

Juces 

ZUKERMAN 
LEILÕES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE /SP 

Processo n°' 	0001680-50.2000.8.26.0477 
Ação: 	 PROCEDIMENTO COMUM 
Requerente 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II 
Requerido: 	ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA 

ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representada pelo Sr. Fabio Zukerman, 
leiloeiro oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 719, com escritório 
na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, São Paulo-SP, CEP 01228-200, telefone (11) 2388-8283, 
email: contatoazukerman.com.br ,  nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à 
presença de V. Exa, autorizar os acadêmicos de direito, Srta. Geovanna Boaventura de 
Oliveira, portadora da cédula de identidade RG. n° 45.597.791-4, Sr. Flávio Luis de Andrade, 
portador da cédula de identidade RG. n° 27.340.723, Srta. Rose Cristina dos Santos Peixoto, 
portadora da cédula de identidade RG. n° 41.741.114-5, Srta. Verônica de Araújo Tricarico, 
portadora da cédula de identidade RG. n° 35.113.074, Sr. Victor Rillo Magdanello, portador da 
cédula de identidade RG. n° 44.044.007-5, Sr. Cauê Lourenço, portador da cédula de identidade 
RG. n° 43.625.434-7 e Sr. Paulo Roberto Pinto, portador da cédula de identidade RG. n° 
12.410.750-3, a retirar os autos para a elaboração da minuta do edital, ficando, também, 	a 
presente, autorizados a retirar o edital expedido, oportunamente. Outrossim, sub 	elece 
poderes específicos para o cumprimento dos atos editalícios acima mencionados 	tagiária de 
direito Srta. Stephanie Seraphim Moreira, inscrita na OAB/SP sob n° 217.641 e ao advogado 
Dr. Kayan Lourenço, inscrito na OAB/SP sob n° 319.299; todos repres antes da Agência 
Zurik de Publicidade e Assessoria Jurídica, situada à Avenida Álvar. amos, 404 — Conjunto 
13, Belenzinho, São Paulo/SP, tels.: (11) 2093-4804 1(11) 2849-0916 1) 2885-4561. 

São Paulo, 27 de no mbro d 2018. 
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São Paulo, 27 de n vembro de 20 

ZUKERMAN L 
Fabio Zuk 

Juces 

ZUKERMAN 
LEILÕES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE /SP 

Processo n° . 	0001680-50.2000.8.26.0477 
Ação: 	 PROCEDIMENTO COMUM 
Requerente . 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II 
Requerido: 	ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA 

ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representada pelo Sr. Fabio 
Zukerman,  leiloeiro oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 719, com 
escritório na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, São Paulo-SP, CEP 01228-200, telefone (11) 2388- 
8283, email: contato@zukerman.com.br,  nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamen e, à 
presença de V. Exa, requerer se digne determinar a juntada da inclusa Minuta do edi 47
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Raissa - Ag.Zurik <raissa@agenciazurik.com.br > 

quinta-feira, 18 de abril de 2019 14:16 	' 

'praiagde2cv@tjspjus.br 
'Kayan - Ag. Zurik' (klobrenco@agenciazurik.com.br ) 

Edital - Processo: 0001680-50.2000.8.26.0477 - LEILÃO ELETRÔNICO - 

ZUKERMAN LEILÕES 
2019 04 18 2VC PRAIA GRANDE COND ED ROVI E LI PROC 0001680 50 2000 8 

.260477 VERSA° COMPLETA.doc 

Raissa,- Ag.Zurik 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Cc: 
Assunto: 

Anexos: 

- • Prezados,"boM 'dia ! 

Conforme solicitado, segue anexo o edital para conferência. 

Atenciosamente, 

Raissa Souza 

Departamento 1,uridico 

Tel: (11) 2093 -4804 
(11) 2849-0916 
(11) i2885-4561 

1 	
, 

Av. Álvaro Ramos, 404 - Conj. 13 
Belenzinho — Cep: 03058-060' 
São Paulo/SP 
www.agenciazurik.com.br  

(ffi Agência Zurik 
de Publicidade e tw.essoria Iuriica 

- 

1 
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Edital de IA e 29 Praças de DIREITOS DE COMPROMISSÁ RIO COMPRADOR  de bem imóvel e para intimação dos 

executados ESPóL10 DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de sualnventariante ROSANE FIORE (CPF. 

118.433.168-54), de seu cônjuge, se casada for, bem como dos compromissários vendedores ERASMO 'ZACP ■RIAS e 

. seu cônjuge NYDIA BIASETTI ZACARIAS (CPF. em comum 443.505.388-87), e demais interessados; expedido nos 

autos da ação de Cobrança (Despesas Condomiriiáis), ora em fase de cumprimento de sentença, Processo n2 

0001680-50.2000.8.26.0477 — Ordem: 1563/2000, em trâmite perante a 2 .9  Vara Cível da Comarca de Praia 

Grande/SP, proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II (CNPJ. 05.354.541/0001-31). 

O Dr." 	 , Juiz de Direito, na forma da lei, ,etc., nos termos do Art. 881, § 19 do CPC, 

FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES' 

(www.zukerman.com.br ),  em condições que 'segue: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR  sobre o Apartamento n 9  21, 

localizado no 22  andar do Edifício Rovi II, situado à Avenida Presidente Castelo Branco, 13.296, no Município 

de Praia Grande, Comarca de São Vicente, com a área privativa (ou área útil) de 56,255 m 2, área comum de 

47,65 m 2, área total construída de 103,905 m 2, já inclusa a 'vaga -  de garagem, • com uma fração ideal de . 

0,04166%, correspondente a 49,96375 m 2  no terreno; confronta pela frente com o cOrredor de acesso ao 

edifício; de quem do corredor olha o prédio de frente, à direita com o recuo da Avenida Presidente Castelo 

Branco e jardins; no lado esquerdo cõm o hall de entrada, escadaria e parte do apto. 22 e nos fundos com o 

vão existente entre os prédios. OBS: Conforme consta no laudo de avaliação de fls. 334, o aPartarnento 

encontra-se situado na Rua Francisco Fiqueroa, ngs 23/24, Vila Caiçara, Po Município de Praia Grande/SP. 

BENFEITORIAS: Conforme consta no laudo de avaliação de fls. 339, o imóvel é constituído por sala, terraço,  

dois dormitórios, holl de circulação, banheiro- e cozinha conjugada à área de serviço fechada.  Matricula: 

92.504 do CRt de São Vicente/SP. , 

2. AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$ 210.509,77 (ABRIL/2019 Conf. Cálculo de Atualização da AASP), que .  

será atualizada à época da alienação. 

3. VISITAÇÃO - Não há visitação. 

4. DATAS DOS LEILÕES — 1§ Praça começa em 14/06/2019, às 10h0Omin, e termina em 19/06/2019, às 

10h0Omin e; 29  Praça começa em 19/06/2019, às 10hOlmin, e termina em 10/07/2019, às 10h0Omin. _ 

5. CONDIÇÕES DE VENDA — Será considerado arrematante aquele quê der lance igual ou superior ao valo s!' da 

avaliação (12  leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou -superior a 60% do valor-da avaliação (2 9  

• , leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da 

Resolução n 2  236 do'CNJ) necessário sinal não inferfor'a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 

meses, mediante correção mensal Pelo índice do E. TJ/SP, -prevalecendo a' de maior valor, que estarão 

sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, parágráfo único, Art. 895, § 1 2, § 22, § 7 2  e § 8 2  do 

CPC, e prazos conforme AI 4.32770-30.2017.8.26.0000 do T.I/SP). 

6. PAGAMENTO — O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito -judiciai do 

Banco do Brasil S:A., através do site www.bb.com.br,  no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em 

até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções-para 

depósito (Art. 884, IV do CPC). 

7. COMISSÃO DO LEILOEIRO — 5% (cinco por Cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a 
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• contar do encerramento da praça na conta da Leiloetra Oficial: Dora Plat CPF 070.809.068-06, Banco Itaú, 

Agência 3756, C/C 01767-3 (Art. 884, Par. Único do CPC e Art. 24, Par. Único do Decreto n 2  21.981/32). , 

8. DÉBITOS Ç OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE — Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo 

em epígrafe, por sua natureza "propter rem", acrescido 'de - eventuais débitos de IPTU (mediante' 

apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa), terão preferência sobre os demais, 

. sendo o débito atualizado, acrescido das Parcelas vincendas até a realização da alienação (Art. 323, Art. 908, 

§ 1 91 e § 22  do CPC e Art. 130, Par. Único do CTN). O bem será alienado no 'estado de conservação em que se 

encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores -e de área de -  responsabilidade do 

arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 

para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais 'providências serão de 

responsabilidade do arrematante (Art. 901, "coputn, § 12  e § 2 2  e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e 

débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento,.tal informação será 

encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 

9. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando' a ação, ou no 

••■••••••■• 
	 .escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, n 9  1.996, 62  andar, Higienópolis, Capital/SP, ou ainda, 

pelo telefone (11) 2388-8283 e email: contato@zu. kerman.com.br. 	Para participar acesse 

www.zukerman.com.br . 
■ 

Ficam os executados, ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES -CARDOSO MOUTA, na pessoa de seu_inventariante, ROSANE , 

. FIORE, seu cônjuge, se casada for bem como os compromissários vendedores ERASMO ZACARIAS e sua cônjuge 

. NYDIA BIASETTI ZACARIAS, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 

loCalizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 09/11/2015. Dos autos não constam , 

recursos ob causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado è publicado na forma da lei. Praia 

.Grande, 
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EDITAL DE PRAÇA JUÕICIAL 

• 
Edital de 1§ e 2§ Praças de DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR  de .  bem imóvel e para intimação do 

executados ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, na Pessoa de sua inventariante ROSANE FIORE (CPF. 

118.433.168-54); de seu cônjuge, se casada for, bem como dos compromissários vendedores ERASMO ZACARIAS e 

seu cônjuge NYDIA BIASETTI ZACARIAS (CPF. em comum 443.505.'388-87), e demais interessados, expedido nos 

autos da ação de Cobrança (Despesas' Condominiais), ora em fase de cumprimento de tentença, Processo 

0001680-50.2000.8.26.0477 Ordem: 1563/2000, em trâmite perante a 22 Vara Chiei da Comarca de 'Praia 

Grande/SP, proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II (CNPJ. 05.354.541/0001-31). 

O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1 2  do . CPC,. 

FAZ SABER qúe levará a leilão ci bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES 

(www.zuRerman.com.br ),  em condições que segue: 

1. DESCRIÇÃO DO 'IMÓVEL: DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR  sobre o Apartamento -  n2  21, 

localizado 'no 2 2  andar do Edifício Rovi II, situado à Avenida Presidente Castelo Branco, 13.296, no Município 

de Praia Grande, Comarca de São Vicente, com 'a área privativa (ou área útil) de 56,255 m 2., área comum de 

- 47,65 m 2, área total construída de 103,905 m 2, já inclusa a Vaga de garagem, com uma fração ideal de 

0,04166%; correspondente a 49,96375 m 2  no terreno; Confronta pela frente com o corredor de acesso ao 

edifício; de quem do corredor olha o prédio de frente, à direita 'com o recuo da Avenida Presidente Castelo 

Branco e jardins; no lado esquerdo com o hall de entrada, escadaria e parte do apto. 22 e nos fundos com o . 

vão existente entre os prédios. -  OBS: Conforme consta no laudo de lavaliaçãO de fls. 334, o 'aPartameni-o -

encontra-se situado na Rua Francisco Fiqueroa, nes 23/24, Vila -Caiçara: no Município de Praia Grande/SP.' 

BENFEITORIAS: Conforme consta no laudo de ailaliação de fls. 339, o imóvel é constituído por sala, terraço,  

doii dormitórios, hall de circulação, banheiro e cozinha conjugado à área de serviço fechada.  Matrícula: 

92.504 do CRI de São Vicente/SP. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$ .210.509,77 (ABRIL/2019 Conf..Cálculo de Atualização da AASP), que 

-será atualizada à época da alienação. 

3. .VISITAÇÃO - Não há visitação. 
• 

.41-'.111 • 

	 4. DATAS DOS LEILÕES-- 1 2  Praça começa em 14/06/2019, às 101:100min, e termina em 19/06/2019, às 

10h0Omin e; 2§ Praça começa em 19/06/2019, às 10hOlmin, e termina em 10/07/2019, às 10h0Omin. 

5. 'CONDIÇÕES DE VENDA — Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior' ao valor da 

avaliação (12  leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2 2  

leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parãgrafo único da • 

Resolução n 2  236 do CNJ) necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 

meses, mediante.  correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão 

sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, Art. 895, § 1 2, § 22, § 7 2  e § 8 2  do 

CPC, e prazos confOrme.A12132770-30.2017.8.2B.0000 do TJ/SP). 

6. • PAGAMENTO — O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de deposito judicial do 

Banco do Brasil S.A., através do site Www.bb.com.br,  no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em 

até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruçõd para 

depósito (Art. 884, IV do CPC). 

7. COMISSÃO DO LEILOEIRO — 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a 
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'contar do encerramento di praça na conta da Leiloeira Oficial: Dora Plat CPF 070.809.068-06, Banco Itaú, 

Agêricia 3756, C/C 01767-3 (Art. 884, Par. Único do CPC e Art. 24, Par. Único do Decreto n 2  21.981/32). 

8. 'DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE — Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo _ 

em epígrafe, por sua natureza "propter rem", acrescido de eventuais débitos de IPTU (mediante 

apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa), terão preferência sobre Os demais, 

sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (Art. 323, Art. 908, 

§ 12  e § 22  do„CPC e Art. 130, Par. 'Único do CTN). O bem será alienado no estado de conservação em que se 

encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do 

arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 

para a éxpedição de carta de' arremataçãO, registro, ITBI, imissão na posse .e demais providências serão de, 

responsabilidade do arrematante (Art. 901, "copue', § 12  e § 22  e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e 

débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 

encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
_ 

- 9. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante. o Oficio onde . estiver tramitando a ação, ou no 

escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, n 9  1.996, 62  andar, Higienópolis, Capital/SP, ou ainda, 

pelo telefone (11) 2388-8283 e email: contato@zukermán.com.br.  Par participar acesse 

www.zukerman.com.br .  

Ficam os executado, ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de seu inventariante, ROSANE 

FIORE, seu cônjuge, se casada for bem como os compromissários vendedores ERASMO ZACARIAS é sua cônjuge 

NYDIA BIASETTI ZACARIAS, e demais interessados; INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 

localizado(a)(s) .  para a intimação pessoal, bem Como da Penhora realizada em 09/11/2015. Dos autos não constam 

recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Praia 

Gra nde,•12/04/2019. 

.,  Escrevente, digitei. 

Eu,' 	 , Escrivã(o)-Diretor(a), subscrevi. 

   

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 

JUIZ DE DIREITO 
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"NELSON LOBO REGISTRO DE IMÓVEIS DE Si. VICENTE 

LIVRO 2 
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§ ()Nu; do An. 173 da Leo N." 6.015. do 31 12 197 

!MATRICULA 21 	 RUA C N.. oo moveu. OU SUA DENOMINAÇA 

92504 ED/rIcio ROVI II 	ApArránurro rm. a . 
MUNICIFNO CADASTRO 

I.UI.1.., 	•.; À.. "1 -1'.....5,24, 
- 0....Me N IMM. 

, CARACTERNITICASE CONFRONTAÇÕES 

, 	. 	. 

illeVe_O  APARTAMENTO.NR 21 .„ localizado no, 29  andar do EDIVI- 
1.II, situado i Avenida Presidente Castelo Branco, 13 296, 

no nuniolpio de Praia Ovando, Comarca de ao Visente, com a ir; 
privativa de 56,255E2, Areei omina de 47,63s2, breia total oonst 
da de 103,905a2,..jd inania a vaga de 	regoa, cós uma tragfo' -  -..* 
ideal de 0,04166% correspondente a 49,96375a2  no t 	; oo 

lando pela frente gen o corredor dg acesso Aio edlitIO: de Mado 
corredor olha o predio.de frente, a direita com o recuo da Av.Presi 
dente Castelo Branco e jardins ,  no lado esquerdo com o hP.11 de entfé 
da, escadaria e parte do apto.22 é nos fundos com o vío existente dr  
entre os predios., • 	 . 	. 
CIONTRIBUDITEs  

, 	. 	. 	 . 	 • 	. 

aniff
ilaip ROVI PROPRIEDADES LIMITADA; oca egda na Capital do '. 

O 	, 	Avenida Paulista, 1.499,' -99  andoW• 0.240910.. 991a . " A, momp sob ng 46,080.9251b001■900 - 
. 	. 	 . 	. 

AMIMO ARTERIORI MI. 77.461, deito caidrlo 
: 	IIIIJIMMIR COMIA' 	; 

i  
za 	,. 	. 	: 	 . 	

• 
R4/N1-925040m data 29 de se 	o de 1.983.- 

Por Instrumento 2articular de VENDA E 00e2RA,0ONFISSIO DE DIVIDA. - 
PaCTO ADUZO DE RIPOTaCA,U83IO_DE CREDITO E OURAJ AVENÇAS,lavrado 
em-23 de setembro de 1.983, com força de escritura puolica, na for.. 
ma do artigo 61 da lei nb 4.380/64, , art ilb da.14,i allt 5.049/66 e ar-
tigo 26 do Dec.Lei ns 70/66, a prosrietaria tsupra qualificada,ven - 
deu 	o inovei acima descritoipelo preço de W.510.400.000,00, para- 

"k2A1010 ZACARIAS e sua malhar,- NYDIA oZASETTI ZACARIAS,brasileiros, 
72Winano regime.de comunhao dW-SWITS,antem da lei n6.515/77,ele ,o 
.rente,de custosola do lar, L 44.2.482.955 • 2.393.264- e cit. comum 
443.505,384/87, residentes a rua . s'adre manoel'Peiva na 371, em San-
to ladre desce Estado.- -  • . . . 
PR0T000 	N51229.4e/93 	 • 	•- tO.  

•  
• ?Ort: 

	

	 tro.to 
- ,R.r.:GIaziADO, 

, 
. 	. 	 . 

- R.a/H-92.5040m  data de 29 de setembro de 1.983.- 
. 	 . 

Por Instrumeato - Particularr( vide r.1), os arompradores.-E2A8M0 Ui-- 
. OARIA3 e sua mulher - NYDIA RUBEM ZAOAAIAS,supra quaarraTEdir, 
• Wiiirro ¡movei acinauravrEseeTta wrin E ESPECIAL ali:orou, 
a favor -da vendedoraoupra quillifiasda,para garantia da divida de- 
Cr.19.360.00000,pelo prazo de - 180 meses, a taxa de juros nominal 

_ 
I Am...i..1.. 4..... ,... T 1 	, 	c.„,..... 4~ - 

, 
. 	 • 

OFICSA1. 
. • 

- 	Visualização disponil;ilizada pela Central Registradores de Imóveis(wwW.registradores.org.br )-Visualizado em:12/04/2019 11:46:31 ' 
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é 	 mi nal do -.2.50% a..AL_e efetiva de - 9.92 % a•a., ven 
ce -se a pr •eira prouaçEo em- e3 de Outubro de 1.985, no vaiar - 
de Orr.$147.957,65, - e demais condiçoes constantes do titulo.- 
imoroolow N0229.474/96.- 

UUIUTRADOPOR.  
4 004  

~Ilet 
• '"'" jaa 

 

-Nelk 

•••■•••....~ 	. 	...me,. 	 ••■••■■••wpwww■•■• 

AV.›./14-92.504,em dato de 	setembro de 1.983. 

Certifico quê por Instrumento Particular ( vide r.1), a.vendedora ri tro qualificada:~ base nos artigos 1.065 e seguintes do Oodigo Ou 
vil Brasileiro e consoante inciso III'do arta, da lei n24.380/64 CE 
DEU /TRANS-BRIO  todos os seus direitos orgditorioe ori 	s da hipo 
•WEeconstante.do R.2, para SpAUBCO  ,§1.4.0BED TO IMO IL 	0,00m -sede 
emBao 2aulo,a Ar.Lioe:dade nia 73-, ow= . .o 
noroomp m.229.4741936,7  

AVERBADO POR:- 

hz.2/Dr92.504,em data de 29 de setembio de 1.983.- 

Certifico que MI du;a de -;,25 de'secembrd.de 1.985,foi EWITIDA a CE. 
BUA. RIPOT.X.ARIA'Eal.79.948/7-Betie A,Nqual figura como emitente e 
favorecido BRAD:08_/_44IgARED IMBUA  TO, supra qualificado, e do 
mo devedorei=-ERASHO-ZACZEIWe sua mulher EYDIA lampa &ACARIS:  
*retro quiiticad57753-WITErarCr.$9.360.000,WW10 prazo de 180 me 
Boa.* taxa de Jures nominal 9,50% a.a. 1  vencendo-se a priweira - 
prestado em- Ylvf1.9d5, novalor de Cr.E147.957,65, 0 demais. condi 
çaé8 constantes da referida sedai.... 
PROTOOOLOM2229.4.741936.- 

AVERBADO  POR: 

Av.03, ara 10 da mio de 1999. _ 
Procedam aia ametiaçdo i Ma tei~do da 39 &judeu de 1.997, para anotar Ipia, um *Ilide 
di 'Mago da rolo social do 	 siS/A. cagamo IMOBRIÁRV, o amam panou a 
gine subi demedaaplo da 8 	 8/A., can.  adie ast Ov;Jco-8P., aa Cidade da [km, 
takaito ao .COUldr. oh d. 	 12, miar= ata da Aleatoldea Gard Fartraordidria 
rake& na 13 &Miro de 1 	 Onoid do dD ar 19 &Miro da 1 990. 

O OFICIAL suei:111yr°. 
ss, 

ROLO N'4742 

Av.06, era 10 de ateio do 1999. 
Da Cédula ISpotecida Impai *to da Av.. 4,0 orador e favorecido, BANCO BRADESCO 

r•linuMado Par ~08/229Nditg • alaitAit~ Àfflii1ÁitiL Motim um. lawba98 6  
para oamber que, aia !Mói* da ideai& dh4dia, cot 30 de jaaairo di 1.997,Jima easeskiss rqftdis 

CM" e a Mpsisai otdatio do It. 2 Av.3 dota 'andada*. 
COMMA NA ROIA a • 

VIM na. 1/~6 • 

1,4101,  

 

-01,0001:011à fical0 

• 

 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de imóveis(vAvw.registradores.org.br )-Visüalizado em:12/0412019 11:46:31 

fls. 530



‘,0 
tro de Imóveis de São Viceilte 

ESTADO DE SÃO PAULO 

r4:2on 9?"4..é Sfiuta -0~4 

Livro na 2 - Registro Geral . 

ROLO N6  4.742 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(ww. .regístradores.org .tir)-Visualizado em:12/04/2019.11:46:31 

fls. 531



Cálculo 'de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP 

Valor (somente números): R$ 184.000,00 

Data inicial: 01/2016 ‘. 

Data de atualização: 04/2019 
' 

Valor atualizado: R$ 210.509,77 

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte 'oficial de elaboração de cálculos judiciais 
\ 

Observação I 

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual. 

Observação II 

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices: 

Out/64 a Fev/86 • 	. 	 .ORTN 

• Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 	 • OTN' 

Abr/86,a Fev/87 	 OTN "pro-ratá" 

Fev/89 	 42,72% (conforme . STJ, índice de Jan/89) 

Mar/89 	1 	 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89) 

Abr/89 a Mar/91 	 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91) 	 • 
Abr/91 a Jul/94 	 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94) 

Ago/94 a Jul/95' 	 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95) 
Ago/95 em d iante 	 INPC do IBGE (Ju1195 em diante) sendo que, com 

relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice" 

ObservaçãO III 

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%. - 	. r 

• Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas. no DEPRE 3 - 
. 

 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos SOrocabanos, n° • 
680, telefone 6914-9333. 

5 

Observações da AASP 

I - Em 15/01/1989 a moedá foi altefada,de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com • 
, 

fls. 532



.texclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e - 
Dezessete Centavos) 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de l t989 deve ser de 42.72%, • 
conforme Recursos Especiais n° 45.382-8-SP (Boletim AASP n° 1895) e n° 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta) 

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o - percentual de 84.32% Sobre Q  valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o , que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial n° 40,533-0-SP (Boletim AASP n°,1896) 

IV,- De acordo 'com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
,Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo' IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%) , 

"1- 

• 
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11011MALIPI~ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a  VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

21* 	 Ia NOS 

CONCLUSÃO 
Em 02/05/2019, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2' Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, (Antonio Carlos Alarcon Ralhado) Escrevente, digitei e subscrevi. 

Processo Físico n°: 	0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe - Assunto: 	Procedimento Comum Cível - Condomínio em Edifício 
Requerente: 	Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 	Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 

Vistos. 

Fls. 478: defiro. 

Fls. 479/489: Aprovo a minuta apresentada (fls. 483/484). Nos termos do art. 26, 

do Provimento CSM 1625/09, providencie o gestor a publicação do edital em jornal de grande 

circulação, bem como os demais atos necessários para o aperfeiçoamento da alienação. 

Ficam às partes intimadas das datas da alienação judicial que terá início, P praça 

dia 14/06/2019 às 10:00 horas, com encerramento dia 19/06/2019 às 10:00 horas. Não havendo 

lance seguir-se-á sem interrupção a 2a praça que se encerrará dia 10/07/2019 às 10:00 horas. 

Intime-se o executado acerca das datas da alienação judicial, na pessoa de seu 

advogado, nos termos do art. 889, CPC. 

Int. 

Praia Grande, 02 de maio de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Recebimento:- 

EnP / 	recebi estes autos em cartório. 
Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 
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3 

Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 07/05/2019 10:29 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0163/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 07/05/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 
Kayan Lourenço (OAB 319299/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 478: defiro. Fls. 479/489: Aprovo a minuta apresentada (fls. 483/484). Nos 
termos do art. 26, do Provimento CSM n° 1625/09, providencie o gestor a publicação do edital em jornal de 
grande circulação, bem como os demais atos necessários para o aperfeiçoamento da alienação. Ficam às 
partes intimadas das datas da alienação judicial que terá início, ia  praça dia 14/06/2019 às 10:00 horas, com 
encerramento dia 19/06/2019 às 10:00 horas. Não havendo lance seguir-se-á sem interrupção a 2a praça que 
se encerrará dia 10/07/2019 às 10:00 horas. Intime-se o executado acerca das datas da alienação judicial, na 
pessoa de seu advogado, nos termos do art. 889, CPC. Int." 

Praia Grande, e maio de 2019. 

Sérgio Antonio do Santos Júnior 
Escrevente Técni o Judiciário 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
O Substabelecimento / Procuração 
['Apelação 
13 AR - O Positivo O Negativo 

['Carta Precatória - El Positiva O Negativa 

LI Guia de depósito El/ Levantamento Judicial El 
I3 Guias FEDTJ El 	Diligência Oficial I3 	 
I3 Contestação 
EIReconvenção 
El Edital 
• Contrarrazões 
I3 Impug nação aos Embargos 
I3 Laudo 
I3 Mandado de Citação -13 Positivo - O Negativo 

[i] Mandado 	 - O Positivo O Negativo 

▪ Mandado de intimação do INSS- Positivo O Negativo 

LI Mandado de intimação 	Positivo El Negativo 

Ei Oficio 	  
[i] Petição do autor 
LI Petição do réu 
Ei Petição de Terceiro Interessado 
	 

• 

Petição leiloeiro Oficial n 
• Petição empresa de publicidade 
13 Petição do Perito 
13 Petição 	  
13 Minuta de edital recebida via e-mail 
I3 e-mail 	  

Praia Grande,--4/4 /2019.. 

Escrevente Nadia 
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São Paulo, 27 de ovembro de 

ZUKERMAN 
Fabio Zu 
Jucesp 

E 

 

ZUKERMAN 
LEILÕES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE /SP 

2,  
• !untada e --11  

c() 	
Anciamento cont. 

c_9 	
Port.01/08 ict 

-----‘ 	
§- 

#2,  

11P 	 iTj 

rr- - 
Processo n° - 	0001680-50.2000.8.26.0477 	 g 
Ação: 	 PROCEDIMENTO COMUM 	

— 
5 

Requerente - 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II 	 az — 
Requerido - 	ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA 	 ...: 

-er 
.-- 

La. 

ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representada pelo Sr. Fabio 
Zukerman,  leiloeiro oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 719, com 
escritório na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, São Paulo-SP, CEP 01228-200, telefone (1 388- 
8283, email: contato@zukerman.com.br,  nos autos da ação em epígrafe, vem, resp samente, à 
presença de V. Exa, requerer a juntada dos inclusos comprovantes de public o de edital. 

Av. Angélica, 1996 - 6 2  andar - Higiendpolis - CEP 01228-200- São Paulo-SP 
11 2388-8283 - www.zukerman.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cella* Matar da Nacionalidade 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 
113/19-PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.' 147/18. PROC. 
N.' 29661/18. &sio: Secretaria de Saúde de São Vicente/ 
Fundo Municipal de Saúde de Sio Vicente/Prefeitura de Sio 
Vicente. Fornecedor: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 
Objeto: Registro de Preços para equação de medicamentos 
pelo período de 12 (doze) meses. Assinatura 8/3/19. Valor 
Total: RS 953.972,30, Sito Vicente, 29 de março de 2019. 
CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA. Coordenador 
do Fundo Municipal de Saúde de Sio Vicente/Secretaria da 
Saúde de Sio Vicente. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Calina Matar da Nacionalidade 

PORTARIA N.' 10/19-SEDUC/SV 
Dispas sobre Suspendo Temporária de Curso • 

Engata Marcondes Leal Teixeira, Secretária de Educaçao do 
Municlpio de Sio Vicente, conforme as competéncias que lhe 
do confenda; pelo Decreto n. °  57.1412011 e Resoludo SE 
n.• 29/2012, com fundamento na Deliberado CEE n. °  01/1999, 
alterada pela Deliberação CEE ri" 10/2000, da Deliberaçâo 
CME n,°  01.010 e demais norma vigentes, expede a presente 
Portaria Artigo 1"-Fica suspenso temporariamente, a contar de 
01/02/2019, o curso de EducaçAo Infantil: Creche, autorizada 

;pela Portaria da Secretaria de Educado n. °  27/2018, Jornal 
da, Orla de 12/07/2018, oferecido pelo Estabelecimento de 
Ensino ACADEM - Assistancia em Defesa dos Direitos do 
Maior Creche Comunitária, Código CIE: n.°  5357, situada à 
Rua Professor André Raiz, n" 283 - Esplanada doe aarreiroq, 
mantido pela Prefeitura IVhmicipal de Sio Vicente, CNPJ n" .  
46.177523/0001-09, 
Artigo 2"-A suspendo temporária do poderá exceder o prazo 
de 03 (lrts) anos, 
Artigo 3"-A Secretaria de Educado de Sio Vicente, 

„responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
• zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
; decontriciadesta Portaria. 
• Artigo 4"-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicado Sio Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
• Cellula Matar da Nacionalidade, I I de março de 2019, 
- PROF.' EUGENIA MARCONDES LEAL TEIXEIRA 

'" Secretária da Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da Hirtaria Pátria 
Cella& Matar da Nacionalidade 

Edital do Pregão Presencial n g  09/19 
Processo Administrativo n2  7971/19 

- Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de Condicionadores de Ar para 
atendimento da Secretaria de Assistência 
Social, pelo período de 12 (doze) meses. O 
Departamento de Compras e Licitações 
torna público que o credenciamento, 
recebimento das propostas e sessão 
de disputa serão realizados no dia 
21/05/19 às 14:30 horas. O Edital estará 
disponível a partir do dia 07/03/19 
no endereço eletrônico http://www. 
saovicente.sp.gov.br/servicos-licitacoes/  
- Maiores informações pelo telefone: 
(13) 3579 -1308, com Américo ou e-mail: 
americo_compras@saovicente.sp.gov . 
br - Justificativa: Lei Federal n 2  10.520/02 - 
São Vicente, 07 de maio de 2019 - Jefferson 
Geraldo Teixeira - Secretário de Governo. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cada Matar da Nacionalidade 

PORTARIA N.' 15119 SEDUC/SV 
Dbpae sobre Suspensão Temporária de Curso 

Eugenia Marcados Leal Teixeira, Secretária de Educaçao do 
Municipio de São Vicente, conforme as competéncias que lhe 
alo conferidas pelo Decreto a 57.141/2011 e Resolução SE 
n.•  29/2012, com fundamento na Deliberado CEE n? 01/1999, 
alterada pela Deliberado CEE n. °  10/2000, da Deliberaçao 
CME n" 01/2010 e demais normas vigentes, expede a presente 
Portaria: Artigo 1."-Fica suspenso temporariamente. a contar de 
11/03/2019, o curso de Educado Infantil; Creche, autorizada 
pela Portaria da Secretaria de Educação n. °01/2000. Jornal 
Vicentino de 01103/2000, oferecido pelo Estabelecimento de 
Ensino Creche Municipal Mima Taipa@ Pedro, Código CIE: 
n.°  248137, situada à Rua Ceará, n. °  309, Sandra, CEP n.°  
11345-040, Slo Vicente-SP, mantido pela Prefeitura Municipal 
de Sio Vicente, CNPJ n" 46,177.523/0001-09. 
Artigo 2"-A suspendo temporária do poderá exceder o prezo 
de 03 (nós) anos. 
Artigo 3."-A Secretaria de Educado de Sio Mcente, 
responsável pela supervisa° do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumpnmento das obrigações assumidas em 
decorrencia desta Portaria. 
Artigo 4"-Eate Portaria entra em vigor na data de sua 
publicado. Sio Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Malar da Nacionalidade, 03 de abril de 2019. 

PROF.' EUGENIA MARCONDES LEAL TEIXEIRA 
Secretária da Educaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE ' 

Cidade Monumento da História Pátria 
Caule Matar da Nacionalidade( 

EXTRATO DE CONTRATO N. 56/19-PREGÃO 
PRESENCIAL N.' 13/19-PROC. ADM. N. 
7888/19-Contratante: Prefeitura de Sio Vicente-Contratada: 
Jornal Gazeta de &to Paulo Ltda-EPP. Objeto: Contratado de 
empresa jomallstica para publicação de Editais de Licitações e 
respectivos atos beata:Me do Município de Sb Vicente. Valor 
total: RS 277,500,00 (duzentos e setenta e sete mil e quinhentos 
reais). Vigéncia: 12 meses. Data de Assinatura: 2614(19. Just.: 
Lei Federal n" 10.520/01 Sio Vicente, E de maio de 2019. 
CARLOS ROBERTO QUEVEDO DE SOUZA-Secretário 
da Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL , 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Caule Matar da Nacionalidade 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
N.' 9/19. PROC. ADM. N. 24575/18. Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Sio Vicente através da Secretaria da 
Saúde de Silo Vicente. Contratada: PCS. Damesceno Cia 
Ltda. EPP. Objeta Aguado de veículo novo O km e ceder 
castramóvel para atendimento do Departamento de Controle 
de Zoonoses-DIVISA. Vigéncia 23/4 a 21/7119. Just.: Leia 
Federais rs.% 8.666/93 e 10.520/2 Sio Vicente, 7 de maio de 
2019, CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA. Fundo 
Municipal de Saúde/Secretaria de Saúde de Sb Vicente. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade 

EXTRATO DE ATA N.' 089/19-PREGÃO ELETRÔNICO 
N.' 173/18, Nilo: Fundo Municipal de Saúde de Sio Vicente, 
através da Secretaria de Saúde de Slo Vicente/Prefeitura de SIM 
Vicente. Fornecedor: Apoio Comércio e Serviços de Ar Eireli. 
Objeto: Registro de Preço para aquisido de ar condicionado, 
cortina de ar e ventilador com instalaçAo, para atender as 
Unidades de Saúde de Sio Vicente. Assinatura, 22/4/19. 
Valor total: RS 273.283,00. Sio Vicente, 7 de maio de 2019. 
CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA. Coordenador 
do Fundo Municipal de Saúde de Sio Vicente, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade 

Edital do Pregão Presencial n2  10/19 - 
Processo Administrativo ne 7892/19 
- Objeto: Água Mineral, pelo período 
de 12 meses, para a Secretaria de 
Assistência Social. O Departamento 
de Compras e Licitações toma público 
que o credenciamento, recebimento 
das propostas e sessão de disputa serão 
realizados no dia 22/05/2019 às 14:30 
horas. O Edital estará disponível a partir 
do dia 08/05/2019 no endereço eletrônico 
http://www.saovicente.sp.gov.br/ 
edital/index.asp - Maiores informações 
pelo telefone: (13) 3579-1307, com Márcia 
Maria de Alvarenga Simão ou e-mail: 
marcIa_compras@saovicente.sp.gov.br  
- Justificativa: Lei Federal ng 10.520/02 - 
São Vicente, 08 de maio de 2019 - Jefferson 
Geraldo Teixeira - Secretário de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cauta Meter da Nacionalidade 

PORTARIA N.' 16/19 - SEDUC/SV 
Ditp5e sobre Suspensão Temporária de Curso 

Eugenia Marcondes Leal Teixeira, Secretária de Educado do 
Município de Sio Vicente, conforme as competencias que lhe 
sio conferidas pelo Decreto n" 57.141/2011 e Resolução SE 
n.°  29/2012, com fundamento na Deliberado CEE n" 01/1999, 
alterada pela Deliberado CEE n. °  10/2000, da Deliberação 
CME n.°  01/2010 e demais normas vigentes, expede a presente 
Portaria: Artigo 1:-Fica suspenso temporariamente, a contar de 
11/03/2019, o curso de Educado Infantil: Creche, autorizada 
pela Portaria da Secretaria de Educação n. °25/2007, Jornal 
Vicatino de 23/11/2007. oferecido pelo Estabelecimento de 
Ensino Creche Municipal Rosa de Sarom, Código CIE: n.°  
365208, situada à Rua °eiras, n.° 196 -casa 112, &arai& CEP 
11345-030, Sio Vicente-SP, mantido pela Prefeitura Municipal 
de Sb Vicente, CNPJ n.° 46.177.523/0001-09. 
Artigo 2"-A suspendo temporária não poderá exceder o prazo 
de 03 (trás) anos. 
Artigo 3."-A Secretaria de Educaçlo de Sio Vicente, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decordricia desta Portaria. 
Artigo 4"-Erta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Meter da Nacionalidade, 03 de abril de 2019. 

PROF.' EUGENIA MARCONDES LEAL TEIXEIRA 
Secretária da Educado 

Kuboulo,  

2388i - gi291. ZUKEPMAN 

EDU. DE 	JUNX1AL MIE. Dora PIM-Leiam Oficial -JUCESP 
744 2' Vara Cher da Caneca Ce Praia Grtnde/SP_ _,_Processo: ri' 03011380- 
50=18280477 Bezutacks E.:~ DE MOISES SOARES CARDOSO 
MOUTA, es pesam de sua inventerhinte ROSAM FIORE, bem com dos 
odotrOrdosdote vendedores ERASMO ZACARIAS e seu ces:k5NY5DIA 

ZACAR1AS_. _Apartamento ne 21 d beeprIvadva de m' 
ne Praia Grande - 00% do valor de avideção . Praga 16565019 às 
101100. 2' Piam 1057/2019 ás 10h93. Apertamenb n'21, In:abado no 
r andar do Hilda Rol _ *rads à Avinda Preeklente Cedeis Bramo, 
13296, no Mui* de Praia Grade, Ccmirce da $ilo Meeis com a área 
MIAI (ou área_ 01fl de 56255 área CNI1UM de 47,65 rir', kee total 
~e de 103,905n, já ITICNNI a ■age de ~em. Demi* condoia 
riespUrula: 92504 _do CRI de São MaerifflP. Ficam te executados, 

DE moas SOARES CARDOSO MOUTA, na pema de seu 
_...inverdarients ROSANE _mu dr~ se _casada br bem como os 

~dores EReSMO ~AS e eue cOriNge NYDIA raffiriAGRIAS, e densas ilemsalos,11091A001 doedalli0511511 
ages caec nlio eeja(m) bcabed—o(a)(4 para a InIrreçãoperecei, tem como 
de Penhore r~.-Ma em 09/11/2015. lance drilmo na 1' praça: Ft. 
210.509,77 • Lance mínimo na 2' praça RI 128.305,16 (sujeitos 
atualização). 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cedeis Meter da Nacionalidade 

EXTRATO DE CONTRATO N" 57/19-PREGÃO 
PRESENCIAL N.' 13/19-PROC. ADM. N.' 7888/19- 
Contratante: Prefeitura de São Vicente-Contratada Jornal 
Diário do Litoral Ltda-EPP. Objeto: Contratado de empresa 
jomalistica para publicaçAo de Editais, decretos, leis, avimos, 
intimações, autos de infraçio, portarias, extratos de contratos 
e demais atos do Município de São Vicente. Valor total; RS 
859.200,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil e duzentos 
reais). Vigéncia: 12 meses, Data de Asainature: 2614/19. Jura: 
Lei Federal n.' 10,520/01 SIo Vicente, 8 de maio de 2019. 
CARLOS ROBERTO QUEVEDO DE SOUZA - Secretário 
da Administrado. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Malar da Nacionalidade 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' 
80/18-PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 147/1& PROC. 
N.' 29661/11 ágio: Setretana de Saúde de SM Vicente/Farto 
Municipal de Saúde de Sio VicentuTrefeitura de Silo Vicente. 
Fornecedor: Promefarma Representações Comerciais Ltda. 
Objeto: Registro de preços para aquisido de medicamentos 
pelo penado de 12 (doze) meses. Assinatura: 8/3/19. Valor 
Total -  RS 438,930,00. São Vicente, 29 de março de 2019. 
CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA. Coordenador 
do Fundo Mynicipal de Saúde de Sao Vicente/Secretaria da 
Saúde de Slo Vicente. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Malar da Nacionalidade 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
N.' 6/19. PROC. ADM, N.' 14575118. Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de &to Vicente através da Secretaria da 
Saúde de Sio Vicente, Contratada: Ortosintese Indústria e 
Comércio Lula Objeto; Aquisiçflo de autoclave, marca passo 
cardíaco externo e impressora dry de filmes radiológicos 
para atender o Hospital Municipal de Silo Vicente, através 
de Convénio Federal, Proposta - 11899.4130001/170-09 e 
11899.4130001/170-11. Vigéncia: 17/4 a 1617/19. Just.: Leis 
Federais n.'s 8866/93 e 10.520/2, Sao Vicente, 7 de maio de 
2019. CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA. Fundo 
Municipal de Saúde/Secretaria de Saúde de SIM Vicente, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cedida Matar da Nacionalidade 

Edital do Pregão Presencial n° 182/18 - 
Processo Administrativo n 2  48092/18 
- Objeto: Gêneros Alimentícios, pelo 
período de 12 meses, para a Secretaria 
de Assistência Social. O Departamento 
de Compras e Licitações torna público 
que o credenciamento, recebimento 
das propostas e sessão de disputa serão 
realizados no dia 22/05/2019 às 10:00 
horas. O Edital estará disponível a partir 
do dia 08/05/2019 no endereço eletrônico 
http://www.saovicente.sp.gov.br/ 
editEd/indexasp - Maiores informações 
pelo telefone: (13) 3579-1307, com Márcia 
Maria de Alvarenga Simão ou e-mail: 
marcia_compras@saovicente.sp.gov.br  
- Justificativa: Lei Federal rifi 10.520/02 -  
São Vicente, 08 de maio de 2019 - Jefferson 
Geraldo Teixeira - Secretário de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Malar da Nacionalidade 

PORTARIA N.' 11/19-SEDUC/SV 
Dispõe sobre Encerramento de Escola 

Eugenia Marcondes Leal Teixeira, Secretária de Educado 
do Município de Sio Vicente, conforme u competencias que 
lhe do conferidas pelo Decreto n. °  57.141/2011 e Resoludo 
SE a°  29/2012, com fundamento na Deliberado CEE n. °  
01/1999, alterada pela Delibereçao CEE n" 10/2000, da 
Deliberado CME n" 01/2010 e demais normas vigentes, 
expede a presente Portaria Artigo 1"-Ficam encerrada as 
atividades do Estabelecimento de Ensino Colégio de Educado 
Infantil do Rodo, Código CIE: n.°  586390, situado na Rua 
0111, a°  97, Bairro Parque Baru, CEP.: 11330-020, Sio 
Vicente - SP, mantido por Eliana do Rocio Veiga Soara, CNPJ 
14663.664/001-45, autorizado a funcionar pela Portaria ri.' 
34/16, publicada no Jornal Vicentino de 04/08/2016. 
Artigo 2"-Caberá à Secretária de Educado de Silo Vicente, 
zelar pelo acervo do Estabelecimento de Ensino sob sua 
responsabilidade, 
Artigo 3"-A Secretaria de Educado de SM Vicente, 
responsável pela supervisa° do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrencia desta Portaria. 
Artigo 4."-FAta Portaria entra em vigor na data de asa 
publicaçAo. Sio Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Malar da Nacionalidade, 14 de março de 2019, 

PROF.' EUGENIA MARCONDES LEAL TEIXEIRA 
Secretária da Educado 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE ' 

Cidade Monumento da História Pátria 
Caule Meter da Nacionalidade 

EXTRATO DE ATA N.' 88119-PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 173/18, Cindo: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, 
através da Secretaria de Saúde de Sio VicenteTrekintra de 
Sio Vicente. Fornecedor VM New Comercio e Serviços Ltda. 
Objeto: Registro de Preço para aquisiçAo de ar condicionado, 
cortina de ar e ventilador com instalação, para atender a 
Unidades de Saúde de Sito Vicente. Assinatura: 22/4/19. 
Valor total: RS 847.250,00, Sio Vicente, 7 de maio de 2019. 
CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA Coordenador 
do Fundo Municipal de Saúde de SM Vicente. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE " — 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Matar da Nacionalidade 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' 
81/19-PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.' 147/18.. PROC. 
N.' 29661/18. &alio: Secretaria de Saúde de Sito Vicente/ 
Fundo Municipal de Saúde de Sito Vicente/Prefeitura de Sio 
Vicente. Fornecedor Quality Medical Comercio e Dist. de 
Medicamentos Ltda. Objeto: Registro de preços para aquisiçao 
de medicamentos pelo período de 12 (doze) mesa, Assinatura: 
813/19. Valor Total: RS 926.218,38. Sio Vicente, 29 de março 
de 2019. CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA. 
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde de Sio Vicente/ 
Secretaria da Saúde de &to Vicente. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cella. Malar da Nacionalidade 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
N.' 7/19. PROC. ADM. N.' 24575/18. Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Sio Vicente através da Secretaria da 
Saúde de Sio Vicente. Contratada: Rocha Comércio Ltda. 
Objeto. Aquisição de autoclave, marca passo cardíaco externo 
e impressora dry de filmes radiológicos para atender o Hospital 
Municipal de SM Vicente, através de Convénio Federal, 
Proposta 11899.4130001/170-09 e 11899.4130001/170-11. 
Vigéncia: 17/4 a 16/7/19. Just.: Leis Federais Cs 1666/93 
e 10.520/2. Mo Vicente, 7 de maio de 2019. CARLOS 
ALBERTO DE BRITO BARBOSA. Fundo Municipal de 
Saúde/Secretaria de Saúde de Silo Vicente. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cenoira Meter da Nacionalidade 

PORTARIA N" 9/19-SEDUC/SV - 
Dispõe sobre Suspensão Temporária de Curso 

Eugenia Marcondes Leal Teixeira, Secretária de Educado do 
Município de Sio Vicente, conforme as competindo que lhe 
aio conferidas pelo Decreto n. °  57.141/2011 e Resoluçlo SE 
n.°  29,2012, com fundamento na Deliberado CEE n.°  01/1999, 
alterada pela Deliberaçio CEE ri' 10/2000, da Deliberaçlo 
CME n.°  01/2010 e demais normas vigentes, expede a presente 
Portaria: Artigo 1"-Fica suspenso temporariamente, a contar de 
01/02/2019, o curso de Educado Infantil ,  Creche, autorizada 
pela Portaria da Secretaria de Educaçlo a °  005/2003, Jornal 
Vicentino de 19/03/2003, oferecido pelo Estabelecimento 
de Ensino Creche Municipal México 70, Código CIE: n. °  
24657, situada à Avenida Brasil, n" 485-Vila Margarida, 
mantido pela Prefeitura Municipal de Silo Vicente, CNPJ 
46,177323/0001-09. 
Artigo 2"-A ~pendo temporária do poderá exceder o prazo 
de 03 (trás) anos, 
Artigo 3"-A Secretaria de Educado de Stio Vicente, 
responsável pela super/ido do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrencia desta Portaria. 
Artigo 4."-Esta Portaria entre em vigor na data de rua 
publicaçáo. SIM Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Caule Mater da Nacionalidade, II de março de 2019. 

PROF.' EUGENIA MARCONDES LEAL TEIXEIRA 
Secretária da Educado 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Caule Matar da Nacionalidade 

PORTARIA N.' 12/19 - SEDUGSV 
Dkpile sobre Encerramento de Escola 

Eugenia Mamada Leal Teixeira, Secretária de Educado do 
Município de Sio Vicente, conforme as competIncies que lhe 
do conferidas pelo Decreto ri' 57.14112011 e Reei:iludo SE 
n." 29/2012, com fundamento na Deliberaçlo CEE a °  01/1999, 
alterada pela Deliberaçao CEE ri.' 10/2000, da Deliberado 
CME n,' 01/2010 e demais normas vigentes, expede a presente 
Portaria: Artigo 1"-Ficarn encerradas as atividades do 
Estabelecimento de Ensino Creche Escola Ana Paiva, Código 
CIE: a' 300573, situado ria Rua 15, n." 611, Bairro Jardim Rio 
Branco, CEP: 11347-100, Sio Vicente - SP, mantido por Casa 
de Recuperado e Miado Hágape, CNPJ 00.034,294/0001-2, 
autorizado a funcionar pela Portaria n." 17/06, publicada no 
Jornal Vicentino de 23/12/2006, 
Artigo 2"-Caberá à Secretária de Educado de São Vicente, 
zelar pelo acervo do Estabelecimento de Ensino sob sua 
responsabilidade. 
Artigo 3.°-A Secretaria de Educaçao de São Vicente, 
responsável pela supervisa° do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento dai obrigações assumidas em 
decornincia desta Portaria. 
Artigo 4"-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicar,lo. Sio Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Malar da Nacionalidade, 14 de março de 2019, 

PROF.' EUGENIA MARCONDES LEAL TEIXEIRA 
Secretária da Educaçao 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cellula Mater da Nacionalidade • 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
82/19-PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.' 147/18. PROC. 
N.' 29661/18. &pio: Secretaria de Saúde de Sio Vicebte/ 
Fundo Municipal de Saúde de Sio Vicente/Prefeitura de Sio 
Vicente. Fornecedor Realmed Distribuidora Ltda-EPP Ltda. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos 
pelo pertodo de 12 (doze) meses. Assinatura 8/3/19. Valor 
Total: RS 1.101.199,10. Sio Vicente, 29 de março de 2019, 
CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA. Coos,denador 
do Fundo Municipal de Saúde de Sio Vicente/Secrekana da 
Saúde de São Vicente. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cedida Mater da Nacionalidade 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.' 
8/19, PROCADM. N.' 1306/19. Contratante: Fundo Municipal 
de Saúde de SIM Vicente através da Secretaria da Saúde de Sio 
Vicente. Contratada: PGL Comercio de Veículos Eirelli. Objeto: 
Aquisição de embulincie tipo A nova O icm, para remoçio 
simples e de caráter eletivo para atender o Departamento de 
Frota, conforme Convénio a °  11899413000/1170-07. Vigencia: 
17/4 a 16"7/19, Just.: Leis Federais Cs 8 666/93 e 10.520/2. 
Sio Vicente, 7 de maio de 2019. CARLOS ALBF.RTO DE 
BRITO BARBOSA Fundo Municipal de Saúde/Secretariada 
Saúde de SM Vicente. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cella& Matar da Nacionalidade 

PORTARIA N.' 13/19 - SEDUC/SV 
Dispa. sobre Encerramento de Escola 

Eugenia Marcondes Leal Teixeira, Secretária de Educação do 
Municipio de Silo Vicente, conforme as competénciu que lhe 
do conferidas pelo Decreto n." 57.141/2011 e Resoludo SE 
a°  29/2012, com fundamento na Deliberado CEE ri.' 01/1999, 
alterada pela Deliberado CEE n.°  10/2000, da Deliberado 
CME n.°  01/2010 e demais normas vigentes, expede a 
presente Portaria: Artigo 1"-Ficans encerradas as atividades 
do Estabelecimento de Ensino Escola de Educado Infantil 
Criatittá, Código CIE: a' 453006, situado na Rua Jaó de 
Souza, n.° 47, Bairro Centro, CEP; 11310-280, Silo Vicente-SP, 
mantido por Amada Serapilo Torres Pereira e Aline Serapillo 
Torres Pereira, CNPJ 11.6328510001-44, autorizado a 
funcionar pela Portaria n. ° 08/13, publicada no Jornal Vicentino 
de 14110/2013, 
Artigo 2"-Cabeni à Secretária de Educado de SM Vicente, 
zelar pelo acervo do Estabelecimento de EJ14100 sob sua 
responsabilidade. 
Artigo 3"-A Secretaria de EduceçAo de São Vicente, 
responsável pela supervisa° do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumida em 
decorréncia desta Ponana. 
Artigo 4.•-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçao. Sio Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Malar da Nacionalidade, 21 de março de 2019. 

PROF.' EUGENIA MARCONDES LEAL TEIXEIRA 
Secretária da Educado 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE 

Cidade Monumento da História Pátria 
Cedida Matar da Nadonaliaade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE-EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.' 4/19-PROC ADM. N.' 
496/19-DECISÃO DE RECURSO INTERPOSTO PELA 
EMPRESA OBVIUM E PROJETOS LTDA. OBJETO: 
Credenciamento de Empresas Especializadas na Instalaçao 
de Terminais de Atendimento (ATM) do tipo POS ("Point of 
Sale"-Ponto de Venda) ou TEF (Transferéricia Eletrônica de 
Fundos) para atendimento público visando o recebimento dos 
pagamentos eletrônicos de tributos, taxas, contribuiçao de 
melhoria, multas de trinsito, débitos, dívidas fiscais, inscritos 
ou nio em dívida ativa, vincendoe e vencidos, em dinheiro (com 
fornecimento de troco em notas e moedas), cardo de débito e 
cardo de crédito, a serem instalada em diversos logradouros 
pública e/ou privados, com o objetivo de incrementar a 
arrecadado do Município. Despacha Acolhendo integralmente 
o Parecer Jurídico exarado nos lutei, decido por conhecer 
a impugnado e quanto ao mérito negar provimento ao 
recurso, restando mantida a abertura do certame ne data 
designada, dia 9/5119, às 10 horas, no Sado Nobre da Prefeitura 
de São Vicente, SIM Vicente, 8 de maio de 2019. MLRJAN 
CAJAZEIRA VASQUES MARTINS DINIZ-Secretária da 
Fazenda 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

le Lelléo: 22/05/2019 às 10h15 1 2e Lefillo: 29/05/2019 às 10h15 UKERMAN 
"nas, 

FABIO ZUKERMAN, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n' 719, com escritório Av Angélica na 
Sio Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAll UNIBANCO S/A, insc 
sede na Praça Alfredo Egydlo de Souza Aranha, n' 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de 
Particular de Venda e Compra de bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienado e 
figura como Fiduciente ANDEMO% DE ASSIS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, engenhe 
CPF/MF ne 114.125208-03, residente em Sio Vicente/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo 
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22/05/2019, às 10:15 horas, à Av Angélica ne 1 996 
Paulo/SP, em PRIMEIRO PUBLICO LEILÃO, com lance mínimo Igual ou superiora R$ 202.193 
trás reais • cinquenta • sete centavos), o Imóvel abalso descrito, com a propriedade co 
constituído peio Imóvel objeto de Matrícula ne 117.423 do Oficiei de Registro de Imóveis 
localizado no 10e andar, ou 11 9  pavimento, do Condomínio Edifica Ubra,situado à Rua José 
com a área comum de 10,076250, área útil de 34,88m', perfazendo a área ali construki 
totalidade de terreno e nas partes comuns, uma fraçio ideal equivalente a 2,08333% do todo. 
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9 514/91 Caso no haja licitante em primeiro titio, 
no mesmo horário e local, para realizaçáo do SEGUNDO PelidC0 LEILÃO, com lance mínimo I 
um mil, noventa e seis reais e setenta • nove centavos) Os Interessados em participar do kil 
no alie www.zukermancom br e se habilitar acossando a página deste lellio, dicando na o 
01 (uma) hora, antes do Início do kilio presencial, nio sendo aceitas habilitações após esse 
'alusivamente através do wwwzukerman com.br  , respeitado o lance inicial e o Increment 
condições com os participantes presentes no auditório do sitio de modo presencial, na d 
efetuada em caráter "ad corpo' e no estado de conservado em que o imóvel se encontra, e 
averbado de conttrudo, ampliação ou reforma, terá objeto de regularizado e os encargos ju 
adquirente 0(s) devedortailleadante(s) art(lho) comunicado(s) na forma do parágrafo 2 
lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realizaçáo dos 1•118es fiduciários, 
endereços constantes do contrato, indutiva ao endereço eletn5nko, podendo e(e) llei 
terceiros, o imóvel outrora entregue em prenda, exercendo o seu direito de preferénda em 
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tenham ehtuado lances, pear o respectivo lote do kilo. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a 
constado do leiloeiro, correspondente a S% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro 
www.zukerman,combr o qual o partidpante declara ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos O horário 
mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro vekulo de comunicaçio, consideram o horário oficial de 
Brasília/DF, As demais condições obedecera° ao que regula o Decreto n' 21,981 de 19 de outubro de 1 932, com as alterações 
Introduzirias pelo Decreto n' 21427 de 1' de fevereiro de 1  933, que regula a pra -fisgo de Leiloeiro Oficial. 
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Cltaçfci Prezo 20 dás Proc. 4013599.47.2013,8.28 0582. A Dre &mona 
Curado Ferreira Oliveira, Juiza de Direito de 7' Vare Clvel de Canarim de 
Santos/SP, ne lama de Lei, Ma Faz Saber a AnbnIne Lopuske %Zum CPF 
509.218 190-72 que Século 21 Ernesendirnente Imobiliária S/C Ude 
*irou Nb de Procedimento Comum para cobrança de R$ 2399 82  
(nov/13) decorrente do pegamento de condominlos, Impostos (IPTU) 
Incidentes Dobo instmt alinda própria taxa de administração, no pedodo em 
Ne locatária 5020 inadmplente, qual seja, de novembro de 2012 a fevereiro 
te 2013, em remiria:1de prestação de 5~am locação do Imóvel eito 
Ia Av Antfine Rodrigues n° 578, apto, 124, Gonmgiárim, São VIcente/SP 
Estando a ré em lugar Ignorado, expedese o edital, para que em 15 Mn, e 
fluir &Me os 20 supra, conteste oleio, sob pene de confissãoe revelia, tordo
advertida, neste ultime  hipótese,  da nomeação de curada especial. Senil o 
editai, albs63 e_publicalo na forma de Lei NADA MAIS. Diter3 e passado 
leste ddede de Sentai, aos 30 de abrfl de 2019 	 1401•0006, 

Édital De Ctricilo - Prazo De 20 Dias Processo N° 1024870 
2017.8.213.0562.0(A)MM,Julz(e)de Diretoria ?Vara Ceei, do Foro de 

Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Teixeira Villa,,r miarmo da Lel, 
etc Faz Saber a(o) R P F. Reforma Planejamento Fedi S/c Lide , pessoa 
luddica de direto privado. Inscrita sob o CNPJ n° 02752.893/0001-02 , que 
lhe b proposta  uma efflo de Procedimento Comum por parte de Luiz 
Fernando Pires de Souza Drummond de Macedo, requerendo, em sintese, 
lace a Mio de obra no prazo legal, a condenaçáo de requerida ao entrega 

negan
to de I a titulo de danos morais, nos termos do art 186 

C, _- a de requerida ao pagamento de Indeniza* por 
danos materiais, nos do art, 186_e 827, CC; a condenação da 
requerida a multa contrairei no valor de RS 7.992,04 e e condenado da 
h:querida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatidos, 
nos termos do art 85, NCPC; Encontrando-sie o réu em lugar barbe não 
sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para  os  atos e lambada 
ação proposto  e para que, rio vazo de 15 (quinze) dias, que fluirá ages o 
demo do prazo do presente edital apresente resposta Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado mvel, caso eis que será 
nomeado curador especial, Será o presente edital, por extrato, alisados  
Ouabiinbieel,:i:e 213de novembrode2018. 	 1401•0001  

na forme de  lei  Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de 

EDITALDE REQUERIMENTO (DE LICENÇA AMBIENTAL) 
ARIADNE DIAS JORDAO 36888165876, toma público 
'que requer à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(SEMAM) do Município de São Vicente, Estado de São 
Paulo, a retirada de UCENÇA DE OPERAÇÃO para a 
atividade de SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO 
E POLIMENTO DE VEICULOS localizada na Rua (Soutor 

'Julla Prestes, n° 645 - Vila Vaiença no Município de Sio 
Vicente - SP São Vicente, 06 de Maio de 2019. 

Extravio de equipamentos 

0 mercado Boqueirão Lida CNPJ 08 339035500141 s inacrição 
estadual 833 em 430 118, estabededde na Rua Odes "mero 72 
O8011) Boquello na cidade de Santos Np declara para os devidos 
lins de direito que extraviou um equipamento& emiasor de cupom 
litical(ECF) 108850180 merca 0ARUMA AUTONAÇÂO modelo 
LLACH 1 versão 01 00 00 data de atualização 120812014 reboe TDF 
003/2010 ciem ECF- númerodefabdcação DR081113R000000254172 
número *bold° paio estai:. 10 data da autorização 28/0512014 
desanvolvmhor08 754 527/0001-13/WBAGES1'A0 	TECNOLOGIA 
E SOFTWARE LTDA data de inicio 28/0812014, memória Fila 
Detalhe Seria MFD 22025520140100413302 data de inicio de uso 
MFD 12A28/2014 

conxi. CE NTINAÇAO• Pfd20 DE 30 DM PROCESSO PO 0001210422011.626 0532, O 
IN Jade Mb de 8.  Vos Clvel. do Fero Oa Serand, Ce Deavelernn.Lce.. nota 
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GERAL MAM, ISPJ 07161 315030142. e SANA YOUSSEP MU, CPF-ntiT1W72$42. 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
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ZUKERMAN 
L.Itó.. 

ri 	i rr, t INISANCO 	/A 	*1 lelociant 	GI BORRIL 

O arrematante presente pagará no ato o 
preço total da arrematação • ',combati° do 
telbelro, correspondente a 5% sobre o valor 
de arremate, inclusive o devedor fidudante, 
no caso do exercício do direito de 
preferencia, na forma da lel As demais 
condições obedeceria ao dor regula o 
Decreto n'21 981 de 19 de outubro de 1 932, com as aiteraora introduzidas pelo Decreto  
n' 22.427 de 1• de fevereiro de 1 933, que 
regula a profisslo de Leiloeiro Oficial Editai 
completo no site do leiloeiro Leiloeiro 
Oficial Fabio Zukerman -Jucesp 719 

LOTE 01 - CASA - ITANHAEM/SP - CIBRATEL II 
Um prédio residencial e seu respectivo terreno, situado à Rua Dezoito, ne 86, no Jardim 
itanhém, medindo o terreno que é designado como lote 8 da quadra F, 15,40m de frente 
paria Rua Dezoito, por 25,30mda frente aos fundos do lado direito de quem da rua olha o 
terreno, confinando com o lote 9, 30,00m do lado esquerdo, confinando com os fundos 
dos lotes 5, 6, 7, e 7,80m nos fundos , encerrando a área de 350,00m 2. Av. 08/62 841 - 
para constar quitei construído uma edku ia com terraço, com 51,17m'; com frente para a 
Rua 18, Av. 12/62 841 • para constar o prédio residencial teve a sua numeraçào alterada 
para ne 232, e que a Rua 18, para a qual faz frente, teve a sua denominação alterada para a 
Rua Hermes Abreu Ferreira, Av 19/62841 - para constar que o Imóvel teve sua área 
construída ampliada em 129,06mi, totalizando assim 213,06m 2 . 
15  Leila° - Lance mínimo: R$ 427.875,53 1 25 Leilão - Lance mínimo: R$ 493.278,49 

MAIS INFORMAÇOE 	3003-0677 1 wWW ZUKERMAN.corn.br  

fls. 538



THIAGO NEME/GAZETA DE &PAULO 

Juiz diz que não há elementos para afirmar que Alckmin não tivesse conhecimento da prática de caixa dois durante sua campanha 
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MAS O MELHOR 
RESULTADO É A ALEGRIA 

DOS PROMISSORES Ebt ENSINAR 
E A VONTADE DAS CRIANÇAS 

DE APRENDER! N- 43*•-  

r tr-r 
• 

7A-41:-NZ4 

131 50 ESCOLAS RECUPERADAS 

ABERTURA DE 6 BIBLIOTECAS EGIBITECAS 

co MOBILIÁRIOS NOVOS 

933 MIL ALUNOS COM UNIFORME 

DISTRIBUIÇÃO DE K1TS ESCOLARES 

dep,u MELHOR 1DEB EM 12 ANOS 
"" NO FUNDAMENTAL! E FUNDAMENTAL II 

D>IRo'R•s6o dlarlodoiltoralscom.br 
QUARTA-FEIRA. 8 DE MAIO DE 2019 

Bi 

EkiGOVERNADOR. Segundo MP, tucano aceitou ao menos R$ 7,8 milhões da Odebrecht para financiar sua campanha em 2014 

Justiça paulista nega pedido para 
desbloqueio de bens de Alckmin 

' 	O Tribunal de Justiça de 
' São Paulo negou pedido da 
defesa do ex-governador Ge-
raldo Alckmin (PSDB) para 

' suspender bloqueio de bens 
determinado no último dia 15 
de abril. O juiz Alberto Alon-
so Muftoz, da 13* Vara da Fa-
zenda Pública de São Paulo, 
deterrriinou o bloqueio aten-
dendo à um pedido do Minis-
tério Público de São Paulo fei-
to em ação civil pública. 

O processo se refere à in-
vestigação de improbidade 
administrativa decorrente 
de repasses não declarados 

' da empreiteira Odebrecht 
para a campanha do tucano 
em 2014, quando foi reeleito 
governador. 

Segundo o Ministério Pú-
blico, o tucano aceitou pelo 
menos R$ 7,8 milhões da Ode-
brecht 'para financiar sua cam-
panha à reeleição, em 2014, 
por mejo de caixa dois. 

Alegando que a decisão era 
"fundada em erro grave", a de-
fesa de Alckmin afirmou que 
iria recorrer para suspender a  

medida. 
Na nova decisão, Mufioz 

afirmou que os documentos 
que embasaram o bloqueio 
são suficientes para a cons-
tatação de "fortes indícios da 
prática de atos de improbida-
de administrativa". 

"Considero que as alega-
ções não ostentam a plausi-
bilidade necessária para jus-
tificar a concessão do efeito 
suspensivo, em detrimento, 
dado o risco de irreversibili-
dade, da apreciação da causa 
pelo juiz natural. Essas razões 
são suficientes para justifi-
car a manutenção da decisão 
agravada até o julgamento do 
recurso pela turma julgadora!' 

O juiz diz ainda que não há 
elementos seguros para afir-
mar que Alckmin não tives-
se conhecimento da "prática 
dos atos imputados na inicial, 
dada a vultosa importância 
(quase dez milhões de reais". 

Procurada pela reporta-
gem, a defesa de Geraldo Alck-
min não se manifestou até a 
publicação deste texto. (FP) 

Trânsito mata 
k 15 por dia no 
Estado• 

Maio é o mês de Consden-
tização sobre a Violência no 
Trânsito, e não há muito o que 
comemorar. Cerca de 15 pes-
soas morreram por dia em ad-
dentes de trânsito no estado de 

São Paulo em 2018. Os núme-
ros são do Departamento Esta-
dual de Trânsito de São Paulo 
(Detran), baseado nos dados do 
DPVAT, aquele seguro obrigató-
rio que os proprietários de veí- 

culos pagam todos os anos. No 
ano passado, foram registradas 
5462 indenizações por mor-
te. Embora este número possa 
parecer grande, ele é 10% me-
nor do que foi anotado em 2017. 

Mesmo assim, supera a quanti-
dade de crimes violentos no Es-
tado. O horário no qual aconte-
cem mais addentes é entre as 
18h e as 6h: 68% dos inddentes 
ocorrem nesse intervalo. As in- 

formações são do Infosiga 
formações Gerenciais de AcT-
dentes de Trânsito do Estado cç 
São Paulo). Desse total, os ho-
mens 5ã078% dos que se envol-
vem nos acidentes. (GSP)' 
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ZUK RMAN EILÕES 
Dora 

Dora 
Leiloeira 

JUCESP 7 

995 
ZUKERMAN 

LEILÕES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 

'0110,-  1u-fitada e-"Ileir 
Andamento cont 

Port 01/08 
P.G /0.9 ll 	 2:4 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 

ZUKERMAN LEILÕES, neste ato representadq 
pelo(a) gestor(a), DORA PLAT, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 744, com 
escritório na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo-SP, CEP 01228 ,  
200, telefone (11) 2184-0900, email: contato©zukerman.com.br , nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO que CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II move em 
face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e demais interessados, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 
comprovante de notificação da parte a respeito da realização do leilão em epigrafe. 
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Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Sai Paulo 14 de maio de 2019. 

Av. Angélica, 1996 -6 2  andar - Higienópolis - CEP 01228-200- São Paulo-SP 
11 2184 0900 - www.zukerman.com.br  
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ME674812025BR 84520 ' 

1111 111 1111 II 1 II 1111 II II III II 
DHP 09/05/2019 10:52 TPC 

«Nos autos do processo n 2  0001680-50.2000.8.26.0477 perante a 2 4  
VARA Cá/EL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, fica INTIMADO o ESPÓLIO DE 
MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de sua inventariante ROSANE 
FIORE e demais interessados ref. leilão eletrônico em 1 4  Praça: término em 19/ 
06/2019 às 10:00 horas e; 2 4  Praça: término em 10/07/2019 às 10:00 horas 
do bem abaixo, conf. condições de venda constantes do edital disponível no site 

eukerman.com.br:  Praia Grande/SP - DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO 
OMPRADOR sob Apartamento n 2  21, Edifício Rovi II, com direito ao uso de 

Vaga de Garagem, na Avenida Presidente Castelo Branco n 2  13.296, Boqueirão, 
Matrícula 92.504 do CRI da Comarca de São Vicente. Sendo o que nos cumpria, 
ZUKERMAN» 

Zukerman Leilões 
Av. Angelica 1996 	6 Andar 
Consolação 
01228-200 - São Paulo/SP 

ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, 
Rua Rosa-da-Turquia 15 B 
Jardim Pedro José Nunes 
08061-390 - São Paulo/SP 

  

1 

 

ME674812025BR 84520 

1111 1111111 111111 O IIUII 
nai)es 

II II 

 

DHP 09/05/2019 10:52 TPC 

PE 09/05 14:52 
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*000 1 680 5 02 00082 604 77* 

Juntade'e 
Andamento conf. 

0111081,2 

a 

São Paulo, de maio de 2019. 

ZUKERMAN 
LEILõES 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 

ZUKERMAN LEILÕES, neste ato representado 
pelo(a) gestor(a), DORA PLAT, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 744, com 
escritório na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo-SP, CEP 01228 3  
200, telefone (11) 2184-0900, email: contato©zukerman.com.br , nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE CONDOWNIO que CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II move em 
face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e demais interessados, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do(s) 
incluso(s) comprovante(s) de notificação da(s) parte(s) a respeito da realização do leilão 
em epigrafe. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 477
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ZU ERM LEILÕES 

Do 
Leiloei 

JUCE 

Av. Angélica, 1996 - 6 2  andar - Higiendpolis - CEP 01228-200- São Paulo-SP 
11 2184 0900- www.zukerman.com.br  
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Zukerman leilões 
Lt S 

Referente processo 0001680-50.2000.8.26.0477 segue cópia de notificação de 
partes interessadas conforme determinação que nos cabe, enviado no 
formato telegrama através do contrato 74498819 via sistema SPE dos correios 
na data de 09/0512019 10:43 sob o protocolo de envio e rastreamento dos 

correios número ME674812025BR. 

Remetente 
Zukerman Leilões 

• Av. Angelica 1996 6 Andar 

Consolação 

01228-200 - São Paulo/SP 

Destinatário 
ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de sua inventariante ROSANE 

FIORE 

Rua Rosa-da-Turquia, 15 B 

Complemento: 

CEP:08061-390 

SP / São Paulo - Jardim Pedro José Nunes 

Cópia de inteiro teor do telegrama enviado. 
Nos autos do processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 perante a r VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

III GRANDE, fica INTIMADO o ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa de sua inventariante 

ROSANE FIORE e demais interessados ref. leilão eletrônico em i a  Praça: término em 19/06/2019 às 10:00 horas 

e; 2 Praça: término em 10/07/2019 às 10:00 horas do bem abaixo, conf. condições de venda constantes do edital 

disponível no site zukerman.com.br:  Praia Grande/SP - DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR sob 

Apartamento n° 21, Edifício Rovi II, com direito ao uso de Vaga de Garagem, na Avenida Presidente Castelo 

Branco n° 13.296, Boqueirão, Matrícula 92.504 do CRI da Comarca de São Vicente. Sendo o que nos cumpria, 

ZUKERMAN 

Zukerman Leilões - Av Angélica 1996- 60  Andar - 01228-200 
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DATA 

-/   h 

1111 l 	1111 11111 
MA927209790B R 

111111111111 11 

, 

1111111 
NOM LEONEL DO InCEBEDOR 

 

RUBRICADO CARIEFIO ` wATercuLA TIPMERMOOS ADICIONAIS 

D H P 09/05/2019 17:58 

CORREIO( TELEGRAMA Para ea uter telegrama) ligue Ott00 sraoloo ou acosse momeorreiotocotbr 

Ca4TECOD DA MENAGEM 

<<Seu telegrama no. ME674812025, remetido dia 09 de maio de 2019 
destinado a: 

ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES CARDOSO MOUTA, na pessoa 
Rua Rosa-da-Turquia, 15 B 
Jardim Pedro José Nunes 
São Paulo/SP 
08061-390 

O telegrama não foi entregue devido ao(s) motivo(s) abaixo e será devolvido ao 
remetente: 

Primeira tentativa em 09/05/2019 às 16:57 Motivo da não entrega: Número 
Inexistente 

Atenciosamente, CDD VILA JACUl>> 

COBRAR 
1 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

CIE ■A~. Ramudo 
eikco3 Dei &nele 	Dei 

EU Decomed 	Q 	Mio existe °Micro indkacla 
:i 

 
•  

OU 

1 
D 

HOMERO 

H P 
11 I 
09/0512019 

11111111 

té&efflki790BR 

17:58 
11111111111 

O 

0111111 
2 R 
■-• 
p 

g , 

Zukerman Leilões  Av. Angelica 1996 	6 Andar  Consolação 01228-200 - São Paulo/SP 
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Zukerman leilões 	
-0C) 

13` 

Referente processo 0001680-50.2000.8.26.0477 segue cópia de notificação de 

partes interessadas conforme determinação que nos cabe, enviado no 

formato telegrama através do contrato 74498819 via sistema SPE dos correios 

na data de 09/05/2019 10:45 sob o protocolo de envio e rastreamento dos 

correios número ME674812042BR. 

Remetente 
Zukerman Leilões 

1111 Av. Angelica 1996 6 Andar 

Consolação 

01228-200 - São Paulo/SP 

Destinatário 
ERASMO ZACARIAS 

Rua Catequese, 177 

Complemento: Apto 51 

CEP:09090-400 

SP / Santo André - Jardim 

Cópia de inteiro teor do telegrama enviado. 

Nos autos do processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 perante a 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE, fica INTIMADO o Compromissário Vendedor Sr ERASMO ZACARIAS ref. leilão eletrônico em ia Praça: 
IP término em 19/06/2019 às 10:00 horas e; 2a Praça: término em 10/07/2019 às 10:00 horas do bem abaixo, conf. 

condições de venda constantes do edital disponível no site zukerman.com.br  especialmente para que informe pelo 

e-mail contato©zukerman.com.br  se referido compromisso está quitado:Praia Grande/SP - DIREITOS DE 

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR sob Apartamento n° 21, Edifício Rovi II, direito ao uso de Vaga de Garagem, 

na Av Presidente Castelo Branco n° 13.296, Boqueirão, Matrícula 92.504 do CRI de São Vicente. Sendo o que nos 

cumpria, ZUKERMAN 

Zukennan Leilões - Av Angélica 1996- Andar - 01228-200 
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DATA 
■/.■.ffif  

I 	Onri• 

h 

1 111 I 11111 1111 1 11 

MA927212153BR 

III 1111 I I I I il MOI 
RINE LEONEL CO RECEBEDOR 

i RUBRICADO CARTEIRO WATikilLA TIPMERNIDOS ADICIONAIS 
DHP 09/05/2019 18:20 

CORREIOS TELEGRAMA Pare emstar telegrama ligue 01(00 67e0100 eu acme www.conwes.coner 

CONTED00 BAMEUSAGEbit 
<<Seu telegrama no. ME674812042, remetido dia 09 de maio de 2019 
destinado a: 

ERASMO ZACARIAS 
Rua Catequese, 177 Apto 51 
Jardim 
Santo André/SP 
09090-400 

Foi entregue às 12:10 do dia 09 de maio de 2019. 
O recibo de entrega foi assinado por: JOSE LEONCIO 

Atenciosamente, CDD CAMPESTRE>> 

COBRAR 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO uSOEXCLUSIVODÓSCORREIOS 
Ne muck~ 	ci 	amam, 
ou Afflekt 	ED rio~ 
nem D.rd,bdd, 	 mmeatiaoreneromogb 

rn  Cidomp krkikionsa. Fatox .....—. 	 ,h.- ,  

. 	 . 

O 
ii- 101228-200 

Zukerman Leilões Av. Angelica 1996 	6 Andar Consolação  - São Paulo/SP 

NUMERO 

111 
DHP 09/05/2019 

Do Ottitêkatal 

11111111 
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ill 

53BR 

111111 Ill 

O 

illi 
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Zukerman leilões 
 

Referente processo 0001680-50.2000.8.26.0477 segue cópia de notificação de 
partes interessadas conforme determinação que nos cabe, enviado no 
formato telegrama através do contrato 74498819 via sistema SPE dos correios 
na data de 09/05/2019 10:48 sob o protocolo de envio e rastreamento dos 
correios número ME674814732BR. 

Remetente 
Zukerman Leilões 

1110 Av. Angelica 1996 6 Andar 

Consolação 

01228-200 - São Paulo/SP 

Destinatário 
NYDIA BIASETTI ZACARIAS 

Rua Catequese, 177 

Complemento: Apto 41 

CEP:09090-400 

SP / Santo André - Jardim 

Cópia de inteiro teor do telegrama enviado. 
Nos autos do processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 perante a 2° VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE, fica INTIMADA a compromissária Vendedora Sra NYDIA BIASETTI ZACARIAS ref. leilão eletrônico em • 1 8  Praça: término em 19/06/2019 às 10:00 horas e; 2 8  Praça: término em 10/07/2019 às 10:00 horas do bem 

abaixo, conf. condições de venda constantes do edital disponível no site zukerman.com.br  especialmente para que 

informe pelo e-mail contato@zukerman.com.br  se referido compromisso está quitado:Praia Grande/SP - 

DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR sob Apartamento n°21, Edifício Rovi II, direito ao uso de Vaga 

de Garagem, na Av Presidente Castelo Branco n° 13.296, Boqueirão, Matrícula 92.504 do CRI dde São Vicente. 

Sendo o que nos cumpria, ZUKERMAN 

Zukennan Leilões - Av Angélica 1996 - Andar - 01228-200 
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1 1 1 II II II III III 1111 11111 EbOME LEONEL DO RECEBEDOR 

T1PO3ERMODS ADICIONAJS 

DHP 09/05/2019 18:20 

50 
h 

MA927212105BR 	O 

CORREIO( TELEGRAMA Para eaWar telegrama ligue atIO0 5700100 ourai:esse warar.ocereloa.corn,fr 

CCRITECIDD DAMENSAGEM 

<<Seu telegrama no. ME674814732, remetido dia 09 de maio de 2019 
destinado a: 

NYDIA BIASETTI ZACARIAS 
Rua Catequese, 177 Apto 41 
Jardim 
Santo André/SP 
09090-400 

Foi entregue às 12:10 do dia 09 de maio de 2019. 
O recibo de entrega foi assinado por: JOSE LEONCIO 

Atenciosamente, CDD CAMPESTRE>> 

DOBRAR 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
u• 	1U abadam 
pie simd, 	[rj Nati* 

Ene csemotteckie 	El• Mo casta o tErnem ~II 

Cá .w  
lã 
1 

Zukerman Leilões 
Av. Angelica 1996 	6 Andar Consolação  
01228-200 - São Paulo/SP I 

-rau so 

DHP 
li II 
09/05/2019 

1111111 
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1111 
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le$ 	Zukerman leilões 

Referente processo 0001680-50.2000.8.26.0477 segue cópia de notificação de 

partes interessadas conforme determinação que nos cabe, enviado no 

formato telegrama através do contrato 74498819 via sistema SPE dos correios 

na data de 09/05/2019 10:54 sob o protocolo de envio e rastreamento dos 

correios número ME674814750BR. 

Remetente 
Zukerman Leilões 

4111 Av. Angelica 1996 6 Andar 

Consolação 

01228-200 - São Paulo/SP 

Destinatário 
APTO N°21 - EDIFÍCIO ROVI II 

Rua Francisco Figueroa, 23/24 

Complemento: Apto 21 - Ed. Rovi II 

CEP:11706-270 

SP / Praia Grande - Caiçara 

Cópia de inteiro teor do telegrama enviado. 
Nos autos do processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 perante a 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE, fica INTIMADO o OCUPANTE DO APTO N° 21 - EDIFÍCIO ROVI II e demais interessados ref. leilão 

III eletrônico em 1a Praça: término em 19/06/2019 às 10:00 horas e; 2a Praça: término em 10/07/2019 às 10:00 horas 

do bem abaixo, conf. condições de venda constantes do edital disponível no site zukerman.com.br:  Praia 

Grande/SP - DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR sob Apartamento n° 21, Edifício Rovi II, com 

direito ao uso de Vaga de Garagem, na Avenida Presidente Castelo Branco n° 13.296 (ou Rua Francisco Figueroa 

n° 23/24), Bairro Boqueirão, Matrícula 92.504 do CRI da Comarca de São Vicente. Sendo o que nos cumpria, 

ZUKERMAN 

Zukerman Leilões - Av Angélica 1996 - 6° Andar - 01228-200 

fls. 550
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DATA 	 I»CO A 

L....-1 	h  il II 1 1 1 1 1 1111 1 1 
MA927297264BR 

1 1111 1 1 1 I 1 I 1 1 111 
O 

1 1 
C 

1 	-t̂ MOLE LEONEL DD RE CEDEDDR 

8- , 
§1' 

RAREADO CAJUEIRO "RIDÍCULA TI PasSERVIÇO9 ADICIONNS 

DHP 10/05/2019 12:31 

1221 CORRE10(i  TELEGRAMA Pare Coutar telegrama ligue 0500 5700100 ou *MOO www.o~oulembe 

DONTEÉCIO DA MENSAGEM 

<<Seu telegrama no. ME674814750, remetido dia 09 de maio de 2019 
destinado a: 

APTO N°21 - EDIFÍCIO ROVI II 
Rua Francisco Figueroa, 23/24 Apto 21 - Ed. Rovi II 
Caiçara 
Praia Grande/SP 
11706-270 

Foi entregue às 11:38 do dia 10 de maio de 2019. 
O recibo de entrega foi assinado por: Celso Nascimento 
Há registro de tentativa(s) anterior(es) de entrega sem sucesso: 

Primeira tentativa em 09/05/2019 às 14:20 Motivo da não entrega: Ausente 
Observação: 

Atenciosamente, CDD CAICARA>> 
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Zukerman leilões 	 50(0 

sa)- 

Referente processo 0001680-50.2000.8.26.0477 segue cópia de notificação de 

partes interessadas conforme determinação que nos cabe, enviado no 

formato telegrama através do contrato 74498819 via sistema SPE dos correios 

na data de 09/05/2019 10:58 sob o protocolo de envio e rastreamento dos 

correios número ME674814763BR. 

Remetente 
Zukerman Leilões 

• Av. Angelica 1996 6 Andar 

Consolação 

01228-200 - São Paulo/SP 

Destinatário 
Pref. de Praia Grande - Procuradoria Geral do Município 

Avenida Presidente Kennedy, 9000 

Complemento: 2° Andar 

CEP:11704-900 

SP / Praia Grande - Bairro Mirim 

Cópia de inteiro teor do telegrama enviado. 
Nos autos do processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 perante a 2 8  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE, fica INTIMADO o Representante da Pref. de Praia Grande - Procuradoria Geral do Município ref. leilão 

110 eletrônico em 1 8  Praça: término em 19/06/2019 às 10:00 horas e; 2 8  Praça: término em 10/07/2019 às 10:00 horas 

do bem abaixo descrito, conf. condições de venda constantes do edital disponível no site zukerman.com.br:  Praia 

Grande/SP - DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR sob Apartamento n° 21, Edifício Rovi II, com 

direito ao uso de Vaga de Garagem, na Avenida Presidente Castelo Branco n° 13.296 (ou Rua Francisco Figueroa 

n° 23/24), Boqueirão, Matrícula 92.504 do CRI da Comarca de São Vicente. Contribuinte n° Não informado. Sendo 

o que nos cumpria, ZUKERMAN 

Zukennan Leilões - Av Angélica 1996- 6° Andar - 01228-200 

fls. 552
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Zukerman Leilões Av. Angelica 1996 	6 Andar Consolação 01228-200 — São Paulo/SP 

e 

• 

DATA '11011A 

h 
how LEetvEL DO REMEM:CR 11 011111111111 

IpaRICUUllt 
1 II 

MA927347924BR 

iíi 
T1PDAERSIOOS M2KIONPJS 

DHP 10/05/2019 22:29 

CONTEDDO DAMENSAGEM 

<<Seu telegrama no. ME674814763, remetido dia 09 de maio de 2019 
destinado a: 

Pref. de Praia Grande - Procuradoria Geral do Muni 
Avenida Presidente Kennedy, 9000 2° Andar 
Bairro Mirim 
Praia Grande/SP 
11704-900 

Foi entregue às 13:50 do dia 10 de maio de 2019. 
O recibo de entrega foi assinado por: DENIS COSTA 
Há registro de tentativa(s) anterior(es) de entrega sem sucesso: 

Primeira tentativa em 09/05/2019 às 14:20 Motivo da não entrega: Ausente 
Observação: TENTATIVA DE ASSALTO 

Atenciosamente, CDD CAICARA» 
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Praia rande, 	/ 0/3 /2019. 
Eu, (Pedro Valério Igarashi), Escrevente-chefe, subs. 

JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 

EISubstabelecimento 
ill Apelação 
13 AR: 13 Positivo I3 Negativo 

El Carta Precatória: 13 Positiva El  Negativa El Parcialmente positiva 

11] Guia de depósito 
13 Guia de levantamento 
O Contestação 
13 Reconvenção 
I3 Contrarrazões 
El Impugnação aos Embargos 
Ei Embargos de Declaração 
13 Esclarecimentos de perito judicial 
El Laudo 
['Mandado de citação: El Positivo El Negativo El Parcialmente positivo 

Ill Mandado de intimação: 13 Positivo El Negativo 

LI Mandado de intimação de testemunha: 13 Positivo I3 Negativo 

El Mandado de intimação do INSS: 13 Positivo [3 Negativo 

13 Mensagem eletrônica 
El Ofício 	  
ili Petição do autor 
2 Petição do leiloeiro 
El Petição do perito 
EI Petição do réu 
ili Petiçã• • o,terceiro (s) 

\ 
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ZUKE AN LEILÕES 
Dora P 

4 

ZUKERMAN 
LE IL 6E S PEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA r VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE 

11 01111111 	lb 
*000168050 0008260477* 

Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 

ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representado 
pelo(a) gestor(a), DORA PLAT, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 744, com 
escritório na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo-SP, CEP 01228- 
200, telefone (11) 2184-0900, email: contato©zukerman.com.br , nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE CONDOWNIO que CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II move em 
face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e demais interessados, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 
auto de leilão negativo, em primeira praça, do leilão em epígrafe. 
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Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de jun .e2019. 

Av. Angélica, 1996 - 6 2  andar - Higiendpolis - CEP 01228-200- São Paulo-SP 
11 2184 0900- www.zukerman.com.br  

• 

• 
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L6ES 

Leiloeira Ofi 	JUCESP 744 

Plat 
Oficial 
744 

e 
	 Zukerman Leilões 

AUTO DE LEILÃO 

12  PRAÇA 

Aos dezenove dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezenove, foi encerrado às 10h0Omin 

o leilão online através do site www.zukerman.com.br  cujo início se deu aos quatorze dias do 

mês de Junho do ano de dois mil e dezenove, às 10h0Omin, presentes o Dr(a) 

A ZUKERMAN LEILÕES, neste ato representada pela Dora Plat, Leiloeiro Oficial JUCESP 744, 

levou-se a efeito em 1 2  PRAÇA o PÚBLICO LEILÃO de bem, perante a 22 Vara Cível da Comarca 

de Praia Grande/SP„ expedido nos autos da ação de Cobrança (Despesas Condominiais), ora em 

fase de cumprimento de sentença, Processo n 2  0001680-50.2000.8.26.0477, que CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO ROVI I E II (CNPJ. 05.354.541/0001-31) move em face de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES 

1110 CARDOSO MOUTA, na pessoa de sua inventariante ROSANE FIORE (CPF. 118.433.168-54), de 

seu cônjuge, se casada for, bem como dos compromissários vendedores ERASMO ZACARIAS e 

seu cônjuge NYDIA BIASMI ZACARIAS (CPF. em comum 443.505.388-87), e demais 

, 

	

	interessados, constantes do Edital de Leilão publicado no D.O.E.. Efetuado o pregão, NÃO 

HOUVE LICITANTES. Do que para constar, lavrei este termo. 

E, para constar, lavrou-se o presente AUTO DE LEILÃO, que segue devidamente assinado pelos 

presentes abaixo, NADA MAIS. 

JUIZ DE DIREITO 

Av. Angélica, 1.996 — 69 andar — Higienópolis — Sio Paulo/SP — CEP 01228-200 — PABX (11) 2184-0900 — FAX (11) 2184-0909 — Email: contato@zukerman.com.br  

Página 1 
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ZUKE 	N LEILÕES 
Dora P 

at 
Oficial 

P 744 

ZUKERMAN 
LEILÕES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 

1111111 	[J11111111 	I 	111 
*0001680J0 0008260477* 

I 

1 
Processo n° 0001680-50.2000.8.26.0477 

ZUKERMAN LEILÕES,  neste ato representado 
pelo(a) gestor(a), DORA PLAT, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 744, com 
escritório na Av. Angélica, n° 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo-SP, CEP 01228- 
200, telefone (11) 2184-0900, email: contato©zukerman.com.br , nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO que CONDOMINIO EDIFICIO ROVI I E II move em 
face de ESPOLIO DE MOISES SOARES CARDOSO MOUTA e demais interessados, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 
auto de leilão negativo, em segunda praça, do leilão em epigrafe. 

• Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de julho 	2019. 

Av. Angélica, 1996 - 62 andar - Higiendpolis - CEP 01228-200- São Paulo-SP 
11 2184 0900 - www.zukerman.com.br  
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RMAN LEILÕES 
Dora Plat 

Leu. 	JUCESP 744 

Plat 
a Oficial 
SP 744 

Zukerman Leilões 

AUTO DE LEILÃO 

22  PRAÇA 

Aos dez dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezenove , foi encerrado às 10h0Omin 

leilão online através do site www.zukerman.com.br  cujo início se deu aos dezenove dias do 

mês de Junho do ano de dois mil e dezenove, às 10h01min, presentes o Dr(a) 

A ZUKERMAN LEILÕES, neste ato representada pela Dora Plat, Leiloeiro Oficial JUCESP 744, 

levou-se a efeito em 2 2  PRAÇA o PÚBLICO LEILÃO de bem, perante a 2 2  Vara Cível da Comarca 

de Praia Grande/SP„ expedido nos autos da ação de Cobrança (Despesas Condominiais), ora em 

fase de cumprimento de sentença, Processo n 2  0001680-50.2000.8.26.0477, que CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO ROVI I E II (CNPJ. 05.354.541/0001-31) move em face de ESPÓLIO DE MOISÉS SOARES 

CARDOSO MOUTA, na pessoa de sua inventariante ROSANE FIORE (CPF. 118.433.168-54), de 

seu cônjuge, se casada for, bem como dos compromissários vendedores ERASMO ZACARIAS e 

seu cônjuge NYDIA BIASETTI ZACARIAS (CPF. em comum 443.505.388-87), e demais 

interessados, constantes do Edital de Leilão publicado no D.O.E.. Efetuado o pregão, NÃO 

HOUVE LICITANTES. Do que para constar, lavrei este termo. 

E, para constar, lavrou-se o presente AUTO DE LEILÃO, que segue devidamente assinado pelos 

presentes abaixo, NADA MAIS. 

JUIZ DE DIREITO 

Av. Angélica, 1.996 — 6 2  andar — Higlendpolls —Sáo Paulo/SP — CEP 01228-200 — PABX (11) 2184-0900 — FAX (11) 2184-0909 — Email: contato@zukerman.com.br  

Página 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2a VARA Cá/EL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum Cível - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta 

CONCLUSÃO 
Justiça Gratuita 

Em 05/08/2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2 Vara 
Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, 	(Pedro Valério Igarashi), Chefe de Seção, subs. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 

Vistos. 

Diga o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o resultado negativo dos leilões. 

Int. 
Praia Grande, 05 de agosto de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Recebimento: - 

Em a6k 	9, recebi estes autos em cartório. 
Eu, 	 escrevente, subscrevi. 
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514 

Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 12/08/2019 10:38 

Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0321/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 12/08/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 

acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 
Kayan Lourenço (OAB 31929 ,9/SP) 

Teor do ato: 'Diga o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o resultado negativo dos leilões. . 

Praia Grande, 	agosto de 2019. 

Sérgio Antonio dàkantos Júnior 
Escrevente Técnic udiciário 

fls. 560



JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
LI Substabelecimento / Procuração 
Ei Apelação 
D AR - El Positivo 13 Negativo 
LI Carta Precatória - El Positiva El Negativa 
• Guia de depósito 13/ Levantamento Judicial I3 
Ei Guias FEDTJ Ei 	Diligência Oficial El 	 
El Contestação 
El Reconvenção 
I3 Edital 

Contrarrazões 
El Impugnação aos Embargos 
Ei Laudo 
▪ Mandado de Citação -1:1 Positivo - „ri Negativo 
El Mandado 	 - El Positivo Ej Negativo 
I3 Mandado de intimação do INSS- El Positivo 13 Negativo 
13 Mandado de intimação - [3 Positivo E] Negativo 

Ofício 	  
kg4  Petição do autor 

LI Petição do réu 
El Petição de Terceiro Interessado 

LI Petição leiloeiro Oficial 

LI Petição empresa de publicidade 
El Petição do Perito 
Ei Petição 	  

LI Minuta de edital recebida via e-mail 
Ei e-mail 	  

LI 	  

Praia Grande, 	/ 	/2019.. 

Escrevente Nadia 

fls. 561



Tiburcio Costa 
Advocacia e Consultoria 

 

AO DOUTO JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE/SP 

PROCESSO N°0001680-50.2000.8.26.0477 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua advogada que esta 

subscreve, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., requerer o sobrestamento do 

feito por 30 dias. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Praia Grande, 20 de agosto de 2019. 
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VIVIANE i  TA SOUZA 

OAB/SP N° 262.488 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, sobreloja 19, Boqueirão — Praia Grande/SP. CEP: 11700-005 

Tel.: (013) 3491-5252 

fls. 562



TIONIUMAILINÉMIRINA 2:ss.4..25  

iliNtiNMEMINDIS 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum Cível - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
22  VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin As19h0Omin 
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Justiça Gratuita 

CONCLUSÃO 

EM 30/09/2019 , faço os autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível da 

Comarca de Praia Grande. Eu 	, escr. Digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI 

Vistos. 

Fls. 516: Defiro o prazo requerido. 
Decorrido sem manifestação, arquivem-se os autos. 
Int. 

Praia Grande, 30 de setembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

E 	09/2019, recebi os autos com o despacho supra. 

escrevente, subscrevi. 
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5g3 
Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 04/10/2019 10:41 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0395/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 04/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 
Kayan Lourenço (OAB 319299/SP) 

Teor do ato: "Fls. 516: Defiro o prazo requerido. Decorrido sem manifestação, arquivem-se os autos. 
Int." 

Praia Grande, 4 	outubro de 2019. 

Sérgio Antonio dos antos Júnior 
Escrevente Técni 	diciário 

• 

fls. 564



JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
E] Substabelecimento / Procuração 
I3 Apelação 
[j] AR -13 Positivo EI Negativo 
El Carta Precatória -13 Positiva 13 Negativa 
El Guia de depósito I3/ Levantamento Judicial 13 
Ei Guias FEDTJ 13 	Diligência Oficial 13 
13 Contestação 
I3 Reconvenção 
E] Edital 
El Contrarrazões 
13 Impugnação aos Embargos 
I3 Laudo 
I3 Mandado de Citação - El Positivo - El Negativo 
Ei Mandado 	 - 13 Positivo 13 Negativo 
13 Mandado de intimação do INSS- El Positivo El Negativo 
13 Mandado de intimação - [1 Positivo 1:3 Negativo 
Ei Oficio 	  
I3 Petição do autor 
I3 Petição do réu 
I3 Petição de Terceiro Interessado 
12t Petição leiloeiro Oficial 
O Petição empresa de publicidade 
I3 Petição do Perito 
I3 Petição 	  
El Minuta de edital recebida via e-mail 
Ei e-mail 	  

Praia Grande, R /4/2019.. 

JA
Escrevente Nadia 

fls. 565
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Tiburcio Costa 	 5,2,0,7  • 
Advocacia e Consultoria 

AO DOUTO JUIZ DE DIREITO DA r VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 

_cf) 

1.1 	 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I e II, por sua advogada que esta 

subscreve, nos autos da Ação em epígrafe, que move em face de.  ESPÓLIO DE MOISES 

SOARES CARDOSO MOUTA, vem, respeitosamente, informar e requerer o quanto segue: 

O exequente pretende que seja novamente tentado leilão eletrônico 

do bem penhorado, objeto da lide. 

Sendo assim, como lhe faculta o art. 883 do NOVO CPC (Lei n° 

13.105115), indica a empresa Gestora  Judicial "LANCE JUDICIAL",  LANCE CONSULTORIA EM 

mor  ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA., CNPJ N° 15.086.104/0001-38 — 

www.lanceiudicial.com.br  —(11) 3522.9004 / (13) 4062.9004 /(15) 4062.9004 1(19) 4062.9004, 

já foi considerado tecnicamente HABILITADO pela Secretaria de Tecnologia da Informação do 

TJ/SP (Proc n° 2012/71827-STI— STI, conforme publicação anexa),  que possui capacitação 

adequada sendo uma das credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.)  

A propósito, vale ressaltar as vantagens de leilões por meio 

• eletrônico, com a consultoria da LANCE JUDICIAL,  quais sejam: 

• Ampla divulgação, já que as informações sobre os bens são disponibilizadas na internet, 

com amplo acesso ao seu conteúdo por interessados em todo Brasil; 

• Maior poder de atração de novos compradores por meio de diversos canais de 

comunicação, com destaque ao eletrônico (intemet); 

Av. Pres. Costa e Silva — 134— Sobreloja 19— Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tel/fax (13) 3491.5252 
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Tiburcio Costa 
Advocacia e Consultoria 

• Envia um E-mail Marketing semanal, para mais de 250.000 mil compradores e investidores 

no Brasil e no exterior cadastrados em seu portal; 

• Realiza o acompanhamento processual até o efetivo pagamento do preço e da assinatura 

do auto de arrematação (com agilidade e comprometimento); 

• E. um grande diferencial em publicidade é que todos os domingos,  a LANCE 

JUDICIAL disponibiliza dentro do Jornal "FOLHA DE SÃO PAULO" no setor "mercado" 

com todos os leilões/praças realizados pelo portal, contendo fotos e principais 

informações,  com tiragem em todo território nacional; 

• Com a utilização do leilão eletrônico, estará este M.M Juízo agindo em consonância com o 

princípio da menor onerosidade causada ao devedor,  disposto no artigo 620 do Código 

de Processo Civil, uma vez que o fácil e amplo acesso às informações desta praça 

através da rede mundial de computadores, aumentará as probabilidades de 

arrematação, e o devedor terá por expropriado seu bem com um valor certamente 

superior do que com a utilização das hastas na modalidade convencional e ultrapassada. 

Assim, requer que o praceamento dos imóveis penhorados nestes 

autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal (~Llancejudicial.com.br), e que 

seja indicado e nomeado para tanto o GESTOR LANCE JUDICIAL. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 04 de outubro de 2019. 

VIVIANE CO SO ZA 

OAB/SP N° 262.488 

Av. Pres. Costa e Silva — 134 — Sobreloja 19— Boqueirão — Praia Grande/SP 
CEP: 11.700-005 — Tellfax (13) 3491.5252 
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Processo n° 2012171827-STI 

CERTIDÃO 

Certificamos para fins do provimento CSM n° 1625/2009 constante do processo n° 2007/4560 — DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 69 neste expediente, onde figura como requerente o Senhor Adriano Piovezan Fonte, o sistema utilizado 
e hospedado em www.canaljudicialcom.brliancejudicial, demonstrou atender os requisitos técnicos do referido provimento, 
tendo sido considerado tecnicamente habilitado. 

Leiloeiro / requerente: 
Adriano Piovezan Fonte - OAB/SP n° 306.683 

São Paulo, 11 de julho de 2012 

Secretaria de Tecnologia da Informação 

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça 

DIMA 1 

DIMA 3.2 

N° 69.36812012 — Na representação formulada pela Doutora Ana Paula Capazzo França, Advogada, de 27/06/2012, o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, em 06/07/2012, exarou o seguinte despacho: "Fls. 31/44: 
não há como designar-se outro Magistrado para a presidência do referido processo tampouco existe permissão legal para a 
parte escolher o nome de outro Magistrado. Int. (...)." 

ADVOGADA: ANA PAULA CAPAZZO FRANÇA — OAB/SP n° 110.178. 

DICOGE 

Comunicado CO n° 100412012. 

Processo n°68.434/2010 

A Corregedoria Geral da Justiça determina a todos os Magistrados responsáveis pelos Juízos Criminais constantes da 
relação abaixo que, no prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, e sob pena de responsabilidade funcional, prestem ao E. 
Conselho Nacional de Justiça as informações relativas ao "Sistema Nacional de Controle de Interceptações Telefónicas, de 
Sistema de Informática e Telematica", inclusive as negativas, previstas na Resolução n° 59 daquele E. Órgão. 

Relação das Unidades Judiciárias pendentes de Informações no Sistema Nacional de Controle de Interceptações 
Telefônicas e Telemática do C.N.J., no mós de JUNHO/2012. 

APIAI 	 Vara Única 

ATIBAIA 	 VARA ÚNICA-FORO DISTRITAL DE JARINU 

ATIBAIA 	 3° VARA CRIMINAL 

BARUERI 	 2a  Vara-Foro Distrital de Jandira 

BIRIGUI 	 1° Vara Criminal 

BIRIGUI 	 20 Vara Criminal 

CAMPINAS 	 20 Vara-Foro Regional de Vila Mimosa 

CAMPOS DO JORDAO 	1 a  Vara 

CARAGUATATUBA 	2" Vara 

CARAPICUIBA 	 2' Vara Criminal 

CHAVANTES 	 Vara Única 

CUBATA° 	 3° Vara 

DIADEMA 	 ia Vara Criminal 

DRACENA 	 3° Vara 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419106, art. 4° 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2 VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe - Assunto: 
	

Procedimento Comum Cível - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 520/522: Indique o Leiloeiro Oficial da Lance Judicial, o 
número da JUCESP, no prazo legal (Viviane Costa Souza - 
OAB/SP 262.488) 
Nada Mais. Praia Grande, 18 de novembro de 2019. Eu, 
Nadia Maria Chiesi De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em _18/11/2019_. 
Eu„ Nadia Maria Chiesi De Freitas, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

REL 461/19 

fls. 569



Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 28/11/2019 11:33 
Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0469/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 28/11/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 1060851SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 
Kayan Lourenço (OAB 319299/SP) 

Teor do ato: "Fls. 520/522: Indique o Leiloeiro Oficial da Lance Judicial, o número da JUCESP, no prazo 
legal (Viviane Costa Souza - OAB/SP 262.488)" 

Praia Grande, 2 novembro de 2019. 

Sérgio Antonio dos 
Escrevente Técnico 

antos Júnior 
udiciário 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos a(o): 
▪ Substabelecimento / Procuração 
['Apelação 
El AR - 13 Positivo 13 Negativo 
El Carta Precatória 	Positiva [:1 Negativa 
El Guia de depósito E11  Levantamento Judicial I=1 
LI Guias FEDTJ El 	Diligência Oficial E] 	 
▪ Contestação 

Reconvenção 
Ei Edital 
▪ Contrarrazões 
El Impugnação aos Embargos 
El Laudo 
El Mandado de Citação - I3 Positivo - I3 Negativo 
['Mandado 	 -LI Positivo El Negativo 
El Mandado de intimação do INSS- 13 Positivo El Negativo 
El Mandado de intimação 	Positivo 13 Negativo 
ID Oficio 	  
2 Petição do autor 
11] Petição do réu 
13 Petição de Terceiro Interessado 
• Petição leiloeiro Oficial 
I3 Petição empresa de publicidade 
13 Petição do Perito 
E] Petição 	  
El Minuta de edital recebida via e-mail 
I3 e-mail 	  

Praia Grande, Ak/ci /2020.. 

Escrevente Nadia 

fls. 571
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Advocacia e Consultoria 

AO DOUTO JUIZ DE DIREITO DA r VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE/SP 

PROCESSO N° 0001680-50.2000.8.26.0477 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROVI I E II, por sua advogada que esta 

subscreve, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., em cumprimento ao r. 

despacho de fls., informar os dados do leiloeiro, conforme segue: 

Leiloeiro Público Oficial - Sr. José Valéro Santos Júnior 

911 	
Matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 809. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Praia Grande, 25 de novembro de 2019. 

VIVIAN 	A UZA 
OAB/SP N° 262.488 

Av. Pres. Costa e Silva, 134, sobreloja 19, Boqueirão — Praia Grande/SP. CEP: 11700-005 

Tel.: (013) 3491-5252 

fls. 572



s rb TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
2" VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

MILTML MIMA 

*is  ri 1; 
IMMUNWIND Na 

DESPACHO 

Processo Físico n": 
	

0001680-50.2000.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum Cível - Condomínio em Edifício 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Rovi I e Ii 
Requerido: 
	

Espolio de Moises Soares Cardoso Monta e outros 

Justiça Gratuita 
CONCLUSÃO 

EM 12/03/2020 , faço os autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da r Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande. Eu 	, escr. Digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba 

Vistos. 

Fls. 526: Defiro, nos termos do arti go 879, II do CPC e do Provimento CSM 
1.625/2009.. 

Ficará a Leiloeira Oficial, José Valério Santos Júnior, JUCESP 809, 
contato@lancejudicial.com.br , através do sitio www.lancejudicial.com.br , cadastrada nos termos 
do Provimento CSM 1.625/2009, encarre gada da alienação do bem constrito por via eletrônica. 

Arbitro a comissão devida ao gestor a ser paga à vista pelo arrematante, no 
equivalente a 5% do valor da arremata ção, não se incluindo no valor do lanço. 

Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1.625/2009, salientando-se que 
em segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado do imóvel. 

Int. 
Praia Grande, 12 de março de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

E 	3/2020, recebi os autos com o despacho supra. 
escrevente, subscrevi. 

fls. 573
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Foro de Praia Grande 

	
Emitidoem: 17/03/2020 13:40 

Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477 
	

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0171/2020, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 17/03/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 
Kayan Lourenço (OAB 319299/SP) 

Teor do ato: "Fls. 526: Defiro, nos termos do artigo 879, II do CPC e do Provimento CSM 1.625/2009.. 
Ficará a Leiloeira Oficial, José Valério Santos Júnior, JUCESP 809, contato@lancejudicialcom.br , através do 
sitio www.lancejudicial.com.br, cadastrada nos termos do Provimento CSM 1.625/2009, encarregada da 
alienação do bem constrito por via eletrônica. Arbitro a comissão devida ao gestor a ser paga à vista pelo 
arrematante, no equivalente a 5% do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. Prossiga o 
gestor na forma do Provi ento CSM 1.625/2009, salientando-se que em segunda praça não serão aceitos 
lanços inferiores a 60% ii alor atualizado do imóvel. Int." 

Praia Gran 	e março de 2020. 

José Vali 	 Pereira da Silva 
Escreven Téc .co Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001680-50.2000.8.26.0477

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio em Edifício

Requerente: Condominio Edificio Rovi I e Ii

Requerido: Espolio de Moises Soares Cardoso Mouta e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(os) 
seguinte(s) ato(o) ordinatório(o):

Ficam as partes cientes de que estes autos foram digitalizados e sua 
forma de tramitação convertida para processo digital.
A partir dessa data o peticionamento eletrônico é obrigatório.
Ficam, também, intimadas a manifestarem, no prazo de 30 
(trinta) dias, eventual desconformidade das peças digitalizadas, 
utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 – 
Indicação de erro na digitalização".

Nada Mais. Praia Grande, 17 de junho de 2022. Eu, ___, Magali 
Aparecida Mendonça, Coordenador. 

505150 - Ato Ordinatório – Ciência da Conversão para Autos Digitais – SEM ATO
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 17/06/2022 10:40 
 Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0437/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP)  D.J.E 
 Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP)  D.J.E 
 Kayan Lourenço (OAB 319299/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Praia Grande, 17 de junho de 2022. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/06/2022 01:48 
 Certidão - Processo 0001680-50.2000.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0437/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tania Maria Cavalcante Tiburcio (OAB 106085/SP) 
 Maria das Gracas Melo Campos (OAB 77771/SP) 
 Kayan Lourenço (OAB 319299/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Praia Grande, 21 de junho de 2022. 
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